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PARECER FINAL.: N° 749; DE 1997 

,"' . \ ~ba Co'mlssãO Especial,,',ti: 

.' 
-. "dastlriàdá a éxami"nar o'ProJeto de- " ..".,., 'Lel,'da Cilinarâ nO 118, de 1984 

. (n' 634175, na Casa de origem), de 
..., , ,"iniciativa: ldo ~ Preside~te da 

4".~"" .. ~."R8públiw, ~qU8 ~ ;nsitui I o Código 
•• '> •• l··J'CMI.. ~JC:l' t1m.;. ... 

..... (':.~;:.ç.:: 1" 

JI ~' ' .. oe .... r· '~ , 
~	 ~ .r.' .'-: !'!1"'''" .... _..K. 

..

Relator: Senador lasaphat Mannho1 «-' ' 
•	 • ~~ .......to" .0'7 ", :~::"! ...~:;."" ~ "..1"" r ,
 

! • ,I. .J' . ..... '_ n" t,-.";;>"y.. 

"'!... .. 6 '.~: r" ... 

p~má~o: Re~~.bili~a9~..~o Relator 

",. ~reparp do ~t~proje~o - O projeto na camara 

, '1 aos "Deputados ·"0 Projeto"no Senado - parecer .. - . - ". ....,. . 
preliminar - Estrutura"e diretrizes do Projeto ­

• • • ,: ,~'. - ,~... '\> .... !,-,~,:. . . , ., 
Emendas ao Projeto. "Inovações .' Oportunidade 

,...... ') ") '1';-;' -. ..~·~o· · .....'.T"-t;.' 

.... ~~i~~~O... "+;~I " "t' ',\..\.::,;..".-4 

A'oF;" ..-...;' r. ~...... ~ ~,' lO. 

.• ',~.' ''''''l.'' 'ro: 0::'..... ;.:"'tJ,,~ 

• 
'T"'~ 

. ..... , • c'" "n"' ",~, .t..-, ',"#'11 

i	 (.b>'.!~~ ;J'~"_' f·~ ,<..;; .... ... . , 
'1 Léiir~rer;c'qliel -que' soit I'objet de la 

••.•..~ "législlltion, paiiiit être pl'Õgresser 
\.;~ ,. George Ripert 

, ' , ' +.. -.. , r • 

• Parecer final ao Projeto de Lei ,da Ctlmarano 
. \	 . " . 1[",,,, >": .f",>: " . 

118, de 1984, que institui o CÓDIGO CIVIL 
:;, '. ". ~",:,,,', ~ ,/ ,-'" 

~	 "~"".., 
'~l ('''; • .. R~lator Geral: e.~' 

.. . senador JOSAPHAt MARINHO . ,~ 

",- ~ 

~9SpOn~blllda.dê d~ Relator 

• • ..' p , ..... " • • 

A responsebilidade de Relator Gerat do Projeto de Código Civil 

imp6ê n~\1 '~ido d~~preensão á .C~a, e ~os cult~es do Direito, 
'. .' '.," ..' - ',I ,~ '. . 

pel~S fa!ha~ q~e ~o de ser,enco.':Iltadas e CC1rriqidas, lll?sJextos elaborados. 

,·,Embora·o deVer 'Panamentãr recomendasSe~a '~'itaçao do alto 
, .., , . 1".: .~ I,.'·....... .
 

encargo, é próprio reconhecer a dimensão da ~ª,era recebi !=Ia, qUê exigiria 
. U~ .... ~ .... 

extensa especializaçé,~, ~.m~ pede ~ .~l~~ção de todos os Senac:tores e 

SenadOres. .. ," 

Sobreleve considerar que se trata. da revisâo de Projeto 

destinado a substituir o C6digo que roi tecido pelo seber de Clõvis Beviláqua 

e sut;>"!1.-~ido ao conhecimenlo humanístico de Rui Barbosa. Tanto mais, pois, 

requer esforço de visão coletiva"para que reflita, quento possível, os influxos 

da ciJltura nacional, 

.-	 .,., .."" 

Ocorre ainda'que um Projeto de Código Civil eiTI elaboraçao no 

ocaso da u~ para o nascer'de oUtro :século, deve'tradúZir:s~"em fórmulas 

genéricas e f1exiveis, em condições de resistir ao embate de novas idéias. 

Para ostentar essa estrutura há de receber o concurso de inteligências 

detentoras de tendências confluentes e contrastantes. Desse confronto do 
• .'": "':" .. ---.#, .... ,:t' ,;.1" 

saber difereooado é que emena a obra sem preconceitos, produto da livre 
'"" fIl : ,,:~'" ';:'. '"'.' " ~ -


CTltlca.
 

Preparo do Anteprojeto 
;. ,-' ',... -l, .;t,) 

" Sem duvida"a ilustrada Comissao que por designação do Poder 

Exea,rtivo, ~delineoU' o Mleplojétõ, Pri=:$toi} inesti~i serviço â ~I~ra 
. , •. • _ ,~. r' r- • .-', ,.. 

': nacional. Coordenada pelo professor Miguel Rea/e e' composta, ainda, dos 
--. '. ."r-' ... . ''":~ .~". ',' ') ,' • .t-::: '.' .:,..oi'	 . 

professores José Carlos ,MoreIra Alves; AgostJnho de Arruda AMm. Sylvio 
. ,"~."'l '" , ..:'. ",.. .... _, .. -, ... , , 
Marcondes, Ebert Chamoun, ,Clovis do Couto e Silva e', TOIQuato Castro, 

sistematizou ~,,~~--;,"~~9tOba~dooo Direito das Obrigeções. -e"~lheu 
sugestões eC"itbs da'Cô"'-unidade juridiCâ. Assim~sa substituiu, em ra:Óe de 

. . .... ~~....Cf.. • . '.', ~ "',:' 

nova orienteçãc goVémamental,' o Projeto de Código -Civil que. ,havia sido 
., l'!>" .'. '. ,,:'" ~:. .. '-;', -," ' '. --,-.J".... .,. 

eláborado pelo espírito metódico do professor ,Orlando Gomes, a convite do 

'Ministro csa: i'JustiÇa":k,,~;' ~~~~abri"ra:'~·. ~ ~e\e ;untaria, como 1ext~ 
.. 'aUtônomo. ~ êÓdiQo daS'.·Obri9aç6eS, confiedo á competência do prOfessor'

· : ,.. 
'.caio MMo.cIa Silva Pereira,~ também afaStadO,ldiante do:procedimento 

. unificador, t .... ' !, '.r. 

,:,; : O ProJ~to na Cãmarados Deputados 
TI ,- '" 'li': i· 

· Submeticla;o Projeto á Câmara dos. Deputados em 1975', neta 

foi aprovado' cOm àtleiaÇões:'tendo sido 'Relator-Geral' o 'deputado Emani 
• .. •• ,,> , • ,. , ',44'" , ". ~.' .......
 
Sstyro. em razão do falecimento do deputado Djalma Marinho. •• 
·	 "\,~-:,, 

Ao ser '1olada aÚ: a matéria, o Relator-Geral salientou que 
.: ,..,; o"~ 

"hoÍl\le amplos d~~ate.s· ~ toi ouvido ~grande nUmero de juristas" ': ressaltando 

as emendas.ofer~das.:E·'acentuou'que'''ãs '!lodifi~ções do. noV'O'Código 

sêo mUitas','das quais ênúmeroU" várià~:2 ,.. a: t,rr. 
r,) A.~. to ~ ....,.'~ ~ ~.::t.J ... ~." 

,.. ...._ ~';'.' \,... ,~~ 4-" O ~jeto no Senado 

· EnCaminhad~ a esia' c'asa, ~u; constituiu o PLC n". 118, de 
o.. ~.1 ,;; .~'~ ~~1 .... ~.' •. I, i', .""~' .""" ~ 

1984, .e-.t. .:~~; .'t •• ".)-. {~, \.. ., ~ ..V, 

I Nlio houve apreé:iaçãô"'do flroje\.o 'em legislaturas anteriores, 

conforme expusemOs' nO "~arecer preliminâr' á alual éom'iss~o, e que esta 
... . ~ '" ' ! " ..I . .i. ' I 

anexo eo presente. 
c-.... ".... _~/. ·t <!"~'" ~.J .~.. ' ,.",~ .. ~ 

Formada' "a"": Comissão' Espec~e\, -: nesta legislatura, foram 

escolhidos os Sena<;io~e:s: '1''''' • j ~. '''''"1'' 

, ,:!of)akJó Cunha u!,à ~Presid~nte ,li 
· José'lgnácio Ferreira· V~Pr~si~ente,i~ 

."Josaph'at Marinho" Relator-Geral ~ (>.~ 

. 

.. 
. 
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Relatores Parciais:
 

·Bematt10 Cabral. Parte Geral
 

Luiz AJberlo Ohveira: Direito.das. Obngações (Andrade Ve1B) 

José ~SÇB: Direito da Empresa 

RobfHto Requilo: Direito das Coisas 

J~ Ignácio Ferreira: Dir!ito.da Famllia , 

EspsridiAO Amin: Oi~ito das Sua.s.s6es 

Parecer preliminar 

Em· ~ prelimiriat susdtarnos a dúVIda inicial. 

experimentada,' Caberia prosseguir nos trabalhos. de codi1ic:açãO? Assim· 

apreciamos essa questAo primei~: 

WQ!milQ!Im unidade" 

- "14 - Corrio' se ~abe, pelas revelações da 

história e da doutrinà, faltava unidade' ao direito civil 

do ' século "XVIII.' dominado' 'por excessivo' 

partiOJlarismo. até nas diversas partes de. um 

mesmo Estâdo, segundo assinala Solari (Filosofia 

dél DerechO Privado, :Ediiorial oepalma, B. 'Aires, 
1946, I, p. 59). DadÓ' o 'deséiWólvimento das 

'rãlãç6es El!" geral, 'com as mudanças'na eConomia. a 

ampliaçêo da indüslna e do comércio. tomava-se 

'n8cessério um direito' que disciplinasse fatos ·8 

· vílÍOJlos sem ·tamanha multiprrcidade de regras. O 

propósito inovador' era' no sentido' de instituir ume' 

ordem normativâ revêstida de unidade. "A iormaçêO 

'de'um direito privado ~um, sobre 'báses romBJÍas. 

'preparou o caminho à unificação", -informa'também 

Soran, Clu8 acreséehl,~ ..:~~. codificaÇtlo resume os 

9S1orÇos s~l~s ~s 'principes, dos' íurisconsultos 

á dos fil6sofos para' reduzir a uma unid8de matenal e 

formal a legislaçAo CMI" (Ob., vol. e ed. ·cite., p.p. 57 

·8' 76), Se os ~utores salientam.' da ordinário. a 

'influência daS fontes' geÍTna.nicas, do direito natural a 

das idéias individualistas. nes~ processo, é sempre 

jl ~.i.~maüzaçilO· dó direito privedo o objetivo 

~mordiel da m(,d8rlça. • 

CodificacAo 

15 • Essa sistematizaçlto to~ '.corpo a pertir 

_do começo do .~lo XIX, -ClUando a legislaçAo 

. assuma a "forma. de códlgo~". s.enclo o C6c1igo Civil 
tranc:ês • o Código Napolalt' • o marco da 

. ~sformaçAo: ~e "suprimiu, de ~ 56 golpe, o 

direito entlo em vigor", na obse:rvaçêo incisiva da 
. - \. '." .. . 

Georges Ripert (les Forces Créatrices du Oroit. Ub. 

'Gén. de Oroit e( e:te, Jurisp.• paris,.';9:55, p.p. 348­

349), O Código Ciyil francês, de 1804. e os que lhe 

sobrevieram - o A1amão - BGB - de 1896. oSulço. 

da 1881-1907 - influr~ no direito d~' outros povos, 

inclusiva tora do continente europeu, afirmando e 

nova orientaçêo polltica e téa'l.ica de legislar.. 

~de codificacAo,1m~" 
16 - Depois de um. pãrrodo .da .Iargo 

prestIgio, os códigos foram aOJssdos de exagerar o 
'"positivismo legislativo", . e, -: afinal, • de 

.. ee ~ :'énvelhêcim--;,rto",' diante das mbdifiCaç68S' imensas 
e constantes no conjunto da vida. 

o	 , "" Henri, Le6n e Jean· Mazeaud comentaram, 

. :,:-;,':;~. em '1955, sob~~. F~ança. qua, ..~ conseqüência 

7~ I • .) d~s transf_ormaçOes do_ direito após 1804. o Código 

1,(-.•• ,Civil não.lradU:Ziu mais o·.8s~d.o do direito posrtrvo 

- francês. Certas leis foram 'inCOfJlOf8das ao Código 

~	 mediante '; a!tera~._· ou •,acréscimos és ve~ 
incorretos: o~ras, mais nl:lm.erosas. não se situaram. 

na codificação, e' lhe, ,modifiçam, 0. espirito. 

Fi~lmenle, • acentuaram ",-. a ,i'1~rpretaçêo dada 

peta jurisprudência mudou o'sentido de numeroso~ 
· ar1igos do Códigó". Em.função -disso', lemb~ram que 

em 1904. na época do centenério,<~U\I~ lentaüva de ­

inovaç:aO - feire muvre" no"uvelte t, 'sem êxito, como 
também após a liberaçao, em' ~ 948,: fracassou outra 

l. iniciativa' da reforma" ~":·on' -pi'ojBtS à nouveau .une ..	 '. rdfon1e :du Coda CiVil.- Em' facã .dos' obstáoJlos, 

" ponderaram que talvez fosse' conveniente renunciar 

t.J "ao vasto projeto de '1948" e apl'o/Sitar alguns dos 

estudos téa1icos CC!mb' 'base: da mais modestas 

re1orntà" (leçorls 'de' DrOit· Civil, Editions 

M:ontd'lT'e'tie", Paris, ·1955,oT. I, .p. 78). E al~t hoje 

nlIa se' operou réforma sistematizada do Código 

fiancês. Parece,' nlésino,' c8da dia'mais difidl essa 

nWisACl, à vista da estnrture e do' irldividualismo do 

.no- C6eflQO, das leis especiais que o modificaram a do 

• ~ "esplrito nów dàs leis dvis", que 'Edmond Bertrand 

examina com relâçãÔ, 'nomead8rÍ'll!rrte, à famllia: à 

proprieéiade imobiliária e à empresa (l'Espirtt 

NoUVeau des'lois Civiles. Economíca, Paris, 1984)." 

Em asluC!ó p'ublicàdo em ;1986, Christian 

Alies' pondera que ''nenhum Contrato de algUma 

importància: prática -pode .s~~istíj. 'm sua lei 

espeâBJ. Ne·nht.im procedimento verificado na 

sociedade pode ser deixado sem estatuto legislativo 

r.	 próprio. O ,"direito comum da França" desaparece 

"em face da multidao dos direitos especiais· (Une 

aise· de' iegilimité' 's9Conde. ' in •Oroits, Ravue' 

Française de Théorie Juridique, 4, 1986, p.p. 21-33. 
dI. p. 27).' '. f .. , .. r. I. 

17 - 'NAO e restrite ao pensamento francês a 

· resistêncis' à ·elaboraçêo de 'nOvOs' códigos. Em 

, vigOrosa mo~ografia, Natalino l..ti' aprofunda-se no 

'. estudo: da rilâtéria e adverte ClL18 as mudanças 

sociais geraram normas e leis especiais à margem:' 

dos códigos' civis..Observa q~a "o código civil 

·perdeu·o caréter' de centralidade no sistema das 

fontes' não é 'mais'sede das garantias do indivíduo. 
· porque ÇQh:$tam da .Constitulção, nem dos principias 

", gerais. '. 'vis1o-,~ expressos;..por singulares 

categorias de bens.ou classes de.sujeitos, em'leis 

autOnomes". E conclui que se pode 'di~ar, "em linha 

negetiv~'Clue o nosso não é ·tempo de' novas 

-codificàçOes. 'nem de refOrmas gereis. com que .se 

pratenda arterer estrutura e funções do código 

'vigente" (l'eti! deUa decodificaZicme, Giuffrê, 1979, 

p.p."33 a 36). 

18 - Em verdade, nêÓ' fórBm editadOs 

grandes códigos civis nesta centUria.· nem efehJ&das 

.' . , 

J... 

- _,o 
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reformas sistematizadas em textos antigos, como o 

francês 'ou '0 aleniã~? isolado ficou o Código Civil 

s?"iético,' por sua 'pecUliaridade polltica e filosófica. 

Itália e Portugàl 'adótá"ram novos códigos civis. em 

1942 e 1966,' respectivàmente. dur~e regimes 

ditatoMeis, mas "que' nao eSc8Parn aos efeitos das 

mUtaçOeS eurtur'ais.'· Segundo o professor Almeida 

Costa. '0 direito' -ci~il Português ''tem' conhãcido. 

'i : desde a últime 'codi!il::açAO, ~iV8fSaS' 'modificaÇoes, 
urnas por impÊ!ratiw constitucional. outras"poi opçêo 

do ,e9iSlado,"oidinéna". Especificamente elucida que 

.\ "os preceitos,.do. C6cligo Civil relativos ao . . 
8lT8ndamento foram revogados,' cábendo agora a 

disciplina deste contrato a legislaÇão ~Isa" (Mário 

Júlio de 'A1m~ida Cosia,. ~s dE! Direrto Civil, 3". 

ed. at., Liv. AJmedina, Coi~bl:a.l99t ",'",,13 e'352. 
SObre o Código. Civil, ilaiiano.; o professor .Piero 

Schlésinger, em estilo bastante sóbrio e sem negar­

lhe "jl carattere _lo~lizzante'~: reconhece que o têm 

superado normas constitucionais e' leis especiais 

(leggi specieli).. Exemplifi~n.do, cita lei ~e.1~B3, que 
eb-rogou o'capitulo sobre.adoção especial, inscrito 

~o Código 'd.e.'·1~7M, '(CÓdigO. Civila·. e Sistema 

Civilistico: 11 'nucl~ CaCiiciStic:ô ed i suoi ~a'telli~, !n 
Rivi~ta de Oiritto Civile, ~o.'_x,XxIX, r): 4,' .1~3, p.p 

403-413,·cits:. ~,p, ;qs:e',41~). ,. 
. . . 

Tem alcance. ~~p!o! Pi?r'!arrt?,: a ~,t~ência 
redutora da imP'?~ênci~ qos ~digos civis. ' 

. ,_. .' , 

Q prOblema!!2 Brasil 

19~ - No Brasil. Orlando Gomes,' autor do 

AnteProjei~. d.e :1'~', j. ~sC;;i~u:, '. ~~eio :: bem 

·fundamentadl? ~sObre ,"o .prob!~ma, da cçd.iti~çAo. 
Metodicamente, enumerou três'. correntes. em tomo 
da queslêo, no pt~ 'das' leis civis:, .' .. 

.' "1:?, ~dos .q~e querem a reforma t?ta\ do 

código;," ',' ", " J"',' ,.-, •. :': ,', :.~.. . 

2 - a ~~s q!J8 ~e,C9ntliln;tam ~m_uma reforma 
parcial; 

3 - a dos que propalam o ésgolan!en~o do 

processo hist6rico-o.rltural da COdiflCação". 
Esd~recéu ~que:: "~mbore ..: aaeditasse. 

durante cert~"tempo,'que a"reforma das estrutures 

devesse s·e; ~mprida 'atra"~l!s .-dá substituição do 

Código Civil",. nem por isso ,cônfundiu. "o problema 

da reforma com o prOblêma .da :codificaçao". E
 

expliCou:. "A : reforma' Poete ·.:ser, gradualn:aente
 

· realizad~ ,mediante a introduçAo no sistema jurídico
 

.de 'leis que' ~ificá'm inStitut~~·~iiiiados ou que
 
I J ' . . 
'exprim~ a filosofia" da mudança; remediando a 

aise de legitimidade". Anota que uma visAo das leis
 

especieis ed~as no Bresil,.a partir de ,1930.
 

permite O' mE!peemerito das partes 'neaosadas do
 

código, jé. substituídas por' outras':,1- dotadas de
 

funcionalidade;" e indica o Código de Águas, O
 

C6cligo de Minas, o Código Florestal, o Código de
 

Menores,· ....e é' frent~ '"'deles, pela idac:le e pela
 

· importância, a ConsolidáçAci das Leis'do TrábalhoM.
 
t. ,.:':! Realçando as,"tensÕElS e contradiçOes'da civiliiação 

industrial dos dias correntes", entende que '''a' 

substiiuiçAo global de lirr,.C6digo Civil é atualmente 

um anacronismoM. Reforça a tese para consIderar 

decisáo'dessâ natureza "uma' inutilidade prâtica, ou, 

quando'- menos, um' comeiimento' d.esaÕ:ln~lhado 
pelo ~portame'nio . ~~e~plar nõs~ paim' mais"; 

av'àn~os ~~. Eu~á' relativamente é' substituiçAo' 
1''1.- . , ""', 

dos respectivos códigos'-civisM. Considera tainbém 

imprópria uma reforma parcial '-no estilo novelí~tico", 

porque '''não passa de uma homenagem de 

reverênCi~~ao velor cientifico e'ao prestígio histórico 

de' códigos, em desagregaçAo", dado que antevê 

sempre a i~ddênci~ de ~I~is especiais ou "códigos' 

s~t~is", P~'fi~, '~lienta que '''0' movimento de 

descOesificaÇAO do dir~ito civii'" aesceu ~ ~ 
CO':lQr8SS0 de Roma, de 1979, e o de Caracas, de ' 

1982, .~,e;~làd~~~ :~da ~~jnaçAo da maioria dos 

participantes". (O problem;:l da codificaçAo, ,!!! 
~fõs' deP·Oireito· Clv'il' a' ~ Oireito do Tratialho, 

Aide Edil~r~,-"-.,ed.''-1986,,p,p. ,121-135), 

cOOtirmou: o saudoso - professor essa 

orientaçAo n.outrÓ eStudo'-,~ eg~ia 92 c6cligo C'ivil ­

em qUe'retrâÇa ~e'p'roíife~çaO das leis especiais" e 

p~ma ;-q'üe ·'a." niu~ánÇa_ d~ ~rganizaçAo ,sócio­

econtllnica ,~05 tempo~ .p~e:>~tes determi~,~. o 

desmorooa,rT)!'l~to desse ee;tif.lci,o ~e linhas dássicas 

. (o C,e.) ~ desaconselha a .recoditicaçAo" li!:!. ~ans 

À,dieu - 50 anos de cAtedra,.~d, p,p. 73-79). 

20 . - ~ ~iverge' dessa .diretriz o professor 

Miguel Reele, que assim se .e)qJrimiu na expo~ição 

sobre o Anteprojeto de 197.5, convertido no Projeto 

ore em' trâmitaçAo 'no Se~ad~:' "N'em se d~a' que 
. . " ( .. -' ..-, ' '. . 

noSsa ê~ á,pouco propici;;l ,á. obra codificada, ­

realçou o. ~Quto proféssor.- Jantas e tamantí~s ':SOO 
'as forças que -aluam .em contln~a transfonn~açâo, 
pois, a preyaleeer lal ent~di~~o, só restaria ao 
jurista o. ;'p,aPeI melancólicà.· de' acompanhar 

passivamen;e o processo' ~isIÓrioo, 'Iimit~o-~~' a 

interferir, intEirÍTiitentement~: '~~ 'I~is esparsa~ e 

'~xlravagant~s: Ao contrãri~~~.o:'~~ se assóslha. a 

codifica.ção, c')mo uma das éxPressões maxim'as da 

OJltura' de·,·um 'povo. não constitui b:alanço OU 

arremate de,·~talhaS'vencidas, mas pode e deve ser 

instrumento de' afirmação de vaiores nas épocas'de 

aise. Mesinê)" porque, tal oorOO a história 'nO-lo 

é:om~a,.há CodificaçÕeS, cdmb' a de Juslinieno, 

elaboradas' -no aepúsculô der uma Civitiz8Ção. 

enquanto' q-Lk" outras; comó' o 'Código Civil 'de 

Nejxileêcl: tófrêspondem ao rnb.herrto ascénslonal 

de um cide: de OJilura" <lo. Código Civil, 1-. ~oi.• 
Parte· Gerâ 

i
(' Senado ' F~ral, . S~·bS~C. de' Ed. 

·TécnicaS. 1975: p. XIV). .. , • 
•. : ......~. . l'\~ /' 

"', 23 - Sem filiar-se, propriamente, é corrente 

contrária.. á'Professor Silvio Meira," em carta que me 

dirigiu em 199'. objelou que "o projeto inicial, que já 

apresentavá pontos·vulneréveis,·tem sido deformado 

"em sua lramitaçllo legislativa". 'AsseverOu que Mde 

'nada adianta promulgar um Código .que já nasça 

def~o ou com impropriedades". E salientou o 
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declínio dos Códigos C~vis ~ geral", em virtude do 

que "alguns juri~s pugnam pel~ d~scodifica~D". : 

~~ oonderãveis ~ 
24 _Aaesce que o Pr'ojeto em OJfSO data de 

1975, v~i, portanto, por ."20 ~s,:~ ~. ~~ .8 

sU~Nenjência da ConstitUiçAo de ,1988 já d~e ser 

n~ssariament9, modificado,' sobretudo no que.
r 

. . .Jc.· r. 

co~me ~? dire~o ..de ram~i~, pelas" ir:o.va~~ 

estabelecidas. " 
.25 - Por fim, cabe notar, sem exdusllo de . 

outras, molivaÇo9s: o a$$inàh~vel. deSem;olvimento 
dos e~tudos epesquisas SóbÍ'ê reprodução humana, ." 

di~tindG-Se problemas oomo ~ faOJr1d~çlI~'!n ~. 
e ~. inseminação artiflclal, com reflexos manifestos" 

• i 'j 

na legisl~ocivil. ~~ 

. "As possibilidades lea'lot6gi~ de. 
ma~ipulaÇão da ids"ntidadê civil - obserVa Cãthérine'

I -' '." 

labrusse Riou. em Contribuiçllo de 1991 - obrigam 
• ~, ~ '.' • •• J .-~'" • .. _," , • 

os juristas a pensar, proximamente, no. pnnç:lplo C!a 
indispombilidade' do e~tado' das pe~s'oas, "vi~ando < 

menos. ao res~ito' :~a ~'rlatur~;a entendida" 'como 
. .' 'I," • ','''.'. ,~'....,:.. " ' ..,...., .'.~ . '-!"- . < 

estado .de . fato· .biológico; . que . ao respeito, da 

· nãtur'~za' "h.U~~~ ' no ';~ .,~.' i.~~~d~~~ 'de ~ca~~. 
homem é ;institulda pelo direito. numa ordem. de 

r~lação com· ~utroá, sUPenor'.~ domí~io \;~élúsi~o 
~ , vo~~~s , . indiVi~~ai~ . e'. :>'~~~dO ~ à . 
considEll'.'!3ÇaO ~o·'próPrio :é:orpo' sôdal;~ (l'en1e~ des 

qualiftcations: la "s~e j~ridiqUe,de':la- pt!rS~e, !n 
~,.Revue Frani;aise de Jhêorie Juridique:.13, 
19~1, p:p,.;~30, dt p:'i7). ' ..... "',.~~ ......~... 

Entre nós, a recente Lei n, 8,974, de 5 de 

ja~iro.d!,! ~995. ~eg\Jl.ã~~.inçisos 11 e ~"~O,art.,225-" 
da.ConStituição e .·~8Stàbelee8 normas Para' o ',uso' " 

das técnicas de enga'nharia gerÍéti~ e-liberaçA~ no' 

mei? ambjent~ 'de ~;~g~ni~~~·",~9~~.ti~ment~. 
modificádos". Ao ledo .da outr~s.r~as, a lei trate d.a.. 

fecundação in vitro (art 3~., ~r.égrafo único) ~.veda 

a ' manipulação .genéUéa d~. cétulas germinais 

· hUman~'s,i (art. ~.,~ li). cui~se,·.Po!s,·,d.e ,diPioma" 

que. tt1nlém disposiç&3s. diversas, refugindo. à 

· u'nidade "de' ~m. C6dig~ ..E' outras, I~i~ di~tit,tas,. 
decerto, fX?dem' s~ menc:iàn~das. .... ' 

-, . 
Pn.Jdência e flexibilidade 

. 26 -Não ~~nte'~ co~~~ia a~ (. os 
f~tore,s consi~ve:is que nela ~ encerrapl, 'parece . 
de tOda conveniência que se prossiga no estudo do 
Projeto de no~ Código Civil. Oepoi~ do "merilório 
esforço dese~ivido pelos eminent~ ju'ristas que 

co!aboraram 'na f~iiura do AAteprojelo e da vãiiosa 
contribuição da Càmara dos Deputados, que o 
converteu no Projeto aprov9do. serie temerério 
mudar o rumo do processo Iegislalivo, para reservar 

o caminho à edição de leis 'especiais, ,Se ó códi90 
alual, provindo do saber e da experiência de Clovis 
Bevilaqua, e em vigor desde 1917, sofre a incidência. 
de múltiplas. leis, que o modificaram ou criaram 
sistema normativo parcialmente diverso, jé agora, é 

melhor tentar a inovaçAo global do que o manter 

mutilado, e por isso mesmo .. de complicada 

inlerpretação, em prefuím da sociedade e da ordem 
~~~j '.~ 

. . Em~ verdade, .a prudência, se aconselha o 

,pro;Seguimenlo -do'. iiab:alh9 legislativo, também 
. ,'. . I. . r'., 

.~en~~proceder-se com_~pirito. isento de 

dogmatis~o, ',. antes aberto 'a imprimir'" ç;lareza, 
segurança' e flexibilidade ao sistema em ~-nstrução, 

~ " ~ .,.. 'I' ' 
e portanto adequado a recolher e regular mudanças 
'. " -' . ....: ~ ...., " , .' . 
e aiaçOes supervenientes. O raciocfnio prudente, no 

ca~, hElrrnOn~se com ~ t'éciíica"de legislar. Como 
assinala .!Bn éarbon~i~r~" "0 l'iegiSl~'dor," - que 

, compreende que sua o~ vive, e nAo quer imobi!izá­
la, deve delinear' os textos' além: de seu pr6prio 

Pensà~nlo", Dessa 1~~ preserva o' q~ o mesmo 
Au1or' chama a "dinêmic8" da lei, es.s8·;cial ~a um . . '" ~,(', '. 
código, poi~, para ela ~m~~,_ncod~car.é modificar, 
e "a modificaçâlo nao se concebe senAo no santido 

de aPer1eiÇoa~nto constante"'(Essais sur las lois, 

Repertoise du Notanàt De1rénois, 1979, p.p. 249 e 
· ... I . 
299). __ 1 ' .. 

OerrtnJ· desse' esplrito senslvel és 

·0Jnsfu~~ç6es fó!':ela:oo~ o' C~igo ttaliano da 
,1 ~2, '; "caréttElriüto dà·.'un alto grado di flesSibililà" , 

.. ~ '~6 .. ~'~iOf{alrrenté" ~ôsa9+ando "'volonta 

i~~fi' .:~' 'S9g~~ ~bs~~ 'Franco.' .Piga 

(P:ubblico :e- Privatci neUe 'di~amica deUe' islituzioni, 

Gi~é ~dit~re. 1985.'p.p: 11,! e 119),' . 

Noyos subsídios 

. ~, 27 - Se o texto' do 'PrOjeto' ém :eSludo, pelo 
tem~ decôrrido. de seU prepa~ ~ ~~. raz-Ao 'de 

· mudanças cullurais:.requer alterações, o influxo de 

~~as idéi~, ~ada o~ta ~ q~' o.S~do o faÇa., 

inclusiv~". colhan'dO: ..~~ 'S~b~id(~~ .. ~m .p~aZo 
razoável, pa'3' ':I~o. p.~.rtu~l?é!r. '.~ ,~nd~n;en.I.C? º.a 
proposição" pode, ser ,solicilada a 'cooperaçAo de 
juMstas, à começar" p~I~S" que ~mprestaram seu 
~OJrso'â eleboraÇáo.do'~P~to, bem com~ a 

ci'~ 'instit~içõ8t~ ~'~re,' -O cóntrb~tó de idéias 

produz escla~mef:rtos, ~tfficaçAo I d.á equiv~s, 
inovaçllss. Demais. eÓmo ôbseryqlJ "Rui Be,rbO~ no 
'parecer sotlre:e ;~a~o'd~ a1Úal çódj90 civil, ;'~a 
~ 'da le9iS~'çaO em grande ~~I~.·t:'á ~e ser. ~ra 
da ~o" ·(O~·.· Camp" 'vol, xXIX.. 1902,~T. I, 

,MEC, Rio, p.p. 2:3)~'preServada a lÓgica dô sistema, 

loda conttibuiçaÕ fundamentada meréce exame. 

'28.-' O Senado, ,Portsrrto, ~~eré com 

SObriedade e' visão ."clara de seu dever, Se buscar, 

bem informado, conciliar o seu ~I o pensamento 

~ externo ordenado e atuaiizado."_ v'_~ _ ~l 

~ .. ': . 

Aprovadas, sem disaepància, as conclus6es desse perecer 
preliminar, procedeu-se como nete sugerido.. .1 

~\ 
Apelo ao aaber dos Juristas 

A presidência da Comissão solicitou ao:lnstituto dos Advogados 

Brasileiros, é Academia Brasileira de Letras,Jurldicas e ao Consetho Feder&1 

," 

" , 
• ·0 

,
.
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da Ordem dos Advogados do Brasil a colaboração que lhes parecesse 

oportuna, como antes já proporcionada. 

". 

Paralelamente, convidados, fizeram exposiçôes na Comissão os 

professores Miguel ReaJa e José Carlos Moreira Alves, integrantes do corpo 

de juristas a que coube o preparo do Anteprojeto, e o professor AlVaro Viflaça 
AzevedO, da Universidade de S. Paulo. Em Seminário na Ordem dos 

Advogados do Brasil. Seção do Distrito Federal, coordenado pelo professor 

Roberto Rosas, da Universidade de Brasília, falaram os professores Carlos 

Alberto Bittar, da Universidade de S. Paulo, Ricardo Pereira üra e Francisco 

Amaral, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Discorreram lodos sobre 

o Projeto e as alteraçóes que nele deviam ser introduzidas, sendo que o . . último se manifestou em favor de leis especiais, e não da nova codificação. 

Diretamente ,ao Relator Geral, remeteu o professor Mauro 

Rodrigues Penteado, da Uni...ersidade de São Paulo, sugestões pertinentes 

aos Titulos de Crédito. Por intEmnedio do Senador Bernardo Cabra/, 

encaminhou o professor ÁlVaro V!lia~ '~~vedo estudo relati...o ao Direito de 

Família, com proposlas de emendas, tendo a participaçao da ora Regina 

Beatriz Tavares da Silva. O Senador Roberto Requiáo (oi portador das 

anotaçOes e sugestões do professor Luis Edson Fachin, da Uni...ersidade do 

Paraná, concernantes ao Direito das Coisas. O Chefe do Departamento de 

Direito Pri ...ado da Faculdade de História, Direito e Serviço Social da 

Uni'l9rsidade Estadual Pauli51a, enviou proposta do estudante Marcelo Gazzi 

Tadde;, preparada sob orie:ntação do professor Luiz AntOnio Soares Ren/z. 

modiflCal.i>la do art. 50 do Projeto, ...isando a caraderizar a dasconsideração 

da pessoa jurídica. 

ora FIorisa Verucci fomeceu ao exame do Relator-Geral ...ários 

subsídiOS. notadamente a respeito da situação da mulher no direito moderno. 

Foram conhecidas as apreciações do professor Zeno Veloso, já 

apresentadas, ao que parece, na oportunidade das emendas no Senado, em 

1984. Recentemente, professor José TeixBira, da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal da Bahia, ofereceu ponderaçOes, sobretudo em tomo 

da Parte Geral do Projeto. 

Dois estudos da Consultoria Legislali ...a do Senado, um sobre o 

Direito de Familia, soticitado pelo Senador José Ignácio Ferreira, e o outro 

relati ...o ao Direito das Sucessões, a pedido do Senador Esperidilío Amin, 

ambos feitos em função do Projeto, ti ...era~ e~ressi ...a utilidade no confronto 

dos texto:!! e na correç<1o de contradições e lacunas, . 

Para superação de difíOJldades e conciliação de dispositivos, 

manti>lemos repetidos er:rtendimentos COm o professor José Cartos Moreira 

Alves, que emprestou á revisêe do Projeto, d~ que foi um dos elaboradores, 

lücidos subsídios de civilista, robustecidos pela elq)8riência de Ministro do 

Supremo Tribunal Federal. 

Pena é que o profesSO!' Silvio Meira, um critico dos códigos civis 

- por ele qualificados como instrumentos "para servir á cUpula da sociedade~J 
- nâo houvesse concluído a redaçao de suas sugestões, interrompida por 
...iagem, segundo nos comunicou ,~e Atenas, pouco antes de seu ínesperado 

falecimento. 

A advertência do saudoso e culto· Mestre, porém, fez com que 

ficássemmos mais,atento no conceito de Georges Ripert: 'Légiferer, que! que 

sait I'obje( de la legisJ~lion, parai! êtrc'~rogrCs'er"". 

Esse eslado de espi~io renovador, que corresponde em largos ., 
traços ao do Projeto, presidiu ao esforço de revisão. 

Estrutura e dlreb1zes do Projeto 

Dividido está o Projeto em duas partes fundamentais: Parte 

Geral e Parte ~. A primeira é composta de três livros: Das pessoas ­

Dos bens _ Dos fatos juridicos. A segunda desdobra-se em cinco livr..:'S: 00 

direito das obrigações - Do direito de empresa - Do direito das coisas - Do 

direito de famllia - Do direito dE;ls Suce5SgeS. 

Um liwo complementar encerra as. "disposições finais e 
transitórias". 

Nessa série de li...ros distribuem-se 2.073 artigos, marcados 

por normas de sentido genérico ou de alcance social, obedientes e uma 

sistematização, sem rigidez incompa\l...el com a realidade. 

Sem pretensâo de prornQ\ler a unidade do Direito Pri...ado, o 

Anleprojeto, de que resultou o Projeto, intentou, de princípio, realizar a 

unidade do Direito das Obrigações. É o qua informa o professor Miguel 

Reale, esClarecendo que prevaleceu como "linha diretora· consagrar o . 

"duradouro" e remetar a "matéria candente e sujeita a transformaçOes 

ine... itá...eis" para a "legislação aditi ...a.5, Em realidade, assim se apura no 

conjunto do texto, sem prejuízo de inclusão das normas necessérias. 

. X X X 

Da Parte Geral que lhe coube redigir, assinala o Ministro 

Moreira ANes que, "na atualizaçao dos princlpios do Código Civil em vigor", 

se ate...e "ê dOl!'rina mais modema em que ela jã se encontra assente, e se 

ajusta às necessidades prãtica~ a que vi,53 uma codifica~"e. E em 

harmonia com tal assertiva disp6e o Projeto, ressalvadas modificaç6es Que 

se impõem, até pelo tempo decorrido de elaboração do Anteprojato. 

Estabelece proteção aos direi10s da' personalidade, "intransmissíveis e 

irrenunci~is, não podendo o seu exarcício sofrer limitação voluntária", com 

exceção dos casos previstos am lei (art. 11). Garante o uso de medida que 

faça cessar "a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade·, prevendo 

perdas e danos (art. 12). Proíbe ·os atos de disposição do próprio corpo, 

quando importarem diminuição permanente da integridade fisica, ou 

contrariarem os bons Costumes", "sal'lOexigência médica" (art. 13). Regula a 

disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte. 'para depois da 

morte", 'com objeti\iO cientifICO, ou altllJislico' (art. 14), não enlrando em 

pormenores variâveis com a experiência. Disciplina 'o que a doutrina 

modema denomina negócio jurídico ~m..!5.L!l;IsJll1,!~o,~.expressão genérica 
ª-1Q. jurídico empregado no Código Civil vigeme", dai as regras distintas sobre 

as duas figuras (arts. 104-184 e arts. 185·188). Conceituando a lesão, 

ocorrida "sob premente necessidade, ou por inexperiência-. presaeve, 

objeti ...amente, QUe se aprecia 'a desproporçao das preslaÇões segundo os 

vatores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negôcio jurídico· (art 157 

e § 1°). Suprindo omissão do Código atual (art. 159). considera, também, ato 

iIlcito o que causar dano moral, portanto susceti'Jel de indenização (art. 186), 

e o fez antes da Constituição de 1~86 (art. 5°, V e X), 

X X X 

Como na Parte Geral, na Parte Especiel o Projeto apresenta ­

inovações ou reformulaç6es em todos os cinco Livros, conquanto suscitando, 

também, alterações. 

No Direito das Obrigações, se mantém normas wlidas do 

CódiGO Beviláqua, acolhe conquistes da experiência e da cultura. Proclama 

que "pele: inadimplemento das obrigações respondem lodos os bens do 

devedor" (art. 391). Reconhece a "liberdade de contratar", porérn·conditiona 

seu exercício ·em razão e nos limites da função social do contrato" (art. 421), 

repelindo o indi>lidualismo condenável. Delineia o contrato de acIesêe, 

resguardando' a posição do adarente, nao só em vista de 'Cláusulas 

ambfguas OIJ contraditórias" como ao proíbir 'a renúncia antecipada a direito 

resultante da natufaza do negócio' (arts. 423 e 424). Admite os contratos 

atlpicos, ·obseNadas as normas geraís"' fixadas no Código (art 425), assim 

, e...itando abusos contrários ao Diraito. Autoriza a resoluÇao dos 'contraIos de 

execução continuada OU diferida, se a prestaÇljio de urna das partes se tomar 

axcessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em ... irtude de 



. . . . 

0li008 SábadolS DIÁRIO DO SENADO FEDERAL-SUPLEMENfO "A" Novembro de 1997 

acontecimentos exl:rao'rdinários e" imprevisíveis .(art. 478). CaUt!"lo.sament~~ Código vigen1e, porqúe há conceitos que não mudaram substancialmente. A 

. pois, redui: âmaj~tade do cOntrato. 'substituindo a'velha cláusula Dada sunl ..p'~p6Sj~~ ~ posse e' ~e aí!icas 'feitas ao texto no senlidD de que teri~ 
: ~,' dOS' cõdigos "individúalistas, pela' regra justa - rebus sic stantibUs. tentedo conciliar teorias, observ.ou concisamente o professor Ebert 

E. entre outras disposiçOes. reprova e pune o enriq~menlo ·sem justa C~amoufl, redator do esboço: 'Treta-se de uma definição conceptual, que 

ca~B. obrigando o que se locupleta "s restituir o jnde\ljdam~ auf~rido· pretende captar, em sua inteireza, o fenOmeno juridico da posse, não de urna 

(art. 686). ~ justo salientar, também. a regra segundo a qual. "se houver propo~ição que enwlva um compromisso doutrinaria,lI. E este ê .0 critério da 

ex'Cessiva desproporçêo eritre a gravidade da culpa e D dano. poderá o juiz boa téalica legislali~a. Assim declara qué se adquire "e posse desde o . , 
reduzir. eqüitativamente, a indenização· (art. 946. paiég. ·unioo). SObressai, momento em que se loma possivel o exercido, em nome próprio, de 

igualmente, o dispositivo que veda o a",à' p.cirdal (art. 699,' parég. unico). qualquer dos poderes inerentes a ~priedade" (~rt. 1.205): NAo carade~ 
Condenado em emenda, sob acusação de "novidade" (Em. nO 60), n6s o ~ propriedade apenas como "o direito de usar, g~r e dispor de seus bens'. 

mantivemos. ponderando: ·Ser novidade nAo constitui impedimento é adoção qual o faz o Código em vigor (art. 524): Se menciona esses caracteres (art. 
de uma norma. Bâsico é que seja legílima e útil". E o preceito evita dúvida 1.229), ~scenta.sua função soci~1. Ace~tua que "o direit~ de pro~riedede 
sobre a extensão da garantia dada. ~ .. deve ser exercido em <:or'sonáncia com as ~~as finalid~d~s eronOmicas e 

x sociais e de modo que sejam preservados,: de confOfTTlidede com o 

. estabelecidO em lei esPeciel, a flora, "a- faune, as belezas natureis, o 
Constando pela primeira vez numa codificaçao civil brasileira, e equilíb~io ecológico e' o 'patrimOnio hist6rido e"ertístico, !'em com~ evitada a 

originariamente tretado como Atividade Negodel no Anteprojeto. o "Direilo !1! poluiç;êo do ar ~ des águas" (art. 1.229, p'a~ág" único). Explicitamente, 
~, designação que a CAmera dos DeputadoS preferiu, é regulado em Portanto. condiciona a conveniênciã privada aO interesse coletivo. ' 

•	 .- I .'seus diversos ângulos, em linhas básicas. Do conceito de empresário (art. 
Atualizando o regime do usucapiêo, reduz os prazos para

969) ao de sociedade (art. 984),'alcança os diversos' tiPos desse tormaçAo 
aquisiÇAO da propriedade: de vinte pare qui'nze: anos, ":lO~ casos daquele

(arts. 989-1.141) elhes lraÇa ~ Perfil, reservando á lei esPecial aspectoS de que::. "sem interrupção nem opoSiçãO.' possuir como seu um imõvel" (art. 
mutabilidade cOnstente. < . EVitàridà - ça:;nfl./sao,' ~elça" .-··"a "noção de 

'1.239): a dez ~nos, i~dependent~ented~ ser e~tr'e ,presentes ou ~usentes,
estabeleCÚnento,' corOO "todo'complam de bens Drga;'iZ8~, pere exen::rcio 

para q~em possuir" i'rT1Õvel '~ntinua ~'incontestadaménta, com justo titulo e
'da emp~~, por emPres.ârio: Ou 'Sociadede' 9mp,.eséria" (art.	 1.1'42). ~., 

boa fé" (art. 1 242). E nest~ últi~o ~so o prazo se' re~úinge a cinca' anos, se 
relevante notar' que ~ emp~ário n.ú~1 B o ~ peq~D .empresário sao 

preenchidos os requisitos de aquisiçãO one'-os-';. estabelecimento de moradia 
dispensados da formalidade de 'in~ção no R~istro' das Empresas (art .	 "1 . 

ou investimentos de interesses social e econõmico (parágrafo único do art.973). Regra essencial, quanto~á sociedade dependente de autorização, é a
 
1.242).
que faculta ao' Poder Exeartivo Oegar e permissêo, "se a soCiedadE! nao 

atender as condições.econOmiCàS; fina~ceiras OlJ'J~ldicas especificadas em As disposições do Projeto conciliam·se, de modo geral, com as 

lei, ou quando sua Cliaçao 'contrariar os inleresses da economia nacional­ normas conslitucionais. Mas, o art 1.?40, coincidindo, em parte, com o art. 

(art. 1.130). De relevo, por igual, é a dispos;çao que faculta	 eo Poder 191 da Constituiçao, aconselhe que se o substitua por este, assim se 

Exea.rtivO eXigir 'qU~ se procedam a ~itereç6es'Du aditamento" am 'c:on1ratD obs.tendo e argüiçao de.~:xlt'!fiito.,I: próprio, i~mbém, trasla~ar para ci Projeto 

ou eslatulo- de sodedade (art 1.129), Cc"lO Bfi~ do Estado em defesa o art. 183 da Constituição, que crie tipo especial d~ usucapião relativo a área 

da ordem jurídica ou do. interesse coletivo. .'	 urbana, como sugerido em emende do Relator. 

Conforme . observou o professO!' .Sy/vio Marcortt:1e3, que Prevê o Projeto o ·uso anormel da prDpriedade" e o modo de 

elaborou essa parte do Projeto, o texto deve. ser analisado "nAo somente a corrigi-lo (arts. 1.2n·1.281). A par de dispor sobc'e o condomínio em geral 

luz dos grendes focos, na contemplação de idéias, igualmente grandes, mas . (arts. 1.314-1.330), treça nonnas próprias· para o. condomfnio edilicio, 

vagas e imprecisas; o que cumpre é medité-los, na complexidade ob;eüva atentando nas múltiplas e singulares relações decorrentes do uso das partes 

com que procura da~ seguiança juridica a totalidade dos renOménos que sêo "propriadade exdusive" fi das que consli~uem,"propriedade comum 

compreendidos na ativida~ negociai dos cidadêos·7, Realmente, es normas dos condOmi~s", nas adifica~s (arts. 1.331.-1.357). 

sobre Direito de Empresa, a'~ de .emplaS e flexíveis, hão de ser 

interpretadas de acordo com e divefllificaçao-de atividade negociai, as ComD no Anteprojeto Orlando Gomas (arts. 524-531), no 

con~ições econõm'icas e os costumes do meio. Os principios doutrinários presente ProjetD o problema da superfície, ou do direito de superficia, é 

dAo a forma geral das instituiç6es empresariais, porém não as delineiam em tratado de forma geral (arts. 1.368-1.375). Talvez:~~r ser entig~ direit~, de 

modelos rigidos. pois os fetos econômicos lêm caractarrsti~ distintas na origem romena, que, após oscilações, reingress,e nos sislemas juridicos 

vida dDS povos.' O diraito positivo, igualmeme, reflete as 1endências da I' positivos, hé prudência no seu delineamento. De níodo diferente procedeu o 

culMa, mas lhe é impróprio eslabelecer dogmas, para nAo ser superado, codificador porttlguês de 1966, que cuidou largamente da questão (arts. 

depressa, pela realidede. No plano econômico, de modo singuler, o direito 1,524-1.542). ~ de ver, porém, que o Projeto,regula a concesSAo da 

devEI conciliar racionalidade e objetividade, para que as	 re~çóes suPerfície pelo proprietário e olJtr"Êml, para construir ou plentar. Exigindo 

inumeráveis nAo se desdobrem á margem da lei.	 esaitura pública, autoriza e concassao gratuita ou onerosa, como permite 

Atentando nesse quedro mutável de certes reJaç6es,' ainda não	 sua transferência a terceiro;-e que por morte ~o superficiário se transmita a 
seus herdeiros (arts, 1.368-1.371). Eessegurado o'direito de preferência, em

definitivamente configurades, o Projelo não absorveu daterminedas formas 
contratuais, em aperfeiçoamento. NAo disp68 sobre es sociedades por igualdade de condições, ao supe1ficlario no caso de venda do imóvel, e ao 
ações, tendo em' conla, sob;~t~o, seus vínrolos Com o mercado de capiteis, proprietário, no çle ~tienaçao da ~nsl!"Jçao ou p'lantaçãC? (ert. 530). Se o 

, • - t~o Pede complementaÇAo ou ~rTeÇao, nem"por 'issO se há' de obscurece~·
eXÍrapassando as '~clias do Dir'e~o Civil - . . .' ...., I - '" .. " , , ' 

.. n, é! importância de .inclusão da matéria e~ novo C~igo. Embora criticando o' 

. "X X:X	 Projeio,'não pela reeeF>Ção do tema, mas Por faz~lo de modo uinsuficJente-, 

,.' ~o -uw~ do Di~ito d~s ·~·estAo regul~das es que~s J0s9' GlJiJhe~e B~ga 're&ejra:; professor de' Dir~ito Civil, salie~e que' 

. gerais relativ·as·a posSe:e' á propriadade" com 'seus consect;érios' e às parece ··~rTeto pensar que' o direilo de superficie encontraré, a pouco e':: 

. trSrisformaç6eS' CQnfigu~s no témpo. Nem IUdo é. inovaÇêo' em face ':dO po~', adfriisstlo n~s o~ena~ent~iuri~i~s positivos'. != '0 corlsid~a, com 
. .' . . ~ \ . . 

."
 

; . 

•• 
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relação ao Brasil, instrumento suscetível de ajudar"s diminuir a enorme aise 

habitacional" e proporcionar 'uma reformulação agrária". Se sua proposta, 

consubstanClada em prOjeto de lei, vai alem das normas genéricas de um 

Código Civil moderno, fornece subsidios para prudeme complemenlaç4o O\J 

revisão do texto ora examinado e sujeito a emendas. 

Confirma o relevo e oportunidade do tema o protessor Robef1o­

Casar Pere;,a Ura, na sua tese de conaJrso '0 Modama Direito de 

Supemcie", em que sustenta a conveniência de sua recepção no Direilo 
" Positivo brasileiro". Delineando o pelfil hislôrico e jurídico do direito de 

superticie, observa que não se trata de restaurar "concepção perempta e 

fossilizada". ou da "ressuscitar o supérfluo'. Salienta a plasticidade· desse 

direito, que se ajusta "às exigências sociais· e lhe imprime "a fisionomia de 

um direito real autOnomo, rico na sua estrutura, valioso naa suas aplicações". 

E ressa~ sua importãncia.na "política de racionalização da utilizaçAo do 
solo urbano ede contençAo do homem no campo-o Singular é que assinalou 

que a urgencia ~e .cõnsagração do dire.ito de superficie nao podia esperar "a 

'.	 tramitação oonvenientemente lenta de um Código Civil", e nela, entretanto, 

arrtes da lei eXlravagame, se adotà a incivação, com os subsídios de sua 

e.xpressiva monografia10. 

No que oonceme a enfiteuse, o Projeto elegeu, a nosso ver, 

boa solução témica e social. Proibindo a constituiçêo de enfiteuses e 

subenflteuses, assim o declarou no livro Complementar, isto é, nas 

disposições finais e transitórias· art. 2.066. Para não mar zona cinzenta, em 

que florescessem os oonflilos de interesses, subordina, no mesmo artigo, as 

situações "existentes, até sUa eninçAo, às disposições do Código Civil, de 1° 

de janeiro de 1916, e leis posteriores", Assim o Projeto extingue velha e 

condenada instituiçAo, sem ofender direitos decorrentes de situações 

oonstituidas segundo a legislação preexi~ente. O que se possa aaescer ao 

texto, não altera a essência da norma formulada, se observada, oomo foi no 

dispositivo, a Constituição, a respeito da irretroati\lidade da lei. Também o 

Projeto Orlando Gomes seguiu essa orientação fundamental (art. 503), oom á 
diferença de conter outras regras e de situâ-Ias, impropriamente, entre as 

disposições permanente~. Mas o saudoso professor acentuou que "a 

enfiteuse é, realmente, instituto obSoleto, em franco desuso'. E por isso, 

embora acatando o principio do direito adquirido, buscou atacar o sistema 

'pelos flancos", impondo-lhe "limitações·H 
, desestir:nuladoras. de seÍJ 

prolongamento precário e concordantes com a função social da propriedade. 

Coerente com essa ponch:iração, emenda ao Projelo, de auto':ia do Relator 

Geral. introduz limitações cabíveis. 

x X X 

No campo do Direito 9§ Família, o Projeto, que é de 1975, 

avança em relação ao Código vigente, adotando medidas que oi lempo 

aconselhou e que somente depois foram objeto de legislaçêo. Aritedpando­

se à Emenda Constitucional nO 9, de 1977 (art. 1°i, e à conseqüenle Lei ri> 

6.515, da 26 de dezembro de 1977, incluiu o divórcio entre as causas 

terminativas da sociedade conjugal (art. 1.574, lV). Precedando ainda à Lei 

ri> 6.515 (art. 50, 7), estabeleceu o regime da comunMo pan::ial de bans 

como o legal, na inexistência ou nulidade de c::onvenção (art. 1.668). Atribui a 

direçáo da sociedade conjugal, em oolaboração, ao homem e a mulher (art. 

1.569), não sendo esta apenas auxiliar do 'chefe'. Institui o regime de 

participaçao final nos aqaestos (8ft 1.700), assegurando que "cada cônjuge 

possui patrimônio próprio, e dessa forma fecilitando que ambos tenham 

atividades autOnomas, como já se verifica. Norma compreensível nessa 

quadro preceitua que "as dívidas de um dos mnjuges, quando superiores ã 

sua meaçao, não obrigam ao outro, ou a seus herdeiros" (art. 1.714). 

Estipula amplo regime de alimentos entre Aparentes' e entre "cônjuges', 

como enlre Apais e filhos", considerando o esll.ldo de necessidacle e as 

exigências de vida condigna (arts. 1.722 a 1.725), e assim realçando o 

vinculo de seJlidariedade na famnia E ainda preaaeve que, "para' a 

manutençAo dos fili1OS, os cOnjugas separados judicialmente contribuirão na 

proporçAo de seus reaJrsos' (art. 1.731 l, aplicado, portanto, o princlpio de 

justiça social. 

N, re~çOes entre os cOnjuges e as dos companheiros, bem 

oomo as de parentesCo, e a situaçêo dc:'s filhOs, compreendidos os adolivos, 

lendo sido profundamente modificadaS pela Constituiçêo de 1968, serão 
examinadas quando forem analisadas as emendas ao Projeto, decorrentes 

dessa superioridade normativa, e as dos Senadores, que aquelas liveram de 

ser conjugadas. 

x X X 

Na esfera do Direito ~ SUcessões dispõe o Projeto que a 

SUC8ssão se a~e Ano lugar do último domicilio_do falecido" (8ft 1.809) e se 

dá "por lei ou por disposição de' ultima ~nlade" (art. 1.810). Na sucessão 

legal estabelece, como é natural, a-ordem hElredilã.ria (art..1.852). Inclui o 

cônjuge entre os herdeiros necessários, depois do~ descendentes e dos 

asCendentes (art. 1.872). 'Não prevé, s~b nenhuma .forma, a p~ese~çà da 

COmpanheira na suceSsão, o que é' supiido por emenda 'do Relator, a ser 

-exposta. 

Na Sucesslio por disposiçêo de última vàntade, reduz, sem 

exagero, as formalidadas testamentã.rias (arts. 1.892-1.908), e aos 

testamentos especiais aaesce o feito a bordo de aeronave mililar ou 

comercial (art. 1.915). Expressamente ~~ara que'a legitima dos herdeiros 

necessários não poderá ser incluida no ~estamento" (art. 1,884). CerceandC? 

d~id~;. presaeve qlJ'l::' se "a dáusula testamentária.. for suscetível .de 

interpretações diferentes, prevalecerá a que melhor assegure a obserVância 

da'vontade do testador" (art. 1.925). Rompendo velha concepção, opõe 

rastrições ao poder da dispor. Detennina o Projeto que, '~ .§§ hol..MK" 

.iYim. .9!Y..§§ devidamente expressa ~ testamento, nêo ~ º tmador 

estabelecer cláuSUlas 9§ inalienabilidade ou impenhorabilidade qua~o a . 

legítima nem a conversA0 dos bens, qua a constituem, em outros. de espécie 

di\le~· (art.' 1,875). Ampliando essa orientação, outras regras concernentes 

ãs disposiçOes testamentárias, ou às suas formalidadas e a seus e1eitos, s110 

~ropostas pelo Relator Geral, em emendas, consoante se explicitará adiante. 

X X·X 

. O liVro Complementar, o último do Projeto; compreende as' 

nonnas .fi·nail e transItÓrias. Nele se enqu8d~~, espe:elalmente, as regras de 

ttansiçAo. De seu OOf'Ítexto prop6e-s·e.a:~~~ de amQos, sÓbretudO 'por 

S:9 terem tomado 'inconciliáveis com a sUperveni~nte COnstituição da 1988, 

como os re1erentes a adoções (art. 2.068) ou a filhos adliiterinos (art. 2.070). 

Emendas ao Projeto. Inovações 

À ~ e notadamente às drretrizes do Projeto, Senadores 

de diferentes partidos ofereceram emendas; 360, em 1984, e 6, em 1995. 

Dessas emendas, muitas foram aceitas nos seus termos, ou admitidas em 

fo~a de subemendas, e outras declaradas rejeitadas, ou prejudicadas. As 
'emendas individuais dos Senadores somaram·se 127 de iniciativa do Relator 

Geral, todas esclarecidas por suas jus1ificaçOes ou pelos pareceres emitidos. 

Não cabe, evidentemente, realçar o conteudo de todas essas 

emandas, que serão consideradas, juntamente com o Projeto, no Plenário do 

Senado. É natural, porém, salientar as de maior relevo, ou de mais vivo 

sentido polêmico, para conhecImento da opinião interessada. 

Desde a emepda ao Bl1. 1°, caraderizou-se espírito inovador. 

Na substituição da forma "todo homem' pela expressão "todo ser humano~, 

para definir a pessoa capaz de direitos e obrigações, atualizou-se a 

linguagem am reconhecimento ã posiçAo conquistada pala mulher na 
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sociedade de nossos dias. Na modificação do art. 2!'," ampliaram-se os 

direitos do nasr:i1uro, pàra pfotegê-los "desde a concepção·. tomo o fez o 

Código de 1916. ~ 
. .r ~ . ' ..•• ,- .' _'. 

A emenda n° 1, do Senador Galvao Modesto, embora a tinica 

Por ele apresentada, alterando os arts. 4° e 5D do Projeto, propiciou a fi~eçâo 
da maióridade plena em 18 anos éompletos (art. 5°), o que representa 

mudanÇa significãtiVa para a sociedade. e provê' dá l' confiança no 

dlscemimento e no poder de informar:se aos moÇos brasileiros. ~ ,."., 
1 ~ ... ,' 

.ti '.x x x 

Por emenda 'I' do· Relator ao art. 50. admiliu-se a 

"desconsideraçâo da pe~onalidade jurídica", em caso de abuso 

·ca~acterizado pelo de;vj~ de finalidade, ou pe'Ía Confusão patrimoniar, 
, .~ , 1 " '.. \, , _ 

mediante fórmula provinda do conhecimento e da experiênciâ do professor 

Fábio Konder Compararo, A i~portancia dess~ medida,' justific:eda na 

~menda, encontra refor~, aíndà. na ~n'l~ monografiá de' SuZi tiÍi5abeth 
Cavafcante KOU",y, em que ~Iie~la a propriedade cie corrigir "sirrrulações e~ 
freudes" e outràs situações "em que o respeito á fOrma soci~iári'a levaria a 

soluçOes contrárias à sua funÇAo e aos 'pri'ncipiós consagrados p810 

ordenamento jurídico"ll. 

x X, X 
Jj ~.: I' 

Por sugestão do ,prt?fes.sor Mauro,' Rod.rigues ~ntea~, 

formulamos emenda aditiva admitindo que o título .de crédito ~poderé ser 

emitido a partir doS C!'Iractere~' criaoo"s em com~ador 10U meio. técnico 

equivalerlte e que constem da escritureção do. emitente-, ,além da 

. observados ~os requisitos mínimos" do .art. 891. Dess~ mooo: ~m as 

cautelas necessárias, adota·se p_ro~i~ento ~rrespo_ndent~' às inov~Ções 
que ~ tecnologia. vem proporcionando ,a todas as atividades h~manas. 

X' X.. X 

Por subemenda' a ~Jm;nda' do saudoSo Senador' Nelt.án 
C~rneiro (Em. 358), r~Conhec:e~se á compa-;'heira óu a9 tórripanhêiro, ria 
vigê~a dl união estável, air~ito" a 'particip!y da sucessão -do ~ro, em 

propÔ~Ção" que varia;~ s~g~;dO Co.~ç9rnL--:~rT] _..filh~·~· co~uns: com 

desce"OOent~s' ~ do a~or'da herança;' com pere'ntas sucessíVeis; ou náo 

havendo parentes sucessíveis. A:ssim, com a consagração do direito â 

sue&ssào, desdobl'am-se efeitos da união estável, entidade familiar. ct!ada 

pela Constituição da 1988 (art. 226, § 3"'). Além disso, ·exigindo-se o oonvívio 

ao tempo da abertura da sucessão, adote·se critério semelhante ao que O' 

'Projeto estabelecê Para "a herança'entre os cOnjuges·(art. 1.853)."!l1 • 

,"t. 'X- ~":ic. X 
'b • )"'/ ~~. '." 

A constituição da 1988, precisamente, é que provocou 

profunda mooificação no Projeto, na pa'rte do Direito de Familia, 

Considerando a familia "base da soCiedade", sob "especial proteção do 

ESlado" deu·lhe amplitude singular. Não a oonc:eitua mais como originária 

apenas' do ~samento. AeSte prestigiando. até coniê g~t~idade de sua_ 

celebração, inovou _com o reconhecimanto da "un.iào estável entre o hOmem 

e ~ mulher. como ~ ~_ E recomenda que se. lhe facilite .a 

"conversão em casamento",. Em norma, cOerenta com a evoluçAo da 

sociedade co~temporànee, procl;ma que ~os direit~s e,-deveres referentes .à 

sociedede conjugal são exercidos igualmente peio homem e pela mulher". 

Manteve o divórcio como causa de dissolução do casam~tó. após prévia 

sepa~o judiciéil por mais de 'um ano, o~ compróvad~' se~ração d.e fato 

por m~is de dois anos. Preceitua, com firme"'ià, que "o 'planejamento familiar 

é IMe decisAo do ~Sal. competindo' áo Estado propi.ciar rerorsos 

educacionàis e tientificOs;'pBre~'"o ~erclcio de;~e' direito, Íled~_da qualquer 

feima Coercitiva por PC;rte de instituições oficiais' ou pr;vad~;" (art, 226. §§ 1° 
~ -, ,] ~f" , _ -,' 

a.JO). '•.~ .'l~ T' .,.. .<1 

AD lado de outras presaições proleloras da organização 

familiar.. a Constituição estipula Que "a adoção será assistida 'pelO poder 

publico, na forma da lei, que' estabelecerá casos e condições de sua 

efetivação por parte de estrangeiro". Por fim, vencendo preconceilos, 

assenta que ·os filhos, havidos ou nao da relação do casamento. ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações. proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas á filiação (art. 22!, §§ 5° e 6°). 

\ Tais c:Iãusillas, de ,largo sentido, social e de di~eito justo, 

repero.Jl.iram extensa e intens.amenle no Projeto, em lodo o lexto ~bre, a 

família. As regras pertinentes ã sociedade oonjugat tiveram que ser ." 
ajustad'as, com rigor maior, ao princípio de igualdade entre O homem e a 

mulher. Acentuou-se que o casamento estabelece oomunhão plena de vida, 

. com base na igualda~e dos Cônjuge~, e in'slitui a lamitia (art. 1.509). Afastou­

.s:e, por em'enda. a qualificação "legitima", como t~mbém no ·art. 1,567. pois. 

sem casamento, a Constituição reconh~ ':l.a u~iãO" estável uma ·entidade 

familiar". Fortalece·se o princlpio,de. que";:j direção 'da sociedade oonjugal 

será exercida. em colaboração, pelo marido e pela mulher", no interesse da 

família (art. 1.569).' Em 'função do sistema ditado' ·pela Constituição, 

substituiu·se pátrio poder por'poder familiar (arts. 1.658·a 1.666 a outros)·' 

fórmula sugerida em comentário do professor Miguel Reàle. Eliminou-se toda 

referência a filiação legitima, legitimada, adulteri~, incestuosa. ou adotiva, 

vislO que, a partir do :novo ,ordenamenlo oonstitucional. a filiação é uma só.. 

s~ disaiminaÇÕ9s (arts. 1.602 a 1.635 e outros), Varreu-se do texto o 

capilulo da legitimação (arts. 1.618 a 1.&20). No art, 1.567 modificado já nao . 
,se diz que "o casamento legitima os filhos comuns, entes dele nascidos ou 

concebidos·, .mas que "importa. o reconhecimento' deles. Em conseqúêncie 

natural dessa alteração, no art. 1.616 também revisto, e absorvendo os arts. 

1.6t9 e 1.620, são "equiparadoS aos nascidos no casamento, para todos os 

efeitos legais,' os filhos concebidos óu· havidos i d,e pais que posteriormente 

casaram": 

'X X X' 
:T. r 

Dando:se romprimentó á determinaç,âo constrtucional, 

eonc:eitua:'se ~cõri1õ entidade fa'miriar a ·uniao eStável entre o homem e a 

mulher, vivendo os co~panhajros como se casadós fossem por mais de 

cinco anos oo;:'s~ivos", Admite-~ a redução desse prazo, "quando houver 

>filho' comUm: prescréve-se que "as ~elaç6es ~ssoais antre os 

.eompanheiros obed~rãO' aos de-..:é~es de lealda~, r~speito e assistêncie, e 

de guarda, susténto é educação dos filhos,D Aindà segundo a emenda adiliva 

ao Projeto. "na u~ião está~el, salvo convençao válida entre os comp...nheiros, 

aplic:e-se âs relações patrimqniais,.no que Ç(l.u~r. o regime da comunhao 

parcial de bens". E, de acordo com a' recoméndação constitucional, se 

estabelece. sem formalismo:' que "a' união estáv~1 poderá converter-se em 

cã~amenlo, medianta pedido dos companhÉJiros ao juiz e ássento no Registro 

C~ir. I· 

"'1'- Outras nor~s nao foram elaboradas, a respeito da união 

estável, por eOtender~se que se tratando de _figu~a nov,,!, que o Conslituinte 

alçou à condição de 'entidade familiar, melhor serã' que a experiéncia e os 

julgados lhe delineiem os efeitos definitivos. Traçadas as linhas 
!fundamentais. como estâo, à vida indicará e cOnfi?uraçao tinal. 

.' ." , . .~' . 
Retratada a unh!io estável, pareceu prudente dar·se uma noção 

bási~ do ~;'~binato, roia existência diferenciada seria inülit eimpróprio 

desconhecer. Sem regras minudentes, que lal 'situação desaconselha, a 

eme~da indica a distinção: "As relações não eve;ntuais entre o homem e a 

mulher, impedidos de caSar, constiluem concubinato." 

x X X• 
Em parecer a emendas que pretendiam extingui 4 10, cónferiu·se
 

outra forma ao art 1.632. Fixou·se, claramente, para impedir' oféilsa .à
 
~.' Ke 
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intimidade e é honra: "NAo se permite a i~ve~tigaçao de maternidade quandO 

tenha por fim atribuir é mulher casada filhO havido fora da sociedade 
conjugal". 

Em preservaçao de direito, porêm, definiu-se a ex~~: 
"Admite-se a. investigaçao dapc:lis de dissoivida a sociedade conjugal, ou de 

um ano de separação ininterrupta do casal, devidamente coniprovada". 

Para atenuar a imutabilidade do regime de bens no casamento. 

subemenda á emenda ri' 284 adrflite alteraçflo parcial, "medianle autorizaçêo -. 
judiCial em pedido motivado de ambos os ~njuges"apurâda a procedência 

das razOes invocadas e ressalva.dos direitos de terceiros' (Em. 186). 

aU8ntr::' à impossibilidade·de manter-se a oomunhllo de vida no .. casamento, os motivos foram enumerados no art. 1.577. mas, por 
subemenda do Relator é e:mende rf 186, se ecresceu parágrafo, segundo o 

qual '0 juiz poderá co~iderar oulrOs tatos, que tomem evidente a 

impossibilidade da viçta em comum". A comple)(id~de. crescente da existência 

na sociedade moderne nâo pode conter - se sempre em textos enumerativos, 

insuscetiveis de abranger toda a realidade. 

x X. X. 

No tocante à sucessão, há pontos que justificam relew, por 

alargarem, resguardada a segurança, a simplificação das formalidades 

testamenttlrias. Assim, por alteração do art. 1.904, permite-sa que o 

testamento partiOJlar Kseja elaborado por processo mecânico", sem rasuras 

ou espaços em branco. Também por Substituição do art. 1.907 se autoriza: 

KEm cira.,mstàncias excepcionais declaradas na cédula, O testamento 

partiOJlar ~e pr6prio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, 

poderá ser confirmado, a aitério do juiz". 

Em parecer a emenda do Senador Alexandre Costa ao aT!o 

1.875, também sobre testamento. admi.tiu-~ q"!E'~ "mediante autorização 

judicial e havendo justa causa, podem ser a.lienados os bens grava.:los, 

convertendo-se o produto em outros bens, que ficarêo sub-rogados nos Onus 

dos primeiros·. Conforme salientamos no parecer, as dtlusulas de 

inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, se em casos 

protegem o patrimOnio, noutros gerem dificuldedes, por VBZ9S extremamente 

prejudiciais aos beneficiários do testamento. Tomá-Ias menos inf\extveis, 

'com a vigilância devida, como se propOe, nlIo ofende a vontade do testador e 

assegura a destinação econômica dos bens. 

Ampliando a emenda, estendemos á dáusula de 

incomunicabilidade a proibição de alcançar e legitima. 

As modificaç6es, enfim, afastam de um Código novo exigências 

e formalidades contrárias ao direito moderno e ás relações econllmicas e 

produtivas da 'lida. 

x X. X 

Os projetos individ,,!ais de deputados e senadores, ou oriundos 

do Executivo, anexados ao processo, foram considerados durante a revi&ao 

geral da matéria codificada. 
t 

Oportunldaae da codmcaçlo 

Em face do exposto naste parecer e nas obs8fVaç6es às 
emendas, nâo serâ intuito de defender o Projeto reconhecer que, se 

convertido em lei, com os aperteiçoamentos que lhe foram e lhe vierem a ser 

introduzidOS, terá irr~stlvel e extensa utftidad~, OJltural e prática. 

Se o Códígo' BeviláqÍJa, .vigem.e há ao anos, hon~ o 

pénsar:nento juridiCo nacional, o· tàmpO e as mudanças sociais ee<:Onômicas 

o superaram em muitos de seus institutos e comandos normativos. Além 

disso, sobreveio-Ihe volumosa legislação; que o atterou, Ora expressa, OI'a 

implicitamente. E. torturante, não raro. fixar juizo sobre suas normas, 

interpretá-Ias convenientemente. 

A feiture de novo Código, se é dificil e polêmica, responde a 

necessidades coletivas, umas. de· natureza espiritual, outras de ordem 

econOmica e social. PreCiso é dàr à vida: no s~ coniu~to, instrum8T')1~s 
normativos atualizados. Poderáo não ser perfeitos, como não o·~ o Projeto, 

mas representarão uma nova siste'r:natização' das n~as regu!adoras de 

fenômenos e relações que mudãram e estão em transformação. Observa 

Jean Caroonníer que "toda éiência si~telT)a~iza; mas o direito, sob' ~rto 
aspecto, parece nao ser. senáó isso"u. Se a tendência é conserva~ o 

estpbelecido, as n~ssidades 'da éxistência, e no p6rtico de outro sér.Ulo, 

pedem mudanças adequadas, pare o enconlro de esperança·s nascentes. 

~ tankl mais oportuno concluir a elaboraçao do novo Código 

diante de idéias que se expandem .no ca.:n~ do Direito. A revista Droits, 

editada na Françã, em .seu ~ümefO 24, de 1996, é dedicada, precisamente, à . 

COdificaçao: la codifieation E a indicação de que é o primeiro numero sObre o 

assunto - la codifiClllion I 1 - revela que vai desdobrar os estudos a esse 

respeito. Nas contribuições já publicadas 1110 há, em verdade, confluência de 

'Põntos-aEI' viSta~ Se 'jUTrstas 'iíústres se dedicam ao tema, porém, é porque 

nete vêem atualidade, assinalada, aliás, por vários dos colaboradores. Deles, 

Guy Braibant, conselheiro de Estado, vice-presidente da Comissão superior 

de COdificaçao, faz observaçao que se afigura escrita para o Brasil. Afirma, 

literalmente: "Mais il esI vrai qu'on c.odifie ~ les périodes ou le droit esI arrive a 
UII degré de dispcmoll eI de proW&alion tel que cela n'est pfus supportable""'. 

A inflaçêo legislativa entre n6s. em vários ângulos, inclusive no 

Direito Civil, e envolvendo o Código vigente, nao é mais suportável: 'n'est' 

plus SL.Pportable". 

A decisãO de sistematizar, COdificando, é ralevante serviçO ao 
Pais, e e seus cidadAos. 

Brasrtia,13 de novembro de 1997. 
\.6-Z. 

';fiu".....w "O'Ob,,7m ia Fernandea 

( 

! i. 
·Rob r~a 

19l1nc:io F reI 

' ". ,
". C'- .\. (1(\, .{~ '­

~ W.. ldeck Orlle(;:I5, se", vo~ 
/"
!': 

1. Mensagem presidencial nD 160, de 10.6.975. 

2. Discurso do deputado Ema'ni Satyro, in Miguel Reate .. O Projeto de Código 
. Civil, Saraiv~. '1986, p.p. 1.14 a 126. 

3.	 Silvio Meira, Os C~digos Civis e a Felicidade dos Povos, in Rev. de Int. 
legislativa (Sel"\8ao), n° 117, 1993, p. 347. 
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4. Georges Ripert, La Dedin du Droil.. lib. Gén. de Orait at de Jurisp., Paris, I:- Eis o Que nolicia a exposição de motivos do Ministro da Justiça 

1949, p. 68.	 ......" Armando Falcão. de 1975. dirigida ao presidente Emesto Geisel. E. assifT!. a 

5. Miguel R~ale, O Projeto de Código C~... il, Edit Saraiva, 19B6:'~: 5. mensagem presidencial na, 160, de 16 de junho, encaminhou ao ~resso
 
.\ . Nacional "o projeto d~ lei que in~~i o_Código Civil",
 

6. José Carlos Moreira Alves, A Parte Geral do Projeto da Código Civil 
..., .. Brasileiro. Edil.Saraiva, 1986. p.p. 10 e 77. . . '\ ~ . 4:. Em .f~ da denomina~o:dadaá nova ComissAo • "Revisora
 

" . . ",. '. \ e Elaboradora do Código Civil" -. bem "como, da exposiçao de motivos do
 
7. $)'1...10 Marcondes, ~siçao de motivos complamenta..,"ln Código Ci\ti.I- . -' ,. " , .

An	 Ministro Armando Falcão, já" ressalla a 'idéia de' substituir o primitivo
teproje~os, Pub. do Senado Federal, Vol. ~, T. 2, p. 65, \.""	 . I ~ ~ .' ••' ••••• ,.~. ".' • ..~ ,• 

. Anteprojeto por outro, O minuCioso relalórió Clõ professor Miguel Reele, como 

8. Ebert Vianna CharrÍO\Jn, Exposição dt:! motivos complementar, in C6ãIQ~"" . SuPervisor da Co~;ssão,'nã~ perr;,ii~ du-~id'a e ~sSé ~espeito, 'AI~: do Que
 
Civil· anteprojetos, Vol e T. cits., p, 79, , , ~ \ c' . .~. # " I' ,'. .
 .' 

, ., _explica em'seu conjunto, declaradamente elucida QUe, na revisão do Código 

9. José Guilherme Braga Teixeira, O 'Direito Real de Superfície, Edit. Rev. '~ 1916~ 'foram aproveitadas "valiosas cont~buições"" "tais ~como os 
dos T.ribunais, 1993, ~.p, 58, 92 e·94: . ,I, ...u.'. ... '. Ãntaprtijetos de Código da Obrigaçõés....de·1941 ~ de 1965", "e o Anteprojeto 

de\:~i9o Civil, de 1963, de aut.ona·do 'Ptó1. Driando Gomes" <..!n Código10. Roberto - César Pereira Ura, O Moderno Direito de Superfície (Ensaio de 
uma Teoria Geral), in Rev. da Direito da. Procuradoria Geral • Estado Civil:\? vOI.,"Parte Gerar: Pub. da Subsecretaria de Edições Téalicas do 
do Rio de Janeiro, rf 35, 197.9. p.p. 1·98, cils. p.p. 89, 00 e 92, Senado Federal, Bras" 1975). .'i)'~' '.. .	 . ....~. . ' 

11. Orlando'Goriles, A Reforma do' C6digo Civil, Publicaçao da Univ. da Bahia, :\' 5':' O relato do Professor Miguel' Reale esdarece: ainda, e 
'1.~,	 p.p. 212 e 21~ e Proj.•d~ Cód. 'Civil (art 504). Pertinent~inênle, q';', "abandonada a 'Iinha' de reforma Que vinha ~~o 

seguida", eU"seja, a de elaboraÇão '''de dois' códigos distintos" '. o CÓdigo 12. Suzi Elisabelh CavalCante Koury,	 ~ Desconsid~;açao da Personalidade 
Jurldlca, Edil. Forense. 2'1 ed., 1997, p. 197, ' ,i Civil e o Cód'igo de Obrigações '-, idéia Que· acentua - "não logrou boa 

acolhida", prevàleceu. a orientação· de ,feitura ~ de .um texto fundamental. 
13. 'Jean	 CarbO~njer, Droit Civil, Prresses Universitaires de Franca. Paris, 

1955, T, I, p. 24. ._ Concisamente asSe,vara Que predominou; entrei as diretrizes essenciais, a 

"compreensão do CÓdigo Civil,co~ lei bésica,.mas·não global, do Direito 
• •	 , I •.14, Guy Braibant, Utililé et Difficullés de la Codificalion, i!! Droits • Revue 

,~rivado, conservando-se em seu' âmbito, por. fO"seguinte, o Direito das
Française de Théorie. de'Philosophie et de Culture Juridique, PUF, rf
 
24, 1996: la codificati0ni1. p, 61; cit. p. 63,. ~
 ,Obrigaç6es, sem distinçêo e.ntre obrigaç6es civis;e mercantis". 

• '. ,,-....	 "l. 6 _Veio FIO Congresso Nacional. Portanto, já unificado com ode'. I"~';' 

RARECER PREUMINAR SOBRE.O PROJETQ DE CÓDIGO CML ,	 Obrigaç6es, o projeto Que "institui o Código C!ViI". . . 
E~se projeto, de .19~5, é que foi examinadO e aproVado, com 

.,. Josaphat Marinho - Relator-Gerel emendas, pela ~~~ara dos Depulados,_tendo,sido remetido ao Senado em 
'jo" , •• 1~. .. .. ". ' ~, ,i. ,~) . 

~ Breve histórico· Providància fruslrada 
, ,	 7 .. -'. Aberto pràto, , nesta Casa, foram apreiientadas 360- .Observaçóes preliminares - Direito sem
 

unidade - Codificaçao • Declínio da codificaçao. - emendas~ abrangendo a Parte Geral e a Especial. .' j. ~
 
"U~is 'especiais - O problema no Brasil - Outras .. ; "'. ,- , J ': ' .. ~.,. ., •.,'.
 

8 - Ao' inslalar-se a nova legiSlatura, em 1991, o Projeto estava razOes' ponderAV'Elis - Prudência e flexibilidade • 
•Novos subsidias. - ,_o arquivado.. Por i'niciativ~ ""do' 'senador Cid';1'Sabôia de 'Carva'hã' foi 

desàrquiv~o: Para aprecié-lo, constituiu-se Comissão Especial. assim"".	 ~. 
'formada: .	 .)-.: )I', Breve ~ 

.~ .'l-I 
, 

..• . . . "-', I 

..,. PMDB - Sen. Amir Lando.. AnIÔnio Mariz El Cid Sabóia de Carvalho; 

1 • A iniciativa, propriamente. dita, da elaboraçao de novo .. PFL. : Seno Josaphal -M~ri~o ~ Gui-Ih~rme Palmeira; 
'Código civil cOube ao governo Jênio a~adrOs, cujo Ministro da Justiça, -
Oscat' P~sO d'H~ .Córifit~··o 'preparo' da" ~~ePr~~o;';e'~ i961~ 'ao .. ~'P~DB - S~~. W!ISa..i ~~(~,;.,,~ .~.;,~r, ...~'< ... -,~ ' 

~sor Ona~do Gomes. P~~ após o côméÇo'do tra~lho d'" jurista ".PTB-.Sen.Lou~be:fg~uf1~Rocha; ')o" 

baiano. sob~io a re~uricia dO' Presidente da R~lica. ~. ':,' F?DT _Sen. 'Mauricio Correia;c,. ""r.· ... 
. . 

2 • No governo Jóâo Goulart, o Ministro da Justiça' Joao PRN - Sen. Rachid Saldanha Derzi; 
Mangabeira, em outubro de 1962', retomou o estudo da matéria, renovando a
 

PDC_- Seno Gerson Cama1a;

confiança no professor Orlando Gomes, que ~apresentO\J AnlePro)eto em 

março de 1~3. S'ubmetido a uma Comissão Revisora, de que participaram, t·· PDS ; S&'. ESperidião·Amin.;';' d
 
<"t •.,,( ((. • ~- .~ ','f'


com o autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o professor Caio Mário de Sitva
 Foram designados PreSIdente e .Relator-GeraJ,
 
Pereira, e sujeitó' a debate' em instituições de ',cultura, o Anteprojeto foi
 respectivamente, o Senádor Cid Sabóia de Caiv~lho e o signatário' d~e j . 

•l· _
entregue, solenemente, em 28 de setembro ~e 1.~3. ao Ministro da Justiça parecer, e Relatores parciais: Amir lando - Obrigaç6es; Antbnio Mariz ­

Milton Campos, já no governo Caslello Branco,
 Atividade ,. Négociar; Maurício Correia - Das fc~f~, Wilson Mar11ns' _ da 

'. '.,. ,'11. . '. 

I:: o que. resumidamente, informa o professor ,O~lando ,Gomes Família; , Esperidião . Amin \.. -< Sucessões, e ~ Louremberg Rocha • livro 

no livro "A Reforma do Código Civil (Publs. da Univ. da Bahiã,""1965): Co~lementa~,	 . 

3 - Em maio de 1969, foi constiturda "Comissão Revisora e . _ • ~ w 9 _ Tendo em conta Que o Prójetó já 'deveria ser _ajUstado à
 

Elaboradora do Código Civil:', composta doS professoresMlQUéI Reale, ne Constttuiç40 de 1988, bastante inovadora na'pài1e'do Direito de Fã'milia, e
 

qualidade de Supervisor, José Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda Que era prevista uma revisao constitucional extraon::linária, eonvencionou-s&
 
Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert, Chainciun, ,ClÓVis do Couto e Silva e soment'!t iniciar a apreciação da matilria d~"pôis de possiV'Elis "·"oUtras
 

Torquato Castro, de cujos estudos "resultou novo Anteprojeto, publicado em modificaç6es, para que $9 evitasse repetição do ~Iho ou auniérno .de 
..;8dejunh~·de 1974". - .. ' .~. ~ ~~ ,. . ,con~~diçOes.",. . .~,.; r 
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': 10 • Não obstante iss!? 8 no intuito de obter infon:neç6es e 

esdarecimentos. mantive. conteto e wiiespolldê~ com itustres 
·personalidades que participaram .do proce950 de criaçIo do Projeto no 

Amblto do Poder Ex~o. Reiterada foi. a c:omuni~ com o eml~8 

professor Miguel Reale, Supel"Ji.sor da última Comi~sAo, e quem encaminhei 

as emendas do Senado, pará seu. conheCimento direto, e com quem as 
Baminei, dela rBOBbendo opiniAo .sDbre cada prop:IsiçAo da Parte Especial, 

indicativa de valiosa contnbuiçao e singular esplrtto pUblico. Sobre as 

emendas é Parte Gerall~ camentérios epreciaveis. C? ~ine.nte Professor
",. e Ministro Moreira Alves. 

11 • Encerrada a revisão sem etteraçAo substanGi~1 no texto de 

~ Carta de 1988, sobreveio e campan~ eleitoral de. caráter amplo, nacionel e 

. ' regional, impeditiva de trabalhÇl. regular em .l~~ ~ assunto :da 

· complexidade de um PrOieto d~ Ç~igo Civil, alé porque vários ":'9mbros da 

Comissão especial eram c;andidatos.. 

Providêncja ~ 

12 - An1BS de encerrar-se e legislatura, e. pare facilitar, na que 

começaria. o estudo condusivcl da matéria, jutguei oportuno provocar 

reunião da Comissão Especial, a fim de fazer-lhe sugestAo em forma de 

medicla preliminar. Por diferentes motivos 'ponderáveis, que nãO cabem 

examinados aqui, o ilustre Senedor' presidente da' ComissAo COI'lsK:lerou 
impossível e convocáçAo, com êxito. .. .• .J 

Obseryacões preliminares 

13 • Reconstib..lfcla egora e Comissão, e me ~o sido 

c:cnfIada, de nO\lO, a tarefa de Refetor-Geral, aeio que sao opclrtunas 

algumas observaç6es preliminares, antes de iniCiar-se, propriamente, a 

retomada de examE. do Pro;etei Silo ponderaç08s ooncementes é orierrtaçlo 

do trabalhO legislativo e que mostram o grau da respÔnsabilidade cultural 

atribufda a esta ComissA~, .EilVolv~m ,.~~1C0es. sobre ~ fei.~m ~ nÕYo 
Código, na prasente fese de evolÚçAo da cultura juridic:a, e as medidas 

inicieis pera o prosseguiril~nt~ ~ cib;.a de dcaÇAo. ' ,
,'--' . 

,1lil!íl2.wn~ 
14 - Como se sabe, Peles raVelaçOu da história e da doutrina, 

"1altâva unidade ao .dlreito, clvil do SéoJlo XVII!, dominado por excessivo 

particutBrlsmo, até nas 'drversas partes de 'um mesmo Estado, segundo 

t assmata Solari ,(Filosofia dai Dere<:ho PrI~: Editorial Depalma,' 8. Aim, 
1948, I, p. 59). Dado o desenvolvimento das retaçOes em geral, com es 

mudanças na ~n0n:'ia, e ampliaçao da indústria e do comérCio, tõmBV&-58 , 

'. necessário um. <;Ilreito que disciplinasse fatos· e vinaJlos J sem .tamanha 

· multiplicidade de regras. O propósito !novadc?r- era no sentido da Instituir uma 

ordem normativa revestida de unidade. "A formação de um direito privada 

'. · mmum, .sobre bases rOmanas, preparou o C8mmhO é unificaçêo", informa 
também 501eri, qua eaescenl8: "A COdificaçAo,resume os esforço.s seculares 

dos prindpes, dos jurisconsultos e dos filósofos para reduzir a uma unidade 

, meterial e formal a legi~i~Çêo civil~ (Ob., vaI. e ed. clls., p.p. 67 e 76). Se os , autores saliernam, de- orointario, a influência' das fontes g~W1icas, do 

difirito natural e das' idéias individualistes, nesse processo, é sempre a 

Si~8malização do direilo privado o objetiVo primordiel da mudanç&. 

Codificacao 

15 - Essa sistemalizaçAo, loma corpo a pSrtir do começo do 
século" XIX. quando a legislação assume a .;~orma de CÓdigos", sendO o 

~6d~o Civil francês - ~ CÓdigo Napoleêo - ~ m~rco da lran~çAo: que 

- ~":'JXimiu, de um só golpe, I:? direito errtêo em vigor", na observação incisiva 

'de,~es Ripert (Les Forces Créalrices du Oroit, Lib. Gén. de Oroit el da 

J~sp., Paris, 1955, p.p. 348-349). O Cód~go: Cjvilfra~, de 1,804, e. os que 

rh9 sobrevieram· o Alemão - BGB -'de 1896, o 5ulço, de 1881-1907 • 

influira~ no direito de outros povos, inclusiva fora do continente europeu, 

afirmando 8 nove orientaçilo política e téalica de legisler, 

~ da codjflc.acão.l&i!~ 

16 - Depois de um periodO de lergo prestigio, os códigos foram 

acusadOs de exagãrar o "positMsrno legislativo" e,' afinal. de 

"envelhecirnenlo", diartle des ":!odificaçôes intensas e coo5l:antes no coojunto 

da vida. 

Henri, Le6n e Jean Mazeaud comentarsm, em 1955, sobre 8 

FIllnçB, que, ~em conseqúêncla das trensformeções do direito após 1804, o 

Código Civil nAo traduziu mais o e:stedO do direito ~sitivo francês. Certas 

leis foram incorporadas ao Código mediante elteraçOes. ou aaéscimos és 

~s incolT8tos; outras, mais nume~sas, não se ~ib.iaiain' na COdificaçAo, e 
lhe modificam o esprrito. FinatmentEl, - acentuamm:.· e interpretaçêo dada 

pela jurisprudêncle mudou. o sentido d~ n~eroS05 artigos do CÓdigo~. Em 

fl.mçAo di~" lembraram qua em 1904,' na' época do centenário, houve 

tentativa da intweçêo -. faire ãuvre ~lJYell~ ., sem êxito, como também apÓs 

a lIberaçAo, em 1948, fraçessou outra inicistlva de reforma - on projeta é 

nouvesu une réh?Ote Ou Code CiVil. ~ face ~s obstécul09, ponderaram 

quer talvez fosse conveni~nte renunciar "eo vasto projeto de 1948" e 
aproveitar elguns dos estudos léallcos como "base de mais modestas 

reformas" (LeÇons de O'roit Civil, Editions Montchrestien, Paris, 1955, T. I, p. 

.. 78). E até hoje nAo sa operou reforma' sistematiZade do .código francês. 

Parece, mesmo, cada dia mais difldl essa revisêo, é v1sta da estrutura e do 

jndividualis~ do Código, daS leis esPàd~is que 'o modificaram e do ;'esplrito 

novo, das leis Civis", 'que Edmond 8Brtranc:t-: e~mina com releçêo" 

nÓme~cIamente. é famili,a, é pr~priedade i~biliária e é empre~a (L'Espiril 

.,. N~au des Leis CMles"~cooomica, Paris, 1984).· 

Em estudo ~1icado em '1986, Chrislian Alias pondera que 
(- .. ~ ~ '::'., "
 
,~ "n~hum o:'nlrato de.,a~guma importência prátic::a pode subsistir sem 9:~ lei
 

especial. Nenhum procedimento verificado.ne· sociedad~, pode ser deixado 

sem estatuto legislativo próprio. O "direito comum da França" desaparece 
"em face da multidão dos direitos especiais" (Une aise de legitimité seconde, 

in orcits, Rewe'Françatse d~ Théorle'~uridique, 4,' '1986, p.p. 21-33, cit. p. 

27). 

17 - Não é restrita ao pensamento francês a resistência é 

etaboreçAo de novos' códigos. Em VigOrosa' mo~a, 'Natalino Irti 

ap;ofund.se no estudo da matéria e EidY'erte que as mudanças 'Sociais 

geraram normas e leis eSpeciais à ~rger;, dos códigos cM.s. ObseNa que 

"o código clvil perdeu o caráter de cantreliclade no sistema das fontes: nAo é 

mais &ede das garantía8 do individuo, porque constem da Constituição, nem 

doS prindpi09 gerais, visto que expressos, por singtJlares c8teg0nes de bens 

ou classes de sujetlos, em leis autOnomas". E conclui que se pode dizer, "em 

lmh& negatiVa, que o nosso nAo é temPo ',de no;;.es COdificaçOes, nem de 

.reformes geraís, con1 que S8 pretenda alterar estnrtura e funç0e9 do código 

vigen1.e" (l'até delta decodificazjone, Giulfrê, 1979"p.p. 33 e 36). 

18 - Em verdade, nêo foram.&:ditadOs grandes códigos civis 

nesta centúria, nem éfetuadas reformas sistemetizadas em'troo.os antigos, 
como o francês ou o alemão; isolado ficou o Código Civil soviéttcó, por sua 
peculiaridade poHtlca e filosófica. ItéUa e Portugal adotaram novos códigos 

civis, em 1.942 e 1ges, re~jyarr.ente, duranle regimes d'rtatortais, mas qUe 
nãO escapem aos efeitos das mulaç6es Q,lIturais. Segundo o profe~ 

Ah'neide Costa. o direito civil português "Iem'conhecido, dascfe e ultima 

c:odiftcBçAo, diversas modifrcaçOes, umas por ..imperativO constitt.JOonaJ, 
outr8s por opçêo do legislador ordInário". Especificarnenle eludda qúe'."Os· 
preceilos do ~igo C~il relativos ao arrendamento kiram. r8~S, 
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cabendo agora a disciplina deste contraIo e legislação avulsa" (Mário Júlio 

de Almeida Costa, Noções de Direito Civ"il, 3&. 00. at., Li.... A1medine, 

Coimbra, 1991, p. p. 13 e 352. Sobre o Código Civil italiano, o profeSSOT' Piaro 

Schlesinger, em estilo bastante sóbrio e sem negar-lhe "il carattere 

totalizzame", reconhece que o têm superado normas constitucionais e leis 

especiais (Ieggi speciali). Exemplificando, cila lei de 1983, que ab-rogou o 

capítulo sobre adoção especial, inscrito no Código de 1967'" (Câdigo Civile e 

·Sistema Civilislico: 11 nucJeo codicislico ed i suoi satelliti, !.a Rivista de Diritto 

Civile: Ano XXXIX. n. 4, 1993, p.p 403-413. cits. p.p. 406 8410). 

Tem alcance amplo, portanto, a lendência redutora da
 
importancia dos códigos civis.
 

19 - No B~sil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963, 

escreveu ensaio bem fundamentado sobre "o problema da codificação. 

Metodicamente, enumerou três correntes em torno da questao, no plano ·das . 

leis civis: 

"1- a dos que querem a reforma total do código; 

2 - a dos que se contentam com uma re~a pardal; 

3 - a dos que propalam o esgotamento do processo 

histórico-a.Jltural da codificação". 

Esclareceu qua, "embora acreditasse, durante certo tempo, que 

a reforma das eslrUturas davesse ser OJmprida através da substituição do 

Código Civil", nem por isso confundiu "o problema da reforma com o 

problema da codificação". E explicou: "A reforma poda ser gradualmente 

realizada mediante a introdução no sisteme jurídico de leis que modiftcam 

institutos codificados ou que exprimem a filosofia da mudança, remediando a 

aise de legitimidade". Anota que uma visão ·das lais espedais editadas no 

Brasil, a partir de 1930, parmite o mapeamento das part~ neaosadas do 

código, já substituídas por outras", dotadas de funcionalidade, e indica o 

Código de Águas, o Código de Minas, o· Código Florestal, o Código de 

Menores, e à frente deles, pela idade e pela importâncie, a Consolidação das 

leis do Trabalho". Realçando as "tensões e contradiç6es de civllizaçêo 

industrial dos dias correntes", entende que "a substituiçêo global da um 

, Código Civil é atualmente um anacronismo". Reforça a tese para ç:m·siderar 

decisão dessa natUraza "uma inutilidade prática, ou, quando menos, um 

cometimento desaconselhado pelo comportamento exemplar nos países mais 

avançados da Europa ralativamente à substituição dos respectivos códigos 

civis". Considera também imprópria uma reforma parcial "no estilo 

novelístico", porque "nao passa de uma homenagem de reverência ao valor 

cientifico e ao prestígio histórico de códigos em desagregaçêo", dado que 

anlevê sempre a incidência de teis especiais Ou "códigos se1oriais". Por fim, 

salienta que "o movimento de descodificação do direito civil" cresceu com o 

Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas. de 1982, reveladoras da 

"inclinação da maioria dos participantes" (O problema da codificaçêo, iD. 
Ensaios de Diraito Civil e da Direito do Trabalho. Aide Editora, 18 

. ed., 1988, 

p.p. 121-135). 

Confirmou o saudoso professor essa orientaçêo noutro estudo ­

8. agonia ºº Código Civil - em que relraça "a proliferação das leis especiais" 

e pro~lama que a mudança da organização s6cio-econOmica dos lempos 

presentes determinou o desmoronamento de!!;se eçlificio de tinhas clàssicas 
(o C.C.) ~ desaconselha a recodificaçêo" un Sans Miau - 50 anos da 

cátedra, sld, p.p. 73-79). 

20 _Divarge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim 

se exprimiu na exposiçêo sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projelo 

OT'a em tramitação no Senado: "Nem se diga que nossa época é ~co 

propida à obre codificada, - realçou o douto pro1eSSOf' - tantas e tamanhas 

são as forças que atuam em continua transformaçêo, pois, e prevalecer tal 

entendimento, só restaria ao juriste o papel melancólico de acompanhar 

passivemente o processo histÓrico, Iimitando-se a interferir, 

intermitentemente, com leis esparsas e extravagantes. IVJ contrário do que 

se aS$08lha, a codificação, como uma das expressões máximas da OJltura 

de um povo, nao constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas 

pode e deve ser instrumento de afirmação de vatores nas épocas de aisa. 

Mesmo porque, tal como a história no-lo comprova, há codificações, como a 

de Justiniano, elaboredas no crepusOJto de "uma civilizaçtlo, enq~nto que 

outras, ·como o Código Civil da Napoleão, correspondem ao momento 

ascensional de um ciclo de cultura" U!l Cooigo Civil, 11 
. vol. - Parte Geral, 

Senado Federal, Subsec. de Ed. Técnicas. 1975, p. XIV). ," 
23 - Sem filiar-se, propriamente, à corrente contrária, o 

PrOfessor Silvio Meira, em· carta que me dirigiu em 1991; Objetou· que "o 

projato inicial, que jã apresentava pontos vulneráveis, tem sido deformado ..
em sua tramitação legistaliva". Asseverou que "de nada adianta promulgar 

um código que já nasça defasado ou com impropriedades", E salientou o 

declinio dos Códigos Civis em gerei", em virtude do que "alguns juristas 

pugnam pela descodiflCaÇão". 

Outras razões ponderáveis 

24 - Aaesce que o projeto em curso data de 1975, vai, 

portanto, por 20 a~os, e com a superveniência ~a Constituição de 1988 ja 

dave ser necessariamente modificado, sobretudo no que concerne ao direito 

de familia, pelas inovaç6es estabelecidas. 

25 - Por fim, cabe nolar, sem exclusão de outras motivações, o 

assinalavel desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre reprodução 

humana, discutil"ldo-se problemas como a fecundação in vilro e a 

inseminação artificial, com reflexos manifestos na legislação civil. 

"As possibilidades tecnológicas de manipulação da identidade 

civil - observa Cathérine t.abrussa Riou, em contribuição de 1991 - obrigam 

os juristas a pensar, proximamente, no principio da indisponibilidade do 

estado das pessoas, visando menos ao respeito da natureza entendida como 

estado de fato biológico, que .ao respeito da natureza humana no qua a 

identidade de cada homem é instituida pelo direito numa ordem de relaçêo 

com outros, superior ao dominio exclusivo das vontades individuais e 

merecendo a consideraçAo do pr6prio corpo social" (L'enjeu des 

quatifications: la survie juridique de la personne, in Oroits Revue Française 

de Théoria Juridiqua, 13, 1991, p.p. 19-30, cito p. 27). 

Entra nós, a recente lei n. ·8.974, da 5 de janeiro de 1995, 

regula os incisos 11 e V do art. 225 da Constituição e "estabelece normas 

para o uso das téctlicas da engenharia genética e Itberaçêo no meio 

ambiEnte· de organismos geneticamente modificados". IVJ lado de outras 

regras, a·'ei trata da fea.Jndação!!l. vitro (art: 3°., parágrafo único) e veda a 

man·ipulaçêo ganética de células 'germinais humanas" (art. 8°" 11), Cuida-se, 

pois, de diploma que contém disposiç6as diversas, refugindo à unidade de 

um Código, E outras lais distintas, decerto, podem ser mencionadas. 

:Prudência e flexibilidade 

26 - Não obstante a controvérsia aberta e os falOf'es 

considerâveis que nela se encerrem, parece de loda conveniência que se 

prossiga no estudo do Projeto de novo Código Civil. Depois do meritório 

esforço desenvolvido pelos eminentes juristas que colaboraram na feiture do 

Anteproje1O e da valiosa contribuição da Càmara dos Deputados, que o 

converteu no Projeto aprovado, seria tamerário mudar o rumo do processo 

legislativo, para reservar o caminho à edição de leis especiais. Se o código 

atual, provindo do saber e da experiência de Clovis Bevilaqua, e em vi90r 

desdI': 1917. sofre a incidência de múltiplas leis, que o modificaram ou 

aiaram sistema normativo parcialmente diverso, já agora, é melhor tentar a 
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jno....açAo global do que o manter mutilado, e por isso mesmo de complicada 

interpretaçAo, em prejuizo da sociedade e da ordem juridica. 

Em verdade, a prudência, ~ aconselh~ o prosseguimento do 

lrabalho legislativo, lambém recomenda procader.se com espirito isento de 

dogmatismo, anles aberto a imprimir clareza. segurança e flexibilidade ao 

sistema em construção, e portanto adequado a recolher e regula~ mwdanças 

e criaçóes supervenientes. O raciodnlo Prv~~G-o ~p;~sp(l~~a-se 

com a lécnica de legislar. Como ass(nal~ Jean Carbonnier, "o legislador que 

... compreende qu.e sua obra vive, e nllo quer imobilizá-Ia, deve delinear os

'. textos além de seu próprio pensamento". Dessa forma preserva o qúe o 

mesmo Autor chama a "dinâmica" da lei, essencial a um c6digo, pois., para 

ele também, "codificar é m6dif!car, e "a modificaçAo MO se concebe senão 

4 no sentido de aperfeiçoamento constante" (Essais s"ur les Lois, Repertoise du 

. Notariat Defrénois, 1979, p.p. 249 é 299). 

Dentro desse eSpirito sensível às transformaçOes foi elaborado 

o Código italiano de 1942, . "car~tterizato da un alto grado di nessibilitàn e s6' 

excepcionalmente consagrando "volonta imperative" - segundo obserVe 

·Franco P!ga (Pubblico e Privato neJle dinamica deUe iSlituzioni, Giuffrê 

Editore, 1985, p.p. 117 e 119). 

~sUb5ldios 

27 ~. Se o texlo do projeto em estudo, pelo témpo decolTido de 

seu preparo e em razao de ~udaj,ças OJlturais, requer alteraçOes, ~ innuXo 

de n'ovas idéias, nada obsla a que o Senado o faça, inclusive colhendo 

, outr~~ subsidios. Em prazo razoável, para nao perturbar o andamento da 

proposiçAo, pode·.ser solicitada a cooperaÇão de jurisÍás, a começar pelos 

. qiJ~ émprestaram seu concurso é el~boraçâo do ~teprojel.o, ~m como a d'e . 

insüluiçOes de OJllura. O confronto. de idéias produz esclarecimentos, 

retificação de equivocos, inovações. Demais, com.o obsarvou Rui Barbosa no 

paoor sobre .e redaçAo do atual CÓdigo Civil, 'Oda obra qe legislaçA~ em 

grande escala há de ser obra de transaÇão" (Ob: Co.mp., vol. XXIx.. 1902, T. 
I, MEC, 'Rio, p.p. 2-3). Pres~rvada á .16giCa do sistema. toda ca"nt.ribuiçAO 

fundamentáda merece exame. 

28 -.O Senado, portanto. proc9derá com sobfiedade e visão . 
clara de seu dever, se buscar: bem. informado, conciliar o seu com o 

. pensemento exIemo ordenado e atualizado. 

É ó parecer prelim.inar. submetido ao exame da douta 

Comissao. /
r 

Sala das·Comissões, em 1 de maio de ~995. 

~~ 

Relatoria-Ger:al do PLC n° 118/84 - No~o Código Ci~i1 

Projetos-anexados ao PLC n' 118184 

• Projetos annados rel~tivos à PARTE GERAL 

PLS n° 237180 - "Revoga o § l° do art. 178 (... ) do Código Civil.. "
 
PLC n° 134181 _"Introduz alterações no art. 131 do Código Civil ...".
 
PLS n° 17182 - "Altera artigos do Código Civil ... " (art. 70 da Parte
 
Geral- Bem de Família; art. 178, § 1").
 
pLS n° 195/83 - "A1lera o Capi'rulo IV, do TI~lo m, do Livro II da
 

'. Parte -Oerafdo Código Civil ( ...), relativo âos prazos da prescrição."
 

PLS n° 377189 - "Altera dispositivo da Lei n" 3.071 ..." (an. go, § 1°­

Emancipação; 3rt. 36," panigrafo único - Domicilio Civil; ano 70 - Bem
 

·de Família; ano 178, § 9° - Prescrição, todos da Parte Geral).
 
PLC n° 120/92 • "Dispõe sobre a· criação de associações e
 
cooperativas, regulando o disposto no inciso. XVIIl do ano 5" da
 

'Constituição Federal."
 
PLC nl> 222193 - "Dispõe sobre. a capacidade jurldica da mulher .
 
(art. go - Pessoa Física - ErnancipaçAo; art. 36, parágrafo· único ~
 

Domicílio civil; arts. 70, 71, 72 e 73 - Bem de Família; e os §§ 10 ,4°,
 
S'. 6°, 7", 9° do art. 178 - Prescrição, todos da Parte Geral).
 
PLS nO 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente ã
 
maioridade c dá. outras providêricias" (arts. 6°, go, 154, 155 e 156"da
 
Parte Geral).
 
'PLC n° 35196 - "Acrescenla inciso X ao § 10 do art. 178 do Código
 
Civil."
 

• Projetos ane:ládos reJàriv05 ao DIREITO DAS COISAS 

PLS n° 27.6n6 - "Introduz modificação na Lei.n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, que'dispõe sobfe'o condomiriio cm edificações e as 

· incorporações imobil~á:.rias.~'·· . 
PLS 'n° 110/81·'- "Dá nova redação ao § 2° do art. 589 do Código 
Civil:' 

• Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS OBRIGAÇOES ,. 
· PLC nO 222193 - "Dispõe sobrê ã capacidade jufidica di mulhe~ 
(arts. 1.538 e 1.548 sobre Direito das Obrigações). 

· PL$ n~ 174/95 - "Allera disposições do Código CiviJ..relatívarríente·á 
maioridade e dá o~tras providên~ias" (arts. 1.298. e 1.325 do DiÍeiio das 

· Obrigações). 

• Projetos:anendôs rt!hitivos ao DIREITO DE FAMíLIA 

PLS nO 5416i - "Dá nova redação aos arts. 358 (...) do Código Civil"; 
PLS n° 237i80 - "Revogã (...) o item 4°. do art. 219 do CódigO' 
Civil..."; . 
PLS ilo 168180 - "Dá nova redação ao art: 358 do Código Civil"; 
PLS hO 17187. ~ ,.Altera anigos do Có:digo Civil... "(arts. 219 inciso IV, 

224.233,235,236,237, 23g, 239, 240,242, 247, 248, 249, 250, 251, 
253,254, o parâgrno Unico do art. 266, 274,. 275, 277,329,380, 3g2, 

. 385,407,409 e 454 do Direito de Família);' _ 
PLS rio 19182 - "Dá nova réd3Ção ao art. 370 do Código.étvÍl"; 
P.LS n° 113182 _- ~'Reduz' olimite de idade para efeito de adoção 

aher.md.o o art. 368~ capai' e parágrafo único da Lei nO 3.071116 
(Código Civil), bem como o art. 32, Capul, da Lei nO 6.697n9 (Código 
de Menores)"; 
PLS n° 377Í89. "Altera dispositíws da Lei n° 3.071. de 1% 111916, 

e do Decrelo-Lei n° 4.657, de 04/09/1942, e dá outras providências" 
(arts. Ig6, 188,219,224,231,233,234,235,236,237, 23g, 240, 241, 
242,243:244,245,246,247,24g,249,~50.25I,253,254,25g,260, 

263,266,274,275,277, arts. 27g a 311, 329, 360, 380, 3g2, 393, 
407.409,414,454 - lodos.do Direito de Familia)~ 

PLC nl> 23190 - "Qá nova redação ao inciso II do parágrafo úilico do 
art. 25& ( ...) - Código Civil"; 
PLC nO 28190 - "Dispõe sobre os efeitos civis do casamento religioso 

e determina outras providências"; 
PLC nO 222193 - "Dispõe sobre a capacidade jwidica da mulher, 
mediante alterações na Lei da Introduça.o ao Código Civil e no Código 
Civil" (arts. Ig3, tg6, 213, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 
238.239,240,241,242,243.244.245,246,247,248,249;250,251, 
253,254,258,260,263,266,274,,275,277, arts. 2~8 ~1311:"}29, 
360, "380, :'183, 385, 393, 407, 409, 414, 454, 455 - todos do Direito de 
Família);" , II 

J
. I': 

, .' 
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PLC n° 68195· ,"Dispensa pacto antenupcial nos casos que indica"; 
elPLS n i ~4195 - ."Altera dispo~ições do Código Civi~ ~Iativamente à 

maioridade e dá outràs providências" (art, ISS do Direito de Fattúlia), .. (" . .­
Projetos anexados relativos ao Díreito das Sucessões , 
PLS n° 54161- "Dá nOVa'redação ao (.... ) art. ·1.605 do Código Ci.,.;j". 
PlS nO 1718i - "Aitera artigos do. código Civil" (art. :1.744. 1II. do 

! Ditei~o das Súce~ões), ~, i: > 

PLS nel 377189 - "A1te'(a dispOsitivos da Lei n~ 3.071 ..." (art. 1.744, m, 
do ~itó das Sucessões). :, ,... •. " r \' .. 

'"PLS n° 11192 -'~A1teraos artS: 1.603 e 1,719 do Código Civil", 
PLe n° 111193 • ';DiSPõe sobre a'capaCidade'juridica da mulher .. 

(art. 1.744, IlI; do Direilo das-S~cessões), .'{ ~I J~~ 

PLS n° 119195 • ,"Altera o art. 1.744 da Lei nO 3.071 (...) para excluir a 
desonestidade da filha que Yive na.casa ~nia dentre as causas 
que autorizam·a dese~~ção dà~ d~~n~en~~'por ascendentes". ' 

. 

Senador JOSAPHAT MARINHO 

~ ",...., ~ '1.' ~ .. } . 

PARECER DO RELATOR-GERAL As EMENOÁS OFERECIDAS 
AO PROJETO DE CÓDIGO CIVIL •.• . ...,'.~ 

• . • '. ~ . " .' , • ~ ,'.; .7", ,~ .' . 
. 1) FAVORÁVEL: 03-07.:09-13-15-35-36-37-39-51-57-70-73-78-80-84-85-97­

'.'100-113-114-124-125-12&.145-1 ~151-15i'1S4-170-171:175~á~183-184~ 
188-203-21 0-216-230-234-239-240-241-242-243-244-245-246-248-252·253­

_264-2n-277-287-315-j16~32Ó-321-322-334-349-35S-366(006/95). . ,.' 
. .. ~.,- ...... TOTAL: 65 ..1, .• ' 

2).ÂCOLHIÍlÀS pARCIALMENTE NA' FORMA DE SUBEMENDAS: ·01.()i· 

1o.11-12-19-3o.34-3a-42-43-52.~.:.s5-58-6S-s8:74-86-89-90-91-92~93-99­
102-109-111·112-115-116-117-1 18-119-120-121-122~136-146-147 -148-152­

lS5-15&-157-;60-163-165-'166--167-174-17&:f77-1BO-182-1é5-186=-192-193­

'1.9+201-202-204-:20-;~20s.2d9-21j:21 i215-217-~18-2-1.~222~223-224::22s­
226-227-228--229--231-232-235-236-237-'238--249-254-255-256-257-258-259-­

26l>-261-262-263-265-266-268-268-27S-27il:279-2So:.28':2B2-2M:iaa:i94­
, " -', ,":, ',,' ,'., ·'0'.,'· ,k J .. _.• ". ,'_ ••• ,' ' 

295-300:-301 ~7-309-31 ()..311 ~313-314-317 -318-319:325-327-328-331-333- . 

337-33~3-351-354-3Sj~360-3s1 (OO1195i-3e2 (oó2Í9S)·
'., .. '.. .. . , . • TOTAL: 139 

~. ~,. . 
3) CONTRÁRIO: 04--05-06-14-16-17-18-20-21-22-23-24-25-26-27.-28-29-31­

32-33-40-41-44-45-48-47-48-49-50-54;56-59-60-61-62-63~-66-67 -69-71· 

72·75-76-77-79-81-82-83-87-88-94-95-9s.:1 01-1 00-: 105-1 06-11 0-123-1-?7­

128-f2g..:130-13t-132-133-134-135-137-139-14Q.:.141-142-143.144-149-158­

159-161-162-168-172·173-181·187-189-190-1.91-195-196.-197-199-200-205-' 

206-212-213-220-221-23J.!.247-267_276_283_285_286-2a9·290-291 :292-293­

296.297_298-299-302_303_3Õ4:.J05-306-30s-312~23-324-j26-329-3J0-332. 
335-336-338-341-342-344-345-346-347·348-350-352-353-356-363 (003/95) ­

364 (004195) -365 (00S195) 

TOTAL:146 

4) PREJUDICIALIDADE: 08-96--104-107-108-138-164-169-178-198-250-251­

270-271.273-274' • 

TOTAL: 16 
5) EMENDAS DE RELATOR: 3,67-R a 360-R (Parte Geral) 

3B1-R a 493-R (parte Especial) 

To'TAL: 127 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL 
Emenda n- J - Senador Femando Henrique Cardoso, 

SlÍpfessiva do advérbio absolUlamente no § 1° do art. 28. 

PARECER 

o § ~o do ~rt. 28 preceitua que.'·ri~~ o prazo do art. 26, e não havendo 

absolutamente inleresSados na sucessêo hereditária, cumpre ao Ministério PUblico 

r~la a? Juizo ~mPf;ltente> 9 artigo. 26 esiipIJla que, 'decorrido -u·m ano 9a '" arrecadaçAo d~ bens do ausente, ou, se ele deixou repr~sentante ou proctJfedor, 

-em s.e P~sSandO três anos, poderêo os interessados requerer que se declare a 

ausência e se ábra provisoriarnenle ~ sucessao.· 

Considerando o § ,- do art, 28 isOladamente, ou'em conexão com oart. 

2.13, ae qualquer modo o edvérbio ~bsollliãmeiite é'desn~ssário. Súpn'mindo-o, . 

não se allera a situaçao da inexistência de interes5ms na sucessao provisória. 

Pela aprovação da emeilcla, ficalldo assim redigido o § 1" do art. 28: 

"Filldo o prazo do art. 26, e nao h~Vendo interessados na 

sucessao provis6ria, cumpra âo MinistériO publier; requerê-I~ 
ao juIzo competente". 

sala das Sessões, em de de 1997 

.. /: 
.' 

- Uniformizar as referências oos incisos. 

PARECER 

, 
A emenda pede a uniformização no desdobremento dos artigos. visto que 

unS conlê~ incisos outros' numeros ou !!ID)}. 'A diversificação, em principio, é 

impr6pMa, 

. Guardar uniformidade, s~m prejuízo da clareza, é re~endaÇão' da 

téCnica leg,islát~a, integredas oi ~ teórica e a ~ pratica. 

Perá ecaitaçêc.o da amendá, para que sejam feitas as alteraÇões no 
PrOjeto, nos' artigos examplificadc.: na juSlifrcaçào como noutros, com e ressalva de 

não serem absolutas. 

Sala daS Sess6es, em d. de 1997 
j ~ 

Emenda li" 9 . Senador Murilo Badará 

Propõe empregar;se no 'singular a Palavra Estatuto, 

substituindo o plural ~statutos, em lodos os anigos que 
l·' .. · I 
enumera. 

PARECER 

AD contrArio do afirmado na justificaçAo da emenda, nêo há erro no 

emprego de Estatutos, como ressaltou o Ministro Moreira AJves em suas 

Observeçlies.. 
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" -.,".:.. .'. ~I ... - •.:' ..... :',.~ .~.. ;, : ...: _...'. 

I: certo, porém, Que está prepond~rando ti ~ no s.lngular, inclusive na 

téa1ica·legjslatl~a,Consoante 03 exemplo~ apOO~ ne justificaçllo de emenae, e 

a que outras, qual o d~·'Estatuto ~ .C~ença e da.Adolescente, poderiam 881 

acrescidos. 

A unlformizaçAo ~ eStilo 'legislslivo, àsslm, aconselha a ~ .di!. 

~ pera .que se raça a múcsàrIça. de ~ para ~ nos artl~s 
menclona~, e nOutrOs quei~ e~ ~; Porve~, se tenha rártD·O emprego da 

'. 
palaYra no pluràl. ..'" 

; . 

., 
, . I' T, 

. ?" ',. 
•_. ~""" ,. ..•• . -,r._ "'. ,. _ ,-. '\''' ­

Emenda nO 13 'p:.seNidOr Gabriei Hermes 

. Subsiiiui ,rio: 8ft. 67 a Pél~a °compo~~· pela 

'Competàniés". 

t:< emenda corrige equí';~ ~Ç··i~~;:I:·dÓ ~.; 67, em que ó vOcábulo 

• co~ponentes é subs~ilUído Pela ~a'le~ ÇQm"pel~ ~ ~'e Elncontrã no art 28 

do C6digD Civil vigente, ~~Btâriient~. ,.. . 
Pe'le ·~p~~~o, .~~ es~i~ ~ ~o d/;:jricí~: ' 
, I • Sej~ deli·bErraClà poi" dois terÇris ~ conipeté,,;es Pere'ger1r 

e' ~epfeS~ntat ~..~.?. ' 

..•. 

'.•:f., .,' 

Suprime o art, n, 
• 

PARECER I.. 

A emenda é p~erite. ArgOi ~-" D. art.' :n encerre regra de "OJnho 

processuar e "ref1Bt~' e nao mais utilizada regr~ de· ~:dratenitoriatid9de." 
Em ..:erdà~e, o art, 77 ·tra1a d~ citaçaO, , no estrangeiro, do agente 

diplomático do Brasil, indiC<Dldo Dnde "poderá ser dema~9l3O". A nama • 
.,~ ­

pertinente ao direitD internacional público e eo d~~D ~sual. 

~ela eprovação de amenda, S!Jorimindo--se o art. 77. 

Parte E8pecIsI
 

DIREITO DAS OBRlGAçl!ES
 

Emenda,n· 35 P Senedor Gebriel Hennes 

Eliminar a déusula 'salvo se 58 trater da dl~jda genérica 

restrite", no art. 248. 

PARECER 

o aft. 248 eslebeleea qua, "8I'IIes da 8$CXIlhe, nAo poderão o devedOr 

alegar perda ou cMterfonlçAD da coisa. aInda que por força maior ou caso fcrtultD, 

Salvo sa se tratar de divida genélice restrita. 

A emenda propOe a sopressAo da _~~a. fma1 safvo se se tratar deP 

dMda genérice e restrita ., argQindo-e de imprecisa, além de -aparentemente 

contredlt6rias as qualiflcaç6es genér'lca e restrita."
 

.,. • Procéde e· emende, 'que esSegura maior dereza ao texto, o qut!1 ficará
 

oOm bidê 'ci::JnleuG:t:"
 

Art. 248. Antes da ellCCllh8, nêo·poderé o devedor elegar 

perda ou dater1oreçAo da coisa, eincle que por força 

maior, ou caso tortutlo, .... 

Sela ~es SessOss, em de de 1997 

;,. , , 

•.-'"':l.. 

Emende ri' 38 • Senador Gabriel Hermes 

• "lt . 
Dá nove redaçAo ao inciso 11 do art. 260. 

, .. ' 

PARECE;R f , . 

...... . '\ .~'~.. ; .... " ... 
O art. 260, OJidendo da pluralidade de credo~s, preceibJa que ·0...,' , ......' ........ ' " .,' .~ ~ 

devedor ou devedores sa desobrigarão, pagando' • diz. o inciso 11: 

°a cada um, dando cauçêo de ratificaÇÃo dos outros 
. - , 
credores:., . 

,A emenda ClbSefy~: ·"no ert 692 do Código em ~igor •. que o art. 260 do 

proJe!o reproduz. o inciso 11 se rG'!'ere a paga,menlo de obrigaçAo indi~ivel com 

: plurelidade de credores, feita a um e nao a cada um deles.· E acrescenta que,.por 

ser a Dbr1gaçtlO incrlVisívet, nenhum ,dos tRdo!"BS "pode ~ parcialmente a 

divida.' Dar a sugestão .de rever a redaçAo, consignendo: 

11 - a um dando este CSuçêD de ratificação dos outros 

cred!Jres, 

Examinando e emenda. professor Miguel Reale a considerou procedente, 

mas: propôs que se dIssesse °a qualquer um: ' , 

• .1.> Como o eminente Supervisor da Comissão EI'!'bOradora do Anteprojeto, 

concordemos com a emenda. Não Ba"escenuiJ'nos, porém, o adietivo "qualquer", que 

designa. na lição de Aurélio, "coisa. lugar ou individuo indeterminado.' Entre os 

aedores, convem, por segurança, que o devedCf, podendo, escolhe a qual deles 

Sala ~ Se»ães, em ._d~. . de 1~97 h~ja de faz.er o pa~n~~_, '.,' q", Neslas condiçOes, o parecer é pela aprovação da emenda, acentual"ldo, 

O~ ~:' ," ' ·:~po~':;;, q-:;e nó le~~ ,do Código ~igente, que mantemos, há virgula, geraoora ae r 11 7./'1 dareza, depois da palavra!ill], assim: •P ­
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11 • a um, dando. er:;e caução de retificaçAo dos OUb-05 

credores. 

Sale das 5essOes, em de' ~ 1997 

o}~~ 

Ernendll n" 37 • Senador Fernando Henrique Cardoso 

Dê nove r~açêo ao l:!rt. 272. 

P~RECER 

O ~jeto declara no art. 272­

"O aedor que tiver remido a divida ou· recel;Jido, o 

pagemento, responderá aos outros pele. parte, que lhes 

cabia." 

. >.: ," 

perdão, mas'o termo caiu em desuso: E'frisando o"~ignifiCado alual 'de refuido .. 
,. " '.,..'~,~ ',;'. ',-- '" . ",.,~-<.~' "':';, ....~.:. '.;;." ":." ~., •. , .•.. 

equi...alente.a quilado',_,"ci:lmo corista do' Projeto",-. aconselha obediêTicia "a' essa 

oo;~:;~~.~~~~~;~~J~0~\:~~~;f~iti~~~~.~~~~;':.~f,· .
 
que"o Códlgo'Ci... il vigent~"qUê,'pâs.sou pela·rigõrosa'"re... isao de 'RuI Sarbosa:'se 

retere ao '~credor "que livêr remiitdo a 'dívida ou ~ecebii:lo' o ~pag·ámento· (árt. 903).. 
.' ,. "'.,,:. '..- . . . ,.;, , ',' ,'. ; .- . :..' .' .' . 
Comentando .esse dispositivo, ClovIs 8evilaqua Observa 'que.:se trata de extlnçao de 

obrIgáçao. e eSCllir~e'que ~e ~m aos aeci6re.~ opÊlfou a e~tin·ção. lém",o; outros 

recurso contra ele' '(Comentarios' ao Cójigo Civil: U.... Fra~isco AtW" "':>1. IV, 1950, 

p. 50). E se a EllQ5teSsAb:-na~'sando incoriei"ej.!l:ingressOu.riã pnfticá:jurídicâ: é 

Emenda nU 39 • Senador Gabriel Hermes 

AD'escenta parãgra10 ~nico eo art. 393. 

PARECER 

'A emenda acrescenta ao art. 393 o seguinte 

'Perágra1o ünico - O caso fortuito ou dê força maia 

verifica-se no falo.' necessário, C\JiOS efeitos não era 

~í...el e...itar ou impedir." 

o art. 393 estabelece que .' 
"o de...edor não responde pelos prejuízos resultantes de 

.caso fortuito, õu força maior, se expressameme não se 

hou...er por eles responSabilizado: 

O parágrafo proposto reproduz o de IgUal teor do art. 1.058 d~ Cójigo 

... igente. 

oI Ó~.·nova redaçêo ao § 1" do art. 654. 

• 

:- .PARECER , 

. O §'1~ do Proleto etrtã r~;giãõ nestes termos.:· . ',._, 
.§ ,-g O Instrumento partieu.lar .de~e conte~ a indicaç:Ílo do 

lugar orlde foi passadO: 'os nomes do ouIOl1!ante e ~o 

outorgando, a data e bem assim o objetivo da outorga 

com a deSig~o e a.extensão dos pOderes conferidos. 

A emenda propOe: 

" i~~'i~~~~~~li\U~~~" ;".'. !t~~~~~~ .":':~:[ :~~J'~;~~~ ~; :~;:~ .... ','~. ' ""., '~~:::t;:::~i~~:à::~~: ~=:: . 
. ,I:; de eprovâr~se, portanto: a emenda, e, de -conformidade com seu texto -_'o ~ • -.' ~ e,' . oJ~r~~. a date e bem assim o 'objetivo da õutorg~ com 

redigir-se b ,·~ ..t ,.\~~~:::~.,~;~>.~~~;![,,~::::':~ ~~~~~ .;..;,;;,.. ~;\.,;~ /-..:' ';J"". . ... ~ ,;, ,....: .. . ~de-si~~açêô'~ ~ ext~sa"o d~ ~e~s conrendOs. . . 
; ~Ar(-272.·Oo aédOr que ,tiver remitido a divida:,o~ . ,"," . 

• + li A ex;gé~a de' ·~lificaç.êO do outorgante, e do outorgadO· ê de maior' 
recebrdo o pagamento, responderê' aos outros, .•.. ,

~recisão do que a rorma'constN.te do Projeto, 
pela parte que lhes caibe. 

Pele aproveçêo "a emend~, aJjo teJdo,"adma transcrito, passa a ser, em 

substituição, o do Proj1!to 

salades Sessões, em' . de ~ 1997
 
, . ~1 '.f' •
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Substitui no art. 768 a pala'ml"seguro", por segurado. 

. .oJ' 

-.pARECER 

.. ~. I ~_" '., ~ ~. . .... ob ~.~ ~~ fI.. .". 

Ê evidente o errO. qu~. deve ser de revisto. ~. ~ , J ... :<.Io:l ., Ã~a inch..ri, mi árt. 1.00:>, o i~ ",il, âá.ilÍi reiiigl~: \.. 
.~,- .. ....: .. ' ~,',' ",.,_. ". -."-, ...--,' ­

'. 
~ ~". .' :"'r.~o ,art.igo, o~-tem~, 'iÍsivelmante. devia estar segurado. . • 'Sa os sóCios respondem, ou nAo, aubsidi.ariamante. 

petas obfigltç6es &Odais: .,... 
... ~" .' . -. ..•.• •. '''''--'"1 ,- ~ .. ' 

.;;....,. ,.:'!'...... Art. 768. O .seguradO:~ o direito é garantia, ~ rntroduzir a exigência dessa mençAo, no contrato iIlociaI,'6 Util, pera evitar 

,Peie ,aproVáçao da emencle, ficando assim redigido ".~ ,~. 

'.'lo t ...agravar intencionalmente o risco objeto do amtreto. dúvida e conI1'o'IérGia. e nIo OOntrari~ a léallca jurldtca. PreVer tal dêdaiaÇAo 6 

rõima de tnlt'Iqrlilizar ler1:elrtis. defirii~ a'~~sablildade dos~ . 
... ..;i '" Oplr"ÍarnlxÍ, pois, pelà aPrnvaçAo da ~da, d.e sorta que no e~ 1.000 

• '.<!".' ('"~\ -~ - .....=-.. se BallSC8ré o inciso . 

VIII - sa os s6àos respondem. ou nAo, subsidiariamente, 

peles obrigaç6es soeieis. 

" 
... ,.......... '~' ....1 

Sma das SessOes, em de de 1997 
; 

,',< Sele d;as SessOes, em de 

Emenda .,. 71). Senador Gabriel H~ 

Moé,Ca ~ redaÇão do arl 96'.' 

...."... ~ ,'" 

. , 

... 
Emenda n~78· Senador Gabriel Hermes . 

PAReCER 

Completa e redaçAO do § la do art. 1.014. 
• lO. . ' .. • '."~ 

A n:KiaçAo do projeto é esta:
 
PARECER .....
"Art.. 981. O empresério casado poda, sem n9c::e!l5idad9 

de outorga amiugel, qualquer que seja o regime de bens, 

hipotecar ou alienar 'os im6veis que lha sao próprios B os - " 
O parágrafo 10 do art. 1.014 Indica a8 ~oes que nIo pod~ ser 

adquiridos no exerdcio da sua atividade.' 
admini"ractores da sociedade, em ~~ da ~lb-pmtIcados. 

A emenda prql6e:' " •, 
A emenda aaa~, na ~ ~ d~ text~~lfdéusula: 

·M. 981. O empresário casado poc:Ie, sem necessidade 
'enquan1o perduràrem 09 afettos da ;;naei\ai;iõ."" . 

de outorga conjugal, q~'quer ~ ~;a o regime de bens, 
~. A sueest60 i.mprime darer:a mator 80 18Xb:l, que assim flcaré redigido. de... át_ os ~eis que Integrem o pàmmonio"êb. ~ acorda com a emende: ' ~ ... ..•• 

• ' "~"",<. 'Ô"-,. .. !,!'-.
 
ou ~os de Onus real.· ... :'. .'
 

-.... . • § ~o. NAo podem ser adrnintstrad0f8s, além das pessoas
A justifrcaçAo da emenda observa'que o 8rti~ S:dirig; ·'certamente ê 

,impedidas por lei especial•. os condenados a pena que 
finna ou emprese individua", ne qual S9 incorpon1 o bem que ·ss d~ do 

vede. einda que temporer1emente. o acesso a cargos
Patri';6~io do casal". i ..I 

púbtit:os: oU por"a'lme' '81~, de prevarlc:açao, peita 
Refenndo-":B aos im6veis que, I $e~ados do patrim6nio do caSai, se 

ou ~o, CQI"ICUISIo, pewhtto; ou contra e economia 
inco.rporam ao da emptesa, o texta da emenda é mais dero do que o do Projeto. 

popular. a M' p(rblic:B, ou a propriedade, enquanto 
Pele aprovação: O lexta do Projeto passare e ser o da emende ao erl 

perdurarem os efeitos da condenaçêo. 
981, como jÊl transcrito naste par9Cl!lr. 

'l, 

,. ':.,' 

sal.;:::;:;~:.,.~. _ 
• 
\ 
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IEmenda ri' BO • Senador Gabrlel Hermes 
'..I~. " ~'''.' '. ~ .. ,-,.,_,"_ A emenda c;'bie~~8 .Supre~ d8S$En::l,tU3~18 final, argüindo que sua 

existência na atual lei de sociedade por quotas "motiVOJ muil8 polêmica", além de 

ser "uma recomencIaçáo inUtiI.· .1-••• " -s t ,.... -(. 

Estabelecer, rigidamente. como está no Projeto, que, "em qualquer caso', 

89 quotas 'primitivas do distintas ~ ~s~e adquiridas" é dete",inaçAo 

demasiada O ~ pocIeré ~ as distinçOes convenient8s. tna:!I 8 

imposiçlO, como consta do Prqeto, afigura-158'·SXcesslva. Pouco importa o o projeto, no ert. 1.019, somente alude 1\\ responsabilidade solidária dos 
___ ..I" _ "'._.' "'. '. , .' "'_ L.••• ,,:.. '. '.U-•• _ ", • pecedeitlelegel, se nAoexprirnl!l uma"norma aconselhéveL ~ '~;'~.:
 

administradores "por cul~. A emenda propOe que se aaesc6lIt&·ou dolo', o que B
 
Peta 8proveÇAo~da 9menda: oo"sorte'qua o ~ dó I!l.'~ ficaré


legfli~~'-' ~ - ...-. "":~.~:.'-."~'-~.~,.. -:1 .. 
.slm redigido: A.:~-',l'" '" o,' ~. ~ < • ... • 's t .
 

'"., _, IlDe~.~~.inamo.:'.pe.I~.~~.d~ 8 ler "esta
.. ~~.~~ -'....... ~ • ,"Art. 1058..0 capil8l soéia)'divide-Se em quotas, iguais
 

~o I *'o'Cri ;;:..'il1-"'&..1, '" '-~'r' 'l"':.,!:ll'::n ..ot:; ti ~"':';'l 6 -; "":~ ou dasiguais,'Cabendo üma ou dí'í'8rSas a cada sócio. 
:·,"1' .':# .,X;.. I ,;~:..~.~ •.~:~~_<?~,~t.~~~~.~I~.~ 

, . ­

.' 
". .< ~ Il"~~ eb I~~ .~" ~~~ a .•~S,.I.~~~.:,P~, por
 

aJtpa ou doto no ~pen~de ~ !U,-,~!l. :.'t~~ Iw
 

~. 0.'. ,,~
 

S8Ja das Ses56e:s. em de 1997
 

Emenda ri' 97· Senador Gabriel Hermes 

.Modifica o subtltulo: Da assembléia dos sócios· para Das 

deliberaç6es dos sócios. 

PARECER 
. Oé nova redação ao art 1.057. 

Procede Semenda~ de meíhor téaliée. . PARECER 
Assim, a Seção. V do Capí~lo .IV ~ inti!Ulada - Oatll deliberac6e' sm. 

'. "~' ••.• - ." .... >.' '• 

. O ar1. 1.057, regaNlndo a lSClCiedade limitada, dispOe que
 

[~ ri 'I "o' contrato rnenélOnanll, rio'qua couber, as indic8ç6es
 S8I.~.s_.~.m....'997 
do'ert 1.000, e, 68 foro caSo, e finna social."
 

. A~~~8":';;iefi;9~-';,~, se fOt ócaSo, a firma social.' ~ ,
 
Bastam. efeti.ail6id8, 8S IndicaçOes do ert. 1.000. inclusive porque, na • .; , ... t
 

bma do ert 1.056, nas omissOs" dO 'capitulo IV, a sociedade limitada 88 rege 1)<;:' '.,.:." 

,"! ~., ". -.,<1_,,,,, t' ~ ... , 
:Altera e l'8dação do ar1. 1,079,

Pela aproyaçêo da emencIa. ficando assim redigido o l' .: ~. .,"',) ...... ~ . '.'
",H ~ .... 1t~" •.otJIt~"'<l M."":ÓS7.IÔ~~to'~hn;';(·nó ~'ua ciJubef. as ..." 

., ')s.",I;~·Ji~~;'b'C;Orrtl-~ÕOO."\·' .,,,.!>.,,,, ~ .. ~r'. ~.,
 
~' ...~, :. P.ARe:CER
 

o:-,,~'~"l ..~ ..!,.", li 1 , ":", ..'~ ~ ~-., 

_
PARECER 

da 1997.e~ ,.t. Salã das SessOes, am 

',,' .........'.... lo"
 

O ar\. 1.058 é:anc::e!tua ou d8sIifiCa 8S quoIa8 em ...... ou diIIII9aaIt. 
Cáberdo urna ou dtwena 8 C8da ~. e esttp.d8 cpt, "um ~ C8IO•• 

. .' '\- ~. \.. . . 
prtmItivaa • dlstlnt8! da posteio"i8iLte 8dqr.drktas.. 

, . ~ 



, •OlÁR/ODO SEN-:\DOf.EDERAL - sUPLEM~ "A" .,.sábado 15.00021 

Emenda "",tU -~ GElbriel Hermes il" '"l . ~ Nêo se pOde presumir ~ 8 "lei Pf'?CElS~l' estabeleça ~ para o 

11 juiz de ~sâo d~ssa n~raza. Al~m disso, a Consti,tuiçâo preceitua que "8 lei nAo 

.Modifica ~ ep.fgrafe ~ CaP!fulo X do LMo 11. exduirá da apreciação do P~er Judi~~ ,~sa~ ~ ameaça a direito' (art. 5", 

X)(XV). ~sim. é prudente que não haja prevtsêo de "reaJfso' para a juiz. Na 

•:,PA~~ htpOtes8 de ....iolaçAo de direita, cabei-á a medida jutlidal que fOI" própria.
('.. "" ,.., I··..·... 

.... Pela aprovaçtia da emenda. Suprima-se o § ']O do art. 1.153, 

: ~:'-.: .... ~ ~gr~~ dó ~tul~.i:~iZ: ;o.~ ~ilst~, da 'f,iCL.p."áçAO e da ~,tr8nsformando.Se.'P'~íec?~.§11\_~ 
rusao das sociedades', A emenda mtroduz:"8 flQUFB da elsão." .." ..~~ .'... "~,~,' . \

". '" 
é dare a plXsdêilcia da enenda, fican!b modifICada ~ assim IlMftgida a
 

eplgrofe:
 .' .~. 

" , " capitulo X· ..'] ... .lI- '~. ' .. "
 
Da nansfOrmaçAo•.da ~ da tusê? ~ cisao
 

das sociedades.
 

Emendas na 125''; Senador Jutahy MagalhAes • 
Emenda n.,26 • Senador Gabriel Hermes 

Sala das sessOes. em dá de 1997 , 
Suprimem o art 1.155 e ;;eus incisos I e 11.

.}~4 
PARECER 

'''" " 

Emenda n" 114· Senador Murilo Bad8l'Ó kJ duas eménctas suprimem o art. 1. 155. que obriga o Orgêo competente 

pllI'8 o registro. a insa.i~? a o cancelame"!o de empmsérios a sociedades. a 

Acrescenta 8S pal~ ~estatuto 0.1' ao art. 1.114. remeter cópias'dos atos respecttYos bem como a pubricaçao do balanço patrirnorliar 

Ao- das sociedades'ao InstiMo Brasileiro dê ~fjaê Estatistica.. 

... Esse·, instituto tem como proceder. ao ·levantamento dos dados 

necessários 80S seus fil'\S. e hti um cadastro gerar da comerciantes e sociedades 
-,. . • , •.~'i 

A justI1icaçAo da emenda observa que'o capitulo cogita da Uquidaçêa de mercantis, por força de lei (art. 4°. 111, da lei rf 476-65). 

_,.3~!1 que se ~ I~ por estatuto ~ ~ 8pena!l da que se regem 
Além disso, àmatéria'é asb"anha ào objato do Código Civil. 

=.~ contratos. Por. ;~' a, emenda propOe aquele i~ ~ ~a "­

~ '';. . I .. ' ';:-- Pela aprovàção ~ emendas,.s. co~seqClente~~ !!1 ~~ 

A PlJl!rÓJla ma "àmIpOe e tráse: rio silêncio do f~ l:!Y dO OOt1lrBl:o S!!:!! ~renumera~d~ ~$ artigos 'ub9:eqúentes. 
c. sOdal. "" .' • ..: ..", ,..... .' , 

1 ...:,' t. ~.:J>.' 
... _.;.~. ".~ " .', f . . . .r"" , ..... '. , Sela das Sess6es, em de da 1997 

Ev;dentemente. ~a a ~ Ficará assim fediglc:lo o 

.... .", .."" Art. ~.114, A ~nsformeçao depende do consentimento 

...... de . t~s ~ ~ . ·~os. salvo se pnwt~ no alo 

consllMivO. caso em que o dissidente poderé retirer·se 

da llOdeclecle, apIlcendo-se. no silênc:io do es&aMo ou 

do contrat.o sodal. o disposto no art 1.034. Emenda n" 145 • Senadór Itamar Franco . 

.. " '.\J.:. ~ ... , ., 
Dá "!O"'a ~ação ao inciso ,I do art. 1.336.• 

Sala das Sess6es, em de de 1997 ... ..~ ....... ,"! .
 '" 

PARECER 

o Projato presaeve no inciso I do art. ~ .336, como dever do condOmino,...." " . 
~. ~. _ ",:> :~c:ontJibu!r para as deSpesas do' conclornlnio, 'na 

Emenda n" 124· SeneclorGabtiel Hannes .._ ........ ,~ ,....."" ·.proporçAodesuasfraç6esideais."
 

~A emenda.~ aaascentar.l!:l.fl!l!. a allemativa:'ou na fonna 
> SUprime Ô§ 2" dÓ art. 1.153, 

J- pre~a n~. conve~~... • .e' ........;. ~ I 

Reslabelece~, no!-J!"?s l~, ~ra jé prevista na Lei rf 4.591164 (art. 

~I""~ Ij:' ._ ~~~~ 1L "t' ~.I ~~ 12. § 1°) e apontando a situaçêo singular d,:,s rojas externas, a sugeslAo é de 

lo ,:"•••. ';. , 1 ./..::' e... t." =::""" t; ,,' ,~ inegãval jJl ooedêt leia. 
"; ..... t • o (f 

--';..,~ 1>" De acordo cx:m o § 2" do art.',1.153"l:lo despacho'que indeferir o .', PWI aprOY8Çâo da emenda, ficando assim redigtdo o inciso I do !!1. 
~ ~. . 
~o de registro, "tábe reaD'So'pera o juiz, na forma da lei processuaJ.".,j, t.m:'--'---~---.JI'o \~~.~ ,~.'\ ., ... , 

.' 
I~'" ( .. ' ....... 

,,r \ \ 



, I • eOnbibulr patB es dMPesas de) ClClIÍdomlnia, l'\8 

proporçAo de suas fraQ6es idemà ou'na forma prescrita
'., nâ convenÇão. " r~t 'i... --". . ':l~., 

ô"-. 

Sala das Sess6es, em 'I..·..;~,.: ' 'dé 

',.. ,-, ~ '1997 

··,~ 
. 

. . .. : : . 

Emenda n-150'· Senacsor.ltamar Franco 
, , 

:	 "',,' '\ . 
Dá nova redat;âc? ao incisO IV eao § 2" do art 1.348.' 

PARECER 

A, ~a pr:opOe o ~so ~a ,:~s~~:.~j~to inlerno" e do vocábulo 

·convenção". em substituiçAo a 'regulamento' e· ~ "esailura de constituição de 

condominio·, no inciso IV a no § 'r, raspectivamente, pare resguardar a 

unrrormidede de Iingyagam do ·P:uretô.' E dá" red~ção mais precisa aos dois 

diSpositivos, 

Procede a emenda. Dê-se ao inciso IV a ao § 'r do art 1.348 esta forma: 

IV • c:umprir e faz:~ OJmprir a convençAo, o regimento 

interno e as determinações da .essembléia. 

· §	 2~. Q .sindico pode transferir a ,~, total ou 

· parcialmente" Q1; ~:de representaçIo ou as 

~. acfmlnlslre1Na:s. rmdante aprovaçAo da 

asseniblAia. salvo disposição em mntnmo da 

COI'lYenç:êo. 

Sala das Sessões, em <:!e de 1997' 

Emen'd8~ 151.·Senadaf Itamar Franco 
• 

SUbStitui expressões e vocébulos no art. 1.350. - ) ':".. ­, 

"PARECER 

Coerente co~ OS.lerrnos:da·emeride n°.149, a presente sUbstitui as 

expre:sS6es "regula"~ent': ;,1Iemo" e ·atos constitutivos do c:ondomrnio' por estas.: 

"regimento i.nl'emo" e "cor1vençAo·, -pare untforfnizar a linguagem do Projeto. 

De acordo com a el'118l1lS8. Red!ja-a assim o e2!:4 do art. 1.350, 

~ Ari. i35O. ConvoçartI o 'srndicô:-anualmen~, reuniAo 

, de assembléia dos COl"ldOOlinos. na forma prevista na 

· cori'l8l"içAo. a' fim de aprovar o orçamento das 

despesas, '''as ,'contnbu'iÇoe:s dos condominos e e 

presteçlo de conta&. e fté"ntualmente eleg8r-lhe o 

, substituto e ella o regimento interno. 
- ,. ... ..."111II;" ...~ 

, , . 

-l i eniíniciá ri" 153· 5eMdor'IIBmar Franco 

...... > : -- 'Substitúi' piliavfe no pSré9rafo .:mico do ert. 1,351, 

PARECER . ~cmomesmo_uniformimdor·~emendasanter1ores,jésatita.a 
~"'-f ... > •• _ ••• ., [ .' 

presente substitui e patavra .~" pelo VcieébuIO CCd'IY8nç:êo no ~ único 
. - ,- ,., -, ,.....- '. ... ,..,. 

do art1.351.· , ' . 

~ li" Há.engano ria' indic:8çAO do ertigo,que é·o de rI', ,1,352. visto que o art. 

1.351 n~ lem parágrafo, no texto onginêrio do Projeto. 

Tre1ando-se de mero equfVoc:!O'de referência, a emenda é 'aproYad8. 

r· fardo 'redigido'desta fám1á, nó l!1.ua o 

Plrigrafo Ül'1lco.· Q:f1votos serêo piopoii:;ionais às 

frBçOe1 ideais no solo e nas OlJlT8S partes cormma 

pertencentes"a ~ cond6mino, saivo dlsposlçêo 
.:~f' I 

~ I" .'" diYB~&~I~nvençaode constitlJiçAo do condomJnlo. 

"- ~.) ......... \.
, -, \\ 
de de 1997Sala das SeiiSÕeS. em 

, " ErMnda ri' 154. Senador Itamar Franco 

PARECER 
• • ...". • IÓ. • 

Conforme ~B a ,'üsi-~ da emena.a. ~o Pr""IÓ impOe'~ q\re"'em"............. -, ­
u~ segUnda coIiYoc:8ÇAo li-assêmb,éià se reUnirá' 'Ó (da.!) dia':àpoia pri~eira.'A"'àtuaI 

legi5laçAo desconhece ta! preceito, dalxando é ~o e r~'~ tar 

~. Não se vi51urnbr8 razAo maiOr.p;n se.modificar e narma vig~e" 
A'einenda é procedante. A matéria deve ser reseNeda á arlVençIG. no 

interesse dos c:ondOminos. 0&-58. pois, a redaç.to proposte ao 

(. M \1,353. "Etn"ugunda OClr'M)C8ç1o; e assembléia 

>i: .0- . ~rá deliberâr por ,ooioria dos votos dos pn!tSentes, 

, , 

'. J"	 -'Emenda nO 169 "8enador Nelson Carneiro 
.lEfuênda n'170J. 8enador José Fragelli ". 

Uma altera.e a outra supri.me? inciso VIII do ert. 1518. .. '. ~ 

PARECER· 

No inciso VIII do art. 1518 e~ que nAó pode casar "a pessoa 

que tenha contraldO rnatJ'tm6n1O retigioso com ou1Tem, desde que requerida a 

insaiÇAO desse casamento no Registro Civil,- A 'emenda n" 169 substitui e palavra 

~ por ~ nó corpo do inciso. ::l....... ' ... 



.,oi'

" 
No>aDbro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FllDERAL - SUPLBMIlNTO "A" Sábado 15 00023 

, .... ,.	 ." ..... : ....:...~-,: .... _I.. 

-- Quer a emenda n" "170 supnmir ô incisõ VIII do art. 1.518, no pressuposlO - . 

de que 's hipótese )A está compreendida no 'inciso VI: uma vez que, inscrito no 

Registro Civil, o casamento religioso equipara-se BO civil." 

t: procedente a ~~. ''0' inciso VI refenHe a "pessoas casadas'. O
 

inciso VIII, 8 com a redaçAa decxJl"rente da emenda rf 169. oogita da situaçAo da
 

"pessoa que lenha c:ontraicto matrimOniO'religioso com outrem, desde que deferida a
 

. insaiçAo desse casamento no Registro Civil: Deferida a inscriçêa, B pessoa é . - ..... ..
~ 

casada. O inciso VIII, etelivamente, está compreendido no inciso VI. 

Pela apmtoaçAo da e~nd~ '170. Para que H.~2~Y.IJ..I do m1.
 
U1ft. ficando pre;udic:áda 8 de na 169.
 

o.,; 

Inclui inciso no art. 1.520.' 

.' "t .....·'PARECÉR - , '" 

.," . ··1 
. _:.A emenda indui.~_i~so 11I, passando o atual a IV, este Imo: 

. "li! 0' - • 0, divorciado, enquanto não houver sido 

-...... ,.....,\ hO~·~'~.ada·a partilha dos ~ do casal." 

. Vare dizer: inclUi. o divorciado, enquanto nAa homologada a partilha do9 

~s do casal, entre os que, nA,o deve,!! ~sar. Hermoniza-se a sug8stAQ cem e leI 

.do Divórcio (art. 43). 

É oportune e proposta, pera resguerdar e eotreç!lo da partill\a dos bens 

do casal desfeito. " ~. 

Destarte, passando 2 ~ ª .i.l:l!;;!iQ fi!. será ir:IQ1Q lU do !!!l. ~ 2 

~: 

III -: o divorciado, enquanto nAo hoLNer sido 

t-.,' homologada a partilhe dOS bens do casal. 

Salá daS Se"ss6es, em	 de da 1991 

'~ r~ 
Emenda 11",115 • Senador Nelson Carneiro 

" ""' ... ~ :.:.t" <o. I ~ .. 
Suprime o art. 1.524.'.	 ,. 

'~'" 
PARECER 

A emenda suprime: ~ art. 1.524, "por se~ ~-~bvio". 
O art. 1524 eslabefet:e que '0 processo de habililação será arquivadO, 

quàndo os requerenlM niO ~cherem~& requisitD$ necessários ê calebração do 

casamenlo~. 

De falo, recusada e habililaçllo, só nma arqulvã-le. 

Pela eprovaçllo da emende. 3uprimindo-se ~ ert. 1.524: 

.Sela d~s..Ses.soes, em da de 1991 

'. 'J~~ 

:-.~..:. .. , .....	 1 .~
 

Emenda rt'. 179· Senador Nelson Carneiro
 

Suprime expre~oes no art. 1.532. 

PARECER 

' . 
O art. 1.532 estabefece que o casamento poderá ser c:elebrado "noutro 

edificio público. ou partiOJ1ar', "em caso de força maior". A emenda suprime Msa 

~sula • "em caso de força maior" • por entender que cabe ao juiz e apreciaçêo do 

motivo de cãlebraçAo do alo fora da casa'das eudiências. E, 'em verdade. ié , praxe 

assim proceder.., sem e:Qgênda de "torça maior'. 

Pela aproveçAo de emenda, ~e'a seguinte redaçao ao ~ do 

art. 1.532: 

Art· 1.532. A solenidada realizar-se-é na casa das 

eudiênOElJ, com toda publicidade, a portas abertes. 

presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou 

nAo dos col"l1T8enles, ou, querendO as partes e 

con!J8l'ltindo o ·juiz.; noutro eciflCio publico, ou 

particutar. 

Sala das Ses&Oes. em	 da de 1991 

. .. ~ 

~nda n· 183· 5enae:tor José Fragelli 

Suprime o arl 1.548 

PARECER 

'Nos lermos dó Prqeto. diz o 

Art. 1.548. A Infririgêncie de impedimento. rasullante 

de adoçA0 plena. pOe termo a este e acarret"l a 

nulidade ,dO casamento, persistindo, porém, o 

impedimento. 

A El1TlBTlda supnme Mse artigo argüindo que "' atribulo fundamental da 

adoçêo plena estabelecer yínculos ill'Bverslvei; de parentesco entre o adolado 9 a 

família do adotante. D instituto resultaré consideravelmente enfraquecido se a 

intringência do impedimento tiver o efeito de desfazer a adoça0. A nulidade do 

casamenlO , sanção bastante". 

Importa ver que a Constituição de 1988 proclamou a Igueldades dos 

filhos, inclusive os adotivos. e proibiu qualsqwr disaimlnaçOeS (arl 221, § 6"). Já 

nAo há que cuidar, portanlo, de adoção plena., ou r~sbita, oque determinará 

proturda alleraç30 no capitulo especifico. E como se verá no ei:ãme deSse capítulo, 
, /. ' 

nâo' rescind~vela sentença, que ~oya'a adoçao/"/ 
Nestes lermos, oPmamos pela aprovaçA07cfu emenda e conseqüente 

.....~doart.7 /"'
 
/1' 

Sele das Sessões, em	 de de 1~1 

~~/ 
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Emenda n°, 184· S;enador José FraQelli 

Suprime. no ,§ 1° do art. 1.554, a e>:pressão • 'quando 

esta OCOlTer d~;ã'nte a incapacidade: 

'1 'PARECER· ...:, ,I" ­

.~ ..,,~~. ·01 

O art..1.554, prevendo.a anulação do .ca~lo, de.ntro .d.e sei~ meses,. 

consigna no . • ~ . " ..~. ,..-;, . ~ 

§ 1- .0 ~razo será ~~90'do ~ia>.e"1 que çeSSOlJ a 

incapacidade. no primeiro caso; a partir do 

'0<1. c.asarr:ae~o. ·no,~undo; a, no tÊm~iro"da.morte 
4 do, ~nCapa~, . quan9D. esta· OC!='rrer ~ur.a~~ a 

0101 ... in:caP8c.id~. ·'.>"~~.1 . 

A emenda suprime a dáusula final :.. Ctuando esta (a mOrte) ~ 
duranfe a incapacidade. A juslifte.aÇêo dela P,onde;'a que a supressAo p~posta 

conigtl a lacuna do lermo ª Ql,!Q e acentua quE!."aos herdeiros pouCo importa se e 

mor1e se deu durante e menCll'idade ?U d~js de ale ~seda. seNo· ~ já-h~uYer 
decadlmcia do dtreilo, hip6lMe por si mesma eJ(c1~Jida: 

Pela aproVação da emenda. para que ~ suprime no § ~ ~~ 1 554 a 

cláusula final -:.."~o esla ocorrer dur~rlle a incapacidade: Ficará assim retfI(JldD D 

§ 1- O prá~ será contado do dia em que cessou a 

incapacidade. no primeiro caso; a partir do 

....	 ~sam~~;o, ,~~~~; e no lermiro. da morte 

do incapaz. 

Sala'das Sess~, 'ê", de de 1997' 

.;,... - .....-t. . 

Emenda n- 203 - Senador José Fregelli 

" , 

..." ~~ Sl.;lprime· a ellPessAo, 'amo se O· cassmento tosse 

aissolvido", no art. 1.580.. . ~-	 ~ 

- .. 
PARECER· 

. Dispõe o Prcieto. no·' to .. .' 

Art. 1.580. A separaçêo judicial p6e térmo aos deveres 

de coabitação e fidelidade reciproca e 80 regime 

~ .• .;fi '" melrí.fT1l?1lia' de .~ns, como 58 o casamento fosse 

... .... . "., .... dissotvido. 

A emenda prop6e:suprímir a dáusula - "COmo &e o ca58mento fOS58 

di~scilvido· -. pOr· Ju"~ ~perfeilamenl~ dis~e~sável: E acJ8scente que '09 efeito~ 
. B~.S- 'pél.O ..~ do ertigo··riêo· ·guerdam.-ie!aç.Ao "de lipicidade Com e 

. , di~.·oiuçã.·~.Edof."'~em~.·••.·to..••..• d.·.·••:.'.,."".' .·,··:na·;"': .'d·.·•.5O···;~~·;'~na" • ·~n::~'~·.·, ".0 
,. """ .. ..... ~ p ....... V1::IlHnn
 

artigo declina os efeitos da separaçêo judicial. 

Desse inádO,. o~inam~s ·pel~l: ~piovação d8 emend8,' flC8l"ldo redigido 

assim o 

Art. 1.580. A seperaçêo judicial p6e termo aos d9Yeres. 

r":,=~·, 

.'.... -de cOabitaçãO e fidelidade reciproca ê ao regime 

matrimonial da bêns. 
"". ~;.... - ~,,,,- .

(m·antido o parégra10 üniCO) 

.'''' ,,:.......
 

••..1. 

.,
~ .. T· , .~. t 

( .. ;,..~-: 

~ ·4', .rJ -. ~. _ , .. , :;0' ­

~ed~ n.-1~:. ~ein,~, José ~~getti 

.A.ntep6e..o art. 1.572 ~.;. , .567. 
."	 1j.I~ 

PARECER ... • • r,.", 
. '--f-' ·.i 1 . _. " 't • ·-,',,1'';;- . '" . 

A juSliftCaÇão da emenda.pont!era, que o àrt.. 1.572 é "a regra básica do
 
Caplluto·,devendoprecedera~·oJre; ...•-'. ·I~ .....~ .. ' ..
 

. .',. -.,:;:. '}lt,-; .. ~ '.o-"",{'!'· .'l.. ~~ ..... .'!.,
 
Procede a observação. Se eprpvad~.a emende, como propomos que o
 

seje,.o m1.!...ill.w.m.@ ~!I!Í.; 567 fazend;'~ ~ 'àn~r~ ·;'b~~ent~ ~a 
numeração. no Capitulo IX - Da efdcia do ca;samento.... .... . ., 

PIqUe lembrado, porém, que o Relator está ,::gerindo, em emenda 

distinta. nova redação para o -ª1Yi!! i!d. 1.567. 

Emendl ir- 210. sen~or Jo~ Fregeiii 
..,
 

[lá ncwa redação ao ãrt. 1.584.
 

. ~.~ 

L;.' PARECER. 

.~ .,' ...?~~~,e~'90 n-,:i:~'di~p6e:quà hA~ ~.d~âré o d~ra6. s~ '~~~'. 
nao houver sentença defmiti...a·de gepereçâo judlâat, cu se esta nac; tMl; decidido 
sobre a "partilha cios· bens". . . . . . 

A Lei n. 6.515. dê 19n (lei do Div6f'i:ici) jà declara que ·a separação 

jlAlc.ial importara na separação de corpos e na partilha de bens' (art 70). Como o 

di't6rcio tem alcance maior. porque "p6e termo' ao casamento e aos seus efeitos" : 
(lei 6.515, art. 24), é conveniente 'deixar ~.que não pode ~ deael:ado sem 

realização da partilha. _:.... ~'''~--t 

.E a emenda propostá ofereCe redeÇaO mais concisa, do que a do Projeto. '.
aoart1.564. ,'.,~'.A.':;: :.-~. . .). 

~ ,.	 ,.
" -.. ..,. Somos da parecer, em conSeqQêncIa -disso, peta ~ da emenda, . 

com a redaçêo nela sugerida Pefa o 

Art. '1.584. NAo·se ~. o divórcio estando 

pendente a partilha. 
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- ..-- ....... -- -"~---~. ~---, -- P~a aprovação da emenda:dando..se a seguinte redação ao caput do 
.~de: n~ 216 • Sen~dor JOsé Fragellf
 

.iii::• ..,.:
 Art.	 - 1.515. Na' 'a"a, ou defeito, do termo de 

. nascimento_, ~eré~ provar·se a filiação por
-ti .ExcIui a exPresSão 'qualquer deles" do art. 1.592. 

.~'quer ~o admissiyel em direi.t?: 

, •• (Sub~~~ os in!=isos). 
PARECER 

..... ,j.' .1! Sala das Ses$Ó9s, em deo 8ft 1.592 disp6e:	 de 1997 

,.. "O pai ou a 'mãe, que ccrrtreir."novas nüpci~s, não 
I fI">' .

perde o direito de ter, CDnSigq ·os filhos, que só lhe
 

,. .' podefAo ser"retirados por manda~o judic:iel"'provado
 

que'nao os lIãta converiientama~" .. ;f .... ''''I
 .., 
.: evidenta a de~ineoe$$ldade da expresSA0 :qualquer dales', pois o
 

. " ,,".' '" r-~
dispositivo se refere' ao pai, ou é' mae: que, detendo e guarda dos.filhOS, amtrair ,~~"...._. ~ ',-! • "I-J'>-.j Emenda r(" 239· Senador Nelson Carneiro \ 
~'novas núpcias. """',... - '... .' .I',;,n , •.•~'r.'!- I'..
 

,'I ~, .• ' Pele'áproyac;ao da'emãnda,'QlJe importará a seguinte redação ao
 
Cancela no lÍllro IV - Titulo I - Sublflulo 11, o • Capitulo !!! 

;':! . Arl 1:592. O pai ou a mae, QlJ!9 COI'1trair l"lO'IBS ~üpdas, -Qi! leai1imack ", ... ,.-,. 

óIo • '"" Dêo perde o direito. de lar cOnsigo ~ filhos, 'que 

, fI.., '.c só'lhe poderão ser retirados por mandado judiciel, ....'10- .1 "'" ~:.>o' ~ .t: 
PARECER 

.~ '. .1. ~" rt.,.~ ~':pruvado:~'nAoo"s lr.rta eonYel1ientememe.­

".+
 ',' . : ... ~" ..."~' . ';o-1l";~ ~! A emanda suprima o Capitulo '111 ~. Da legilimaçao - objelando que "nAo 
l~' Sala das'Sess6es, em _ de" de 1997. # ha. filtlos legltimos, que necessitam legitimaçAo.' 

~''',...,~~~ f'"t.!l> ," " P~e 'a ~a, ciuanto à d~sitinação do Ca'prl~IO, em face do que 

';,. ...... I.:~.~~ ~~,' . '!io-p, ... ~ dlSpOe a ConstitulçAo sobre a tgUaldade dos filhos ".' 

,~ ~ ~~, , , 0(.' Não alca~çã', porém, a SI4WSSéod~ arts'+1 618 a 1 620, que Integram o .. ".	 !:' ., . "1 ...... . • .' 
cap'ltulo, visto que e emenda rf ~ lhes dá: novo conteúdo, a ser ajus1ado à 

Emenda ,.. 230· Senador Nelson Carneiro,'ro' 
sistematizaçAo do Proi~~." .. ... ~, ~ 

1 .,., 'i-iA-" ,:~ • i.~ .. , - ''''', '*. •. .. 
Destarte, somos pela supressão do ~ !!! • ºª legitimação CCI1'IO 

, Subsiitui expr8S$Ó9S no art. 1.609.- ".• ,~ 
~ 'propõe e ~rTlenda~ ri" 239, 'passandó asSim ;.~ nt a ser !!L e pelas mesmas 

raz6es ini"aalmente e~stas' Oesta ~~9ai~~ :9!!!l ª desj9narAo • 00 

PARECER rec;orhecimento ~ t!!!:l2§.. 
..~, t . t·" 

, ....,. ,., ...• /.:
A emenda propOe a substiIuiç.Io das expressões 'a presunçAo legal ~. I 

legitimidade da ~e· ~"e ~ ,19981 da patemid~.art.1.609. ~ .. :: ~,. ... ...\. '. _~.\:. -- ," . SaI&~aS se~,,,,,,,o\-_.~o[mAt.;d~e,,~,,-....~d~o,~'997 1,,1 
. Depois' da Consmuição de \1988, nAo cebe aludir '~i1imidade da \ 

prole", confcnne esclarecido em parecereS a emendas anteriores. ~ 
Procedenl:e a emenda, a redaçAo do ert 1.609 terá esta forma: . ,~ ~ _. ,..,... j/ 

. Arl 1.~. Não baSta "o adultério da mulher, ainda qu~ . / 
.,.. .... co~ssado, '.. pera ilidir a 'presunçAo' legal da - ---:. •	 ,. 

paternidade. -----::-.... 
. Emenda rt'-240~alsonCarneiro 

~ t." -,--- .. " 

..
 
'Sala da. Ses~s. do 

. 

em


'. Dá nOIla redação aos arts. 1.618 e 1.619.
 
.\ 

..... \ ,"".' 

.. 1	 1l' ,"i: 

.:.q ~.	 ­
A emenda oferece nova redaçAo aos erts. 1.618 e 1.619, obsEln'ando que 

".:~ ~'. ·''--'·f'''· -~."'''' "". . ~.,.-'/ ..r'- Ernendil n~,.2:34 .San~ Nelson Carneiro" '.J--;: "não hé filhO$ i1egrtimos." Decerto, a. o que emerg~ da Constituição, que proclama, 
, . . . . ..,........" '. ",," 

ener9icamenle, ai9ualdade dos filhos. 
~ 

., C ........,· o -. r·'.' .' 'o, ", ~....

Cancele o'vocá~ legitima no art. 1.615. A emende propoSla: substituindo' a Iegilimação, regula a situação dos 

r	 ~ •• ,. ..... , ,,", • .,.,
H"i ;..J:., ,<..... -f.o ' ..~."'J 

'filhos, concebidos ou'havidos de .pais.que posterionnente se casaram.' E o 
, ~~ .. "" .....

. ~.-:, ·i.'· ........ " ~"f\;', ..... i·'. PÀR~ER
 parágrafo, esclaracondo QlJe o dispostO'no artigo "aproveita aos descendentes dos 
. ~.,:.' fílh~~ falecidos", i~rta m~~~çao e abson;âo do ert. 1.520. 

. . ,. . . . . . . '.' ,~~,..... '\Il,_"''''!IOo". • 
'. Como•.~. ~: ~~5~1~0·~. ~: se . o~, ~ ~o da p.alevra isto post.o. opina~~s pela ~ ºª emenda, diretamente subs.tilUliva 

. !!:Q.f1I.m8. no art. 1815, éeons8qü.rlda ~ ilfretrlz de·i~àlc#tde.dOS ~Ihos, inscrita na ''\ ~;~. ~ '9. 1 619.~:"~ ;mplicaçAo do ~ .l..ill.. cujo conleuoo altere e 

~'on.SÚ~içÁO. -.~ :::. '-é'i", "abSOMÍ, • \ • ... ]<. 

\	 \.«- ...,'>.~,' ~.~...I.:~.. ~\ ': 

http:1.609.-".�


;;,- ,~.~... VP?o- 1(":!J_~32Ü'1 '),:").1(1 f'X~! " ~.;W.U" ' 
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A9sim, absorvidos os m1!. 1.§.ll!: e ~ o lIlXl:o do artigo resull8nt.e da 

emenda será incorpomdo ao ~ I! - Q!i! ~ • com esta redação, por 

_sUbernenda e oportuna renumeração dos subSeqüentes: 

Att. 1.61 B. Equiparam-se aos nascidos no casamento, 

para lodos 05 efeitos legais, os filhos c:oocebiclos 

()l"I havidos de pais que poSlerionnente casaram. 

Perégra10 linico. O disposto neste artigo 

aproYlllta aos descendentes dos filhos falecidos. 

Sala"das SessOes, em de de 1997 

_:-J-~ 
Emenda rf' 241 - Senador Nelson Carneiro 

Dá nova l"9daçêo aos arts. 1.621. 

..PARECER 
,. , 

.0 alt 1.621 dedare QUlit."? filho ilegltlmo pode SI1I reaJnhecido pelos 

pais, conjunta ou separaclamenla," 

A emenda ~. ~emente, a ~iavra ·ü8gltimo·, ~ já foi 

'o antes esdaracid~. e eaescent8, com ·scerto. a d.éusul~ "t'laviclo fora do ca~ento." 

Peta aprovação da~, c;.ue assim passa BeJPimir o 

Art. 1.621. O filho h8v1do fora do casamento pode ser 

. AK:Onhecido· ~ pais. c:onjLn:a ou 

~radamente. 

Sala das Sess6es. em de de 1997 , 

Emúri'da' rf' 242 • Senedor Nelson Carneiro 

SubsliM exprassOes no art. 1.623. 

PARECER 

No art. 1.623, a emenda substfhli a forma "filho iregRimo", por "filho 

I'lavido fora do casamento.· 

~ manifestamente ceita a mudança, como já examinado -noutras 

emendas. 

Em conseqCIéncie disso, ~ i!! ~ fICa redigido 0.em.tt do 

Art.' 1.623. O rec:onh9drnento Wl'!UntéJto do filho hsYido 

fora do casamento-pode faze,r-sa no próprio t8l'lTlO 

da nascimento, ou medianta MailUr1l pUblica, ou 

por testamento.' 

(Subsiste o parágrafo uniool. 

;t~ ." .h. 

Emendas n"s 243 (sen_ Fernando Henrique Cardoso), ~ 

(senador ,- Nalson Carneiro)" 24~ (Fernando Henrique 

Cardoso) e 24& (sen: Jose Fragelli) - suprimem o art. 1.624. 

PARECER
 
:... " '.
 

.... O alt. '1.624 estabelece que 'os filhos adultertnos SCln'lenle podem ser
 

recuiIlhacidos após 8 dissolução de sociedade conjugal" E seu parágrafo Unico 

asdaruc:e: "equipara-se li dissolução; para 'esse'eteno, a separação ininterrupta do 

casel por mais dEi cinco anos, davidamente comprovada em juízo." 

AIs emendas prop6Bm a supresslio do art. 1.624. " 

Conquanto o professor Miguel' Reale sugira 'regular a matéria,. sem 

retertncia a filho adulterino, só admitindo o reconhecimento "após a dissolução da 

sociedade CDljugar, fi que equipara "s'separaçao·ininlerrupls ~ casal ~ m.a!s de 

dois anos: comprovada em juIzo" -pa~s própria a supr&ssrto reclamada. 

SO 8drnitir o:reoonhecimento "após a dissolução da sociedade conjugai", 

mesma' a esta equIparada "a separação· ininterrupta por dois anos", é retardar a 

alest8Ção de ~ a que tem diraito C? filho,-qve nao responde pela .liiDJação aiada. 

Esse retardamento nao se afigure compatfval, a nosso ver, com o princIpio 

c:onSI:itudonal que ded8rou a igualdade 'dos filhos, "hàvidos ou nrto da ralaçao do 

casamento, ou por adoçA0" e lhes atribuiu "os mesmos direitos e qualiticaç6es". 

proibindo "d~Signaç6es diScrírriin810riés", (§ 6" dO art. 227). 

Como UlTllt disciplina, efetivamente, é necessária, já a ancerrd o art. 

1623, nos lermos rllSullBntes da emenda nO 242, ao estabelecer que "o 

reconhecimento voluntário do filho'havido fore,-dQ casamanto pode fazer-se no 

próprio termo' de nascimenCo. ou·meêliante escritura pUblica, ou por testamento: 

Adotada ~ forma., nao· lil!lite.tiva'. de 'tempo, . as allemativas regulam o 

reconhecimento e facilitem ao pai superar naturais descontentamentos no meio 

familiar. 
I i\:i.'.o,;A" 

Pala aprovação das emendas e conseq(tenle supressão do art, 1 624. 

~·.l.. ~ ...,.... W7""...... , 
'0 ' Sala das Sessões. em 

_I'~, ", . _. < ~. " 

, '~1-.._, 
...'" .1.: ...~ 

• 
:I.""', 

• 
,. ­

. Suprime no art. 1.626 o voeébulo "jlegftimo." 
-

, :\ 
PARECER

,,> ; 

A justificação ~ .e~da obsarva, ~~emente, que lodo o Capil1Jlo 

se refere a "filho hiwido fora do casamento: N.1!l!' a. Çonslituiçao, procIemando a '. 
iguald8d8 dos filllos.. permillria o emprego da ~a....-a ."ilegilímo:. . " ., -,. 

Pela eprovação da emenda, redig~.~s.sim o 

,"",Art. • 1.626. ,O: filho ~ havido fora do casamento, 

r~haado por I.!rrl dos cOnjugas, não._ podlJré 

~~ir ~~ lar: conjugal sem.() consentimento CIo 

outro_ 
. , 

Sala das Sess6es, em de de 1997 , ".",..", 
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Emenda 11"' 2152· 5en2dor Hetson Carneiro 
Emenda 11"' 2~. SenadOr FemancIc Henrique Cardoso 

Supmnem Ó 8rt 1.631. 
.Jl, 

' ..~. "1 • 4-. 'PARECER. I .~ . 

.... 
~.''>l ~ ..	 

~. 

NoptojetO, disp6e. °"'..,; ~ "'JI!! {if'f'1 .~.. • .... "(• M. 1.631. A filiaçAo inc::estuosa. ,eco. d'l8tida em 
(1,. ~: ~l"""'" ~.N~·""",,,,,,,·~,,... , _. sentença irreconivel nêo prcvocada pelo film. ou . 

, ~ . ..... '.' ....~ . .. ~ '. 
, . ,qUando W,ipi04d8 por con1'issao ou d8c:IaraÇAo 

, ~', >." ,	 ~I ",:,.., ~ ~. _." ':." :;,", ~ • "', ,I 

esaita do pai, faz certa a paternidade p8I'8 efeItel ..... - .....' .,'" '-, .-' ' ... ~.... ".... 
. >, . ~a1imen1os.· '. ".~... ,,,,", ,t . 

~ .~ M~ ~ona;~~ inclI!Istuosa", ~ que 8 C~i~, 
equi~~"fiihOS(~.·~7.§!,)~~~~~.~~~·~:~~· 
dÕdout~ c~~n~d"cr" do f'rài8to. c:onsosnte o qual o ~o "81 certa a 

, ''0 \ 'l" . 

pat~~ para ~oofin~da d~ito·. ~~~? ~~~."fili~ 
i~uo~·.. ',,' ~', 1"" Cf.~. _, f,... • . _, ",•. ,.0 ': ~ 

• "Ou> 'A ~~~sta·petes ~ ten:J ~",?~nci8. ~em. 
• o... ~'" • ' .......
 

hé que o.lidar de paternidade .~ ~Para efeito ~ a1ilTÍentos." I:. certa e 
I..- .~	 ~ , , 'J ,),,-"> , . 

pcadeiaçau' de Atvaro Villaça e Beat1iz Tavares: "a filieçlo. P?d8,sar ~~ 
lo' .•,~ •. ' . -, '. <" '. ~ - • '. " em todos os seus efeitos, iJ depei dei .temente da respediva orl9EK:".·· .; 
P~Ia ~açAo' d~S ~s~ ~a·.~~ gQ ,i!!1. im 

• o." _ . 

. renw,.... 81'e:to-:sa os 8Ubseqúenles. ,. Yr- {1:,... • ....1.:	 . ~ 

.,
 sai~ das se"~, em de
 

, " 

.+ 

Emenda ~ 284 - Senador Nelson Carneiro 

Trenstarit Oart. 1.644 da Seçao li (Da edoçao plena) para 

a 5eçêo I (Dlsposiçõas gereis). 

PARECER, 

o art. 1.644 dlJ1Bmlina que "aomente sen!I admitida a ~ que 

anstituir et&livo beneficio p8ra o 8doISndO: ~ Uma regra. básica, e. deve estar, 

realmente, em di5pooit;:6es g9lllis, ccmo sustenta a emenda. 

~' QIÀt deve,;. s~' ~essaS 'Ss' S~ 11 e 111, intituladas. 

respectivamente, "Da adoçêo p19l'\8" e 'ODe adoÇão"' ~triteo, porque, ccmo já 

assInalamos, depois da' ~lçIo da 1988. 'qué prQci&mOU 'e Igualdade dos 
.'	 

filho:S, indU!liWJ dos edot8dOS. riâo há~~ed;;rilirdisti:nçAo 

'," . ConMqCrente~e: Opinamos pela ~ de ernenaa. panI quE! O 
... 1; ...... _ .' ,"'~....... "'~."""
j	 ... 

art. 1.644 pege' a integnlr. simplesmente. OCapftulo V • De Adoção, ~ 

os sUtrtltuJos SBÇAo I • Orsposiç6es gafeis. Seçao II : De adoçêo plena e'5eçAo 11I • 
~ - .~ ',...... : I, '. . ~ • .:J 

Da edoçAo restrita, como ié proposIo no parecer é emenda n" ~: .. 
Sela cIIn Sess6es. ~V~ de de 1997 

.. ..~ 

emen~a nO, 272 _ Senador José Fragelli 

" 
"i 

Suprime o paragrafo único do art. ',647. 

PARECER 

o perâgraft? ~ d~ art. 1:~!,~edare: "para qua os efaitos da adoça0 

se estendam aos ascendentas. do adotante é necessério que elas a aprovam por eto 

inequivocoi perahte o juiz competente.~ .1. ~ '.... y 

~"i·. A- a~a sUJ)~me'- e~se ·par'áQrefo" 'argalnao qua "o empenho de' 

integraçAo absoluta. que a adOça0 plena' contém. ficará gravemente comprometido, 

se a eJ:ten~o do parentesco passar a dePei"rder de'aattlaç!o: j..f' .:.. 

~ NAc'se pocIe mais falar am adoç6o'prena. iiem reStrita. 'A edoçêo prevista 

,...' COf'lSlituiç!o é ume SÔ, e confere ao adotado, como aos outros filhos. 'havidos ou 

nêo 'dIÍ"ntlaçAo' de casemento:~'~Q!!'lIlMl!lQI'~'~. güalificec6es 'proibidaS" 

quaisquer designaçl6es' discriminatórias" relatlVes à. fillaçAo" (a~. Z1.7. § 6"), 

consoante já esdarecido em pareceres emariores " .; .. 

O P~o examinado. por SUa '~z; deClara, no'art 1.645 ja altarado pelo 

parecer ti emenda ri' 269;" que "a adOção atrib.ri-alsituaçllo da filhO ao adotado, 

-deS1iean:dD:o de qõalqúér '~inWio àl"m oS pais '6 parenies consangalneos:"' ' 

~ ~ Se e ConstitUição eslabelece paridade entre os filhos, e se o,ProjEito, 

quântô ao adotado, o COnsidera' desvin'curad~ de quatquer laço com os pais e 

parentes à:I'nsangülneos. nâo tem sentido o disposto nô paragrafo único apreciado, 

A 'situaçao nova atribUi~á 'ao adotado, eq~iparando-o, aos' ,outros filhos e o 

re1acionando apenas ~ adotante. é incompalivel com a idéia de 'que, quanto aos 

esunda-ntes dBS\e, 0$ '·êiei~s da" adoçAõ·"~ndam dá aprovaÇAo ·deles. Tanto 

niais:inadmissíval'é essa" clausuta porque o PI-ojeto dispOe, também: que somento 

sera admitidã a adoção qUe COnsti1uir efetivO be~efido para oadotando (art. , .644). 

Por essas moii~~. opinEJfT'm pela·á-provacAo da emenda, 'suprimindo-se 

Ó Dafãgrato ÜI"lico do art. , .647 ~ .. "\
 

, Sala das.'SessOes, em .(" de • ~e 1997 .
 

"" .... "'-.. _. 
. . '	 .. 

. .	 .J~ 
Emend8"~ 278 • Senador Nelson carneiro 
jEnít'nda ~ 2ÍíI. Senador José Fl1lIgel1i 

,u~ ~à nove redaçAo eo art: 1.650, a outra o suprime. 

PARECER 
,r, " 

I:'" ," O art. '1.650 e~~:' 'No caso da ser adotado filho ilegítimo de 

o.Jtrem, ~o	 perde, por isso, o dintito de propor eçAo da investiga;Ao da 

paternidade. e qual, jvIgeda procedente. desfaz a adoção." 

Ora, com a 'equip8r8çAo dos filhos'peIo sisteme consti1ucionel. já n~? se 

pocIa cogitar de °adol8do filho ilegltlmo da outrem-. Impedida e di&c:ríminaçâo, o 
, ,direito preyisto de "PrnPor e eçio dI,' investi9~çA~'-d'e paternidede perde sentido. 

Ainda que essim nAo tosse, sendo irrevogéYel e adoção, como já sustentado, serie 

impossivel o dasfazimen~' _dele. corrPorme 'previsto ~e emende, porqua' tal 

significaria ume forma de m-ogaçllo. Tem.razao o Autor da amenda n" ~77, que se 

,arri~ em' augesl~ elo ~ Joio SlJ1isla Vilela, propondo a 8Up~e"SsAo do 
'." y	 ~ '... ~~ _.-. 

artigo; .. ~ ""
 
, ~~i",! pos~ a questa:o. opi~ pela rJ;Ijaiç!o da ern&f'ld:a n" 276 e por
 

2pl'O\/8ÇlIo da de na 2n pare supre~sAo dO ertigo 1.650.
 

•• 

• 

Sala das Ses~, em de de 1997

;~,'''~ ... ~ 
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~~II~ 286. Senador N~son Ca;'ei~o 
IEmenda rf 2871- Selnador José Fragelli , . ...;:.- . 

""'----Õêo nova redação ao parâgrato único do art 1.668. 

PARECER 
.i< 00. ~~ ........." ~~~
 

1. O parágrafo único do art. 1.668 d8dafa....9ue-~pód·érAo os nuber1te:s, no. 
. ,,~;;:::;::;--, 

pnx:esso de 'habiJitaçAo, opter pelo regirrte-aa ·~r.nunMo unMtr$Ell, sendo a opçâa 
~'~ . 

reduzida a lermo.". ' ..~" '1' '""~ .:t, 

A opçao préVi~á resguarda a 'Ii~da~" ,!scolha dos nubentes.•. ~... Mc 

"' 2..A:e~rf 286 propõe que os nubentes po9&am falar ~sa opçao pelO 

,';;"r~m:;;a 00l!U1hâ0 universal "ainda que maiores•.da.~ anos. se houverem , 

COfT1lI'O'i'adamenle vivido como casados.no mínimo hé dez anos ou tenham filhos da 

uniAo." A~stiflCBÇãO elucida que'o texto propostO ~ a opçIo' ~o t!'1. 45 da Lei 

do Dtv6rcio, e que, por ler escassa divulgação,. nAo tlM1 sido. aplicado CO'rl 

freqüência. e sempre em debimento da mulher." 

Tendo a lei do Drv6rtio. ~~rn9l1te. moárficado o CódIgo Civil para 

estabelecer como regime legal o da comunhão parcial (art 50 çam r~~a ao art 

258 do ~.C.), que' é também o estiPulado no ert. 1.668 do ·Projeto. nAo parece 

conveniente e sugestão. Demais. ~e que o art. 45 dI Lei do Divórcio. invocado 

como paradigma, regulou situaçAo anterioJ - ."existente ~ !:!!! Z§.~ junho !;!g, 

19n." LOgo, disciplinou ~~ transicAo nAo ~VÍI1do 10rnar:SB norma 

permanente. " 

3. A emenda n" 287. prevê opção genérica: ·Poden!io os nubentes, no 

processo de habililação. optar por qua;q~ dos' regimes gue esle C6c:ftQO reguta.~. 

Admite. pclI1anlo, opção. também, pel~ regime de seperaçêo d_8 benS, .e sem. ellerar 

as condiçOes estabelecidas para qualqUElf dos regimes. <' ~ 

Emendei i'l" 316 ~ senador JoSé Fragelti

- " ...., c-e.~ ~ "': ~ .. ~
 

Suprime o tenno "hipolecar" no art. 1.715 

PARE~~ , 

O iIJ1. 1.715 preceitua que,·..8stipUl~·a separaçao de bens. estes 

permanecerão sdl a administraçAo axelusivs de cede um dos ~ que os 

poderé li....-emenle alienar. hipotecar ~ gnrva~ da anus re"a,.. ,,' - •
ti J ::. ~ '" • '" ......"'l,.. .' ".6 .
 

A emenda, inspirada em ~S8l'\I8'Çêo do professor ViJlela, 8XCIui o tarmo
 
I'''; ,",' 1· . . "-lo•• "'~' :,.... <1:""" ... ..~
 

"hipotecar", no pres.sl.IPOSIo de que, conslando.também a déusura"grayar de 6nus
 

~~i=: 'oe ~ ~~a ~, sObre ~ton9ar desnecesl8riamente o tedo, Iorna­
. f"', •• '.:.... -...., ~~").'.,. • 
o~. ~IO. por sugerir ql.E as express6es .sejam ~lveis enIrB ai: 

Nes a:not8ç6es faítas és emendas, .ábS8l'\la professcr MígueI Reate que 
. '.. ..". ~"~ '. " 

'hé jUJ1stes da prol que nAo c:ons'lderam a hipoteca um ~Cnus rear. Jé a CCNidBtern 
. ' ..... " .c, ",." ~ ,-'. . .. 

dlrBllo ,rBel os ~ores Orlando ~~ (Intr~uçAo ao Direito Civil. Forense. 10" 

ed., 1991, P. 101) e carros Alberto Bittar (Cumo de Direito Civil, Forense 
-' .. - - ~. .. 1
 

Uni~ltinia, 1" ad.•.19S4, 2" vot., p. 97?)..
 

E o proIes.sor Couro e Silva. eutor do Capitulo. conccrdou com a emende• .'. " . '-'.' " ~ " . "" 
rec:onhec:endo. pot1anIo. que nAoprejudica.o.teXlO. 

A par dis&o. ~. qUe . a proposta do. senador Nelton earne!ro. . .-,~' . .. '. - '.: 
constante da emenda rf 307 e.a que .58 refere o.parecer respedryo, nao tem
 

sentido.· Subcrdinar a ~ienaçao ou· o 'grávarrw:.doS bens de ceda COI"Ó'o9B.' ao
 
. ) . . I" .•.. ~ . 

consentimento do ClUIro, no regime de seperaçêo. é anomalia. •
 

._. De"~ ~o. somos pele aprcvaçãoda pr~nte emende. ~ qu8 ~
 
8S~lm meligido o
 

Art. ~.715. Estipulada a separaçêo de bens, 9SIBS 

.permenecerAo sob ,e~adtTlin;slraçAo eXClusiva de 

~. Mais a~phi do que a r6rm~I~' do pro;eio: e's~~ modirlCélr _as ~~', ~ Cede 'um'oos c::õnjuges.,· que 05 podera livrBmente 

previstas pa~e .os diversos regim.~~. n;~r~.~ª:einendJ!.!f 287, rejeiiada ,alienar, ou1rBver de Onus 1"881., 
a ~ n" ~ (edigindo-se assim o 

. ----::- .." ~,<... ' 'p~~rafo' único Paderao os nubentes.' rio 
" Sala da~se~s. de de 1997 

proceS!lO de tiabi;il~Ça.~,-optar por quatq~r '~. _h J :?Vk
J~/~ '7....... J. , ' . 

,J,.., ,'r~ CJUB este 'C'ód,igo regOla, redtlZindo--se e 

~""'; . ·,e;mc:j'a'p.efeni;;ciã:":::~· . .oIj.,. • ic-{, r- ·'.gb't:l..· .... 

de 1997Sala das Se!lsOOs, em de 

,;, 

. ~ I,~ 0II0.-'~ .... _. EinBnda ri! 320': senador Neltlon Carneiro . ~ .1);' 
'~! t 

.' ~_''''''••• '''' #; '~"', •• -.lY Cl' q

N_ ~u.b~~t,u!, l"I? ~,n;.1.721. I, .a. ~~s~ fi~ 'ilegítimo· por."' ...,"' .•..". c, . . 
• "filho haVido tora do casamento'.~ ~. 

'-.- .r,r- ,..;. '"r ' t' ..~.;,., _ -"', ~Substitui exprBssIo n~o.~·do~:, ~.!1.2. (",.,.. ' 

"'l)t'~;';" .:.~. "''' " . '-t f ..y 
.,....... ". "'. ll'I
 -.'" .,,';:~ ... :~. p~~~ .PARECER 

~ • > ... ..,.",~..:. -. • . P': ... ~ A'~, ~diz.l~·iUSiírJCaÇllo, '~~'d; ~eÇÀOde eniendas ~i
A emenda IIJbstitui, no art. 1.712. a exprBssIo "nAo proprietário' por nAo- ._.'. ~ ~"'-.N\ ~;' I" .,_' I ,'o-';"'" ..' ilo- ... 1'.:in.: ...;~ ,

-.. . ,,~, ,.' ,. ~. ~ . " .. ~,.... . , . anteriores·
prÓprietário'" esclarecendo, na justificaçllo: "Os elementos da expressão constituem . ,.... , ·~.'eieti~_a, ~rTeU, parneiue-;~'à'parld8cle~enti8Os 
urna unidade 1000cional. Como sintsgma que sao. pec:j~ a grafia com o hlfen.~ '., ~"J."j;"')
 

filhas.. estBbetBcids peta Constituiçêo.
A emenda é~ n~za :ort~ca. Pela ~v'açâo, selvo redação fi~,
 
·r.... ,. Aemenda requer eprcvaç60.


dadas as sutilBZa!l da uSO do hlfen. r 

da 1997Sala das Sess6es, em da 

, 
I" 

, 
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Em:endI ri' 34t. Senador José Fragem 

Emenda ri'.334 -:Senador Nelson Carneiro "o~7 " J ir .. Emênda "",321 .senado Neisoriêanieiro·,
 
,·O"'~ ,':,," I ", MH, ,"I
 

O~~a redação ao ar:t 1.737 (equIvoco: art. 1738). . lr" - Suprime exprBssOes no ert. 1.722. ...
J. I~' , lOto 1.,1. ';--1 ..t-. r"'.J I. .1 U 'i fl.. 

PAREéER ..., PAR.eCER '-' 

'". ,t~ j J ~ , ri: ,I ~n .. . '," • \t.r ". ,,-. ..~. 
A emenda prelende dar~ao art. 1.731 conteúdo que CDn'8sponóe, em0811: 1.722 ~isp6e: "Pcidetri:os parentes ou os obnjuges pedir uns eM . '. ~ •. , .". '<, _ ~.' .,1'. . T 

tealidade, ao l!1. 12». que dispOe:o..JtJ:c:". OS alimentos de que necessi~ànr paro viver de modo compall'1'81 com a sua 
,,~ • .• ~"i: . ... , . 

se o cl:lliuo'e dilWedor da obrigaçAa vier a casar__, o condição social, induSive ~~ êS ~ecessidsdei ~ Su8·~. quando 

o benefICiário for menor" ' .- .' 'novo C8samerito~~~ 'allere a sua obrigaçIo. 

Retificada e referêncie do~·1.i3~·P8t8 o·art. 1.138,'apura--ee que el-' ... A emenda ~me a dáullula~: .q~ o benefICiário for menor: E 8 
"" .. ... ""l" "". . I' ~ 

emenda oferece ê matérie melhor redaçêcl"do que o ~rojeto e a lei do 0fv0rci0 (art.Jus~caçAo informa: 'Os juizes cJé'familie têm êntendido que o,:fithos ~icires, qUe
 

freqOenlam OJr'SOS 9&OJIldárlos e Universitmos, e não têm rea.nos paj'8.pn)ver e
 ~ .30). ~rte. e' ~~eC8 ~, para que se redija nestes termos o 

M. '1 .738. O novo Casamento dO e6nfuge devedor nAosubsistência, podem receber-alimentos. mesmo 'os fixados quando menores, nos: 

djU:~ entrá os pei•.·· ACrescenta a justifiésçAo q;; a forme prq:JÓst8 no flnál 00 ' 'aiIingue a -ot;lrigaÇâo constante da sent8nÇ8 de 

artigo "poderia prejudíC8l esse-entendimento.." • ",. di't6rCio. 

A Supressêo da dAuSula "final ~de é legitima. "A 80IidMedade na
 
família não ~ sJr limited;.à condiçllo de 'menoridade de um de &8US~.'
 
se Um dos CUliljXlil&id~dela, me'smQ ms.[or. ~ ;, circüristAndas ãIheias é
 

sua vonÍade, de BUJlRio ~ 9Ob~ 'diQli.imente. o ~&O ~.~.q~­


podem em meios-rr:meriaie nl10 é caridade: mas'dever aociBt. t~aganéi:t wque é 01
 

direito". Henri Mazeeud ni~e:. ".0 Qireito é a vida; o Ílíntito 6 ó tÕrljurilo. des
 
_ , . ~;J:·:n.r·"·;1 

tegtes que'governam nossa e.lÓStência'e a P'O!egem; (le·Oroil de··III·FániiU.'feaj 
Suprime expressa0 no incjlQ m do art. 1.193. 

eux progras de la Sdence Médicale~ i!J. "ASPeás du Oroil PriY6 .~ fin du 2ft' siéda ~. 
.";.0"(',

l::~es téunies an I'~de Mldlet da Jugl~, l.G.O.J. 1986._p. ·45)." Se o OireilO\ 
PARECER
 

'protege' a exi5lência, deve S8f tuodamento perll que, ne familia: os fa\IoI"eQdos de'
 
f.' -~.~. 

bens socoÍ'rilm.os in~ariemente carent~. Consoante o inciSo-1II do art.' 1193.·~ Ministério PUblico 'pforOOwrá 
Opi:narrl::ls pela ~. de-emenda." suorimjndCt-se !l2 i!!1. .L..m B interoiÇAo se nIo houver pais ciu tutMts, ~ OLI'~rente~: ~ axistindo 

~Ia fjria~ "quando o beneftciâfio for menor: .... kI1lm"menores OLI incapazes'. .'. _. , A justific:açao da- .~a .~e~,-~ :os ~!S,~ 'também 
incapazes, selvo a hipótese de emancipaçAo: 'Convém diZer__; portanto­

.• ,Sala"'rS~~We'~de 1997 . " " .. " .. '- -, . 'd~ ,," ..
e~ln8Ia. ·.simplasmente incapazes·. . ,>:i ~ ,:lo 'íl~ •••- - ,I" • ~'lgt;~. r .PrÓcede a emenda:.e nela equieooe'o autor dO capitulo. , 

- " 

, , . . ... , , .. 
Julgamo!i, pois aceitMI a ell"l8l'1da,flCando assim redigido o rosa 

~ .- . . ; ., " . ---' ..Emendll ri' 322 Sened~ Netson eaR=.eiro 
11I • se, exietindo. forem i~capazeg. - . 

, ­ Da nova redaçêo ao ert. 1.728. • 'o 

.J. .. " 
Sala d~",-... ..·='·ra~"'T<-4d~aA· o,';L<,",~~d~a,.t~,~We

.PARECER 

O.;rt 1.728 decle~." de modo peremptÓrio: "A obIigaçao de prestar
 

. alimentos nlIcl se transm~e'eos herdeiros do devedor:
 
Emenda ri' 355 • Senador Jutahy MagaIhAe1l
A emenda teVê oCm6ri~, parll estabelecer: ! .. ~ ,. •.,.
 

,. _,_: ..i:._ ~ Alt. 1.728.· A· obrig3çao da preslat alimentos
, ' 
D~ ~0:'8 redaÇaio aóBit. '1.e14. 

-- "': --,., " 1 b-aflarnlle-sê 8~S 'h8roêiros do ~edor, na ronna 
'~J'" t· a..:. ~ .
 . _~ __' doart 1.722 deste C6digo.
 

" t - .Sene um córrtra-senso se não se Í::oneiliasse o ari.. 1.728 com o ar\. 

'1.722.Um C6d~o ~ P";"st19ie -;'Iá unidad8 de su8S-i.onnas~ sobretudo es-de No projeto, o art. 1.814 esté elaborado assim: ~A herança defgra·se como 
~sodal." - ~.:..- .. , "O .i> •• , • . _.,'. ~ 

um todo unilário, ainda que ~éJi9' II&jam os tterdei~s" E o parágrafO único: "Até a 

..... '.. -~~~- . ' .. ~..'~ partilhe. o diraito dos co-hen:Íe~. quanto é propri9dade e posse da herança &era '.. ,-... _pe~aÇAõS!.i! ~, ~ fOrma do'lextO déta já teprÕdu7.ido. que 
'. .. ",,'. _ ...:" -~ ~ ..... r ..• ,.

1mW.8~-0i!!1.1.m indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condominio." 
k' ~ , . \ . 

A juslifn::açao da emenda pondara ~. ,~bore a posse !Bmbém se 

a3raderize ·como direta a indireta, ou natural e civil. nAo ·parece incOrreto afirmar 

que, no r'IO$SQ sistema, a até e partilha. se o inventarianta tem 8 posse dos bens 

deixados pelo ~~.. Dai, ·acresc:errta. a "emenda 56 se referir ao direito de 

propiecIade. 

de de 1997 
l 
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A emenda é de melhor contexto, -indusive ao substituir "todo unitário' por EMENDAS ACOLHIDAS PARCIALMENTE" 
"totalidade', NA FORMA DAS SUBEMENDAS 

O"pin~ por sua aprovação: f~iI rooigido' o .. 
APRESENTADAS PELORÊL'ATOR"GERAL

M. 1.814. A herança d9fefe..te como uma totalidade,
 

aindã'Q~ vários safam osll8rdei1"08.
 
Parégrafo ürl!co. Até a partilha. o direito dos co- EMENDAS ACOLHIDAS PARCIALMENTE NA FORMA DAS'- ":-G ~ .",., ,.., "., ' , •
 
herdeiros, quanto /) proprIed9ct8 da h9ranÇ8. será_
 • SUBEMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR-GERAL 

. .. ~L>:·, ",' ,-

,-
,. , 

.' •incliYislvel. e regular-se-ã pelas normas relativas 
' 

W DAS EMENDAS SUBEMENDASAPRESENTADAS , "'!'.... 'l """,' ..... """"­. '. 001ao condoniinio. 1-2 e 3 ... "'... ~.,' ~ .. "1-2 e 3 ..I002 
). 010-011-012-019-030-034 ',.,. ., .~'.w:) ,.i.l' ,'''.1; 0'''- _ .~ 

Sale das Sessões, em de de 1997 0]8 1-2-3 e4 ,042-043-052"()S]:·055-05&-065-06&-074­
086-089-090-091-092--093 .,' "" c_ ,:~~ - ,::,:": -::"~~",,:.)~ 

099 1-2·3..4-5-6-7 e 8 
~.~ 102-109·111·112' ) ,. ~1I5 ~' o -, I e2" , 

116 1-2 e 3 
117 1,2 

IIS-119·120-121· "- -­ . ,-- I 
D!REJTO DAS oaRJGAÇOE5 ,­ )22 1-2-3e4 

136-146 ­ I.' ­
" ~ .. ~ 1·2-3..4-He7 ' . ~...... -:-.~aon"_~ (~~~l~~r.L,Ú~~AJ~r8 '48 , 

'".. .. 152-155·156-157·160 . '- '.,, ~" " . 1·2·)" e 4 
165-166 . 

Aa'escenta dál.Ísule no inciso,lI d9 81'1. 533. 163 
1 

;l""" • ", " .. -. '" ""167 . "'.. ~ { . -,~ ~ ,. . 1 e 2 ....".~ :--; r~ 

. PARECER '. '174-176-177-IIJO-J82 ' J . , .. ' 
.'': <"li' ....... .;: :
 IS5: 

'- ' , ... 
19U19) , 

'94 

1-2 e 3 ," 
1·2e3·v.~ .... ­. O art. 533 det~ina que ~ aPlicam "8 troes a8 disposiç6es referentes ê" 

-., .. 1-2e 3 - ' " 

compra a venda, com as ~ifiCaç6Ets", que-enumera No incisO 11 prevê que "é 
.. - -- ..' 

, 

. 1-2-3-4 e 5 

201 I e2" 
~ enul~ ~ ~,~a~ ~I~S ~s~ ..~ ~d~" a d~a:s. sem ....,

~ r"' . --I
 
~sentimento expr~sso dl'!J outros descendentes.
 

202-204 
1-2-3'e 4 .. 

'. A"~-'prõpoe~~r. ,ncdinal do inciso~ "8 do c:6rQuge do 
207 

" "',208·209·211 , , " " ' '",.21. , . <'''' I e2 -"'. " -alienante: 
)215·217·218-219-222-223-224 

'-: '. suQéndã:' ~ CM.Ib-a!! ~. "pelo protesaor Wagnef Bámlire. 8 1·2·3 c 4
 

emerida~ábàntUã: em sUa jÚst~, qÚa-Oé'iabido que á aocr. de bena ou yalore3
 
225 

1226 ...- " 
.. ­. 2271228 • 1·2·) c 4 

como negócio jurld-ICIC;'se aproJàl1t8. 9a compra' a várida, 'com B qual _~ . ,-, : 229 ..
 
~ psrec:.enç.ei.: e depois de âaifarrtai ~ o art" 498 do 'Ptoj8tO prINê a
 1-2-3 c4231m2 " 

- 235123612)7/238 Bnula~I;Id8da" ~ -.1e.nda" de ~a'a desc:endente.aalvo aa os ouII'tls ....• ..... I 
~,. 249 ...-t O ,... •• , 1-2-3e4
 

descedentes e o c6ntugS do '~lIa~~~B houverem amaentidd' • pede
 ,]S4/2551256 
.:' ,o, H25112591260 ' .a ~e:sma csutala pare 'a.troca. j" " · 

1-2·) c 4 258 
• 1 .::: I Diante disSo; a Uma qÜe se Irata de bens de "valores desiguais·, 

1261-262-263·26S.266-26sn82·269-215 ' .., .. 
...'~" 1·2 c'3 -- 278;:'fece.mS ~ã ~ ~sCi~_. : ;.~S-' ' ,279\ Considerando procedente a. amenda. teré e9t8 redação, no art. 533. o 

,,2\' ' , ­ 280 .. .--­ " 
jncisô 1281 

1,2 ­.................
 284 
.,.~"'. 'Lo> • '.' ~. • . - I, :'V ,2&8-294 ·J( é enulâ\tel a troca de vaJoreS desiguais entre 

'J-2-3e4295 
,i~ a~entes e descedentes, sem. amsentimento 300/301 · 1 ­

301-309-310-311·313-314
. 311 . -- ..' 

. 1
~08 outros de9C8dentes e do c:6rQuge do 

:~~ 1-2 e) 
). ati~MI"It.e. ,1A'~ 318-319 

.... -~I e2' 
·328-))1-))3·)371)62002195 3.39 ,.' 

325/327 
1 .. ,. . 

340 1,2- .1-2 e] 

'''~ ]51-)504·]57 . 343 
-)" 

' " 
1·2-3-4 c 5 

-1 
l58 

1-2 c 3 

") 00(195)'. 
l60'" - 1,2, ~, 

J c.4 " .• io. '" ""~' 

, ; 



Novembro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENIU "Á" Sábado 15 00031 

PARTE GERAL	 _. O~e .~i~.SO' ',e: ~,.a~r~~, ~': a. e~.~nda, }lro~S a fixação da 

.~ .. 
.PARECER 

bi àUern,o'inciso'U, para estabelecer: "os fracOs 

. anos"~ 

• 

n:ta~ori~a~e'ciyil,~ d~ilo ~ ~et~. ",Emanda nO 1,- :Sel"!ac:b" Galvao Modesto -	 x x i 

Dá nova redação aos arts_ 4°, 5° e 1.548 (equivoco: Não há fun~o, pÓrém. pera rmdificar o fexto do inc::i~o 11 do art. 4° 

Llli).	 etue enumera como inêapaZes:'~r!J~t{~amente a ce~os atos. ou à maneira de os 

axercer", '05 'ebrios h~bituais: os viciados em tóXiCtls, e os que, por fraqueza 

mantal, tenha.m o diseemifrltin1.o reduzido." A ~menda não oferece metho~forma ou 

x X' X.da mente, os ébrios habituais e os viciados em . 

A respeito do mj. 1.548 ,cab~ assinalar, antes de tudo,.que o text~,_'tóxicos:' 

. proposlD nAo corresponcle àci·do disPositivo citado_ Em, realidade; o precéito'2) no art. 5~ 

ã) no ca?ut- subsim.;i e dáusula -"803 vinte e um equi'lalente do Proieto é o m. .1..2M. Mas a. redação I)êo hê ~e. ser, a da e·manda. 

E$tSbelecida e maio. idade plena aos dezoito anos comptetos, o art. 1.514, que trataanos complelos' • por: °a05 élezciitO' anos 

da 9-pacidede matrimonial, Só deve referir-se á mulher. 

X X 'X 

,completos', 

b) nó .paragrafo Unico: 1 - alfnee !, substitui a 

,cláusula - ;se o menor tÍ'ler' dezOito E1~ Desse modo, e por subemenda..-ficam redigidos assim os dispositivos 

'completos' - por: "se o menor tive'" dezesseis ob!eto da em~: 

anos Completos;; 2 - alinea.!, '5Ubs1i~i a cláusula 

- "ou pela existência de relaçAo de emprego, 

~s..~'~.=:::~J~.o~~,,",~<i: Art. 4° sêci incapazes. rela1ivamente a certos: ~e'~ 9~'_ ~ função deles, o menor, oom 

dezoito anos completos. tenha economia própria" atos, ou à mahêira tle os exe~ 

I - os maiôres'de deteSSeis e menores de deZoito- por esta: 'com economie própria. tendo o menor 

anos; 

3) assim redige o (.QJ. demai~ mm permanecem 2WQ ~ f]Q 

~ezes~is anos eompletos".. 

et2i!l2l' . Art. 1.548.0 homem Com deioitó anOs 9 9 mulher 

Art. 5° A menoridade cessa eos dezoito ailO8 

casamento'dos menores de dezoito. é mister a .completos. queheto a pe$SOI rràl'h8bllttada ê 

autoiizaçao' de "ambos os pa.is~ .~ _d.e seus préti~:~e fódõ, os atos da vida civil. . 

repre~antes laga's. . Parégrafo unicó: '. ' 

Substanciatmen:r-e, as modificações propostas pala'emenda decorrem	 a) por 'conceasAo dos pai., ou de- um deles ne 

com dezesseis podem casar, mas, para.O 

da fill3çâo da maioridad~CiV!I~~~oilo .a~o.s_.E. no partiOJlar.p~e.. - falta do ÓI.Jt!O,' m~ian1e . ins1rumento pj~ltou, 

A tendência prevalecente é no senUdo .de fixar'a' maioridada civil e;'" indepen~entemenle de homologeçAo ./UC'icial, e 

dezoito anos. Assim a e~belecem o C6di~ Civil italiano, 'de-1~~(a": ~).~.o por sentença do jUiZ. CKNdo o tutor, se o menor 

portugvê'S. de 1966). com ,as ,anaraç:08s de ~ 977 (art 1~)., o francês, com as tiver dezesseis anos conipletos;' 

inovações da Lei de 1974 (art. 468). Esta. a consagraçAo, também, da ConstituiçAo 

espanhola de 1978 (art. 12). e) P:Blo eslabelecimento civil ou cOmaraal, ou 

Acresce qua nosse ConSlituiÇllo pre!ti;ia. essa tendência. Restringe 8 pela aXistênda de relaçAo da em~. desde 

inimputabilidade penal aos' menores de d~it~ _a~, sujeltando-os 8 legisleçao . que, em fun-Çao deles. ~ menor 'com dezesseis 

.' especial (art. 228). Considera o 8!istamento eleitoral e o .voto·obri~os pera os anos. ~etos lenha .eCf?nomia prÓpria. 

maÍOfes dessa idada e faoJltativos pare os maiores de dezesseis el"!0S _<S(l 14, § .1°, - . ., . I _ ~ ­

I e li, ç;). E estipula a idade de viflt~ e um aflos ~.ct;W'ldiçêO de elegibilidede -para - ...:', ti /:.,. Jn. ",ti, ~:'- ,:·Art.;1.~1.4. ~mulher~ ~~es~.~·~~~~da idade 
deputado federal, daputado estadual ou disb1l.ei. vic:e-pnl1eito e juiz de psz'." bem ­

pode l:;aSw'. mas até que complete da%oito anos é 
assim -a de 18 para vereador~ (art. 14, § 3". VI, ~ e Q), o que corrabor8 a fixaçAo de: mister "- rUtorizaçAo de ambos 05 peis,. ou de 
maioridade aos dezoito ~. seus r~en1BnIes legais. 

Eua indinação 1Qgis.lativa repousa, também, ne cert8I8 de que os
 

meios de comunicação transmitem. ?9l"""aflente e cre~. cun)ecimentos e
 
Sela das Sess6e:l, em de ~~ 1997 

in'l'ormaç6es, que ampliam o poder de observaçao das pessoas e do CÜiC8i.mlle$ltu 

dos fatos. Há de presumir-se, mesmo, que assim se teria orientado o Prqeto, se .... 

elabOração houvesse sido posteriof á carta da "988. l~~ 
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Emlmda .,. Z - Senador Fernando Henrique Cardoso' 

Dê nova redação ao art. 10. 

. PARECER 

O 8ft. 10 aspecifica Os casos.de averbação em registro pUbli:co, entre os 

quais o "das sentenças que d9Cf9l:~ ~ ~ulldade ou a anulaÇêo do c:aaamanto, 8 

separaçêo judicial e o restabelecimBnto da ~e C01lÍ'JGEII," 

A emenda, suprindo omjs~o evidente. eaescenta ao texto referêncie li 

sentença do dlvórclo. Tendo a ConstituiçAo de 1988 autorizado a dissoluçêo do 

'c:asem8n1o clYil" "pelo ·divórcio· (art: ,~, § 60), 8 inClusllo constante da emeOda é' 

da 6bvia pnx:edêncla. Pala 8prootaçêo. 

Como os <temai! inda axigem alteraçêo, póri:lue' se rareiem "si filleçAo 

legitima e:ilegltima, que nAo podam mais ser disaiminedas, em face "de Constituiçêo 

(art 227. § 6"), o texto ficará redigido assim, por SUbemenda: 

Art. 10 •.•.• '•.....•..........• 

s.J,. r .' )0 '''''1: I - des sentenças qL!9 deaeta:rem a nulidade ou 81"AMçIo do 

----. ~- ..'~,~ 

~ ....t .3 : 

casamênto,' o. "div6ldo. â !làparaÇAo judicial' e o 

i-estaDelecimentC! d,8 sociedade ~njugat ..... . 
.ti - dos atos i_udi~ls ou eldfaludldàis que' dedararem ou 

reconh9cere":l E! ~JI~çêo; 

11I _dos etos judiciàis ou extrajudiciala da adoção. , ,. 

Sala das Sessoes. em de de 1997 

emeri~e n 1~., sene~ ~erryarido Henrique Card.oso

J~~'f 
6 

Dé nove redação 'ao' art. 66' a lha ea-escenta mais um• . ..... .1" '._"~1.rI.. 

Emenda n~ 10 - Senador Gebriel H~ 
••.. oJ··· 
• Eliminar o ert. 55.
 

PARÉCER
 

o art .. 55, no capitulo das assodaç6es. as1íputa ~ 'os assodadÓs 

,deVem ta,r. iguàis diraitos. m~s ~s estaMos podarão instituir' categ~s ~ 
V8I1CagenS especiais." 

O di~p?::;itivo. eo conlrério do que argúi o ilustre autor da amenda. nAo 

encerra .contradiçêo.. Estabelece o princlpio da igualdade dos asSod~dOS., . . 
Excepcionatmente. permite que 05 "asllltutos~ aiem "calegorias com venlBgens 

especieis·. - claro que vantagens iguais para cada ume das categorias i~stitU~s. 

logo, haverá igualdade de vet1tagens'dentrtl des. categorias diferenciadas. Tal 

silUaÇAo ê comum nas essoci~s .• 

O prOjeto nao retira dos 'etos constitutivos de cada entidade e definiçêo 

dos direitos e deveres dos s6c:ios". como se afigurou ao autor da emenda. FÍtculta 

~ assoclaç6es que instituem cafegOlies diversas de associados, com val"l\Bggns 

~speciais para cada qual d!,!I~s. ,Não estabelecer essa pennissão ~ 'ser 

~endício como proibição de edmitir categorias especi~is de essociados. 

Por sue essência. pois. a emenda deveria ser rejeitada. Corno no texto do 

artigo toi usada e palavra 'estatutos', a não "estatuto'. e o ~ â emende n6 9 foi 

favorável a~ empre90 no singular. dâ-se .a~ artigo, p;.- sU'bemenda, a r~eção 
seguinle: 

M. 55. Os associados devem ter iguais direitos. mas o 

estatu!o poderá instituir categOrias com vantagens especiais. 

'E~~~ ~:: 1,1 ~~.:~?~·~i~~ M~~.~IO ~'~?'~ 
,'.: ~~ ho~a r4'~~Pai-ágra~~ únicd'd? art. 65. 

-. 
PARECER 

Pod~ e"Perleiçoar--se ~ red~ d·~.pa'rágrafo, nAc, porém, nos tenno~ de 

emende. A ~odjfica~o prnpàsta:suPn~"o"'prazo dE. s~is meses previsto 'pere 

elaboraçêo do estatuto de ~ç.60, quendo o instituido"r'nêo houvEir definido • -. 
tempo. Transform~ em prazo do M~tériO.P·Úbli~. Me~,' se ~ i~~titu~r não r~ou 
~'. ~,~ qu~ ~.c! ~8eg~~~:~ qU~~}~;.-~ íncumbênda' de eleboreção do. 

es1~0. ~ ~~de 6T'!lrete"!o,. proPic!e e atte~çAO'do teXto, para imprirriir-sa-Ihe 

maior daram e empregar-se estaluto, e não estàtUios. Dai ser eceita, na forma de 

suben!ende ~ss~ ~igida: 

.M.G5.
 

Parégraf? unico. sé o e~tuto nêo for elaboredo no prazo'
 

assinado pelo jnSI~idÔr; ÔU, nêo havendo prazo, dentrtl de
 

seis meses. 'e incumbênCia caberá ao Ministério PUt;li<:o
..' ". "'.,> ' '. .",';'"";':' , '. . .... '. 
'~. 

perégrafo. .. 
.PARECER 

A justificação da ârríende salienta qúe' o $i~terria do 'atuar Código Civil 

.,"~,,~ónarido 8 inteiro ~anl~ ~ longo d~s en~s'. Observa. em seguida, qua 

0 
0 tex,'0 do PrOi9to Prel~e, sem ffizão plauslVel, 'allerar tal sisteme. dispondO que 

.e~ rU~~s qU~ est~ndam sues etivid~das 8 mafs 'da um Estado passam a sar' 

fiscalizadas peio Ministério Público ,F~E.rar: a MO mais 'pelo Ministério PÜblico dos 

~siad~s_ em que ~~~Ivam, ~ tra~elh?." ·~l?'.·~~smo passo. pondera as 

dificuldades para o Ministério Público'FOdeief éxêrêitar asse fi~lização ampla _ o 

que é de evidência' jncorite~stéYal, a ~r pera"~;ensão do'" te;';'t6no nacional 

Por i~ rec:'u~ o poder fiscalizadO, d'~ MiniSt~o:~'Ublik;:Federat ao'DiStrito Federa; 
.. ,'., "." "." _.-,!--' , 
e ~ Tenito/iOS. • . , , 

1 " Pela apro'Jeç.fto da emende. em forma' de'subemencia por altarar-se a 

rooaç.êo. assim ~uledo o . '. " . . 

M. 66. Velerá peles fUndações o Ministério Público do 

. Estado.' onde Situa~5.~' 

§ 10 Se funcion~~em' ~ DislT1tO Federal, ou em . 

Territ6rio', o ~n~~caberâ ao Ministério Publico 
• "O • ' .. 

Federal.
 

§ 'Z" Se esienCter~~. a at~vidade a mais de um
 ,
Eslado, o encargó.éaberá em cada um deles ~ I:
;es~~o Ministério ~iíbli~: ' 

. -" ..' ­

.
 
, .
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Emenda-'nO 19· Se.nador Gabrial Hermes 

'. Su~rime o incis~ 111 do. el'!- 139. 

< ' 
: PARECER 

'O-ait~'139 es~ no capitulo dos aefeitos .do neg6c:io ~ridico. Es~belece, 
no inciso 1.11, que o erro é substanciel "quando, sendo ~e di~ito e nAo implicando 

~sa à'eplicáçAo ~e lei, for o m6v~ único·.Ou principal do negOcio juridicO." 

E~t~ ~ '~~d:e, d~' ~-rdó' ~m ~ta j~tifíca~o, q~e ;~~~~ Q' 
praj'eto pelo caminno perigoso de eç:lmftir e enulaçAo do negOció Por erro ~ direito, 

contrari.ando ~ ~adi~~ mais d~ que' camenàri~ do Direito Brasileiro e ab-r~ando a 

• regra segu'~d~ a qual "nfJiguém se ~.~ de descumprir ~ lei, ~regan~ ignorâ-la.' 

'. " ~edator.:·prin~ipal dess:.:. ~é~a _no' êmbilo' do' _Pod~r E~ivo, o 

~ioreS$o( e Mi~islro Moreira f'lveS; ~metrtandó a ~~~~a:'obseive' q~~-"O- Projeto 

~egU(u ~ .linh~ de oriemiu;ao d~ C6digo C·jY.iI· Iteliano que admite ~', e~ de: direiCó aó 

'ia(j~ do.:~~~ a_é ;at~ ComO Yicio~ 9á '~~'(~. 1·.4?;9; 4)~. E ~E!ta 'qu~ ~é: ~~-~. 
'Orienta~' parlõl' aq~ar. s~ indine a doutrina '-moderna', .citand~ OrI~'ndo Gome~ 

· (r~~. A<; Dir. -Civil; ,5·~ ed:·,.Forense. 1~T;, rf 3~5: p.' 509)" ~ Edu:ardo.Esprn~l~ e 

·Ec:fua;do"E!I~ínola FilhO, que in~âm'Coyjen~ (A lei de inlrod. ~ C6d·. ~'i~il éres. 
~aeÍa, Freitas Bastos, Rio, '1~3, VOI. I:·~p. ~5 e s~~.).-· -" 

. Em 'Yerd.ad~·" c::! C6digo Civil.-'lal;~n~ considara", 'no arligo.1.429,.4. que o 

arro é e;s~i~l "~.tratla~i 2! ~e Qi dimlo, é 8tato·li ~ unica º 
~ Q2! ~". E Orlando Gomes observa, 'com muiLa clareze: ·0 erro de 

-., - ' .. 
direilo ~~-.se eparememenle com:-a '!1áxima'~ i!:§. ~~ mas, 

a~. nA.o sa traia da' i~~ervaJicie da lei com fundamento na ·ignOrância do direito; 

~i~Plesmen~a. 'se considera oerro ~m rela~o' à YE!lid:ade do alo" (rmiõd. Ao 'Dii; 

Civil, Forense, 1991. p. 433). 
~ - , '.1 

Não há, pois. no particular, o que ~surar no texto do Projeto. como quer 

a emenda. 
" --,Ao' 

Entretanto, por sut>emenda. dà-se maior clareza e precisa0 ao 

dispositivo. s~bslitui'ndo-se o termo "móYel" por -motivo·. para 'evllar ~~uiVOCO". . . 
Fica, pois, assim redigido o ertigo: 

Ar1:139. O erro é substancial: 

. . . . . . . . , . . 
. m- quando, sendo de direito e 'nao implicando recusa 

à eplicação' da lei, for o mo1ivo lrlico ou·principal do ' 

negócio juridico: 

. . . 

.. 11 • e pretensêo d~ profi~ione;~ l~~~:'em 'geral, 

p1'OClJl"adores judiCiais, curadores e p.~ pefos 

seu~ h~nbráriOS, ~~ o ~azO de ~n~ dos 

serviços, . cassa~~' dos ·~~ivos :~s ou 

mend!3lo. 

Na juStffic;açao está observado que os diversos ind,os .~itetn. em 
reelidede, de 'prescriçAo de honorários'. convindo tratar a matérie nume disposição 

ü~·~~: ebr8ftQe'~~ -d'~ lodos os ~~ssioNus libenJls e asSemelhados: ~ 8Xdu8ao . _. . '. '- ..... -;, .. -.,' - ~ . . ." 
do.rarm~ico, pelo fomectmento de medicamen1os, opera-se~ ~. do. 

~rciante, que e.OOre seu érédito por meio de. duplicata. ~Iada a presaiçêo em 

lei prOpri!!. .. ." 

Procede e .emenda, 'que situa num só dispo!Iitivo, e supre, cem o trato 

. genéri~: d;fid~'~ te~, dos"caso~ .dã p~sci;çao' ~e 'h~n~r~, no ~~ 

. d~:anos, C::O~~ PrEl\listo no'§ 5~ d~ ~rt. 200. . : - .' . . .., 
:..... ~. ~eco~ência de~sa aCej\~, e com ~a etteraça~ ne f~a; dá­

;e no~~ C?n~g~,~. P_9~ sub~me~da, a~~ ir;dsos 1;- a~ e" r~n'~~ra-~e',o '~iSo .VI:·:·· 

do art: ~~.a~.~ill/ ' .,_. 

.. lI' A pretansão C!0s pr'off~sionais Ij~eraiS em g~at. 

~. 
prOOJfadores iudi.dais, curador'es e prtÍfesa.õrês pelos 

seus honorários, contado 'o prezo da conclusâo dos 

~i~s, da cesseÇrm dos respectlY~S con~atos ou 
mandato. 

11I. A pretensão dO.yencedor para havar d~ 'tBncido o 

que despendeu em juízo. 

Sala das'Sess6e5, em de . de 1997 

Emenda'" 34 • Senador Munia BadafÓ 

Dá nove redaçao ao inciso 11I do ert 229. 

PARECER •. 

O 811, 229 dedare: Ninguém pode ser obrigado a depor sobre rato,: 

11I • que o exponha, ou às pessoas aludidas no inciso 

anterior, a perigo de dam~ ou de dano patrimoniel 

imediato 

Á emenda, ~~ elterar o sentido do dispositivo, antes compIBta'ndo-o, 

aaescenta referêncie a ·perigc:' de Yid~:, redigindo desse n'l(ldo O inciso: 

PARECER 

11I - que o exponha. ou às pessoes eludidas no indso 

amerior, a perigo qe vide ou de demanda ou de dano 

~rnonial imediato. 

O parecer é peta acallaÇAo da emenda, com pequena alteraçAo de forma. 
_aSsim. ~ SU~~~d'e: . .'. f".· .' -. 

tlf - que o exponha, ou às pessoas aludidas nO iriCi80:' 
.~ ... ~ ..... , 'i;. anterior:'à"j)efigo ~a ~~, de d·emei~da,.ou-de.d~no 

patrimonial imediato: 

Sala das SesslleS. er:n de de 1997 
A emenda aglutina os inciso~.il a V do § 50 do art. 206 num SÓ, aSsim 

redigidO: 1~~ 
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Emenda nO 38 • Senador Qabriel HerrT!Bs 

PARECER 
".,", 

:.	 .... 
o Os arts. 315 a 317 d-isdplinam a ~Plicação da iorr~o monBtária~ O ·art."' . 

62Ó alude ~a atÚ"ali~ dos valofes mon~ârios· d~ "prêÇo d~ niaterial"oo dB'~ão-' 
de-obra", na empreitada.. 

#) A emenda suprime os ~igos e essa" dâusula final do ert :620, 

ponderando que."s correção monelária, típico in~litulo "de vigência transitória e 

emergencial. não deve ser cristalizada no Código Civil, em caráter permanente." 

Esclarece o professar Reale Que o Anteprojeto de 1975.nAo cOgitava da 

correção monetária. A Càmara dos Deputados é que a inCluiu no Projelo, o Que nao 

lhe parece adequado. Entendendo, porém. que poderão Subsistir dispositivos legais 

sobre a corrnção monetária, considera aconselhável restabelecer-se, sob nova 

redação, que sugeriu, o critério do Anteprojeto de 1975, ao invés de adotar~se a 

supressAo" proposta. 

Inegavelmente, a objeçao da emenda é relevante, NAo se justifica a 

consagração 'da correção monetária no texto'de'um ~igo Civil. 

. A idêil!! do eminente, S~isor da Elaboração do Anteprojeto p.nx:ede, 

modificada. em parte, a redação ofereci.da, sobretUdo porque não se deve 

considerar apenas 'a de:valorização da moeda', para admitir a revisêo de valore~ 

convencionados.. Oul.ros fatores. e imprevisiveis; 'poderAo ocorrer, gerando o 

desequilíbrio das prestações e justificando o reajustamento delas. 

Quanto ao art 620, deve ser suprimida a cláusula final - feita a 

a\uatização dos valores monetários a que se refere a emenda, por envolver, . 

também, a correção. 

Cumpre, porém, alterã"lo mais. Prevendo que CCOITa "diminuição no 

preço· do material ou mão-de-obra 'superior a um decimo do preço global 

. convencionado'. admite que ".este poderã ser reVIsto, a pedido do dono da obra, 

mas apenas quanto ao que e)(ceder aquela parcela'. Não é clara a elusao "ao que 

e)(c:eder a~ta parcela"", até porque se ~revê 'diminuição no preço do material ou 

. da mAo-de-obra', e a ravisêo deve béneficiar o 'dono da obra'. Diante disso. dá-se 

'nOva redação ao artigo, para evitar, seguramente, que haja enriquecimento indevido 

por qu~m e)(eDJta a empreitada. " '. 

'Isto posto.' e ;á'que se Iratá '00 objeto do pagamentl?', inclusive quanto.á 

emp'reitada, eceitamos a im~':Iação constante da eménda. mas p,ara substit~i~, os 

arts.·315 a317, e aJlerar'o art:620. na forma d,e seguinte subemenda: 

, " •.. l' 
-~"""" 

'';;' 

"$.1< 

Art. 3.15. As divid<:ts em dinheiro d9'Val'ão ser pagas em'. 
'. , ." . . , " . 
moeda corrente e pelo valor: nominal, rio venamento; 

. '., ' \ ' ·~v 

salvo o ~ispO~to ~ artigos s~seqaentes, 

Att 3,16.,1:. licito conven<::!onar o aumento p~r~ssiYo de 

•preslaç6e9 suce$$i~S 

Art. 317: Ouando; por. motiyos ~~~visívei$, ·sobr9'Vier .. 

desp!'OPO~ manifesta entre o yelor da· pre~~o 

devida e o 'dO ~entó de sua eJl:~O, o· juiz poderá 

:e.O~;gi~lo, a Pedi~ da~·.~arte: de modo que' a~ur~" . 
, ' . . , . .
 
Quanto poUlvel. o YalOr reÉlt da prestação.
 

Art. 620. Se ~er dímTnujçAo no preço do material ou 

da mâo..<h!~-obta, sUper1~r a um décimo do 'pr~' global 

<;oh~f~d!?, podera es~e,ser revisto. ~ pe<;lido do dono 

da obra, ~~ril~que se lhe as.segura. a diferença a.P.tniid.a. 

Saladas5ess6eS.eriJ· _de ~de1997 

. ' . 
i,;)~'.' ' . 

: .:~nda ii' 42 '~'Senador Murilo"B~~ 
.Emenda ri' 4J - Senadores Millon Cabral e 

- 'Marcelo Miranda , .., 
Allera a redação,do ar!: ~5 e ~ §§, 

~:" 
PARECER ,.< 

o art. 445 regule comO '0 adquinmte decai do direilo de roler 11 'tedibição 
" ", 

ou abetimento no preço no prazo de trinl.a· dias ~e ,a coisa for ~Ovet., e de um '1Il"IO se 

for imóvel, contados da enb"ega efetiva Se já estava na posse. o ~nul? '?O~a"se da
 

alienação, reduzido ao meio."
 

A emenda '!f ~ eltera a redeçãO do artigo e seus §§: estal:!er~ o praio
 

em 'seis meses' se a coise for móvel, e na hipÓteSe de o e"dquirente já es1ar na
 

posse, alude a prazo 'reduzido à mel~de~. em .V8~ de 'reduzido ~ ~~;o:. co':"o diz
 

o Projeto. Considere o § 10. -':inifi~:'no ~ e redige d.essa forma. u~..
 

.... ... "Perágrnto único. Em ~e tratando de venda C:-.·animais. os
 

" prazos':~ de "gârantia .por' 'vicios ODJltos serão os
 

"	 'eStabelecidos~em"~i 'especial, ou. na lalla desta, pelos 

'usos locais." 

A esse perágrafo único é preferivel o § 2". do projeto por ser mais amplo, 

. ao' prever, ainda: 'aplicando-se o disposto no"'p~~g~O ant~'i~r, s~· ~Ao hOlJVer 

regre disciplinendo a malérie.· 

• ,J". .• Desse modo, ã emànda, em conjunto: lmprocede.· Ê ~el'o, porém, no 

9lml!., diZer-se. quanto ao pratO, ;redúzido a met~de", e nAo ·~ectuzid~ ao meio"•
 

segundo' cons!a do' Projet~ ..
 

A emenda, portanto, é parcialmentI!! acerta, pafa que se diga, na parte
 

final do art. 445,' caPÍJt, "reduzido' á ~iade', e 'não' "reduzido ao meio'
 

. A emenda .r:f'~ objeta, quantO'ao § 1.~:que "mesmo" não é pronome, e o
 

subs1ifui por "d~e·.
 

. f!. substilulção atende' a melhor' linguagem, e a emenda merece
 

aprovação. I
 

Assim. por subemenda, o art. ~5 e seu'§ 1° f1c:a:m rec;ligidos:.
 
. . ".


..f. 
Att 445. O adquirente decai do direito de obter a.. 

.'. r~ibição_ ou abati~nto no.pr~ no pr~o de tri~, aias" 
~	 '. ­

", .	 se a coisa ror móvel, e'de um ano se for imÕvel,·contaoos, 

~a ';';;rega-efeti~a. S~ jã: esta~a ~a posse, o-prazõ conta. 
- ". . 

_ sedãa.ll~.~o, reduzid9.à.fT~tade:' 

.§ '.0 'Quando o vicio,: por ',sua 'natumza, ·Só puder ser 

corihecido.·mais ta~e, o·~ 'CO!'ltar-s~-a do' mOmento· . 

"" ~ ~-' .~ ~. dele se :lfVer ciênci~, até o prazo m~mo de seis 

m~ ~ ~ trat~:~do ~~ 'bens móv9i;~ .e.de.um··~o p~~ 
; ." ." '. -. '. - ' -, ,.' 

."." ',." ,<,:.os~~e~.s;!.-,. ~' ..,.;. ­

(O § ZO do Projeto ê ma~" !. 

_,'a~~:7 

'.1 

," 
~.'."'; . '

.- ·i 

--.,----:: . 

:," 

" 
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Emendas ~ 52 «:! 53 • S:e.nadof Ga~iet Hermes 

. ", ' ~. - . 
Dã nova redação ao ert.. ~. 

PARECiER 

...., \ '" 'l" 

O art, 664 do Projeto declara: . 
.,. 

·0 man~ I~~ ~ire~o a reter, d~ ~bjetO da operação· . 

'.' que lhe foi come~~ qÚanto 'baste ';e~'p~;ment~ de... tUdo . ~ lhe for de:..idó ~. ~seqüência 'do . . ~.. ~ ~ .., ~ 

mandato: 

Sob fundamento da que ·0 sobredito art, 664 é SUscepl.fVBI de levar à 
.; " v' , 

pratica de abusos. CXJmO também acontece com.o arl 156 do Código Comercial', as - . ~. 

emendas qusrvm 8a'E1scenlar no texto, Í!J. fine, a dáusula "8 comprovável pa meio 

de dowmenlos ou testemunhas.' ~ ~ ~ ~ ....t 

Além de e rnleçAo de confiança entra mandante emândãtáiio disPensar 
esSa é.igêncie, nem lodos 03 sef'tir;o's prestados ~item e exibição de documento 

ou a inclicaçao de lesterrll.Jnha: Para o caso' de abuso. se nAo houver entendimento 

entre os interessados, a solução é judiciai, e, enttio, o mandatário é obrigado 8 

con:'P~ o serviço alegs:m. 

Em sua $ubsUancia, portanto, as emendas não justificam aprovaç.Ao. Por 

meio delas, entret8nlO. cabe alterer a redaçAo do Proje'to, evitando repetição 

desnecessári'a.' Qnde S& di~ "~nIO 'baste para pagamento de tudo quento lhe tOr 

devido" - diga·se: de tudo que lhe for devido. 

Dei e Presente subemenda: 

Art. 664. O 'mandatário tem o direito de reler. do objeto da 

operaçao que lhe' f~j' com~tida. quanto baste para 

pagamento ~e tudo que lhe for devido em conseqüência 

do mandato. 

S"'J::;:;;4
a~, . .' .' ",,' '.·., ',o " ': . ,..', ' ,~. 

Emenda'no 55· Senador José Lins 
.,. J:~1,~ 

Altera os arts. 710. 711. 712,"714e720.: ~.~ .... , .. 
PARECER 

1)"A propósitõ do art. 710. ~a emenda quer substituir a ~lavra~ 

.. · por mediar!' .... " 'li. " ) 

o arti~ 71ci,·'.concaituando o contreto de agêncià, estipula que "urne 

pessoa essl.lme ·a·;~ção de promov~r, por conta de ·outra. ~iante 
, retribuiçao, a raalizaçao dt certos negócios, ." Promover, no caso, Significa,'" a 
" , nosSo v~,' DrQY'idenciar séQu~~o ra~ias d;rTll.lrrtente ;;~ecidas: Mediar gara a 

impressao de '~.Q2!D:Q. arbitro·; seQ~~"esclarecé AUrélio''- e disSo nao se 
~' . . ~. ~.. 

trata. O pa~grafo unico cuida da exceçAo: "a·proponente pode con1erir poderes ao 

'agénte para q~este "o represeme n; conclusão dêS Co~alo~." Quendo tal ocorrer, 

os pode~s serÃo, expresSos'. E a "necess'idadé do parágrafo mostra que na 

~ridade do's cas~s nac' ha propriemen~ ;;'edi~. 

2) A respeilo do 8rt 711 a emenda subslilui "es palavras salvo ajuSte par 

t~o'. É dispensáY8f li 'aXi~i~' de ser !lK!ÍtQ ó aJuste.' pois o pressúp6e a 

.natureza do'CÕÓtia1o, visto que um'de seus requisilos. CXJmO diz a dQlJtrins e está no 

· Projeto,·é ser a ativídal:'é.'circunscri;a a ~ona determinade' (art. 710). 

3) Ouanto ao art. 712. a eme~ lhe da nova redação. Quer, sobretudo, 

nela inctuir e disciplina da dáusula dei credEn e que reconhece regulada no art. 698 

Ora, se essa cláusula está regulada. de forma genérica, no art. 698, não hã razlio. 

para confertr-lhe outra disciplina no art, ,712, Uma' só matéria nao de~ ter duas. 

disciplinas num mesmo Código. Nem cbiwérri estip1Jlar no Cód'90, como estabeleoe 

a ,emend~, que:- a r~trfbuiçao do ~e ,deve. "corresponder a~' dobro da 

habitualmente contratad3.· Qbrig~ cujos valores se alteram com circunslàncias 

econOmicas nào cabem ser determinadas, em principio, em regras codificadas. 

~ ~; N~' a~, 714 p'opOe-~e a" emerlda a suprimi~ as palavras iniciais ·salvo 
... .. "';" . .,. . ~. . ~ 

aJyste." Tal artigo, prescreve que, ·salvo ajuste, o agente ou distribuidor terá direno 

é remu~r~o corres'pondente aos negócIos concluídos denno de s~~ zona, ainda 

.que· s~ a sua in~ié.' É, 'Pois, j,omia'<~e p~.teçê? dó agenle. q;.;~ só ~ão lera 

'dirnito à reiõuneiãçãO", se hóuver ajuste' em contrario Suprimir a e:t.igéncia " salvo . 
, " . . .1' 

ajuste. é abrir camPo' â dissídio. 
:!o, ('." ....,., 

5) Por fim: a emenda ofereoe nova redação eo art 720. 

O texto do Projeto eSlabelece: 

tlo,' ",," 'S:;;"contrn~o for por tempO indeterminàdo. qualquer das 

•• > .... ' ol'\I- pa~ês ~á' ré;olvê-Io~ m~iante ~v2o ""'p'r~viO, com a 
•.~ > • ~" •• -,. <', 

antecedência de três meses, desde que transcorrido 
€"' ,~~ ..,. • . ~ 

prazo compativel com a natureza e o' vu1lo do 
~,,.., ' , ... . 

inveslimento exigido do agente (art. 473, parágrafo 

único)." 

Além ~~ elteraça~'rred~cional. ~ emenda pretende que se institua, na 
'1"- • .' ... ' "'.' . I,. . 

resolução unilateral. aviso previo de 30 dias, ou, como alternative, 'pagamento de 
.~ ~" ~~..... ,....., 

importência igual a um lerço das comiss6es.auferidas pelo agente nos lrés meses 

~~-rior~" . ~ ~ I . 

..... ', 6) C~m~ informá o ::o,e~~ Mi~eJ·Á.~le, esse artigo traduz inovaçao 
• , .. ,., ..• ..'" . 1'.. - , ..... < -.-••~. 

de ano atrcance social. protegendO' as partes, oontra rompimento unilateral do 

~r~~,Resguarda. eyspl3'CÍ~'mente a agênci.a que.haja feito vultoso investimento. 

Por isso, nao é- razoév'el limitar o aviso prévio ~ 30 dias, nem estip1Jlar forma 

t;...antit~·Üvâ ~e ~p~reçllo de va'~r indenilet6~. E~ siruaç.âo contratual em q~e a 

divergêncla pode' 81Ívotv~;·. impOrt1lncia'" .de vulto, segundo circunstâncias 

~icas variá~is, n~ é prudente ad~ar critêrio rigido, que náo se ajusta, 

amanhA. a realidade... , 

A emern:la nâo é de ser aprov~a no seu conJ'.:lnto, porém permite nova 

redação ao artigo, .quer para dizer-se lNiso,prévio de trés mese.s. suprimin~o:-se.a 

clausula 'com a antecedência de", que nao imprime clareza ao .texto. quer para 

evnar remiss.3Ó. lI! I!.!:!!!, ao art: 472, parágrafo Gnico,' pOIS essà .'dispoSllivo não tem 

parágrafo. 

7 

710.711.712 e 714 e aprovada, em parte. com relaçao ao art. 720, para que se lhe 

dê nova ledaçao.
 

Dai a presente subemenda:
 

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, 

qualquer das partes poderá n!sOlv~lo. mediante aviso 

prévio dé três meses," dês'de que' transcorrido prazo 

conipaiíVeI" com' a natureza e o vulto do investimento 

exigido do agente, 

Parágrafo único. No caso de divergê"ncia entre as. partes, 

~'o ·juiz decidirá 'da razoabilidade do prazo e do Valor 

devido. 
,­

.' 
" 

Sala das Sessões, 'em de 
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Emenda ri' 5& - Senador' Gabriel Hermes 

PARECER 

Prop6e a emenda substituir, no artigo 786, s" palavra "integralmente' 

pelas 9llpfe'SsOeS ~"nos limites da indeniiaçêo paga: 

No Pro;eto, o artigo dedanl que, 'paga s'indenizaçlo, o segurador ~e 
sub-roga integrel~nte nos direitos e 8çOeS que ao ~o cGnpeitrem. .. A 

f6rmula, constante dâ emenda, de garantir 8 9Ub-rogaçAo 'nos limites da 

i~ pega" é mais precisa. Como 8s5evera sua j\istili~ ••~-eempre o 

seguro cobre integralmente o dano sofrictci pelo"~', o 'qual "nIo deve. por 

isso, ser ~Pe'iCfO a transferir à s~a Q ~ilo de que seja litutar t:Ón1nl o 

respcnséval civil, saÍvo nos limites da indenizaçAo que ~Ia lhe tiver efBtIvament~ 
pago: - .'.- " •. .:.. , .. . 

Como o dispositivo começa com 8 declaraçAo "paga 8 )ndenizaçAo'•• 

para evitar ~ esiíto repetitivo "nos limi1es ~ indenizaçAo'pega", _ s~ que N 
diga: '.p~ a in~, ~ segurador ~. sub-roge, nos limites Ck:I 'ialor respectivo, 

nos direitos 8 eQOes que ao segurado c:cmpetirem contra o autor do !!anO . 

". ' PortardO, '8 e~8 seré ~pro ...áda· nos temias desta suberrm!da que 
. . -- '. . '.. .' ,',.. ~ ..... : 
desdobra o capul, para maior Clareza: . .'
 

AIt 786. Paga 8 indElntZlIÇ6o. o segurador' &8 sub-roga,

." ",' ~... , 

nos limites do valor respectivo, nos dintítcis e açOes 

que competi~ ao ~~ ~ iwtor do~. 
~ '. . 

§ ,. Salvo dolo, 8 slJb..roGeçlo não lem lugar se o 

dano loi causado pelo cônjuge do segurado, seus 
, ' , I ' . 

deseendenles ou escendentE!s. consangulneoa ou 
.'~ , 

afins.<.. .§ .z. .~ '"i~~caz QU~,quer elo do segurado .~~ 

dim'in~~ <~J éxtinga. am prejuizo do segurador. ~ 
.- < ~ -. ., 

_direit~s e que se rulere este artigo. 

Sale das Sesslles., em de ~'1997 

·f~~~
<-' •• ' '. 

, .' . ,. 
, 1 Emenda ri' 66- SenadorfemBrldo Henrique Cardoso 

Modifica eredaçAó do art. 950 ~. 

PARECER 

A emenda augere 8 seguinte red8çAo ao srt. 950: 

"No c8s0' ~é homicldio, ~ ~Izo de outras l181'bas, 8. .
 

indet1izaçAo COillpieeilderé:", .
 

Examinando 8IS8 emenda, !=l profeSSOf Miguet ReaJe c:ancordou CQtI'I e 

. altereçAo, porMn subsUtulndo a paim ml2.U Peto '<'QCétluIo repamoOe' • o V8ftlO 

ÇQillQi"' idO por .iImlm:S!, .~ 

o B.2ld1 do artigo dec::lara que "e 1ndenizsçIo, no caso de hcI'nicldlo. 

22DIiSI ' ••", • indice nos inc:isca OI tipos de reparaçIo edrnitidos. Aaescent8da e 

déusuta "sem prejulzo de outras repareç6es", nAo hé razAo P8f'8 subsüb.rlr por 

iI!ms!rl! Ou comD! ri'érá o verbo 2i!D.iIlir. que também COJWI8 do COdigo ~i 
-;~-_. 

(art 1.540) e por si nao justifica resltiçAo ao direito de indBrlimçêo. Lembr'e-ae QUB 

Rui B8fboSa esmerilhou 8 linguagem do ProjetO Clovis 8eYiléqua e nAo fez reparo 

ou ah8f1lÇAo ao' ~o do ;erbo consistir no~9m!::!1 do 8rt 1.540, que corresponde 

ao art. 950 do Projeto emendado (Rui Barbosa, Obras Cómp. Vol. XXIX, 1902. T. I. 

Pareeer sobte 8 redação do C6c1igo Civil. Rio, 1949. p. 405). 

A dUvide que sobreveio quanto ao elcance do direito ê indenilação nao 

residtou do verbo eÓnsiS1ir. mas de inlefPrelaÇAc"do conjunto do dispositivo e de 

lendência,t doutrin6ri~s: ~ o que se nota: por egrrrplo. no esclarecido areS10 

lanç;8do "no RE ~ ·59.940. de que foi rel~or' ~ Ministro A1iomar Balaeiro (RTJ, vol. 

39. p.p. 3844). Aditada a dâusula "sem prejuizo de outras reparBç6es·, e 

consicter~do o· conjunto d~ Proielo ~é a' 'matéria, nAo há' duvida de estar 

P.~ada a'amplitude"do direito à indenizaçAo 
. , 

~s condiç6es, opinamos 'pela epi'OV~o da emenda :~·tennos da 

seguTme 8Ubernenda: .• 
Art. 950. No caso de homicldio, e indefnzâção consiste, 

sem .~uir outra~ rePare"ç6es: 

Sa'a das Sessões, em" de da 1997 

q;" ....•.... /
'f·~-;.. . ~.. . 

Dã nova redaçAo ao ~ do.art. 973. 

PARECER 

i 
i 

i 
1 

... 

-. 
1, 
i: 

" 

Sale das Ses56es. em de de 1997 ..•,. 
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Emenda nO 74· Senador Gabriel Hermes . Emenda na 89 • Senador Gabriel Hermes 

>"\. .. , ­

M.era o prazo previsto no art. 1_001.' Altera a r~ d_o'~ri 1.064.. 

. I •• ,. ... 
'PARECER' 

'. .' ,.
PARECER 

•... Preceitua o .' 'l \'. ',~,. 

","'. O art: 1001 e~ipula o praZo ~ "quinze dias" pera que seja requerida a ,,,t, An, 1-064. Se o ~o ~permiljr administradores 

e~~'h';'-' à ~edade, a sua ~deSignaJo 'dependeráinsoiçAo do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. . 

.- " d,;"~v~ d~ ~imid~de dos 'sÓCios, enquarrto o A emende sugere·ele....ar ~sse prazo para "binta dias', por ser "escasso' o 

tempo p-evisto no P;ojeto. ',..,' . '". ;pi~1 ". ~. ~~i~ i~~I~d~';' ~ 'o após a 

,sem'dlivída, para ~ organiza uma SOCiadade, mesffic 'simples', há 

~ cnnju~ de providê.nci8s·e.~r, que nl!i~ se conCiliam, n"ormaJmeme, ~ o 

~ de ~,I~' ~i~ 'Para o pedid? .d~ in~çAcj do. rontr8lo s~t no Regi~ ·Ci....i1 

das Pessoas Jurfdicas. A ~~ do Prazo ~l!io i~~~ que s~a ~querida ante!' 

a j~, ~ ~~im for poss.i~1 ao tnt9fessedC!. . 
..' ~. _ t·, .' . ,.". ~ ." ~ 

. I: ....ei'dede que '? ~rojeto. como'aSsinala oprote'ssor Miguel Raale para 

ccns.iderar ineceitàvel '0 el~o 'do PJ'8Z!',' d;5ti~ e '~&d9da simples" ~ a" 

"sociedade empresária". Mas o aumento do prazo deslinado 8 pedir 8 insaiçêo no 

Registro Cl.... il não cOntunde os dóis tipos da sociedade, nem cria il"lCOnVenlente. 

~ J~eni~, 'entre~o: adotar '8 ~sAo Registro competérJa. a 
que se refere' a "emenda; visto que'o Pro;eto aluda a Registro Civil das Pessoas 

Juridicas e a Registro das Empresa's.,. ,- '.' , ..... , " 
~omos .. portanto. pela. ~pro~? ~al da' em~a, ria forma da 

seguinte sYbemeOda: 

.Ar!.. ,1.001.• Nos _trinta dias, subseqQenles à sua 

constituiçlto, a so;;dad;'deYe ,~ue;~r 8 ;nsaiçã~' dO 

cántré~ soci~t.'no ~egistro C~iI das Pessoas Jurldicas. 
. • ••~ -, , r,.~ 

.. ·Emenda n" 86 ~ Senador ,Gabrial~H8fl!18S 

Sugere nova reda~0.P8:f8 o § lOdo art. 1.058, 

< .' 

PARECER ,._1 

'. A finalidade ~ ~nda é sugerir' a flXáç;êo d~ "prazo ~ cinco enos da 

., .~ do regist!'o~~a:~''para definir a ~~nsabiridade sol~ da todos 05 
• ',' ...., o." .,,'" • 

. !IÓÓOS, "pela exata estimação de bens conferidos ao CêIPrlaI &lXia1". 

.. . A '~la é ad_. P~la ~provaçAo da ~~a,' na forma de 

subtmenda que medira a rectaçAQdo § 10 d~ ~ 1.058, Para e'vi~ o ~ ~~ 
~22!2.numIBX!O,cmciso: ...: ':~ .• '.' 

§ 1a Pe:la exala, esti.1'I'I8Çêo ,da bens corrferidos ao 

~pi~l soci~ ~es~~~, ~iid~_a lodos os 

5ÓCÍos, alé o Pf8:Z"J'da onm anos da d818 do registro 

da sociedad9.· ~ 

Sata das Sesst.e5. em de de 1997,',. 

'. i~~'raliza~',"'d'e ~a1~~' ~espondantes: ~ ·mínk.o~~ 
,. .."., lrê'~osde.e. .:'. _~_-'o. 

.... A 9menda, tund~~ no '~~I~ ~~ ~ncipio da maiori~' ~b50rUta de votos 

1"18:9 deliberaç6es sociais": propOe: 
~•• : 

~ 

- ,'., r'. " 

-

-"An.,1.064.:Sà O ~ntralO. ~'itir administraooras 

e;stranh~s á ·~edade. a sua designaçAO 'dapendel"á
',' ..... ,~.. . ~ 

. "da aprov~l? de ma~oria de ~os reprasentatiY09 do 

cepilal ~at." 

Apreciando e emenda, o prof~sior Migual R;al~' !iali~l~ ~ 'i~~ssIVel 
'nêo consiOerar a hipótese de :capi'ial·~~'ãl ainda' ~Ac; 'integralizado. ~~ a 

• •• "... • '00 /' : ". ' ,~ .. ~ .., , ...... 
destgnaç.êo de administradores estranhos dePenderá da unanimidade dos sócios·. 

. "Integralizado o capital, porém, . ~~nni:' nada :i~~é "'qúe '~ 
'. . . . " -. ~ ~ , - . 

aprovaçAcl se 'dA, não Por votos. cofTespondenles á maioria absoluta do capitm 

'mal. mas por dois'~s d~e." E 'P~pOe a' s~uinte redação: 

·"Art. 1.~. Se' o contraiO permitir administradorns 

estranhos, á súa'clesignação dependeré da aprovação 

da unanlrTlId~d? dos a6cios, enquanlo o capital não 

An. 1.064. 'Se o contnrto penTlitir administradorns 

estran~,. a des~o deles dapenderá de 

aprovaçAc da unanimidade dos sócios, enquànto o 

.. Capital nao e"StiYàr' inl~lizad~ .. e de dois t~s, no 

• ,mlnimo, após a ;megrallzaçllo, 
~ .' ., .. ' 

de­ de1~ 

't".. ~~~
 
, . 

.. , 
Emen~~',;a 90 • S~!la,~~! ~.~bMal Harmes 

, 

Dà nova redaÇão ;0' art. '1:065 é seu § Z". 
. 'o ' , 

;.. " 

PAREC~.J'.J . 

.- , 
.~ Õ2'm!dl do art 1.065 decÍara: 

"O 'administradOr d~ignado em :ato Separado ínvestir­
'. . .\.... . 
~e-á no c:aro.o mediante t9mlO da '~SH no tMo da 

alas da administração." 



;"J 

00038. Sábadoi5 DlÁRIODÓ. SENADo FEDERAL": SUPLEMENTO 'A", Novembro de 1997. 
. ,. ,- . .. ..., , . . . 

• ••_ ...... •• o... ~.~, _.. '-''''-. ~ _. , . 

'Nos .dez dias seguintes ao 'da investidura, deve o 

jd~Strá~;;·~~êr 'Seje'averbada sUa non,eaÇão. 

no Reii~tf~'.:~as ~~', rne~i~ o seu'no~, 
" .---- ..,. ~, ... ' '. ' .'. . 

nacionalidade:' estado civil,' residência, o ato e e' data 
. ~ " ~.: ::., ,:"'". ..•.• •... ,. .::., ""0" .' 

" da nomeaÇão e o prazo de gestão. '. .', ..
 
~'" .~'. : . ". .:.. ~: :. ,_,\' . i..; .. ' ,.
 

A emenda, como elucida sue iuslifi~o; pretende que:­
F:' -., .....•••~ -;. '. c··:c .. _~. ... "L • 

. e) se ~iga "registro ~mpetént~", e não Registro de Empresas, porque 'e 
, ..".-.:.,[, ". ' :."" c ,." ,;, ... , ' . ' 
sociedade simples pode também tornar e'1orma de sociedade limitada, mas os seus 

,~ ...".. . ..',. - ...,' ... . .' . .".~ .', 

registros continuam a sar feitos.no.'Registrn CivW das.PessOas Jurlárcas;" 
~. ';.: '. " .' '--:?' ., I . 

. "b) o 'registro poderá também ser feito pela sociedade;" 

. c) "o docUmento de identid~"de~, igu~lmen(e, '-ar ~Iemento do termo 
" . r. ;. «;.",.;Ó-,,' . <.~ '''.i . >••••• " ••'\ 

. de posse" . 
. _.":-..... " . I, : ,'.' . , ..: 

Nfto há por que' anunciar.que o. 'regist!o 'pode' ser' ~o também 'pela 

•sodedade."o àd;ni~i~ir~dcir d'e~i'gnado, por....s~u int~~~sse e pela função assumida, é 

naturalmente a pessoa resporisá~i'pela ~ertleçâo do alo de nomeaçAo. 

", : Cabe~ porém, por' segu'rança, 'induir-~ ápresenteçAo do doeUme~to de 

identidade, e. para que não haja duvid~ na abr~ngência. a alus;!io a registro 

co~peten(e, no caso. é mais indicada. lIi ",L"," ~ ': '" 

1510 pbslo~ o perecer é pela aprovaçao p,àioat da emenda."nà formula de 

Slbeme"nda. assim se redigindo o: 
-lo". 

§ 2" ·Nos dez dias seguintes ao de investidura; deve o 

• administrador requerer seja, averbeda	 sua nomeaçio 

no registro competente, mencionando o S8IJ nome, 

nacionalidade, estado civil, residência, com exibição 

de documento de identidade, o ato e a data da 

norneaçi!io e o prazo di:t gestAo, 

verdade, po~m:é que a locuç1io "em Qualquer·momento".tem sentfdo mais comum 

e de' maior compr~R para'a ~~lidad~-d~s'pe'~~s.'·-C·om~~ lei deve 
revestir·se da 'dareis passlval, respeitad~- ~'. ~rreçaó .de· :eStilO, entendSmos 

~eniente ope!"ar, no·pal1~er;·a.;;'~~mçã suge;id~.pe'ta enie~, assi~ ~e 

~p~e.· ..' .' ..f;:'-.. :;~"'( ... " :" ..». 
O~,· po~to: por 'subemenda este redação ao. 
. ',. . .. Art.. 'f066:::0 .axerci~io' 'do ~rgo' de .edministrador 

cessa peta' destituiç,éo: ~m' qualquer te:,;po,' do lil~lar: 
ou pelo término .do prazo se, fIXado no contrato ou em 

~(O separado, n~o houver reco~uçAo. 

..	 '" , 

.... ..~' .. ~.,e;:;:J~:Z~~:? 
~~ 

.. 
Emenda n"' 92 • Senedor Gabriel Hermes 

, ...'.1. 

..... '.' <J•	 Ainplió1?' §'1- dO ert. 1.0s6. .	 < '. 
,..~ 

. .PARECER 
rI--'!',' 

,., . - V- • 
. A emenda, segundo declare sue justificação, destina-se apõsSibili~ q~~ 

:'0 cOntrato·SÔCial pQssa esti~' a forma de 'destituição:do 8dministrad~;, mormente 

1I'8UI1'ldo-se de Bdministrsdor nomeado no contrato.' Para tanto, eaeS'ce aO § 1°, e:.; 
sua Parte frnel, e "déusula "salvo'dis'pcsiÇê~ corrtratual diversa." 

O

Terldo em conte e s~estfto~ da emenda e éonsiderando que por meio da 

ErTiend~·no 89' se .~iu,· diante d~ Permisslto do' contrato, a designeçAo de 

administrador estranho pelo voto de dois terços dos s6cios, após e integralizsçAo do 

~el. é justo que se uniformize o ~ pere destituiçAo, como lembra o 

de 1997 '.",~ professor Miguel Ree,le: ,
Sala das Sessões, em' de 

Dal a presente SUbE!menda !mprimindo ao § 1° do art. 1.066 esta 

. 
§ 1°.Tratando-se de sócio nomeado administrador no 

contrato, ~ua deslitu'ição somente se opere pele 

.~,. ,apro;;éçãO-d8tilUI~ ae ~s correspmdentes, no 
.Emendá' j,o 91 ~ Senador ~1.Hermes 

Altera a redaçAÕ do ~, 1.066. 

PARECE~ 

Consoanle o art .1.066 do Prõjelo, 

"o exercício' do cargo de edministrador cessa pefa 

destituição, 8 todo tempo, do titular. ou pelo término do 

prazo se, fixado no c-ontrato ou em ato separado, nAo 
• .' :houver reconduçAo.~· ",,', Ir' .. :""" 

A 'emenda visa a substitu;~ e forma "a todo tempo" por "8 q~ tempo" 

e a acre5centar,'[n O ~utro' mot~o'''''de ~til~'içac;:' "ou einde ne hipóte5e de 

inca~dade'leQal 'suPerven~~e'" . . . 

. . Não' se afigura ne09~sãriõ :'a~tar que 8' 'ir1capacidade' ou 

impedi'memo .legal .: fez :cessar .~. ex~rcício' do cargo de administrador. Tal 

impédi'mento aCarreta, n~sariamen;e: a perdá do cargo de administrador, 

'No Grande e ~lsSi~. O!~é;rio'da Lingua Portu~;sa:~ por 

lsúdellno i=~'eo;;'a':d,I~bOfsÇaoléalicà do p~ssoÍ J, L de C8mpQs. oonsta ... ~ "',. -:. " ,.'- ~ :;:.,..,'	 . ' 

que e locução adverbial "a todC? o tempo" ~Ia'a 'em ClIJBIqtJer momento", A 

mlnifno. ~. ~oi.s terços do capital social, salvo 

disposiçAo contratual diversa. 

,~' Sela- das sessões, em de ".'" " dl!l1997 
, .O~.;rr:-L ~~..... " " ~.. ~ '-.~ , ~ 

. . ~:. A 

Eml!Inda n"' 93 • Senador Gabriel Hennes 

ModiflCt,l:~Ó § 2" do art. 1.066. 
, \ 

"~'l .. ' .. 
O § 2" do"'. 1.066 j~ARECER 

A cessaçAo do· exercício ao cargo de administrador, . 

deve ser. a~8 no ~egistro ~as:~,' 

mediante' r~merno apresentSdo nos dez dias, 
seguinrits ao dá ocorrênci~ . 
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~ .,.,,'s1Qos 'com~mou:sededarem, par esoito, 

A emende prop6e:, . cientes da lOcai, data, hOJa e oTden'l da dia. 

§ 'Z' O jns~~~ de ~saçAa.~a exer:çlcio dO carga $.J,.- Jo")t.~"~.: _§,';, 30 ~-A ~ ~união oU :a ':-~assámbléiâ lamam-se 
de admin(strador deve ser' ai"quivado no registro. 

.' , " . . . ~ispensáv~* quando lodos os sócios decidirem, . competen1e; n:,9diante iequ~rim6n~' apresentado nos 
. . ..' . p:lt' âsoito,' so~re ·a 'm~éria que seria objeto 

dez. dias ~êguintes ao 'da 'ocorrência, pél~ saaedade. 

oupelo8dmínistrador."'!' ,.,.. - \;::..~, ~~ .. ~ dela. . 

• ~ .'~ :'-":~-..~I.~.~.~NO.caSOed,!,i~~YIII.~~~i~.~ente, 05 
1 <-- ,.0_ .que. em V'8l"dade,; s,~ ~,~rba _e nAo ~e arq,,;iv~, InAo,-:,.,'. ~ ~ ~~enlo,' . . . 

,. ~ ~ ,j.:.~ ~ ~: ..'"",:\- .b·....~i~i.s~do~~~·:..~ t:to!ff~r:u!llênci~.~-~!", 
moas a cessação dO el(8fClcia da.ca,"',o, pc,r seus."!""i~~,ju. rfdi~•••, .... ,' '" ,',..., ~ .~. '. . 

• " autorização de litulares de malS da .~~...do ...Como a presente emenda repetp a fundamentaçAo. da de ri' 90, no 
capital social, podem requere.:' concordata 

sentido de que "a sociBdàde 'símPles pode também tomer a ~orma de sociedade t.·~· ...,...' . ~ ,tL~ .......'prevêniiVá.". - y. ": -00,....... '.1 

limitada-. com'seus regislrOS"no Reg.istro Civil das, ,pessoa,',JU~dicas': ,é 'próprio ~ r ~,.".' j~~ .... "', l, ~ . '. ~ 
~ r-o b '§ 5°"'''A:s iielití9raÇOês iClInadáS de c:óiifàrrnldadé-'com'-?aqui, 'como,'. se' admitiu _naque.la emanda, subslitulr a Indicação Registro das ~ . . 

a lei e o contraio vinCulam todos 05 $OOàs;'lI:Empresas. por este: registro competente, 'que ebrange os dais. •. ' ". .:.... 

_ 'tll'" ,~i~da..q'1e~~s.~ .. ~i~s~~es;,.~ 
~.",:.~ ". 1 ~ ~•.'" . 

§ 'Z' A'cessaçAo do exertício dO cargo de 

De-ssarta, a emenda é aceita em parte,.na torrna da seguinte subemende: 
§ 6° 'Aplica-se às reuniões dos s6cios,.nos ~s . 

oi. •• :", '!'i-'-. , .• " .. ... ......~ ..~.'.. • ...~ v ,~, _"". ~ .:;, .--, ,'-~ " '" ,. ~~," .. 
admirtistradof deve ser averbáda no' registro omisso! ~~~~~ra!~:: o:,~,~~~.n~ ~~~,. 

~"'" -(' , Seçêa sObre a assembléia." competente, mediante requerimento apresentado nas 
t .... . ". 

.....; 'lI "., .....,.1) .... "",~8:~ ""~1:076.A,':E'u~~ou·aassemb.léja.~.tembémdez dias seguintes ao da ocorrência. 
-~ ·-·::se,.convocaclas:' r -p.,1l.i}'l"..."Ó't,;s..-..;.--:-,,·,~ ~ ~ ... 

••• ~~' ..... 1'0 ........ (SlJt:jsLemQ!-incisos>. 'l(.
 " 
.i.1fIoI ..-.c--, ~~ ~'.I''''..~.' 1 ...-.4< 1 '1iI"'... :~ 

Suprime o inciso I do art 1.074 e inciso 111 do art, 1.079, 

arts. 1.081 e·Ú582.· ,t ,~",,,: 

PARECER Emenda nO 102" Senador Gabriel Hermes.'" , 
A juslificaçêo da emenda. àsdarece que 'a supressao das disposiç6es Propõe a fusao dos § § .1~ a 3,"',do ~rt. 1.083, 

.,- . - ~ .~ .. ~ -_.".- '''' -"'~.-decotreu da nova redação proposta para_~ art 1.074.'~ •. ..' 

.,~ -.. A-reci~çA? do.artiga,:~é~,~. foi ~~~a. ~ ~~s da p~racef~à , 

emanda no 913. Insubsisle f!Ql!, º":letivo ºª s~~ressAo: ~ oi, " .....~ 
Mas, o ~aracef é emenda ri' 97, do ~esmo Autor, acsltou a 8lteração do o propósito da emenda, como e~S1o na'ju~ificeçao, "é garantil e, 

subtítulo 'da' Seç.3o v' do CapitUlO rv: de sor:te' qu~ a ínéficaÇão :' 'M 'a'ssemblája dos simplificar o diraito de preferênci~"p~~~~~' em ~um~~to de capital." Mas os" r • •

~passoupBl1l~dà'ibÉlisc6es~~. ",,,: "'-".~"'. ' v .......
 

três pSmgrafos encerram al~;;;arrtos esda~ora5 ~ o e~~cio.do direito da 
\ - ',...w, .... ~;:Jo •.,... , -,"- .......,.......:••_..,..~ ..... A\oo' ,,...: .. . t-~ r h- n.
Dar a necessidade de ajust8l'.-sa. a r~. de ertigos ~iJbseqõen~ do preterência e suas conseqúências. prazo (§ 1"), ~onna d8 ceder a prnferência (§ 2"). 

. . 'II"\'~'v,.~.J--"·;""" ..... .,..,.. '"1 _. ~. " oi!''Ccapítulo -~. 1075 a 1.076 • para que nêo per1TlafllllÇa a referência. limitativa é 
. -.,. ,., .. . ".' ..;. . "~.- . 'reuniAo das S:óci0s a rrm de que'se,i<i ~vad~-a "modificãçâodo contraio" (§ .3")., r 

assembléia da sócios. E são acolhidas sugestOes da professor. Miguel.Reale, para . 
.c"" Aaimplificaçao num só pa~~nAo daria a ~cJ~reU! ~ lei. 

dar "mais plasticidade à socieaada 'Ii~itada,. a ~,-p;;d;-á' a~ ~o~ ,Ã...~.· ~iante, porém, ~a ~lt~aÇão'd~~~ .~.~~~~ fe~~al à ~m~~da no 
~sas com ~ido ~ú-me;~'de'Quótis~ - qy~ ,.;; ~.gra~ núme;-:-q'~o . ,...-,.. ~ c-v-. . ~ <t,.,., ~......,'.'. "... l'Ve."'<" _ -,........ _ .,' ~ .• " .,,~~. . 

97,"urge e rriOdificElçAo do §'3°, para quê sa admita reuni~~ ou·assemblél8 dos..éS de ~aia; ~e:.· .~ ... '. -'" .> ..... '.' I • 

sÓeios~'-v~.ç·~~ .........'1 :..~~ ~~:.;,.,o I! t..'n.j,.:- . r ~':"~l"",'l";:',,;'" .. ""'?.;,:.~
'1' I, !I:'
 

Em mnsaqúência disso, lais art~, !~T1io assim composto.s, por esta
.' 'Por aprovaçlO p~rcial da emenda, f1caré déstáforma redí"gi~ ci:-§ '3°, ~~~ir' . 
subemenda: 

·meiodes~~i.~,!!~~beme~:IO·.·"r/7.-"'-t ,Rf'.:oo;..,C ..j!" ~ ,..... I~:·. '. _.
"Arl 1075 ·As.deliberações dos 'sOdos, obE!decidÇl o.~""1 , ,1.-"'=".-I (J'~iJôllP l§ ~;R~l}idO ?,~.~~ ~.erênda. e a~~
d;~~Õ ~o er:t.).êI13, serao tomadas' em '~e~~ o~ 

, .. , _ -:'v -iJ -O;. " ~1o~:s69~s,.?~ ~~!erceiros~ a totelidade do :auinent~, 
e;n ~ssembléi~,' co~orme previsto no ço~trato social,
f. ·:'v· . ,'., . . . '. haverá reuniao ou 'assembléia ,dos s~,. pera que 

'devendo ser. convocada3 pelas admlnl~tradores nos
':..' ~eja aprovad~' a ~ifciçAo do Contrato.

'~'~so; ~;àvisto;a~ I~i ~ n~ ~tr"ato.· : . '.' ." '"",,,,,,;,"" ,,,,.,,,. 
§.~o À deljber~ça,o em assembléia.sará obrigatôria se 

Sala ~ S~ss6es, em de 
~ mimaro dos sooos for superi?r a dez. ~--:- .......... "'"~"!-:,...~ '• , ' 

, 

...-<:')~!;"". § 2° DispenSam.58 as formalidade-s de convocaç.§o ,
,~ .. , ..." - .""'~ 

pre.vistas no art. 1.152, § 3", qu~ndo lodos os . - - .'. '.'1



Modifica °art..1.103 e seus incisos I, VI a Ix..	 SuprilTl!f0sarts. 1.11 {a 1.112. 

PAR~CER 

, PARECER 
A emenda Sl:lprime os dois artigos ~ julgã-los metéria da ordem 

· pnx:esauel. çomo observa ajustifH;BÇAo. 

A emenda quer 8Ubstl1uir nOs índIOS I a Ix ~ fOrma mmm por m:maim. a 
"A ernenda proced8,.em parte. tanto que nó parecer ti emef1de anterior a no inciso.·.VI d.~ COI"IY'ClC.àr ~ cu" assembléia dEI quotistas. a ne:o apenas 

opinilo to! no setrtido ~ obserY""âr~sa a·!2i. proceSSual. ,~. . 
assembléia. . , /If 

.\ : .~: - ~"" . 

... . Quanto ao art. 1.112, porém, a sup~ssão pre,iUdicBria matéria. que deve 
_NAo procede a proposta ~o ti autlstitulçAo ~ forma 8't'8fbar por 

ser preservada no interesse dos a6ei09. Cabe, epenas, aceitar modificaçlo ~ 
arquiv.ar, visto que sa trata, .Bfetiv8mente, de everb8ÇIo e publicaçêo de ate ou
 

· fazer--se mençao ~mbém a ~ e nlo apenas 'e Q5sembléje·.como já se elterou
 
~!f'ÇB. . '"li
 'em outros dlspositiws.	 '. 

'c~,'entretento, jé sé" admitiU,'8 partir da eceitaçAo ClB emenda rf' 97, . 
A emenda é. pois: edmitida em pane. para imprimir-se., em S!Jbeme!Jda~ as d~'liberaçÕeS dos -sódos':se opé,a;n'.é"m ~:\S8lTlbléie ou em mw\I2.'é ~o '. r" ,',',' . :. . - .' . " 

·ncwaredaçãoeoart.1.112,~8~:·'.~ift<:ãr·~ ind~ IX, ~ ~sse ~o.	 .' - .' ,-.' 'M.-: 1.112'. No :~~ de: liquldaçAo' judieiel, o juiz'.	 . .' . 
' .. Aasim, "aceitlHe 8 emenda em parte, pera que: por !HJbmmmdêl, se dê e oorwocarll. se necessério, raunillo ou assembléia para • 

~ime: '~~ aO i~ IX. do art' 1:103: - . '\-- ~ deI~ sabre. 0$' inl~ss~s 'da liquidaçêo. 'e as 

IX • averbar a ata da reuniAo ou de asaembIéia, ou o presidira, . resolvendo sumariamente as quest6es, .
 

in~ fi~ pelos sócios. que lXII'lSidefar .uscItades.
 

. ~a a liquidaçAo.
 

Sela das Sessôss, em de de 1997 

". SaIa das Sass6M, em da de 1997 

)~
.~~ 

Emende n° 115 • Senador Gabriei HenTl9s 

Substitui expressa0 no art, 1,117 e no seu § 'Z'. 
.' 

PARECER 

•&nei:.c.a 0-111 • seMdor Munia Badaró 
, ,Sob o fundamen~ da que ~. toda ~aêlade oiê °6rg!0 • ~s~bléia 

.	 Oé nove ~ ao: art. 1.111, supri~inclo seu parégnIfo. de sócios ., á em9rida propeé 5l.ltistilu;r iaJ eXp'~~SSIlO, ;,-~ gQY1·dê{árt. 1.117 a' no 

, leu § 'Z', por.me cJéusu1a: e deiiberaçao. dos ~.ios da ~edede. . ,(, 
'PAREcER'· .!'.'	 .' . -. 

'. ,. . ~em ~"o ~ente, e não há,~a~ expres!ê0"~~a
 
sociedâda", porque. nos di9poSit.ivO~ alter~os. sa. saguem, re~~, as'
 

~"'.' ' ..... ,. "
 
O art. 1.111,.e que se ref&re a emenda, tra18 da nomeação e substituIçIo palsvrB~ "incorporada" e "incorporadora,"
 

daliq~idante,~.~·Ii~~j~~da sociecl~. 
.Desae mooo, à emenda merece eprcvaçilo. ficando assim redigidos os ' 

: A emend8 objetiva reduzfr o arti90. nele il'Ítegi'andO o leu parégrafo. doítI Ptée8itos, por ~bemenda~ . '." " \,. 

.. , · ~ ..... ~ i: Art. 1.117 A detibefaçilo dos sócios da soc:iedede 

• Emenda rf 109 • senador Gabriel Hermes 

..... 

,
I 

'-',: . 

O próprio Coordenador do Projeto cOncorda CXJm a modit'ic:BçAo, e até 

sugere maior simpl~'-rt.18Nsndo.a disciplina ~~ é lei ~I, que 

regula °aS5unt~ amplamente. ..~ \ .,: 

Destarte, e ~e é aceita, na forma da UQuinte subemenc:!a: 

- ,.,',' .Art. '1.111. 'No -caso de liquidaçÃo juclidaI,.~ ~",,~2:.· 
,: ,'.'.:-: :~o:d~~~ne.Íei."~:, . 

.. ,'. 
'. ,.'. "'" " . '. ' .. ~ 

":'.;, .' sala diii'SessoeS:em: ··d~:.'. . .de ,1997' 

l~ 

'- \ ' . -~ 
incorporadora,\deverll eprc~r as ,~ da 

operação e 0\1 projeto de reforma do eto 

",","Mh<o. . \	 ", 

\ 

,§ ~. ,A ~e!~~~~l d'O$ .~~~~. d~ ~~:, ..:. ._.:, 
·'inccrporadore·',oompr~ .. nomeaÇ.!lo'_ dos ."",:': :.~ ... 

=::~t~:1't:;ti: ::,=i~~~;~?~~,,;":: ···,·'/:,1

'.:. ,.,./.....,'. '.. :.~.,<.".,~ .. .'.-..:,,~:;~~··:~:~ti·,~,:.,::~.:,.,;;.~ 

; .... 
Sala das·~ess6es. em de ~ '1997: . 



Emenda 11" 116 - Senador Gabriel Hermes 

. , ··:r=j,':2d~~~=~':: ...,..A1lera expressão nos §§ 10 e 2": da BIt. 1. 120. 

direito e pedir e separac;êo dos patrirnOnios, parti 

o fim de serem 08 D'édltos pagoS petos bens das 

respectivas massas. 
.~ .. ~~ Por motivo semalhe~e ao da emenda anterior, o AI.Jft1r .sugere dil8l'·se 

"reunião de s~os· e fIA0 essembtéla de sócios, nos §§ '0 e 20 da ar1.. 1.120. 
Sala das Ses.s6es, em de ~.de 1997 

. Procedente a sugesUio, S6'I":l ~ulr-~ o uso da palavra ~blé'a, a 

énierlda é de ser aProvede em suberDeôda' I.l semelhBnça da anterior, recligindo-se, '~4
... ~ sa seguem, inclusive por dÓsdobramanto de parágrafo, os dispositl't'ClS
 

":' . ~1c8nç800s: .,~ . ' i.Emerid.1I" 118.- senador Gatinel Hermes
 

Art. 1.120.
 • ~ r- "j 

Oé~~..~!'!rt.:,.'25 .. , ',' ..... 
'-" , ... J '1·' ·§ 1° Em reun~o'~ asSembiéia dos sócios d8 '. " .,'
~"" .. PARECER
 

cada sodadade, d~li)~reda atusao e ~ o
 
· p~o rk;" ato .cOns~ da nove sociedade,'
 , . '. O"aiC 1~ 125'l1a' Prõjil.o·estâ recllgld?_n~les termos: 

bem' coino o 'pia~ de disbibuiçAO do c::apitat 
Art. 1.125. ~oder" o governo, e. qualquer tempo, 

· soCial, .serÃO. nomeados ~s peri1~s para a" 
~.~ 'Butor1Z8çAo ·a. s~edade' neci~1 ~ .

~~'li8çâo'dO- ~iri~Or"lo:dá ~~. .' 
~ir8 ~ue" i~ngi~ di~PC;siçAO da 'orCI~m' 

§'20 Apia,e;,~ ô~ iaNJo9,'08 ~ 
~,icã, .ou:" ~"~l:11IC8r atos ~rio's aos fins 

convocarÃo 'reun~' ou essembléie dos ~ 
declarados nos estaMos. 

para tõmar conheCimento dales, decidilÍdo sobre' 
A emenda pretende qualificar a dillpOsfçAo de 'ordem ~ica, 

"'. :e cO'n'~ituiçAo "definitiva de ~~ Sociàdadé. ~ .,", . 
, estabelecendo que somenta &eré C?O'lsiderada como lal a "especificada em lei." 

~. 
3: .§ '3" É vedado aos sócios ~ ~ laudo de 

NIo é de praxe, nem de ~e lécnica juridica definir em lei o que seja 
avelieçAo do patrimOnio da sociedade de qUe 

l"IOf'I'n8 ou disposiçlo de ordem pública O conceilo de ordem. pública é de diflcil .
'fe~perte. 

~~, pera:~ ~do s regra de direito po5ltiYO, como assinala e' 

doutrine. No Oidondrlo de Politica, organizado por Norberto Bobbio e outros, e 

matéria é vista do ênguIo do direito pUblico e do direito privado. Ali, como ;,~
S.I. da, Se',~':" .;~,. :._"~ '/ SI! tx!!'l'tjyêoOa ~ segura, paeifica e equilibrada." Aqui, no di~ito prtvedo, 

~~~~-~~ Como' '!!mi1I.@2 ~ si! ~~."·E BaeSCeÍ'1t8 que'a noçAo' de . 
( ..1. o' '.' 

ordem pUblica envolve "um nUclBO de v8lotM e de cril6rios eXb"ejurfdicos que fogem 
., ~. uma pÔ5S~1 predeterminaÇAo ob;eI~" (Editora Un~sidad8 c:sa 8ras~ia, .1~, 

Emenda n"1~7. senadOr Gabriel Hermes p.851). 

Se, no caso, se prevê elo de cassaç.êo de eulorizaçao por perte da 

~efno,.~ pO; Isso h8vs'ré ri~ de_ ebnlnio àrbil~~..0 ra9rmé 'Constil~oôal . 
. '-'.. ':.' .:'..:.' ,.. ",~,,~,:':,p ~"':\''-:'i'.;, ::'~" '. '- ~. :;..~i~~, ':el~ ife.:;~~li~·~:É'S1~;d~ bi~O;'~ ~'''da~ ~;,limi~,~~~6~·.t~~· :-;",;.... 

".:~' ... .... ""': ";'~ ,~~RE;~R" ..,' :;C;;:~~::7::·jZ.,t'::m~srtll~j~;ii;~ ~-~;t;~ f~~· .... 
li.' ".' _. ".,;" '~.; " .~. ~'8 -e~.éryr:t.a,. ~.~ "~r+d~, :~~ diz a.·jUs~~Çtto,:d·iSciPlinsr:õ _ . . .' : N~'é ~~~ie'~i'e,' Pãis~ O~r;;~~~fo.: ....:.'":.- .. '.~ ", ..;:~ -,' "'> 

instüulode cisão, edeptados os arts. 229 e 230 de Lei n. 6.404, de 13 de dezembrO COr.tudO. e ~propi~·qua-. ~ su~men~e, s~'~ e s~slituíçaO. 
de 1976: ..."'. ~"'_",', do vocá~. govemo 'Pele forme Poder ExeWtl-Jo. A exoressâo usada na 

ConstituiçAo é Poder Executivo.CONI'I:'.IO .~" 

De ecordo com a observeçAo do professor Miguel Reale. O § 3" deve ser , Demais, emenda d~- ~ter gerei, aceIt8, propOs que se empregeue 

eleborado ne co~i~ede da emende. No ~ do art.. 1.122, porém, não cabe ~ e~, ~ singu~, e nloasteMo~, no-plural. . , 

o'-eludir a·pram cõntedo,e partir do erquivamento; mas de pUbticaçêo dos atos' ," .': ..~~ '._..;-.... . ...., .~. . ,. .·r.:- ".,'~ - '.. '. Adcle-ee, poIS, por ~a esta r :. . . "~ '" 
constltUtiY09. ,. . ,- 1·M.·';.1·25. Ao Pod~'~'IO'é',áculiadÕ, e' quelqu9'r 

~ . : tfe&ks' ~diç6es, ,a emeooa é aceita nos termos de ~e . t~, ca~ ~ 'eulorizaçAo co~ide e sociedede
 

..) '. ~ • ~ecional ~./es~elre, que infringir disposiçAo de
subernenda; '. .. ., - .', 
:;.J,. .. .I. ",' I : Art. 1.122. Até três meses depois de publicados os ~ ordem pública ou preticar atos contrários aos fin9 

elos 'releti't'ClS a incup:Haçâo, tuSAo ou dda, o " • .dederadosno~·estaMo. ~~ 

aedDr anterior, por eles preiudicedo, poderé 

. ~. p~mover4h~~ ;:.did:e·Iment9 a ~. .. '., .~: . ' .. " oc: 

......., :.
 . , :'''.~' ., ."~ •• "" ."..L._ .... 

'<.'. 

I 
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Emenda n" 119 • Senador Femando Hel"lliqae Cardoso 

D~ nova redação ao art. 1.126. 

PARECER 

A emenda anuncia as condiÇOeS para que uma sOCIedade seja 

considerada "nacional", Em sua justific:açáo ~ saliefttedo:"A emenda tem por escopo 

explicitar o conceito de sociedade ,nacional, valorizando o ailério do caráter 

nacional do capital votante'. 

Já nAo é pc$Sivel aperfeiçoar o caout do art. 1.126, pois o seu conle:do 

equivalia ao do art. 171 da Constituiçe'io.de 1988. reo.oogado por iniciativa do atual 

goYemO. Cumpre -suprimi-lo, elevando-s9 o parágrafo Ül1ico a texto do artigo, de 

acordo com a presente subemenda que desdobra a maléria, por exigência de 

.daram' lémica: 

Art '.t26. "Quando a lei eliligir que lodos ou alguns 

sócios sejam brasileiros, as aç6es da sociedade 

anônima revestirao, no silêncio da lei, a forma 

ncrninativa. 

Parágrafo ünico. Qualquer' que seja o tipo da 

sociedade, na sua sede ficará Bf'qUNsda cópia 

autêntica do documento comprobatório da 

•nacionalidade dos s6clos. 

Sala das Sessões, em de de , f/97 

~~ 

Emenda ri" 110· Senador Gabriel Hermes 

Elimina clausula final no art. 1.130 (caPld): 

PARECER 

Propõe a emenda que se suprima, no art. 1.130, a cléusula final: "ou 

quando sua aiaÇ<'i.o ~mrartar ~s inlereSs~s da eo:in~ia nacional", Na iustffi~, 
é argílido ~e "se trata de condição arbitrâiia e subjet~, praslendo-se a atos 

abusivos de autoridades, segundo oenveniências nem sempi-e legitimas.' 

Se o dispositivo já permite ao govemo reeus:er a aldorizaçAo se a 

sociedade ·rlAo salisfizer as condiç6es eeonOmicas, financeiras, 01J jurldicas 

especificadas em lei", aí. estão abrangidas todas as exigências aconselhéveis. A 

parte final, contestada, é desneces5tlr1a. Naquelas condiç;6es M c:te estar 

compreendido, obviame~te, "o h~ere~ da ecÕiiomie nacionar.· 

A emenda, portanto, tem parecer favorà;el. 

, É convenienle, porém, alterar parcialmente a redaÇão do artigo, indutive 

~. subslituir a palavra ~ • que no dirailo brasileIro tem mais conotação 

polltk:a • pela expressA0 ~~ - consagrada na ConstituiçAo e de maior 

abrangêncie do !lngulo institucional. 

Por suberr!enda, pois, fica redigidCI o 

Art. 1.130. Ao ~9f Exea.rtivo é facultado recusar a 

8ldorizaçâO, se a socied8dtl rlAo atender' és condiç6es 

econômicas, financeirns ou jurídicas especificadas em 

lei. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda fi" 111 • SenadOr Gabriel Hermes 

Substitui palavras no art. 1.134. •. . 
PARECER 

A emenda substitui a palavra "acionista" por ·sócio" e suprime o voeébulo 

"anOnima", no ~ 1.1311, argumenlando o Autor: 'Não ha razão para que a 

sociedade estrangeira somante possa ser participante da sociedade anOruma". 

NgCli a justif"lCEIçâo que "não há ralao para que a sociedade estrangeira somente 

possa ser participante de sociedade anOnima." 

Não é isso, exatamente, que estabelece o an. 1.1311. O que nele se 

declara é que "e sociedade estrangeira, qualquer que seje o seu objeto, não pode, 

sem autorização do Governo. funcionar no Pers, ainda que por estabelecimento 

subordinados," COl'l;1iciona, pois, o funcionamento a autorização oficial. Permite, 

contudo, à sociedade estrangeira 'ser acionista de sociedede anónima brasileira', 

"ressalvados os casos expressos em lei'. A pennissao é compreenslvel, dado que 

se aldcriza, apenas, ser aci~ista. E a orienlaçlto do Projelo é prudente. Se a 

Emenda Constitucional n" 6, de 1995. suprimindo o art. 171 da Carta de 1968, 

eliminou vantagens que eram esseguradas aempresa nacional, cumpre disciplinar. 

pelo menos, O ingresso e a açêo dO capital externo. 

Mes a red~ do artigo pede revisão, para que se lhe dê melhc:W' forma. 

evitando a repetição de ~ e POdendo e imprimindo meis darem á dáu:Sula de 

ressalva I?fevista em lei. 

Desse modo. a emenda nAo procede em sua literalidade: porém tacutta 

que se confira oub'a configuraçêo eo artigo, pÔr subemenda nestes lermoS: 

Art: 1.134. A sociedede esliángeira, qualquer que seja 

seu ObjelO, não poderá l'uncionar no País, mesmo por 

estabelecimentos subordinados, sem autonzaÇ<'io do 

Poder Executivo, ressalvado o díreito de tomar-se 

acionista de sociedade anOnima brasileira. nos casos 

permll.ldos em lei. 

de 199Sala das Sessões, em 'de 

Emende ri" 122 - Senador Gabriel Hennes 

Inc\ui disposição no Título rv· Capitula L 

PARECER 

Aemenda indui no Título N - Dos institutOS complementares· CaplhJIo I • 

00 registrO ., a seguinte dispOsição: 



.. ---'--'~ "-~-. _.,...- ....._(":.:.._-~...,.,,:.--~ ....... ~ .... 
DIÁRIO DO SENADO FEDImAL ~·SUPU!MENTo."A", 

'M Os doc:urrlenl~; deverAo ser apre58ntados no 

~istn::l ~ente dentro do prazo de 30 (trinIa) dias, 

contados da sua. lavratura, cuja ,data retroagirAo 09 

ef~tos do arQui~~mento, ~5tm, anotaçAo, ~o 
ou'canceiB~nto. 

Parágrafo . único. Requerido fora desse prazo o 

a~ivamento $o lera ardcis a partir da data do 

despacho que o~. 

~ ".... A emenda procede em parte. inclusive tendo em conta es observações ja 

feitas às emeildas de nAs 701 e , 11. E convém prever sançAo pele omissão ou 

demora no pedido do regis\rcl. 

Mes, em vez de aiar·s.e novo dispositivo, a sugestllo poderé ser indulda 

no an. 1.151, com a seguinte redeç:Ao, em forma de l!Ubemenda: 

~ AI. ~ 1: Art. 1.151. O registro' dos atos sujeitos a esse 

fonnalidsc:h3 sem requerido pela pessoa obrigada em 

lei, e no caso de omissAo ou demora, pelo sócio ou 

qua~ interessadO: . 

§ 16 , Os ~mentos necessérios ao registro deYerao 

ser apresentados no' prazo de trinta dias, contados da 

lavratura dos atos respectivos.,	 . 

,"§ ;. ~ 'além-"do prazo estip..led~. nes1e ~•. 

o regiStro sOmente produzi,rã efeito a partir da date de 

sua concessêo.· 

§. 30 As pessoas obrigadas a requerer o registrO 

're~~nd~~ ~ p8,-~.e·da~. no cáso'd~ o~issA~ 
.~ ..... 

,
".' 

Sa... ,~~"s~,em""._ .0'9.7 . ...., . 
.'. .': . 

"	 " .'- . ."" . ,.' . ;.,". 

", .... :..;,.- .. ,. 
o Eniendã n-136 ~ Sensdo~ Gabriel Hennes 

-:"'." . '- :"">~" .' 

~. :·;~itui.-~~~~,~'~::.ary: .~,~ e·.~~~~~·'o'pafáQ~:. 
.~	 Urlico do art..1.239 e o a~. 1.240, e.dê nova redaçAo ao 

Bn.1.242. 

PARECER. 

. ..0: _" _ " : _-,_ .: o'. '.:' ' •' •• 

A emenda deYefia ter sido desdobrada em três, pelo· menos. por seu 
cOn'teúdo diversificado. . '. . . . '. .' .' 

1. Pr~e;n:da, no art. 1.2.39, substituir a expre~ quinze eno! pc; vi~te 
anos. e supimif ~ parégrefo unico. 

Vela dizer que quer amplier o prazo do usucapião de 15 para 20 anos, e 

jm~ a reduçAo para 10, 'se o possuidor"houver estab8lecido no im6wal a sua' 

morac:Iie hebitual, Ou nele realizado obn:-s ou serviços de caráter ~utivo". Ambas 

as propostas sAo,anti-sociais. 

As .d!sposiç6es do Projeto. Conciliam-se com as e;Qgência:l sociais 

.. "."," , "''J., I·~.,t -'*j" .
 
~. conllrrua e il"!CQntestayelmente. por. ci~, anos conseo.rtivos. imóvel
 

oansider~o ~ le.i sufICiente PJ:lra assegurar-lhe à supsi~têncie: e e-de sua famllia,
 

adquir.ir-lhe-é o 9om1nio. in~entemenle de justo titulo e boe fé". O caro nAo é
 

de supressAo, mas de substituição do texto' do 'artigo pelo' do art. 191 de
 
. . ,. J•.••' . 

Constituição. que envolve os dados principais do mesmo usucapião. 

. 3. Vi~ e emend~.a estabelec:er, no art. 1.242, difereryça d~ "posse entre 

. ~.~es"~ e da "posse ~~. ~us~.n!e~". '0. que jé nêo·se ~!ifi~ dianta'da atual 

facilidade dos ~ios de comuni~çAo e pelo carater soCial da me·téria. -JII" ~ 

4 Oestarte.. rejeítendo-se e emenda quanto aos artigos 1.239 e 1.242, 

~a~ razOes i~. ~XPOSlas ..opera-:e: ~r subemenda. a_substituiç.Ao do art, ',.240
 

~IO ~~ldO d~ art: 191 da Conslituiçêo.. Ex7Jui-se ~a reproduçao o paràgrefo unico,
 

porque hã regra gerei no Projato estipulando que ·05 bens publicos nao eS1ao
". , . ,. .. ,. . . _ .
 
5U]elU?s a usucapião· (art. 102). Fica. assim, e'leboreClo o dlsoasitivoj
 
~;' "~ .-"	 . . 

Art. 1.240. ~uela que, n~.sen.~o pro~?t.áJio de 

imÓ'o'&I rural ou urbano, possua camo 'seu, por 
~ •• • .4, ". • 

~~ ininla...nuplos, 'sem oposição, érea de 

terra, em LOna l\JT'al, não' superior a cinqüenta 
". ...... " 
hectares, tomando-a produtiva por sau trabalho ou ........ ,. : ' .. , .. ". , .. ' ;,' ~." . .
 
da sua femilia, lendo nela sua moradia, adquirir­
•. ,. "r..:.' '-'<'.-- . 

'Ihe-é a propriedade. 
• ~~. "0 

,
 , .........._"'.
 

~:. -'.~ . "~." '.to:f t (';"" • 

Emenda nO 146 ~ Senedor namar Franco 

'. ~ ", .! ­
I?á. ~ova redaçA.o ~o"art. 1:338. 

'" ·' ..i~:~.,. ,.
. PARÊCER 

" "':... ,.,' 

. O ~ato,~~~~I~~,. ~.: .:;~..':," >;>0;... ... '. i -'. (-( 

.::.~ .'. _.":~:~.::-:·Ast 1.338:· Re50~ando ·~~~.~~.'~~~:~l~.~~-?i('~~<
'. ~'~~ i'i~.::~·f;;~:~ :...~.'!~~q :'~~.' ..~>'{ .~ndiç6es 

5,). :._ ........ ,•. _.~~s.~~~.~~~ao~u:anh.o:: .....
 

•..or.... ~~.~,~~~ .~~:~ ...ern~ condi~ ~s, q~~ do~. 
condOminos a estranhos, a, entre aSlas. qualquer doS PoSsuidores·. . ... _.. ' ":.'.', '. . .. , "' . .:' ,' ..",,'" ..•. , 

. ~ natural qUe na opçao pJ-evis1a :se dê preferêR:ia aos possuidôre9. A­
'.""; • ...... "i ,,--,../•• '.' . ",.:' ,. .•.. ,.' : >. ',' ~.- ••••;. :. ". :j.•~. . " 

presunção é que o PoSaiJidor. no édifÍcio. eOnearT8 para malhor tÉllacionamento'nos'_ 
~ . _: :'_' ~-J '.' •. ' ., , .•:.<.: ...,. _, . _', ,'!.. 

oespaçosdoca~ml~:, .~.. '.~.' - V-- r ~ '.'_ .,:.,.;' I... 
Opinemos, assim. péla aprovação da emanda, sutlsti~~no (mal do 

artigo a pal~~Por ~'e dàncb.se ~ teda"~ ~'in~, p& 5Ubemenda 'ao
'.', - ':.'. , ' .~,/ ..... ~,.':",." ..,,' ...... ;-'... 

Ast 1.338. Revo~ando o condbmlnci eluger área nó 

.. -
~.igu~!s, 

abrigo para~ veieul~~. preferir-se-é, em condiçOes..• ,_o	 .~ 

qualquer dos ~nd6minos a estr~, e. entre 

. ~~. os ~~s. ~ 

Il'lOdern:Bs.· , ... ' . ,.	 :'.1' Sala das sessOes, em da de 1997 

. ,,;'.« .. '.' .:,;~ 2..Suprime o art 1 24O.-segundo o qual. "ressatvado O,dlspostO am lel
 

especlel, _I~O aqW~e que, r\âo ~ndO ~o n:.ral nem ~. ~~~
 

I 

I 
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Emenda n~ 147· Senador Ilamar Franco 

Supnme express30 no parágrafo UM:O do ert "1·339"': ­
.. ,.. 

PARECER 

o partlgreto .unioo do 'ait, 1,339 faOJlta ao cond6mino" "alienar párte 

acess6riã'de lua unidade tmobiliária a outro ~rriino, titular de unidade ~Ig~a, 

só podendo fazlHo a terceira se essa faClJldade constar do'810 eO'nstiMivo do' 

condominio, e se a ela rAo se opuser a 'asSembléia Qeral dos cOndôminos". 

·A ~enda quer s~primir á dá~sula "titular de unidade oontigua" - q~9i I' 
eYi~emérite, SBQ.ITlCSâria no caso, sODreiudo ~e o teno admite à venda ã~ 

terceiro. se o permitir "o ato constitutl\iCI do 'cOndomínio." NAo deVe trtNer~ di5l:inçAo 

entre os .cxndôminos pare a a1~çlto' ~iSlà, .~,.,~ q~e t~ . ­
igualmente obrigados á manutençlto da ordem estabeledda . 

... ~os pãlà'aprov~o d~ ~~a,,~~eiçoade e redaÇêo do texto do' 

p8rllgreto, na fonna da seguinte S!Jbeineoda: 

Pa,_ uni";': é Pem,II"" .0 condOmlno aliena, 

P80d· ecessÓria de s:ua unidade imobiliária a outra 

condOmino, ~ó· Poo~ .f~ a terceira .e essa 
faClJ~ c:o.,star do ~Io oonstituti'tO do condomlnio, e 

se a elà ~';e'''o~er a respectiva·assamt.iitia ~1. 

Sala das SessOes, em de . de 1997 

Emenda .... 148· Senador ltamer Franco 
, ... • : ;;.t. ~ "". - . 

Dá nova reda~ ao art. 1:341~' 

.', . 
PARECER 

A emenda confere nova redeçAo ao art. 1.341, desdobrando o parégrefo 

unico em três Parágrafos, Ó desd~bremento 'empresta' ~eior dereza ao l8Xl.o" 
, . _ .. :~', " .. '.. ,;y.~;-.. ;. :,.- .. :-~' '. ." "" 

Também procede a raduçllo do Ql:!Q!Y!!] de unanlmlcade 'pare dOIS terços, no caso 

da ll1JtorizaçAo para obras a reparaçOas ~tuária~, 'a da dois terços para maioria 

absolul:a, no caso de obras e ~epB~ Uteis. ~ B)Cpefiência mostra a dificuldade 

de reurriAo da assembléia de condOmi';'" pa~ 'deiíbéraçOeS' ~., 

Flexibilizar o procedimento é servtr a~ conjunto dos inlere~, . " 
. • "- .' 1 : -,~ .. ' 
Opinamos, pclf1anlo, pela eproveçAo da emenda, revista a redeçao, e, por 

.' SÚ~' assim estrUlUraOO o art. 1.341' e seus Parég~efoS: '• 

. ~""~ 1: Ait. 1.341. A realaaçao~de obras nO COÍld~lnio 
,,,.. 'd~ae:	 .' , 

.,~,..,~ ~~ I - Se ...oluptuârias, de voto de dois lerços dos 
. ., 

c::ondÔminos; 

s.J... .o .. N!,~;3:	 1t-·seÍrteis,de~damaioriadosconcKlminos. 

$" ).. tO.. ,,". ':	 § 1" As'obras ou ieParaçOes necesséries podem ser 

reetizadas~ . ind~pendenterrlente de a~rimçAo, pelo 

síndico, ou, em caso de omissAo ou impedimento 

dEiste, por qualquer ~~. 

§ 2" Se as obras ou reparos neeessários Iforem 

urgenles, e ilflPOr:ta,~' em despesas _axr:e'ssivas, 

d~tenninada sua reatizaçAo. o sindioo, ou o condOmino 

que·_,.to";'~ .._~,~..iniciativa, delas. dará ciência á---- ."!. ','.'fi'!' ~..,.., 

assembléia, que deverá ser imédiatamante corwoc:ada. 

§ ~~ ·Não. se~d,? urgentes. as .otlras ou reparos 

necess:ã~ios, que importarem em despesas e)ICBssivas. 

. somente poderlio ser efetuadas após eutoriz.açAo da 

'as~léia'''' e~lm~~e convocada pelo sfndioo, ,. 
~, ~~. ca~ de ;,nissão Ou impedimento deste, por 

~.""" ., ,lo 
q~atql:ler.dos e:ondôminos. 

;~t:·~L~.:··~::,J~.:.é,.:'.:.·:~1~.:'l· § 4".0 COndÔmino," que reali~ar obras oiJ reparos
 

..: necessários,: será', reembolsado das 'despesas que'
 

efetuar, rião lendo direito a restituiçAo das ~~ fizer 

ccry'l ~s ou· reparos de outre natureza,,~ de 

'. inl8l'9Sse comum. ' 
...... ~ 

..... ...-.. 
,~ .'~	 .' .' 

..S:~dj~. 

•... 
., 

.... 
'. '... 

PARÊCER·i-·..
 
. 1'0;"" .,: .......... .... ..~"t ..•i", .~~ ...,~ '-."~.
 

'1 ~Ã.. emanda·substitui, no-ert..1.351, as.~rassOes "atos constlt\ltivos do
 

condOminio" e "regulamento irtlemo" por "convenç60~ e "regimento interno". Tem a
 

mesma finalidade uniformizBdora do texto, já revelada e eOErita quanto a oub"Os 

artigos.
 

Pela ap~~, ~}fi~nd~ ~ a, parte fi~el .do_dispositivo ­


'cepend8:de-ser eProVãda'~la ~niml~de.dos ·~ir.m"·. ~~~ da
 

aprov8çA6 ~Ia Unanimidade dos ce'nctominos.
 

Em forme de SUbemenda, pc:nento, ficmá"assim redigido o
 

. Art. 1.351:' Dependa da aproYàç60 de dois terços dos
 .. , votos dos condbmif'lo:s a ll!lteração doa con't8'llÇêo e do
 

regimento inta:tno..A . mudança ~~,. destin~ . do .
 

.~, -adffi~,:'Ou~dã'Jni~ ~I~.a"·,~ de
 

aprCIvaçao pele Unanimidade dos widbll,i; .......
 

Sale das Sass09s, em de·' cl8 1m 

"'. 
Emenda n" 155. 5eI'Iadi:W Ilamar Franco 

. . , Inclui artigo, 'onde couber. 

PARECER 

A emenda propOe a aiaçllo de conselho fiscal no cordóminio, para
 

opiner sobre as contas do slndico, facilitando a apreciàçao defas peta assembléia. A
 

s~o é 8celtável, ~ em. forma'oo faculdade BtribUlda ti assembléie" viSlo que
 

:nem todo oo~lnlo .rãqúÉt·r Õon~e.l!lo ~~.'. '. , "'-.' . 'f."o
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Desse modo, no Capítulo VU, na seçtó 11 que tr8t8 de AdminillttBÇl10 do 

i::ondomlnio. ~~.!l3. ~ 8 rnnu~ QI substgúeOt81. aeteSC8l'tte­

se, CCI7\O 5ubem11ndp o""9Uinte 

Art podfri haver no ccndomlnio um conselho 

fiscal. composto de" três membros, eleitos pela' 

. aS98mbléie. por prazo Mo sl.l~or.a dois anos, 8 que 

competa dar pàrecer sobre ~ ~s do si~ico. 

• Sala das Ses~. eni . de .. ~ de 1997 

... . 
~ .... 

Emenda ri' 1H-Sen8dor Passos Porto e 
Emenda ri' 157 ~ Senador Munia Badaró 

'. 
OAo nova redaÇAo 80 § 1° do art 1.360. 

Consoante o § 1° do art. 1.360 do Projelo, 

"cons1itui-se ~ ~ fiduciéria com o 

arquivamento do·contrato,. celebrado por instrumento 

~ico ou particular. que lhe serve de Utulo. no 

Ragi~ da TItulos a Ooa.nnenlOS do domicfIio do 

devedor, ou. em se tratandO de valculos, na repartiçIc . 

competenta pare o lic:enciarnento, fazendo.ee a 

anotaçAo no certifIcado de propriedade: 

~ emendas des1lnam-se a aJtei'ar o lexIo, Na justffieaçAo da primeira, 

aI8glHe a conveniência de menter-se -assencialment~ o sistema em vIgOl': 

transaiçAo .dd cOntrato no RegiStro de TitulaS e Documentos e anotaçêo no. 

certiflcado de registro do vela.do·, Na rundamentaçAo da outra emenda ergQj-se 

que. -no Registm da TltuIos a Documentos, nAo há arquivamento. m811181,*,,!,lç6G. 

ncia precisos lermos do ert. '127 da lei ri' 8.015." TemÇ)6m se aaasceii18 que-o 

próprio Projelo, no 11ft 1.460; qua tr8UI ~e mat6rla c::am!t8t8 - penhor de velallot. 

acolhe e expressA0 c:orr8ta ~1O.~ 
-- ~ TerIdO em conta que °~ 127 de lei da Regi.s,1ros P'Ublicos (lei ri' 6.01S, 

de 31.12. ~'e qua o Projeto ora 8l"I8lisado, 80 QJlc;Ier do "penhor 

de veíaJlos-: se retere e instrumento pwnco,-ou-partioJlar•. iI:!!9:i12 no Regislro de 

TIIUIos e Ooc:umenlos·. parece ilógico manter e exigência de Jl!"m.!N8mento· 

No mais, ccnservamos a orienteç.8o do ProjelO. , ,OiBnla t1e'ssas considefaç6es, as duas emendas &lo eptOVadas, por 

subemenda, para que se confira, no al1. 1360. a redeç.8o seguinlG 80 

§ 1° Conslrruí-se e prQpliedtIóG fiduciária com e 

IransCJiçAo do contrato. celsbrado por instrumento 

..pÚbliCO; O\:' panicular. que IM SGNe dG titulo. no 

Registro de Tilulos e DoaJm8IIIOs do domicilio do 

d8Vedor. ou. em se ~ de veiculos, na repertiçéo 

ccmpetente para. o licenâemento. faz:enclo-se a 

• Emenda n° 160 ~ Senador Nelson Cameirtl 

Indui dispositivo, como 811. 1.S10. rernnnerando-se os 

demaIs. 

~ PARECER 

A ~da propOe novo dispositivo, alterada a numeração, neste!llermos; 

"Art 1.S10. o casamento ~ âYíl e grstuita e sua 

celebr....' , 

. Pa~"u~iCb. A habilitaçêo pera o C8I81'l'le1'nO, o 

registro e 8 primeira certkilo .«to iMritos de setos. 
~ e custas pera 8S pe.soas necessitadU." 

P, Farta disposiçAo de:ssa Ml~ 80 ·Projelo. o que·toma·a emende, em 

principio, ecei1ével. 

~ R~-sa. porém, pare efeito de. isenç:êo de "selos, emolumentos e 

custas-, qu.anto"' habilitaçao para o c:ssamento; 80 registro e é primeira c:ertIdtIo, a 

:pe:ssq.as"necesSitadas~;"é.r~~~~. ·Tem o mesmo sentido o estilo' 

prnpo~. pelO professa Miguetl"Reele: nubenles 'duprovidos de recursos". Tem 

inqu8sticn6véí ooie,ividade c" ~"adotsdo ""110 projeto de tMoná dO ~ 
Orlando Gom"as: 'as pesaoa ~a poOreza for "irtestada por 8Uloridade CXlIlIpel61 .te". 

Para nAo perrna:neoe:r·se ne inl2el~"dà..~oridada, ou na indicaçlo dela por 

outra lei. peteca mais preQso dizer que 8 pobr8~ serà reamh8Clda pelo p.tiz. 

OesSe modo, ~~~ J..m iric:tuowe, em fOl1Tl8 de ~ :," .' 

renumerando-sa os d,iSpo$Íl~ subseqúen~, o aeguinle 

M. . . O casamento será civil 

C81e~:'
 

Parágrafo' ~. 'A habllitaçAc para o C8~Io, o
 

registre 8 li; primeira certldAo serAo isentos de selos.
 

emol~nto; ,ee ~las·,~ 'as pessoas ~~ ~za .. .­

forr~de ~o·iui~.~~ . .
 

;.::i;;:~7. 

Emenda ri' 183 -'senador Nalaoh Carneiro . 

-: .......
 
. pé noYa redaçAo 80 ert: 1.S13: .<1>. .'. .' .
 

--._-- PARECER
 

A emenda modifica e ~ do art 1.513.para ~-Ihe maior 

- precisa0. A ju:stificaçêo acentua que ·sOmente ne hipótesa do § ,,, o regi~~ 

ser requerido por quelquer interessado, jé que houve habilitaçAo priMa. Mas é 

necessário fixar un<'~razo rnéximo para essa providênci.!i. lanto mais quando 8 

hebitileçAo Civil tem eficácia apenas em três meses (art. 1.530). A redaçAo dos §§ 1· 

a 2D reproduz, em parte, os le)llos constitucionais de 1946 e 1969'., - . . 
/" A emenda ~ em sua eS~8. Confere meltn:l' ~ 80 lexto.
 

/" . Pode ser mantida, entretanto, 8 expressêo casamento religioso, no !2!e!4

anotaÇAo no cenfficado ~ registro. 

/" do artigo, até porque usada também pelo Cons1ltuinte da 1988 (art. 226 §2") Além 

de 1997 dilUO, 8 redaÇêo deW ser eperfelCioada. Onde se diz -por COlTMlic:açAo', dlga-se 
Sale das Sess6es. em de 

'\ mediante cornunicaçlo • Por igual. é mels edequado ê técruC8 legislativa fixar prazo 

I tA-<....._~eJ em dies "do qLl8 em ms&lt"l. Variando os meses em nÍlmefO de <fias, 8 refertnc:ie 

~C8 ~ contundir os interessados. Assim se modil'iceré também o art 1.530. 



Em ~sla-d;;taS-"Pó"ndêfãçõ~s, <;~e;neÔda .,~, aprovaçAo, mas de 

acordo com a seguinte subemenda; 

~~' ~,' ~c, f: M: 1.513. O'~~~" do ~:mento religioso submete­
...' ".,...., 

se aos mesmos requisitos exigidos pare o casamento 

civil. 

~ &..Q.l: § 10 O re1listrô Ci~i do casamento religioso deverá ser 

promovido dentro de noventa dias de sua realização, 
r'")~'" -!).:'?iio,,-,,~~.~···~I .,--.;, .... u,·, ... :~· .. I~ 'I.~"\ 

medianle oonMlÍc.aç:io do celebrante ao oficio 
• ',,,,	 ., ~ .. ' .., ;~'; Ü t,..~: ('-,' 

compelente, ou por iniciativa de qualquer interessada, 
~"... .~.,. . 

desde que haja sido julgada previamente a habilitação 
. ''f$..:''l ~"'. '"" tJ,-""'" i ~ '.•• ~"I ...""~"'" 

reguleda neste Código.
 
. ~ ~ . ~"JC~; C'!'J
"''',t''.. '' .. (, ~ 

..", 

,..." 

r ...... .~",.,., '.... Sala das SessOOs; em· 

..... :.' 

de '} 

.." .:"l'" ~.
 

. Emenda na 165 -.Senador Nelson Carneiro
 '. ,..	 
I 

Emenda na 166'· Senador José.Fragelli 
. .""~-

." 
~'''f 

PARECE~ 

, ,:.I< '~,,1' ". f:4~",,:,lo-

. '. '1) A',efnenda ri> 165 tem"lXlr escopo suprimir, no '811.'1.517. ~as' 

: e;re~'fin~is:"Ne$S&s"'Càs~s"~júiZ'pod9fà or~~r'a separaçao de'~s, até' 

que os c6njuges alc~:mcem a idade legal.: 

O· disPoSitivo permite o' 'ca~nto de menor incapaz ~. evitar 

imposiçAo ou cumprimento de pena aiminal, ou para resguardo da honra da mulher, 

que nAo atingiu 8 maio~dade. . 

': ,~~ '0 que'o'prÓjeio'preteride: 'Poi1ànto,' super'iôm,eme,:é legelizar a situaçAõ 

'i'~~~l~r. Prê~r providê·ncie.s prâticainen!ê ine:ieqar~ei$'~ enÍ'rà"qu8c:er, á ~Uloridãde' 
rda·lei. wlJ'., o!' .., -,~ ~' !": ~~~ .... ~~. '" ,;>! 

'Pel~ ápr:,vaç.AÓ·d~ emend~, ·carieelandó-se es expr8ss6es apontac:las, no 

~.d~~árt.1,517. t·· ~ .... -.'- I< ..'''''/'.~. 

2) PrdPôE:'a ~à"" j,o 166 suprimir nâ art 1,517 a cláusula "ou para 

ré;g~'a~dÕ:da honra'da 'mulh~~, qu'e1lão etfngiu a ir\ãióridade." 'to .~ .. 

r Ne jusuficaçào: 'õ·A~tor "salienta que "á expressa0 impugnada é imptElClsa 

~.~ ~~rá ~$cileT perplexidade ifà sua apticaçAo: Se'o que '58- quis foi alcançar a 

to hiPótese tle detlOrement~."de duasün'la: ou 58 está diante de um tlelito contra os 

(·~s~, 'ou o rato nêo é Sufiêientemente grlwe pari excitar a reação emendaUve 

d;' lei. p.l:J Primeiro CaSo jé 'atendê a parte 'inicial do artigo. O segundo',não tem 

~~q~ ~;;:eC;;; trãt;níêmàê~pe:cial 'da lei civil." ,,..... '"L. ~.. ~~,l:"~ ~ -,~ 

... -' .... ~('I!~~.''''': .', ," '1" • ,•.. 
Comá visto ne emenda'antenor, o art. 1'.517 permite'"o casamento de 

~'.'.""'" ...~.~ '1' ~. .',' 
meno,' incapaz'para e'vitar imposiÇao ou o.rmpnmenlo da pena criminal. ou para ~ 

resguardo da honra da 'mulher, que nâo ahnglu a maiorietad'ei:' ........
 

~Ã enié~d~"nê'~ Pr0c9d;'.·O qus"se há de'edmitlr ê que o dispOSitiVO, 

sim'~ltari~amente: e~;1;' ~ s~~ç.âo"'·peri~t e resguarda a honra da mulher menor. 

A";sim', ~;' ;n~~s' da 'ail;'~ali~ã Q!,!,""de~e ser usa"da a adiLi~a §. Embora haja 

.. eXalS5ivill~Úwú:l~ neSse campÔ',"'à' lei não deve desam~rar o aitério ético de 

parcela relevante da sociedade. 

·~t 3) Nestas condiçOes, 1Xl~ me,io de 'subemende abrangente' das d,uas .'" 

emendas, dá-se a seguinte redação ao 811, 1.517: 

~~...... , " .• );,A,rt., 1.517, 'Será permitido o casamento de menor 
,	 " '., incapaz, para evitar imlXlsiç.âo ou QJmprimento de 

pena criminal e para resguardo de honra da mulher, 

que nêo atingiu e maioridade. 
. 1.... ..' ~,. ~ ..:..t.. .J 
~~ ~,' Il'~., .,~'" '" ­

Sala das Sessões, em. da de 1997 

><,' ...... 

,', Emendã ri' 1B7 • Senador Nelson Cameiro 

,~ .... Ii<o.-' "'\:, 

_" Cancela express6es no art.1.51B, incisos I e IV. 

.L. > • '111_ I 
• PARECER' .... ; 

A ~menda'su~prime es express'6es "legClim'o ou ilegitimo· e "legitimas e 

ileQitifnõs', résp~vâmente. nos, incisos I e rv Cio art. 1.51B. Alega: 'NAo há comó 
insistir em legitimidade ou·ilêgitimidade de parenteS(Xl, CÍuando 58 deve cancelar e 

aiJel distinç:io em;a filhos que·a lái civil vigente distingue como legitimos e 

it~ítirTll)S~" \:Y;W ~"""; f:,l; =...... ,'--ot'" • ~rJ: 

~'$..~ "E~' ver~ .. Õ art. :1.518, ·no'inds.a I: a.l~ a ~parentesco legitimo ou~ 

ilêgitimo": é nó 'inéisó (\I, ~re!eré-s6'8 "itÍnAos-legi1inios óiJ ilegitimo'",'e a "cOlaterais."", 

leglfi~scitiile9iifmii.. ;.~'" . f~ ~', f, ~'. • "'~', ~ " .. . ~. ~~ ,,!:~ .. ''''.' 
Depois que'a Constituição de 1988 es1abelec.eu que '05 filhos,'havidoS 

~u"'.nâõ' dâ:~;ejaçAO'.?d.o-:cã~.~rtieritõ. "õu' por~'ê~oçao: t~o os: me,ri;(;s 'di·reitos ei. 

qÜâlifÚ:eÇóe$,\ proibidas QuaisqUer design<iÇôes discriminatórias r'eiativeS à filiaçAo" 

." il:ao p()cte~éOristar de lei as"expi"e~sOes condenadas·pela e~a, ,; ­

AProvàndo-â;.sugerimOs a substih.iiçAo da~expressão "germanos. ou nêo" 

por 'unilaterais ou bilatereis,' tendo em vista emenda do' relator no sentido de 

uniiormizar á iermiriologia no Projeto, como' reComenda a boa téaliC3, legislativa. 

Assim, Por ~Ubenjenc!a' '5éje~-~igidosOs dois incisos do art: 1,518 d~.sBQ1Jim~~. 
fonnâ: ~ ,~- :J ~.. ,~...,~
 

- ~,...". .'it;.~ "I.:"~
 

~;,;~·1· I' " Os escendentes cem as descendentes. seja o 

-,"' ...... parentescO natural ou civil;' 

,..,..".­

~ '",~ 1 .:' IV" os irmâos, unilaterais ou bilaterais, e demais 

colaterais, até o terceIro grau inclus....e; 

Sale das Sessóes. em de de 19S7 , . ~ ,"..r- -~ ... 

\ ., 
, j , . 

! . 

I 
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. t" 

o profEl'sOr ÃJ ....aro· Villaça Azevedo, e a advogada Regina BeatrizEm~nda n-1!4. Senador JoSé Frag9l1i 

Taveres, nas svgestôes que COfliunlamente enviaram à _Comissao. prop6em, 

Substitui expressa0 n~ parágrafo uniCCl do ert 1.520. tainbém, a modificação do ar1igo. "C!='m aproveitamento' das dues emendas. Mantêm 

.o prazo de trinta dias, Concordam com a pubhc:aç.âo na sede da Comarca. Recusam 

a.irri~ssibilidade da d'ispensa, excepcionalmente, da pubh~o do edital -·0 que.PARECER 

justificado, não preJUdica o interesse s.ocia!. A sugestão é ....ãlida. mas a:'nvêm 

prever, igualmenle a publicação do edital em Jornal da cidade mais próxima, pois 

No parágrafo unico d~ art. 1.520, fawtta·se aos nubentes solicitar a nem sempre o tem a sede da Comarca. 

dispensa de causa suspensiva do 'casamento, entre Outras" hipóteses, se ocorrer Desse modo. coni\Jgando lodas as sugesloes, _propomos a seguinte 

"gravidez ou o nascimento de algum filhO", dentro do prazo da restriçAo, r~açào em subemenda: 

A emenda pleiteia acrescentar, dePois da palavra gra....idez, a expressa0 M, 1.525. Estando em ordem e doc:umentaçao, °
 
'ausência de gra....idez".·Oaditamento ê inconc:i1iável com a finalidade do Projete.
 oficiei extra"iré o éditat. que se afixará dlJr.l,nte Dinla
 

A emenda, porém, suprime, ecertadam~rrte, o artigo ª an~s dO VClCé~lo dias" nas circunSCliçóe~ do registro civil da embos os
 
~ e o artigo Q. antepost.o a nasciinento, Também a pala....r~!iJ!:!Q é precedida,
 nubentes, e, ob·rigatoriamerne. se publicará. na
 
desnecessária éimp~opriamente, do adje~vo algum.
 . imprense local, ou, se ~ hOuver. em jornal da sede 

A par dis.so, pela emende ri" .171, ao mesmo artigo 1.520, acrescentou-se aa Comarca ou da cidade mais próxima.
 
inciso, que tomou o número 111, impadi1ivo do casamento dO divorciado, enquanto
 -Parágrafo unico. A eutoridade competerrte; havendo
 
não houver sido homologada a partilha ·dos bens ·do casal. Daí," essa circunstà:nciá
 urgência, poderé dispensar B publicação d&Sde que se
 
~ também considerada pare integraç.lo do parégrafo único.
 lhe apresentem os documentos 'necessários à 

Por isso. aceitamos, em parte. a e~enda, para que. por Subemenda habimaçao matrimonial.
 
passe a ler esta redaçllo o
 

Parágrafo unico. Epe~itido aos nubentes solicitar ao Sala das SessOes, em de de 1997 

juiz a dispensa das exigências previstas nos incisos I,
 

11I ·e ri deste artigo, provendo a inexistência de
 

preiUiw para o herdeiro, ou pare e pessoa tutelada Ou
 

curatelada; no caso do inciso 11, gravidez ou
 

nascimen10 de filho. na fluência do prazo.
 
Emenda.n"' 180 - Senador Nelson Carneiro 

Substitvi express6es no inciso VII do art. 1.534, 

PARECER·s."?'~ 
. ,.- ~ " - '. '. 

:. O ~. '~534 enu.mera o que deve constar do "assentO" do Casamento. 

Emen·da n~ 176 ~ Senador:Ãma~t·FUrt~ . esdarecendo no inciso
 

Eriiendà,n~ 117 ·Senàdor Fernando Henri~ Cart!0so
 VII- o.regime do ?8.samento, com a declaração da data . ,-, 
e dO cartÓ1io em· 04as notes foi passeda a 

Dão nc:..a redáça"o ao ert. 1.525. 
esailure entenupcial, quando o regime não for o: .. 

-. da . comli1hAo parcial" oU· 6 legal es"tâbelecido . . . 
PARECER para certos casamentos. 

,: A ernencta· propde·subslituir na parte'finel do pàrà{lrafo as express09s 
- .. ~ ~. 

/"pa~',ce~i~s c?a.sáme~os:·pel~s ;no ài't.1_69s°. . . 
O·art. 1.525 co Projetô 's·stabelece' qÚe,. , 

O ano 1.699,· Porém, tr.rtá dos efEritos da c:omunhAo extinta. O ano 1.695 é 
;"estando'em ordem adoo.;me~~o, "~ciai émairá 

que ctefine o regime da co~untiao uni~1. 
o edital. publicanQo.o nas ciro.KlsaiçOes do Registro 

Sal'iO melhor i'Jízo, será mais dare mencionar, na parte.finaJ do inciso, o 
Civil de ambos os llUb8ntes, por trinta dias, Rea..sar-. regime obtigatoriamente· 9S1abelecido, 
~e.ã a fazê-lo se ocorrer impedj~o, ou se argúida 

Oá-se, desse modo. por sUbemenda, a seguinte redaçao ao inciso. 
alguma êausa· suspensi ....a. Far·sH putllicação no· 

VII - o regime de cãs'ãme.nto: com a deClaraçe'ió- da data· ,
-:~. ~. :.. '., Oi.ári~,O!icial, on~e 'nÓ~~,,,... ~.. <'".. _ .. e· dó· ~rt6ri~ ',em ~jas notas' foi- tavrâda a·' 

....-A· em~~a ri .175, elám: de rin.idar a ~açAo-, ,pfe....ê·Ei:~çAo de écIitét ... , • 
eS.clitura ~~uPCial, qUand~·o regime nAo ·for o·

"d~ante qil;nza dias e:r;.; lugar ostensivo. onde ~- celebram ~ cii:sam9ntc~, e 
da comunhêo parcial. ou·- o obrigatoriamente 

·obrigatoriamente" e publicaçãO na imprensa local, ou se·não houver, "em ;ornat da 
estabelecido. 

sede da Coman:;a". 

A emenda n. 1ri condana a exigência da publi~ no Oiino Oficial
 

diante das "dificuldades dá comunicação", e; ao mesmo tempo, critica e dispensa de Sala das Sessões, em de
 

publicaçAo na "imprensa local-, Por sar cOntrária ao "ob~ivo de prot~ôsoeia! que
 

··oartigo~eténd~·alingir":·· .' :1' ~~. -.'.-' :'~~,.. ' .. 
. .~.;;::-'-' ... 

.?.
 



~. Sáboldo'\S 

emenda na 182 - Senador Fernando H~~iique CardoSo E~cIa~j.d? que é~Se p~o é para. a ~"i'OPositurã da aÇAo,' a emenda 

, ~' .. ,~ . . ~ê~'~'tidO, PoiS·~~tiero~iros ~$sáriós·~~trai~ no pr~sso ~~ q~j~uar_ 
Dã nova rédação ao a~ .. 1:547,_ , l~mPo: ãiil~~ ~o julgâm~;'lo, oú-p~'râ ex~;'o' ~irÊ!ilô' dà ~~. . . 

Sendo assim, éorrige-se, por ~ubemenda, o equivoco do artigo, dando­

'se~Ul9, e a seus parágrafoS. eslâ r~o:. .' .PARECER: 
~,,~ ~ : Art. 1.554. O"' ~sameflto dO' menor em idade nÚbil 

q'uanao nAo ~uiorltadol por seu' reprásefltant~ 
DISpOe o Projeto: legal, s6 '~erá sa/anUI.ado se .~- ~ç.ao fOI 

.' I ' _ . .
Art. 1.54",-, A.deaetação de nulidade aS,casamento, no "~'" " . pro~ta dentro de }60 (cento e oileflta) dias, Por 

.~So do item ti .'~ .artj~o anterior, .~'e ser ..	 ,­ " ·:t. iriiCiéiiva do' inCap~' ao deIxar de o·ser,·êJ9 seus 
J:lro.~o,vida, ~~iante açÃo: di;ela, ~ q~alqU9~ ··iePre.senÍantà: 'le9ais' ou c~ seus' herdeiros' 

;..: '. iirtere'~Sádó; ou pelo Ministério Público. ~~iJriós:. f . ... _, ,~' .i":;. 
O It&m 11 do art. 1.546 ~~~d~ ~ ~';nfrin9ênda d~' i~I~lo." ~. '§<'1~ip'razó s~'~ntado d~ die .~.~~~~' ~ 

,A J':lslifrCaÇAO da' ~eflda ponde~ qU~.~s 'nô~as '-de p"roteçêo "dos'- ... 
.. . I.. .' . . . . ~i~Capabd8be', '.=-.0 ~Fi~~~ ,~so; 'i:!. pértir do 

inl8fe3ses dos'absolU!8menle incapázes sao d~ ordein ·pUbli~· 'Nlo tem se'ntido . ~~e~io: .:x, ~~ndô; a, .~ó tercei~ó: <ia morte 
.entAo, li'mitar-se'a legiÜmidade 8l'ive do Mini~lêri~ Püblico ·9pef.aS pare'á proPositlJr~ dó incapaz. 
. dà.~ decl~lõria ~a .nulidade do ~"S;-n.e";~ por ~~raçào ~!3 irrip8dim~o" :'§'20 ~êO' sã e~'iarn ~'o ·-cà~e~t6·· qu.~;'~.Â '~~é 

, Por is~,' ~ noy~ le~.o q~~ t; ~err~, ~m"~~çêo que 
Ce~braçãc! hên.';'êre~ âsSi.S1ido.os·rePreseht8nl~s.' 

.~ g~eri~e o art. 1.546. ~im, a~ria e emenda, 'com 9~dA I~ajs: ~·inca"pãz. ou tiv~rein,'fx,r quall~u« mÓdo• 
. ci;r~se-é~síe:r8daÇAo.·;/~o· I,'" . . . : ••-~ ~ .... f. 

< , . ~~niteSl.àdõ $~·epi'ôVâ~.'.··:' . 
: M. 1.547 A' d~teçêo de i'MiCade .de cásámerito. 

. . . .Pel~s motivb's '~evistCs no árt~' ,.s46~ ~e '~r 
sala dás '~e~s'OM:'e~ .dê de 1997

prOmovida medianle ação direte, pOr quaiQuer
 

interessâdD, ou pelo'~inistêrio ~Úblico, ',Q~
 r I. / • 

Emendi!l ri' 188 • SAnador Nelson Carneiro 

Aos an~. 1.559 e 1:s-77.· 

. . . ...... ~.' 

E,,'~i~'d~ rfo llís - Senâd~r .~~~ ~ra~lII 
1) A e:rnenda pret9flde: prjmei~~ent~, que"os pr~s ~ra" a an"ulaçêo de 

casamento,- nE!s hiPÓ.leses do an. 1.559, eÍeYEim ser os conStantes da 'reda~ iniciàl
~~scer:rta parágrafo eo a~ 1.554, entre os §§ .'" e?'. 

.do Código Civil, e nAo os fW1d05 ~r lei pÓsleri~.r: ci~e ';;;'PÓ8 ~ é:laÍa ~a celebreçAo 

como inido do prBlO de decadência, pera e ,propositura da ação: 
PARECER '. 

. 'M~S'Ó pro~ó, ·no art. , .559,. ~Âó sU.bor~iriá o~s prazos a 'Iei' pósterior: fi~ . ~ .. 
" ~'.. ,,'0'" 0_"';".:' '. ','.. -. f' ":.t~'"''':<i~:Ó'~>~':~~~~~~~'~~/''>-:.,:~,.	 . ,o •• ,,:, .,"'_" .>_.' ';")"_jri.:_, .. :;. ,.," ..... ' ... .;.-> .' 

. .. -.' Nêo se .e.ntende, também.. a preferência'pels_"redaçllô inicial.do Códi90" .

·,~:~~;t~~;:~2!·~·2t~,	.c~I:·.aue=~:::~~~~::~;:~t~jf~m~:~::::g;~~S~ a";~~~~~' 
Nêô se liàta,~claremente, de 'pr~o para ~ a~:rl~çao 'do ~~rnerrto". ~ ~ n~representantes legais .ou_de seus, herd~irtlS
 

necessários."
 Projeto, mes de prazo ~ ~L~ ª ~ ~~ do caaamento. A 

observeçêo é idéntíea ê qua foi leita na e~ n" 165. 

Por subemMlda, no final, dar-se-á nova redaç.êo ao ert , .559. 
o art, 1,5491rata dos casos de cafi8m9l'llo anuláYet. 

Aemende.preteme:
 

.:--...·pr~~sla a' açaÇl de. anulaçAo,· tran9mile-se. 80S
 .. ~I. :··· ...,2).f!.- segunda parto ..·de emenda s~r~-e'supr~ssAo do ·art. '.577, .... ,-;----:~."'. . -' e~n~iando' a justificaÇtío que. â ",;rêi~ÇAc;· ~ êa~ de c"oniUfíhãO ÍmpoSSÍveil "é' ....herdeiros ne-c:e:ssâriOs o 'direito de nela prosseguir, 
i~~pleta e de~~càsSá~ia", send'o Pfele;IVaJe forma do art. 1.515'eque Constá~'indeperidentem9flle do praZo esta~lecldo no ~." 
~5"daLeido. d~O:.· - ~.,'" ' .. 

'-0 •Há, evidentemente, um 'le~' ~~exto do art. 1.554. 
Realmente, O art. 1.5n é e.numerati't'O dos motivOs pelos quais.5eO que o Projeto quer fIXar, s&guram~nte, é que o cesamento sÓ podarA 

considera "imposs!vel a comunhão de vida". e "tão somente 59 ocorrer algum" delas: ser enulado l!§: 2 Gi2!2! ~ "dentro de seis meses: Como está é um collb"a· 
o adultério, a tentativa de morte, a "vicia ou injúria gre....e. o abandono voluntário senso, pois nenhum interessado tem força para garantir o julgamento dentro de seis 
~ .Iar .conjugal durante um ano contínuo, col)densçêo por crime, infamante. e.......
 

.9,." prazo curto de seis- me~es é ,pera assegurar a 'estabilidàde do Cond~:desonr~..à ~rt~~..575.:capul. d,eCJa.ra que ·.qu",lq~.dos~ges poderá •. 

~o. '. -'-." .~. "',_,,;!-~ ::.. ~o;;.,'~~_~.'.P"é<ãoi~d:~i.'. ,~P~iandO;";o~'f"f~q.,.of2·'."_ .. 
._0_--. . ,	 -. _', . < ,: , • '" 
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/

.' - - < 
1.- pela morta de um dos ConJuges~'

qualquer ato qiJe importe em grava violàÇaó ~éw'ere~' ~o caSamento'.s iome 
.. '(I ~ Pel.s ,~ui'cia.d8:~:U an~àÇao do ~m~;i~suportável avida em comUm." Esse redaçãO é'aisemeihada éê:ló'ert:si' da Lei dei',' 

lil". Pit1á 5~P~- judidal; .•<. .~
divórcio (Lei n. 6.515, de ~.12. '9n~. É êvida~te' que ta,.~m-p~e~8~0 :"88 miri~ge; '.' 

. '. ," .. ;iv~:~IÕ·d;vó;.dO . 
duramente, pela redaç.êo do art. 1.577.
 

A eriieida rf 192 ellere oe:rtiQo;­
P8l'8 que 8 faClJldade do art. 1.575 $8 ~~iz8rMihor Com 8 moti..,sçêo . '. . 

1) pera É;u'pr1mlr 8'P8'~á "nulidade no indso il, "srgCllndo que
especificacsa no art. 1.577, " esta nao seja extrememefrte li":litâlivo~"é ~nveni8nte· . . .. ." . '.' 

esse '!'~,o significa 'o:estadO, 8 eondlçAó, o predicado de ser nulo·,.que nao 58 
que se allere 8 substênde da ambos OS diapositivoS. Oas88 modo .~ garant.8 (, Op8ra m lYm. .~ dependa 'd~ d~'ao'~k:i81; 
casamento, sem aprisionar 09 COnjugas "em limites lritrarisponivels, alheios i!I. .. . '. ..' ~, . 

-, • '.2) pêra rlmabeleaif ~ .Inci~ .11I' 's" íermin~logla deSquite.", ~ 
reelidade. Para tanto, aproveita-se ailério seguido nO Aflt8P~.oj9tO Ort8~ Ql:lmes; .... .'~ -. . . . . . . j,.'. . ,.~.. ;_ ...-'." .' 

que, ao lado dos ~ivas enumerados. pefTl"lila a cons~ da '"f~s outros", "se cons~l}!l mals própria do ~ I8paraçAo Juclidel;' , ..'. '., " ",< 3) pàm ~scen~ ehrpÓ~e de novo caSamento, Pele eusêncie 
tais fatos e'f'idencarem a impo~sibilidada da ~ida em comu~, (aft. 152 ; paréÕrafo . . . "'. ~ - . L • ." ~ , • • • 

unicó), .' ~ ,.,., ' "'....., "> ..~ . : . .:' .<dei outio' dmjuge ludiclatmeme ~~d'a, t:lITldeCisÃÔtraTtstiada'errijulgadO:' 
, ;. ... . '.' .. PTocede e' em~~ quanto ~ suprés~êO da pel~~ ~:nÓ li'll::iso" il, 

A h.a do e:Jlposto, o perecer'é pela eprovaç.êÔ em Pa~ da emenda, em'· ..,... . .' > 

.' . . - .. . " ,~, ,-".- _. , ' ~..~ SUb~i~ o·voCébul~ ..~ q~ envOlve "e'opemçêo'de 'ct8cretar e 
forma de subemenda redigidos aasim os três precêitos epreCiado~: ­

~ ·....°.1: M. 1,559. o :pr~'~ ,;r int~ e açêo de nÜlidade: T~' se 'j~st~~'-"ó ·~~~~Im.;:~ inciSo V, qu'~'~~ otérmi~'d~ 
anulaçA, ""' .:.••. '. ~ .' . " .. " .... • _. , . . '. .' .' , '.' -< • '..••. Ôdo ~e.nt.·o.•... 

, sociedade'conjugá! P.Ot'" novo casBmento dõ COnjuge, oeclarada'â ausênCia-ao' OUtro 
l-iaisrnesas,I)O~sO.d~el't:,~;549,j~rv;,. " - 1·.' ,., •.. " ,., ._' '.,.~.,.. '. ~- '~•. " 

, . ..' ,',' . ." . par;deCisão ju'dídal lfansilada em julgaaO. Cebe, pOrém, 'módifleat'e -rédâçAO; pai:
11 - dois anos, sa irit.Cimpet8nte a autoridada éelebrÍm1e; ." ". ,". - . - . 

, .- ....' , . 'ser imprãciSo,'mencioriar"o cãsamento do COnjiJQe da qu.e.,n foi declarado BlJ5éí-tté: •
l11-trêsanos,·rioséasosdó'art.:,1.Ss8,ilÍciãoslarv;·'. . " ',. ." .•. ' '. .... :. ~ ... , ..•. 

" . ~:' .,!. .",. ", ..- ';·~-;.:··.'",Nêo·pàtecâpropriosuti~irriojnciSQ,III.a~ssa.o&ePáraçÁojutiiÇj.a1 
rv-qUairoenos;~~~ef-coa~.. '· ' ..'~,." .. ~ '" ._.. ,' .... '.'.: ", . ,.".- , pc,: dasquite: SeparaÇao judidal é'e"exPfessÂo usadà na Lei 6,515, d".26.12.ri, ao 

(mantidos os ~grBfos) , • ", " ':-"eriíi~ra~'ã~ ~ipÓt~sés ;Pelã~'~~ai~ ~ertnihe ~ scX:;eda~~'cQnjugal (arte,r). 'E '&sié ~ 
.' . . '-: '. ,:", ,,',' ' ....,: '.. ' .:, -< se~~r'e~a ~~ ;a~ê1â ~'alo I~~islador:' ~m ~~i- da ~~$quilà (art. 1o.-~rti, 30 .: 4~:,5"'. 

Art 1.575. Qualquer dos c6njug9-a Pódeni"prá~' aÇAo ,de'. ' .'. ~. - " . , " .'. ' '. '. '. , , 
. - ' ' , ' " ,,' 7° e:outro's).- Demàis, ó ài-t. :jo" dE. Lei ~Iarâ 0'5 afeitos de separação jui:liciat. ' 
~ci JUcticim..~'~"o~ ctirit~ ~~' " . .' _. :.. -. '. ,. , 
conduta que importe em violaçlo gr8Wl dos deWln!ls do 

Acentuando que esse tenninólogie 'ja se integrou am noasa linguagam 
casamento E! t~ .insuportével e vide am cormJm, nos 

jurfdica", concordam éom es~ prefarêncle os i,urlstas pauliS!8s ia antet10nnante 
termos do art 1,577. 

citados, como aquiescem na hipótese do casamento por ausência judicialmente 
• (ll::I!Ilillml5l! três pinégrafps) 

dederada. 
Art t ,577, Consi,derã:r.se-A. im~aslv81.a comunhlo da Por súa vez, e ~ rf m acresce ao aft. 1.57.11, como'§ 2"', este 

vida sé ~rrar algum dos seguintas motivo!: dispositivo: 

I . adultério: 'Dissolvido o casamento por morte do rnanoo, a.VnNe . 

11 . tentativa de morte; lenll direito amenutençAo do nom'é de casada.." 
UI. sevicia ou injürie grava; A emenda r'lâo'o~ a vi~~"à manler o nome de casada. Assegura-lhe 
IV • abandono voluntario do lar canjugal durante um ano' o direito de mantê--40. A4sim o laz o Código~, que permite masmo a mulher 

continuo: ~ervé-lo 'depois das segundas núpcias", ·sa o declarar eté a celebração do novo 
'li . conder\açAo P:Or crin,e infa'~le; , . 

~. . '. ,. C8&8Jri9nto,· (art 1.6n-A)" --. , 

;~;:::"':~:Tf:'-~CO~:\dém' O~ f.'O"; ~~~tf'd~o"d,~rmofficadoo·.:.:'~.e:emofov.,n~,~".0~.~1~un~,::'~To:;am·· ~ltl°o~ .,' 
que t~â'in ~id~nta á .ImPoS;ibilidã~e·. da vida' em ....... nu...... '......,.... LUa 'OI ''''u ................. "
 

d!..;6rdo,.e próPrio esClar~r, ig~ã'mente, quanto á~ uso do ~ome i-itssa' éesb,Comum. 

.0 res~ltando-se Oque permitir a lei espaCial. 
Sala das Sess6es, em de 1997 

Diante do S)(pOSto, opinamos pele aprovaçAo plJl"CÍal da em91"1tla rf 192 

modificed8 sua redação. pela aoeitaçêo total da emenOa n° 193. na fonna das18 

sYbemenda: 

~~'i, M. 1.574. A sociedade conjugal termina; .' 
Enienda n° 182; Sãnàdor José,FiaRetll . I'. pela moita da um dos ci:lnjuiJ&s; 
Emenda n" 193 - Senador Fafnanc:to HenriqUe Cardoso 11 ~ ~'a'a~láçAo do ca~manto; 

Alteram o art. 1.57.11. 1II - pela separeçêo judicial; 

IV· paio divórcio; 

V - por novo casamento do cónjuge, declarada a 
PARECER· 

ausêrlcia do outro em decisAo judicial transitada 

em julgado. 
C". D. ,.
~,....,.<.. § '" O casamento valido só se di~lve pela morte de , É. daste teol', no Projato; o , ' .' '. :" .. . . 

'~. , ,574. A sOdedad~_~úQa! terrhina: '. , um dos éõnjuges àu'pel~ d~io,' apliCãnd~~~ 
. '. '. , , .' ".'.­

~ '. 
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..... 
preSun~_b BstaDetecida n85ls Código quanto .ao 

ausente. 
•1- ,. 

Sala das Sesslles, em de de 1997 

ElTlenda n- 194 • Senador José Fragem 

Acnlscenla ertigo após o art. 1.574. 

PARECER 

Esta emenda é resultante da alteraçAo do art. 1.574, pela emenda n" 192. 

~em por fim disCiptinar as si(uaçOes subsequerrtas .ao casamento em caso de 

declaração de euséncia", como está na ju~ific:açao, que também invoca diraito 

lllS(rangeiro. Estipute que "o casamento putceclente permanece dissolvido, einda' 

quandO a decisão de ausência saja levanlad",' Assegura ao COnjuge que contraiu 

IlO'IO casamento pedir sua anulaçao. Estabelece qua, "anulado o novo 'casamento, 

fica o COnj~ r~te imposS!bilitsdo de cot:drair matrim6nio com pessoa diverso 

da do seu ax-c6njuge cuja declaraçao de ausência for levantada, enquanto este se 

mantlvar soltairo a capaz' 

Complementando a altareçêo do art. 1.574, a emenda merece aoe1taçêo, 

modificada e redaçAo, $Obratu:to pare substituir a pale".,.a levantada a ser adotada a 

forma·~ de melhor técnica, constanta da sugestlo do professor. Migue\ 

Reate. 

Destarte, o parecer é pala aprovaçAo de emenda, com suben!l!mda 

.constitutiva dê. ª-tli92 subsem1ente i!2 M: _1 574 e· abaixo enunciado, feTla, 

oportunàme'nte,'àr~Çab deY~: 
~ .... ' ~ ,,",,0, , .: Att: _ Na h~p6tese do inciso V do artigo anterior, o 

. ~to pràc8derite ?ermanece diSSO~idO;" 
.ainde quando a decleraçAo de ausência s.eja 

.,.' ._:<.r~~~~.~,.'.~_,.:,:')~' /. ': ..<"~' ~.,.
,;.."~;~i·: § 1",·Revogada·e·dedaraçAo>de'eiJsênda, o conjuge' 

qua ·óontraiu nOvo casamento poderá demandar· 

emen~a na 201 • Senador Nelson Carneiro 

Oé nove redação ao art. 1.578. 

PARECER 

A emenaa não altera, em VBfdade, o art 1.577, cujo te:do reproduz. 

.Aaescenta-lhe um ~graro, que repele.norma da lei do Di~õrcio - § 'Z' 

<lo ert. 34, com. um aditivo referenle "ao direito de vrsit.a: Esse parágrefo unico 

facu1t.a ao juiz 'reOJsar a homologação e não decretar a separaçAo judicial, se 

comprovar que e convenção MO preserva suficientemente os Interesses dos filhos 

ou de um dos clInjuges: 

Como a norma é Util, e pare que não se presuma que o Código náo a 

admitiu, convém eceitá-le, modificada e redaçAo. Onde, no parágrafo uniO) 

ecrescido, se diz ~ • repetindo a lei do Oi~~cio (§ 2" do :art. 34) - diga-s.e 

i!eYl!!:. O juiz apura, verifica, 58 um 1ato está comprovedo ou evidenciado. Além 

disso, se o parágrafo jé assegura ao jUiz não homologar a convenção, se verifrcar 

que não estAo suficientemente preservados "os interesses dos filhos ou de um dos 

COnjugas", ai se compreenda envolvido o "direi(o de visite", que dispense 

eJlPliciteçllo. 

Demais, tendo a amenda reproduzido o ~ do ert. 1.578, é oportuno, 

também, conferir-lhe redaçêo mais clara. 

Desse modo, por sUbemenda, dã-se ao gI2Y! do artigo e ao parâgrafo 

proposto, e seguinle redaçao: 

~",·1: M. 1.578. Oar-se-á a sepa1açAo judicial por muluo 

cansentimento dos COnjuges se forem casados 

por mais de um eno e o manifestarem perante o 

juiz. sendo por ele devidamente homologada a 

convençAo 
:1.: &V,., Parágrafo unico. O ju.i:il: 'pode recusar e homologação e 

não, decrelar a separação judicial. se apurar que a 

cOnvenção MO preserva suficientemente os interesses 

dos filhos o~ .de um dos cónjuges. 

; Sala das SessOes, em da' de 1997 

'~"'-<--?-bJ?~ ~ 

Emenda ri- 20.2 - Senéidor Jo.sé Fregelli' 
.,. ".' .... '-

Oé nova .redação eo ~do art. 1.579. 

....	 ..-- .~:':4 .5, ~~;~<j~::;~~:;=;:~:t;: . '.:.. ' .. PARECER 

~~~,. 
§ 'Z' Ê de hovanlB dias, contados da data em que a 

declaração de ausênCia for revogada. o prazo 

. ~~ra exercfcio dá riICUl~ prevista no parégrafo 

'.'~ ?(; ''-.J. ::~l~I4;::{.:~~.~·~~~tb:: .~~:"'~'>.~~~~~: 
";: ....... ~.-- r.equ'e:ente .i~po~~;.bil~ d~ ~rBir ~rimOnio 

" ~ ~.' Cóin.~ p8S'~~'~.drVerSâ -·da do seu" ex-a:iniUge. 

~Uanio'~si~'~ ~~ver sollei~ e ~Páz. 
.s:.~I~'~=~J.",,::'.:.~~~~'~'; § 41° A enulaÇAo do casamento prevista neste artÍ!J) 

aplica-se, no que coubar, o dlspos(o no Capitulo 

V1U"
 
,Saladas SassOes, em de de 1997
 

,- :;.0 ~ ~.~ fi?./~' ~,,'. 

o	 art. 1.579 disp6e: 

"A . sent~nça da separaçao )Jdicial importa na 

saparaç<1o de corpos e na partilha de bens.~ 

Q-. ~. -~. A ~ SU lW8:."f'""5eniBnÇa' <dê d8sqúile ~litôriza a :sepa~çao ~e 
corpos e a partilha dos bens comuns," 

Ea justificaÇao da emenda objeta: ;NAo ê certo que a sentença impone 

na separaçêo da corpos e menos ainda na panílhe de bens; esta, não raro, deixada 

pare depois. Ela as autoriza o que é diverso: 

Não é da ser alterada a subslência do le:do. Sa poda haver diV't!l"Qência, 

ensinamentos respeitávehl, de gerações diversas, afirmam a lese ~o Projeto. Clovis 

~ sa\i~ou que '0 dasquite nao próduz o rompimento do vJnoJlo 
'~. 

:}t, ~ :{:'; -.	 . '~'~~~{';~~/X~~~Z;:?J'~l '.,.;,.,~~ .. ' níaS'c:htter:rnina 1°, a.·sapa~o::Si:~, . ~", ',' ~~fei~; :\ ': dos Corpos.,.; 'Z', a cessação 
", . 

, • ':;.:"',';";.. -~"~ ~ 'il;.~~ . -. _	 ~ ... ~	 . -t~>'":- :oi,f.i:Z-; f-'"\' 
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do regime dos bens e sua conseqijente pai'tilha, como se o c::esamento fosse 

dl$!lOtviclo por morte" (Direito da Famllia. Liv. Edit. Freita!l Bastos, 1948, p. 294). 

e2!:!!D ID! ~ assãvera qIJ8 o cfesqviCe "é dissoluçêo da sociedade CXll'lju9ld, o 

que Implica s9paraçAo de corpos, de bens e de OOI'1Yivêncis· (Tratado de Direito de 

Família, Mmc Umonad, 1947, VaI. I, p. 94). Pendera ~.G2!:!:m!: "Praceitua 8 lei 

qUI!" a separaçAo judicial pOe lenna ao regime matrimonial da bens. Ha't'8ndo, pOr 

conseguinte, !2!D1 ~ têm de ser partilhados" (Direita de Femilia, Forense, 3­

ed., 1978, p. 255). Meis recentemente, a professor ~~~ fixando as 

efeitos de separeção e 09 do divórcio, apOnta quanto aquele: "a cessaçAo da vtc:Ia 

em awnum" e "provocar e partilha da acervo comum formado no casamerrto" (Cur&o 

de Direita Civir. Forense UniverSitária, 1994, p. 1.103). 

A par disso. nole-$& que 8 pr6pna divergência entre as COnjuge9, 

manife9tada na pedido iudicial, aconselhe e obrigmorieclade da 58paraçâa de 

COl'JlOS e da panilha. inclUSive para preservar a situaçêo dos filhos. n 

Embora disposiçAa igual jâ se encontre na Lei do Oivórdo (art. .1"), 

opinal'llOS sua manulençAo pelo caráler genérico, que encena, devendo, assim, 

constar do CódigO. 

Precisa nao é, porém, aet8Soet referência a sentença do divórcio, como 

sugerem 0"5 dois ilustres jurislas paulistas já nomeados, porque a lei especial,. s 

respeito de partio.J1arietacle, contém norma axpllcita: "o divórcio pOe tenna ao 

casamento e 80S efeitos avis do matlimbnia religioso" (art. 24). Nem se há de 

presumir que divorciados mantenham convivênda regular e nao partilhem os bens. 

ContudO, a emenda julliflCS que, por SubenJend8, se dê ~ redaç§a ao 

artigo, para atender melhor a regência do verbo importar. 

M. 1.579. A sentença judicial importa a sepereçao de 

corpos e e Partilhe de bens. 

(mantido o parégrufo (miCO) 

Sala das Sl!$$Oes, em de de 1997 

Emenda n° 204 - Senador José Fregelli 

Suprime a expressA0 "nos lermos em que fora 

consIiluída", no 9!i1!!1 da art. 1.581. 

PARECER 

Permitindo o restabelecimen'lo da socieclede conjugal, "seja qual foi' a 

cause da sep~~açAo judicial e o modo o::imo esta se raça', 8 o eclmitindo 's todo o 

lert'lpO', o 8rt 1.5B1 imp6eL no entanto, que ss"restaU1'9 "nos lermo.' em que "fora 

. constituída." 

Se se pennite o restsbel9cimenio da soaedade CÇlnjugal 8 lodo tl!lmpo 8 

qualquer que tenha sido o motiVo da separação, nao hâ llIdo pare exigir QUEl o seja 

"nos lermos em que fore constítulda: Otempo e ~s circunllénciss ncNBS podem 

aconselhar alteração, que deive ser reservada à liberdade dos OOnjugel. 

A emenda merece aprovaÇão, mas com sube!TJ8nda pare que se diga '8 

lodo lempO', 9ubstituindo-se a forma 's loda o tempo', 8 se suprímindo 8 locuçêo 

'contanto que', por dispenSével. 

Dé-S8, portanto, esta redaçAo 80 ~ do 

Art. 1.581. 5eja quBt for 8 ceusa da separaç60 judidal, 

s o modo oomo ~ se faça, é licito aos ~n;uges 

restabelecer, '8 lodo temPO. a sociedade oonfuijat. 

Por ato regular em juizo. 

(mantido o parégrBto Linico) 

Sele das Sesstles. em de de 1997 

Emenda nO 207" Senador Alvaro Dias 

Suprime a § '0 do srt. '.582. 

PARECER 

o art. 1.582 presaeve que "8 mulher condenada na ação de e8pareçêo . 
judicial perde a direito s usar o nome do marido." E no § 1° ellabelece'~ ocorre a 

mesma perda ."~ é da mulher a iniciativa da separaç6Q j~did8l, éom 
fu1damerno nos §§ ,- e 'J- do art. '.575: O § 1° do art. '.575 retenHe a $&pareç;!lo 

lui:ilcial ~Ia "ruptura da' ~da em ~mum tia mai; de'cin~ ands '~~os ee 

i"'l=JOSSÍbiridade de $UI! reccnstituiçAa." O § :20 trata de separaÇao PnJvoo&de por 

motivo 'de 'iJl'8Y9 doença mental, manifest8da após o csSe.merÍto. que tome" 
impo$llvel a contil'1lJaçAo da vida em comum, dnde que. após uma duração d& 

cinco e~, e ~ tenha sido reconhecida da OJI'S improvável." 

A perda da nome do marido, nos casos previstos, !'\Ao traduz puniçêo a 

mulhef, contrariamente ao entendimento do ilustre autor da emenCa. 

Se 8 mulher tema 8 mmi;t! da separaçAo judicim. al~ 'ruptura da 

vida em comum" e "impossibilidade de sua reconllItuiÇ8:o", ou se ~ a sepereÇlo 

pOr -g:rB't'8 doença meneaI" do mando, justiflC8-6El, em embos os <::83OS, ~ nao 

conserve a nome dele. Sêa óbvias as razOes. Nos d8maTs cncs, C8be a e\a a 

opc;Io pOr matrler, cu nIo, o nome do mBlido (§ :20 do art. , .582~, irldusive quando 

ele for vencida (§ 3'"). 

A emenda, porém, desperta o exame da corrverÍIên:é:ia de altaraÇ.§o 

pan::ial do ~ do artigo e seus p.arág:rBfos. Af"iJUl"&-M Pl'6Pno. ~~9tltuir a palavra 

cpnd!nl!lC1a per ~ no ~'do artigO e wrldeDadO pOr~, no §'30. 
Tratando-5e de separ&çao judicial de OOrlUge!l, ~ ..~e· ma!-or. ~d"E,qU8çáO' o 

vocábuloYeocid~ cu~ ata~ é o usadO 'na Lei'd~'ojvÓreio (Brt.. 11). N~ § . 
1°, supOme-$&, por desnecessAtia: o a;dvértlio Ü. O texto,:~"~i rri~Smo,:aia 

OUIre hip61a$& am que ~ mulh~ perde o'dlr8ilo~aO n~n8ido':m~·;ido. ,NO §'2", 
ea9scents-B8 vírgul8. depois da expressa0 "nos d~m~i' ce~: ," '-". ~'.'.' ',õ_ 

O artigo, pois, ficara redigido desta forma', per ,ut?emeoda: 

~~~ 4:	 •
M.	 1.582. 'A mulher, v~da ne &çao de sapereçAo 

judicial, perda o direito e usar a nome do n:'erido. 
~ .... ~ 2.­ § ,. ApIlc:a-58 O disposto neste artigo ..quando a da 

II1UI~8l' a i~id~~ ~'se~~-.·.~clel, . CoIl1 
fundàmenlO ~Ó9. §§·,o.e·io d~ art.: 1:575.", . 

~ "lI.oI ~ 3': § 2- N'os d~~is casos, eet;;ri a'~~"~'~~ "Pela' . ..' - . .': . ~ 

conserveçAo do noma de casada.
 
(" I. J
 ... lo·....... ,.,.,: § ~ Vencido o marido na &çao de seperaçêo judidal,
 

poderá a mulher I'8nUncier. 8 que~ tempo, ao
 

direito a usar O nome dele.
 

Saia das Sess6M, em de de '997 
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OOOS2 ,SábÍldo 15,' No>enibro.de 1997',-

Emeiad. r{' ,208; ~ José Fregem 

(, ­
Substitui, no .parégnrfo únic::O. do alt. 1.583, 8 pa~a 

~ por im:Poitaré...~ 

,­
\~ PARECER 

o art. 1.583 piàc:eitue que '0 divórcio nAo rnodifican\ os direitOS e 

deveres dos pais' em 're'~ aoa filhOs.' E ~ 'partgrãto u,,!ico etucide que .~ 
casamento' de "qua)quer dos peis ou de amboS nAo ;mputaré restrição a esses 

direitos.' I: e'iideme a impropriedade: taÍv~ d~ de lapso na reproduçêo, de 

forma • .ialm:!:lm.t em tugár de rJm ~ rettriçêo a esses direitos e d8't4nt. 

. ProcecIe a emenda, que,' enttetsnto, . deve ser CCITlPIetadII por 

'~a'l: ~- o parégrsfD," em v~ de aludir, como esté no ~o, 6 8 8SMS 

'direiios e'~s~:~~~' reten'r·ae aOs. dÍrettos e ~'Prevl~os ~'ta 'artigo. por 

ser' d~ ~I~~r -tba,ica i~a~8. AO I~ disSo. 'pai~1OS que 88 lorrnri mais . j 

. ...'. ". t .' 
terminante 8 proibiçAo 88 88 disser que rIcNo cnamenlo dos pais nAo podenIi 

, '< lo • i.~ . ""' ~". .....• ,; ~~ 

importar restnç&!9 aos direitos.8 deveres 009 filhos. . 

Dlente ·~esS8~ ~o:es. opinan'oI' Pei~ ~. da emenda, com 
. ~- .. ..,. .;,..,. - , ", - ~. "~ ..... 

subclmend8 j:lafll que fique BS9im redigido o parégrato único do art. 1.583: 
- ,,1 .. Perég'r'tI'hÍ 'unioa: Nova ~ de qu;,~ dos 

~.. ..~ pai~. ou ~ ambos, nAo pÓd8ré 'impon8t ~ ;;, 

~ ".-, dir~tt;sB'~ do~IiIh;,~,~~elte ertigo. 
, . 

, 

'.,,' Aémê&Ia~·a'~r.entre àS8its.-1.5a3 e 1.5é4,a seguint8' .,.. 
"Art. Decorridos três anos do trânsito em julgado 

da ientença que daaelou o delQl.Jite, poderá 

qualquer das part" requerer sWi C;OO~-~ 
.' divórdo." ,

.". ~ -. . 
Sendo o C6dlgo instrunento de non)'I8S gerais, o dispositivo proposto é 

adequado. Emlxx<l ~ Lei ne·6 515, da 19n, ~ da matéria, é meis sob o AnguIO 
~ .... '. 'T' . '" 

formBI (art 251. Corno el, nO entenlD, j6 te nUpJla o prazo eM wn ano pan .. 
. ' .1·· .. ~ . .'. 

COl'N'etSêo da tJeP8l'8Çêo em divóf'do, nêo há motivo para eIt8rtHo. Por t:ao. 

dIlc8rto, é que o ~~ _ cmm::ardclu, 1snb6m, aom o ~ 
diIpO:sffivo. A!duzincio ~ t* 11 un1.~ o ~ petB a~. -_. 

. " y.'\." ." 
Ac:entuH1lI, 8inde.. de eo:xda CCITl o PfOl"IundamentO emI1idD lICIbl'8 .,.. 

emencI8s, que rlAo ~~ '. ~ mal B J8PlI'8ÇIo judICI:II. ~ • li 

8IpI'8SSIo UIãda no tiItema CXlnItituc::6on • tegaI. 

Portento, ~ 8CIIIIB • emenda 8CfithIII. como 'a 8C8itImDI, ......... 

~ante lUt!f:rnIDdII 8, I!D sial.!ia 12 EJ. .L:i§i r- 11. ~ 

'~o~~' 

• w..··, , Decorrido um'ano do trênsito em julg8do da 
,..... . 

~... sentênça que houver decretado. 1lI . s&p8f'lllÇllo 

jl.J:ticiat, ·qualquer das partes poderá reqUerer sua 

~"~"~ , ·'.ll' .' _A . c::onVersaoem·diV6rcio.· . -. .... . 
• '\fl •.~. ~'" ,,~ 

Sala das Sessões. em de 

.,'-, ,': ;':; 

. Sala das $essOes, em de 

... 

f· 

.,>:;~. 

. Bl'l1.~. 

~ ,,",. , 

Sala das Sessões, em da . . . 

•• 

,I)... ' 

1~ '.'~. 

~'>. 

" 

... .Emend. ri' 211 • Senador José FragéUi .. 
Substitui o art. 1.585. 

PARECER 
~: 

A emenda reduz o texto' do 8ft. 1.585. Ocorre que essa artigo' 

ooml~ponde 80 art. 25 da Lei 6,515, ~ 19n. NAD.' norma ~rteiat..mas 

pepcniCl&iBldemente procedimental. E atUde 'ao prazo de três al"lO! para a 

~, ao peuo qUe, em razAo dé emendà 'do mesmo ilusrre Autor, esse prazo 

101 nístringida 8 um anO, med~e artigo a ser aaescido ao projgto em seguida ao 

art 1.583 (Parec:::er li emenda ne 2~l. O artigo é dispensével rio ~rojeto. 

• ~ deoDrTêncIa d'tsso, e por subemeoda opinamos pela ~ do 

de 1997 

.~. ·t, r;PARECER ! .... ,·I ." 

,.. ' 
OI §§ ,1° e 2" do art 1.568 dispOern o seguinte:

7- _, . i."· 
. § 1· Se ambos os COnjugas forem OJIP8:dOS, fiearAo em 

~i , _f .poder da mie os filhos ~, salvo sa o juiz• 
"".~ " :" I'· -t. verificar,~,de ,lsl.flOhJçAo P:O'~ advir prejujzo 

< T" 1 . de. ~.mora:t ou social pera ~.... . ..,ty''. , .' 
§ 2" Ve.:i'lC8dO que ,rlAO devem os .fiIhos .~ 

.l .., •. ~..., • \,' ~"f\-'" ~"'.... "' em ~,da mêe nem dó pai, deferint o juiz e sua 

.. ~ •.,...... i":,.:" ,..gLB1iB. pessoa ~ Idrlnea dEi flmúIlII ., <li t ~ \ dos I c:6f$,Ig8s, ~ ~, que nIo 

.... ..,. .~~ lKlCiIItI com,o ~ a qJem, . 

'. , ~,. I .;....,._. ~,~~i?direItD<IIYisite. 

A~II&.ii.. OIdoiIp8I'1lIgrwfo:s~ '-'" ...11.. t~.· 

Per6gnlfo lnIca. ~ que nêo ~ OI ft!I'Ios 

~ em poder' de pal ou ~ mie, dllferin!I o;Jiz 

• ,au8 QUIIFda ..a ,panoe notoriemenIe idenM, 

pl8l'ei"4ei'.de da f8mfJ1II de ~ doi c:6l'$Ig8I. 

~ co:w*rt 11 ~ O!I dofs parégt8fDs l8gl.Ilm'n lib.IaçdeI distintas. 

,,
I 
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i 
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Novembn> de 1997 DIÁRIODOSBNAOOFEDERAL"SUPLIlMENTO,~A~	 Sábado 15 00053 

No primeiro caao, prgyê-se 8 situaçAo em que, senda a.JIpados os dois cCJMn e Emenda n"' 217 • Senador Nelson Carneiro 
. , '-", ~L"- '........ "' ..~ ~ ,. ~ '" ~. ~, ~ Erntni:ia ""·21&"": SenadOr 'Fernandó Henrique Cái'dosonAo l'Iavendo il"lCCJl'Mtnillncia. os fil~ menores t'icBrAa c:om 8 mAe. como é de 

Emenda n"' 219 4 _~ José I7ragelli
tradiçAo, que nAo merece ser alterada. No segundo caso, li '$ K:loiitemente de 

..(.........~ .. ~1..... t 
cutpa do marido ou de ~ pela' s~, apuràdo\ que os filhos nAo devem 

"Otlo noVa redaçAo ao art.·1.593.
 
perrnanec:er com nentun dele'!, 8 guarda caberé 8 p"!J08 de nolQris idonetdade,
 

de prel'erência ela familia de um'~ c::6riiUge"s. '1
 

Recon'neOemCls. porém, que o § 2"' deve Mr eh9f9dO. sobtetlJclo em sua \ PARECER
 
....~~ t- ...... 4a~ ~~.o\'"'t~'

pa.,e"final. pata 'maior d2lrezá;- rx:':~'di8péí,sãvé,'8 r~~ ~ visita, matéria >
 
\ O art. 1.593 estabelece: \
 

sobre que o juiz deliberanll, em cada caso, ~18ntO aô'dispOsto no ar1. 1.593. 
-.11'1 '," ,.. •. -' "T'- I. ~ ,.,. ·Os pais. em cuja guarda ntlo estejam os filhos, 

.... 'li •.,.. .••, .. !',t, "I.f-" .~. , 
,.Nestas ·condlç6es.~ !IlI!D1I!!l!im o"§ ~ apenas c:om 8 subslitui~AcH:ia poderão visitMos ~ t~~s em sua ccmpanhle. segundo 

expressA0 "em poder" pele "sob autDridade"; de melhor corrteúdo e"8!itilo. conforme'	 fixar o jviz,~ bem 'Como fiscalizar sua menuter1ÇAo e 

parecer"à ernenda ~ 317. Por subem,nda 8ugerimos 8 redaç4cl'élo § ~ fIcandO ". t' '"".. .,) . ~.'" ., .....:-'::
 

- "..... '. .. ~"I: . . :,...
 
assim redigidos os pamgrafos sm l!!L 1..3§.: .;";: N três emendas ertenIm o lexto.
 

~ It\'~~: . § 10: Se'ambos ~ COnjuges ~ OJlpad03, ficar!o sob A do aenadol' NeI~on Carnairo aa~~. ~ ~ do ~igo. ó direito 

auloridade'de mAe os fill'1o$lI'llIl'lores: saI'I'O se o dos pais, em a.Ija comparihia ntlo ãStê;am1.:-O~ filhos.' da ~vê-lo~, e somenle no 

juiz'veiffiair que de	 tal lOIul;:Io possa adv1r parégrafo ~prevê o,podef do juiz. de fiXar·o regime da visita." Além disso,• 
prejutzo de ordet:n maraI Ou soclal para ••. .. - \W8ICI'9'o'e. ~~, ~-o jui~ '!'8.~ di~i~ ~Ios excessos que 

~«. JJo~ I\ot~. ~ ~ .• § 20 Verifi~ que ~ filhos nlo ~.~ _~~~.~ ~iflCá~ do direito d~ ~~ ~iS. - ... 

sob autoridade do pai ou da mAe, o ~ deferira ,. A do senador F~. Henriqua Cardoso a~ inova ao prever 
_"~ • • , .4 > _	 _.. 

. ~:: ;"	 suaguarda'a'pv9soade'rdOrla~:dâ ~dal~~~8itu~_doSfU~os:J '" : .... ,~; '... 
~~ da'famllla deUmdos~ .-'., . Aemenda do senador José FiSgeni defrne a,siluaç.AÓctos fithos ·segundo 

" , ~, ~... ~.' _~:.....J~:. oque: ~~, ~o, ~.à f~l~ (tê ~~d5" segundo o que houver fixado o 

Saia das Sess6es, em de de 1997' ~;'e, ~-~z ~ p~l~ ma~enÇÂo:~'·~lentO""· , . '" 
.	 -,~' '-- . . ~ -,. .. ­

..' ~' ..	 O acréscimo sobre o poder de aCordo dos pais quanto eo modo de se 

9...~.,. '.rel~ com."~ .fi~" ~~ ,prafu~~.,~~ raC?Jldade. ~tr~'í~ ao juiZ" ' tis 
, ' ... manifesta c.onveniênCla. Posslbillta a reduçAo da conflito entre 05 c6nMlas a 

'.	 -. - ~, \, ,.... 
benefida os fit~....... _ .:l--/<"i, ~ . 

, . \ Nêo hà moIivo. porém. para Pr8'ller sanção 80 juiz. por "excessos que 

I praticar em detrimento injusliflCével do di~ilO de um dos COnJugas: Essa é matéria 
~ rf 215 - Senador José Fregelli da lei processual civil ou de organizaçAo judiciária, a nao da C6diga Civil. 

~ . ,).. , .. ",--·",;.;,h .. -= 

Em presença ~,elilpOsto, as emendas merecem ~~, emSuprime o art. 1.589. 
forma de .u~~ ao texto,.~ aliAs ,sugeriu o professor Miguel 

.' , Reala, a aeguinte redação: . 
'ARECER Art. 1.593. O: pai ou a mae: ·ém cuja guarda naa

• '_!oi ':;"'~:>(t: .~V'Jl'f 1'" ,-, ,"',I'!.. 
estejart:l ~~ fi!hos, poderAo visitá-los e lê40s em

A lll.IpreSSAo do art 1.589, proposta pete emenda, assenta na motivaçêo 
.... , I", tv-"I ~ . ~ .::6 s~ ~,:,hia; segundo o. que acordarem ~ o

de igualdade entra o hcmem e e mulher. COf!'IO sa vê na justificaç:Ao, 
... :~~ ...... outro _cll~juQe, ou for fixad? pefo juiz. bem como ~ exagerada li pretendo. incluSive porque o dlsposftjya, B1ac8do dê .' ".""~-"-' .~ w 

fiscalizar SUB manutençêo e educação.­...n."''"'''.'',,,......· à mAe para guaJUa dos filhaS menores nAo em caréler absoIutD, ma 

~atendendo és dra.cnstências rel8'18nl8'1 da Vida doa c6njuge9 e de suas 'amnl8l.· 
Logo, ~ depender de l8iB 'ciramstAni::l... rel8'I8nl8'I", a guarda poderé ser cenf8r1da - .. :~ 'ol' ~ Safa das SessOes, em de.... de 1997 

'80 pai. NIo M, no coa0, "~patriarcar,~ de proIeçIo BOI filhoa. Por esses	 ". ",~,.,,~ _,--J ~ , ',~
rrmtiYo$ não acol~, l8mbêm, 8 sugestao do ~ ANaro Villaça e da Dr- '", ~ ·c'" (1..•; Pr-~ ~ 7 
ReginaBelltrizT9vares,dasupres~doartigo.· -:..:," .• "'';'" 

. Çon\'ém. cxnt:ueto. por!!UbemendB aperfeiçoar 8 ntdeç:IIodo texlo, assim: .' .. 't!'..' ..... ... .: : :', ... : fi.-' t, <~~ ".' 

" M.	 1.589. Se hower sido ~ogadI SOflWlte.B ~~.:'<" .~o1 ~Eft'l!Bftdli~222~5enadorJoséFr.lj .:~." '1' 

separaçAo de corpos" o juiz. ~ és '1'~ f"~ " ~." :;.. "'--- ,_'_o'---

QrcunstIncias ~ da vida dos ~ e ;t-·~ ..... ,) S~stitui.!"lO ar" ~/~7. a pala~ por~. 

, de susa famllias. cteferinlI a guarda dos filhcs. '3' :~. -> ".. ,,11' '-f"'4. 

~Imerrte,.émle.., ~ ~ .t:\:	 ..... ~ , PARECER"'. ~ .. ', , 

." I""'" ~I ",J __ " ~ .' ">!"I&Glu.. r.,l1.).;Il'I­

_. I Sala da! Ses:s6es, em de. I c; de 1997 ~ dlspenséYel disaJllr, no caso. forma verbal A emenda deYe lIel' 

. considerada para alterar-se a essência' do ar1rgo, que ainda alude a parentasco 
", , 

.~ .-	 l!o.lliJm. ou !!m!1iI:!:!2. 80 pas.a que e Constltuiçao prolbe "quaIsquer deSlQnaç6eS ••	 }~
• ,-'o ~".\,",	 ~ ~8.êfitial;:Ao(àrt..227,§6").•~.\. 

•.' 
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""('-<"\0', "r ..":~'t.{,." 

00054-Sábado·\S 

. 'l ..u'-+~·,·~h~~.l'~~"'."" "1­
.!" De~rte. pÓf subernenda ~.,~ recI~o e:batxp. ao
 

..i"..\:. "Art. ,'.597:.'Orperê1itesoo e -natural ou civil. conforma 

resulte de consangOinidade ou adoçA0. 

hj..( ....~~....' ... ,.. ~ '.,1 

Sala das S8ss6es, em de de 1997 

Rl:'O·. f 

';nt"""'+-''..f 
.~ 

..........'" 4r.> ,r·o ,'iltl «: 
Emenda n" 223.· Senador Nelson Carneiro 

1i""("Io .," :<t:llll., ~. -ti... ,. "lót'J~" ...- ....~~""" 

_' '17 ~i.' .:-ar, "'T('" iO'1"~ ~"'.•. 
. Substitui. no Livro IV, Subtllul0 11, capitulO 11, a exprassAo 

"';;:'\.:.1<" ~ 

"Da filiaçAo legItime" pele 'Dos filhos ryavidos no 
. ,'.u ~"'.Í1e. -, 

. casemento." 
;',:.:0:' ,t"C' .•• o...· ,~. ,~, ... '" ,:~ ! PARECER ~~ "'" 

A e;.,~'PróC8da: Pcis?~ d~o em UI jtlstificaçÃo: ~êi ~ Cóc6Qo 
'Civil não"pOde cOiísàf..jã;ã:-di~ii,Çâoentre-ô;filhÕ!.· Assim o pfÕibê li cOOstitUlÇAO 
(art 227. §6"). , .. ~.C!)Tl.:')"!lI~ .«; .... ;... "'-1~('". '" t"- ,~ 

Mas;' acâitãndo a' 'JmodifÍcaÇAQ> ;~ ...é.qUê "Se ~lf~ aper;as: Qa . 

~. que a~anga também os flrMos adóti;;os..:,~ ~~Ob~ õ' prÓfes;.;, 
'MIgUeI Raaie, " '46' ~ ••"" 1...J ~ :,;:.. ,."", • ."., c.t:'.i'" ~ 

,,' "A éinenda portaJitci, 'd;;ã'Sêi' aprOvada em tormâ de:sub8iijéôdi .... de 
maneira que no l,.M2 ~ ~ i' o ~'Ii ·pas;& a ~ ; ~ir1ta 
deàignaçêo: Qê.É!!i!5it2..: . c ,i. ;',.~ Xl. ~ . .... "..J<'. 

.,If, SaladasSassOa,,'~"de ." 001997 

,." « ·,·~,7 
o' _; . .;, "~ . :- " ... 

. "",. 

.... ·Aa1lscenta pà:régrêfo ~ ao árt. 1.602. _. 

i..........
 
.n~" ',PARECER 

':,r'!'1'. 

'. ~ emenda eae~si';'l:';f~ ao art 1.602 com o propósito de dedar8l' 

que se' ee:msidarem 'tarribém laQitiniós C;S filhos Concebidos por faomdaçAo artificlel 

após a m~e do marido, da mulher ou 'chi ~riibOs . , 
Conforme está reclit:lida, referindo-se a filhOs ~ a emenda é 

inaceilével, por fazer distinção 'que â ~litutç60 profba, como jé assinaladO em 

eme~ enteri~ ...:..".\,.... 'ft'~"1.
 
, A. situação do filho hevldo por insemi~ artificiat, porém. sera
 

~1BmJ;l1~ no exame de emenda n" ~S, 

Considera-se e emenda, ,no enlBnto, para rnodifiçar, por ,ubemenda o 

art. 1.602, que se,r~e e filh09 !millIDI!2i7~, com aPoio em ~stao do 

professor Miguel Reata, esta redaçêo;', 

;" .. ,' "F Art. 1.602. r~e"m:sê os diraitos dos filhos 

CCll"lC8Oldos na constlncia do casamento, mesmo 

.etll:l~o ou ,nulO. Independentemente de boa ou 

mé.fé ~ seu. pail. 

• 'lo ... .,;.""Y: r-ofK-t ":;,,., " • ..t,· .. _... ~r·. 

PARECER"", L./ .... t,.. "' .,,,!;II" 
.,,~ ~"''''~..c: . ',l; -;~ ........,;; ~..-... {Ifl"'-" ::. 

"'... iP art. 1.603.d~ar~ quaiS~OS,f\lhos.~.~ pre~ ~nce~ido~. na 

CClnslàn~ de sociedede conjugal. ,,~, . ,.~ 1, J) -!' .~" .,-d. 

A emenda suprime no inciso li, • que traia dos filhos 'nB$cidos dentro nos 

trezentos dias subseqUentes à dissóbJÇ60 da socieda~I,..:i:"'Vugal • a 'c1éusula 'por 

morte, separação judicial ou anulação.' E cria o inciso 11I0 para inC!uir a situaçao dos 

filhos ."~idos por.in~ an~al, de5d~ que tenha tlavido prévia autorização 

do marido,- '.:" t.. · 1 ~~ .., ,,~ ~.. : '"' . " ,I!",
')'. •L." Merece apnwaçIo a"amenda; que define Corretamente o'que também 

sugeriu, mas em forma imprópria, a ernencI8 n- 224. 

" '" ~ Como. se- altera o estilo, para incluir a pala'o1'a filhOs no ~. a 

• eproyaçAo à mediante subemenda,"nesleS termos: 
s::J,.-.• &.q 1tII.~.\'. " ·Art -1.603. Presumem-se concebidos na ~e do 

• ........." ~ ~,I>JO casamanto05filhos:
 

S.J '. ., ,t,. ~o. '2: ." ~. l" I .' nascidos" canto e oitente dias, pelo menos. 

I.' ,depois ~e estabelecida e ccnvivéncia ccnjugal; 

SJw" , Ao ""'~;. 11 - nascidOs dentro do, IrazentoS dias 

'1Ot	 ~ 'h subsequenles. à dissoluçAo da soc::iedede 

cor1l:'Ual; 
~;..,~~: 

.,~:::::.:~'=~:.-:...__ f'\ ~ l	 lU • ~vidos por i,:!s8!"'!naçAo artifiCial, desde que 

tenh8 haVido prévle autor1zaçAo do marido. 

sala des SessOas, em da de 1997 

~:;;';J~~ .;

) 

}~~r,-:",-·· I' 
. ,..... ,~_,T ~ ... ' 

Emenct. ri' Z28 • senador Natson Carneiro 
~ "'!: ~.; 

Dél"lOYa~ao~doart.1.604. 

" .a~, I , . ,7. ..' ,;-"",,,~,I·. ',"i"
'/

~.' e<' .~ O art, 1604 esta redit:lido risim·. no PrOjeto: . '":'1. 41.. .~ ~ I 

~- ....:., "A legitimidade do filho nescido antes d8'deeõrridcis... ,J• .."... 

;.'" ~,..J' Mi ~ ..~, " C:renio' ê oiténla dias aa "que trata o 'n'" ,. do .aitiJo
 
.~ ~ ... j'" 1~ ent'eõ8i:sante n60 póde', ai1trel'antci. ier conte5tade,' ; J
 

~ ..li"} .~ A "~ât;5Ubstituj ó" voc:ábÚlo 1 le9;umtdaéle 'Por l' c3t8midade'
 
,. , .' , " ._. I: .' .	 .." 
esclarecendo a ju!ol.ificaçAo que eésta e nac'aquelê:'quê o n'iarido'cont.esta ' .. 

A ~bservaçêo pr~e, 'Além dieso, , tei'tdo" a eomtitÜiçÃo," como jé 

reitenmamenle 'lêriitiradÔ. '~Profb~·'i:listinÇAo 8rrtre. os 'filhos, não'"á que fazer -' 
'referência a:légitimidad8, pois désãPãi'ecêu a fliiáçAó ílegllima. 

~, ~-, -:,c. '-Cemais, a ~';'ei1dà pfopic:iB ampli~.se e .mudança da r~. Pr.imeiro. 

perá'qUe 'se';uprima oãdvérbio"êrill'etaIito", qUe néo é imprescindivel. É a làalica 

legislatiVa ~a quê 'PsláYrà'"d8s5à natureza 56 deve CClmpor o texto se 

rigotosamenle necasséfiá."Em 5egUndo lugar: para que se substitue o YOCâblJIo 
""entecedente" por mteedent8 visto~.mesmo te:xtà já 58 enamtnI a pal8vra " 

.,' "anÍéll'. Por fim. pãrâ que se C:éicidena o" m4 com os inciSOl, eVitando repetiç6e& . '..... 
";"7"~~'sa~~e;d8I'S:9s6es~:7"~;de"":"~1997 'd~=~;;.;;;.;",.;n;L."'Uberner>la,••"x_.. a_ ,I 

.	 , '*l 
. seguinte 80 
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Art. 1.604. A palemidade do filho nascido an1B'5 de 
" ! . 

decorridos os cento e oitenta dias de que trata o 

inciso I do Brtigo précedente nêo pode ser 

contestada, se o mardo:
 

'1 - ao casar, tinha ciência de gravidez da mulher:'
 

11 - assisliu, pes;~BI~B'ntB ou ~ prÕcur•. a
 

lavra~ur8 do IB~ de nascimento do fl[tlO. sem
 

contestar a paternidaDe.
 

~ sa':das Ses56e;~ ~~ de de 1997 

,. '. 

. 
;1 EmendanO m • Senador Nelson Carneiro 
.. ~, Dê. nova ~ ao art. 1.606. 

Emenda rf 228 • Senador Fernando Henrique Cardoso 
Acr&sctlrtta indso ao ~rt. 1.6(J). 

... .... 
'Oh. 

, PARECER 

I' 
- "... 

A emenda nO 227 corrige o texto do Projeto. referindo-se a Patemjdade e 

não a legftimidBd~.1: procedente, tel como a e~e anterior, den-226. 

A emende ". 228 eaescenta inciso ao art. 1.606, edmifindo a 
.. - '-'~-1"~' 

contestaçêo da patemidac:le se ~B a "impossibilidade de filiaçêCl. medi8nte 

exame: pericial. A justificação de emenda é suficiente, indu&ive por invoe::sr norma 

semelhante do C6c1igo italiano. Neste, realmente, é pn3'Yista a contes1eçtio da 

patemidade "se B 1J'n..llhar cometeu adultério, ou ocultou do mar1do a gravidez e o 

nascimento do ~lho', e est~ ·aPre~ente .éaraclerísticas genéticas ou de grupo 

sengulneo .inCÓrnpatl~eis com .es·do "presumi~o paf (art 235, ri' ~). Esse. 

-caraderisti~ Podem ser epurada~ em 8x8me pend8t.. _ . 
. . Ma~, eredaçêo ~ci ~ ~~ ei1.i~, no' Pro)eto, é mais dlre't& do que a da 

emenela ri' 227. Também e linguagem da ~ ri" 228 ~ aPerfeiçàamento, 

para que nAo se diga "CO~'~~és'de~prnva pericial." E CDn\Iém rewr o 

contexto do artigo e de seus incisos. 

'.-:! p,or subemenda portamo, dlke 8 ~o ebaixÇl eo.. ._. 

.~.' -', "J~ .....°.4·: . Ait.:. ~.~. À ~êmidade ~.o·· filho ccincebido··na 

H oi : ,. ~tAnde da ~odedade conjugal, ~ ~indo 

f::' l.'-'.~ . laq~. 1.~" ~ ~e ~erco~estBda, ~ando-

, .. '. 

I - que o marido se adiava impossbilitaclo de 

coabitar com a mulher nos primeiros cento e 

oitenta dias. ou '!lais, dos trezentos _que 

hOLNerem precedi~O o nasciment? do filho;."'. 
11 _ qüê,' no têmpo pévisto no inc:isõ arrtenor, os 

~uges ~tsvem' sepàrados, de diréito ou 'de 
- ..~ .~ '.~' "A ' .. .~ 

it 110,." 

fato; . 

11I ~ 'a i~~""ibilidade da filiação, me(jiente' e~~rrie 
(1" péricial. - --lo ,. ' 

• 
sala das sessOss, em de de 1997 

\ 

Emenda"'229 - Senador Netson camairo . 

Substitui eJPl"9$s6es no art. 1.608. 

PARECER 

A emenda substitui, no art 1.606, as expressões 'a presunçêo da 

legltirnKiade do filhcf por 'a presunçÀo do' ~·rt. 1:608." Justifica-a o Autor como 

"conseqaência das alteraçOes propostas' ao Capítulo. .1:;;, 
I: procedente a emenda Nêo há que mencionar presunçêo de 

legitimidade, mas da'Pm~idade sendo preferfvel, entrelento, usar esse vocábulo, 

CO""9 sugere o prol'. Miguel Reale, e n~o fazer remissão ao 8rt 1.603. A remisslto a 

artigos 56 deve ser feita,~o estritamente neoessérfa. 

Em ~~d~$SO, a émenda merece aprtMIçêo por meio de 

sybemenda que confere esla redaçêo ao 

M. 1.608. A prova de impotência do ctlniugepera 

gerer, li éPoca da conc:epçAo, jlide a presunçêo 

dep~.~' 

/ 
Emenda rf 231 - Senador Nelson Cameirb 

Substitui o'vocábuIo :Iegitim~ade' porl.~atamida~e" no 

art 1.610. 

."':' , 
Emenda rf 232. - senador José Fragelli 

Inclüi no art. 1.610, ~ -antas Qa .exP~~o : 'a~ 
,~,};, . .­~d.o·, o~·~tiva~e" .. ' 

,;:~ , ~:: 
, ". 

,1-.1 

~ dues emendas sner:am, psitiBlm'Bnte, o·ert. 1.~10. r: . h 

'A de ri" 231 é de manif88ta.~ê~e. de ~rdo.ciim·~a~;, 
enteriOres sobre situaçAo idêntica; 's'utiStfM _o .. vocábulo lêeitiàíldade" .~ 

oatemidasf8, 

, 
Art. 1.610. Cabe ao marido o direito de contestar a 

. ,". 
patemid~de d~s filhos n~cid~s de .sue-_mur~~~. ~. 
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·~,",~2· 
'.,"." '. . 

'~>1 "
 
~~. 

" .. 

. '~",;" .. ~ ~ ,~ ..... . .'" 

§ 1° Oecairé de tal direito o marido que, presente à 

época.do náscin:aemo, ·n·ao contestar a fjliaça~, 

déntró Ci; sessenta dias:' 

§ 2" Se o I"l"Wido esta...a ausente, ou lhe ocultaram o 

nascimànto,~ O prazo pera repüdio seré da 

nD\Isnta dias. contado do dia de sua volta ti casa 

eOnjug;;" ~o pnm~iro ta;;', e'~ ds cõnheeimento 

. . ~o .feto~ n~, S~dO. . 
.. § 3° ~te;~'a ~~ filieÇã6:' ~ ~e~s rl~ i~pugnanls 

têm dir~it~de ~~8gulr 'na ~.
" . 

". "Sele des S~sões, em. .do de 1991 

f~~~'~ 

,,"o. I['t) oy. 

Emendee n"s 23~.~(sen. Nelson Cemeiro), 236 (sen. José 

Fragelli),. 237 (sen. N~lson Carneiro) e 238 (sen.. Fernando 

":!enrique'Cardoso), r~làtjvas eos arts. 1.616 e 1.617. 

... 
.'. -,' '\ 

. PARECER 

Sugere a erí'lenda ri' 235 esta redação pera o 

Art: "1.616.. Tran;mi1é-~ eos herdeiros o direito de 

iniciar, ou con1estaf, a açAo de prova de r;1j~ 

promovida peto filho havido no C8semanto 

Entende o SaUdoso Autor da emenda que. lratando-se de filiação na 

constância do casemenio: não se jústffic:e'õ dtspoSlO no ert. 1.616. Tal disposição • 

. ~ -: ~ "r:eguler apens.s. Q' direito dEi aÇt.o dOS' filhos havidos fora do 

casamento: .' ; ~ 

A", ~upr'8sSÁo ·'d~ ~l~ .....a 'egrljm~ .que" cOnste do lexto do Projeto, é 

procedente, p9le3 razOes já expostas, em casOs semelhantes, noutros pareceres: 
. " '"f;:'''.1lo, .' . 

." . Quanto 80 mais, nao nos perece procedente a emenda. Se.a paternidade 

pode ser co~Stada: no ~semento, nas lermos"do ·art. 1604, já ~edo, seria 

injlJ5to não assegurar ao filho, como está assegul1lda no art. 1616, 8 eçAo pera 

"o ~so'nÁO é 'd~ silpre'~, mas de ~ificaÇ.lo e absorção,. comO se 
• •• b". 

'o'8rá adianle. 

5. A ~ '!f ªª', db 58fledol'" Fernando Henrique Cardoso, . dá nova 

r&da~o ao art. 1.6~7, subst~indo a fórmula -'ou se a instência roi perempta" por­

"ou se o processo' for julgado extinto." 

A ~tiI~iÇAO é' ~ad~: a ~eré feita na forma da subemeoda sflnal 

.apresentade. 

.6. As quatro emendas aconselham e que se exemine, simultaneamente, o art.' 

1.61;: segund~ o quel,·se ~;çã;; tr,.;~ sido inicie~e ~Io filho, podarâo conti~e 
os herdeiros, salvo ~e o ~,:,tor desistiu. ou ~ ins!àrÍc.ie r~i perempte." 

1. Pareee-nos de mel.hor co1rtextura 'reunir ~s dois dispos~iY,os num .só, ~e 

identidade da matéria, ebsO!\Ierido o ª-!lo .Lill ~~ Y!!.lr& ~ ID,: 1.§!§. 

em forme de subemende geral tis quatro emendas, ne5t8! termos, feita 2l!2I!!::!!:J!. 

renume@@?" 

Art, 1.616. "A 8çAo de prova de filiaçAo compete ao 
0 

riltlo,· enquantO Vivei, 'pa~ aos herdeiros, 58 

ele morrer menár ou irtce'pai 
paré9rafo u;,~. Se iniciada a açAo pelo filho, ~ 
h~eiros poderêo continué-ls; sal.vo 58. livet 

.xoiTid~ desistênCie. ou 'se julgado' 'exti~ o 

proce5"'. 

\
• r •. Selá des Sessões, em' \~e de 1997 , 

. \ . 

Emenda n~ 249 - Sen~ Nelson Carneiro 

Oánova'red~óao"art. ~1.630 '" ''-" 
PARECE~ 

A emende prop6e; .' ..' ". . ' .. 

.....•.:•.•.;.•.•.•....".:•.•;•.••.•..:':.:.~.:.·.'.,.:••. ·~,·.·.~:·,·.·'••·D; .•.·.~"eme.·.~.·.'.·.n,:.·.Ód.~.·.~:.·.~.~.•.· •.:.:.~ ..~~,.i:· ...· .·.ou.:.• ,.~;q.·.u·.··. '. .•... •·····h~'do.f~t.7:~~~~~Wd6 ~~: ••~~~.aó"'hO;;!~;I"#'~;~I~O" .'.•:..... ..,p.up
~.C' .••.··.fi.·A.,'_.~.·.- •. n:~.:.·.·.O:;~.•; ..:.:=36· .•. ..~.';".~',.m:;··.:.~ ••..:.:.teiQ.'

••.•.•• 

." ' ..,..•.. :: ···~õ. ~:ceÇã""i;~'·. ·g.".~·~u•.~,~ .;'::::: .dai.IIW;ÁoItEt?J1~;~":2~f~~~~~~:~:~:'.'" 
.:. a~i~, ~em d~d:a" _em le~. Mas_o PrOtelo, ~ o.CódigO atual, disting'ue os "redemânta'" ."_ 

menoras ebsolutamente e os re)ati"'af!18n~e incapaz~s, ~h8S silU~ juridiee d; eliminer no inciSo 11I do P~~~ respeito da paternidade, a cláusula _
 

diferencieda, incJusive pOr enfermidede ou outros ~tiyos (arts. 3° e 5°). No art. "r~do-a expressamente;"
 

1.616, cuida-se do direilo do herdeiro pros~uir n~.~ayêo de pro...a de filiaçáo": se e) Substituir o parágrafo unico do Projeto por este: "A ação de pnNa de
 • 
o autor ~morrar menor ou !nCa:paz,' A.5uproSSêo: do ~Io m"enOr poderá origine.r filiação, em qualquer dO! daso$, sará pl'1...a1i.... do filho, énquan10 ...iver, pa5S8ndo 

.•,·· ..:,,~;n~~[::.!~~~t~'~p;ti"~.,~:\:~::· d~t;: ;::~~". ao~·t:±J:::=Z~~~·~. d' ~,~;~ :'ltm.i1:Il;~' ~':"ím 
. '. °coii!loVérsié.' ~.'p~r .riAo.· ser "a~ronea .. é pruaente q1:le se' mente!'l~ _'_lQrrn<il~dQ.:. ha\rid~S·foiad~ ~~io~, cci~ assina~~ rÍ~ PareceréS e OIJ!t8S emanelas,' 

. /. .,
. Projeto: "menor ou Incaoaz.· -... ..,.... Nêo !lá pOrq~ admitir o inciso que ~jtiria a aç,éo da reamhecimento .' . .; .... "se ao tempo da cone:ePçAo os pais ...iviam em "lado de casados'. 

~ comtlO ca:nce.ler, no inciso 11, a palavra '"f1~:Vi~.O que nao o ê. aioda,t inaceilti~el ª~. .'".~ 4. A ~ lf m. do' senador Nelson Carneiro, suprime o art. 1.617, O"recI.amanle·d.essaiCOnd~ .. ", . .' .':'o .-, • • .' 

~:,,~~-;{JJft:;~:~r?':;.~~'.~;~o~u~?7·" 2~ ImP'","·D '" ...• ,~;:~.o;~~~=.-:~:~::':::.~~.~:'=:;; . 
. ; ..~ 
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·[jlÁiUOI)()SENADOFEDERAi..-SuPLEMENTO"A~ 'sábado IS. .~S1; 

"revelam que formas '9 cirOJnstàncias dillersas indicam, em provas ~scrltas, a 

~içâo de filhC!. r~nh9cida ~-to PaI. ao , . 

AresPeito #. parágraro UniCD, just.ifica.se ~ua supr~~são. visto que o ~rt. Art.- 1.632. Nao se pe~il~ a \nves~igaçáo de 

1.624, B qu~ se retere. ~oi eliminado pelO ~ote:recid~ à: emendaS "de n"s 24,3 .matemidade: quando .. tenha por fim atribuir. á' - - . .- :~" ,.' ..... 
e 246 Não hã que ".0 ,.sub$~itu!r pel~, f~ ~ugerida n? pf'ráglafo éonslenle da mulher casada filho havido fora do sociedadé· 

".-~. ' .,-'". 
emenda. porque o art, 1:616, de acordo com a subemenda" apresentada às emendas conjugal.- . - ., . '". -. -_.......... .. - ••
~ I . 

Parágrafo único. Admite-se a inves1igat;;Ao depois de"" 235 ~ 238, Bsseg~rou'ao filho,!!!!!!. ~ ~.açAa de filiação, e a S$WI 
de dissolvida e s~iedade conjugal, ou de um a~ 

. 3. E~ '8!=8 dessas razOes, que levem em ~nsideração. também, observações d~ ~ar~~'i~interrupta d~ ~l, 'devi~~e 
. feitas P:BIos juris~ Á"';';'ra Vil1aça ~ e Regi.na Beatriz Tavares, a _ ~ comprovada. 

~iras o ~!re1l0 ~ nela ~rasseg~.Jir. 

. - ­
~'. §!11 ~ nos tarmos df' presente subemenda que confere a seguinte. . 
llldaçAo ao ..
 
Ut Jo.'l'>\ ~ I·· Arl 1.630. Qs f\II:tOs hBvi~ fora do casamento têm
 

aÇão CQfl~ os peis, ou ~ h.erdeiros, pera
 

demandar o ~imartto da filiação:.'

;./. . '. '.­

I . ~~ ao ~empo de. ~pçao a mae estava ."., . 

cono.,;bi~ad'i Com o pl"~andido.pai: 
.~~ nO ~5~ :$00. Netson Carneira 

$..\,. .' ,1. M ~ 3 : ·11· se a concepção do reclamante coincidiu com o .Eme"~ n-,2S9'-'S~n, JOsê'Fragelii' 
rapto ~a mae pe;o suposto pai, ou ::om suas 

Emenda nO 26D - sen, Jose Fragelli 
refaç6e5 sexuais com ele; 

..m • se eltislir d~o daquele a quem se 
~Alteram, no todo ou em parte, o art 1.636. 

abibui e paternidede, rec:onhecendo-a. 
~. , 

PARECER 

A emenda nO 257 redige no S"ing~ler - maior de' trinta enos - ~a, no Q!!QW1 

do artigo, o Prajeto se refere e'meiores de trinta anos. E substitui o parágrafo único . . 
• "ninguâm pode adotar, sendo casado, senAo decorridos cinca enos do casamento 

Emenda'no 254· Seno Nelsón carneiro - por este texto: "~nhum dOS COnjuges pode adotar sem o consentimento do ou1ro, 

EmIllnda nO 255 ~ Sen, Fernando Henrique Cardoso salvo se for legelmente impossível obl~o" , / 
Emenda ri' 258 - Sen. José Fregelli 2, A emenda rfJ 259 suprime, no~, a expressão· -de binta anos", ergilindo 

que "nAo se deve exigir. para a adoçlto maís do que a maturidade e o 
\ ... ..,,l . . . 

Suprimem ou atterem o art. 1.632. discernimento, ~ 

3,~ Aemanda rfJ 260~~r elimin~r'o parég~' ~nico. alegando éIue difieutla'e' 

adoça0, a qual "não deve se; assumida na I~í lal como paternidade 5Ub~~~ .PARECER' !:'t."':"' ..... ,•• "" _"., ~,... -' .1 lo" • -' • 
,o. <. rog8l0ria ou subsidiaria: \. 

. ,... ~' '. ~ 'r . . . 
A emenda rf 254 dá nova redação ao alt. 1.632, reportando-se é Lei rf ""~' .Ora, a adoçlto nao.d.~~ s.ef obs1ada, ~ ~que: prudente di&eiplina.lega!, 

883, da 1~9, e eliminando referência a "prtlla i1egltima" ou "incestuosa." A emerida pelos direitos e obrlg:açoes que institui. Pouco vale facililé-la, se 'nAo' forem 

rfJ 256 suP:rime o perágrafo Unico e assim redige O artigo: "a in\lestigaçlkl de ~~egu·~-da~ ~u-l~res'condiç6es'de COl'TYf~i~ ~~ ~dotante 'e adotado: Pera que' 
met8midade é permitida na'constâncie da sociedade conjugal." A emenda n° 256 é eSsas condiçOes ocorr~m, é iridi~'Pensá~el que ~ adot;Ío eltPMma alo, ~~e': 
exdusill~~~e supressilla dO·art. 1.632,._ deliberado ~ tran;nlo, inclüsi~8\nsu~C2!1'0'81de cri~ dis;i~io na famil;a constituída 

Afigur;H;&-no,''' impo~f\lel eludir a "prole itegflima" ou °il"lC:6Sluosao, Dai o P~ojato ~nter a exigência de só o'majo~ de ~nté:a~s poder ad~r. Foi como 
depois do regíme da ConstituiçAa de 1988, que igualou 05 filhos, "prtllbldas p~Yíu,: ta'~bém, "o pro~o o~l~iidO Go~s ~(art. 225), Trinta e cinc6 ~ exige' o 

quaisquer designaçOes disaiminat6rias releli\las a filiaçAo" (811. 22.7, § 6"). E o lexto COdigo português para a adoçA0' plena (art. 1.979. 2) ~ vinte e cinco para a r~e 
do Projeto e e propos~ do professor. Reale fazem referência a ess:a situaçAo. (art. 1.993). , ., 

A "Plena Igualdade de dir~ltQs êntre mulher, e 'marido"', selieritada pelo Nao.no·s."parece·pr6pfio. repetir o Estatuto da Çriança.e do Ado.lEi5ceníe, . 

.-'c ;.".' , senador· F~8~~'· H~' c8r&·sci· ~. ;~t/ ~~~anto-' ~ ,~ regUle ~. - .t ~~ 3·~.~J~~. ,~;~:~~~~, ,~,r~.'.~~~~~~~~e ·:·a.ot2~.-~~'"~~>:~~.~ :~~~, ~,~~':~..~..~~~;:~~,::,;;::c~~; ~,:',:, 

.~~ :.:}:::; ,\..,.-_~.·...~.; ;~·., .·com''"g.·p'.'~"çao::~ ~·m·~.·.••..~.·.·~ C::·~·-'~·.~.·,~",",'.~;,.~i~I.;.o.'·rnenI:h.:~.id.~~.~~d:!:equ··.{~ed'~.: :o~.,.·:~._~.,~~,:·,~.~?·.,'~m:1""u.'Ih~~-.;,·.·como·~.·:·~ti.:~o~ :.; art: .227, §·5"), -tantl;»~;:.'·' ~ .;::..'.•. ..'.,.~::.~.·~.i....... .. .... ... ' ..:~.~' .equiparaç.ão· Cl'e'lodos 05 .filhos.' indusrVe por ·adoç.ão-.CC.F:,
 

. _ ... ~rw_, . - _ . ' _ ro.--_ ,.~ - .::~:il~~s~4~~~~?~~~<q~·,~~~'~~~~1:~~!_O~!~~~~~.PJ!~··~~~·~'~~h~:~,~.~~:~~~~:~~~i\.,::'.;:;(·;,; .
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sugestão ·do. professor Reale QUe realça a 'dissoluç.ão _da Sociedade conjUgai 'e Si o encargo de adO!M. A Idade para ocupar cargos eletiVo!i também nfio bastB pare 

fixaçAo d.e p~' ~ caso' de s~paraÇ.a~, .~~~~ '~~~ !!'~~~ -a, i~·'tt'!st.i~a~, da j,US(i!l~ ,',a ~~!Ãs. re.!~es.· co~Ce~~~eS 'á '·Bdoçao'.. -~~ ~~~~ ~etNO;' .de 

maternidade. . ~munhão de vida é d~ situação eCCInOmic:a, envolvem caraCtenls diVéi-ws. 
c, . _ < '." '.' ­

) 
\ 
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Como: porém, ~m a Constiluiçlo, a a~ pa'ssou a ser uma SÓ, .parece 

razoáVal fIXar a jda~e em 25 anos, que é a prevista nó ~ português para 

adOÇêo restrita (arf1.993):. .
 

. '. Ao' t~'~i~'O'~~u;sito de ningUéril pOder'adOlar, sendo casado, sen~'
 
decorridos ·cinco anos do'caSa~"e"ntó7~mo -'~Ieee'o párégrafo umc:c; do artigo
 

1.~, ~êo da~gura' ~ inst~Uto. E medida da" eavtala, ~ re~ ~ caSai ·e. 

'. ~ege o 'edOtado, p8r8 'ci~ ~a ~i~ de filhos'da' sociedade '~al, nAo' . 
',.. ".,~ ,~. k' .,' . , . 
~urbe à"rel~o logo' cedo aiada. E o prazo que também astipula o Cói:liga 

.português (art 1.979, 1).' 

5. Sal~ malhor iu'izõ, .não há t8Zêo pais que se atiere a essência do 

dtspositi~, cOmo Pretendem as amandas. 

De meih~r téaúca legislativa, porém, é referir-se a maior, no singular. E, 

avitar duvida sobr9 se alcança e mulher, preceder a pal8Yr8' maior do 
.., 

Desse modo, .!!llm1!.Q2 2. ~ Iin\co nos termos do Projeto, fica 

redigido 8ssim, por subemeoda o 

Art 1.636. Só a pessoa maior da vinte a cinco 

anos pode adotar. 

'. 
Sala das Sess6es, em de de 1997 

r'4~ 

Emenda n- 2.58 ~ Senador F8ITl3I"ldo HBl1JÍq1JB Cardoso 

Substitui lodo o Capitulo sob~ adoção. 

PARECER 

Substitutiva de todo o C-apítIJlo sobra adoção, a emenda n- 258 daYa ser 

examinada. com precedência so~ra. as .damais a respeito do. assunto, que lêm 
~ -Ir.' 

caráter parcial. 
~ ~. 

Em sua justlficaçAo, essa ,emenda elogia o trabalho da Câmara dos 

OeputadC?s, por ter o~ fi adoçêo novos contóm~~", oonferido "maior ~tude ao 

campo·de-aplicaçAo· dela, aperfeiçoado °a situaçAo do instituto', ao estendar a 

idade do ~dolad'o de 7 para 16 anos, a aindá .contém inovaçêo po&ilíva n~ 
~~i;araçAo 'a~re~ do adotadO eo filho legitimo: 

qbserva, contudo, que'o que de mais grave se epreserna r:"',pro;eto do 

Código Civil é a introdJçAo dos arts. 1.675, 1.676 a 1.671 (ste)" - em ve..dBcIe, eru. 
" ". . '. . 

1.648, 1.649 e 1.650 - 'que significam clarO retmcesso ao lazer com qua a 

~tença Judicial que~concede a' adoç<!lo plana seja paas~l'de r~vogaçêo:'E e 

jUS;ificay.Ao ~inda aaescente que a emenda preferiu "manter a etual 8doçAo 
simptes:sob o nome de adoção restrita: 

... ' .. ' .'", Mas: ' se' ~ 'projel~ iem as virtudes inicialmente ress8ttadas pele 
_ ' .,'. 1 

justificaçAo da emenda, nao parece 'aconselMval substiluir l~ o CapitulO. Aeresce 

- que, jâ.hoje, sotlrevi'nda e' vigante a Constituiçêo de 1988, 0:10 é dado dlstlnguir 

entr~'os filhos, m~smo o ~dotádO. e 'a emenda ainda se refere ã -filho legíU;;'O· (art.
11 " ;" •• ". ,... . , . ',' , 

,1.645J. Por I~l ~Ob.v~,.· ~!.o: ~bEo .fazer. d~stin~o. entre. adoça0 pl~a ~_,~ 

simpies. ou reslritâ. e a esta eluda à emenda (erts. 1 65O'e 1.652). 

~ '.' . E~a's . i-azõEÍs' ~ostram' a i~n~eniéllCla ou a impropriadade' de 

SUbsliluiçâó dÊ! -.todo o Capilulo. que podarâ' ser modifICado, ou parcialmente 

reduzido, por est~' e petas ~emals eme~as ~I;ll'esentadas.' Por isso, ~almel"!'e. nâo 

é ac:oIhida' ~;s~~. no' 'mesmo se"ntido de"·."substitli·içAo integral" dos artigos 

1.636 a 1.657, do professor Á1varo.Villaça e da Or<' Re9i~a Tavares.:' . 

. ". 5erdo·~as.~m ~~, 8S ~9ções '~iJIOOas,' a e;neooã Justlficã 

"~ seaêeit~,~.d95da:!090, aitÉlr·eçõe~'~.ta.Xt~:· .~. ' 

. : Assim, ·lendO a' eo'nstituiÇAo"::aS1a~lecido igualdada antre os filhos'-' 

indusive ;, ~~C"Onfen~c::.~"O!rm~~ ~j~itOs a ~uali~çdes; '(art i27.· 
§ ~, é- inêdmisSi~al'!,~~r~s8 ~lidad8·' d~ ':~doção:: pie~~" ~', r~~~ 
Consegerintemente, não cabe a' manutenÇAo des ~s i. Ir e 11I. ~ Capitulo V, 

~Spondenl~, res~íva~ente, às designaÇÓBs: Pjs[)ósic6es gereis" Qi ~ 
'~e.Qi ~~: DenlrO do ~ 't.: ~~ se si~êo 'todas as 

normas compatlveis com o novo regime, decorrente da Coiistituiç.êo, si $e incluindo 

8S eproveitáveis que se ericonlllNam ~a Seçao I, Da adoç.!o plena. Oevem sai" 
suprimidos os arts. 1.651 e 1.657, que configu"ilm a Séçlo 11. Oa adoção restrita.:-· 

Nêo pode subsistir o art. 1.648. que (egula 8 regeisêo da sentença 

homologatória da adOÇêo.'Tendo a CoristnuiçAo ~8mado a iguatdade dos filhos, 

e sendo a adoção feita, sobretudo, em beneficio do adotado (ert 1.~ do Projato), 

nlIo é rescindlvel 8 sentença que a homologe. Observa o Proressor ~artos Alberto 

Biltar que e adoçA0 institui "Parentesco civil, de cunho irrevogável" (Ob. e ed. cits, 

Vel. 2, p. 1.156). De modo idêntico·pensa o professor ViI1aça, nas suge~tOes 

Oferecidas. E o Estatuto da Criança a dei Ac:Iolescente, Lei nO 8.069, de 13.7.90. iê 

dedare que "s adOçA0 é irrevog8ver (art. 48). 

é próprie a sugestão da dispor sobre' adoção por estrangeiro, prevista na 

ConstitIJiç!o (ert. 227, § 5"), compondo-se, porém. artigo diverso do da emenda. 

À luz dessas consideraç6es, a emenda é de sar aceita, ~ parta para, . .
 
que, pOr subémenda
 

I- se aprove a~: .,. . 
~~~i a) das Saç6es I, 11 e 111, com suas respectives 

designaçdes • Disposições gerais. Da adoça0 

plena e.Da adoça0 res~ta; . 

5..,1 .. b) '" dl?s" arts. 1,651 - a 1.657 relativos 

eKclusivamenla li adoção restrita; 

e) do art. 1.648. que disciplina a resClsáo da
~M'.3: 

,sentença de adoça0 

s: !. J,o "'~ 4· 
11· sa indua artiQo. no tin81 do capilula DA Aóo~.o, dedara~:., 

Arl A adoçA0 por estrangairo ~ecerá aos 

casos'e condi~, 'que forem estabe*idos em 
t' . • 

lei. ~ ~~ 

Sala'da's Sess6es. em . da ,. da 1997 

'.<. .r~ 
,. .. '~, 

~l . Emende n- 26f- Sen?dci. J~ F)agelli .... 
,.~~ , 

, . ~. t. "',. Dê nova redaçAo_ao art 1·639.-.,.~.. ~t;., ~. • p •• 

. -;Ç'; ..~. 

,• .:.:PARECER'......:.,,~. t .'~ .".,k~ ~ ..,.~ ....;".!._,~' .. 
O art, 1.639 preceiiu~: '"A adõÇÀo depende do consentíin8nio dos pâis: ou 

'dos represenlanteslaQais'de éiuem:"~ des'éja ~do1ãr,.E{~béní,-da ~~nCia 
destÉl, se cont~~ mais de qu~o~ enos ~e idecI~:·",·· -. , '-'. 
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A emenda, ~ sua justificae;êo, quer "melhorar o texto, mantendo­

lhe Integralmente a int~:~ p~..;sso,~:m.~ ;':x;;,;:..;;."do~·ecnseiltiJh&rtla dos 

pais~, porque as~its "sao os.~nteS ~ por. exoe:tênc:ia da seus fi~ 
merlores.··1:: Wlrdácleira. s8m dLMda, a afirm~. Mas o qufI o Projeto estabefece é 

a hierarquia: "a adoçA0 depende do conserrtimenlo dos pais, 0l.I dos representantes 

legais de ~ se.dese~ adotar.' y.aià"diz8r;·~ fal~ do:!I pais, há de verificar-se o 

conSEll'ltimento doS "ffipresentantM legais" do adotando. 
"" ...... _~ :"1 ... ),,,,:....:, ..... ,.'~-. \oE.· •.~'<o.;»ll ...... / ...... , <. 

lmproceoe, pois, a emenda. nos seus tetmos:COmo, porém, se irnpOe
 
t~.. '" '........ ~ ..!'-' ........ -lU oi..h ~, .......",~ . "-.d) '"',. ",.. ~"lI:
o \"""-,,.' ... 

CCIl'Ttpa!ibill,zar o _d~spositlVo com nc:J!'"8 do ESC~o da Criança a do Adolescenta 
,,···~-v:,!...y;v.i.,l..c.. ' ....... ., .....· ".0' '0"' t~l':" ~. 

(Lei nO 8.1)69, de 13-07.90). que estabelece o término da infência e o começo de 
.. ' .,."..... "'~.,."')c" (j . .".""~ ~"......".~ r;., ....-':.j.t'-!"l'.,.,... , 
adoI~ncia ~. doze, anos de idade, ES! subemenc!a. dé-se o seguinte conteúdo 
~ ........,.• o-r,-.t"-.v:,.,~ ' ....... ~ ",",.1. ~ _.,,__ ~j .... ;;:.. .. ~; 4" '.
 

. . ...:.1""", 
Art. 1.639. A adoçêo depende de consentimento dos 

.,.:", .,. .. .• ~. ~'" '"'~ Ii "''' 
pais ou dos representantes legais, de quem se deseja 
',)V . o: ~ "',' . 'lo:' "'"'!'th-~ . ,. I 

adotar, e também da conooidIncia deste, se contar 
':'~is-~ ~'o:anos. ~. !>.. ~a' 'i ', .... : 

"'""--. , (. '."I(:';~ '"' ".1.. .., ~): '.:-• .i'":'1= .• ~ 
Sara das Sess6es, em da \ de 1997 

sJ.lt:...",...~ ~:.IfU:,.to. ".~, ....m_ ~:'l ü'tl' ....~' "l .... \,<.b ... "-" ,;p-" 

.. (.( ~0ê:;,.'flI.t:'il.G'lé1~"'Ii\ -'... ~.'9-~ 
r~,ICJrI\.. tI'Il'~ ."'" o-o.,u..If ..... ), .j.~~V'~ ... o •,/ - /. 

o~,~w:'1Q..'" ",,"':.·T~" 15 t. .7."n­

't~" 11', __ . ~ "" li! \.,,,,,,,' ",' . ; 

'- :( Emenda ri' 262 - 5enador Nelson Cameimr",4>; '-:--'~" ".r~,\ . 
. Dá l"lOVa redaçlo ao art. 1.640. 

. PARECER 

Es1abelece o 

Att. 1.640. Nlnguêm pode ser adotado por d~s 

peasoas, satYo se forem marido e mulher. 

A emenda amplia o poder de adoçêo, admitindo que a façam as pessoas 

"que vivam em estado de casados·. Observe o 'professor'Miguel Reale que a 

ampIiaçAo .d~ abranger os 'q~ vi","", 'em uniAo·~al·, e tem razão. 

Para '~ a' ~,:-sejli f~i1e .~. '~ur~ ~ produza os efeitos 

~scos na eonstltu~ e~~~stel~' é im~ que os adoÍantes, se não 

foren:l casadOs, vivam em"urriAo a5téver, que a"entidade familiar" (C.F.• art. 226, § 

3"). Alerrte-se am que, na forma do Pr~, "somente será admitida a adoçêo qua 

tor'!stituir benefido pare o ~ndo" (811. 1.844) - o que pressupOe estabilidada na 

reJaçlto de convivência dos edotDnte3. 
,., ~,:.- .• ,...,... "'. • ~ . '. . ~., ..... "_f- _ .. " 

OiBnle disso, opinamos pela aprovaçêo da emende; nos termos da 
'.r):.o~,· .. ~..";.. :.~' ·'L•.'.. prasente Subemenda:.. , ......." .....
 ·-M. 1.640. Ninguém:'Poe!e S(; adota';;' por dues 

:...... , c':' _ .., f', . :", ':"I' o, _.". " .. o. ,.. . 
pessoas, salVo se foram marido e mulhel'". 0l.I.. , . 
~e ~ivei-êm em uniAo"'ãsi'ével. 

o ... l" "'~ ., ."" ••~:.+t, ....-. 

(~ém.se·o parâgfato uni~).•'. 
4" "" "Uo~" ,) ''o" 

sara das SU53Oes, am da de 1997 

"~" " 

. ' 

Emenda ~ ~~~.:~~~~é Fragetli 

t· .... . '!OI/. ,<:; Dá noVa';~'~ parágrafo único do art. 1.640. 
l' ~ ..", .,t : -!" 

~: ." ,. ~ .. :.",. 

.~ , :. ~ "'" PARECER:­

'~-I' ~4:", ~., 11;>1, • '$-. "-õl! ~ .~c . " . .... .. 

.,.~.p pa;r~~ ~!~ ~.art. 1.~, ~jb:'8 ~ua "~a .a~tarrta.~ foI:.en:' ambos 

os c6njuges, basta que um deles tenha com~~~~~o ~~:a e!1os da idad~.· ","" . 

A emenc:Ia propOe:."se adotantas forem ambos os c6njugas, basta qua um 
-J •• "" j •• ,. ; _. ­

deles seja maior de idade." Ocorre que esse f6rmula era para compatlbilizar-se com .......... :~ ....., ' ". " ".~""-

outra emenda. que a )UStificaçlo incfJC8 equtvocadamente, e o art. 1.636. emendado, 
~.. " '.~ , ~II. •• •..• 

aslebelece que só a pessoa maior de vinte e cinco anos pode adotar. 

ÁsSim, ~ '~'s;;gu~ a ~ci,~O dos textos, m subemenda passa a 

, ,. ..,~' l 

Parágrafo (mico. Se ~dotantes forem ambos os 

. eoniuQ:es, basta qua. um dales tenha completedo 

vinte e bnca anos de idade. 

5ala das Sess6es. em de de 1997 

" 

Emende ri' 285" senador. José Fragetli 

"':'" ~ ~,~!3 .~. ; ....;: .• ' ':; 
Da ilova redação'ao caPUt dO'ái1'-1.~42. 

PARECER 

Segundo a emenda. o art. 1.~2·passaria a declarar: "A adoção plena 

conslilui-se madiante processo judicial: O ,te,ldo do Projeto dispOe; "A adoção, llJe 

Se oonstiluiré mecliante prõcesso·:judícial.' dePende do' êerisentimanto do ádotado ou 

de seu rePresantarlte legàl: se for incaPãz-" ~. ~-,/> • ~~ ..,,:;.' ,> 

.~ CcAl;1o'NIõ hã~qUEl se' tàzer menÇaô aãCl~' plana, ou restrita: dePois da Carta
 

de 1988. A ectoç.Ao é uma só.' Mas i:í profeto,~no desdobramento do' artigo, (repete 0 0
 

que·jáest:éno81i.·1.~9.. " ;;;'~' .IQ;) l'!,.'; ".,~ ... ~. ?'blf:'T"t ~,;" ~
 

'G,..' Em 'tace aO ex"pósto, 'é midSrãiii::lõ'qlie"'a SéÇAõ 111-; Oã:adõçaõ plena ­


em que sé ~ntrá oart: 1~642::-d8\'e ser Éiliminãda: como's 'Sàção III-':Oa adoção
 

rãsuttã ::o'disPósitl'IÕ ficaré·induldOnO Capitulo V. 8Ob'a"desighaÇâo genérica'':. Da
 

AdoçA0 ". assim. por 8Ubem!ni::!a: ' ~
 

.-..b JI.'·fU .... "J~:.. "'t' .".". '(Art.'·";1.642. LA aClOçAo obedecerâ I ã processo
 

et;:JC;:o.•• ~o "'- It~ ..,..~ "",q -JI"\tr.:1q. ~'juêf~al. """'''obserVados .,Jo'·os-,Il, requisitos
 

lll" l'~ >&",. "t'> ~ estabelecidos iíss.:é COdigO.... . ~ t': ","::71 
<.>di ~..... •..~ , ....:..1:I.f .'~ ".', t· .~:s. ",'~ ... 

:;. -:,' ~ ".': '.,,~:~:.~ala.:a,:t:;~~ 
~ .",._ 11'.,... ..,([.'! . /
 
... &.. ,,~. En;e"iida ri' 266 _Sãnador José Fragelli
 

! 
Da nova rectaçâo'ao § 2" do art'. 1.642. 

...~. ·.f ...-', , /
 

'''.'''l ... ',I
 

PARECE~ 

~,~ O§ ~~~. 1~642.~amanifeslaçlo de consentimanto do pai 
.... . ~ , 

para a adoçIIo do filho; disp6e: , ' 

\ 



•. ;.	 ,. - ~,"'.·"(I-· 'i., "'I=: , .. ~., ."lI ... O ..... .., .. l·...'" ,....,. ,I , .... ~.~··"I .~ .... ".~" ... "-4 

00060 S4bado IS DIÁRIO DO SENADO I'IIDERAL SUPUlMENTO _"A~_ ___No..."""" de 1997 

.§ .; 'ÊsS;· ·d;da~ã~ 'é~;~at, se a 1"10\'8 

decisão chegar 80 oonhecímeilto cio . . 
~""""'.!(fb, __","_ ~. JUIZ 

antes de lavrada a sentença. 
A emende sugere 8118 redaçlo: 

§ 2"·0 consentimento é fevogéval até a Iavrafuni . 

da sentença constitutiva de adoçA0 plena 

A forma do·§ 20 requetmôdm~çÃo à·a emenda1 m~ aproyaÇio, 
attBfado seu Isido ,mediania iiube!nendií!fi",.;~ f ' "., "-- ..t I ~,'f: ,. , 1 ~ 

'Oeste sorte, ten\a &e9Mta ~·,--:no·a~ 1.642, Ó ~ ~ .. 
•• ".•• §.. ~ ó~Cóns8ni~""p~sto-riô'~ 

,',. antenOf 'é ~ -até ii iaVratúra da· 
'." . .I:: 

.• ~ -:4· 

fi .'" ient9nçé hárrrOioQat6ria da~:· 
,o'(", :.~' • 1.- ....'J.... ,!l' . 

Sala (Ies Sa~s. em, de de 1997.
.,.,.~"

~. 

.' .
""'", ':~) ~. 

.

. 
.....
 

.'........10". \ •• ~.>, .h
 
, .~ '" 

.\. 
. , 

. ,.~.. \, l'"<: ~;~ #'1' ·"'a· +'.• 
Emenda ri' 218 ,. ;;enador Nelson Carneiro 
Emenda.,.. 282· Senador José F~'i 

" 

.Ambas dão ·nova redaçAo 80 parégrafc unia) da art. 

1.664. . ;, .. " ,:',.... 

.-':' . "PAfÍÊCER: . ..\i 

~ ;) \ _,W" '1 ., 

P~. 1.664 ~tue ~ ~o p~i ou a mie que ~ 1"10\'8& nUpciB$ nao 

perde, quanto a05 filhos do leito anterior, :05 c;tir&itos.ao ~o poder. GX8f'CIllnd0-9S . 
sem quelquer inl8rferência do .novo, COnjlJge.' ,No paréglllfo Unico, esdarece que 

'igual preceito 5a aplica li ~her solteira .QUe casar: - , 

M duas 8I'l"l8nd88 (a da ri' 268 com o engano ~e efudjr
J 
e:o !!1 ~ 

visem e estender o mesmo preceito d9.parégrafo 80 ~~ltairo que caser. 

t; 9Yidenle a ,~ncia das ~a5.·que a~ 8l) homem 
I , .,. ~ ,. . ...... 

sohairo que C8M1f oS; mesmos direitos, conterido~.'- .(l'lul~er, em rel~ 80S filhOs de 

leito anterior. '(;;"},,,,~~ ...•.••.,., ~1lI 

.. M emendas permit~ potém. que 68 altere, iguatmenla, o am4 do 

artipo. a fim de substlttrir-se a expre~ pébio poder por poder raml1i8l', de ac::ani:l 

~ o critério já assentado. desde a apreciBÇâo da emenda ri' 278. 

. Por 5Ubemenda portanto, dê-se a aeguinte redaçAo 80 

...., . Art. ·1.664. O pai"ou a mAe que contrai novas 

·nUpc:ia5 não·perde, quanto B05Ii1~ do leito· 

anterior, os diraito! ao poder farnilíer, 

·eX8$ tel ido os sem qualquer int9rfertnda do 

1"10'o'O COnjuga. 

~ ~ ... Paf'égrafo unlco. Igual preCeito ao 

·estabelecido neste er1igo se eplica ao pai ou 

é mie solleiro.s que cSsarem. 
'G:. . 

~.. ,..... ~" ,,-,. -..... . .". ., . 
Emenda ~ 289 ~ senador Nelson Cametro

~.," 

"~. "" 1:... •• ,( ',. .. 
:,o!:J;:,:. Dá nõva redaÇAO- aO art. 1.645. ..··1· -'L. 

..~~. .:'. 

I c<Jb.. oi .. ·. '•.() • ..~ 

: ,~, 

.;. ,. . ••~, •. .co. ._.... '( ~:. , . .i'" <I" . ~"l 

O art. 1.645 dedara: -A edoçIo plena atnbul 8 situ8çêo de filho legitimo 

. ,.	 PARE~ If .""~ L .. 
~. .... '.:' ,."... , ~,.. ...., .... ­
8l) adotadO, destigancIo--o de quslquer vlnaJlo com os S8UI pais e parenteS, aatvo 
..~ •. . , :•. -,..,...~ 1 ~ . ·".",t. ,.'" ... ~" .. ";''' ,~~ - ".. . 
os relativos a impedimenCos matrtrnonials e li suc:euêo pt8'ibta no M. 1.881.' 
t1~. é. 'u........ : ' lJ.ff'" c-~1' ,~, ....'y-.:I.. '..,:. r·:, - , , , 

A emenà8 auprlme, cOrretarnenI8, a, pallM'B 'IegrlJlTIOS' - os filhot. 
~, ,) - OI ·~·:_l .. ,'.". ,o<". • ".1 n··· '" ~ . 
sêo iguais - e cancela a referência ao art. 1.681. que ~,,<f1Z. ~ 'edoçIo 

restrita", . . 
lIt->.o~ .~""" ~'-<,~l" _< T·.,.·. 

A emenda procede, potém é incompleta, pois mantew e atuslo '- edoçIo 
- .. ~," •.' ,".....,~... . I .. ' 
2!!!l!. talvez per ser de 1984. A partir da Constituiçlo d8 1988, ..... : I Ida 

. "" " . ~ '-"'0-'· ,. ." ' 
amplamente a igualdade dos filhos, a edoçIo é uma só: nao cabe.mais c:ogitsr de 
edoçIo plena ia restrita. t\:t' • .... ' - -

Oestarta, somos pela ~ de, emenci8. mocIifk:sda a redaç60 do 
./; " .. ~ .•. ~(.." ~ 

.fln:lI\eto para d8l'..fhe maior clareza, nos termos (Ia &egUlnl8 ,. ..",..,.....,. 

'''''-;. ---'-.'.-"'~':' \ r-).,' ~ •. :...i'Art. 1·.645: A adoç:Ao atribui 8 situ8çIo de filho ao 
, . . _ •._igardo<>.de. __ "ncuIo 

cem os· pais ,e parentes consangQfneos, 

. &eNo. • ,quanto, ~ . • impedimentos 

metrimonieis. 

, Sala das SeeeOea, em dé .. de 1997 

.<' .., .. ,.., \ 

., : 

:;'-:' , .... ' OI 

'" .. ~~. " 

...... ~ 

:'_., t.,'·	 - ""t . .0$.' ':,-."
 

Emenda ri' Z78 - Senador José.FragetH
 
~ ., <J .. "T". ~ ~ .• ' ~. ,-'c 

SÚbstituI paliM-a nó art.-1.649. 
•. ~.' "'O li> 

PARECER 

A emenà8 é de rad8Çêo. Arttes da palavra pet&"Ilesc::o. >substitut 22 per 
t, :.' '.' ."_ .... " ,. ,. ' •••. ". ..".._ , _ ~ .• 

~ por 68l' 'meIhor' e "mait euf&'Itco." ".• 
. NIo~, porém, emenda de ~ ~~ '0' art··,1.~9~·é 

de~O (10 art. 1.648. Di~: -com afesd~; l~~ 8 8fi~ do 

"Inc::uka '-00: ~Mco natural.' Jé·~ no parec:e,- .• 'emenda n'" ~58, 
c:cnfinnado no rel'BtíIIo '- de"" 214: a .~~ do M. 1,648. por ~ il'rescIndi<Íel.- . 
sentIInÇ8 horrioIogatóf'ia de~, é i~sa a e1imineç60 do art. 1.&49. 

Per subemenda. ~ a ~ do M. 1.649.
 
. ._'É. _


::: .... 

'S)"'~ 

~f\' .	 .:,,: . 1,,;1/' - : 
-"--~..;-.;..:;--- -',: ·_t" ... - . 

. l 
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.Emenda n" 278 4 Senador José F~elli _ .	 ~rt'2BO~~!~.F~li 

T MUda, no Tilulo I, 5LJblitulo Ií. 8 CJe8igru!ÇAo do Capitulo	 Substitui,' no .~n. 1.55é, a 8lq:lI'B'SsIO "pátrio poder" por . *" -,... "". . .. '. -. 
VI - Do Pàtrio Poder· para Da Autoridade Parenta!.	 'poder parenl8~,_e no art. 1.661...·poder mlltemo' por . ,	 . 

"8Uloridade materna'.""... .	 .......
~ 
PARECER 

- ."<. 
PARECER 

-I~'A ConstituiÇão"da 198e'8!itabelece'que "homens e lTIUthet'et do iguli. 

(em diréi'los's 'Obrigaç6es"; rios termos por ela dillinB~ (árt. S-, I). E 8l:f8IClel'fte na A emenda merece eprovaçêo, mas por s~, pare qUe: 

§ 4° do art"226, 80 tratar da familia:"·Os direitos e deveres fefér'entes 6 ~ 1-, de ac::mdo com a all8rBÇAo introduzida na design8çAo do Cap~tulo VI, . 

'. ­ , - ....'
 
oonMiaI são exercidos-igualmente 'Peki homem epela mulher." . onde se diz pétrio poder, diga-se poder familiar;
 

"'" J Aãsim 'disporidõ; a cc::irisajfulÇlo an;ptie 8 '" o:edência da al~'fCn'I1u:Iada .2", .no pI~ .·ün~ do ~. '1.659, se sub!ltitua divergência por 

na JUstificaçAo da efnénde~ao emprego da expressA0 pétrio põder Se entes já 8I'B dIls8cordo, 8 fim de evrtar repetiçAo, '.... 

· c:orideriéVél, sQora·é irisusténl6Vãl.' Diante da"posiçêo I. de -tguatdade entiB o ~t"" .,. :JD, no~. 1.6~io1. B8 suprimam ~s axpress6es "ilegllímo" e ·pátrio poder", 

hoinem a'~ ~.·ria sodedadá cônjuga1, nêQ'dwa manter-58" designaçêo-que. • e,:por deanece!lSán~~ "por6m".' 
tradicioMlrrienta. indica supenoridada dO pai: ;" ~ -~ • , ", ] ~.oes88 forma, ficará redigida a sub9menda: 

Mels'dO que' 8 denomínâçêo' ~~ puém, '. parece ~' .......~ ":-,. .0:".' 1.659. Duranta ~o casamento, cotn;let8 o 

preferfvel, por' u,amplitÚd8~e !jr:lentificaçêo com 8 intidàde farmada'-pci peta e ,~ . familiar aos', pita. Na rafta ou 

filhos. a 1000000"~-~'Constante das ponderaç6es do professor Mi;ueI impedimento c:te; ':'"' detea, o outr1) o 

Reale. 1:. também, ·da mais fécll ~mpreen8Ao peia pessoa! em geral. axerceré com ·exclusi~. 

·Parégrafo linico. D~ndo 08 P09611ltoles 

· para que OO'Tituto I, Subtituio "ri, a designaçlo do CapItulo VI paaae a Ml" PODER ~~ ao ~~ci~ do poctrW tamit~: e­
Desse'modõ, '~~peI8 8pr'ovaçêo da emenda mediante lUbermnda. 

_.' . ' .. ', .' -' 
FAMILtAR: corri ig-uaJ alteraÇão'nas Seçee" lIal1l. assim: assegurado a qualCl1J9f deles l'8OCI'fel" ao juiz 

• - . I.. 

•.....-,.-li'..~ k' ..". pare solução do d~. 

~",~1,. ~InJLOVl ,Sul.,'., Ar. IVo, '.~~: l' . Att 1.661:, O filho. ~ rêcan~ pelo pai,.fica 
-'- •. DO PODER FAMILtAR . sob a ~oridade da mie. Se ate ~ for 

____ o ,< :', ~. __,.,'	 ~. ou capaz de exercer o poder 

lam;liar. dar-se-e Mor ao menor.:;:J,.......J.. t.:. ~ :
 SeçAo "	 ~ 

Do aXl!rci~ ~o ~ familiar	 .. 
I ...... -" 

~ Sala,das Sess6es. ~m . de da 1997."" ~ ,.	 ), 

Seçêolll '.' .	 .. "'j, .~ -y~. ...... . \
..J ,~ Da suspensêó'a exlmÇAO do poder familiSr 

. " ~ 

,.', '.' ':.. .' , 
, ".'	 "" lo' :, .' ­Em (Xll:'seqQê~a ~s';.' alteraçAo, Ido '1. as 1TIOdifi~
 

necesa:érias nos artigos.
 
, • ~.::, t .~. " , . 

.:~ ... . '­ '1 •. • 
."	 

_~• r. • ,,>~ t~ .,.,''''>. '. fi' í
 
,. .. , " ,~.
 ,,,:}~~7 .... ',~ :C' ,} llC, t. :..... '.",,:.'\;, 

.. ..lbt,. Emendl n-~ ~.~,~~r~~ Cameiro 

~ ..... ~ Suprime epllavra·'iJegltlma· no- BJ1. 1:661.EmendIi' rt"2'79. Senacfór 'Nelm ~ " ~. 
,... • FI"O;:;'(: ,~' ..,.~.;; 'o..

De noYlÚedeçêo ao art 1.658. 

PARECER'~PA~CER.. 
O ar1. 1.658 refare-se a filhos legílimo8, leqitimados, legalmente ~,~ ..... ~\ ~e. ~-no ~. 1.661 a pala~,·~legl~i'!"O, acertadamente. 

~~_~os e'8datiVOS,'f~'e~'do:dfsaimi~~ proibida Peta ConstítuiçAo.. Manteve,' porém, as eJq)l'&ssOeS .~. ~emo' e "pétrio poder", que nao se 

-..., consoante demonstração já falta. A emenda COrrige -essa' difer8nciaÇAo,' porém conciliam com a orientaçAo edotede e devertl &er ISUbStitufdas, na forma da Beguinte 

· ~e;, ~~~ PMno"~~':" "-'. ..' , I ' . . IUbemend@: : ! 

- , Dier1t~ ·~iSSQ. e à"vista da modificaÇÀo adol8da parã 8 deBign8çIo do 'I· ""l .,,;~. Art. ·1~6s1;g/~~.'~, ~do pelo pll. fica 

CapItulo (~: n" 276). dê-se, por 1IUbemenda: a aeguima redar;:Ia ao sob a autoridade da mêe. Se est8 rtAo for 

~ '. ' . . Art. 1.658.. Os filhos etilo SlJjeitos ao poder .'''' ,~ ~ CR;.I capaz de exei-cê-Ia. dar-fI8-ÉI 
tulor ao·menor.'familiar'. enquanto menores. 

"'::!?:t.",.~ 

Sala das Sass6e9. am de da 1997,Sala das 5essOes, em de de 1997 
-..-.;.... .?SY»oAl~~.........-r,
 

: ~:'" 
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Suprime a "d.tusula .. "e é irrevogaYef", no art. 1.667, 

~oÜ~ica.: . 

PARECER 

,~observ~"no exame de emenda anterior, o art 1.661 permite'80S 

nu~es ~andon'~ o'regime de ben!l'~ue ihes aprouver, "antes de celebrado o 

casamelÍto", ~peit&-lhes. portanto, a liberdade de deliberaçêo. 

O Parégrafo linico declara que '0 regime 4e bens entre os c:oruuoes 

oomeça e vigorar desde a data docs$8J"l1snto e é irreYog.éveL" 

A emenda insurge-sB .~a essa irrevogabilidade. COI'1Iiderando-a 

"grave restrição que 18 op6e é liberdade de pac:tu8çtlo dos ~. 8 que os 

submete e r~ime "iITlUléveL" NlIo hé restriçAo à liberdede dos nubentes. pois alas 

podem escolher o regime de bens "que lhes aprouver-, "antes de celebrado o 

casam"anto·, A proibição de revogé-k). d9pols de vigeme. visa 8 g8l'8rttir o que foi 

convencionado" e 18ndo em vista o' inl:aresse social envotvido na 5Cldedade 

resultante do casamento. Renê Savaller aa1ienta que "8 imutabilidade da, 

a:mellçOas matrimoniais é justific8da Pela stbJ8çlo das famílias, dos esposos e de 

terceiros." E eluCidaI que durante o casamento, há formas pelas quais os c6rtjugn 

conc:ecIam vantagens um ao outro, estranhas ti r:DI1Vançâo, e sem ~ além 

de ocorrerem reslJiç:Oes oponlveis por terceiros, ou deccrrentes de julgamentos 

(Coulll de Oroi! Ci'lil, T. 111, Litl. Gén. 'de Oreil et de Jurisp., PeliS, 1945. pp. 103 a 

107). 

A imutabilidade. porém, pod9 .~éo SM absoluta. ~ admissivel intmduzir· 

lhe ellereç6es mo1ivadas e mediante autorização judicial, deda e complexídade 

aescente das releçOes na vida conlemporênea. Conforme sugerem o profe8SOl' 

Álvaro Villaça Azevedo' e e d'" Regil'\8 Beatriz Tavares, lal providência há de Se1' 

solicilada ao juiz: por ambos Os c6njugas. com as razOss do pedido. 

Dal e érrÍenda, nao sendo aceita, proptciar e segutnte subemenda. que 

trensforma o paràgrato U'nica do art. 1.667 em § 1° e eaescenta § 2", assim: 

AIt. 1.667.. 

§ 1° O regime de bens entre os c6njuges começa a 

vl~ desde a data do casamenlo. e é imlvogàV81. 

§ 20 ~ ~S8lval anaraçAo parcial do regime de bens. 

medief1tê Butôrização judicial em pedido mo1ivedo de 

. '. ambos os ~s, apurada a procedência das ruoes 

Invocadas e ressalvados os direitos de lerceiros. 

Sala das SessOes. em de de 1997 

/~ 
.' 

·.t· çnaa no' Di ~ Senador Nelson Carneiro 

~. rf' ~:. ~<f:ot José F.ragelli 

.- - Uma alie~a'a 'a outra ~uprime o inciso II do eft. 1.669. 

A emenda no 288 reduz. o ,19Jcto do inciso a dedarar·· "d:> maior de 

sal8eJ'tl8 anos·, objBlando qua o Projeto "é ume reminiscência da falsa 

superioridade maSQJtina, incomplllÍvel com nossa realidade." 

A emende rf' 289 suprime o in6so 'U, eobse~a q~ e mam.Jtençao do 

sist~ prasente anvolve contradição, porque suspeita de casamen~ por interesse 

. e, no entanto, o admire. revelando ·P9SMa patrimonialisla do CÓdigo." 

NAo se Irata. em verdade, 00 suspeita de casamento por interes~e, nem 

de espirito patrimonialista, mes de prudência legislative em levor da.s pe~as ~ 00' 

suas ramilies, consid8rando!l idade dos nu~rttes. 

Vejs-se que o ·Senador, Nelson Cameiro, autor de emenda n° 288, 

notoriamente um pioneiro, ne amtemporaneidade. '00 medidas' legislativas em . . 
beneficio da mulher a .da igualdade dos filhos, não propôs a supressAo do inciso 11. 

Alterou--o ~as, pata fixar a idade comum, do hem.em e da mulher. de sassenta 

anos. paridade hoje indiscut.ivel, em face da Constituiçao (arts. 5°, /, e 228, § 5,. 

Em presença desses mOlivos, opil'\8mos pela ~~ emende !f ~ 

e por ~~ ~!f m com pequena varianta redacional por. axigência 00 

clareza, para que, por subemenda, sa imprima este conteUdo ao inciso. 

~ 11· de pessoa meior de sessenta enos. 

Emenda n· 294 ~ Senador José Fregelli 

Aaescenta expressA0 no inciso n/ do art. 1.675. 

PARECER. 

O art. 1.675, no inciso n/, veda e qualquer dos cOnjuges, "exceto no 

regime da separação absoluta", "fazer doação. não sendo remuneratórie, com os 

bens comuns, ou com os que podem fazer parte da futura meação." 

A emenda lem por objeto' aaescenlar, depois da déuslrta 

"não sendo rert1unerBl6ria-, o complemento ·ou de pequeno valor". 

.: inconvenienta o complemento· "ou de pequeno valor", amtxra conste 

do atu81 C6cligo (art. 235: IV). A 8XprassAO, ~ impr9cise, pode gerar divergência 

entre os cOnjugas, ~ mais prático que entre eles hllja acordo. 

. CorttJ.Jdo. a et'TlBflda' propicia que se aperfeiçoe, por sUbemeoda a 

redaçaO do inciso, desta knna: 

n/ _ fazer doaçêo, não sendo rerrnmeratória. com 

os bens comW'lS, ou oom os que possam 

integrar rub.u8 meação. 

S81a das Sess6es, em de de 1997 

Emenda no' 295· Senador JOSé Fragelli
 

Dê nova redaçêo ao art. 1.679.
 

.-0: ~. PARECER 
«~o 

..... ,',_ . De .acordo com, o art. 1.669, .inciso 11.' "é obrigatório o regime 00 

\:,,~-, S:P~~b~d'e"bens"~~i::ase'm~'o:m ~ CD'TIUrHo de agüestos - do meior de ~ propósito da emenda altelllf o 9!2I:!t a os incisos do art. 1.679, palll 
, .' ,.
 

. sessentá a da maior de cinq08fl1a ,a~"
 imprimir..{hes mais pracisAo. 



..~, 

~.' 
· c._ 
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No Projeto, o artigo estabelece: 'auan~o for i~SS~VBI a um dos 

COnjuges administrar os bens que lhe inOJrilbe~ P~_f~ dO, r~ime m~mo~ia' 

ad~do, caberé ao Outro" -'eespecifica, nos i~iSOS ós ato~ devido;;. 

Na emenda 5a- propõe: "QuandO "for impossriel a ,um dOs" eOnjuges. ," 
ElXB!cer os atos da administração que lhe 'in~mbem por ~ do 'r~ime~! 

adolado, caberá ao outro' ·8 enuncia nos inci5C?s as açOes"admitidas. 

A emanda supera o Projeto, POrém não, se afigura exala a ft::lrma de 

e1ribuir ao cOrijuge "exercer .Q.§ atos da adminis~ação· E c.o~o no Projeto. nela se , 
repetem as express6es ";xfministrar" e 'outro COnjuga". 

À vista disso, e salvo melnor juizo, parece próprio dar ao artigo e seus 

incisos, por su~nda B seguinle"redaçêo: 

~,..~1, 1.679. Quando um dos OOnfuges nAo pUc.er 

exercer a administraçêo dos bens que lhe 

inc:un;me. svgúfldo o regime matrimonial. 

caberá ao outro' 
, , 

I _gerir os bens comUTIS e ós do consorte: 

11 _a.llenar os bens nióveis comuns;Su.t.t.... 
til - alienar os imóveis comuns e os móveis ou 

imóveis do l:OI'\SOl1e, mediante autoriuçAO 

judicial. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

Emenda nD 300 • Senador Nelson Carneiro 
Emenda ri' 301 - Senador José Fragelli 

Suprimem express6es no'art) :Gà3. 

PARECER 

Segundo o art. 1.6B3..··é nuta a co~o'ou a ch!iuM.ta que prelud,ique 

~ direitos co~j~is ou patem~s, bem como a que cci~venhe dispas'ição absoluta 

da lei." -' A ~~a n- 300 ~~ ~"~~~ula : .•.~.~~.~ q~e ,~~~~ 
disposição -absoluta da leí.' Juslif~çãQ: "Nlto s6 8'"conVençao esti~ada .~ pai::tcí • 

antel1UpClal é nula se contrariar disposição ab~lut.a da' lei. Sto tCld!!s.· - . 
A ~enda nD 301 eiimina a part~ que. diz:· "pr8j~d'lqu8 os' direitos 

conjugais ou paternos." E a fundaJÍ'lenlaçêo assinala' que .ó pn:i;et:o "r'~: e 

infeliz orientação do art. 257 d~ 'CódiglJ vigente", ·além.de que-·a· impeisslbi!idàd& de.. ,., .. 
!ransigir sobre direitos COnjugai~ ou paternos limila"de'Jl:!uito o el~ ~oe p~d:~' 
matrimoniais: . " 

Em ....erdade. as justificaç6es dás emendas ~" pondertl~s 

.M 1.683, '1:' ~Ia' ~ conVen~ o.~ d~u~ula dela 

.. que cOntravenha'dlsposiçao absoluta de lei:' 
· '-. /.' . 

' ..,', · ~., 

'1-- ~ • ~ •• 

"Sala das Sess6es. em de de '997 

lflP'l~Y 

Ernencta n- 307 - Senador Nelson Carneiro 

Sub,titui palavra no ert 1.693. 

PARECER 

A emenda sugere que se substitua no art, 1.693 a expressêo ·no" (pacto 

antenupcial) por "em·. 

Salienta a justificação que .no regime da comunhão parcial "':Ifio há 

necessidad9'de'Pacto errtenupc1àl (art 1.668), embora o Profeto não o.exdua em 

boa hora. Mas a redação poderie condUZir a outro entendimento." 

Efetivamente, a ressatva. no ~e:do. de "disposição D:lI'rtrária !:!Q .pacto 

antenupcial", pode conduzir 80 nialI"It1ecirylento da imprescindibilidade dele, ao 

passo que o preceito quer preVer apenes ~ exisr.ência ov~~I.· E~~II ,na~ haja 

erro. 8 predslo da norma aconselha a 5ubstítlJiçAo. 

ModiflC8-$8, também, por estét!CS, e forma ·salvo diSpoSiçãocontrária". 

A supressão" do artigo nAo é ~consethévet. Sa o art 1.691 regt.Ja a 

adminlstraçAo do "patrlm6nio oomurrr, é 16g!CO que se !!~Ieça disciplina quanto 

80S bens de c:acla COnjuga. 

I: oportuno obServar que na P!J~li~ se insere matllOa .estranha, 

relativa ao art. 1.715. 

Aprovando-se, assim. 8 emenda, dir-s&-é, por subernenda: 

'. M.... Ú393~.A ~s~8Çêo'e á dispÕsiçjo dos beÍ'ls 
'. . , 

oonstiMIvoe do patrirnOnio particular competem 

'ao cOÍ'lfuge 'proprjetm1o, salvo conven;Ao dtv~ 
e~'pectó e~l~L" .". o< 

/:': 
. -; ..... " 

... Sâia dá~ Se:ss~~, .~m . de 

"" ',',' 'O~.n.' "~-1'(• ',*,'~"1'&A" 

''. .:~ q:. 
. ..•... ,.' 

'" . .. .,. 
~ ~iid. n.D 301." Senedor. José. Fra9ielll . 

,'. '.-: .' '. -. ..' 

,­
f'- • .-.", <.l • ,:. • ':,> "PÁRE~~Rt / 

. - " '. ~ .,.~~~ .... , . .:;~; ..·,-i: ..~. 

"". '. ,~J;. o àrt-J.700 CIl~~'.~·NO rilgime:é:le.~'I~~fiNil nós aqüeslos, cada 
,:~~••••k.· "':<"• • •• ,: '.' .- '" .'. '-, ••••••r~.•··.: -:'-- •• " , __ ........~ '1'. , .~.
 

merecedoras de reflex4o. E as rortalece b comentério,do profeHOf villáçSf~ .da·CJ"l . :, c6ftJUge.p6siUí Pat"rimonló ~Pr*Prio~ Oinioar.!e dispóstô no·artigO seguinle. Cabendo- . 
Beatriz Regin~ no sentido de não ser muito dertl a referêncle ". :nuli~;dé·· . ~,::~viá>;· i;"': '-;~i' diü~~~ó-'~' ~~,~ ,~~'l, .dir;;.'iIO 'à 'metade dos 

clausula ou CorNençio que prejUdiqué direitos. ~iueàis ~~ ~8mo~, eis'~ 'as .~ •..~~~~ ba~~'~ Ú~ .~~, ;.~ !:onBtência do tallam8f1tc." 

disposiçõas absolutas de lei já preservam ~sBS'dir:aiIOS. ~~ a sugesIAo ditei ~ 

o texto: "é' nula a convenção ou dáusula que'~tr~:~~a,~.j~~.d8 
lei· - abrangente de lodo vício grave. 

À base 'dessas consíderãç6es. par~s que o dJaposittvo deve... 

~oOificado, sem prejulzo de sua essência, dando-se-lhe esta red8çIo medla'We 

suIlemenda: 

Pet. ~ crilHe ~o:imíco,-dispondo: ·mBdiantl' pacto nupcial 

J)CJCIert ler a I~ laeleia p..; . '; ,5 diI.re!ea da ~k:a<:la neste artigo." 

Ob:sefve...ee, prImaItanente, qla!I, se edrnIsslwl fosse o parágrafo, a 

refettnl::ia deweria ... a pacto a_ ~8r Mas. Il'at8l'1dD-se do regime de 

...... \ :te fnBIl"lDS aqOostos, ~ prudente ll$Sol9I'8r o aitério legal, para elfitar 

confuIIo enzre OI c:6r\lUgn. na diu:otLçAICl de sodedecle rnetl'imonial. 
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Noveállllil de' 1997 

:ContUdo,'.. a, emerida' p~~ ;'~1t~~0 ~a1"'dá ~o, :'~';'- "" " ~';~ ~,~ '.-" :. '~~,,,,,·~,'~·~:~.en·edOrJ~·Fr~lIf."
 
'\ubemeodª da.s!es!~:·· <:-. '. ~.~:,: " -' .,'.': .'< >:.'I".:-;<t :::'~~<:-~.f·.""".··,'·,.;:" ,
 
~. ~. ..,.' ';.. M. '1:700, 'No 'regime de. partictPaçêo :fi~r' nO~ . ..-::... 'l .:--~Subs1ituípalavra nos ans. 1.7'?4 e segui~les.
 

", i."'· ....... ", .'- .' ,:~'.. "•.,~,.:.';:""""":. i
 

.>." '~··,·~~~:~·.~.'...~r~':Po~ ~~~~~:i~:/ .. \:0> <~.~ :,' ,,: :,::'4::.:; "~~~EciER
 
. ..... "consoente disposto~nó'ertigo "seguinte e lhe ~ ..' à: '.. o" .~.~ ,"'.;\..... ~
 

;~,;,;. 

.. .. , . .." )~.,~ .. -~ ..~··da'~i~·~OI~~:~~ ~~~~8 ~~j; d~~.(.' . A' ~~:?\;~~ ·~~~~~ir·\..:PalaYr~ "~~~ por 'quo~ de 
.metade, dos bens ~uiridos pelo casal,' a titulo' . ' .. , .,.'.. -- ...",,~ ....... -,'
' 

. partlcipaçAo" nos erts. ·1.704·e seguinte!>. '. . . . 
oneroso. na ~n!ltància' do casamento. ·F.::~.,.-' :. " ...0.; .-", ..... r ··t, :,.~';' .... _._ .~".' ~.' , " .' , ...... . ' ... O art ..l.704 dedSTll que à Imputável, por Igual,.ao monte o velor dos 

..'. .... '.'-. ' ..., .... ; J~:' .,.•..~1': .. , .r· ~~,~ .• ~ ',' .cf .'.. 

"ben&'ellerl8dos'em detrimento"da'meaçAo; podendo o:COnjuge lesado, ou seus 
997' ". ~::.- ~', ',.' - "". #,":;.. .- "" - . o 

_. hiJrdeil"OS, preférir reivindiCá-los: . ~.. 
, ",:' \." ,'" ': ~,' .". . '.' .' . . 

, : ',"': O, vocébUlo. meaçAo é de uso ~~redo", A justífi,éaçAo da emenda nAo 

;:'~~.&~,~;~.Je~~'~~.~~ ~~ ~~~~ ~e,~~~,~~". __ ..'. .' .. 

" Hé nela referência a uma emenda no 60. qua não condiz com o assunto. 

. , ,~s a_~~~\idâ,-~i~e ~:~'alt~ in'~o. ~ ~esn~sária a 
. ": . '. ;.1ocúçAo ·por'iguar no diSpaSi~ivO.' q~ tem ciaréter autOnomo. , .. 

';~' ," <....'···.~~I~à,~~:P'jc:o;,~~"i·';';~·,~.. ao monto o""O, do'
.:;~,, é ...... 

, '.. '>t, -" .. ' :'",,, ..• '.....~c:·, .. ~. ~ .., '.'. ..'~~,:a:j~~s'~,~·~~~ ~~.:~e~ - , ',;" . ., 
. t ... ~ .~.: ;;-" .1'" "" "~ .• houver Preferêneia do COniUge lesado. ou de seus 

. .. ~E;roBi~9S. de os 'reivi~i~, ' 
Emenda n· 310 ~ Sen8lXlr' José Fregalli . 

.... .. 
Sub~litui, no art ,1,703. a palavra 'disSClluçAo' 'por ..Sale das Sess6es: em de de 1997 
"llber~1idade·. ~. 

...'.- .. 

.. 
De acordo com o art 1.703, ·~o se determin~r o,mo~nte dos aqueslos,
 

computar-se-â também o valor das doaç6es feilas par um dos c6njuges sem' e
 

necessaria autorização do outro. Nesse caso. podera o cbnjugê prejudicado ou seus
 

herde~ro's reivind~r o bem, o~ imputá-lo ao monte partilhá:..el. por seu valor à
 . . 
Emenda nO 313 _Senador JoSé Fragelli

época da dissolução.' 

Quer a emenda,' substituindo ': "dissoiução· por "lib9ralidade".· que a Suprime per~ô único do' ano 1 709. 
. reivlJ:ldicaç.âo do c:bnjuge pnljUdl~do sa beseia no valor de época de~se:8 nAo 
daquele ato. ­

PÂRECER 
Em que pese à fundamentaçAo alioerçada no pensamento do profess~r 

João. Baptisla Villela, par~ prudente a fórmula do Projeto. Sem dúvida. como oart. ',709 declara que ·os bens,imtN~is ~ de propriadad.e do COnjuge 

Ierl'lI?rnd.o na justificaçAo de amenda' "o l~ da liberalidade· é o em que, 'de fato cujo nome consiar d'o registro.' O perágrafo único' ressalva qu.e. "impugnada a 

e de diraito, o bem emigrou do patrimbnio ~ doador." NAo sa roida, porém, dessa titularidade". deverá ser provada "a causa da equisiçêo." 

verifi~o, ,Preeminente é a apuração do valO. no momento em que se ~issolva a A justificação da emenda considera 'saudaver ará'gra do anigo. e "não. 

sociedede conjugal. que reptesanta o inslante em que se definem os diraitos dos deve ser invertida por capricho ou malieia". pelo que sugera a supressão do 

cônjuges. sobretudo numa sociedade de innaçAo. contida mas parsistente. parágrafo, (. t ." 

S.a a emenda ~ão procede em SUa essência, abre matgelTl a que se E: daro que a garantia da propried~ "não dave. ser inV'Bl1ida por 

reveja. por subemenda e redação do texto, assim: caprietlO ou mallcia." Mas não é disse que trata o padlgrafo. e. sim ~ proporcionar a 

Art. 1.700. Ao determinar_se o montanle dos prova da aquisiçAc, se impugnada a titularidede." O 'registro" é formelidade 

aqüestos. oomputar-se-A. lambém. o valor des respeitâvel, ~m nAo há de fi~r imune a impUgnação.,A variedade dOS falos 

doações feitas por um dos cbnjuges. "se~ ,.a ciso.stlveis nAo aCOflselha;,~m Principio, a C?ra.cterização da situaçAo, imuna a 

necessária autorizaçAo do outro, Nesse caso: ó contt~Í8, Leni~r~.que~ segundo 'a ~túiça~. ····a I~i :~ã~' all'cih.J~á da 

bem podera ser reivindicado· pelo ,conjuge' , a~ó dÓ.P~er jiJdiciàrio' lasão ~:a~a~ a ~ireito" ~ ~~in~ 'SBr&privadO . 

pre~icado ou po~ seus herdeiros. OU'_d~.~r~do , da I;~~ .d·e·~ bens iem o· devi~~ P~'I~ :(él,n.. S". ~ e LW). .. 

no monte partilhtvel. per valor eQuivalente'ao da, logo,' é ~s~~ .e:·ap~~~o ~ici81 ~e ~~~lq'~~\ .~~~~., ~~~ecido> ~ev'idO" 
época da dissolução ~~. 

Consequentemente. não é lícilO estabelecer norma impeditiva de 

S"'~7 discussAo do lftulo de propriedade. ou que propicie alegaçAo dessa natureza, como 

poderia favorecer a supressão do parégr8fo. pleiteade pela emenda. 



~".::-' 

Nôvembro de 1991 .DlÁRIOOO SBNADO FEDERAl;"" SUPí.EMENto ."A." . . - ,'.. . ~, I Sábado 15.00065 I 

e próprio; entretanto, oomà 'também sugere professor Miguel Reale, 
_ 1 >_:. 

aperfeiçoar o texto do parágrmo. 

,Destarte; ~ subemenda, dê·se a seguinte redação ao 

PBrégraf'O unico, Impugnada a tituleridade, caberâ 

..... 'ao ~juga proprietário provar a equisiçao regular 

, ,dos ben~,;' 

'sal~»:~ 
. ~ 

Emenda li" 314· senador José Fragelli 

Da nova redaçêo ~ art. 1.710. 

PARECER 

Pretende a emenda. elaborada por inspiraçAo do professor Baptista 

Vilela, que se dê esta forma ao 

, ,"Art .1.710. O direito â quota de participaçãO riêo 

;.' '~:""": ~.~nunci~'I81, cessrv,el:~ penhorâVel ~ vigêÕcia." 

.' d') regime.mBtiimonieil." . .' . :'" 

"A6menda,~arit.o: .... '._\' >'..y-:,J . :' ~ 

~~" '~)~ri~'o~biJlo'~rà";:':"'" 
~.,'	 b)·su'bstitui a' ~l8vra' "~O".pOr "quota de 

participação"; . ~',' ' 

c) '~stebel~ '" que 'i a irrenunciabilidade, e 

'incessibilidade, 'e a impenhorabilidade' da pâi1e 

de cade c6njuge 'so prevalecem "na vigêncie do 

Ne ju~ifieaçêo, pare flJnd~ment~r a ~UbstilUiçao cÍA'~méaçaa~ por "quote 

de partidpação".· re1ere--se a Ltmâ emenda n" 81, que nao é il2enI.ifléada, sobre a 

matéria. A' esse ·propósito. pOr~, i~' argüimos no 'parecer à emanda n" .311 a 

impropriedade da substituição. A parte de cada cõnjuge é meaça!?, Nêo bíísta que o 
COdigo francês aluda ~a le drort de' ~iciper pour moitié (aft 1.569; l!ei n".6s,570, 

de 13,7,965), pare que se altêre a 'téaiica legislativa brasileira:' E o direito de 

perticipar por metade equivale: da'ramente, ameaça0. 

Quanto é supressão da pa'lavra "Mure' depois do vocébulo msaçAo, 

afigura.se procedente. O art ,: 710 'integra o Capitula "00 Regime de Pahici~arrao 

Final nos AqUeslos". 'OJjo prim~i;o' p~ilo ' o ert. 1.700· trata de meação aPtn-ada 

"à época da dissolução da sociedede conjugar, O vocábulo 'futura" é disPensavel. 

EÍnenda nO 317· Senador Jo~é Frngalli 
~"'." ,,' .;; f'~ ''''-:;';'" ~ -.' . ;".',' ,--. 

Substitui expressão no art. 1.717.,.r	 , 

Reza o 

~..,- ,;- . 

.. ' 
PARECER 

',._' 

. ~,~' ~,~17,? pai e ~ 11]~~, ~a,nt~}~,eJlercício 

d~ p~o ·poder, s~o. usufr'u!u~~ ~ ~~: ~9s 

filh~s. C~be-lh~s, outrossim, a administraçao dos 
" ,'o •. : < •• ',,",,' ,.;". 

bens dos filhos menore~ qua se achem em seu,. . ... ' ~' "~ ,­
poder, 

" Pela emendá, substitui-se • "em seu poder" por • "sob sue autoridade", A 

fórmula ~i~iva li de melh~r corrt;;u'dõ °e ~s~i"lo. ' .;.. 

. Mai. '~a há ~~ a 'IO~ "pálric pooer" para "poder familiar", 
de 8~do com a '~ifica~~' a~es edotad~. .. , ,. ~ ~ ..... - I •. 

....;I.t. ,", .... ,... -, . , . " 

.r~us:~~~subemenda .fi~râassimr,ed(g.idOO ... "",;:, 

,s:.. L. ."; ~ ...... ~ 1 ".' M 1.;717. O ~ai ",a~, enquan~~ n? exercicio 

do poder fami!iar: 

,~,\~'?~ ,"'I:::~'~~0~0~dQS~SdOSfiJhoS; . 

... :~.;_,::.,'J.::":---""""f;.l,:~, !I,. tê~ a a~~istração dos bens' dos filhos 
~ -:../·"lrie~-sobsuaeutoridade. 

', .. ,',;: , ..... '&-' 

sala das sess6es. em de de 1997 

' .. ' 

Emenda n° 318· Senador José Fragelli 

'regime matrimonial", - ,. ~O).:.....;. Su~rime ,a palavra ~hipotecar" no art. 1.719. 

PARECER 

\ ", _.f A eme~aa suprime a palaVra hipotecar. aludindo. na justificação. a outra 

emenda. de n" 86, nêo identiflCade. 

Pelo conleúdo do aft 1.719, que alude a "hipotecar, ou gravar de ônus 

raal', vê--se que a rriotivaçâo côincide com ~a da emenda nO 316, O proponente 

entende ~er imprópria a consigneçao das ,duas idéias. visto Que "gravar da ônus 

rear envolve "hipotecer". 

No parecer ê emenda nO .316, de igual ob;etivo. concerdamos com a 

supressAo da palavra "hipotecer", como o fazemos nesta. e com o assentImento do 

prtté,s~ Couto E! ~il~, .aulor do ~apítulo, segundo consta de suas'observaçOes, 

~~!J .a.emenda, pon~~remos, ainda, ser próprio substituir no texto 

conformé pondera a emenda.· '~'-.(' .:?o ar:tigo ~ ~al,~~ uti~idade ~r, inleresse .qué se afig~re mais adequada: C~vém
 
_ '. .' ·.'~anibé.~ ~~ete' 'raiao d'eci~ràr" q~e. o 'di~eito 'lI meaÇêci "não s' . observ~..·l~ que., cor:no es~ na. pri~ira pubticaçao do Projeto,' no Senado,'..
'" .', .. - :',' . " - .,,' .....: .... ' 
renunciável; cessivel ou penoorá'vElI..I1ª vi'>lêt:l.c;,jaAlfi regime matnmo·nial· Cessado' 

este. a parte ~ cada c6nju~a lhe ~tie ~. vhiwto conjugal, ~,de,va l~r,Jivre 
1-'-.1 

deS\\naçao. E ai, sim; o p~~nte do Código tr:ancê~ é válido: 'Lo ~oit da 

participe'r awi acquéls est incessible tant que le regime matnmonial n'esl pas 

. dissous~::: (art 1.569), . ~ 

A luz do apreciado. opinamo!> por aceilaçao parcIal da emenda; para que, 

por subemenda se rediga assim o, 
Art. 1.710, O direito â.meaçao náo e renunciáwl, 

ce:sslvel ou .penhortlvel na vigência dq. regime 

matrimonial. ., 

o ,arti~.;;e ref~e.,~ ."ÕbfigaÇões '~ua ,uttre~assem L ~:' limites' da . simples 

~dmini~~o", e' nao. a ':obriga~~ ,que, ul~ra.passam", seQund~ 'menciona, 'por 

lapso eie revisA?, a reprodução racente, distribuida. • A "" 

Desse mod~, aPR?vada a emenda; ficarâ redigidlJo' por subémenda. o 

',~ ....... -r', ~. ~, 1.719.. Nêo podem os pais alienar, ou gravar 

de ônl:Js raal os imoveis dos filhos, nem 'contrair, 

'. em I10me dales, obrigações Que ultrapassem os 

li[Tlites da simples. administração, BXceto, por 

necessidade ou evidente inleresse. da . prole, 

.' .. mediante právia autorização do juiz. _., .. 

Sala das Sessões, em de de 1997 '" Sala das Ses9ôe~. em de de 1997 

~ ..
( 

,( 

Ii 

1 
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',,, """,~',. .. Parágrafo'" Unico.·· Se" ,o OOrtjuge '- Considerado 
Emenda n° 319 - Senador Nelsori Carneiro 

responsável vier a .necessitar de aliment!?s, ~ nao tiver 

'parenles em condiçOes" de ~os, nem aptidãoIndui no .,parágrafo úniço -do· art. 1.719, a letra Q)'o 
-' -' p'eTa o "trabalho,"' o outro' dlnjÚge : será obrigado. a 'Ministério Público.. 

assegura-los•. fixarm o juiz' o valor indispensável à 

sobrevivênciaPARECER 

O parágrafo ún~ "do an. 1.719 p~screw que 'só podem pleitear a Sala'dás SessOlls. em de de 199': 

declaração de nuI~· dos a.tos de aliena~ ou gra'ltlsos dos bens dos filhos, o . ­
"próprio fil~O~, ~s ·hardeiros·, ~u o ··rápresenla~te legar deles. .~~ . 

. t. ~ " ._. . . . 
A emende propõe qua também o Ministério PUblico po$S8 pleitear é 

Emenda nG 328 • 5e1'\8dOl' Nelson Cameiro 
declaração de nulidade. 

. . . ~ '1' 
Nêo obstante a conslde~el ampllEtÇao da a:mpelênaa do Ministério :ça nova redaçli.o eo ert. 1.733.
 

Público, antre nâS..M ~ perece incorivan~le ~ alarQ~~ento propo~. Entre os
 ,.--. ~, ...~ 

filhos, seus herdeiros, ou seus repr~sen1ánles leQai~ d;;~ .ser !or~~ as PARECER
 
que!t6es suscitadas. Tanto mais se há de 9n1~~'r a':';;' quanto o ~~ anigo . ~ ./ .,,- 'A ....... ;.
 

pr8Yê as hipóteses da alianação ex: oneração: de'~ dciS'li~s e"m .que, "por No Projeto. o al'l 1.733 e~lâ redigido' assim: ~P~a 'obter alimentos, 

necessidade ou evideme inl~se 'da Pfol~·, se ~ "me;dianta '~'prévie lembémos filhos adulterinos. que nêo salistaÇam,'ã~'requialtos do el'l·1.624 a seu 

autorização do juiz". E aí o Ministério Público podaré falar. A emenda suscita, parégr~o UnK:o;,bem como os . incestuosos, Podem edonat os genilores. em. 

contudo, a cOnveniência' de ~Ite:,.ai~~- a parta inicial dó ParéVrar-o,'. corn· ...., segredo de justiça: 

supre;sâo do vocáb~lo §Q - dando-se--Ihe -radaçáÕ mais ~i8da e menos rigida, . Elaborado antes da ~sti~Ç.éo 'de 198B,' o PI'Clj810 ainda discrimina os .
 

que podera ~ilir i~ativa ~ Minist~. ~Ób;ico, em SituaçOes' e~~~áis. 'rilhOs:- o q~ já ~n~do árripl.;mente, ~~ ~ é~~í~et .
 

ASsi~, por subemern:!a: _.À~~nda sa'na esS8·d·~~,·r8rej;~o.:se apenes, corretamente, e
 

.Parégrafo único. Podem pleitear a decJaraçâo de "filhOS havidos tora do e;asamantG." 

m~lidada dos atos P~'fÍS'os neste artigo: .. . . Mas s·emenda.pretendà. ainda, qUe ~o'rllhO h8llido tora do cassmento, e 

.... ' : :: Cujos ~li~8~OS ienham s;~~ fi~' iUdiclal~ei'lte, ~ ~ssrte 'propor eÇao de 

investigação para ser reconhecid~ pelo genitor, cabendo", porém, eos interessadOS o 

Sala das Sessões. am de .ãlf'Bito de impugnar a filiaÇão." 
.... \. '..' Ora, diftdl~~'~' filho" hS\lido fn do c:áSamento'obt8rã alirri8ntos, sÉlm .9- . '. '.' . ter ,idO ~a a pat~id~: Não hà.\6giee; ~-o,.em McJarar-se, e num 

. . ~:.- ..... ):.. : :.. CÓdiOo.:da.·planO,.qu~·a ~'de a!irrian.o,·I!!!Q.·~·~o~. estÀ·i-.a.e~a; 
., .dispenSe a,aça6"da:inwstiga~:da.p<itemidade.:S&; ~à. o ~.~ar· 

'Enjeitd<!9 fi'! 325 e '32'7.· Se"n~dor.Nel,a.; Carneiro ~,i;n~ntoS," sam. ~é~' ~~ntiedm'~~ ·~·~atam'idad~, e "sUa decisao fCr- :c::.~p~ 
. . :' .. :-' _.... :;:~··A .'-J"'"". S8m.'~'I'0'3 ~ ~o', 'ga;';"se, ~no,·r~~~.~sunçAO.da filiação. Isso não 
Substrtuem express6es rio art. 1.732.. 

. .~.~ basta, poré~: pS're que:~ ,ProoarM-na_lei,,:~m' 'can:\ter' g~1 '~:determinante,'a 
,. ~e$neceSsi~~e'~~ im~~~i~~~~ .. b'~ se ~ d~'~~~~;ti~', ~~,.~ q~ a 9~~i~ 

P~RECER . i1e ali~os: e:spontaT-.eainente, "cria'a 'prasu~ção da p3temid~de: -M~s IU~o is~ é 
, Segund~ o ?fi: 1.732, "S!3: u~ 'dos cônJ!iges'separaoos iudicialmerrte.~ier· é' ':de'Ser ~efi~ioo 'em ~~~o: ~iante provà~' '0.-~~to ià:r~;ta ~o ri~ navid~ 

!'1~~ítai'~~ :ai~os; ~á o'outro-~b~ig~:a .Pr"está-loS 'i-nédia~te ~;'~o'ã ~r' . -.fora do ~~;~to·.adõnar;o ~e~'ilO( .am gualq~ér ~, p~ra ob;er a;r~tos. . :..,.. " 

'. fixada ~~~~~~~ ~enha s~ éon~id~dô'cul~~,~ã'-s&paraÇão ~~al.>'· .' ,'..' . ianiliém a Elm~~ã'~ supnmij. a exigênci~ de' segredo de'~liça, .para ' . 

.' . :.: Ás :emendes:se r~'am' e ~UgerJm~ que se subStitua a r~m;~la . a eÇão:previst~.:·Se a 'e'X~ia'não ~e~ ser·absOluta,.-~ ;up;eSSAo dela ~.:. 
"ccnsiderÍ:ldo ~Ip~do na .sepani~.o judici~r ~,'esta: '"CO~d~redo re~sávãl ptej~icar o filho.. ~. difi~ldade; naturais: 'susãrti~eis' de :oe:b~ér1d~.,:p.a~a·:'o 

. pEila separaÇao j~ic:iar. M àr.. l.732. e' sua justif~~~ ~a: "A Lêi dó Div6rêio ~;cio' de suà:pretenSAô:.P.rudente ê ~~ix~ á:õs i~n;~d~S o diraito de ple'i~ear 
. ~'OAo~r8r~~cÓrM'~cúip~o, ~as.~cô~~~espó~s~~asepã~ó'-"- '. "b'~odé:~o'ém'séQ~~de~iilia: .;::' \ " .... '''~:. ' 

........ _."c~rno.;.em·p~-";;:~,.~q~iVàl~Se ê~.~·;f~:'u~-v~ ,. Nesta confum;id~é,':nós~.parêcer.;é·pela· acait~ça'o;~.ern paf!e; •.d,a .. 

~éÍ'1,,'"que'a (ei\ki.Oi.i~ ia erri~. ~c6njuQ~·~spOn$ável· (ert" 19); ~ ~~ ~~,0abe· .,f,~~~.·.:~~~Ie:.e·;~·. rbe"m--~~rada.':""no~gl",:~,'e' ..~~t'a·,.,.~~b~.~"~a,,.~~est,~ ....~.o.'..pro.·


'~~, 'cx::riveni un~~~-" ~ 'e'stiiô ~a 199isi'eçâ~'" . .... 11........... ..'1<2UU ~
t:l1U 

. ".'~ n~rio. ~amb~m, ~~.~r ,0 ~lo ~r~o no párãQ~o-: '.' . M:::~·.733. Para '~btei alimenios, 'o filh~ :havido fõra'~" 
ü~ia:l. Opi~ péte el:ll'OYBçAo ~as em~ndãs efTl'foima de subemenda' ~ue revere '. ~ . '~e~o ~ ~_oF ~·~i-a.r' ~e.~~o r~~~.aQ· 
e redaçklgúrel:'essim:'! . '.' ',.. ' . . " '." .jUiZ delerminar, a pedidO de quelquer'~as parI.eJ, ~ a.. 

$:...1-t~ '"." J", ~.a.~: 'M,' '1.73.2. Se um· '~s' C6nfug8s' ··.~~~s '~~·sep.r~:~·~.~_~~deiustiça: .' . . . 

~icifllmenle vier a ~s~~ar' de' eliment09, sen!I' o ­
. Sele das S'ess6es, em de . '. '-.'. de .1~i . . oUtro obrigado a prestá-!os mediante Pensêo _~ ser 

.~ fu;8da' pelo juiz, caso. nêo tenhã .sido considerado' ~- A J. - n.4~1" .. \." .' Q ·g,,7Y~ .-'...;:... ~--; l.·
ra~1 pe.a 5eI?~r~Judici~1. -. r . ,: " . . ,." 

" I,! 

..
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f 
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-t-Ll ,. • '... , .. '.~ • ..~, ..'~ • .,." 

Emenda ri" 331 • Senâdor Fémáiido Heiu;que Cardoso' 

'. 
Dá nova redação ao art. 1.735 

St~' ~.... ". 

,~, 

" PARECER , ..... .' 
De BC;Ofdo ~ o art. 1'.735. ~poda-SB deixar de exerCer: mas"r1Ao se pode . 

renunciar o aireilo' a e.limenIOs,"nem poda o'respéctivo a'édil~ ser objato de cessa0! 

transação. compensaçao ou penhàra' ot.". 

Aemenda modifica a" red8çao:: deêlerando: ~- 'o" 

, , '" . , ...", ., 'Os"' Patentés . pOdem' deixar' de .exercer, mas nao 

pOdem renunciar 'õ-di~lo a alirneritoo,· nem pode o 

res~ad:r..:ô· cr6dtlo s~ objeto de- cessão. IranSaÇêô, 
lXlfrIPf!n~açao ou penhora." '" <4' 

"'<,j.. Na juslifj~ção ~e ~er~â é sustehtado"que "a posição" dei Projeto poder" 

ge~r intãrpretaçóes-cornt~entes;notadamen~em' face de doUtrine 'li jurisPrudênCia 
'l'~1 

de nossa Cerre, que aceitam a ;.en~ncia dos alimentos ent:re os c:t.w1(uges :.~: .'
 

A "emenda nêo aperfeiçOa otexto: Ao coritrário, r~-fhe'o eleana: ~s
.. ' ~ 

·tratando epenás"de 'paranl~~ "a~dui os Clllijuges,"que nãO o.sà:i."E" o ~ a 

jurisprud~nc!~ firmou, s"e9!Jnao' e 'Sú~'a ~'lli do' Supremo Tr~ ~ederel'" é 

que "no'acordo do d.esquité ~êo's~ ~~e renúnCia eOs alimentos, qUe podera~ ser 

pleiteàdos' ,"!Itenonilente, verificados' os pr.essupOStos leUais~· O mesmo ailá~o ;8 

há de eplicar, hoje, na seper~~ iL,Jdiciet. Essa ressalve de garantie d.a .re;darilaçêo 

.é que prevelece nó direito moaemo, '~in~ bem' s~li'e~ o professor Couto e Silva, 

~...e~	 obsa~~. 'pr~~a~e~e,>.~menda. r~lçando a "~ncapçâo ~ocial ~os. 
alimentos·, sucedãnee da sua indoia indiVidualiSta.
 

\ Cabível é. por su'~~a ~ra' qú~ ~eja ~itade e repetição. três ~ezes,
 
'. .. ._ ... ,~, ,.r-<', ''''' ' .> ! 

~o Projeto como na Emende. da l(X1lla verbal ~ redigir-se diferentemente o 
texto, deste modo:,' ~ .... . 

,.,~. l" . ' .. 

Ait."1.i35.·":pÔd&- o credor não exercer. porém.·lha é 

>.• V'Odado 'renuncier o~ álreito' e elimentos:. sendo' o 

res"pedivo crédito insuscstlvel de cassão; transaç.êo," 
, ...... eorripen'seção ou penhora. ,;...:.... " .•;...tzI. 

~ ,.	 ..~: "!. ..,. ..~,a.c,...:. 

>. 'Sela das.SeSs6eS, 'ein""'~ de "'1J" . de 1997 

..1 

,~ . 
• 

. ,. ....: 
. emenda no 333 . Senador Nel~ caní9iro < .,~ 

,.' , .	 . t 

"	 Suprime o art 1.736. (: ~ , : ... • 4 '. /)l' '.' .~. I (. , • <lo, 

-.~ ... ,'i.. PARECER ft ,_.·· ... <,;", ~.'1-ill~_ O!$.:; 

.fOWc, I,,:> ~~ r q... .'I~':;a. " ,t l.f _ -<:o,.. • <l 
• ,Segundo o art. 1.736, "ao c6nJuge separado judicialmente não cabem 

. , '. . .....,' ~ ..... """-, ,\ .. ' ..... 
a1unentos, enquanto VIver em concubinato, ou IIVéf procecllmento Indigno· <t 

p .. ; '..... J ~ • ~ .," 

A emenda elimina o dispositivo. argumentando ser "desnecessário a
'.. ~ • - ' ....,,!,.,. ~ .."'...... . 

colidente com o art. 1.737." Esta artigo estabelece que "o casamento ou o 

~:Wínato do :::redor de pe~~~I~~~.~cra determinará a sua extinçêo,· ... 

03 dois ertigos não. colidem: completam-se, Um proibe outro ~~ 

a1irnerli.ó/': c;OniJge ··sep;ara~6 Judicialmente, que estebeleça DJI1Vivência familiar '.~ d" , 

natureza. serão corrigidas monetariemente obedecendo à verieção nominal da 
.' ". -".", oi:< 

Obrigação: Reajustável do Te$ou~ Necional· ORTN." 

t ""tlfl	 " ."'~ .~m~~d~ n~ 3,:7 ,~~eL~ue ~e~..~re;:ta~s ~Ij~t~c,:e.s~~~~ "corrigidas 
monetariamente na forma de atualização da remuneração ou rendas do elimentante', 

..~.,.~,~"". " ... " ......." l'- .... ""II~.Jl"' 

ou Obedecer.á variaçAo nomir:'8' de.Obrigaç;!loRea[uslável do Tesouro Nacional." 
........... _'"' .• _,,,..~. '''~. '.<i·~."""ol!
 

~~:.... "fl~~êo. é, ~r6~ ~~~~I~ ~igida~~~te, n~ C~i~, ~ ..·~~.~~;ma~ 
alimentícias, de qualquer naturãza", sejam "c:onigidas moneten'smente na forma da 

~ .. ~." .', ••• .;. '"':":-1'..,: . • A .....~..,_.··..I' 

atuelizaçAo da remuneração ou rendas do alimentante." O de-wer de elimentos é
• . ,~,"'. ".::i. _~ .... ,~.~" ... 

inconciliiYel com excessos. ' .
 
_.- " . ~ ! ..... ~.olIII.~ • r:.. ... 1lI" ..- ,,,;;~
 

_ ~...,__ ' !a~~ não ~~~st~ ,es.t.iPU,I.~~:..:c:':',~.? ~e ~.~m~~~ n:~, qU? e 
correçAo das prestaç6es só se faça ·se e quándo o valor.que e~ expresse estiver 

:~.,	 .' "._. 4 , · ~ .. II .' ',..,.,.', ._C "!'l.,; '.. 

sofrendo corrosão inflecionária." O valor da prastação alimenticia, não sendo' 
. "'".. ,.-'..lI.... , ....!'- "'-':.,,- r.. _ 

.suscetlvel. de ebuso, pode ser atterável por ,circunstAncias diveBaS, inclusive de 

~.~~~~I ~ ~lim.;;n~?.:..~~ ~i~.'~'§~~~.rrifiaçAo~ ... ~~"j'~: ..~I . 
Como foi extinta a obrigação reajust.éval do tesouro necional, urge uma.. . "';';'. .... '''. '- '., ' .. , ,.. , 

solução adequada, que as emendas propiciam. O professor Miguel Reele sugere 

permenente. E o primefrO artigo' inclui,' també~", cómo obstáCulo aos alimentos, o 

proceclin:'ent~ indigno, .() 

O problema, portanto, nâo 9 propriamente de s"uprsssão de um artigo, 

mas de fusão de ambos, aproveit~~ a. su.geslão do professor Villaça e da dr" 

Regine Tavares. com o aaésQmo da vida em união estável como um dos fatores 

impeditivos de alimentos. E se mencione. também, o C/?ncubinato.·Ouem case, vive 

em uniêo estável ou em concubinato não deve.receber pensAo·alimentícia.de 9X­

c6njuge, ex-companheiro, Ou 8X-cOnoJbino. 

, " Desta' ~,' reunem-ª .!lY!I! ~ texto os ~ 1·.736 a ..Llli por 

~menda, com a seguirrte redação: . .. ' •• 

,'j •. ~4:, ..1l'.. Art. 1.736. Com o casamento,.a u[1ião éstávet ou o 

que a 'etualiz.eção se faça s~u~ "índice ofreial de correçAo monetária". Mas. 

êxtinta •~ correção monetári~~ o ~ da' exp'ré~~ ~ ga'r~ ~jvoco. Sará 
:,1 ~,. , ... ~ "".... ~""".,;, \ _ ." 

preferlvel e fOrmu~ indica afldal regularmenta estabelecido. que nao se vincula a 
.~ ~ ''''~.,." ' 

nenhum cntério especificamente considerado, e no Código poda subslsllr por tempo 
.1 • ..,~. . L q... . '"fÓ--! .'''' .............., • ~." .. 

. Ind~arrmnado . 
. ""J
 

'" " ~o~er.á. ~is. por subemenda,. frcar redigido essim o
 

'10:;'	 concubinato; do credor cessa. o .' dever de pres~ 

pensão elimentícia. , • J,
Parágrafo único" Com ao COnjuge credor 

: cessa, ~ambém,. o dire~to a alrmántos. se tiver 

. Pf~dimentC? indig~o.•,...
" 

-. ~. - ...1 

Sala das Sessões, em de de 1997 

'~'~'~r~ 
..... ";\	 , _. ~J . 

Emendâ n"'337 ~ SenadOr Fernando Henrique Cerdoso
 
Ernef:Ida nO 362 (002 de 1995)': S'eMdor LUcio Alcãnta-ra
 

Dão nova redação ao art. 1.739. 

. ,. 
.1 PARECER' 

O art.	 1:739 pre5C1ove" 'que "as prestações alimentícies, de qualquer 

Art. 1.739, Âs" pr~;iáções alimentícias. de qualquer 
, • ·:,\, ..... l .h. '"" . 

natureza, serão alt!atlzadas segundo indice oficial 

'oOI"flil;Jlar~te a,stabelecido. 

Sala das Sessóes. em " de 
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Emende n° 339 - Senador JoSé Fragelli 

Oe5dobra em dois o parágrafo Unico do art. 1.749. 

PARECER 

Cuidando da direçêo do bem de familia, dispõe o parágrafo Uni~ do 8lt 

1.749 que,"com o tatec:nnefrt~ de' ambos.'c. cÓnjuges, a aclministraç.êo passanli ao 

filno mais velho, se IOf maior. Caso c:ontrério, ao tutor.~ .... 

Pf~e a 9I'l'I8l"ds desdobrar o parâgrafo em dois. e' alega. na 

justificsç.Ao, que adota aitérios mais f!exiveta para a adminlstraçêo. 

A concisAo do parásr'afo .não aamsetha deSdobtamento. t: possivel 

aperfelçoã-lo eldinguindo o ponto que ~ as dlJas oreç6es, que o integram.. Dir­

ae-é, assim, por &Ubemenda 
Art 1.749.
 

Parégrafo único. Com o falecimenta de ambos os
 

e6r1juges, a edrnlnistraçAo passará ao filho maiB velho,
 

setor maior. e, do contrério, a seu tutor.
 

Sala elas Sess6es. em de de 1997 

,:J~ 

EmendIÍ ri-'340 • Senador José Fragelli 

Supri~ expressOs' no perágrBfo único do art 1.757. 

PARECER '. '.' 

~ ~nda ~.·no ~grafo linico cio"art.. 1.757, ae1éusula:. "ainda 

que o ~ Se'8d18 sob ~ pod:'-, ou MeI~: . -.' .... .' 
o~~, em'seu ~o, disp6e: ".Quem· institui um fMt"lOl' ~, 

' .. ou ~riOseú. poderé nomear-lhe ClIl'ador es~!3I-p~;;;;t~ bens ~s. ainda 

queO~'~·~sob~é.n:,~.OUtLItala." . ..' , . 
, . . '.' . . . , ,~ 

A supreasAo nada ncIarece, nem aperfeiçoa o 811190· 

.' Mas e ~~e, de um lado.. que se substitua B ~ 'pétrio 

~.~.~!&miliar,~P~o. de~~~ a difetri:l: jã ~~ 
su~~~~, de outro, que ~ reveia's redaçêo d~!"I2Yldo eft. 1.757. 

Por SUbemenda. sugeftrnc:ts: .•." 

~t ia _~ j: Ai1. '.757. Aos irrnlosórttosdar-ee-é um &ótutor. Na 

caso: de &ef nomeado mais de um por diIposiÇAà 

. test8mentéri~, sem Indl~ de praoedÍnéIa: entende­

,se'que e Melá f~i '~tidB ao prifrlll.ir?,::a, que Os
 

outros lIie sucederAo pela ordem de nomeaçlo, se
 

. 0C0'f8r' morta, inCap,~. esaJS8 ou qualquaf ou!ro
 

impedimento. 

, Perégrafo lmioo. Quem institui um menor herdeiro, ou 

lagatério seu, poderé nomeer~he Mador. eSPecial 

pa'; os benS deiQdos, elnda que o benefjciério se . -- .., 
ancontre sob poc;S8f femiliar, ou tutele. 

~nde n° 343 - Senador José Fregelli 

Substituí ellPfessÕEls no art 1.768. 

PARECER 

ViSa a Emenda a substituir O vocébulo 'oportuna" por "tempestiva" no art 

1.768. A justiflCSÇAo assinale que "o acJíetivo ~ pode significar proyidenciado 

!!! ~ -ºM12." Neste sentido ~ si~im~. de tempestivo e fica bem no ertigo. Ma:' 
Pode também signifiear i!§!Q. ~~ • penni1indo interpretação impr6pfia.. 

O art 1.768 dispOe: "A résponsebiiidade' do juiz sef~ pessoal e direta, 

quando não tiver nomee::to o tutor ou QUBndo a nomeaçao não houver sido 

~una. e slJbWiárle sa não o ~'~~ ~~ que se lornou auspeTto.' 

. O c::ontexto do arti90'não permite dUvida ~anto 80 santido da expressA0 

oportuna - vil"lOJlacla a re1açao "de tempo, s:em -t~ 'atai, e ã pioplie:tade da 

~. NAo há l'I'IOtNo para' subS1itui~e por tampesti'tB, -que conceme e, ~ 

detenninado. olo 

Contudo. como o dispositivo resume dois ertigos do alua! Código Civil· 

arts. 420 e 421 ., c:onvém de~~o em' I~~: pme melhor si6ternaüzaçAo e 

maior dar8l:a, eSllim, por submrntnds: 

.>10.... J. "",'.1: Art 1.7s8.Arespon~'(jdededojuizserá: 
~ ,. L ....... li. 2.: i :~i~l~ ~ ~~ei, ~~ nlto üver nomeado o tutor, 

(M,inâõ o hower feito op:wtunamente; 

s: I. L fA'. 3 : . 11'_ "aubsidiéna, q-U~ ~lto liver exigido garantia legal
 

do 1~~, nem o ~~, lento que se tomou Sl.!speito.
 

Sala, das Sassões, am de de 1997 

?~ 
~ n" 351· Senador. José Fragel1i 

. Suprime o parágrafo uriico<d6 art. 1.603. 

, ..- , PARECER, .'
 

O parágrafo único do art. 1.803 d9dara que, 'se a mU1Jiar estiYer
 

interdita, seu curador será o do naSCituro."
 

Su9tenta 8 emenda que "~matériaj~ esté. por inteiro, disc:iptinade no art. 

1.802. 6 parégrafo é. essim,' disp8n.el.·~
 

Pelo art. 1.802. "âautoridede do ClIl'ador e6tende-se ê ~ e bens doi
 

filhos do QJl'8telado, r\asâdos ou nascituros_'
 

. " -Éfeúvamente. 'Cóm tat amprih.de, o art. 1.802 abrange D matéria do
 

parégrafo Urdco do 811. 1.803, ~~ do juim do P""tJfessor Couto e Silva. 

'P8r8 que bem Se'mantenha e disc:iplina-de SeçIo li, sobra e curatela do 

nàscit\io, certo parece 'suprimir, 00 8ft. 1.802,'-as pa1aYras finais "haSCldos ou 

nalldturos". Assim não B8'~~ este 811igo-, a se mantém, por ser CClr'IY8I'Úente. o 

~ unico do art. 1.803, lê Q1Ja o Pfoieto tai'nbém estabelece, na parte oeraf, .' 

que'. pet'JOf\8tidade i::M1:do indMduo "COm8ça do nascimento ~ 'ridII. ma!l e lei 

p6é a" sàlYo 03 direitos do nascituro (ari. ~, dando e esta condiçIo especial. 
., ' 

Por subMltndp' pois, rejeitada e emenda ao ettigÓ\1.S03 a da pmta tinal
 

do .rt 1.802: fie8ré este redigida ássim' -.'
 

M. 1.802. A auIoridade do 'c:Jrador 'estandEHe ã 

~e a I:Jans do! tiThos do eu~.-

5a1a das Sess6es, em de de 1997 . 
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DIREITO DAS SUCESSOES 
. ," , 

Emenda rf 354· Senador .J~ Mag3Jhêes 
.: :"'>­

"!tr.• .$. Dá nova radaçêo ao art. 1.~. ........	 <.,.
 
PARECER 

" 
'" SegundO'a emel'Kla,'o ~art.' 1:808I~ria e:sta ~~ção~ .~ tierança transmite­

se 90S herdeiros legítimos e festàmentários sem necessidade d~ um ato éspecifia) 

de aceitaçêo.' ''''' ." ';_' 

f ~ _.' O l~ do Projeto disp66; -Aberta' a s~ssêo. a herança transmite-se. 

dedt I~, 80!1 J!erdeiros làg.iti~· e·.~~sia'm&n$ios.· N~ Mexigência que faça 

P'BSUmil' e necessidade de.atO de"a~it~.. .~f 

A forme do Prcjeto·~ta 8 do atuei CódigO (ert.,1.Snl. oom ligeira 

arteraçao, viSlO que !I6,~ ret'à~ • heranc;S: eliminàndo es "expressoes 'domínio e 

poase".•'':. ' ...>11, ...../ 1.-­

Q,j. 00 ponto de vista' de 'd8r8ie: o· estilo do,P'ro)etO é mais canciso do que o 

da emenda. oCorre, porém, qw'e';"oos os teXtos' se referem li 'herdeiros Ieg'ítimos"', 

o que é inconciliMI com e supeNenlente ConStituição de 1988, que determinoU·e 
. : .'. ..~. , • j, '. ' 

Igualdade entre os filhos, como reiteradamente'\emI::Irado, . . !)' 1'.: ,."~"l 

Destarte, sugEirim~ que, ~~'SUoomenda Se' dê a seguinte ~ 'ao 
·'.~.:1':áoá: ~ê~' ;~"a ~ trrim.~," 
,?~~~i~o"eo; ~rOs, irlcJ~sive t~mentári~S, ,:l' 

. r· "." .. 
w'···" 

s'raf~ 

.. .' '. ....',.'~ 

'." ..	 ,.
.. .'. ·1 

Emendao"·W.·,Sen8dor FemàndoHanriqueCardoso· 
, .-;' 

~~irta'§ ia 'ao art 1 a38 h_O 

,J •. ~ .. ) ., 
.M., .. '.	 :. -~ t~~· '" :' • ~'fJ.. 

PARECER' .. ti..,.... 
~l ..• '. ",'. " .:- •.( . ;:. 

Pleiteia a emenda acrescer § 2" e~ ~r1. l.838"e~putand~:'-,: . ~ '11 

•	 .... L 'J'. § ti 2" . NAo : ~':;! herdairo ;:legítimo ou 

. testamentário,. nem lega~. legitimado pare e ~ 
'"'' ......propositura· da eçao. ',e mesma" com~ ao' 

~ .- MinistérIo Públial" ­

" . . Mas, se nêo hOlNer. "herdeiro legitimo ou. tes:tamentário, nem'legatário. 

., legitimõ1do para a piopositura da: açao', pareé;a ex.c:essi~ concedar tal podar ao 

Ministério Público. Tratando-sede'exdusAo de herdt;'!ro,ou~leQ8tiI.rio,por,motivo de
 

"indignidade" (Perâgrafo' únial ,do ;101ft 1.838), '8' :inicia!ive:.da ação .d~:. ser
 

. reservada· e inlere!s.ado. N~ ~nexjslêncÍB, ~ qu~lqber ,-inte~ss800,.,t~ 'até
 

dificíl obter o Ministàrio Público,p;lWas idbneas pera.à.procedimentõ judieis!. Note-­

.0' 'se que,o' ert 1.596 do Código·.Yigente, invocado ~. ju,~~~ da emend8~ nAo 

cogita de iniciativa do Ministério Público. 'Atribui .e.. propoSitura de ação a 'quem 

tenha ImeteSse na sucessAo" • • •..... • 

.,.. ~ de óbseNar~,'antretarl1o,. que o Pro.jeto não ressatv~ o direito de o 

'. '. ~ . \ . 
Nesta!. condições. por subemenda, supre-se a omissao do Projeto, para 

!ran~ar'Q ~ Jnico ºº ~ 1 838 ~m' ~ e aaesc:er, nestes lermos, que 

sAo os do Código atual (art. 1.601): 

§ 2" O herdeiro exduido lere direito a reclama!" 

indenizaçêo por quaisquer despesas feitas com a 

corisel'lieçAo do9 bens her~itános e co~ar os .......
 
créditos q~ lhe assislem c:orrtra' a herença. 

IJ.?:'''" 
sala~7 

". .. 
, '. EntendaÍf' 358· senador'Nelson Carneiro 

..... ,.. ~v Inclui parágrafo ún,ial no art. 1.852, ou onde c;out)er. 

PARECER. 

. ' 

o disPO~iti:..o ~to.as$8Sura à "rornpanheira de homem'soltelro,' 

separado iudiciatmente, divorciado Ou viüvo," em a4a almpanhia viveu "nos cinco 

anos precedentes à sua morte ou de quem tenha prole", participaçAo na sua 

'sUcessao", nos termos que: es~:ca e~ quatro· incisos, ou sSje, conforme 

conc:o:rra'"com filtios comuns", alm' :d9s~ndentes do autor da herança", com 

"	 "outros Jarenies" ~Io', ou se não ~"~sueess~eis'", Nes~ ordem lhe 

~, raspedi...~·mente: um~ alta ~~~;àrite à que ~ !ei foi atribulda ao ~Iho 
(I), ~ ";'~d~ do que couber a ceda urr: dos dascendentes só do e~ da herança 

'(11), ~'matade da hemnça ~s~;ad~aOs :o~~~ ~~tes sucesslv'ais'" (111), 'dois 

~erços da hefança, nêo hav~ndo "p~es suq:lssiveis'" (IV). 

A emenda inspirou-se, claramente, no Pn:ljato Orfando Gómes,(art. 668), 

. a.rjà soIuçlto ~ com etteração apenes no ~ do artigo, em que se refere a 

+. "~. dairo, separadO judicialmente, divorciado ou viUva", e nao apenas a 

~ "~ sotte~. dasquitaoo' Ou viüvo', , O· eSPi~~ ã o, conteúdo 'da 'emende são 
. . . .. . . , - .
 

.'i~os: nà I~do d~~ ;;;~e~ d~ proteçAo ~ Compantiéiros.
 

~" ~;;. Ma~. :an~of à''tonst~ção de'. {98B, eme~da' ~~o; ~rude 11 uniAo1o1 

eWIve( ~'~~ l'a;--F~Ínental Como'~rÍtidade,famirlar (art.' m, §'Y). Já . 

agore, ~pre ver ~ amenda à fuz da inováÇêó êo'nstituCiOna~, 'e'parà 'résgu'ar* a 

~h8,ira, ~~ o'~nheiio, d~ ~ Có~Vefn a~ "e'~ijd'aó8 famlli~r' '. 
f .. NeS1101' i:ont~idade', e de acoioó' com' a orie'ntaçAõ edotada pelO 

.professor Ortando Gomes, -cãbe sltuar,e mat~ra:nó Tíluio' d3 "&..cessAo em'geral", 

coni'ci disPositivo"'aut6~~.•éóhtutlo: ~"incisO' m' ieduZ~Sé a ~PaftiCiPaÇAo da 

compElnheira ou do compànhei~ a um terço 'da ·heráOr;a.. parà Qúe não rlque em 

sit~ superior à do ~nÍuge~ ~;. hipótese semelhante (art. 1.a6.õ!l). Além diSso. no 

inciSó rv: em que nâo ha par~nles suoessi~eis:é injustiflCâvellimitar a participação 

da Companheira ou do comPalitieiro. na h6raiorÇa:'a dOIS terçOs. Elella-se a solução 

parã'e tOtalidade da·herari~. ~m~ ~ Btigurâ ~is ~~d~avel Com a tendência do. 

dir8ito'de:hojS. ,-'~."" . ,~ ; : ... ":; . 
Note-se	 que, cOm' a segurança' dõ' direito da compânheira ou do 

companheiro à sucessão, se tem o cuidado 'de 'estabelecer qua lei se darâ nna 

~~ união esta~ para·assegurar tratamento equlval~nte ,ao do art. 1.a53. 

em'~íêçêoeÕ9 ctir;~es.·lH~"" It-.... ,I, • "" >. ' . 

11"'; ti o~; Pé:lrt3ntó,"Ã '''emenda, e2! subeinaooa. a c:onfiguraçao abaixo. no 

Capltu'to I.' ~ "-º~' m...W' 'nmumarando-se, devidamente, os' lrip 

'. 
herdeiro exdul~o ·red~ indenizaçêO ~ quaisquer deSpesaS. feitas com e 

conservação dos bens hefeditérios e cobrar os crédito$ que lhe assistam contra e 

herança"..como eStipula o.CódigO de 1917 (art. 1.6(1). Essa~';;'a ê;USta. lIisto . ~. ) .. .. . 
que r"guarde direitos enteriore, ao ato de indigniDade. 

subséqü9I1te.: '\ .
~'1rA~ 1 . 

,,", .. 

Ârt';~'< Na vig~nCia da uniâo estável, a companheira, ou o 

. ~e;ro pSrtitip:ara da sucessAo do outro. nas 

ccrldiçOes seguintes: 

• 
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I - sa concorrer com filhos comuns, teré direito a 

uma cota equivalente ~ que por lei for atribulda ao. 
filho: 

, 

11 - se conc:onw com descendentes só do autcr da 

herança. t~-ll'l&-á 8 metade do que couber a 

~da um daquele9; 

, I~J - SEl.~nOOfTer com outros parertlas su:esslveis, 

ten1 direito a um terço da herança; 

rv - nAo. havendo parantes su?,ui'l'8is, terillf1l'8ilo 

~ lota'~e d"a herança. 

. Sele d~.s Sesslles, em",., de de 1997 

'l~~ 
~~ .. ':. . . 

Emenda .,. 359 -~ Fernando Henrique Cardoso . 

" " 
D~ nov~ rad~açâo ao art. 1.860. 

"
" '..	 ,, 

PARECER. 
",,- . 

A em~l'!da objetiva dar Inôva' forma ao art 1.860, para -proteQei'r·o;fiIho 

adotivo, nóProcesso de SúcâssÁõ: ~uipara~ ~ -legitimo Ou leg~lniado". 
. Segundo o art. 1.860, '·0 filhO adotiVo:! por 1àrÇa- de' 9doçAo P!eiia. 

", equipera-se ElO" legítimo"oU ··tegitimâdo."para' oS efeitOS da r sucas.sÃO. tafrtó com 
·r~~ê~ciâácl:édot~ecOrrw;;aos~eusde~é9.;:; v .... ~. ~~ ' 

Ja" toi largãmente acentuado, entrEllanto, õ principio da iguald8cle dos 
.. ' ,..,.., .;. ',0: ..... " .... .. v' ~ 
filhos, inclusive o adotivo. em face da ConStituiçao.. 

.. ...... (A' em~\lIo Proreeia, erri···~s tâ'rrnôs, PoiS ainci~-' al~e a~fiJhos 

adotivos e legítimos ou léQiti.~S~:·.· _ .- ... ,'. ,.;........ 

.- '~.. " T~;n, Porê~, á'.';,iirtu~eldEi'j~~lil1c,a;. su~rrinda ~'ln!I ~.~ 
suprimidos '05 ~'~'i.861 e 1.862, e ~parágratos 'que aiilda Se refeffiní a 

"~:pl~' à ~ re~~' e e filhos adôtivo~ e. leglt'imas o~-Iegiti~, 
contrariando ~·eonSütUiÇao. 'o.; . -, -. '. '-~ , " .....:..:'~ 

Em c'o~seqüência da sUpressão desses-·ánigos. faç&-&e's renuni9ráÇão 
necessária.

• 'f:r' 
" +' ,..,' •."' 

Sele das Sess6es. em do, de 1997 
.. ' 

. Emende ri' 360 - Senador'Alexandre Costa 

Acrescenta outro paragrvto ao art. 1.875. .', ~ • 

PARECER ... 

, . 
O art. 1.875 presae"e que. "salvo se ho~ i~s1~ causa d~.marl.ente 

expressa no testamen1o, nAo ,~ o testador .~beleeer "!éusulas, de 

inalien~bi~j,dade ou impanhorabilidade ~uento.à laglr/ma, nem t a: co.nv~ dos 

bens, que a constilUem, em outros de 0U1rB espécie: E seu parâgraf~ Ú'l~ el~ 

que "ao testador é. facultado" porém. li\'Jamante, impor a dáu5Ula de 

A emensla quer aaescentar ouITO parágrafo ao artigo, declarando: 
..... ----- ~ . 

"Mediante al1l0rizaçA0 judicial e havendo justa causa, provada e demonstrada de 

'forma ampla e inequívoca, poderá o herdeiro elienar o imôvel ou bens que se 

aetlam gravados, ~o o ~iz. nesse éaso:'~jhe ;~ras para eplicaçAo
J\ . 

do prod11l0 da venda, visando e liquidez, gerantie e rentabilidade do capital &aciat: 

A justificação da emenda realça 89 difiOJldades que advêm para o herdeiro 

pessoalmente, ou pala a administraçaq' dos bens, da iÉur,istênc:ia de déusulas 

restritivas da ~abllidactedeles. 

Sem '·dIivida,: as 'C1ãUsul.iis· de - inaliênebilidaCle, impenhorabilidade e 

incoinuni~Iidéd8,,, ~' em" ca~s ' protegem' o ~ patriiTl6nio, '. noútros 'geram 
dif.euldades, por vezes extremamente prejudiciais aos beneficiários do tMlsm9rito.-: 

, Por 'isSo o 'Projeío jé exige Para' fnslitUiçâ~' d~s 'duas priméira, clãusuIas 

·;:"'18 cãusa de..;idei~e~ expre9S~'~ testàme"ríto: AfInaI: quem' benefrcia, eni' 

princlpio nao de~ ~nfia/do fav~ec:id~. E se se 'trata de 'I~i'ima, a pr6ibiçlo 

envõlve grave' restiiçêo a efrreito. " ',,' 

'l.~, '<" Quamo'à incomunicabilidade, o"·Pn:rjeto dedara·que-o lestador P;Ode 

e5l~belec:é-la' ·li';"e~ent~·, 'ou' confie~ os' bens 'd~ 'legi~ima' á 'administraçao da 

rmiJlher"heideira: ·Ora/hoja, 'Cláusula dé~ nature~' e: empthude '(oma-~ atê de 

constitucionalidade' diSOJlivel; visto' 'que 'os direitos' e deveres':'referentes ··á 

sociedadei'conjugal sãó exerCidos IgualiTlente pelo h.omem e pela ~ulhar" (c. F.. ar1. 

226, § 5"). Ainda que essim nAo Se considere, esse cláusula é, como as outres. 
susCetível'de restrlÇAo.'·; ~.-~' ..,~ .......... , 'I:>. 

..... '.--I'lsto~pOstô, e sê Õ Projeto'ests'elaborado-na linhe de restriçlo ás dUas 

primeiraS cláusu\aS enuntiadas, par~os'conveniente rever o arl 1.875 pera 

conferir-the cont~do mais condizente ~ a e~luçâo do diraito moderno. Assim 

'nAo 'Se admiuré q~e a irialienabilidade·.e·.·a·inoomunicabilidade possam atingir e 

":;.~ 8.se ~itifá que os °bens dausWldos sejam a1i~é~s, mediante 
.. • -, _,	 ' T' ~ .'" • , 

autorizaçAo jucficia1. Desse modo já estabelecia o Projeto Orlando Gomes (art. 760), 

~ ~.~ 'é~~inenle'civilista"~ sá!iento~ q~.~ leQíti1T~ é'uma ~ 
legalmenle reservada sobre os mesmos bens do espólio' (sucessOes, Ej8 ad., 

F~~,l~,P.~~) ....-.,,' :."_:,: "~,', ... ~.:.::. . " ". . 

Càbe recordar qlJ9 o professor Miguel Reale foi "contra.8 pteSel'V8ÇAo 

dessas déusulas", por antendê--Ies "uma singularidade do antigo Direito reinor e 

pre~udj~ais ao prinCipio' da "~ilid~de do-'Patrl~~;O" (O Projeto de C6digo Civil, 

SarBive, 1986, p. 19). 0l::" 

Embora panicipando dessa entendimento, nao sugerimos a supressllo 

dessas dAusules. tendo em 'conta o conjunto do Projeto. ~ 

0. li"':" Dasse modo;: considàrendo e emendà, ~ e .por sUbem9nrl!l propomos a 

aneraçAo dO l!l'I. 1.875, que temerá a seguinte configuração: 

~ M ~·1 '.' Art.. 1.875. Salvo se houver justa causa, 

declarada.no tes1amento, nAo pode o testador 

:<'1'"' estabel~r., dâusula. de inalienabilidade. 

impenhorabilidade, e de incomunicabi.lidad9. 

',IC""i • 'O' \J' sobre os bens da legitima. ~ .• ~ 

s:.J, •• L,~',l' § 1G NAo é permitido ao testador estabelecer a 

col'Tlo"erS:ilo dos bens _da legitima em outros de ., )'-". 0, : espécie diversa.. '-, r ' • 

tP", ._~.~	 § 2" Median1e au1orizaçao judicial e havendo justa 

L " .....''''	 causa, podem ,ser alienados os bens gl"8'ViKlos... 

convertendo:-se o· produIo em outros bens. que 

licarão sub-rogadO$ nos õnus dOs ~ros, 

Sala das SessOss, em de de 1997 

-incamurricabilidade, ou confier os bens da legrti!I'a á admini~ da mulher 

hen:lelre." 'P-~~ 
• 
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DIREITO DE FAMIUA 

Em9nda n* 381 (001·95)· Senador lúcio Alcântara 

Da nova redação art. 1.718. 

PARECER 

o alt. 1.718 estabelece que "t:ompete aos paia, e na ratla de um deles ao 

OLJInJ. com exclusividade. mpresentar 0$ filhos menores de dezesseis anos bem 

como assisti-los depois dessa idade.' . . A amerw:la subslitui e dáusula final • "depois dessa idade;" • por • "até 

completarem a maioridade, ou sarem emancipados: 

Embora se presuma que, no Projeto, a assistência depoÍ3 dos 16 anos 

seja até a conquista da maioridade, a limpidez sugerida é conveniente. Proposte por 

inic:ial.i....a do professor Wagner Barreira, da Uni....ersidade Federal do c:eara, como 

esdereee a justificaçêa. a emenda merece aprovação. 

Como nAo alcança, o parágrafo único, .observe-se que este requer 

alteraçao para que se lhe db malhor foone, inclusive evitando repetição 

desnecessária da palavra ~. 

Por subemenda pois, fica redigido o artigo, com seu parágrafo: 

s:J. t.~ /in .,... ,,~ ". M. 1.7113. Compé1e aos pais, e na falta de um 

delas ao outro, com exclusividade, representar os 

filhos menores de dezesseis anos, bem como 

. assisti·los alé completaram a maioridada, ou 

. serem emarc.ip~o1os, 

Parágrafo unico, Os pais devem decidir e.m 

comum as questOes ralativas aos filhos a a seus 

, bens; havendo divergência podera qualqUer deles 

recorrar ao juiz. para a soluçiio necessária, 

Sala das SessOes', em de de 1997 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO· 

Emende nO 4 • S~ Fernando Henrique Cardoso 

., 
Altern·a redaçao do art. 29. 

PARECER 

A emende .... isa a incluir no texto do artigo a exigência. de marúfastaçAo do· 

Ministério PUblico para que o juiZ órd8ne "a con....ersAo dos bens ~6veis, sujaitos e 

daterioraÇêo ou a extravio, em im6veis ou em lílum garantidos pela Uniáo". A1eg~ 
ser indispensável essa intervãnç:ão porque se tnlta. de malárie' de "jurisdiçao' 

voluntária", fazendo remis~ aos 'arts. 1.1,1'3 a 1.1 19a 1,159 e 1.169 do Código da 

ProcesSCi1CI....iL ," 

Mas, exatamenta por se cuidai',d~ jurisdição voluntária, hao da ser 

obsarvadas as formalidadas da lei procassuat, incJusiva a de S\Jdiênc:la do Ministério 

Público,- como se lem cumprido, na vigência do art. 472 do atual COdlgo Civil. 

Ademais, salvo am casos da rigorosa necessidade, nêo é de boa iécnica legislati....a 

introduzir normas de càréter formal em leis de conteUdo subslanl/w. E mudanças 

no sistema processual podem gerar du idas w difiOJ!dades na aplicação elas leis 

de fndote 'substantiva, como o Código Ci 11. 

A emenda é inconveniente. Pela rejeição. 

Sala das .sr~s, em de de 1997 

J~~~ 
, 

Emenda nD 5 • Senador Fernando Henrique Cardoso 

• Aaasce parágrafos ao elt. 31:' 

PARECER 

~ emenda propOe que se eaescentem dois parégrafos eo art. 31, nessa 

amformidacle: 

§ 1D
• A eli.enação não poderá ser realizada por valor inferior ao 

. apurado na a....eliação iudicial .' . 

§ 'Z", Cebe eo Min~lério PUblico manifesuW~e, quer quanto à 

necessidade ou conveniêncie da alienaçêo, quar quanto á 

regularidade da a....ellaçiio. 

E irtcorweniente estabelecer oiiéfi~ ~gido, qual o proposto, ~,o sentido de 

proibir a alienação do bem "por "",IOf infelior ~ apurado na evalleç!o judiciel", O 

artigo 31 ja é restritivo do poder de afienaçiio de bens imóveis do ausente. e só e 

admite para 'avitar a ruina". deles. Desse modo, agravar as restriç:Oes pode ser 

preÍudlcial.à ~~ '~ar a ruina", que é C! otlj~ivo do art. 3~. 
Quanto a lornar eJq)licita a intervenção dO MiniSlério Público, e ftxar-fhe a 

finalidade. é desn~ssãria' e' Impró~lia, peléis r~'~s ~ parecer à 

~ nO 4. NAo se trata 'd~ hipótase 'exeeP6i~l, ~ aconsalha a adoçA0 de 
i . _ ·~ ..',,"J.I',,; .., ~~ • . , . -.
 

norma de sentido fonnal em lei substentiva. .
 

Pala rejeiçiio da emenda... 

Emenda nO 6 • senador Jutehy Magalhaes 

, ' 
Suplime 0$ arts. 40 a 43. 

PARECER 
. 

. ~ropugnando a suprassão dos·três art'igos:.ei emend~' quer exduir do 

.projetO ~ ~nuncieçao das >"pessoas juridicas dei direito público': é .de .suas 

caracl9risticas. Considera que ·a ~aléria' "melhor sa enquadra e~tre às' normas de 

Diraito Administrativo." 

Note-se que o projeto apenas classifica. as pessoas,juridiCas ~a dirvite; 

público, interno e externo, e lhes traça a config~ração, sem pormenores, pare 

diSlingui.las das pessoas jurldic.as de direito pri ....ado. A classifICação con~ 
elucida.o ~ das pes30as ~idices, ·reveleirw:lo, eo mesmo t~; que o direito 

. 

. 
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público lO! O ~ireíto privado nAo.se,ignoram, antes S:~ ~nterpenetram,.._Cl?':!'o espaços Emenda nO 17· SerJa~or Fem~ndo Hen!ique Cardoso 

de :'ronteir~s contesLadas', na liçA.o de boa do.utrina. V'!l'ja-se qu~.~ Çonstituição de
 
Acrescema parágrafo único ao art. 103.
1988 submete "a empresa publica, a sociedade de:. economia ,mista e outras 

entidades que e:.:plorem atividade· eoonOmica- ...ao r:egime juridico próprio das 

empresas privadas" (§ 1° do art 173), as,im demonstrando q'"!6 normas e concaitos .PARECER . 

, nao ~~m isolar·se p'or inflexibilidade d,outrinãria, ... 
o ert, 103 dispOe que "o uso comum dos bens públicos pode ser gratuito Nessa diretriz, sustenlOU a admissibilidade de inserção da classificação o 

ou reuibuido. conforme lor tegalm~nte e~'abelecido pela entidade, a OJjap~eS$~~ 'Miguel Reale a~ ~presentar ·0' Projeto ao Poder Ex~ivo. Além de
 
administreçAo pertencerem. ~.
sall'8tltar a Inexistência de "um Código de Direito Administretivo. àinda de incerta
 

A emenda quer declarar, no Código, que 'A utilização dos bens pUbliros ,
 elaboração', realçou "serem aplicáveis es normas do Código Civil às entidades
 
de uso comum não pode ser impedica ou restringida por ato ou no interesse de
 C?nstituídas pelo Poder Publico em função ou para os fins de seus serviços"
 
particulares: A justificação da proposta acentue que "a adição do parágrafo tem por
 observações que continuam válidas.
 
finalidade tomar expressa a vedação· de utilização do bem publico com
Trate-se, em suma, d~: ~enome~ d~ intemor~~;ividade O\J da "imigração 
exclusividade por uma pessoa ou por um grupo de pessoas." E invoca situaçOes de normas", que a teoria reconhece no pr~so legislativo, dando·lhe a extensão
 
criadas'em trechos do 1I10ral" e "em praias".
 decorrente das circunstâncias e dos fatores culturai,. cemo relere Jean Carbonnier
 

Mas, ao revelar a -finalidade" de "lornar expressa a vedaçAo': o ilustre
 (Essais sur las lois, Répertolre du Notariat Defrénols, 1979. pp. 251-270j.
 
autor da emenda reconhece que a proibição fé está implícita, ou, como obset'VOU o
Em presença dessas razOes, o parecer é pela rejeição da emenda. 
Ministro Moreira Alves, "decorre da concertuaçAo mesma de bem publico de uso . ,- Sala das Sessões, em :rede ,.., 199- , 
comum do povo", a que não se ajusta a "utitização exclusiva" "por uma pessoa ou

Jn-ej>:-!~"t/'-'-L ~. '' 
por um grupo de pessoas: 

. ..... . 
Pela rejeição de emenda. 

, . ..,., \ ~ , "
 

, E~enda n° 14 • Sen~ Ju~y Magalhães
 

Sala das Sessões, em d, de 1997 
Da noir~'redaçao ao art, 75:' 

PARECER
 

Emed ° '
 A finalidade da emenda é suprimir a indicaçãci do domiciliá das pe$soas' n a n 18 - Se.nador Jutahy Magalhães 

juridicás 'de direito pUbl,ico. ".... ' ,. 

o eutor renova a tese da emenda rio 6, que pretende eXcluir do projeto a
 
Dá nova redação ao art. 138.


enunciação das 'pessoas jurídicas de diraito público", 'Na presente emertda quer 

eliminar a designaçAo do domicilio delas. sob a alegação de qi.Je·à lei ciVil não cabe 

faze...lo. PARECER 
~ 

Pela rejeição: éom os fundamento OPOsto, à emenda nO 6. 
Situando a inspiração i:l~ ~~ 138 . _ . 

", 1, . no C6dIQ\) CIvil Italiano (arts 1 428 e 
43' o aUlar da emenda bj . . 

Sala das Sessões em - I!:L de.' de 1997 d o eta que o lenno utilizado 'percebido" lem s"d fo t 
, e mal entendidos na doutrina p"--nd 'nd" • I o n e 

\. ' =...c o I ICar a percepç.ã d 
. que erra e não pelo outro tt • o o erro pela pessoa 

. . con aente. E o substitui pelo vOCábulo 're . 

~~
. .li • I Imprn........ • ~....... _ '" , oonhecl'lIer.
 
., ..... , -.....eu8 .a alteraçao sugerida' O le o d . I ~.. . i
 

, ~....... ' . o artigo refere-se •
 
.~' '" ~" ~,anClal que poderia 5 rceb" a erro 

• 'd" ' ar pe Ido por pessoa de diligência normal' N- f 
16. Senador Jutahy Magalhaes . Ireçao SUposta pela emenda. 00 em a 

Redator da~ Parte Ge I d . , 
ra o prOjeto, o Ministro Moreira Alves e$Clat;

Supri,me o capítuto 11I, relativo aos bens pUblicos "A ece ,>
emenda· decorre de um equívoco evidenciado po 

j '",,- .', ,.; justificação O r sua 
._ art. 138 dO Projeto, ao contrário do que pareceu 

PARECER -a alguns, nao adotou _ co d 
mo a olava o Anteprojeto originârio 

da Parte Gerei - o cntêrio da bTdad..J">o"Tron-..' ,~SCI I I e dO erro pelaA proposta reproduz a I~se des .emendes 6 e 14, considel'ando 
outra parte como se 'fi . • 

. ' . ven lca no Códrgo Italiano (art 1.426)justifICação "a mesma apresentada paré suprimir os artigos 40, 41, 42, 43 e 77', 
segUIdo nesse ponlopelo Cód' C" ' 

Igo 1'0'11 Português de 1967 (art ,.. Como não é prãprio eliminar do projeto a configuração das pessoas 
247"). De falo, ao estabelecer o art 138 do P .__ _ . 

jurídicas de direito público, também não ~e justifica dele banir a noção de bens . . rOI"'o que sao 
. anuláveiS os negócios juridicos quando as declaraçOes de 

pUbliros. 
vontade emanarem de erro substane:lal que poderia ser

Peta rejeiçAo.
 
percebido nnr pe"o, d d','. '
 ..~. e I Ig nCla normal, em face das 

cirCUnstâncias do negócio, essa pessoa é a parte 
.• Sat.a das" Se~s, em de de 1997 Explicit.. que erra. 

<;JU-se, portanto, a necessidade de "_ ' sá' u"- o erro se,a 
.eSQJ Vel, adotando~se um pa>'lrao abstr"o _ h ' ~~ !. y 0....Q.."19 ~IUS-

(O--'T- " / ~ara a a1eriçAo da escusabilidade. -- , 
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Esta invocação diZ. pois. respeito á escusabilídade. que a 

doutrina. não obstente o Código vigef\l.e seja omisso a 

respeito, eKige 

Portanto, o uso do terrT"~ percebido esta adequado ao sentido 

que se quis dar a esse artigo do Projeto·. 

Procedentes essas ponderações, opinamos pela rereíçao da emenda. 

Sala das Sessões, em do de 1997 

o;-~••. 

Emenda n" 20 - Senador Gabriel Hermes 

Elimina o art. 156. 
, . 

PARECER 

A emeilda propõê á supressão do art. 156 por entender que a 'redaÇao" 

dele confunde os dois institutos· a lesão e o estado de perigo -, "com grande 

pre1uizO para os' interesses e a validade dos contratos em geral",' e' porque o 

pnmeiro detes "bastaria para proteger a pessoa inexperiente ou em estadÓ de. 

; necessidade." 

Ora, elém de estar previsto o estado de perigo no art. 156 e a lesãô no 

art. 157, os dois corn:eitos não se' confundem, como salientou a Comissão 

eraboradora do Anteproje1o. De sue exposiçao ~ale ressaltar esta pas'sagem: ;. 

"A lesa0 ocorre quando há a ~ ~. Não há lesão, ao contrãrio do 

que ocorre com o estado de perigo, que vicia ti' ~imples o·ferta. Ademais, na lesão 

.não é preciso qu9 e outra parte salbe da necessidade ou da inexperiêncie: a lesa0 é 

Objetiva_ Já no estado de perigo é preciso que a parte benefICiada saiba que a 

Obrigação foi assumida peta parte contrária para que esta se satve de grave denO 

(Ieva-se em conta, pois, elemento subretivoj." 

Também, o pensamento do professor Ceio Mário da Silva Pereira é na 

mesma orientação (Institufç6es de Dir. Civil, 12- ed., Forense, 1991, p.p. 376-380) 

Pela rejeição da emenda. 

S,', d" ~o"""'. ,m do ~ 

J~ / 
Emenda n° 21 • Se~r Jutahy MagatMÉis 

,. 
Dá {lC)Ya redaç.Ao eo art. 157. 

PARECER 

A emefada quer lomar mais vigorosâ a car9d.erlzâçaO da 

desproporcionalidade das prestaçlles para admitir e lesão como defeito do negócio 

juridilXl. Não parece conveniente a allereção. Note-se que o § 1° do aIt. 157, 

'prud"entemente, orienta o intérprete: "aprecia-se e desproporçao das pr9staçOes t 

segundo os valore-s vigentes ao tempo em que foi celebredo o néQócio juridrco". Ai 

estio dados Obje1i'lOS pare apuraçêo ~a lesão. E o § 2" resguarda a validadé dô'ato 

"se for oferecido suplemento suficiente, 00 se e parte ~avorecida concxrrdar a>m a 

reduçao do proveito."· '; • . + 

. '" ". ~ desnecessaria, portanto, e substituição proposta. Pele rejeição. 

Sala das Sessões, em de 'de 1997 

"""" 
';. ..,. 

... . .. ' "l~
4' .~ 

'7f. ~ 

Emend~ n° ~ • S~:'d~ ~ab~~1 .H~e~ 

.Elimina no art. 157 a ~pressão "ou'~~r irie~n~ê1a". 
. ' ".?I;' ~ .~., 

PARECER.... ~., .. , 

de sua justificação. Tal contusão njo se ~eve admitir. Como adverte o relatório da 

Comisslo que etabOrou o Anteprojeto, "o inexperiente conhece a desproporção 
'" 

, 
mas, po.r falta de experiência da vida. concorda com ela, sem alenter pare as 

conseqüências maléficas". Proteger aquele que ainda não pode atiner em todas as 

dobras dos negócios jur!dicos é dever do legislador,.num universo em que as 

relaçOes obrigationàis se tome~ cada dia 'múltiplas e'maIs complexas. 

Pera rereiçao da emenda. ­
\., '.'1(. .; ~ 

... ~.menda n~. 23. - Senador Á1.varo Dia~ 

..... < ... • ... ·I~usaO de ãrtigQ-~.a;f. Í60.· 
."
 , ... ,. ',~ ~.T' :4, i........
 ',,:.~ . 

.' 
- ":.t .. '."" '~"-'-'::"~" -: ~.~ 1".-:' , ...•,..... ~-, ~ . : '. ~:: .:" ..;,.~.. ,.. ~ ,. /.
Com a emerida, o Senador Álvaro Dias nlo conceitua e msotvê:nciã, nem 
. " _. " , . 

oferece elgum elemento que concorra para caraderizâ~la. Enuncia como serã feita e 

prova da insolvênciá, ~téria mai~ de direito ~~U~l do que de direito dvií. 

Á~nie~da nao merece aprovaÇão. .' 

• 
'''''. Saládas S~ões,"'em de ';" ae 1997 

,....~ , ." 

~. '.' Q"L~~_;~ 
.. r(1~/ ... ~~-- . 

........ .
 

",," 

Emenda n-. Z4. Senador Gabriel Hermes 

Elimina o· inciso VII dó art 166. , 
PARECER 

.', A emenda sugere sUPr[miro inCiso VII do art. 166, que prevê: a invalidade 

do ato juridico "quaildo a lei taxativamente o declarar nulo, 'ou proibir-lhe a prática, 

~ lXIIT1ina-r ~". Arg'ú'i o Auto~'~e' "seria óci~ que o Código Civil declarasse 

7 
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. . 

"nulo qualquer negOcio juridico q~ ~ Outra lei já incidisse r:msa cominação", ou 

seria -imprudente' que o fize~ no caso "em que a lei que o regula não o sujeitasse 

a tal sançAo". E acentua que "a validade de cada tipo de negócio juridico deve ser 

~ no contexto da !ei ou do contrato que o discipline", nAo cabendo ao Código 

Civil tal determinação. :. 

Há engano "nessa sustentação. Por.ser lei" geral, o Código Civii deve 

conter essas n.onnas qu~ sistematizam as causas de invalidade do neg600 juridico. 

Já obedeceu a esse aitério o atual Código Civil (art. 145, V). O silêncio é que seria 

censur.tvel. porque não haveria previsão da forma de suprir a omissêo das leis 

especificas. Lel'l"Ibre-se, para exemplificar. que o Código Civil Português, da 1966, 

estEIbelece como 'disposiçAo geral", no art. 285, que, 'na falta de regime especial, 

sAo aplicáveis à nufidade e à anutabilidade do negócio inídico as disposiç6es dos 

artigos SUbseqU9nles: 

Pela rejeição. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

Emenda ri' 25· SenadOr Gabriel H~rmes 

Elimimi;' art. 190: 

PARECER 

A emenda pretende suprimir o 8rt 190 do Proje\D, que declara, no lítulo 

da presaição e da decadência: "",'exceção presaeve no mesmo prazo em que a 

prelensAo". Alega o preponente da supressão que 'a presaição no Direito Brasileiro 

jamais extinguiu o direito de argúição das exceçO&s $lJbstanc:iais como maléria de 

defesa", considerando injusta a "inovaçáo', 

No comentário feito a· es~ emend8, o Ministro Moreira Alves observa que 

proposkl ·idênlica foi apresentada na cêmara. dos Deputados e rejeitada. 

.eadàrecer1i:fo que ~ indu. dO anigo ;t~eu e afti~S rom1uiá~a~ 00 Antaprqetó·. . . 
PondIerando que a lacuna no Código vigente "tem d~O problema na prética', para 

'saber se a eJU;eÇão prescreve, e, em caso .afinnetivo, dentro de qual prazo", 

adianta: "Ambes e~ q~st~s são'SOtuciOnadaS-pelo ÕlS~itivo em causa: q~ 
evita que, pre$Q'ÍI.a a pretensãei,· o direito com pretensAo prescrita poua ser 

utilizado perpetuamente a tí~1o de ~~, corno defesa." 

. Assim, e inovação e certa e COfTetiva de e~. ·Vai por maIs de 60 

a10S qu8 João Mangabeira despertou a consciênCia jurídica brasileira para a 

nece~ de.reduzir Oli problemas ql.l9 deconem de presailf6és indefinidas. "O. 

que e tudo ;wbfeleva, num meio como o nosso, - objetou • é que cada um saiba ao 

C8f1o o que possui, e que eSse pouro nâo esteja sujeito, após um quinqúênio, A 

exeeuçêo de nenhuma divida anterior, nem mesmo de aãditos fiscais" (Em Torno 

da C~uição,Camp. Edit. Nac., 1934, pp. 213-214). 

Pe18 reteiçA~ de e~a... 

Emenda nD 26 • Senador Gabriel Hermes 

Elimina o art. 193. 

PARECER 

O art. 193 estipule que "a prescrição pode ser aleg~da em qualquer grau 

de jurisdição, pela parte a quem aproveita." 

O ilu:stre eutor da emenda observa que o texto do Prqeto 'nAo distingue a 

Pf9Scriçâo de direitos patrimoniais de carãter privedo da presaição de direitos 

indisponíveis'. E aaescenta que 'essa omissão gerarã cort1li!o com os precertos dos 

art 219, § 5" e 302 do CPC, erigindo a presaiçAo, sempre, em matéria de ordem 

pública, o que não tem qualquer cabimento ,!a esfera dos interes~ privados de 

comaudo eoonOmico." 

Mas, a nonna corrtrnditada, presente no Código Civil em vigor (art. 162). 

jã convive com o Código de Processo Civil (art. 303, 11I). Além disso, no direito 

contemporâneo não hã que invocar a rigidez de regres pertinentes a situaçóes de 

carãter privado', dada a prevalência do interesse social ou público na diliCiplina das 

refaçOes juridicas em gef1Il. Em publicação de 198~, o profe&SOr Paul Amselelt 

r~, ell8tamente, a propósito da I~i civil, que 'a.s regras jurídicas, por serem 

Mídicas, sao instrumentos de governo público para dirigir a conduta dos cidadb, 

de homens vivendo·em povo, em po;.\UlaçAo" _.• les rêg~ juridiqueS, en tant même 

que juridiaues, ~ des instruments de gouvemement ~ pour diriger la 

conduite de citoyens, d'hommes vivanl en peuple,.en population • cs qu'éYlXIue la 

fBlTleU$El expression du philosophe américan Roscoe Pound, social angineering 

lec::hnique d'ingéniêre SOCiale' (Lois jurktiques et lois. sc:ientifiques, in Droitli - Revue 

Française de Théorie Juridique, 6, 1987, p. 132J. E inaceitável, poili, isolar o 

i~iv;duo em lone de marfim, para o gOlo de dirertos preeminentes à SOCiedade. 

Peia rejeiçáo da emenda. 

Sala dali Sessões. em d. de 1997 

Emenda n- rr . senador Gebriel Hermes 

Elimina o art. 194. 

PARECER
 
. , ..
 

A emenda propõe e SÍJpressâo do art 194, sotl o fundamento de conflito • 
·com o § 5IJ do an. 219 do CPC".
 

. O dispositivo do projet.o e:stabelece que ~o juiz naO pode suprir, de oncio,
 

a alegaçáo de presoição; saÍW se fa'llJl"éoer a,_absoMamente incapaz." O § 5°
 ,." 

confronlado estipula que.:nê:O se tratando de di~i.~os patrimoniais, o juiz poderi, de 

oficie, conhecer da presaição e deaetá-la de imediar:o.· 

Em pnmeiro lugar, obse~e-se que não -há o conflito arg(rido, antes 

substituiçAo de aiténo ou norma pela lei nova em eleboração. se ronsagrade a 

mudança, rl!lVQgada estaré e regra anterior, mesmo insaita em let de. nmureza 

.. diveBa. 

Ao lado di~, note-se que o art 219, § 5°, do CPC, como salienta o . 

Ministro Moreire A1Ye$, reproduz substancialmente o art. 166 do atual Código Civil, 

. que suscitou contrOvâfsia, bem ~ por Eduardo Espínola. POf" isso, acentua o 

.~ Moreira Alves, com proCedêncie: que, adt:Ilando o Projeto 
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'3 distinç!O entre presaiçêo l! decadência. nao há mais razAo
 

. ~ manter o dispcmo no art '66 do C6dígo Civil em vigor,
 • 
Aae!lcenta inciso ao § 1" d~ art. 203repmd~do sUbstáncialmênte"pelo eM: 219, § 5", do ~go'de 

.Processo Civil, v"ma vez qú9' li prescrição propriamente dita, 

que, uma vez oc:an1cIa, pode S8f "renunciada expressa ou ", PARECER 
>aêitamente (cont. o'art. 16" do atual'Código; dvil"s o ~rt. 191 

~ A emenda sÚger~ que ~ acresé.ente ao §. ,,, do -art 206•. que regula em do ProjetO sob e~me), não eldi~~e i2!2 ~ ; pr~;~sAo
 
,;,~; 's exceoi';on~ (ou se~, por ~ de exc:eçAo SUbst~ndB; lJITt ~ o tempo da presa;çâO, o seQuinle i~so:
 

'" ", .. 
á ~r' i~8 pel~ pertá e quem' ~Ie aproveite e que pode VI • a pMtensêo 8XP'.OPfÍat6rie dos Poderes Publials, 

: It- cCritacIo o prem' da pYb\i~ ao DeCreto .,éderal,.renunciã-la .al.nda que "de modo tácito). A decadênCIa lega! é
 

que é iJ1ljriun~ável e deve' ser COIÍhecida dá oficio '~lo juiz
 9st8duel ou munidpaÍ.
: f', t, 

(arts.·209 8·21Q do Projeto): por extinguir i2H! !!lri! o dire"no Cuida o acréscimo. como sa' vê, de dasaprQpriaÇao, ~ é 'matéria 

póleslativo' a ser e~do denlr(Í do prazo de d~dência~ disciplinada em legislaçao própria. ·espada.: e partir'do ·DeC.!eí rf> 3,365.· de· 
.,.., ..... """­

fi~ pOt' rei. O mesmo "nAo ocOrre com'eJ-decádênda	 21.6.1941. em que há disposiçêo sobre o:PffiZQ de 'valid~ do áto adminí~lrati\lO 
(art. 10), . , ~.~ ,j-; ,.' . '.. ' . 

convene~. qUe diz re~ito aoS direitos p8trimoriieis e que
 

tembém é renunciável e in!IuscepUvel de ser declarada:' de ~n~enta: se ~ ~~ alterar. o temPo 'da presai~6,
 
oficio, ~o jl.Íii: Por sê sn.uar" no larreno de .~ispanibmdacle da cx:mo alega a justifl~~ d~ ~, a .i~i~~ttva nAo Cabe;'" ~6digo ~ivi;.
 
parte aQuem ap,oveita . .... ....... Pelii"itljiriÇâo da emencsa:, _ ' .~
 

A regra de que o juiz nao pode conhecer, de oficio, da	 
" 

pres~çêo s& encontra em Códigos Civis antigos e fl"IOl2emOs: , , Sela da.~ SessOes, ~' da de 1997 
~. ,i. . ,.. . 

assim~ e titulo exemplifi~ivo. no fnmcês da 18G4 (art 2.223), 
"'-""'''' ,	 , 

no italiano de 1942 (art. 2.938) e no portu;uês de 1967 (art ..'.. .. ' . ...... ~ 

196). 1~.... . .... '." . ~ ,.' .~. ,.;,': ..
 
POI' rm. a exceção referente ao atIsolutarriente incapaz visa a , "
 

r " ... -...- '~ , . Entenda n- 31'0 S~adOf ~a·b~!et H~
protegê-/o mais eficazmente no caso de omissAo. por parte	 ,.­
daqueles que o rep~sentm:n: em sa utilizarem. em ràVor dete	 ....Elimine os ans 212 e 214 e 216 8 222. 
da ox:ceçêo da' prescriçêo." 

~ ""'
 
Por esses motivos suficientes., opinamoS canlrariamente ê' errtend8.
 

PARECER
 

'Sale das sessOes. em, "'. de".'" PropOe ~ emenda a supre,ssao dos arts. 212 a 214 ,a 216 a 222 do Projeto 

alegandõ que se sllpef1:JOem aõs ans, 332 a 443'do CPC, ~em que e matéria relativa 
I -'f, { , 

~ p.~~~ ~ disciplinada de m!Xfo mais completo e sistemático_· E sUSlenta que 

"deve.o C6digo Civil restringi~-se é enumer:açao des r-equisiloS da escritura püblice, 

'EmeOcIe n" 28 o senador Gabrial Hermes relegando tUde o mais pará a lei processuel própria: . . " ..' ... ,~- .,. ~ . . 
O problema não lem essa simpli~de. Clovis Beviláqua o examinou, 

. Eliminer .:do .ert, 2q2 as e:q:ress6es ~~ só poderá. pondere~o: .. ,' '''J ,I j,~ J ~ . , 

cx::orrer uma vez-' "'. '\"". ,"A teorie das'provas deserNOtve-:s9'nãs frentelrBs.entre o 

PARECER direito material e o pr.ocessual, pc:l{ isso há intervsse em 

traçar a linha que ;e~~r~ a perte que cabe' a u~ da que
t.. "A'

I 
emenda 5e funda em que 'a prescrição de "direitos patrimoniais
 

,~ sa acha nos domlnios do outro.

pri:~,.q~ é ê~~s i::o~um, não deve sufeitaf-~e ê li;:rnteçao·de·s~e S8f'" 

.... ~.,. , .~. ". I~' cabe ao direito Civil determiriár as provas dos etos ~interrompida uma vez, pois, sendõ disponíveiS os inleresses, nao deve o legislacler 

impedi;'a~sãode.inlerruPçoes.. t. ',I , '; ....	 juridicos. indicar-lhes o valor legal é as amd"iÇoes"da'5ua"" 

Ora. a norma é aconsalhével~pa~' eme serem rai>etid;; as inte~s	 admissibilidada, porqua, nesses diversos mementos, as 
.,Y ••~.' '. - ~,." ~ 

de presaiçao, prolongando situaÇOes injustas, ou duvidosas." ,"	 .provas 'fazem rorpo "com e forma dos aleiS: enemam e 

limitam a atividade das peSsoaS na OrOem'jurídica: 1v:J.• Demais, permitir' int~s sucessi~es seriã ãutori~Que a 'vont8de 
~ '. \ ~ :. ..~.;, . • ~ ,. . i, . • 

privada allere o regime csa: presaiÇao, contra o interesse geral, o que boa doutrina . direilo' processual' pertence -estabeleCer os modo' de 
~.,.": ' . . 't '•• ."	 ' ..........
 

córistih.ll~as e de produzi-las'em juizo· cratirie GereI ºº amd"ena, como na lição de Santoro Passarelli ~~~~ 

1 .. Direito QW. 4'"ed., Min. da Justiça, 1972, p, 262).•.mü.--o.;8d. de A. L.un~ Serrano. edil. Ver~ De Oerecno Privado;'Madr1d, 1964, P. 133).' 
- .

A emenda, portanto, nao merece apoiO.	 A clareza cintilante dessa explicaçllo dis~~~ outroS ;'~tos de
". convicç.êo para sugerir a recusa de ema.nda. ,.:- ~.-', ~ ~. ...,. ~ 

Sela das 5essOes, am de 1997.... 
Acen!ua·se, POrêm, o risco que seria para a segurança dos direitos 

\ 
e\iminar"~ provas essenaa'isdo CorpÔ da legisiàção civil. podendo a processual ser 

arter:da sem ale~o devida~ ti nah~reza dos atos naquela prevlstos. Daceno par 

ISSO. lambêm: o Código Civil pe~uês. de '967. dispo, largamente. sobre as 

.1 
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prtnI95 dos atos jurídicos (arts. 334 a 396). Se nâo é im;nscindívef tamBnha Emenda".40· Senador GabriE!' Hermes 

largueza, justifica-se a especificação fundamental constante do Projeto. 

Pela re;e;çAo da emenda. '~~~l/Ino~.~1. 

,PARECER ....., .....,-. 

,, 

Suprime no ~~ art. 215 B expressão:'fazendo prova 

• plena." . ,"""~ "11,:.: ~," t-', 

" 

o art. 215 declara que -a escritiuà-pUblica, 'laVl'acia<em""notas de'tabelião, 

é dOOJmenlo dotado de fê publica, fazenda 'próva plElná.:-..., "'!'., 

Pratsnde a emenda eliminar 8 dáuiUla final -' "faZenda',Ill'O\I8 pJena" ­

para re$gUardar·o principio da livre convieçao' do juiz. 

Mas o próprio CPC preáritua' qUe ,'ri juiz apredará livremente a prov.a, 

atendendo 210$ fatos e circunstâncias constantes dos autos· (art. 131~ Não CQl'1fere. 

pois, poder absoluto. Nem seria ~""preenSível que o principio de livre convicção 

tivesse dimansão maior que a certeza de "prova plena", que emana de Úma 

9'Scritura pública. POde o juiz examinar a ~ ,da esaitura. potém não lhe ê 

permilido negar ao ato ~r1eito' sua aUtoridacÍa d9 ~a'~. ~ garan!ie do 

neg6clo realizado. 

Como o Proje1o, o C6digo eMI 'tal~ estipula que ·I'stto putlblico ta 
pjena prova· (art. 2700). 

A emenda não procede. 

.. da 1997 

(J ;rr.,A:/~~ .r·- 7": - "~" ~:' ~ -.." 7', 
--.... 

Suprime a alinee.!!: da § 1° do art 215. 

., .,, ' ~~. :,." 'I·
 

PARECER
 
.1 ·,l· • 

A allnea i! do '§ 1° do 9'11. 215 estabelece qUe'a esaitln pública dW&_.r 'referência ao. cumprimet'lto das exigências legais e fi!K:ai.s inerentes é 

legitimidade do ato." , .• . _')y • ~ ]f . m· .. 

M contrérlo, pois,.do que 5l.IpOe a justlrlCeÇAa.dO emenda, a texto do 

, Projeto não encetn\ furmaJidade irnitil. arries exige: ·"~a· a docurnentaç:êa 

essenc.ial; inclusive.concernente'ã abservãncie de deveres fiscais, ou seja, com e 

fezenaa Pl:tIlica, tudo indispensável ã I18lidade da.ato. A menção "ao CUlilplilil8llto 

das exigências legais e fi&:ais· 5efVeI de comprovação de que O tabeliAo eurceu a 

papel fiscalizador que lhe cabe, ·definindo sua -respcnsabilidade no caso de 

procedirnerto inexato ou omissivo. .... 

l:. prOpria rejeitar e emanoa. '"1 

Sela das Sessões. ,em de de 1997 

o~""'~ 'J2u.-~:';L 
~ 'Q~-~:- ~, -~~. 

A ~ilo ~ matéria ab58!Va a.. p~~ Miguet Reate.•A emenda visa 

re~a tnc:isa III do a:J:I:. 959 doC~igO ~ente.. Corytonne explica o saudoso
 

_e Ago~i~~ Alvim, retator do 'I~ ~~. ~s, esse inciso nAo versa .
 . -' .'.' , . ". ' 

~amerrte sobre mora. mas sim ~ remissão ~ .divida As&im a etll6ilCl6iQm 

~ as al-ltCns dos dois Anle~os anterior.ei,_ de 1941 (att 287) e de 1965 

':,.. " ' 

7 ,Parece-nos procedente a Ob~.o, ~ .~~~~ a emeroa. 
P.......içâo
 

" 

.~ 'tC'. 

emenda n- 41 "S~ Álvaro Dias 

-::-. 
Dá ~a '-redaçãO ao 3rt 400~ 

'.'- ',.,.-'­

, PAREêER 
';''''.}'..
 

O ert 406 do Projeto é dBste teor: c' • 1",,' ;':.'-", ..
 

"Quando os juros moratórias não forem con.....aonados. 

ou o forem sem taxa eslip.jiàde. OU QUãndo Jlf'O'iierem de 

~tenninação da lei, sarao fixados segundo e taxa que 

estiver em vigor para a mora do paganento de ~stos 

devidos ê fazenda NaCional: 

A emenda propõe: .... 

~M ·400. Quando '05.. juras moratórios não forem 

,. '" convencionados, ou o ~Jorem sem laxa estipuiada, OU 

~andOprovi~ ded~ode lei, ~erao~ ã' 

:taxa de 18% ao ano.".: ;_' .. ,_:; 
Ume lei de ariter permanente, como a Có:::ligO Civil, só
 

~onal_dW& carter ~a a númefo absoluto. Ainda mais no que
I ,~,. .' . ). .,
 
c:oncernu e ressaJdmento de obrigaçOea, cabe dobrada ~a do legislador. As .
 

v~ ~I~ no mundo dos neQ6clos, acarretando a dimid8de'~ .~~, .• 
I • .".•...: 

,"de juro5:desaconsalha f6niiula cOmo a d8 emenâa. 
,- ~~~ ~ argüição de falta de l~iCil do ~rojeto, como a ~ aetoçllo . . - .. ". ,-",. " .... ~ ,­

de "citêrio de .eXb'ema irll'elicidade". indusive por ser difidl para o povo. Já 

ass~~~ ~ ~~-~ d~ ~, résta"'~jetar'q~e a fórmula de 
., "'....,.,. ....~..
 

consi~ar "a taxa que.e~ em vigor para a meia do pagamento de impostas á
 

F~e' N~I", ~i~ a~'~iá, é de iácii' ~;"ento, poi~ hoje g~~~ 
..- "'. . •. , .....~ .'. _~i. ,'""', :, ." ~ .....·1
 

nUmero de pessoas fisicas e juridic.as lem reJaç60 com o 1iSt;D. e os meios d8"
 
. ' . ,""" '. .. 
comunicação suprem as taihas. 

Mantenha--se o celdO do projefa, re:aitando-se e emenda. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

i~Ir~<A# 
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Emenda nt 44 • Senador NvtlID 0188 

SúPfime o parélJl'aIo (mico do art 0462 

PARECER 

.Hé engano na ernentIa. ~ o @!1. § a nâo o art. 462, que contém o 

. parégrafo ÜI'lito, cuja supres~'a emenda eugere: 

'0 contrato pretimi!'8' deYefé ~ levado ElO reglSbtl 

c:r::mpetenta.• 

Objeta a emenda' a' variedade de conInIl:DS preliminares e a 

desnec::essidaOO de seu registro. '0 registro se institui para contr8to deflflitivo. O 

registro se institui para contnito preliminar que daWlll!l produzir efeitOa!!Bl!lli!lIlD!l. 

como é o caso do contrato preliminar de ptCI'T18SS8 de venda," da im6YeIa, nAo p8l"l1 

outros contral09." 

Sem dUvida, há contraio, preliminares de nat\JJ8Za diversa. Mas a 

exigência do registro se tmpOe pela força atriblJlda ao contndo pretfmln8f. corno o 

indicam os arts. 462 a 466, re!seItando ã de 8SsegurBr '0 direito de 8Jdljir ã 
eeJatnaçêo do definitivo- (ar\. 443). 

Pele reje;çAo da emenda. . . ..~ 

"Sale das Sessões. em. da de 1997 

~ .. 
.. ~~ 

Emenda nO 45 • Senador Gabrlal Hermes . 

Suprima o panligrafo únito do art. 463. 
• I" 

PAcRECER _ 

Como a emenda anieriDt; a presente visa li supresaAo do parágrafl:l único 

do art 463. Aaesc:errta, na fundamentação, que, "quando o registro for essencial ao. 

comrato definitivo. também o será em relaçAo ao contrato preliminar.' 

NAo 11 disso que 8e traIS, mas de estiputat a nécesaidade de re;i151IO ckl 

contrato preliminar como garan:tia dos direitos pactuados, 

Peta rejeiç.Ao._ 

• 
, Sala das Sas~, S!", de . de 1997. ,

'" . U .....-.... 
'.• .<,:f'~~~ 

...., ."" , 

Emendas n-a 48 a 47 - 8enadOr Gabriel Hermes .' 

Suprime os arts. 593 a 609: Da "pntstaçâo de serviço, 

PARECER 

~·emendas eliminam todo um capitulO - ~~ si! Hrli2i! ., SOb o 

~nto de que a'n'latétía é reQulada pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

ou o será pelo Código do Trabalho E salientam qUB, "com o aparecill'18r"do de 

le;isIação do traDalho, a "locação de seMÇQS rol substlbJlda pelo contrato individual 

de trabalho, pelo cnntr8ttl doméstico e pelo CDr1trBtO de trabafho avulso." Dal 

realçam e in,plCx:adêtlcia da "tentativa de manter a, velha locaçAo de fleNiços, 

tnrvestida em prestação de saMço", Invocam ~ eit. 593, para ~, e 

perguntam "qual a prestaçêo de serviço nAo sujaite IIs leis trBbalhistas ou e lei 

aspecial?" 

Se o prenuposto da argumentação rosse correto,'o Capitulo, senao 

suprimido, deweria ser modificado, Sucede, porém; que o an, 593, que llt:n o 

capitulo, declara: 

"A prestação de aervlço, qUB nlo estiver sujeita IIs leis 

trabalhistas .ou e lei especial, reger-ee-é petes 

ctisposiç6es deste CapitLdo.· 

Ora, fora da órbita da 18glslElÇaa do trabalho. que CUllijAEOllde a relaçêo 

de emprego • h.â diversas rnodaIidades de prestElÇêo de serviço. Já existem, mesmo, 

empr1lsas prestadoras d~ ~. Para tais hip6tasas, a ressalvando e 0C0l'1'ênàa 

da leis especiais, á que o Projeto, COI'l'lÓ instNmento l"lO!l1'\3livo amplo, dispOe, para 

nlO dêlitar reiaÇ&s jui'idicas s~ regulação 8deQuada. 
ConYém'ec:entl;Jél'", a!nda, coino lambra o profeS5Ol" Mtguet Reale, que em 

harmonia ecm o sistema do Projato "en\9nderam também os ilustres autores dos 

~etos anteriores, de 1965 (arts. 571);581) e o de caio.Mário da Silva Pereira' 

(arts.601-612r. 

Peta re~ das duas emendas. 

S~. das ..., .... em de. ':.;;(' 

F*-L,]l<i~7' 

Emenda nO4s . Senador Gabriel Hermes.. 
Acr~soenta parégrafo ao art. 610.
 

.', -, ~ ..... l-


PARECER 

" .,.., ' , 

A emenda aaesce ao art. 610 novo perégrafo: 

§ 3-, Os cIlsposi1ivas deste capll1Jlo ae aplicam, no que 

ooutler, também eo trBbalho intefBCtust, inclusive ao 

~Iho autOnoino de profissionais liberais. 

Explica o 8IJtor que '0 prcfisslonal que, com plena autonomia, no seu 

escritório, consult6rio ou Iaboratório~ presta serviços 810 pUbliQ) em geral, é sua 

dientela em partiOJlar, estandÕ para cem equeia numa sitUaçAo permanente da 

oferta de serviços, realiza contrato da empreitada ecm os seus dientes." 

Não se h.â de reaISêll", em éã~'absOluto,a possibilidade de empr1litada 

no trabalho intelectual e no trabalho aut6nomo de prol"rS1lonais liberais. A hip6tese, 

porém, não é oomum. O~a~. Gomes, depo,is de satientar que o contrato de 

trabalho nAo absorwlu o de prestaçêo de serviçOs, qUB subsiste em modalidades 

diversas - de presteçAo de serviços ~ M!!mI. ' de trabalho eventual, de trabalho 

desinteressado ~ observa: "Repugna admitir, como de e!!'!Q!'titada, o contrato .pelo 

quet um advogadO se Obriga a responder e determinada consulte, 5erta igualll'18r"de 

chOC8nte C:ansiderur emprei1alro o médico que faz visitas domiciliares ou atende no 

consul.tório. O pr6pôO contrato com um cirurgião para determinada mfervençêo não 

pode ser considerado ert!prJjrada. 00 mesmo modo, o contrato e~ que algLlém se 

I , 
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obriga" 8 participar de representação" teatral, e- 8~sim jxir diante, m.ê parque, na 'quando o instrumento for pãssado em pepellimbrado' dele. Não parece prudente. 

~aTD~a desses contratos,;""o resullàdo esperado é inséguro, nao sê "pÔdendo-piever. declarar dispensado.: um caráter geral, o reconhecimento da firma. "quando o 

se ~rá eficaz.' Depois de ressãhar que, em tais càSos. '8 "remuneraçãO é devida instrumento for passado erriP;pel timbrsdo: Esie Pode ser utilizado, maliciosa ou 

i~ndénte"menleda er'ttada. dmchjj'o ~ivilistá'que. 'por suas particularidades: fraudulentamente, por terceiro. ~ adequada a fórmula do § 2" d.o Projeto, consOanl8 

dB'Yem' ser ineluidos na '~tegona' dO~ ~ntràlo' de"prestação·dé' serviçOs", ou, "à a qual "o lerceiro, com quem o mandatário tratar, poderá exigir que a proclJraçêo 

falta éle· metnor "deSigna"çao"; de ·prestaÇâo·de·serviços_·~·~··{Contrl!los. traga a firma reconhecida.' 
.. 1.\::. v·~·"yo 

16B• ed., a!. Forense, 1995, rio. P. 292). "l! '. lO",· ~l p~ rejelçAo.' I • ' .. 
~ .:" .. •... ,.f. bi'.·

.,~" .•.Por essas rames,' e atentanClo em que também há leis especiais 

. ~ 'r • 'I .fI' 'Saladas'sessOes:~' dereguladoras de atividades profissionais, opinam'os pela rejeiÇ<!io da emenda. de 1 1 . .... 
.. ".t'" 

. " ~-" ' •• '~ .. ' ••'saladas Sess6es, em' de 001997 +, 

' .. , ~,)-Q~':I- ','" 
:'lÇ "." .. ..fi or' ~'Ir" '.­

~ ..... Efpenda n~ 54· Senad;or Gabriel H~es. 

..... ,~.~, ~ ...... c:­ ... I" 

I!""~\ ... "" 1 • .J 

-~,~, .. 

~ ~x. I : .. <. 

pi 1,:, 

"L 11 ... 
Suprime o art. 681. 

. . . t < 

Emenda n- 49 - Senadores Millon Cabra! e " ~ .0;. ;I •...;., " .,~ 

Marcelo Miranda 
'" "," ~" ... ..-.:',. J. + ••: ~t, 

J .'. ,-, ~,v" ,.. , ·PARECER ..#"~' ' .. 

'~' 

" 

....; ~·Sub~tii.ui"O leido dó ar1. S18 e séu parágrafo único.'
_)l ~ .• / ; ~ f ~.) ..... : .J 

,'" ,,~. ,). , ... ~~~~ER!".. ,!l-!'t.' " 

o art. S;8 do Pro;eto eslabelece que 'nos COIl'Iratos de em~;~.;; 

edifícios ou corlsltuÇOeS ~nsiderá:eis, ~. ãmp~eit~iro'rd~ ~e~;s e eX~ 
: .. ,-. " r_~"","' .• r, ••~ 

respondera, durante o prazo irredutivel de cinCo 8f\O$, pela solidez·e iiElgurança. 

assim em r~a~ dos matêriais: como custo do sota: E oparágrafo Ílnico elu::ida que 

"decairá do direito assegurado neste artigo o~dono da obra que nao propuser a ação 

contra o empreiteiro, nos .seis meses seguintes do eparec.imento de vicio ou de 

deteito.' 

.A emenda.m~ifica ~ caP~., ~. :!.rti~, . e~~~o o prazo de 

responsabilidade do empreitefro para "dez anos', "a a:mlar da data do habite-se·, e 

cria cinco parágrafos. Neles entra em ,oormenores sobre os defeflos: a que Bjunla os 

"aparentes", e cuida de 'habite-se" e 'prova de dOlo ou cutpa". matériu estranhas li 

lei à'til geral. Invoca, para tanto, citando o professor Silvio Rodrigues, aaltereção 

hoie da fisionomia do empreiteiro. j~ill~' 

NIo há que incluir tais poill'l" 100 es no projelo, li vista do alegado. oque 

a ~ência indicar de aaésclmo próprio poderá ser plevisto. oportunamente, em 
lei especial. '"",,~ ~ •....,yt~.l 1,..llCJli·""fIo'oJli,1 

"'-Y v Pela r~jeiç.ã~ dâ;'~me;d~.~ \ ,." r ...,J'" . O .... ~ 

<' '!o - CH~~·. f "",. ~""~~ "" "'" ,"lo 

.. " ., ........".~
 

. Sala das Sessões, ori1 de de 1997 

.. 
.... ~ "'... .-<f'-' I> ... ~ 

I~ .. ~ J>:< • ~ " ~ 

Ern~~.n- ~. Se~ ~ur~!o ~~ ""'.~ •• '~.II' 

",,'Ior _. >, ~. • .-- .... '"''' ~", ~. n' ~'. ··'_V 
Suprime do art. 6S4 a eXpressa0 "que valerá desde que 

... ~';enhá i'~s;i~~~ado' o~orQa;;e"·~ da nova i~açAo ~ "1 

~ "'. " §§ 1G~20.',oo(l ~ c,~ .e~ .., '!K'.~ .. ~ .. , ""~~ 

•• __ ,. .~. "~.4 ,. o' ....~..,... '.,.. 

. ,....... '''1)
 

....'W'1iI.1,',..~.' 

, ; 

A emendá transfere. sem razao, a exigência de assinatura do·outorgante 

para o § ·'0 e no § 2" toma dispensável o reconheciménto da rlllT'l8 do ol.ltor"Q8nte;· 

' ... ,. 
oof. ~; .... 

Entende o autor da Emenda que '0 art. 681 do Projafo é simples 

.repetição do que diz no art. 6&4: NIo é exata a" afirmação. O art. 664 essegure 80 

mand~rio 'reler. do objeto da operação que lhe foi. cometida", quanto baste pat1J: 
'.~ ,~, .. ,.-."- .. '" ." "~ 

.:·~ento do ~.Ihe fO~d~vido e':fl ~n.sequência do rnand8tc?-, O art. 681 refere­

. 

s~· li retenção:' pelo .mand~....até. se reembolsar do que no desempenho do 

esicargo despendeu." Ali, direito' de relençtlo para cobrança do ser"IIiço. prestado 

Aqui, direito de retenção para resS&rcimerrl.o do que despendeu. São garantias 

especificas, e inronfundive[s:. " <- <>- ..,-' .. ~ ,'._', 

Pela rejeiç.8o da emenda. 

.,-. 

Sala das Sess6es. em de de 1997 
\ 

Emenda na !li6 • Senador José Uns 

~~ ·'ÓánovaredaÇêo-âo$·arts. 7119714. .' " .'~ 

J"\ .,f ~... :-; 

.' 

A emenda visa a duas modificações'. 

a) e.ligir ajuste ~ nos dois artigos. onde se diz. 

apenas salvo' ajuste; 

<•.. b) substnuir, no ar!. 711, a forma· "negócios do mesmo ,.
"~9ênero pOr COIl'Ia 'de outros proponentes· • por "negócios " 

da mesma espécie por conta de empresa co~te." 

Entende que ~s,propostas5~0, mais ,~recisas. 

Quanto é expresséo "salvo 8juste", jê explicamos a desnecessidade de 

altefá..W, no exame' da'emenda na 55, do mesmo Autor.• 

Substituir outros prooonerrtes por ~ concorrente ê reduzir a 

cautela estabelecida no Projeto, de~~i~a 8".evitar que o agente possa, saI\1O 

ejuste, tratar de fl9!ÓCiOs do mesmo gtmero "por ccnta de outros proponentes." As 

dissimulações sao Ibis no mundo dos negócios; convindo, em situaçAo oomo a do 

artigo,.·o voe:á:I:lU'Io mais abrangente, 'Demai~, se na parte iniciei do:·M'tiga· a 
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.~~n~ja· -é'~' pr~le .a té:Cfi;~' j~is;âti~a·,~~~I~ ~~t~ .s· Wl~idede: 
para facilitar a interpreíaÇao. 

Pala reteição oo"amenda:· q "," 

Sala das sessÕes. em' de 

.,. ., .... -' ~" . ..	 "': 
',",' .:. ..' 

.. -	 I .r-" 

~sce~ta nO art 892, depoi~ da palavra "juros", 8SI,. .;.... , 
.sxj::l;;ssoes: ·sa~~·~ títut~' ê vis,ta '?U a um ~o tempo 

de 'Vista." 

','	 ,;) .... 
PARECER ... 

\>,.".:, t .',' . ,'~, ',.. r" ,"', ~ ... -•. 
Nas disposições gerais sobre Utules de aédito, o art. 692 enuncia as 

-- .»,. • ..•. • ..... - .. '~ - " . '.. ~.'.,. '. . 
cléu~ul..s q..Je devem ser.consideradas "nAo es~s no mulo", indusNe a da .'jurOS". 

. (,' A~~ PrO'poe""'ede~ér, 'd9poi~"~ '~;é~~" ·jU~',- . ~ 
, "- :, '.., • ,',' -.' ,.' - .. ',' '" • i ~ .~" 

esclerecimento, nestes termos: 'selvo nos tíMos ã vista ou a um certo tempo da 

. vista", Por entender que o Proj:no ÔOntlita ~.o art. 5° de Conwnçãc de Genebra,. 

julge o Autor necessária essa ressalve. -", ,,' . 

~ o~rtu~o lembràr'que o Suprerrlo Tnbunal Federal, desde 19n, fixou 

eX1entação, q..Je continua inalterada: . _ 
, .~ .... \.", . ,":'" 
- 'Embora e Ccnvençao de 'Genebra que p!'eviu ume lei 

unifonr'e '~,' retrB~' de câmbio' e notas promi~as 
.tenha apliCábilidade' fii; direito interno brasileiro, não se 

·:·sôtirePoe ela· ás .ieis do' ~~ís" '~r$so .·d~iledo a 

'. ;: c:ómtitudonàlidad9 econsl!qüentà validade da Oecruto­

I.~i, i-f 427J196~: que in.stituiu o registro obrigat6tio. em 
Haia Promissória em RePartição Fazendéri.., sob pen.. da. 

nulidade do titulo' (Ac.' no' Rec. E:dr. n"' 60,OO4-SE (Trib. 

. Pleno) (R.T.J" vol. 83, p. e09). 

~ evid~te, pai'S: que-e Convençao de ~renAo'pode ~er obstáculo ê 

renovaçtio do direito nacional, Vlgorartl nâo medida q..Je o não Contrarier. 

'. .,' " Por, ~ssa,s ra,z6es.'r ~~bé~,· na~ ·Bco[~~.~s-'s~gést~ do .profeJsor.:
I '1 Màur.ó 'ROi:lrigües Pe~leâdo pan:.i;ãsse art. 692, fumo Pará o -~1I1_ 916 

Pela re;eiçAo da emenda. I	 , ,. 

., :t.' 

Suprime o parégrato (anico do art, 899. 

, ..,' , ~~;-". ·1.. 

''''f~\:'~::' 
:-..~;-;',à p,arêgrarO óTu~ do art, 699 préi::eitUe que ~ê v8dado oaVal Paraal." O 

·::~Of.da emand~'~ ~;"i-lo, '~'illeQ~o .~ ~: é ~uma·~vida:ie·, ..n~, 
\, pnwist.. ne'atual,lai.cambiel,(Oec..2.044; de 1906), nem-no Projeto de.CildigO,d..s . 

. O"bri~s'de ,~, ~lémde'da~~oM~peieco~'deGef,~,~::-~, ,~.,; ...
" "	 - . - ., . 

. s~ novidade n'Ao constitui impedimento ê adoça0 de uma nCllTna..Bésicó 

. ',6 ~ seja legitima e útil. c~ ~OIJ o ~sor Mi~I·Reãle. "8 proibição de 

' 

' 

~I parcial, al~ de' ~rre~pOj,der ê natúr~ formal ckJs titulas ~ aédilo, i~ por 

fim ~ita~'po"lvei; d~.·~ 'l~-se ~li~l ~9 dJ.ma a ~ da garantia 

'dada mediarite aval.:É~~' deV~ s~r'Sem~ra ~So" T~ ~o ~a Óbice" é sua 

aceitação" 0. não I&-Ia admitido. ~entura"'o Projetada Códigà ~s -Obrig~S­
que não se converteu em lei. 

. ~~~ :e~" ~ivÓs. ~1mente. naõ adetamos ~. idêíÍtiai do 

~ores.so;. MaurO'R"odri9ues Penteado 

.Pela ret8iça.õ da .9m.~. 

. Sala das Sessões, em de de 1997 

~/~ 

Substitui o ..rt. 9~6 e 58U § '''. 

PARECER 

Sugere e emend.. asubstituição do art 916 eseu § 1° por este iexto: 

'O endossal'lte, salvo cláusula em contrário, garante tento 

a ÍlIcsitaçâo, como o ~":lQ8meiito da letra.' 

". :' .,1.. juStifita~ afirma que 6"Proj9to "inoV~ no artigo 916, quendo di~~ 
que, salvó d~usuia exprêssa 'e":l ccxit~rió, ConStante do endosso, o endossante não 

'res~nde f peló . azmprimento da prest..ÇAo conslante do' tí~lo,' Consi~~r~ 
'~straht'iàVél' a' regra, viSto que ~e"Lei Uj,~ 'ou'a Convenção de ~ebnf 

'disPoe 'juslaménte o contrério· (artigo 15), o que respeitou o Projelo do Código das 

Obrígaç6es (artigo 921). 

ComeS s..1iBntado no pMeeer á emend.. n<' 59, o Supremo Tribunal fil(OlJ 

. OIientaçao no sentidO de que a Convenção de. Genebra tem epljcaçAo 'no direito 

brasileiro, PÇIráni nAO se s~ as leis nacionais, q~e preval~, no caso de 

Conflito," .,,", ••. 

'Nada obStà. 'pois, ê 'rE!l"lOYaçêo do dil'eito naáoriàl, como no Projeto, 

'. :P918·re~d.. -e.m~~:...-· . 

.~ .­

, ~Bla das ~e~'~s, ém.' ~ de .' de,~~ .' 

, '.1 . r~	 • 
I.	 .....• ~7~< ~f ·;~'·Y" 

~'.. 

. '~,,	 
...' :"', .~sêerrta ~régraio ';"i~ ao·aJt. 922,.' 

, '. '.' . 

PARECER,'. j ~ 

~ e~a ~~ ~~~r ao ert m~ .seguinte : 

..... , '.:p"arágraro·.~iCo. Õ90d0Sso'-po.steryor ao prÕle~Ó'P-oo'U% ' . . "-, .. -' . 
~jtos em eeSsâc? or~inârià de crédito.' 

o art, dect2ra qUe 
'..'~ :'-1, 

·~:O·.;~dO~~po~t~ 'e~- venci~Etnto ~ os ~~ 
; .•.. :.,.:.'" -:,t~' " 'efertosdoanterior.".'7. 

,- .,­I 



.'' ­ , ,. 

" .. " 

,", ~',' .:.: .' 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL'::SUPLI!MENTO'''A" Novembro de 1m00080 Sábado 15 

. Emende n" 64 "Senador Álvaro Dies E o § '7 dó ertigo 912. do mesmo ~ítulo, esclarece: 

'"A transferência por s.ndosso completa-se com a tradição 
Suprime o parágraf!J único do.' ert.' 948. 

do titulo." 

É'desnece;ssário oacréscimo propesio. Pela rejeiçao da amenda.· ...•. 

, . .'1:::" 

PARECER .,';" Sala das SessOes, em .,~ de ,~de'997 ' . 
"o \.,' "'1I.fI-~ .. 

Para propOf a supressão do parágrafo' único do art. 948, o ilustre Autor da . f(j~.-I.77~ 
'7-"~'.- -... _." / emende.oaaJSa de impreciSo, rePr'Odt4indO "doútrina de gr~ de 0JIpa ," 

. ~'~, • '.' :... <~r!'1,. +;' 
bastame'contestada e em gerei considerada inapropriede." 

'" r' 
De princípiO:õtiserve-s~Que diflcilmerTte se fbcanll'norma, e para efeito de 

~ ,';indenizaçAo, num Código civil; que.n.30 seja'.~bjeto de Cóntrové~ie"i::ontUdo, ã. 
,.,., ,.-. ··.d ;,., t...-> -. '.;.;-. "',' .... ·r· •. ' .';.• ;........' ." .
,.,'). 

. . ".~ inserila no.paragrâfo' condanâdó é'de mÁnTfasle pn.idência eclareza.Neta Se 
,Emenda ~~~3__.sa'.'a~ Gabriel He':"las . . '~~i~: .. ' .. ,. f .-...... '. • 

. Dá nOlla :redaçÂo' ao" ar\.' '923', e ~ '~put ;i:l;; ,~~';'~5', .... 'Se hii~e'r ~:6e$"siv~' ~·~~'~porça~·intre.a·gre...idade da 

suprime os àtls. :92-4,. ~2r e.~~" ..o§ 2".:9 '0 Pfi.mei~o ',. .•. ,.:.'~~ .~ j~l~,'.~i.r,· eqoitati~~nte,...:,~,:za~·:~i:lo·"~""'~' .•.,~ a' 
paríodo. do § 1~ d? ~rt, 925,. U ....UII ..... • 

:- PÂlvidente. 'o Projeto ~ admite a reduÇao ~. ind;""ização se ~ 
~ desem;i1lbriO "errtre a gravidadE!"" da OJIP8 e o dano" e ~~endo ao 
" - ~, ~ _ " ". • • oi- '. • • 

juiz que proceda eqüitativamente. Em termos normais, portanto, nâo hé rillCQ dePARECER 
• " ,. 1""" ~'. , 

reduçao desmedida da indenização, que nâo seria eqQitativa. 

A emenda, desdobrada em ~ d~ nova redaçAc ao art, 923 e ao ~ ,~.;.. . . Peí~ ~je~O d~ emenda. 
do art. 925, suprime os arts. 924, 927 a 928, o § 2" a o primeiro paríodo do § 10 do 

art. 925 do Projeto, .... --; , ~ " :'.•.c";' " .• 

. ~ ' .. J, . Sà'~ da.' Sa!~.~': em ~dad! : .' 1997 
. Em f6rma de.jÚ~lific:aÇao: o' AUtor. óbSefila: • ;- "
 

"Os artigo~ em qY~s~.-fezem r~i"êricia .ao regilCro fiscal
 ·l~~· .
das letras de Cê~o ã~~te~.pramiss6rias, fnstitulao Pelo •. " . . 

. Decreto-:,ei ,n. 427167,_e que deixou de .existir e' pertir.d~ i:'.• .­

1979. atrevés do D~o-Iei n.·ÚOO. propoe.ile pare o .~ .....h ... "art: '923 'a r~uçao "cf~;~f.:oncei~··~n~~ de ..L.eI· 
.; .~ri~a ~ 66 -Se.ri3dor: Muriió Badar6 

~n'~ e para os ~is!.a ,ex~~ das.~ eo"-lo.' • 

,...... 
registro abolido-. t";,.. .<" A'~m~da ~inge'-os ~.~. 969 e ~.196, para suprimi../os ou 

Como se vê, as mudenças pretendidas.. yj~lem-~ ~ lei UnifDtma e é ..
 
, supreSsão do registro da:! !etres de càm~io' ~..das notes ~isSo/ias ~~~ ~o 

':DeC:~lai n" 1..700, de 1979.'0 Projeio. Porém..6 máis ampl.o. ·.a;mpree~ndo os. 

Ululos de crédito em geral (art. 889). Nâo é possível, pois. reslringi-lo em funçAc de PARECER 

lei esPecial que s6 se referei e letras de càmblo e a n~ca~ Pro~iSSOrias.,.~· :'.: ":' ~.
 

'~<:""'" ;A·~apírele~.:~~!e~i~erllEi;-:,.;:;~. ..,~- ,,:;.
Demai~, ~~' la~b'rai q~'~' o'·S~pr~rrio~.:~r!~~~;':F~~~t··iÃ ;fÚtY;ôr 
~suprimir os arts. 969 e 1.096, que consliluem todo o 

entendimento no sentido de que e ordam juridica nacional n.3o está subordineda à 
livro 11. recoloeando-se no Projeto os. arte. 1.363 a 

, lei Uniforme. 
1.409 do atual Código·. 

"Embora a Convenção de Genebre que previu ume' lei 

~nif~ sobre "letras da càmbio e notas promi~rias º" 'subSlituir os ats. 1.000 e 1.089 per toda a lei rf 
lenha eplicabilidade no direito interno bresileiro. nao.se • 

6.~,: d'"e.·15 de dez9~bfo de'~976, que ~ita d_8esOOiepoe eia' ãs l~i$ 'de;': Pais, 'disso ':deCorrer;éÍ~' 'a' 
.sOeiecl~de~ Por ações",

eOnsli!ucionalidad'ii ~ ~cin~bení~: v'alll;1~~.l1I;...~~ De?-eío­
·ou ainda. 

lei nD 42711969, quejnstituiU o fegislrO obligetOrio, da 
'.",. ,,-~~r D.S ert:S. 2.0s4:.2Ji59: 2.063·~·Ú165·e outros 

,~ N~ta '~r~;~sória e~ RBP~~iÇâ;, Feiendáf;~, ~ti'péna --dEÍ ' 
. ;qU~ ~ r_'(ln~1 ~s.sina·'aJ. Se, ~ v~, aProvar­

nulidade do título" (Ac. do Trib. Pleno"no rec. &Ir. N, 
~;'se'a 1· parte da'emend~·. 

80.004, em 1D de junho de 1977 • in R~. Trim. de Jurisp.. 
Como se vê, a emenda, pelos artigos que alcança e diame das 

yol. 63, p. 609).. ... ... ..... 
alternativas propostas. anera, ampla.mente"o Projeto, ~endendc-Ihe o sistema. no 

De qualquer modo, ~is, imprccaderie ~ emenda. 
que conceme às sociedades c.:xnen:::iais. 

Pela rejeição: 
Em resumo. sus1enta que o'. Projeto deve contemplar também as 

~ scdededes por ações. ou se suprimem todas as outras. Ora, nâ!? se legisla 
Sela ~~~ ~essOes, ~ de. -q'c:e 1991 obedienl,9 e crilér!os;rigid~s, quà i:I~co~heçam:diferenciaçóes ou ciro.mS1àncias 
'Q~"~-~ . , .~ ~ ,o~ ~~ . . pBOJliareS à (ns1ltúiç6es de indole assemélhada. 'I{ " m 

modificar. 
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Como obSer"I'a o prds$$or Miguel Reala n8 epreciaçAo desta emenlUl. 

inserir no Código a disciplina das ~iededes "por· açOes .seria extt8l'T'lamente, 

impróprio. "dada e natureza de lei nO 6.4~, de 15.12.1976, conCetrida em CCnB;.'~o 

com o Mer~do de CaPitais, e cem dis'posiçOes dotadas de naturel dinamicidade. o 

que econselha a sue retirada do Projeto,· Em verdade, os Códigos. destinados 8 

durar, quanto possível, nl!lo devem ~.~ euscetlvels de mudant;á. 
freqüentes. sobretudo se jé ,consagradas em leie 8'peciela. qUe ~ ser 

en.erades sem atingir lod~ um ~m~IO S\st~ 
Pet~ reieiçAo da emenda 

de '997 

· ' ,,q.,i';ri;..e-L~~ 
.f:' '.~-I :.- r:·.7-~:· .r.,~,~, ~:' -.~.r~-7: ~". 

: EmBncI~' n·.6t~ Sen~~ ~~~y' ~~~lhbS.'. 

Dá novã red~ .eo art. 973,e llÊlu par~o: 

PARECER 

o art, 973 .cogita do emple!iArio Dm!l a dO ~ amprnáTío. A 

am-anda OJicie .~penas do ·Pri~iro.'de~néIo·o~ Demais, rasume ao 

!iõ!mYJ do artiQô a ao parégrai'6 uruco Êl disciplina ela malêrt~, que no proje:to le 

'dasdobre em dois .inci;os '8 várl~s elln~~;,:. a~tábelêcãiidÓ' as éondlç6es pS~ 
di'sperisa do 'reg;s~:" '. ' .. ,;." ", 

..... Da oLitrO lado, 'prop6e â-manulanção'do registro dO p9qÜ8n0·tin,pÍ'àSArlO,' 

"na linha dO Pru~o .de lei relativo és inia~prêses",'viriC:llaçêo da todo' 

'inconveniente pera um C~iQo: ' 

Pais rejeiçêo de ~. 

... .Sala das S8ss6es, em CS9 de 1997 

I~ a emenda: NO ~im~ de. comunhAo univerirat dé-M, em 

pr1nclplo, "8 comunlcaçAo de todC!' OS bens presentes e Muros dos.cllrijUges e 8UaS 

divide.... corrio prevl~to.no ano 1.695. Com Qw outro_~, bens inem c:on8tituir urna 
"°eociededs", em forma de e.in~?'C~ o~ ~~ r~erido' ~ art. ,1:6e8"nAo , 

poderiam eonstitur-la"peles c1éusules a.que estAo~vinc:u~. Se o regln,e for ~ 

sep8reÇao obrigatória (srt.;.1 ..669), a;~ d~ ~edede~Bré bur1ar:ê iei.," 
'~', 

"S.'.~~:;'~~,y','"
 
!.r~~~ ~" ~~... ' ~7 .: .. 
'.' .,. J,' ':" '.,.' 

... 
/' 

71:-·SeMdOt·.GEibriel Herme~ 

. .;. .;, ..... 

o art, 1,000' ~Stebêl9ca~ cómo se ca,Stíiul a sociedada. simples, 

estipulando que o 'contrato, partiCUlar 'ÕLf PúblicO, mencionara., de acordo com li' 
inciso • 

~I li 'noma, nacionalidade. estado' Civii, profissão a 

" rés~&a,~ 56cio!!, es'pé~rflsÍcaS,'~ a timia ou ~'. 
~ •• .: '"'' '-' -'.', . -,' .. ' - "t"- --: ".', - ."". ,.. ­ den!?minaçêo, : ~eciorialidada e '"sede .dos' s~os, 'se 

Pete rejeição, 

.' 

,'-.,"'0." 
Emenda ri" 72 - senador Gabriel Hermes 

Altere o art. 1.000 a ~ir d~ inciso VI, 

....~.. ,,. 
PAitÉCER , 

O inciso VI do Prujalo prevê 'que sejam mencionadaS "as passoas flsicas 
~ - ~ ~ . . . 

incumbidas da administração da socied!?a, e seus poderes e 81ribuiçOeS". 

A emenda suprime a palevra "físicas" para "propiciar a administração 

também por pessoa juridica," 

ÁPar disso, iraflstorma o parég'rafo único em § ,ci, e es1ipula no prop031O 

"§ ZO Quando a administração C01Jber !:l pesso:a juridica., 
seré ~~'erdd~ por meio da ~serrtarrt~ especialmente 
, ' 

", + '.designado." 

SLJprime a ~ perla' do art, 9BO, a pertir da axpressão 

'desde que. , 

• 
PARECER 

",
• .1 .....0 art ,~pras:r!",a: . 'r . 

. "~awlla-se aos c6nj\Jge5 contra1er sociedade, antre si ou 

com terceiros, desde que nIo tenham casado no regime 

da c~m~o 'un~1 da' bem, ou no da separaçao 

obrigatórie." 

A emenda suprin:'9 e cléusula prolbilj~a do contrato de soàeclade aos que 

"não tenham casado no regime de comunh6o univarsal de bens, ou no de 
'i~ .. 

separaç,êo obrigatória", E sua justificação afirma que as Juntas Comerciais lêm 

P~i~ ;O,registro de, sociedades "entra m~ridO a mulher sob quelquer regime da 

casamarrto," 

1_, _ 



I
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-Fi~tmenle, a e~~nda'prop6e>ai~ndC; b§ ja.qu~'" 
,'Em tÓda~ 'ãS h'r~5e$ dEi ~erência de ~ imóveis 

para 'e fonnaçêo do capi\éi social nêo se exigirá ~ 

pút:llíca." 

NlÍo ~ a emenas, aPesar d~ sua ~Parenie axweniêncla. 
Em primeiro lug~r: a palavn:i:'fisicas' no'jnciso'VI nAo Otita 8 que 8 

sociedade seja administrada· por pessoa jurldica. Apenas indica que no éoo~ 

devem ser mencionadas 8' .~ ~ inaJmbidas da adminis1rBÇ6O da 

soCiedeaa" - o que há' de ~. lambém, logicamente, quando a adminislraçAo 

couber a .pesSOa jurídica, qu'e 'oesignaí'A representante, pois o comando dos 

negócios não Peide" ser ebS1reto. Como observa o professor Carlos Alberto Bittar, as 

pessoas jurídicas, 'porque dotadas de personalidade, aSSUmEIfT~ individualidades 

próp(ias, vinculando-sa juridicamente nas relações nOfTTlai" de3ef!yolvidas em seu 

nome e ~ seu interesse por seus representantes' (Curso dEI Oireilo Civil, Forense 

Universilarie. "-ed, 1994, Vol. 1, p. as). 

Por ultimo. saliente-se que mesmo admitida a dispensa de escritura 

pública na con.lerência d~ .b!!ns im6v~is para' a formação do. capital. social. nao é 
prudente declarar excluida a exigência 'em todér-l as hipóteses', corno quer a 

emenda. Diante da aescente complexidede e -vsriaçAo do~ contratos sociais. no 

mundo modarno, hipóteses podem caraCleriur-se exigindo a esaitura pública. O 

legislador nao deve, em princípio, inslituir normas de caráter absoluto, sobretudo 

destinadas a aplicação em campo da ralaç6es intensamente -variáveis, como as de 

conteudo econOmico. Os Códigos, especialmente, /\Ao d~m encerrar preceitos 

dessa natureza e rigidez,.PaTa que náo sejam superados, em l:Jreye praZo, pela 

realidade. 

Pela rejeição. 

Sala das SessOss, em de de 1997 

r~~7 

'.' ouento ~ direito de rece~so ou retir:ada, a matêria está regutada no art. 

1.032. com suficiente emplitude.· 

. PEHa rejeiçêo da emeOda. 

Sele das Ses5Óes, em de de 1997, 

Emenda no 76 - Senador Gabriel Hermes 

MOdifICa o art.· 1.005, 

PARECER 

DispOe o 

·Art. 1.005. O sódo nao pode ser substituído no exercício 

das suas funçOes, sem o 'consentimento dos demais 

sócios, exprasso em "]OdificaçAo do eontreto social: 

A titulo de 'aclarar o intUito de disposiçAo em causa", a emenda sugere 

esta r8daçao: 
·Art 1.005. O sócio /\Ao pode ser substituido no exercicio 

.das suas funçóes contratualmente estabelecidas senão 

por exprassa mOdifrcação do contrato social: 

A redaçao do Projeto é clara, e Pl'et:erl-vel•. porque exige, expre.SSBmente, 

para a subsliluiçao do sócio no exercido de suas fuf'lÇlOe$, além da mOditicaçlto CIO 

contreto, -o consentimento CIOs demais sócios". a que nao faz mençAo a emenda. 

Pela rejeiçllo. 

Emenda nO 75 _senador Gabriel Hermes 

Dé nova redeçAo ao art. 1.002. 

PARECER 

o ~ do art. 1.002' pr~itua: . 

'4 ~ ~IfiCa~s:·do· ~~o' ;od~, qUe lenham por 

otliéto matéiiá- indicada nO ert. 1000, dependam do 

consentimen~o de ~ os 's6c:ios; as demais podem SI8I" 

decidi~as por' maioriá absOl~ de 'tOlos, ~ o 'contrato 

nao delemlinar a necessidade de deliberação unànim~: 

A emenda, considerando a forma do Projeto 'por demais rigida", 

consagra a decisao pc; ··maiOria -absoluta· d~s S6c:ios,' garaniido aOs sócios 

'diStiiderct~s .0 di~ito de r~so, ~~ es rÍlodiricit~ ~er~m .por ?bieto. a~ ·~at~e~ 
indicades no art. 1.000.· 

A orientaçâo do PY:ojeto écorr8tá, ad~indo va:riaçêo de ~ para as 

deliberaÇões, conforme a naturaza ~ mocliflcaçOes PreteOdidas.. E note-se que g 

artigo sa retere ê ~edade ~implés': ., :". 

. Emenda ·ne·n -se~ Fernimdo Henrique' Cardoso 

Dl!! nova redação ao § 1° do art. 1.014. 

PARECER 

• 

. DispOe dessa fcima'c) a~, 1,01~, no ~u . 

-'§ 1°. Nao PÓdem ser adnÍinistradores, além das-pessoas 

)mpedidas Por lei especiel, 05 condenaaos. a pene que 

. vede, ~indei que temporariamente, o ecesso a cargos 

públicos; ou por crime falimantar, de prevaricaçao, peita 

ou suborno. COrlOJsSaO, peaJlato; ou contra a econornta 

popular, a fé p~bltca, ou· a' propriadede." 

A emarida qüer m'Od~re8r o textó para mencionar ·os·condenados por 

'. ~mê~ ~ p~liimônio. ~ administr~~o ·~Iica, a' fé ~blfca, a adl!linistraçâo de 

. ;u~iça.'. E e 'j~stfficaçAo asse...a que o objetivo é -Ordenar organicamente os· 

. crimes. cuja condeneÇáo implica em retirar idoneidade para a investidura ria
 

administração societária.' .
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Pele rejejçao da emendá. ~ 

Dá nova redação àó art. 1:022." ,'" ...' 
_'o ~_ .__ 'i': "''' 

.' 'A abrangência pretendida pela emenda já está. prevista no Projeto ao 

alUdir•. genericamente, 809 ... 'condenados. e pena, que , vede, ainda, que 

temporaliamenle, o acesso a cargos públicos:. "_ 

Quanto A9 expres~ que a justifICação da etTl8I1da diz 'incompletas', ou 

que "não exi9~m no direito brasileiro', e presumidamente constantes do IMO, nao 

tendo sido especificadas ou identificadas, não hl!I o que examinar. 

~ "" - . Pela rejeição da emenda: ~ •.ln_ 

de 1997 

Emenda nO 7'9 - Senador Femando Henrique Cardoso 

"~~'.: "-';:.~ ... ~ ~ 

Mera a redação do parágrero unico do art. 1016 
... ...... ,"~~ \;';'" ... 

PARECER 

o art. 1.018 dispõe no seu 
Parâgrafo ~ico. o excesso por parte dos 

. <Jl.~ .. ,- "1/o.':Q'. ~ ~,:··.aamjniSt'redÔr8s somante pOde"ser o~õ a i9r~ros se 

o ~: ... ::- ,'"<i""'. ocom;r ~Io menos'úmá das 'segúiÍll:es hiPói9sés:" 
1.:., "•.~ ....~ . ~.~;: "" ......... ~ I....
 

Segundo a BmBnda, '"," "... .,. .... 

'0 eicéiae 'por parte' 'd~s "administradores nAo' ~ s~r 
oposto B terceiros: ,-".,.. . 

. lOgo, mOdifica substancialmente o Projeto, porque visa a ·estabelecer. 

sem~tê'a, responsabilidade da 'empresa pelos atos abusivos ou ilicitos de. seus 

administradores.·, como salienta a justificeçAo.' , 
. . . " ,) 

Consoante ià observamos em par~r anterior, e demasiada rigidez é 

inc:onveniente. 00$ lextoS 199islativos. A reelidade gera sibJaçOes que escapam ao 

rigor excessivo das nOfTTlas. 

o Projeto edmite a responsabilldada do administrador, perante lerceiros. 

por excesso. ~ em três nipóteses: se a Jimitaçao de poderes astiver insaita 

ou lNelbeda no registro próprio de sociedade; prwando-se que era conhecide do 

tercairo; e tratando-se de operação. eYident~le, estranha aos negócios de 
sociedade(ert.1.018). . - . 

Alêm disso, pare eviter riscD, o art. 1.019 declÉlra que ·os ~injstradores 

resporidem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por 

Q.llpa no desempenho de suas funçõe(. != aind~ se aaesc.anlou ·ou dolo·, de 

acordo com a Emenda rf Bo. o que mais protege' o terceiro. 

Pela rejeição da emanda.
 
. ....,. :!;I. ..
 

". , Sale das SessOes, em ..' de de 1997• ..". • . ,'" '(Lih' ""•...I..:.;;n«-~:..-dI 
,.•. ! .... ~ nt""':lII! ,>l.:1~'~~. ... . 7 ~ '. 

·.41~.'-·:·~.. '~". ':" .-.:~ • ~ , .... ~ 

Emenda ri" 81 - Senador Gebriel Hermes 

Na corTformidade da emende. '05 poderes dos s6ci0s investidos na 
.", ,,,!-. "--- ~" ......... ·t, '. ~ '""".~ 

ac1minislreÇêo por cláusula expresse do contrato social poderllo'w revogados por 

deliberação da .maioria absoluta de votos, .sal":ô d!~i~o ~tual div~." 

A fórmula do Projeto é mais adequada. Dá segurança maiOr.b relações 

sociais e com terceiros e permite a revogação dos p'~res "por' justa ·c:àusa, 

reconhecida jucflcialmente. a pedido d~" ~~iq~ dos sôcios..·. Ere5g_ o 

a>ntrato social de mudanças desnecessilrias. 

Pela rejeí.ção. '.' " ""i" . 'li' .-:# ' :; (-'....... '': '"'
 

. ot~· í '"' t~"e·ul<:,.-) .'Ii!!,''':· 

" -.. ........ . ~ ',.' ,j(' "~ ~.tn"'~~-"·Qht:,( 

~'Q::='~~;', 
Q:~~~ry:.. .~~: ~.: :'~~:~r 4~";'~~';;1-.' . 
'.. :i. .,;.- ;.:. . 

'. . . 

Suprime ~ ~pít.uIO'1I1 do projeto:' 

PAREC~R 

.:j.,:~., ' 

Contudo, sLJg9fe: 'Disposição tr~nsitOria; fi porém, deveré ressalvar as 

eYentualidade5 existentes, regidas pela legisLação ~m vigor na data da promulg~çâO . 

do Código." 

Embora seja exata a redução do número dãs s'OO8dedes em co-níandita, 

não parece prudente exelul-las do êódigo,' nem prevê-lés apenes em di~siçâo 
tranSilólÍe. perá ·ressa~er eãS eYen'tuelidades·. 'rrÊlta:sS"de :eategO~i~ juridica que o~ 
doutriried~;'à!l mantêm 'enire' os tipos de sociedade e de que, ·ná· remanescentes 

entre nós. Ce~le-Por isSo o' PioÍ8lo ae Código 'de Qblíg~ também as 

mantkv~t (arts.' 1.182,1,168),' e'sélarecendo' e' BXposiçAo qUe o seom-p.8nt-U)u. de 

autoria do professor -cãio Mário de Siive pereire. que roi eperfelÇoâda "a té'ciúca etê~ :I 

agora vigente, sob e Qtientaçâo do principio q~e o insPire dá facJ!ilãi a cc:illinüidãde "...t< 

das empresas· (Projeto de Código de Qbrigaçllell, pub. do Min. Da Justiça • 'S~rviÇo 

de Rerarmade Código, 1965 - p.p. XXXIV e 112). 

Além disso. se hoje as sociedades em comandite es1áo em declínio. cabe 

aten1~r~se em que ê comum ne vide juridiC9 o refiómeno da rec.arrência·de conceitos 
~ , ' . . 

·e inslituiçOes, que lhes 'assegura a -presença em épocas diverSas, 'Examinando, 

preci~'~~e, ·as tendênd~;-at"üeís aa respo';;"sabilidade 'dos ~ios ~ sociedades· 
~ .' 

comercia,s·, o professor Rub~ns Requlao lembre conferências do jurista espanhol 

Aurélio Menéndez Menendez. profaridas.em 1971, pere salientar "a reVivescência 

das sOClededes em comandile Por açOe~. Essa; s~ádas"~uê~eciemeslar em 

desapareomenlo. como se prelendeu na França -por ocesiAo de reforma geral da, 
sociedades comercieis, esta~ com efeito provoCàndo a atençtio dos juristas 

modernos· tB.!r:!. Forense Vol. 264, p. 14). 

PARECER . 

'.1 ~,O art. 1.022 declere:.. ~~og~eiS_os P9deres do sócio investidO na 

edministraçao por cláusule expressa do contraio social, salvo justa causa, 
. ...... ;.-, 'lo' • t 

reconhecida judicialmente. a pedido de qualquer dos s6005'­
\ . 
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~\"'~~-,/&:"., i. A erTtenda ãxige que õs administradores se;am: pessoas ·.fe!lldente5 ou
Emenda rf B3 - Senador Jutahy Magalhães 

.',- '.7 ....c/"'. ,; ~,~' ,,~.' ..r"~ , sadiadas nô Pais'.' Não hé 'motivo para ~ -elÓgênc,ia. A maléria deWI ficar a ' 

"" Süpnníe o ê8pífulo IV, ,elativo 4 soCiadada·lrmiteda. ~ ai1ér1os dos s6cios. no contrato. ~ ,.p. • ~ ~ - ~ 

, ,	 
"• Pela iejeiçêo. > ' " . ' •..}	 ".' • , ,'<,lo. , , 

..... ~. . .... .,. ':""'-	 '. ~-' ..bli'',' 
Sala das SeBS6es, em ....de . de 1997 

Suprimindo o capítulo IV. e emenda elimina 'di::l'prêjeto 05 arts. 1.<l55 e 

1.087, relativos é sociedade limitada, que é billica 80 DinHl:o de Empresa, NAo é 

dadO comPar'é-la à sociedade anOnima, lendO em 'lista e nature18 desta no "J~~ 
~o de Capitais. Démais, aa:lI'Tlci einda bem acentua oprofessor Miguel Reele, 

o pràJeto foi elaborado 'li5éÍndo à unidade des 'Obrigações, nêo se~ correto dele 

~-se matéria ~ier a &8LI ~isterT1a., 
P$ rejeiçAa da emenda. . .... ll! ..... , 'I·\i;;..~,' 

Emenda ". 84 - Senador Gabriel Hermes 
.'..... -~~, ..' . ,,"};,{ 

Altera e redeçAo do § 3''''do art. '1.066. 
Sala des Sêss6es. em de de 1997 

.')~ .•• '!lI:!' , •. , 

PARECER~--j 
.. ~ A ~~enf;B, e:m ~ ju5t~. que'jufge Ode melhor 81\'itre que 

Emenda ". 87 - Senador Gatri91 Hennes se'tone daroque~~a.da renúncie do edmi~seja i6CQj.1lSCi4a aj)Os o...,;...	 "'....../i'''" "'i.~l~··· l''''' seu arquivamento e nêo averbaçAo • no registro competente", mas em &8U taxto 
.Crie um § J- no art. 1.058. 

•.
 
distingue'o momentorelativoà~e o pertinente e~. (_.~.
 

, . ",.' NAo há l? que alterar. O t-to do projetd é daro.
 
,~, PARECER: .: ,. '< 

< ...,.. .',y' 

,., 
o § J- proposto esl8D9\eCe que <: (. ,; 'lO: ' : 

... :,~1 '_F I, ~O ~.,~.,,~iti'.-.'!I; at~ de quoI:B!l ~
 

':,.. ..~ a ~ titutsre~.~8fênda no I~li"'itu,
 

de rutros ~ sem b8~, .ou,na li~.~ •. 

;"">' .~, com ou sem di~!io de 'o'Ol.o;--o; "o ~.~~,: 

'... obsta a que O~~ha sobre di,:ti~'ef!tr8 Quota:s, c:cmo ~ .• 

'fé àuin8famos no ~ à ~_~ 8S•. do: ~smo ~or., -"! eme~ de sentido 

Pela ceje;çAo, 

petmlssiwo é ~I.. ~ ~ '~ . .. if~ c' 
.. ''1'" , Eniéridlil1' 95 ': Sê'iâctôr Gebíiel Hermes 

PetlI,I'ejeiçIo.. "l-;--:1''':;''· .~"" ,', ,. _ ",,-,. '~.....
 

.!'- .... ... ') .
 
Alte.:a a redaçAc do àrt..1..009. ,,~' ",~_., 

• ".'	 I 
··T·	 ,'0 ,.,	

\ 
•_.sata da Sess6es, em de ,de 1997 

~ ... ,:.' 
J '. - ~'---- I. , -,.,. ' : ;.. ,I -0,0 teld9 do ~o ~e a possibil!d<;'d;e. de se'" instituído ~rho ,' 

fiscal,~ ~ regula a~. ~ '?Ois paràgrafo:,:-, . ~\: 1. 

A enwnda mocIiflç:a.,aJ.~~ at.>1.._~.:e a eslellmitlll 7.1. "ç:6c: 

.... a ~6ria.~. ~~ que. ~ O CCI'IIeIho~."" ~:: 

hll RIdo que ...,..~~.&~~~~~.~'~~ dD..PrqIIo

'*' ma OI Mcesa6rIos. Se hlli ~ do órgIo. QMI1W8;.cIefInI.Io 
t" '.. ,j.-' ....,­

_o PARECER ~'. k -i 
d&i p&'II ~.ou~_ .:>"~....... ).,J ,~:! 

Pela reIetçIo ~~..
 

.. ' li -<,-.,
 
0("' '". 

'I. ~~_M. U183. A aoded8de Ij~ é admbM'" por
 
"'" ..-. ur:ne ~ m.- peslO8l designadal no CD1IrBtO.1IOc:III ou
 

>. 
em ato separado. ' 

• 
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• 

-.• 

.Mod~n::a a ~_d-?8I1~ 1-,07~,. ~ 

o art. 1.074 declara, no ~ que 'depend8m da "~uaçêo dos$Oàos,. de outras matérias indicadãs'nã .. :oo rio '0ÕIÍtr8t0". __ que eliuncia em 

oitoiriCiÍiõs: ~. 'I .-"IJ:t .. ..,. _ ""'" ·"t.."'it_"'~~'·", 

.... Aem9nda estiPúlã: 

'" "Ait:-"" 1.074: O contTato $Ôc:i8l estabetecerá o modo B 

forma peta qual "e hé de 8'llP'8A8l' & vi::lnII8I dos•• .~, ... ~ - ~ .._-- ~ .....I.~..-~ .Sócios. 

-~---en-ncsa Jt> tO". Senador Gabliel Hermes 
,.,	 IJ;:",::-. ,r.:.,j! ~.~~ " .. ' .. 

Dl!. ~a recteçâo ao art~1.0â4 ... ,', 

,(.... (J1':f: (,:~~ ... tiS. 

, .~. ...~ (,;; ~~~~.~ 0;,\ .... ~.~.. 

>o' .• ' ..... .-.~ . ~ ~ .. ~.' .~ 

O art. 1D84 regUla quando ou como pode a sociedade "reduzir o capital. 

I'nedíante B COIiElSijlCAdeill& modificação do contrato: (lI ~i~ de ~egrali~. se 

hou'ter perdas i~;s:';(11) "se Btt.eSsfvO em releçao ao objeto da sociedade", 

A emenda suprtme as inc::it4?S. para declo~r, simpJevnente. QUe "pode a 
'0::-- M '. - ... , ..... ~ ........ Qt' ....... " . 

soCiedade reduzir o capital, depois de integralizado, mediante a corresponclenlo ,	 , 
modificeçâCl c;fó~. ~\~ I;...... ..1.1-....-.. . 

..l:~...o.-89Uminsr8mol.ivaçãodetenninantedar~docapitat.A ..•.,..._.. 

as d8flberaçOeB 5ef3In tomadas em ~ dos 

sócios, aJja COr1ll • § ;·~"ê'ftri.riái,.mto 

Ubedet:ei1!o ao que disp.lS8l' OCD'lb'ál:o.• 

it""'r A emenda, ~.S, reduz () t~~~ ~ p.~~:' relegando p8f8 O caitrBIo a 

disciplina à9pedficada nos oito inc:iSCl1 •

''1NAo é con..eáiei.ie'·a ~_~ Em ~~ neglXiaJ. em que os ~ 
&Ao múltiptos e complOllDS. torna-se próprio. que a lei, sem e:xavw-. opoMa 

barreiras às prel:enBOes desmedidas. i; ~ p~ ~ é cIetnesBtD polllMioçi adOt. 
mas apenas prudente: disciplina 8 açAo dos aoaos. 

PeI8reje.lçaoda~......,~ ~ ••.• ~,.v: I. 

... ~' ...'l' '. 
.. 

.R- ...... ::'~' "."M:IO t'f", ~~.,I'K\ ~~idad6.~ da sociedacie ~,int8f85Sa apenas aos sOcios, 
Parégrafo LmICO. Para esse fim poderá prresaever que. • ..... ~ ,::,. '>; " ~ •• ,~ ..... _, ~.' ~ 
.' ...., 0'-.' '- ..... ~ •••"-""-,,,, .•• ,,1;,1 ",,.., ....# .~.~, "~tambémés p8B508II em geral. que com eta mantêm relaç6e1l negoClsts. • 

l: de reteitar·~ a emend.~. .r r M t. ~. 'I'It.. 4oy('l<"l tt". 

" ... .• " 
Emende Jt> t05· Sei1ador Gabriel Hermes 

'1'_, ;",;n· o" ~., ••• 

,I, ~. I ,li. . 
Sugere artigo em substituiçAo ao art 1.085. 

,<",' I '( 

• !":...P'l." .... 

r r~'~ .. ~ PARECER' 

tto pnI9SUp05tO de 'ret'1UITlefeç.Aó0 dos dispositivos, Por ter sugeridO a 

6~ cbs erts, 1.0859 1.086, a emenda propOe ~ lransplardada da llti,.. 

3.108, Cfe 10 de junho de 1919(art 8'"), 

•	 Rejlritsda 11 5l4JIl!lssêo pretendida. nóS lermos do parecer á emenda 
.~.. " ~ t.. 

.. '" .I: ......,:-. ..,.. antsnot,ie disciplinado oregime de-qUotaS na' 8eçAo 11:. arts. 1.058·1.062· nao se,.'t"• ..' .' . -	~.o Ba'ncimo proposto. .....	 ••• I' 

.!:s	 .,.- ......;- ".... . ""':L~""· .~'.' .,.,,~ .•~ ,,",,«:",~ I'U:'I !j..:.~"'''' ~t 

Emenda ,.. 10t • Senador Gêr1e1 Hermes 

•1	 ,...,. ..) ':.~ ... lItl .'1O~ t.~..."...;) .. 

Completa e.~,do ert·;,'.08O'~'''.''!rt li, '"' t '~.1:IGi ,'~•
 
, ..
 

o otlfeth'o da emenda, como rMS8fta 5UllI justjfic:açIo, é "_ e ftgi.n 

da 9É2.-é h~ do srtigo", que trata de re!ir8lta do 86ckI dil5idDnre. -ql.l2rlO:I 

~~ modffic:açêo do contrato, tuslta.da soc:iedade. Inc:orporeçêo de 0Ult8, ou dE}1a
'-	__ .... <c. _ ,_ ....... , .'
 

por outra",' Nesses casos, reguTa'o artigo, o sócia "qUe 'dbiartir tem "o direiIo de 

telírar-se da sociedade. nos trinta dias subseqüenles é reiJiDIo...lIcao d~. no 

siKlncio dO ci:rrtrafo social ardes vigOnte, o ~ no·,,:Útw. 

O'art 1.Q34 dispOe, exi:dámenta, sabiRt OS"cemB eni qúe a todedBiIe n 
• .. ... .,.... '110· ',"'. lo .. ,'" ..... ;.;~ 

ntSOfver em 'ra1Qç4o a um $ÓciO-'e'dlsciplina a fonn8 00' apurar "o walcl' da 'sua 

quota," Ar BStá. por1anto, ~ 11 cisAc? • '>l'>-4-', ~ ~ ...',....!\W! 

tmprocede _emenda. e o pareçeré por sua rejeIçêo. 

·~:Pel8're;eiçãO:...r\.:.....,··.......,~ ...... ).,
 
\.	 \ ' 

, '~"',.-o.f .. Sala das Se9s6eS,' em, ~I-de.ft ~ de 1997 

.~ '.1 

Emenda n-108· Senedar Gabriel Hermes 

~.•.}: ....,.~.~ "~' -'I tI' 't 

5upime a palavra !J2mI!I!1 no ~. ,.1.~~.: '..... 

"\~.t1» w. ~-t .-l' Ú/"'-PÃRECãt 1 ~~~ .., 
~".=:; 'I("'~ ..... 'CO'	 ..............,' '~;..~ ... ~ .. ..,.
 '"	 • 
~:x.'II~~- ",'~.1--,''''~''l'( '"\l"-"!f!'\,t;l 't- ....... ,-.
 

O ai 1.088 ê o primeiro do capitulo relativo Ai saded~ enonlme._~ ~. 
ê anc:terlstica que o acionls&a somente responda pelo valor nominal das BÇOes 

SlAJ:Sai1trs. Embora analisando 8 atual lei de &ociedOOeS i!nOnimas, o professor Fran 

""3;"; " !-\." 'l' . ManIri. observe que -essa IIrnttaçAo da responS8bllidade de tOdOs ~ edonjstas • (o 

SaledasSess6es.em de . det9!17 grtfot~.1'l8 obnI.) ~é uma ~.?D"a~~c:as marcantes cIaSI sociedades.' ~~. ... _.	 . ~, se bem ~ ~,~~~ades em que alguns sócios Imitam;..\' .Q.~~~-:Itf!-c!:f"
t'~:· .. ~: '"l" ~ -..;.?« ~~ r' -, r' .."':"'"' -,:. b- .i \oi também ~-~:~"reI9Ção és dividas sociais (sociedades em ., 

.. -'i. '~':'''::'~'' ':.>fl "!o 1oC' -ot"";t'f ""'lo.,' ~ WIr&\ \	 ' ~. _ -



comandita simples, soci8d8det por quotas, d& I'8GPCl"S&blIIdade lIrn1tl1d8T ~. * 
~, ... " ~.~..~ 

Nowmbro de 1997 .:..' 

l&lS!!! SocjedadeS~ Forense,·Rio. 19n, Vol1. p. 20). 

Nem cabe cogitar de compatfblliZaçAo do CódIgO c::arn s -Lei de 

Sociedade por Aç6es-, segundo refere a ;si~ da emenda,·urna vez que lIls 
PAAÉCER" . 

sodedadea nAo integram o teldo ora examinado.. .. . . 
, .~.•• tI' "f'Pais rejeiçêo de emenc.a. .• • ,. "\. ~. •. 

, ~I) ... ..., 'rJ ~',' "~" 

Sata da SassOes, em de de 1997'., .. ~.." L~ T>LLA...~;;(
f ~~--r'"t~ -~. ~~ -~ ...~/ I 

pn:àÇIo pf'8"Mta. nAo absI8 ti ~ da'norma. Deve 
,.'I,;f... .'J 

....~., . . ........ '.. .,t.
 -. '-'-'~~ _.... ,,~"'~,- .'"'' -- ,', ..' . ", ' Emend8 "-110 • Seneoor Munlo Badar6 • . 8p8l"feI1fà&I•..,íto s'nAQ o·~ dOI6rgAoS de fiscalizaçlo. 
,; A.Y' 'f., .... ;-- '~f •-'~ ......,. . It.i ,","'lõoo!'lt; .•, ~ 4', '11 "",. .... .... '!.
 

p.~ •. . ~ 

.. • .eP"" ... -'"" , PARECER 

,• 
Tnrta:-s'e de "emenda meramente de redarrao-. como diz sua juslIficaçAo. 

que apenas considera o texto do Projeto -SCJbt'e:mOdO enfétic:o: Em verdade, o lato 

éllfirrnativoed<lfO,assim: - ~'J ')' t"r· ' •. 
.,;.'~ "".... j '''>'c,' 

Art ' 1.1 C6. Respeitados os dir8ttõ! dOI credcres • 
pi8f~a' •..~. o l~ 81 CrrAdas sociais Emenda rt' 128 • Senador Gabriel H.mnn 

Pf'OPOl'C!onalmte, sem ~lstInçao enn vencidas e 
.;'" .~, • 'Suprime ovocébulo~ no ~ do art. 1.159 e o § 1· 

vil"lC8l'1des. mas: em ~ a estas, com deIa:Intc. 

'\:~ •••• ~.- .~~~'''i " 
... ~Ao parece que ha;a o que mwar..;.;,.' ~' . >, 

"n . ,. .• • . . -4. < ..,-. ........~,'~ 11. -n ",~\, .'l..
 PARECERPel<l rejeiçêo d<l emenda. 

, .....,........ '~'" .
 o BmId do 8l'l1159 dJ: que "pode a sodeciade lirnitade aetotar tiDni cu 
. ~.T,.J. . :.'SaI<l'd81 sesstIes, em,,· de t,,:",' "t" '=' de 1997 .. dtiigilb e:tç integredas pela ~ final °rlrn~o. ou 8 sue ~. 

~~~.(' - o',. O § 1. cIl!Idara que °a I'inna .... c::otnpOIIa oom o nome d& um ou meti 
,.- . T "-_. - . F7 ~deIdo~p8SIOaSfisials.demodolndlc8liyodaret8çêosoàlll." 

. '. y;,. -h~ .... ) ~. " r'I. 

A emende ~ de' Outras, ~ ràf~"s justificaçIo, 81 quaia nAo 

.' ... ..._~i.c '\ }?- -:- ~:'· .. ;""-r\ ',. foram ~,. EOI textos tr.iXrItos: pelEi é1er9zi{dit· ~ enunciados, rnosnn e 

. COll~81 tiêI Lie d8 J'NIr1tê..m, e ~-<ltt8rsçêo.f'rl)p6& lUpl'essêo do § 3" do 'int. 1.152. 

P~ER 

O § 3" do art 1,152 estabelece fonru;didlldet pera o. ~ de 

c:otNOC:8ÇAo da assembléia em" 1ÓdOS. ~ ".', 
. '. ,. .­

do' 

I'~.'·';· .. 

. o". . ',' <»Nêo convém suprlml-lo,.No 8"I8m8 da-emenda n" 99 BO Bft. 1.075, jlII fOi 
I't..!. ~ ... ,.., . <JQ>o ~ ' ~ 

admitida a dispensa d& formalidades, ,,;~.~ 'sociedade de ~. 
~·~~--~;t.;28.~~~ 

~ °toOoa os s6cios compareçam ou &8 de;darem, pó: esaito, cientn do 1ioc:8I. 
A. " ., ...' .. ..;...,~ ~~ ",' OI '" .~, ~ ~ 

data,hDfaeordem'dÓ·dia'.. , .. <:''10 : Otn)", '''I':'~ ...I';, t-
Substitui exPressA0 no ·art. 1.159 8 em seu § 20..~." • " "'" .•. '~'I\ .• , . 

. J~ ~ "~."'" Pela rejeiçAo.. "'" ",I.. - , .'...- ..... ,tn""". • .....'. ~" "' PARECER 

Sela da SeUoes, em . de .... 'de;997' , '\- '\., - . .. 
. O liiII!!.lI dO 8l'l 1.159 preceth.l8 que "pode 8 sociedade limitada adOt8r 

"rinn8 ou 'd8iWWIM ;10." No § 20 , que prescreve que "e denomInaçIo deve 

."", 
de 1997 

., . 

.... rlr. "~ ,1I).o;Jlfât ~.'''' .J'"'".,"l..-I-.....ot.""'r~ ....-....."1~ 

ot ........f' ~llP ~ .. J""l •• r 

:"~.~ ....,,.,< ..... <--~ ~~ ~ 

.• ':;s'!:" :lt 

.,.' ~ 

.. ,,.. .'~ ~.~ 
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designar o objeto da sociedade.· No caso, a disciplina legal deve ser i~1Ya, Emenda rt' 132 " Senador Gabriel Hermes 

para evitar dúvida ou eQuivoco no juízo col~'Üvo. 
Aaescenta artigo. 

Pela" rejeiçAo da ~mencla. -: 

PARECER 

Sala das 8essOes, em . da de 1997 

A emenda sugere introduzir. onde couber, artigo com o seguinte 

enunciada:.. 
"é dispensado das exigências deste artigo o pequeno 

empresário e que 56 retere o art 973, n. 11.·Emenda rt' 130 ~ Senador Gabriel Hermes 

Apesar de nAo 8Ufldenlelilellte dan!l. pois alude a situar artigo "onde. .	 ,.-Suprime o'srt 1.161 e seu parégrafo único,' 
couber", ptH cal sa, pela ra1erênc:ia ao,ert. 97;), I'. que a emenda quer a dispensa,. 
de rOi Ill8tidadas de es:critl.lraçao para o pequenó empresário. 

Mas assa dispens8 consta, ellP8S56mente, do § 2" do art 1,180 do 
0' ,.41. .... .projeto, nestes termos··o Coordenador gerat ~o Prciieto observa, com acerto, ~ o titulo em que 

§ 'Z" É !=Ii~nsado C!'~a .exig6ncias deste artigo·o""se inSeie o 8rt. 1.161 "abrange todos os,tlpos de sociedade, inctusiYe 8$ an6nima:9, 

pc:.- t~ de qUestões de ~islro~'riOmà-e OUtros registres genils: A sui:nssao pequeno ernpresério e que se retere o art 973, 11. 

Pala reiefçIo da ~.proposta.geraria dúvida ·some-~,.er:iticabilidácl& de tais prlncipioa As 'Ot'iedpdpo!.. ,
anOrumas. 

Sala das sessÕes, em de de 1997 

Pela rejeiçAo da emenda. 

r~.. . saJa das Sess.Oes. em de de 1997' ' ••. ,	 Emenda rt' 133 - Sanador Gabriel Hermes 

Supime os arts. 1.·181 a 1.190. 

. '. 
Emende rt' 131 ~ SenadOr Gabriel Hermes... ­

PARECER 

Dá nova redação ao 8rt. 1,180, suprimindo os §§ 1D e 2". 

Quer a emenda suprimir os arts. 1.181 a 1.190, sob a alegação de saram 

PARECER "norri'Ias de a5crituraçAo inadequadas a um Código Civil." 

... Induldas as soci~s no Código Civil. dentro do aitério de unificaçao 
&lgeriiJdo redaçAo que' de5dotira o iM1iQo à 5é\m. parégrafos: ~ 'eri.nda 

do direito privBdo, neta devem constar as nonnas ~ sobra escrituraçao a 
ailic:a o projeto de "instituir normas contébels. que estio sendo a cada passo 

balanço, a de caráter tnowador: corno as Insaitás nos dois artip mencionados. o 
alleradas por leis eXtravagantes." ,: 

último dos quais se r8pOJta à "forma cIa.1el especiaL·
·~.I.,.> • - I	 • ' 

Pala rejeiçêo ~a emenda. ..~ :Em verdade, o ~xto. OJ~a!"dO. ~ e~o', d8t9nrllna obediência"s
 

·um sistema de contabifidade, mec:anizada ou ~,.~ base na eso1turaçAc:i
 
Sa~ das ses56es, em de de 1997uniforme de seus livros", sem pormenore!l incompatlY8is CX2I11 e estrutura de l6T1c_,	 
1~

....
• 

ÁIém disso, segundo ~a ;; professor Miguel Reale, "esta parte do
 

Projeto fo{objeto ~ maiores ~~,'no Brasil e no estrangeiro.·
 DIREITO DAS COISAS 
-.•	 De qualquer modo, a prOposta é inaceitével, até porque pretende inserir A· Emenda rt' 134" Senador Jutahy Magalhaas
 

no texto referência"aos prini::lpioS'd8 coiUbilidBde geralmente ac:ei1os· e a outros }:: ."'
 

porTTl6ilOleS como "critérios cõnlábeis uniformes no ,tempo", cjue nAo cabem Dá no~a redaçAo ao art. 1.~•.
 

enumerados nas regraS do C6digo..... ·
 

PARECER 
Peta rejeição ~ emenda. 

O art 1.229dispOe: 
Sala daS Sessões, em de de 1997 

'0.pr;tJprielário tem a faculdada de usar, gozar e dispor 

da IXlisa, e o dirello de relJVê.;ja do poder da quem ...., 
~ qua injustamenta e possua, ou detenha". 

I 

I 



~·""",·t I-I,..J-•• '. 

00088· Sábado \S 
r· 1t ...., ,. .J ~~'" 

- •Novembro de 1997 ; 

, , ,_ . 
A emenda faz anteceder o inIcio do àrtigo da dáusuta 'sob o controle do 

Estado'. A alleraçâo é desnecessária. Todo direito é exercido nos limites da lei ou 

da Consütuiçêo, sob a responsabilidade do Estado, por 6rgAos próprios. Acresce 

que à Consti1uiçAo, garantindo o direito de propri&dade. declara que "a propriedade 
...." . l 

alenderé ~ sua 1\.mçAo socia'·. Já esta presSuposta, l)Of1anto, e em forma ampla, a 

rlSC8liZaçao do Estado. 

... Peta rejeiçêo da amenda. ,,'o 

Sala d'as sessões, em de de 1997 

,.~ ,.... : 

-c' 

~ ~' ....~.. ~'';\ol ..!).;.~.;.:.. .. ti' ,.,...:...> 
.~ . li 

'~Ernenda n-135· Senador Gabriel Hermes 
~. ~. eRiénda n~ 141: Sérladar Aivâio Dias .. 

> .. 
-"­

Eliminam ~ § 4° 'do art. 1.229. 

• \ "W_?~ 

O .§ 4~ do art. 1.229 estebelece garantia de possuidores de "lX',se . ,- \ 

ininterrupta e de boa.fe, por mais ,de cinco anos", adquirirem a propriedade, se na . . , 
érea IX'ssuída "houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e 

. serviços consideredos pel~ juiz"de i~leresse sociat. e econ6mico relevame." 
" .,. ~ ..• ' .:. ,_o u ,., '.' 

é um~ d~ncia da "função soda" 'da pr9PfÍedade, prodamade na 
", To....'. . '. III . 

Constituição. NAo há exagero no dispositivo, ao ravés do que presumem às 

~es, OJmprindo observar que a de nO 141 menciona o ert. 1.266. porém 

transcreva o § 4° do art. 1.229. FL.'.. ~' =::. 

Corno também obsarvou o professor paranaense Luiz Edson Fechin, em 
• T' ~ .. l.d.!'''' .,;,.. .. • 

anotações ás emendas na parte do Direito das Coisas, o dispositivo é edequado, 
. '.":,1 no: ~. '~, . '... ,-. ..,. 

representando "il'Kl\/'~çêo elogi~el". 

'r, • ;PelarejeiçAodeambas:as~as. "'! ...:'.
 

, ,
 

...~ . r., 

Eme~nda .n~ 13'~ . ~,~nador Jutahy Magalhães 

Suprime os arts. 1.240 e 1,241. 
,,- ~ , 

"Á SU~~S;ãO d~ art. 1.240.já foi a~ada'com as razOe, ellfXls~5 rio 

perecer a emenda n 136, restando prejudicai:la, no pertiOJlar, a presante emende. 

O art. 1.241 diSpõEi que "poderá o possúidlr requerer ao juiz seja 

declereda edquirida, mediante usucapiao, a propriedade do irn6vel". O preceito é, 

IX'iS, um complemento do sistema adota~o pelo Projeto, pouco imlX'rtando que lei 

anterior haja tratado do es!>Un1o. 

Pela rejeição . ,
"L'. 

-l Sale das SessOàs~em de 

,'.' .~ 

""~f~~ /
 

Emenda nO 139 • Senador Gabriel Hermes 

Suprime o paragrafo..m1CO dO""~rt. 1,242 .. f 

PARECER 

.. \ __O.,.~.•1.~~2 es~le:e, ~ua ",~re também a propriedade do imôvel 

aquele que, continua e incontestedamente, Com justo titulo e boa 'é, o p:::l$suir.por 

dez anos." 

O parég~ un~ reduz o prazo para ?nco, 8OOS, "se o imóvel houver 

sido adquirido, one~samente', e obsarvadas certes condições, 

A justificaçAo da emÍllridà. obserVa q~ o disPositivo se afigura uma · . 
"penalidade ao antigo proprietário do imOveI por sua negligência em nêo promover 

o~ ato':asseg~;elÓrio& de' seu diréilo.~· LeQiti~a o ,parágrafo "0 caré:ter soclal da 
. '.- . 

redu'çêo'do prezo. . 

Pela rejeição da emenda.' 
.-, 'j.. • '-. 'oj .1·· "-....,. : i;- ,""., ,. 

.. 'lI" p..-.. 

-, 

,.,. Emêilda n" 140'~ SenadO/' Álvaro Dias 

#
'- ..,. ~~~""'"",'; _'" 'lo... 

Dá nova redaçao ao art. 1.266.,
 
"'"' .,..
 

-À emeriaa dedara~ 

"AssaguraTse ao proprietário o direito de usar, gozar e 

dispor de' se:us bens. e de reavê·los do po::ler da 'quem 

quer que injustamente 0,5 P!Jssua." 

Mas o. ano .1.266 do Projeto .cuida do .tesolJtO encontrado em terreno 
•• -. v ." '. ., ­

aforado. f I,~'f ,..;:(;;r..:y_,. ~ .. ,.., ;:. .
Ainda que se considenlSse, e emenda em. reraçAo ao art.; 1,229, riao • 

~.
haveria razão ~ aiteoitr ot~:d~ do' Pro~o, qU~' ~~ ~ pal~a ~~Idade 
corretamente, e para evitar ã'repetiçAo do vOêab'ulo-OdirêitÕ". ...~.. ~, 

li. . ,,-- , Pelá rejéiçAo: iY.- ~ I~ ,... 

• "1". ..~-' ••~" ,t:f!'T.. ... "'""" • 
Sala das Sessões, em de de 199 • ~. 

! 
.~ 

.' f•
f.. ~O' .,,;M., .,' .Emendan" 142-Senador Gàbriel Hernies •., ~ 

.~ .. :,i
h~ > .... < " 0:, , .....~,.,... .' j['".' ;,1

Suprime o parágrafo lÍnico do ert. 1.276. 
>, •• 

LÁ 
O art. 1.276 discipline e perda do imóvel urtlano ou rural por abandono. E t 

prevê a passagem da propriedade, após c?rlCO anos da verificação do abandono, 

para o Municipio ou ÓDistrito Federal, se se traler de imÓ'o'el urbano, e pera'a União .~ 
se !'\lr~r. De acordo com o 10 . ~. 

.~t,I 
"• 
~; 

II 
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'Pafégrafo unico. Pl'8sumir-se-é da modo ,absoluto a 

' ~ ~ .. i~~o, a ~ que t 58 refere esta artigo, quando, 

''jo ... ,' L ''''jo.cess~do~ O1:,atos.~ posse. deixar o proprietário de 

satisfazer. ~5 ~~~s fiscais: 

" . ~ perfeita a pras,unçAo ~~Iecida ~ ?~_~grafo: se o propnslério, além 

do abandono do im~, não paga os tributos dellidos, revela uttençAo deflnitNe de 

nêo I'llsguardar-sa 8 jll"Opriedada: A ~!~~ ~ a, F~ Publica poder 

executar o proprietário nâo irifrrma a procedência do que âStipu\8 o Projslo, que 

"estâbelece "uma sanção" legitima ao 'pi'Oprislário absentersta", na linguagem dO 

prnfe~_L~~E~L~i~. ""'~ \
 
\ Pera rejetç.âo da emende.
 

~ ; ,'.L..h "...... Sala daS SessOEls, em de de 1997 

.' , ,.....'"' 

,.~.;,;. ... ~ 

Emenda n" 143 • Senador Amaral Furlen 

.Suprime ,o c~prtulO ~II. do livro til - Do Condomínio " . 
"li" .. 

..... !'? r- .... "0 "",1 Ho., .~' .. -. "1 ~," .,~: 

.,~. li J.... ~~ ...,..ri-~'j ... ~:'.1t", PARECER")" '..), .~ < 

,~ ';'J'~'~i'~ ~' .. }' , .......... ' - "'L'~" .~,~ ........
 

.. Sust~ e ~a._ que a mataria do-·condomlnio ediUcio cEJVe- seÍ' 

regulada em lei especial, embora considera superada a Lei n. 4,591164. Segundo 

acentua, "trata-se de matérie 'em constanta mutação. m!io' componan.:m e duração 
prolongada de um Código Civil: 

~--'.o....L....o sem 'dúvida.1 a m8têria é ~mutéW;I,' como alteráveis são tantas outras Qua 

< i~tegram'o C6cligo Civil. Afém'di~so,"consoante obs~rva o profassor Miguel Reale, . . .~ 

"o Projeto contempla apenas aquelas disposiçóes de natureza geral e mais astAval, 

tal,como oCOlTe com o C6cligo Civil italiano de 1943. considerado modelo nessa 

matéria: 

NAQ hé incOnvenie'nte. ':~s::lr no 'Conte;orto do Capi1ulo. Pormenores 

neces$AliOs oomporao a lei especial. 
I ,._, ,,' 

Pela rejefÇâo da emenda. 

.., 
. Emenda n--'44 ~ Senad6r na,i;;'r Fr~'" 

"'r:.'~"\· rr .~ .~: ... ~",> " .~ 

~. .Aaescenta parágrafo ao arl. 1.334:""1"' "j 

".1 , , "",.;0". -. i4. , 

-..... .: .....~ ~~~ 

.. " PARE<;ER
 
...... ._j,.~, . ..., I ilJ ':.. .~ .~.. ..... ,.. .~. "'-.:""......, ,~
 

A emenda pretende ac:rescerrter 8Õ art.'·'.334 o'sêguinte: ". '1 

• :'.•dJ:" ill!tJJl lf ....§,3'.'.A 't'C011'W'8nÇAo ,de 'cOndómlnio·résldérlcial nêo 

poder' prc!blr'a ac:upa;çao m,':'qUalquer 'unidade 'Por 
pe8S0es sam vlncul.G f8J!1il~ar 'entre 'si, 'nerri:rastringir o 

ecesso de" .visitamos, quando aut~o pelo 

possuidor, até a respective unidade. 

..: ., A_.Prcibição,pn;i~"'é.~~~,~G pare constar das normas 

. g~i5 do Coàigo~civil:OeVe.evitar.:.se a prevalÁncie de ~itos, mas, tambêm 

cumpre preservar o estilo de vi~ estabelecido para o condomínio. O Projeto já 
,'~ ~." . ;.~ ,~." ~ .' . .' . 

prevê que e convenção II'Istituidora do c~ndomin!o deve ser sUbscri~ por dois 

terços de titularas das fraçOes ideais, o que faz presumir decisOas adequadas (aft. 
.~ . : :., • ,,' .' .-'!'>. ........ " 

1.333). Demais, prescreve, anlre os deveres do conclOmino, "dar às suas partes e 
'~'..,~'I-.' ". ,_ ..... ". , .. !-. .,. ~lo:;' :.,- o'.. . ",.. . 
~m~1 d8Sl!naçAo que tem~ a.~i!i~ção, e,.n~o ~sjut~li~r ~_e ~~n~ire prejudicial ~ 

sossego, salubndade e segurança dos possuidoras, ou eos bOnS costumes' Logo, 
, ~. I. " ~ ' .,'.,~.'/ .' _ - ,- - o 

disciplinando o uso do imô'l8t, também crie regras qua protegem °possuidor. de 
.' ~ ~ j OI', ,. •..., ... ,.. .. ' " •• 

abuso pela administraçAo do condominio. Pormenores outros, como os relativos a 
., _ r. . . (, <_~~ - • • • • ... 

visitantes. devem constar do regimanto interno previsto (art. 1.333,·V). 
0J .,,,, ,. ~ ... ;.~; ' ' ' ••• ' _ 'l<' . ' ~ • 

Pera casos de rigor excessivo, como, e exemplo, sobre °estado civil das 
. !" 'o. '" .-.:..t "' ..... ~ '1'.,. _ • 

pessoas, a proleção legal emerge da ConslituiçAo, que reconheceu, por exemplO, -a 
.. ,"~' ;. ''''.:' ,i',": .• ~ ......~ ~.' . 
uni:lllo estável entre °homem e a mulher como entidade familiar" (art. 226 § 3".). 

'fI!' ., ~ \ • '4;-'--: 
Pela rejeição da emern:Ia. 

li- • ..'., • -;0 " 

.."'V~, '. • 
Sala das Sessões, em de de 1997. 

\.. :r 

*'.101' ""; ."- i 

Emenda n" 149· Senador Itamar Franco 

,~ Dá flI?Va redação ap art. 1.345 

.. " t·f "t; .... 
PARECER 

.y , .!' .. 
O en. 1.345 do Projeto dispõe: 

·0 adquirente de unidade responde pelos débitos dO 
-i' ... :~,! .... 

alienante. em relação ao condomínio, inclusive multas 

l' e flJfOs moratórios·. '•., 

~ A emenda. invocando modfficaçao introdu~da na lei .4.591, sugere' 

I i:! " .0 ~ .,~,..... .' ~.;. 

•Art. 1.345. A el.ia~o de unidade O\J transferência da 

direitos pe~iner'!tes ~ sua aquisiçao d~penderá de 

','. prova de quitação das obrigaçfies do~ alienantes para 

..."" ;:" j'" J ' com o conclominio·. 

A emenC!a, pois,· condiciona _a alienação à prova de quítaçêo do 

condómiflo com o condomínio. A exigência é excessiva. visto que. em dif~es 

casos, e venda dO imÓ'o'eI é reita por. 'alta de recursos. ,Tomandc-se o adq\Jirente 

responsável pelo dêbito, como,~1!t no Proj~l!l. prese,rv~se o direito do. condominio, 

sem impedir a operação, que pode atender e ~azl!i~ de necessideda. 

Pela rejeiçAo da emenqa '}'. "'; ~o 

Sala das Sessões; em de. de 1997 .. ....: "" 

:'"''.... 7' -, 

.~ ,- tl!, 'ft ...-' 

Emenda n- t58 - Senador Passos pono 

. .,. ~ .' .....;'. ' .... ,.01' 

Dê nova redação 80 ano 1,365. 

.•-J,;f" ~ 

PARECER 

Hé ell5F1o, ~a e~da, quant~ ~ indi~ do ~~igo. O· t:;l~. 1.365, no ' 

capibJ10 da proprieó8c1e fiduciária, regule a obrigação do devedor paIO restente,- - ..... -. ..... . . 
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,_ 'r 

"quando, vendida 8 cOisa, o produ\o riAo baSl:1lf para o pagamento da di~-~ ~ 

d~sPesas de oobrança". 
•	 , ' "' .. .~ '<rl:, , 

Pelo texto que oferece, a emenda refare--se ao art 1.332, relaI:i'io à 
.. " , <'<0_, " , ..~ .~ •• ' • • • '.. 

instiluiçao do condomínio. E pretende QLre, para isso, se exija "a apnsentaçêo da 

Planta do 'Edif{ÓO, ap~rovada' pel~ p~itura MunIcipal, CDITlpr~~a da eXalldào 
• , ' '....-" ", "'<. ~, " • ~, 'o. 

da área das unidades autOnomas.. das "'aga3 para aL.JlOm,)..,els a do lJlp8ÇO 

. ~dente'~ o aceS~ ~ estas: Es~ ~1!9 devem constar da ~ac::rnun. ~ 
co~pra da cada proprietário, ~ es ...aliaç6es ca!liveis', Do ato 'de inslitiriçaC do 

. ~ ,. . . '---' , 

.condomfnio CQnstará, t:e:I'nO .iâ estabeleee o art. 1.332, "a disaimtnaçlo a 

i~idualizaçAo ~"unidades de p.q.,nadtde eXdUSNa, ;~ uma das 
• J ..',...., j 

outras. das partes comuns·, bem aMirn 'a detetminaçêo da fraçIo ideal atribuida a 
• - " ~.'	 ~ " .... - .1, ' , 

cada unidade, retalivarnenla 80 Ierrertl? • partes COI1U'lS.. Aquelas axigêndas 

pormenorizadas a rigorofas sêo do inl8f8$58 de "cc....p; adca • Yer'ldedor. 

Pala rejeiçAo.da emen:sa. 

-. 
S81a das 8essOes, em . de de 1997 

DiREITO DE FAMfUA 

EmeRda rf' 1S9 - Senadot Nelson Carneiro 
. \ ;~,II 

rSubstitui.upress6es nos aM. 1.510 e 1.511 a seguintes. 
c, 

PARECER 
. r~' "i,.'. 

A emenda subSlitui a palavra matrim6nio pelo \I'OCãbuto ca!l8m8nlo, no 

an. 1,510, e ·no 'an_ 1.511, a.f~ ~lncuIo matrimonial pot--...Il"lCUlo conjugal. E 

reromenda que assim se prooêda nos âr1igos seguintes, sempre que se Iralar, 

'resPectivamente. de ato' avi! ou de eto 'r8Iigio~. " 

i· .",' <. As express6es feJeridãs, poi'ém, hoje Se identirteal1l, sem risco para a 

segurança jurídica- inctusive Porque o Projeto declare (ert. 1,51 1) em que OOI'\diç6es 

'0' casamento religioso lerá a va!.idada 'do civil. '·0 que ingreSsa no costume, &em 

prejuízo da es:>~nCía.do direito, ~"deve ser al.t~.,Observe-Se que oprofessor 

',Ôrlando Gomes;' no' seu Projeto de Código Civil,' UsoU a rnesmà expróss!o: 

casamenlo civil,e casamSnto i-efigiosÓ (arts. 66 e 'B9),'E assim o fêz. igUalmente, e 

Constiluição de 1966 (art. 226/H '0 e 20). .:- l·,:t. ;," 

Pela rejelçAc:i da.menda. 

Em8ftde ""161 - senadot Nelson Cameiro 
~ '., ":J 

SUprllT1tJ e;q)lllSSêo no art. 1.510, 

PARECER 

'i O ~li~ da emeridâ i,'iupl;mír, no art.. ,1.510, ". lllqlf8&Sêo Intercalada 

"de dtréito pú~nCQ ou privado". • . " .' 

~ O an. 1.510eSlabatece: 
U·,.· -.', !"l ',-,,, -é 'defésó a"qualQUei pessoa de direito pUblico ou 

'. ~, Iritef1erii~' 'ôÓmunhêo de ...ida constitulda 

pelO rnatiiioonlo".-' ~ 

.. ,I.. .O 'preceito ~ nTetõcéve4.' Pl'8serVB a'uniêo àinjuQat d9 inlerf81éncia 

estrant\8.' .... '-14' <fi • .;'1\. - , 

~~:t. .."l r 

'. Emendol·.,.,62. SenQdor José Fregelli 
~ r.~ 

.~,to;-."';'..,,~ r ~: 

Dá nova 19daÇAo .ao art.-t.511 . 
. 

PARECER 
.~ . 

~ ~. á'·~'·~;'~ ;~ do art. 1,51' o ...ertlo 

~ pot ~ JuslIflea ~.,8:~, ~_imp6à porque a teletlrBção do 

casemento podê interTtIrlpar-se, "pOr qualquer ~", "depois de enunciada a 

\'OI'll8dQ do8l"1lJbe:r'1l8S~. Mas, se o ~ da inlerrupçêo li alheio li nah6eZB do ato, 

~~ a dedaraçAo dos nubef1tes, se relevent8, S COI"I8iderBçêo dele cabl!' ao 

Uz. HAo NlI tI1CJffw:l, poia. P8nI sllerBr a'forma da"rriari!f9!taÇAo da WWà:ie dos que 

~, ~ _ ~J' ", ,..;,""'. 4" ,.'-' ~P. '"'~ 

.• 
"Pela f'BíeiçIo da emende. -fi I ,'.,' 4:, 

_ o. t.) 

de 1997 , "'?' sala das Sessões, em de 
.~. _.. ~.' >:. • ... 

;:.' ,- " 

t"",.	 " ( .... 
&.q:lrima o inciso \111 do ait. 1.518. 

"" -. " ~;" 

" ~" " I. ' ", . 

,-. 

\ Sugam e emenda e supressAo do Inciso VII, do art. 1.515, segundO o 

qual nAo pode casar·~ c1.:lnfuge 8~ ~ Ó ..o.ldefi8du pot homictdio ou 

tantativ8 de homJcid~,.~o...~~.~. ~I':~ .,.. ~ 
AIega-se que "s hipótese COI'Tfigura uma verdedeíre pena 8QElSSÓl'Ía, de 

f'I8(ufezB civil. Con!taria' a moderna lerdncia do dinrito de tarnllla para 8 

~li1.açêo, 0Aó ~~ suptlfI~ de interesse da cot9lMdade, que, 

no callO, l4!WiliO"do e' restriçAo, Além do, QiIe, prevatecendc, poderé estlmutar o 

estabeIedmento de retaç60 ~~.c.:.e l! prefertvet oc.aaemento." 
• . ".! .•.• 

QI1! ~ relaçAo dessa'narUreza é DJr1tI'tuia li moral, de que nÃo dENe 

~i~lar~ o·direito.I,~ior~do'que.'estimular,~porverrtura, o concubinato, é 

despertar a prática.do detilo.. ~ !nteresse, ::)~ f;,w'"'~ 

..,' " Pele rejfttçAo da emencia.,,-: ~, r!.o.. ""v. 

~) 

"" . 

'.
,.' .,.,." 



SábOdo 1S • 00091,DIÁRIO 00 Sm.AOO FBDIlRAL - SUPUlMENTQ ,"A" 

Emenda ....1n· Senador Á1vera Oia&	 .... ? Brt.}.535 esté lSi~ na .eapr~ de.~Ie;t;!raçao do casamento e 
~ '"" .~.	 ~"" ,'.; ."' ... ..;, -, ,.,. .' Da .noYaredaçêo ao ~ único ~ art. 1.520.- !'.l 

M. 1.535. O lnstMnento dá eulorizaçêo para casar 
< • " .~-sH •int9gra~~' na ~scritura' 

PARECER	 antenupcial. 
, ..,,- .....'!\ .... ,- ,< "'" 

Localizado enIr8 o artigo que enuncia o que deve.constar do "assanto" do 
',J _	 ...." ~""'v'" v ,',. ...'. ,.. ' •'h 

casarnentCI e o que prevê a l!ll..ISJ)eI'\S da solenidade, parece que eslê 
o art. 1.520 enumera as·auaas SI ~pemtivas do caumen1o.' Depois de .). • "... r'., 

adequad8mente oakXada no PfoíeIO. 
indicar OI que"nAo CID'Vem c:asat",.prwt, no perégrafo\ri:O. 8 rac:ukSade de eetem ",,;.. • ( 'J.-"'" ;,: -'lI''' 

NIo 18 indicando melhor Ioc8Hzaçêo, opinamos pela re)eiçêo de amenas. 
,"di&pet ndas 88 mógência& consterrtes dos incisos I e DI, a pedida doa n&O!lnteS. :-.-.~. ' ...' 

Uma dnl'BZ6n da SOIià18çÀci de dIapenaa das exIQênci8a é, no c:aso do incleo 11. , '
 
M ~ gravidBz:', ou' ó riasclménto ele algUm filho. na fhé1ciD do prazo.b ~"'" ,


\ '
 

8U:IpenI1vO &:I caULha••to..
 

A ernerda pretende. ac:rescentar, ~.~ da paI8Yr8 gravidez: 'ou ." 

niattnda desta, lSU8 impossibilidade comprovada· ~ jL-'6I~ da emenda tlusca . . 
" 

", MiltUltl8i que o desemOl\ii"!6ltto d8IMedidna,pem1ite verificar 8 e:xíIt6nâa da 
Emende ,..,87· Senador José Fragelli 

Qf8YidUCIU sua impossibilidade. ~4-' ,,' , 
MIo 18 dlsc.rte que li M8cridna praptda' essa verif'Jc:8;Io. MBs o 

. . i ~j'-'"A''' •. ~ • ~j. "Muda, no T1tiJlo ',"Sublllulo I, a'designação do capitulo IX 
ecNtcimo proposto 6 d8srMfcesdri0, no ccnt8xto do artigo. NAo lhe traz ~ .. J 

~'I ...J para "Dos Efeitos dc:I ClIsamentO." 
eKI8:Iednl8Jlto. - ('. ..(1, ­

,	 .'.J 

.,: 1,' ,~. PARECER -, 
• t 4 IIP 

•• ~ ,0-')0.:, 

." ... ~. li> ...;~ r.1f; _ ...........
 

, . 
NIo M ra:zAo pare li lftJdanç:a proposta. se 'nO CapltutO s:nr:eriar: que 

\.	 Começa com"-õ'ãrt. 1.548, ii d8StgnaÇêo,) a~'!R CUf!mentº (no imediato, 

• que 18 reterlI li emenda, e que principie no eft 1.567, e ~ adequada 

dlwe ... c:arno eet6. sIIlfi!iéeI gg tIl!Ime01g. 
••. :., lo·,' ~ia~~;~. 

.~nda "'173 ~~ José Fragelli 
I;J'",,,	 ~, ..i~ ,.. ....... J!\;"
..... . , ~. .... -:"" .. , 

s.-tW	 Por interet'rtm noa'....,....- SIta des SessOes, em da da 1997 
'..~ parégrafo Unico do 8rt t:520. 

lo;r~ 
~ ~"r ....,. .ti"t ,-n-.Jo • .

.' ,,:., ~ 'r 

~'" I ',õ::, • ~ , .''''- ....../. 'r ~'., ~-.t~ .. t:..~v··, VI,.tl 
EmendII",'89· senador CarlO!i Chiarelli 

~~". 'O'PirigrBfc ünIeo dO a1..·'.520 t.:a.dtã._ ~ SOlicitar ., juiz e EmencIII ri' 110. Senador Nelson Carneiro 

di..,.e das c::8us&s' suspehSJvsi:dô:c8 - liam. A l"I8II.nzB da mattrta nAo	 ErnencII. ... 1t1 ~Senedé:lfJo!léFragelli' , . 

.... 8UlI:Íriz8.tMderdenWnte,' faciIId8de.'In!emt·' .. Oilutlil + .;~... .. ~f'> .·1~· "~'~" J~ ~,H·',.''';·''''''-'''. ".... ~> 
.""osmâlllilll. ...••.. l' ,__ o" ." ...U (' .. ~ .~' .. ··--·0 -~e~:.~.parégrafoúnj~~'.~r{1.~.o

f1l... ;~:;... ... '.' Pele~,',"'"-da·emenCJá.·'" .'V'T_~, ~ ~ I·, 
.~ ...,~' <to t". :~~... '~"PARECer:"~!.. ::- / ~ ./...... .-...;- ~ CI ~,' ,,' _t~>l~. '!)'11".' 'Ao .} "' •.A ..
 

~~.~ ...."" "'-'1'.',SltadasSeSs6és:em.lde .. 1"1;-de1997 

• ~4. • ~ , ~' '..,~ I '''' ~. "'9-~~5':~~~. =~~/'<.r V~ d; lormB\as três "am~"aiteram a redaçAo dc:I parégrnto• 

" :Itii-' ,. ~ li _ "", ~ ,.i .. g, 1;~~.1to~,t.::--~· ~ dc:I Bl't. 1Sn A de ~ 189 ref~ também ~ ~~, ~ declarar que 

. ,~\ ','IÕ, '>j"',,:J "~. por ocasilo.do registro, os patronrmicos do! pais: A de n" 190 

~ri'181.~tJÓs6Fragelli':-H • ~4 e'posslbffidade c1e'.8dOÇAo' dc:I p~tn:lnr~jCO a qualquer dos c6njuges. 
, '/""" ' .."" ". 

'ti.:.·r t""l ~ .;("'~ f: ."...,"-': ..,,~. ~ ~" ~...uo, .~1'h.') -" ~l4t AaSim a tez. ~....a de _~ 1~1. que; a~~ 8 "sobrenome do outro~. 

_,..... ~ ..... ' -o'l,~~~.oart. ~'53!: .. ,~.' 

" 
~ .~.~~;~"'~~o~os.& E ~ge ~ a d~ seré menlfestada 

em~ faae do proc:essode h8bi~,~&L~f\O~o da ;:e~~braçao 
... - ;PARECeR"_ .. ,"').~ ~·If'~-['o. l .~.,	 '-~;,~o.~"r~,~8~~~;~ite.:.'Tt . 

. _ .&.... lCIi8Imesde, lodas es emendas CQf"lC19nam o Projeto porque 
" ... r> ...... ~ >',." ~, ._ ~ ~ .... ; .•• ,. 

~ t ••~.nomt;J'sn. " '.~ .i ....1 ~~. '«,'«". ~,~ 
... , O<f; Sugeru~a~~ Péra Onde rnetru CICIUber. no C8pftuta II do 

~ \ ::) J> .. Perégrefo .Unico. A ~~ .. ~, asauma o l'IOlT1e 
~ (.e,.e .. cantém no TitulO U. à a1.. 1.535". patI'Clnlmico da maridO.". . ... ~. '.' 



••• 

~-""'I ~ .,.~&" ._....~.. ,\ . -..... .,
..:: 000!l2 - Sábado JS __ . Novembróde 1991 

• ,,,.~ .',~. <' .. l' ...... f\ 
O dispositivo nAo revela °resquicio·da preten98 superioridade masculina'. .... ., 

ca\SOante a a'ilic:a do saudoso Senador Nelson Cameiro. Nem contrana o princfp:o 
I '.f' • ...,..... .:" 'J (r'.:..- .• 

de igualdade entra O homem e e mulher, a que se reporta a ju5tificaç.lo das duas 
, ~ . ... '" 

outras emendas. 

O tEndo não obriga, faculte· ,j>"àSsunção do ~lmico do rnartdo. P8rmiSe 
. . . ,- ... ! .. 

que ~ mantenha costume ou tradiçêo ~ direito ~/~, ~, ~~ ~ 

inovaç6es sobrevindas, ainda não autoriza prever-se a mesma faculdade pare o 

~omem. Conforme observa ChaTm Perelman, °nossas· roncepçÓes "'moráia· * 
.. , ,. " T 

~,::i(.~",· ~~, ,"-.. ,~~ "·;..Jo·O";') 
Quanto â llwrrlJl.a • 'grave e itremediavel deterio.ração da vida conjugal' ­

é dem8Siedo genérica para juslificar a separação judicial e contraria o sistema do 

Prn;eIo, que enumera hlp6teseos, como no 8rt 1.S75 e 1.577. 

Demais, na epreciaçAo. da ~ n: 186, aceitando fór!nula do 

Anteprojeto ()ftando Gomes, para 'atenuar' o. rigor enumerativo do &n. 1.577, 

acresClll'lllll'l'lO' parágrafo únioo, segundc o quat ~o juiz poderá considerar o~s
 

lalos, que tomem eYtdente a !mPO~sibilidade de.vida em comum."
 

~ '01: _~ l.-.;a>. . Pela rejeição da einen~: ~ ,
 

delerm.inadas por nossos sentimentos e pelos costumes ~ nos~ ~. (Etic8 e -, ..,.. r. ~ + , '" ..... Sala das Ses56es. em de de 1997
 

Direito. t~ad. de Mari:B ~rmantina GaMlo Pereira, Edi!. Martins fontes, S.P., 1996. p. . (. .l t . .. .~.,,_, :
 
'Q,r.,'..

340). P~rece que os sentimentos comuns do brasileiro e os nossos COS1\tmeS não tt! ·'r· ~ , ,,-(-,"H.~~' ,. 
~ justificam, até aq~i, a·af'leração P'"~. ,. , - ,:.'. . .. "'" I 

~~ c3be fixar ~e:s processuais ou momenta para e dedar8Çto. ~.~.~. r- ... Emendan- 1.·:5eliâdcir José Fragelli "'
 

quendoamo:periênciamostraqueeopçlopodesarleitB. sem risco nemdific:lJtda:ie, -"~ • ~.'!)Il."", ,1)- '""5, ··H Ao .0-,.;,,) , ... ...,.,::, "'0'"' ' 'S~~.....;~.
 

. 
até no ato da celebração do casamento; lf 'fl ' 

Também é demasiado tomar obrigatório, como quer a emenc&a rf' 189, o 
. 

registro dos filhos com 'os j:latronimicos as~ doS pais." Se esse prétiaI é 

comum, em diferentes sltuaç:6e( assim;~ se ~. E nAo há rezAo pURI 

restringir~ e Liberdade doS P8is. nesse ponto. 

Tanto mais ·prudEinle'é· essa orientBÇAo quanta, segundo pander8 Jean 
, r, ,'., 

- .Carbomter, e ~~,~ de fiI~, °il n'est pai me Cll:l'. lIUl' la ~ 

'=B1~::.i:':9,~:;::Ü~:_:'''~ "" ': : ~ ~L~~ .~ r "." - !> ~,_s:'".~;~ 
,~~9BsrazOes.~peJa~daS!Jês~.,.ro.~ \Y~~'·''''·_''''.IT';:: "~' ~\, ! -. j' . / 

~~ :.y.,.~ .~.,' ~ ..::ole>~'"t( .-.... ,.,4" C"l... \. Emendan"i91-~daJ0s8Fragelli 
. , • , . ~"":,,. ., },::--.. ~':;: ...... '!l'IrI' ~ , .." ., /lo, 

~S~~~~d~.'se""~,~da "'997 
l, ' ; PARECER 
... • ,11 . Ql .e:!" . _ ~ • .r. .. y. '" 

o §:JC'do art, 1.575·sssegtJlTi!,.nos cesos de dissoluçAo da -SOCiedade .. ,'.' 
conjugal; qJe'.',', .... ~ : 

,~ 

Emenda ir- 195 • Senaclór José Frageni 
, I' • 

Dá nova redaçao ao 811. 1.575. 'levou PURI o easànNinto, 9 se o r8gil1lé dos bens 
..!~\~."," ••~( ~ ....... ltlr.i....
 

.!;.~,.; . .J..~.'." .. -e'''~ rri.~ o permitir, ~ a ~açêo nos 8dquirido5
:Ol·~'.. '••., t';,.'·· _,./;,: ".,t"'Jof'"~_~ 

, '. 
.~ :' _ _ . P~.EC~ r:1!/ od' ': : .... !w-. '1-:'- I!j' .k:" .'~ ~~.da~eonjugaI.'...J .,7 

..~ ~·'1 ~ ••~' .. ~ 01; Sub$tiW~ ~.~. cOutier:'·'·"Sepal'açAo· judiCiar," por 

T,......,;.....f. ­
"desquile". • 

(i..,.t l'f'~• ...... ,~~. , , ....... ~. -t ~ "I. 
. PARECER 

~'1'1.~; 1.1I"11,.." ,::üt t,;;." ~'" ç; ..&0.:.-..:,...... , ..~.w,,·:... '. ""'': ~,,,, 

O perecer é pela rejoiç.ao da emenda, nos lermos das ráZ6eii BxPõst&,;, 
sotntudO, no ~ das ~1l!§ itW: do·niétmõ itustre ~or. 

No parecer li mmast!.!f ~ do ~ Nelson Carneiro. sugerimos 
- . •..• w; fw, " ..• 1'1".'-' ",.~....,,,,,,,,, .•
 

nova redação ao ID!. 1.575, com o ~unciado seguinte:
 

,"au~ do9 oO-njuges ~ ~ açêo de 

separaçAci jWitiSl, impJtanóo ao outro cllnjuge ato ou 
~ , . 

c:onduIa que importe em violação grave doS deveres do 
. . . . .. ._._... 

. casamento e tome msuportével a v.da em cotnum; nos 

.. t~"da8l1. 1.577.:. :..,. .• Yf, . 

."._ ,. r.., . ...;: ' :~'."" .. r.. -.-4, .• t .... r". 'Y. 
. A emencta prop6e: .. 

"Art.1.S75.·~""dos"~~~~~ 
:'- ' " ,.' .:,'. -F" .... ' :, ........ : •• , • .' i
 

de desquita, aamonstr8lldo graY& e Crnlmedi6vel.. ,~~.- ~ "r ....... :,..; .-f' ';" ~ :. ~.,
 
delerlOl'8ÇAo da vida c:onjugaI. 

'.iJ? : • . ·t ..... ~. " .- '. ". f • , r...... .,.... , ..-,......
Assim, além de substituir a expi'essAo"separaç.Ia judlciar por O~". 

• . .-, - " ' ,\ , .'. 'i, <J~ # ~4:.. .. ~,.,... 
adota r6rmula genérica para justfficar o pedido. ., 

·.r.-;:.at;.'\;t, A 'emenda prop&e 8 ~sAo .~ paráõrafo. Afgúi ~e ·0 pr~ita 

reflete :~~ .1U1iltva da .requerimentO , da· desquite e, pot isso.: não dew 
. • . . _.o. .• ­~ 

P'"evatear':/IJétn ~mais.. é esdtUxuIo.~ ~ ~'visla de orgaNzaçAo do regime 

debens.~ 

, . Salvo mefhor'julm. nao nos perece ~. 'Antes. afigura-sEH"lOS que o 
... ." .... 
'disposittvo prevê'sóIuçêc de 8cpJiIlbrio eritre os CDlugeS, que se separam', itlc::Mive 
... ,.. ' . . 
.~,.ao.fB'Ierir~' me~·doS ~~ na conslAncia de sociedade 
con;ugaI,sóadrnlZequealeYeocOn;ugequenAo·Pediuasepanll;êo,"Sa'oregime .' 

. 

doebensoperrnitir."· -'.
 
Not&'ee_qu,ro·,CÓliigcl'.CMI por!uguês,:·,eiltrII oulraS normas:presaeve
 

CJlB,nodivórOO,-00J8seeplicB.emprinclP'o:lIseparaç:AojWicial(8rt.1:-794)-"0 
. .; "_.. ,. . .
 

cOn;uge inocenle OU que nAo seiS O prinâpaI OJlpadO conserve tOdOS ós· tieneficios
 
.
 

. recebidos ou que haja de receber do outro COnjuga OU de len=eiro, ainda que
 
,. . . 

• > •• - • •••• ,- _.',. ~ •• "'•• -' ,"' .... "' ... ' f. lenhamaaaesl:lp.dadoscomd6uau&adereciprocidade"{an.1.791,n"2). 
A forma separação. iudlciaI é a que;WlIn sendo usada, em vez de 

, cie~ile, ·da:m·a lei rf' 6.515,'de d~ de'19n: e'lã SI3~ a;ust~ 'a lingullgem Petel'ejeiç6o de emende, portanto, 

;;'k:Iice, segundo salientamos, também. no parecer é em8tjd~ !f m:·do mesmo .... ,~ , ,I :'" f ..... s.:.~ das..~6es.' em. lO ~ ~"" \ de 199; 

'"AuiOr.~da~~A~if~PDs~íY&lde·I~·é·~ienle'dar8za ;;,.r" . .H<.~Q~'..h~...r."'77 . 
. da/ei. f r- -....., - / 

.~--
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Ernenda ri"". Senador CarlOS Chiarelli 
Emenda ri' zoa . sénador José Fragelli . 

" 
Suprttriemoart.1.571. 

PARECER 

Jé foi repeHdamente an~IiS8dO o BI"l 1.577. que 8nUrT*a as CSUSll5 que 

•	 tarnam "impossfvel 8 ~hAo'de ~.; e rnodiflC8Clo, para dar4he COIf11Q,i6i,te 

flexibilldede. Aaescentou-se-{he até ~ parágrafo. que autoriza o juiz 8 "considerar 

QUtroS fstDs, que. ~omern~ & impOSatbilidade da ~lde em comum" (emênda ~ pode _ 

Emenda ri' 206· $enador"José Ff1ISBlli 

PARECER' 

Aemenda qoer dar novo teor 80 ai1. 1.582, aseân: 

"Com o desQUite. testabelel::lH8 o nome n~"da 

parte ql.I9 o teve mudado em l'Bdo do c:namento.• 

O art 1.582 regula as dlfer&ntes sft1..l8Ç6es em que B ~ judId8I 

no l"lCllTle da mulhel'. perdeindo o do m8rid0. Nade luitil'lc;a a ~ 

186, com sl.#?Amenda), .	 proposta. O Prqeto pr8'l'ê até 8 hipOtese em que a mu1her pode rer'IUI"Idat' 10 direito 
~ ;, \	 

fAMim, ~_pela rejoiçto dell ll!'I'Ief'lda.	 • usar o nome do marido (art: 1.~. § 3"). A ImpoeiçlD de r-" , .18I'ltO.i \ 

\ 
inoOndicionaJ. do nome antánor 80 casamento preiudlca ,OPçAa ql.I9 OI ~ 

Sal. das~, em de de 1997 . pedem oornbinBr. 

Além disso, como demonsll'adO em p~S 8 emendaS 8T1t8rionls. nào 
'I

, 
~", 

~. ',' , ., 

," 
.; , 

;' 

-' 
.Emenda n· 205 • Senador Nelson Carneiro 

,,	 " 

\. ... 
Dá 1lQV~ ~o ao 8ft 1.562 te seus §§. 

'PARECER 

A emenda foi elaboruda "!O pressupOsto de que.o marido também passe 8 

usar o nome da mulhel". Tanto que. (ustificaÇao.indEIgI:"Por ql.I9 só ~ mutheres. 

dBY8rn usar o nome do marido7'.. 
~.~~ 

Nesse presSUJlQSlO"modifltS O9mYl: l2D,art. 1.582. seus tJM parAgraftla. 

Convém ob~:.~ prinoMiro 11JGBl",.que o Prc;otCl ale 2Ilrjgg,1Is!!1§' 

muIher'o USO l2D ~ l2D,maridor(parágreI'c úrúc:D cio art. 1.512). Per isso mesmo, 

foram ~ as Emendas «'a' 189, 190 8.,191. etdBr8OBl"\ÔO o ~~ os. 

sentimentos e ~ costuI'rI9s,no,6rasn ainda nAo autcriz8m prever ou esAabelecer c 

uso. pelo n:e"do. de·nome da,mulner: NAc se.trata de S\ijJElio" J , mas de 

~o e '?O~, conInI 03 quei1 nAc deve in'o'estJr o legislador" A evoIuçAc 

•	 ~I é .que h8YenlI de \aconseIner a. incYaçêo. '(I ao Invés de 1nslituI-la, 

.'''' ~~, quem tegis.la..5e, ,em casos especiats, • lei tem func:;êo BduC8tiva ~ 

~ lrBnsformadora, OOrm..tn18l"lte.ela dew·reflelir.• ;orma.da vida na SOCiedade. Dal o . +'~ ~~O.·-dirtgi~'SI '~ci~a ~jdica de legiSlar"'" ~ o que! ·c'ardeúdc. 
,~ ~ leis é & fom'a.daçto, em \"IClmI8S esaitBs,·des c.onc:Iusõe! '&deq tRd!!5 às 

circun~associ8~S ~ cada lugar e tempo" (Juan·B,V. ,de Goytisoto. Metodologia 

~ las Leyes, Edit0r}8t Rev..de Der. PriVado,,1991,'p: 69). Tais cJro.ms1àndas,. 

•. nosso '(&1'", nAc aconselham, n&Ste fTIICIfl'lel1!O.ll mudança pretencl'ida.~-'~-'---_.__ ._~-

., ...." .. . Pale tejeiçêo ~a 8~.. 

"',,, " ",
 

Sala das Sess6e&,.em d. de 1997.
 

se justtIlCII. hoje, a'Prvterê~8 pefcI VOCéOUlo deSqUite. quando 8 Lei do CIv6rda e 8 

COlJ~ç.Ao (alto' 226, § &.').B!ut;tem-à"sepsraçêO judicial: 

Pele rejeiçéo da emenda 

Sela das ~~, «l!".. de... ~dIt1997 

(i",,~~ 
~ l ~~ ..., ,.. . 

" 

Il"d\.Ii parãgrafoÚ'lico no art. 1.565. 

. PARECER 

.'" 
: O fWágréto proposto requla 5iluaçAa ~il~, e.tlI'M hacoa'wx:ido na 

jlJst.ifieaç:ao da emenda, deCOlTe~8 da Emefl!:la Canstilucicrnai rf' 9, de 28 de junho 

de 1977: Quer ressetver que 8 ~ de fato, anterior a 28 de ~ de 1911. 

autoriza· a deae1açto cIo"d~.i~~~ sep8t8ÇI1o judlc:i8l. Mas 

is&o esta na emenda conStKudonat. . ".' .; ~. , . 

Demais. proPusemos. no pàJ8Oel' à Emenda n<' 211, a supresaAo do ato 
1.585, a que se 8aesceri~ o ~~.. ~~. . 

Pel!ll rajeiçêc'da einend.a.· .. 

sal8 da$ sessoes, em de d81997 

, ., .. ~ 

Emenda'", 2Ú·. SériBdor josil Fregetli, 

/
"O" ; 

PARECER /
~ ", ~'" 

A ,emenda pn:Jp6e 8 seouinte fedaçAO P8~' ti . 

Ari' 1.588. DeCretadci'o 'd8SqUite, e nlo havendO entre 

as partes acordo qu~ til guenJã das filhOs, seJi" 
.~ ~ 1-.; •eSta âtiibUlda a quem raYeI8r ~harM o:n:1IçOe:iI 

, " 



i , Nóveinbni.del997 

o artigo d~-PrOjelO, poréin. "êStabelecê a'~ disp0!1do nos §§ 1~ e 2" ~o ProiBIa· de. Código. elaborado -pelo-, professor Oriando Gc:wne$, a 

sobre as sit;JaÇóes especiais, referentes aos filhos. designaçBo deSse ~éria' é, também, ~nte. "do ~esc:o· (TIlUlo IV, 

Dal o art. 1.588 di~r. " l .. ans. '91~194). Demais, no art. 194 está"decJer~ que'os parentes de um amjugeo •• ., 

'-' . ,... . 
Sendo" SI separaÇão judicial, ficarão 0$ filhos rneflOI1:IS têm parentesco por afinidadfl com o outro." . ",--.
 

com o ~njuge:inocente. Não há dUvida, pois, de que o 'tOCábulo "parentesco" abfa~e a
 

Esta é e regra.-~ scOnselhâYel. Quando" houver moti'tO especiei, é que se "afinidade', sendo desnecessério mcórficar a designaçAo do SubtlbJlo.
 

admitirá QIie os fiihos po48m r.bir sbb a;gua~a de terceim~ Dísso tfa1Bm 0'5 §§ 10 e Pela rejeiçAo da emenda.' "
 
. .' . . I 

s • .",,,. . ~.~,

~''i':ã que S8 referá oUirã'""'ême'nda. ade n~ 214.' . . ~
 
,', .,..,./O~:"., "',!.:{- Pe,arÉ!jeiçÃo-dã'~enda'.''''::; •
 
. • . ' ....,.,,~ "';!-~'. ....~.." t')'\" "~.J" . ; .-l. . '
 

,.' ÇQ 

lh ... ~ , • .,,~ Dá 'ncw"a ràdaçAo aos arts. 1.613, 1.615 e 1.622. 
/ .-,

". ':': J".'"" .'<, :>.-p.;':,,~. ....... '.
 
~PARECEREmenda ~.220. Senador Nelson Carneiro 

.'? .';.1.\. .... ,~. .: ......' :" •..' :" . .;;:'~ '_ ..... ~1 ... , .'. 
: ••,_. ',.:..... ;< ......... ~. """lI.>''':l-:,~''' '-0 objeto da emenda nAo coincide cô~ o dos artigos indicados.
. .'Indu; artigo. . . : 
'. . ~:.. '" ·,~~··...t,.r""'t .... l"·~' . Ainda que' se pudesse considerar a e,menda, Mo ofe~ f6.lTT'IUla. 50tlre 

e relaçBo de' parentesco, que se considere melhor.do qUe'a constante dO~ ar1s. . . . . . 
. ' PARECER. ". ~': .. 1.596 e , .598 do Projeto. De. igual .modo, .vista. do êngulo ~ ~irei~o de 

.,'-" . \ ' ' . i"epresentaç60 - e que se referem os arts. 1,867, 1.870 e 1.880 • nêo pi'ocede. Não 
\.!.'" •••. " A' em~n.da ~ ar:tigõ'segundo o qual, 

há motivo para empliartal direi10 9'~0s . 
."na flX8çt1o de visitas, o juiz levará em considaraçtlo o 

Pela fllj~içAo da emenda. 
i~eresse dos avós em manter cam os netos os laços 

'..'" . .;,~ "r.::l -,."- 'de parentÉlsC:C é afI:Iiiade:­
. ~~daS~~~~$'~ . de'hU~ 

. P~ justifICar o texto,.seu ilustra e saudoso Autor observa que '05 avós 

sê? .:resPo~~ei~: :'pela' . 'pl-eStaçAo- de' .e/iment05·· aos nat03, ne fa~ ou . r.~/1-<O--f -- .- 7 
im'possibilidade 'i:I~s ~is.' No entanto. no dissídio conjugal dos pais. sofrem os avós 

. difieUtdeda~.. ás vezes in~veis.. d~ conviver ~ os netos." '
 
'Emeftda'~~7 -'Senador José FrageUi
 , , Con~~~nt~ a intençêo da 'emenda seja.nobre, ~ver o que nela está 

np~~ \~ i~aLiir' outrô '~I~O' éortipiicad~r das "cirêunstAnciâs. que difJCt.lltam a 
.1\.U' .... • (},

j 'SuprimeoSl1.1.625:~.• " .... r'
çt.definiçê~" do~ '143rmoS da ~eçao ·judicial. ~ 'prudente 'r~sarvar oos'" c6njuges e 

'-( ,(~r...> ',::.' . ',.~ '" T, 

.: 'suas'f~l'llill~$:'~ ':PreVlsão do rel~onament~ dos :a\IÓS cixn'·~ 'naios.· 04ando, 

.te- ·paierbura: os'avós 'assufl'lire";" a'r"''-Ponsabilidai:la--de alim8ntos' áós rietos, o juiz, PARECER .... '," .',' .; .~,,'r.:
eirtAri. deliberará e raSPe'i!O dessas n:l1a"çOes. ~ I" •., (9
 

I'" .• , . .', ,'-. . • , •. 'r' -o art, 1.625 est8beleoe.qúe·"O reconhecimento não pode ser revogado, , . .' ,'" .-'~ ~::il';,~!"1-;..-''' : 'Pela'reiei~o 'd8 emenda..' ..
 , ... nem mesrnóquandôfeito em t9s1an'i8ntci." .... : ~0'1 .-:JlJ~,r t. '-"-.t ('
 

.I~' -:;, AljustiricaçAo'da amenOS 'susterrta,' em esSênaá:tqÚfi! -j):leStarnento é 
. Sã/a das SesSOes, em de de1 7 

reYOQável, não'devendo exi:luir'~se ~Se colidiçtlo li reoJnheélmento dê filhÕ~ "Até 

"~ -.aaesc:enta· e ele poCiê'ter'sido induzidó'o'tesuK:lor'com bise em 

. indieaç6es que pOs1eriomianttt Yanhofa àtlurar 'sarém falsa-s ou inconctÚdentes: 

" ... Ninguém r9COf!~ um filho sem '"razoáVSl certeza do'etc que pratica. 
, Nem ato dessa natureza,- por'seu efeito i1a'y;da do reconhscido, deve ser suscetlvel 

. de retrataçtlo. Embora nâo haje unidade de'entendÍTÍlento oo"Cãsó, ~. Com 
Emenda:1f 221 • 5ena.dor José Fragel1i 

.' ~, Orlando :Gomes. e NelSon Carneiro, que 's8ndÔ ir-r-walável a' dédãraçao' de 

'paternidade, nêo se saaffica:com e revog'açê(),do lestamento, nem se PerdÉI'OOm a 
.'AaeSCBnta,~..T"ulo I, }J,~ignaçllo do SubtlfUlo li, a 

dacrataÇ.êo de sua nulid8de por certos'motivos. PrevaleCe em qUalquer dos caSos: 
expressa0 "e da Afinidade." 

(Do reconhecimento oos filhO~ ad!.:"'eriI'\Ós, Forense,.1952, p:'211). Alente-=sã', ainda, 

em que e lei do Divórcio (ll:ii nO 6.515, de 1977), 'a"l1erando: pelo-ai't '51; a L8i n° 

683. de 1949, declarou ·irre~r o reconh9clmento feito em tastamento cerrado. 
c. :." ••• ·~.-8otl~L ",'\<o",':";' . _, 

Pela rejeiçao da emenda.
 
"~'1!i.. ~""'$"" q .subtllulo refufido na emenda lÍata das ."relaçiles de parentesal."
 

.' .. t:<:,"~? .. ~M88 ~~bt[tlJIOt o art. t1.599 declara .que "cada c6njuge é aliado aos Sela des Sessões, em de de 1997 

de ..,:;.' . 

. ..... ' 

S~iB das s~sSões,"'em 

."i 

.,..' 
, ,-;r-·.... O,;t1 ... ·• '.0 1J 

.p ;1,--:j,~ 

q parentes f1o' ~ pelo .vinculo da arll'Udade." _~ o ert. 1.600 elucide que'a afmidade, 

- Unha rete, !1ão se elCllngue oom e ~lssotuçAo da lIOCÍedade conjugal.­ 'l~ 
/

" 
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Emenda nO 267 • Senador José Fragelli Segundo o artigo referido, ·é licito aos nubentes, antes de celebrado o 

ca~o, estipuler, ~uanto eos ~ ~, o que '1h8~ ~p~: Suprimir a' 
~.~ . . ,"..' ,

Dá n?".e ~e.dação ao § 3° do ert. 1.642. déusula - antes de cetetndoo casamento - 'impOrtaria - como pondera o professor 

M~I Reale -~ 'para os COnjuges e 'os ~lho~, a ~ qua~ l~hem 
iido'ret~'~~'~m eles.' • 

PARECER 
--.Pela rajl!iiçêo da ~: 

o § 3" do art. 1.642 esta1ui: '0 conse;ntimento.post.enor do .ad?tad0 valida
 
oBlD."
 

A emenda quer intercalar nesse consentimento a dâusuta: "pre6~ Sale da! Sessoes, em, de de 1997.' 

.. 
Desnecessária a mo<frfi~o. 

Pela rejei~ da emencI~, 

Emenda n· 285 - Senador José Fragetli 
Sala d.as Sessões, em . de de'1i91 ... ,... -.• ...., ­

Substitui, no 9!2!l! do art. 1.668, a expressão "parcial" por 

"universal'. 

, 
PARECER 

'Emenda 0° '276F Sen~dol Nelson Ca,meiro 
.-:,.,Emenda nO m <Senador José Fragelli • oart: 1.6sa presCTéY8 qüe: "ri~o havendo convençâo, ou sendo ela nula ... ..... ." 

Uma dâ nova r~o ~o ert. 1.650, a outNl o ·supri~.- . ou iM.efi~ ~ig'crarâ: qU~;.m, ~~s ~~ .~tre ~s ,~~e~',' Ó reili~e de' Co~unMo 
.parcial." 

. Quer a ~. ~ubstituir" o' ~irrie . dc;·.·com~o parcial pelo da 

.PARECER 'cOmunh~o Uni~~8aI~ ~rgüindÓ'q~: e~e'~~':~:~~I~~iÇã'O mulliSseoJler do direito.. 

brasileiro." 
o ano 1.650 aslabelece: "No caso de ser adotado filho ilegi!imo de 

'. Jé não ha que alUdir e "tra"diçao multissecutar", porquanlo o ,regime da 
otllJ'am, não perde, por isso,' o .direito· de propor, ação de, jnve~ligaçao de.". .' ,," ::..'. . - " '. 

coniurnao parcial,'oomo pre~isio no'Projeto, 'ê·norma.do direito Poilitivo nacional 
paternidade, e qual, julgeda prooec:lente, 'desfaz e adoção." ," . ",' .. ­

desde a lei do Divórcio -.Lei rf 6.515, de 19n - cujo' ano 50 allerou, nesse sentido, 

Ore, com a equiparação d?S fiI!'OS pelo, siste~,co~stj.ruc~f'l3I,.jâ,nAo se: :ri..·~.;' .. ~.:·~~.,~ .. :..lgo.'••Cc.~ij,..~.E.'·" •.•.~ero. .•, '..-.,~,:·~,Sto,~::~~& .~,·.regime ~, ,.... ·,~.,t~.:,.:'~,: ,', u).~~~,,~
pode cogitar' de "adotado'fiIhO'ilegltÚ"o de oVtre·m... ·.lm~idâ·a disàin;inaÇao, ~~. __ 

. . . . . .....':...,. - " CCIÍTu.u'IhAo· parcjal"é de maior fleidbllidade> .. ' • . . . 

',::~:::~:::~d~.::::,=:::·.:i:"~;:;'~:~-::=d:::: ..' ". < P;,.~~~,,~~,7da -', .. '" <, " .. 
".' .

im~~sí~el' o desfaZime"nto' dela:'. ~~ 'previsto na' ~a:, ~~~: t~l ."t... ~ ,., '.•. 

::::::"::::: ;::':J~:?:.~v~t::;~::'~~":~::=: . .."",,;,.:", ...~;~~ 
'C", A~si~'posle·.~q~s.tt0' ,~na~o,s ~,e:r.e~~.o·da~.,!,end~·rl" ~?6.:~,por· <"' •• ' -:. ,~.< - ", ..' '. '-':,' 

apróv~o ~a de nO 277 para ~sáo'd~ artj~~.!.65o..· .,~.,:,' .:'.... .;:. ~. '. . '-',. ~ >, 
..... _; .~. ~.:; :...... ...... ',"'lEmende g= lBe\.'seM:dOr' Ne.l~ Ca_~e:jf? ".':" 

" '. 

S:~'~7' "E~;:::~:,~::z;:::~;g:~:,"dO'rt ,..... 
. , .:.;:.. '. ~, PA'R~CER 

~'. . 
.~.. ' 

'... .... ' .' . . '. ..: J'. :.' .. c . :.;.. .,;.' . ." 

'",,::.1: O perégrafo unicc do art::1.,6:88 declara' qua, "poderao' os nubentes," no 

... Próc8s"so de' habUltaç,llo:,'~iriPeIO ~im~:d.s· ;;omunt~cr~n;~,r8a1. sendô e 'opção 
~ ;~~~ete~".~.·;~-· ... : ~., ~- ~'. ...-...... .

'~a "';:283 -~~ ~ci~ Fre~81;i 
• ',' ..", ,- t" A opçAo preYma resg~ ~ ibt';dade de escolha dos nubentes: 

:Exdui~re,~.'do~do~rt1.8&7. 2. A emenda rf 286 prnp6e: que ?S nubentes possam .lamr ESsa opção pelo. 
• ':." '.";.' ~ I,;'.••,"" ." . 

rvgime da oorrrunhao Ul'\ivers81 "ainda q;m.,maiores de sessenta anos, se houverem 

P~RECER ~ YiYido c:omc casados no mlnimo hA dez anos ou tenham filhos de 

unIAo: A justific:açao etuc:lda que:o texto PfClP'sto recolhe a Q!:)çAo do art. 45 da leI 
A emenda p~tende excluir, do ~do art. 1.667, a 8llp8UIo·...81 de 

" dO DM1rdo, 8 que, por ler escassa diwtgaç:Ao, nAo lem ,ido' aplicado com 
. cetetndo'.o'casemanto:­ '. , ...... freqiWlrÍda ~~ em detrimento, da'mulher," 
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Tendo e Lei do Divórcio, exats~ri;~" modificad~ o C6djg~~ Cívil p81l1 
·_I.·.·.".,~· ~ .~".", .... , ... ,'-. ".~ '," .. ,.- ...... 

estabelecer como regime regei o da comunhão parcial (art. 50 com referência ao art. 
- .. ~,.... ., '\" "" ...... '.,. .... 'lf., . 

258 do ·C.C,), que é também o estipulado no art. 1.668 do Projeto, nAo perece 
; . "".'. 0'- •• -.,_"1-, .... ~ . ' ';',1 . " ,'o .. "~.' "" ",", 
conveniente"e sugestão. Demais, note-se que o 8rt. 45 da Lei do Divórcio, invocado 
:;. I! . . ' f "~.p:'·-·I"", '" ,," 

. - como paradigma. regulou situação anterior ••~~ .Q!! ~ 21 ~ .Q'§
,': .•.. : ., . .". f." _" . ".~. • '. " 
", lllZ.' ~~; d~~pl;nou~ Q!! ~, nêo convi~ tomar-se norma 

.~nente. . 

3. ~ emenda nO 287, prevê opçAo g~érica:. ·Poderêo os nu~es, no 
':'-' L" •.,....' ~,_~!,~~ • 

.prOCBsso de habilitaçao, o!=,lal',por qualquer dos regi~ que este C~igo regule: 

Admite, portanto. opçêo. também, pelo regime de separaçtlo de bens, e sem allerar 
, . ~. ,. ~., ~
 

es condições es~abelecida!l para qualque·r dos reg.~s.
 

4. Mais amola do que a r6rmula do Projelo. e ~m mooificar as condiçOes 

pr9\1istas para os di\l8fSOS regimes. merece aprovacâo ª emenda Jf ;mz:, rejertada . 

3 emendª !:f lli redigu;do-se essim o 

Parâgrefô único Podaréo os: nubentes no 

~rocesso de habili~ação. optar por qualquer dos: 

regImes oue este C6digo r~Ula. reduzindo-se a 

lermo a preferência < 

Sala das SessOes. em de de 1997 

Emenda nO 288 • Senador Nelson Carneiro 
JEmenda nO 2891- Senador José Fragelli· 

~, 

Uma anera e a outra suprime a il"lClso 11 do ano 1.669. 

PARECER 

l ,~' • 
. De acorda .com o art. 1.669, incisa ti, "é obrigatôrio o regim!,. de 

separação de bens no casam.ento, sem a comunhão de ~üestos • do maior de 

sessenta e da ma;Of de cinqüenta anos.' 

A emenda nO 288 redu: o texto do inciso a declerer - ·do ms!of ~ 

· - •" b~ do • ~ue o. P·01·' das~.s~",a, ~o~ o.I""an rOJ o =, 'emmiscêno·, felM' 

·superioridade masculina, incomp~ti~1~ nossa realidade." 

- A. e~enda n" 289 ~lJPf!me o inciso li, e ObS9fV3 que a mariutenÇao do 

sistema presente envolve contr~dição, pOrque suspeils d~ ca~to por tnleresse 

· e, rio entanlo, o,admite. revelando "pastura patrimonialista do Código.' 

,Nâ~ se trela. em verd~de, de suspeita d~_~:nento par. interesse." nem 

de espírito palrimonialista, mas de p~dência legisla~tiva em favor das pessoas e de 

Suas famílias. considerando a idáde dos nubentes. 

Veja-se que o Senador Nelson Carneiro, autor da emenda nO 288, 

'notoriamente um pioneiro,· ~a· contemporaneidade, de ~idss .legislativas· sm 

benefici~ ~a mulher e da igU~ldade dos filhos, nã~ propõs a suPressao do inciso 11. 

Atlerou-à aoe·nas. para 'flxar a id~de comul':1, do homem e da mulher. de sessema 

.anos. ~~ridade hoje indi~cvtivet, em face da ConstituiÇão (ans:So. \. e 226. § SOl.. 

Em presença de~ses motivos, Oplll81TK1S peta refeicAo sB! emanea ~ m , . . 
e por ~ ºª ~ !f 288, com peQuene variarne redacional por e_igência de 

dareza. para que, ~r subemenda. se imprima este comeúdo ao inciso. . 

,li - da pessoa f!1aior de s·essenta anos. 

.\ I Sal3 d:i!:sJess6e~. em de _ d'.5 1997 

1-~
 

o Emenda nO 280.' Senador José Frsgelli 

Altera e colocação dos ·incisos 11 e 111. do art. 1.669, 
.'-.~ 

uniflca~he8 o texto. 

P~RECE~ 
. .. . 

L . ·Vlea e ·~a'~ uniftc8r--~'indSO$ lí.é· iil do elt 1,669: dsndO-lh&s esta 

redaÇlo: ·"de todos·oS· que, ~endo inéapaze~: se CeS8r~ s~ sutorizãçêõ Ou ? 
'~IVD ll4.Íprime"nio.~ . "" ~ . o.' 

A proposta nAo aperfeiçoa o texto do· artigo. Suprime, Sem rezAo: cOmo 
pàreoe demonStrado no exame das ~~ .2~ ~ 289, a refarência fD;lIlcita ê 

idade dos nubentell, e rncxIiflca, sem vsntagem: ti fed'açAo_do inciso 111, queIdillpOEt: 

"de todos os que dependerem, para casar, de'sUPnmento judicial.' 

Pela rejeiçAo da emende. 

-, ,~I'"j~ 

EJrlenda n" 291'- SenSdOr·JOsé'FraQelli· 

AaésCânufparégrafo único ao art. 1:669. 

PARECER 

o art. 1.669, como'já s.alie·ntamos em outra emenda, enumera os casos . \. .. . , 
em .que 'é· obrigetllrio o regime da sepersçAo de bens no casamento, sem s 

comunhAo de aqQe:stos.' 

. A emenda ~~'único, n9Stes teimas: 
"CeSs8da·s'ca!J~.sl:'spensiva do matrimOnio ou e 

que . impu~hs ·0. !U~o (- é mani1esto o 

equivoco ds • - reprodução consignsndo 

.;: '~rrtO· '.):, )~ic:i.el, podem os cônjuges 

con\ler1cionár,' 'liVremente quslquer regime, 

resSalvadOs oS difeítos de terceiros." . " .. , 
Nêo há furlclarneirto para acailãç:âà da.emenda. O art. 1.669 pnwê a 

obrig:tÍloriédade do regime' de sepamçao de bens n~ Casamento. sem a comunhao 

de 'sqC!eSios, em casos e'SPe6àis: das pe~~~ ,~~ ~ eonvalrem com inobservância 

d~ cauSas suspensivas da éa~bração do ~io; do meior de sessenta anos 

(eoi1forine alteração jé feita); de tooos os ·que i:lependerem, para casar, de 

suprimento judidel. Orá, os' motivos ~is!o~· ~9··.·ertigo nâo sao. Superâ\l'llis. é 
impfoO:idente..pois, a lentatrv'a" de permitir a ~rie~~:&ido reQfme de ca~tó.- , . 

Ssla ~s: ~~~s, em de ~e 1997 

~a'<N~ 
(.-, ,",7 /. 

Emenda nO 292 •Senador Net~n Cameiro 

SUbstitui expressOes no ilÍc:i~o V do art 1.670. 

PARECER 

O art. 1.670 dispõe sobre o·que os COnjuges podem fazer, livremente, 
" ~ 

qualquer que seja o regime de .bens. E inclui no inciso 
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·V~· reivindicar 0$ bens ~uri$,' ··~~iS·~oi..:· 
". •. , ".. 
-im6'teis:; :d~a;-\~;-"'~~ridO$' pelo oUtrô 
eOni~Qe ao 00n~~ ou· é :~n~~in8, eaberido-:· 
lhe provar que 0$ benS nao foram adq1Jirido$ pelo 

esroTiWl? comum destes, se o casal estiver 

sep.lrSdo de falo por mais d~ cinco anos.' 

A emenda sugere $ubst~uir no I~O ~ f6rmula-·~Io ~I"ÇCI. ~ esta 

o
• JIi 

- outra • 'pel~ COI~~~o;: ~ exti~ ~:déU~..ia·...~ o·~sa' 'e~ $~"Pàredo de 
, • _, •• '.. ~_.,,_..,.. '.-.-.~' ~,.: ••" •• , •••• ,,' .-~. L ~,. 

falo por mais de cinco 8':'05" . 

.::..' A justifica~o observa QU~ ·0$ bans resultam, em regra, da colaboraçAo 

dos cc!n~nos·, e acentua que 'a ~xigência dos cinco anos da separaçAo ~ !ato é 

injusta, e prejudicará quase sempre a mulher. Ora, o que rfJSUna "da col~açao 

dos coQa.rbinos" é produto, iguelmente, d? "esforça comum destes: E a fixaç:lo do 

prazo de cinco anos da separaçAo de fato do ,casal é necessária para que bem se 

apure a exte'nsao das relações entre os .concubinos. Nem cabe mais alegar que a 

exigênc;ia do prazo é infusta, "e prejudicara quase sempre a mulher." A igualdacle 

constitucional de "direitos e obriga~~", entre o ho.m.em e a mulher, já nâo autoriza 

a alegaçao. 

Pele, rejeiçao da emenda. 

Sel~ das Sess6es, em d, . de '?97 ' 

..-::~-~+'.-' ''',:",:-.-~ ".. :~';,. ':, :--'~-"'="~':'~~'-:i.,...-. :•. ....-' ...-' ".'" 

..' .. .. . . 
to ,,: ;.~~:~,,~.~.~';:~~./.~.~:~.l1i ~i" 

PARECER 

..'0 art:1,679,)à '~ÚlidO ~'P8recer à emenda anterior, regulando os 

'eàsos' de in'"lJ:I9Sslbilidade ~ um dos dlnjug"es assumir'a administraçêo dos bens 
.. ;,-'; ".'._'.''(" ,; .~_..... ;- ~",:." .-. '," " - ~ - ' 

,que :.~J:le ~~: ,Por efeito 'do regirtl;a matrimoni~I, envolve a pr&!lun~o de 

convivtJ:ncia regular. 

NIo hé, portanto, que aci'escentar o parégrafo propostD, que cuida de 

situaçAo em que os c6nfuges estejem "separados de tato, be~ como na pendência 

da aç:lo de desquite" (hoje se diré açAo de separaçêo).' Nessas hipóteses, se nao 

houver acordo enlfe os interessados, o juiz decidira seguntio as ciro'mstAncias ou 
• .~. .h . . _" 

pec:uliaridades de cade caso. 

Pela rejeição da e~.~~. 

Sala daS SessOBs, em de de 1997 

",. ;" J ~ 
.' 

I .... 

l~ 
: . '~_ "i . .~~,;" :i-... ~" ':.', 

Emenda ~ ~7 -SefÍador Jà~ Fragallí . 

Muda no Título li, Subtltulo I, e dasignaçAo do Capítulo 11 

pere "Do Pacto Nupcial." 

PARECER 

A ernerlda - s8gundo sua justifrcaçAa - aguarda coerência com a idéia de 

permitir a celebraÇAo de convençfles mBlTimoniais em qualquer' tampo, e nao 

E~nda nO 293,~ Senador Nelson Carneiro apenas i!!J:l..êJ. de contraldo ~ casamen1o." O ~ entsnupciBl á uma faculdade, nao 

", 
.- " .: .,', 

'.' PA~ECER '~:. 

r' _ '._ 

Supn;"e'expres~inô ari. '·1.675.' -. ," , 

" ~. 

. ....<...'1:'.. , 
'. <" 

uma obrigeção. Demais, o Prolato prfNê a nulidade de 'torNençao', ou ·c;táusula" 

~ele: ~'pÍejud.lque dire~,~'oU que "co~ 'di~içaO 8bsol,~< de lei' (art. 

,~_ 1.683). ",-,~~" ...~"." >.~: .). 

." .' :~~.; ~-_:.I~~!~ ~·~~~~.e.ri.uPaal, ~'que n~,~~~n~. a' 

É des1e conteVdo Oa1put do art: 1.675:.. 
liberdade de decisêo das pessoas. Apenas, estabelecido; o pedo nao pode ser' 

. ~iIO"·:mi~~e,':~I;". 'a"'efiêéde d'~ ,p~ antenupcial, '-~ali~o ~r 
'Ressalvado O disposto no art. 1,684, nenhum 

dos COnj~ges pode, sem eutorizaçAo do outro, 

exceto no regime da' s~paraçêo e~sOluia:;' 

• e indial, nos. incisos, a matéria vedada 4 eçAo isolada, quanto li 

disponibilidade aos bens. ..... 
Pretende e emenda suprimir e ctéusula final do lexto - "exoeto no regime 

da separação ebsoluta." E o faz sustentando que o eB!smento é ume comunhão de 

vida e que os cônjuges devem essegurar"se "mUtua esSis~cia." Sem dúvida, é 

assi,m, mas nos limiles do regime de bens 'estabelecido. Na separaç:lo, segundo o 

Projeto, os bens 'permenecerão sotl e edmin!straçêo exclusiva de cada um dos 

côriJuQes, que os poderá livremente alienàr, hipotecar ou gravar de Omls rear (alt 

1.715). Aconrnbuiçâo para as daspesas do casal é prevista (an. 1.716).... ~ 

Não há razáÓ. PortaÍ'rto.·pere excluir a dàusula discutida. 

Pele rejeiçao da emenda. 

menor, ê conclicionade à aprovaçêo de Seu represent~e legat, "salvo as hipóteses 

de regim~ obrigatório df!! ~~ ~ ~ (.p~i.~art. 1.682). 

Pela rejeição da emend8. 

Sala 'dás Sessões, em de de 1997 

Emenda n- 298 • Sen~ Jose Fregem 

~tui no ~. ,1.681 ~ em outros e expressão "pacto 

e~enup?a1" por "pedo nupcial." 
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Como a justirlCaçAo da presente emenda s~ viricula à ,anterior, nAo há o 

que acrescer. A expressA0 pado antenupcial e$tá empregada corretamente no art, 

1.681	 e nos OUl:ros, a que alude .a emenda. 

Peta rejeiçllo. 

Sala das sessões, ~ de da 1997 
',j '.' 

Emenda r',l0 299 • Se~ JClsé Fragelli , .. 
Dá nova redação ao art. 1.682. 

PARECER 

,. 
O alt 1.682, no Projeto, declara:. 

"A ·eficácia do pacto antenllpCial, raalizado por 

menor; nca concIicionada ê aprovaçl!lo de seu 

roJlflls~.ntante legal, salvo ?s ~ip6teses de regime 

. obrigat6rio de separaçl!lo de bens." 

A emenda quer modifi~ e5;se t~õ, :a~~im: '* .....>'. ' 
·0 incapaz., autorizado por' 6flU repr~ante 

legai: a casar: ~~~e apto ê celebraçl!lo ·do 
I ~ "'" .... - - . 

pacto nupcial." .' 

Como se vê, a emenda obedece á orientaçAo de repudiar o paCto 

anlenl!PciaJ, pa.ra sub5titul-l? pelo pa~o n~pdal. . . 

Emenda no 303 • Senador Nelson Carneiro 
Emenda nO 305· Senador Nelson Camelro 

SubS1iNem palavre nos arts. 1.686 e 1.667" 

PARECER 

As duas emendas, de um mesmo Autor: propõem substituir, nos anigcs , ­~cianados. a pal~a :matri~Onio' Pelo vocabulo "Càsamanto·.. 

NAo há motivo para a substiluiçAo, Contonna salientamos no parecef' ã 

emenda no 510, por sin~l do mesmo saudoso Al.ItÓr, as e~es5oes referidas hoje se 

identificam. E res::>altamos: '0 que ingressa no costume, sem prejuizo da essêrlcia 

d~ direito, nAo deve ser alterado.' 

Pala rejeição das emendas 

. Sala das Se$sões. em de de 1997 

Emenda "0 304 _Senador José Fragelh 

..... --'. >'(' • 

. ,Inverte ~Título'll, Subtítulo I. a ordem do_s C3J:Iitulos 111 e 

IV.' 

PARECER 

A inversão proposta arrima-se no argumento de que, 'se pela emenda rf 

63:} ~hao.~sa a ~~~'o _regi.~e 1EJg<!I, oonvé1:n que preceda os ·~is.. de 

. Jé õ~semos..~m pãreee'r~5 :a':~mernias ant~, ~os argUrnSnl.~ ···rletur:8~·Cim~ons.l."> . ­

necessario~ li impugnaça~'dB tal'ailério:'Oemais. Q' projel~ regula o eeiSamento. ~ . Apesar ~ "equivo6?: na alusAo a outra emenda, pode' apurar-se, 

in'capazes, P;ev~~ a ~OfiZa·ç.ao.~ pai~,.oU "dós r~eSerita':l!es leg~i~·J8Jt .. ~ente. pelo exa~ d~ 'em~~'n" 285,.do 'mesmo ilustre A~~, que. foi 

1.514). :. ..... . . -,' ':,;'. :-' ~ '~antido o;ai1: 1·.66a. ~~~ ~ qu~Cna~a~ê~a d; ?,~.:e~o. v~ o r~ime 

.De qualquer modo, !-?Ois; nao se justirlcil a alteração ~ CQm~o ~rciel de bens, a·sta~leddo;.aliãs.·desdB a lei. do Divórcio (art. SO). 

.. Pela rejaição ~:eme·~d~,. \';\ ", j" "-.,. . Naphá:Pôi~:~õti~paraai~ersAóproPasta:" . - '" . 

: / 

, Sal~ d"S<77', ~,": ,f,l7' 
, ....
 

.•.
 ~.:::;".-' '~~1'.':'~' 
Elnénda ". 302· Senaoor José Frágelli 

-~,~ . -', 

Transfere dispositivo.
. . l:',. t.,· .; . .!_'.~.' 

"\. 
Capitulo V do Pret~n~~. '!I em~~da 'l~nsferi~ pare. ~nde couber: no 

Subtitulo I, que se O?frtérTi no Ti~,II:.0 arf 1.6S:~r 
O an, 1~684- está· sitUado ~o -Caplt~lo 11 :·,Do .p~ ·ahtenupciel - e· 

preceitus:;NO pacto'''ant~al, qu~ adoteI' o ~egime de ~idPação fineI nos' 

aqCrestos, pocler--se-á convencionar a livre disJX)SiÇtto dos benS im6veis.· Cuidar1'~o-
" ,., -, ,.- .,',' , .' 

~ de c:on;'e~~ sobre bens no pado ~nte~u'~al:a'.matéri~ .está per:fe~nte 

localizada.
 

Pela rejeiçAo da·emenda.
 

sala das Sess6es, em de \ de 1997 

P~_i~..ej~içá~-da~i'ne~. 

.........
 
'-o . 

" j .• 

.... , . ~, ,0: •• .- .': <•• '" 

" .. 
. '~en.dã rio 306· Senada" José ~ragelli 

.;~r~~~ o; ~rti9~\69; á:f·:6~·~~a-o~'~~ere~, 
~l?:'~il~O';el~~jvo'ao'regime ~.a CXlm~nh~l? uni~~~i 

,.. 
PAREÇER' '­

: . .' 
A transreré~cia. ~ida .repousa ~a e:q>ecla~va .~e ~~ança do regi".le 

de comunhao parcial para o de ~êo universal de bens, no ~mento. 

,.Consoante assinalado no parecer à emenda ~ 3D4,e ~ remissAo ao da 
. ' , _ " , o.. . .. '1" .:.' :-,'. -, ,. . • . . 

emenda rf 265, não hoU'le e ane~çAo'prelen~ida: . 

InelÓste razão, portanto, para transferência dos ans. 1.691 a 1.694. 

Pela rejeiçAo d~ emenda. 

'. 
'S~'997
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Emt:n~a nG 308 • Se~ador José FrsQ?11i 

SUbStitui "universal" por 'parcial· no art. 1.698," 

deslocando odispositivo. 

P~CER 

A proposta decorre da preslJllÇâr> de que seria alterado o regime legal do 

casemento, ta~ qual 5a yerifrcou no exame de emendas anteriores. 

Tendo p~va[ecjdo o regime da comunhAo parciel, nao há transposiçAo 

.• admissivel. 

Pele rejeição da emenda. 

~ala das s~ssôes, e; .::. ._~ y 
·t~~ 

Emenda nO 312 • Senador José FregeUi 

~ Acsescenla parágrafo úni~ ao art. 1.704. 

PARECER 

, 
Quer a emenda acrescer parágrafo Unico ao ert 1.704, nesles lermos; 

"Exclui-58 a reivindicaçli~ se Q' ':'onjuge Ma: 

propnetário assentiu n~ alienação.' ' 

Na )uslificeçAo, é argüido que, "sem a medida proposta na emenda, as 

alienações. feitas pelo c(lnjuge-propr!elário nao poderiam estar a selvo d~ 

desfazimento. Com e p~ie. t;) adquirente.cioso da e$ta~iIjdede do ~o exigirá 

do elienante e outorga COfljugal" 

Cuida ó ertigo, dos "bens a~iene~os em detrimento da meaçãc!', 

assegurendo ao 'dlnjuge lesado', ou â "seus herdeiros", "reivindicâ·los, ou vê·los 
wincluidos no 'monte partilhãv.el. I:. ~esnecassát"ia, pois. a disposçao proposta, que 

nada aaesce!'1te em favor dos cônjuges, ou de t~ceiros. visto que não pode 

reivindicar quem 'assentiu na alienação.' _.' 

Pela releição de emenda. 
.' 

'. 
... -~ ;.' . 

S,,~,d,~s~e'~,em . de. ~e,1997 

q: .(.. . . 

.' 
~en~~ .no323 - Sened.or José Fr~gelli 

-. 
Dã nova red~ção ao ert. 1.730. • 

PARECER 

~. <? ert. "1.730 dispõe:' "Na separaÇ.éo judicial litigiose, sendo um d~S. 

cônjuges inocente e desprovido de ~sos, pres,tar'lhe.t. '0 outro'" ~ ..~ . 
alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os c:ritértos estabelecidos no art. 1.722...· 

A emenda visa a: 

a) substituir a expressA0 'na separação judicial 

. litigiosa" por 'no desquite liligioso"; 

b) suprimir a palavra 'inocente'; 

• I."· ,: 
",,' -.r., c) ~crescentar ~grafo urito, segundo o ',..;",1 

'~sará o dever de p.restar os alimentos quando 

...' .? cônj~ge:, ~ue os .~be se mantiver, por sua 

~elibereda ~~uta .. na condi.ção de deles 

'\~ n~ssitar.:. 

A substitul~ ~ ~~ 'na sepa.r~~ judi~~l.Iit~gil?sa" por 'no desqUIte 

litigioso' Mo tem sentido. Como salientado em parecer à emenda enterior, desde a 
. ",~ - .. . 

lei do Divórcio que e menção é sempre a separação judicial, e não a desquite. 

Cumpre resguardar a uniformidade conveniente, . 
~ ... -' - , 

Suprimir~ o' voeáb~I.? "inocente' importa assegurar pensáo ao cOnjuge 

responsável pela separação. o que l"lao renete crilerio justo. 

Criar o parágrcrlo un!co sugerido é gerar molivo de divergêncié!, pois não 

sera fecil apurar quando O cônjuge, que recebe alimentos, se mantém, 'por sua 

.deliberada conmrta, na ~içao de d~les necessitar.' pare os casos em' que couber 

a concessão de alimentos, a forma'estabelet,:ida no art. 1.7~ - ~ 'que a emenda 

f-eproduziu - de s~r rlX.~a pensão pelo juiz, o~ec:idos os critérios eslabe'ecido~ no 

art, 1.722'. revela-se apropriada Saliente,se que o art. 1.72i assegura alõ"",,"!os 

entre -p.a"ienie~. para garantir""aos' que dEiles necessitam 'viver de modo compativel 

com a sua COrtalçãO social.' O dispositivo encerra ordenamento justo, e sufjçjente. 

p.llra a ~itUaç.Ao. excepcional de necessid~d~ e alime~tos, depois de separação. 
. '." .
 

disPõe o ~rt 1.732. .........
 

, < Pela rejeição da emenda. 

Sala das Sessões, em de . de 1997 

, .~. .:r.' 

• '<. Substitui expressOes ~ arts. 1.131 e 1.736, 

.~~''''. '.. PARECER 

~r~pOe e emenda 'substituir nos ~rts. ,,1.731 e 1.7~ a ~xpressao 

"separados jUdicialme;"~p~r ·desqunados·. 
'. ," "', , . " ~'.l' . -,- " 

C~mo e~areee e justificação, es~ ~~enda é complemento de ~~tra, em 

~ s;~ere~o juc!ici~! :~.e~~;t~"! ~ d:f~~~e. . . 

Consoa~~ de~onstr3do OOl.(tras em~s, a partit da Lei do Divórcio a 

refefência é seiT1j;1te e séparação judicial e e separados judicielmente. A 
. . .' .\. . 
un!formida~ do estil~ legislativo conco~ para e clareza das n0fT!le~. 

~~.1~ rejeiçao de emendé!. 

S.I.d" ~,,~:.:_d~~ 

'l~~-- 5/ 

Emenda nO 326 - Serlador José Fragelli 

Suprime o'art. 1732: 

PARECER 

Suprime a emenda o art. 1.732, porque - consta da justificação - consagra 
- , -,_o . < " , 

um direito a alimentos 'por necessidade sobtevin~e epós e dis~lução da socied~de 

conjugal', o que, ao ver de proposta de mudança, 'nao parece razoável". 

I (l•. 
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Sete das 5e$$Oe5, em de 7 

Enienda'" 329· Senador Fernando Henrique Card~So" 
Emenda'" 330· Senador José Frsgam • 

Suprimem o art. 1.733. 

PARECER 

As emendas pedem a supressão do art. 1.733. Ajustificaçao apresentada 

acentua, uma, que é queslAo de coerência, por ter sido proposla e eliminaç30 do 

art. 1.624, outra porque cancelados os limites ao reconhecimento dos filhos 

adulterinos ou incestuosos. 

No parecer às emendas rf's 243, 244, 245 e 246, opinamos pela 

suoressão QQ -ª!l. 1.624. 

Mas não há relação entre os dois dispositivos, de sorte que a sUPfes9âo 

de um importe e do outro. No artigo 1.624 declare-se, taxativamente, que ·os filhos 

adultar\nO$ somente pode"'! ser reeonheci~ após a )di~tuÇao da sociedade 

conjugal." 

No art. 1.733, diversa e excepcionalmente..autoriza-se e ação do filho . 

adulterino,' ~m qUalquer ~. ~ obter aiunent~ ..·Ane~~ ~ ~nt~~ desse . 

artigo, por su~ãrÍ1enda (Emen~.e n·G·-:32~),:··sd.~do para 'Substituir' ~ 'p~'e~ 
adulterino por fill'io havido fore do' casamento,'e do novo' texto eliminada·referênCia 

ao ert. ,.62~, não há raz.âo "~~a~;;e se f~ça ~ ~re~;~i;it~ada. ~.. " 
.. 

Pela rejeição das emendas. 

sale des Sess6es: em de' de 1997 

Emenda nO 332 • Sené!dor José Fregelli 

Aaescenta parágrefo ao ert. 1.735. 

PARECER 

Como visto rlO exame da emenda rf 331, o ert 1.735 declare 

irrenunciável o direito e alimentos. 

A emende prnpOe ea-escer ~grefo ao artigO, exatam~nt~ pan1 declarar 

·vêlíde a rénúncie no' ~~o de d~;qui.te.· Tel não ~e ~er :pe"nnitido. ~ ;~~~ . 

ci~;;stAnciás, o cbnjuge Póde nAo eXigir elimentos, pOrém sem e' ~Ies .relll.6ldar. 

se deles vi~ anecessitar, deve ler o direito de pedi-los. A Súmula rf 379. do 

Pela rejeição da em,end~..
 

Sala das SeSSÔ8S, em de de 1997
 

Emenda"" 335'· Se':ledor Nel'5on Carneiro 

Inclui dispositivo antes do art. '.739, 

PARECER •. 
A emenda inclui, entes do art. 1.739. dispositivo assim coocebido: 

·A mulher necessnada e que náo haja sido responsável 

pela dissoluç.!io da união lillT9, existente por CÍnco - ., 
enos, ou que dela lenha filhos, ~em plaitear dO 

homem que a abandonou o necessário ao seu 

sustento: 

O Projeto já prevê garentia de reaJfSOS aos cônjuges seperedos e. 

neces'5itados, como' no ert. 1.730, no art. 1.732 e 'no art. 1.735 quanto 'à 

irrenunciebilidade do direito e alimentos, 

A respeito da uniêo eslé'tlel, a emenda do Relator que e regula, á base 

da Constituição, prevê, entr,e os deveres dos companheiros, o de essl~tência. 

NAo sa afigure 1~I~imo, ou prudente, portanto. estender a' ajuda aos 

limites propostos na emenda."referente a ·uniao livre". 

Sala das Sessões. em de de '997. 

}~ 
Emenda nO 336· Sena~or N.elson Carneiro' 

Inclui dispositivo antes do ért. 1.739.' . , . ..~. '. .. 

PARECER 
. . 

A emenda aia ~i9~, n~ste~ lenno~: 
"A mUlher' grávida, sem meios de prtlver o seu 

sustento, poderá requerer ao pai do nascituro, 

concebidO fore do casamento, o necessário á própria 

~ .. subsistência, durente os seis ",!eses anteriores e 

posteriores ao parto.· 

Alega a justificaçAo que dispositivo semelhante rtgUfava na legiSlação 

portuguesa de 1910, e que e prestação, no caso, nao é devida eo filho, mas à sua 

genitora, .... • .•. 

l! ~emerário estabelecer obriga~o dessa indole, na incerteza dos fatos e 

da responsabilidade prelendida. 

Como salientedO no perecer à emenda enterior, o Projeto jà prevé 

garantie de reo.Jrsos aos cilnjuges seperados e necessitados, como no art. 1.730, 

no ert. 1.732 e rlO art. 1.735. sobre. a uniAo estável, emenda do Relator indui dever 

dee$Si$lência. 

'. ;. 

S~~ d~s,Sessõe5, em' ;. de de 1997. 
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···afiriTlaÚva. Ó".0 àPena; distingue ;~arenté idOnéO, consangeiineo Ou afim~, par~ 
'0'· ~CJo-': d~. ~e·Là. ~'re~lc:e ~~'. na 'i~~i~e, p~ra que o pare~te,

.). . 

• 

., 

.' 

,.~. 

PARECER 

De ecordo com o ano 1.745, "a iSEll'lçao, de que trirta o artigo anterior, 

durará enquanto 'liver um dos clJnjuges, ou, na falta destes, até que os filhos 

êompletem a maioridade." A-isençao, de que trata o artigo anterior, é "de exf:C!JçAo 

por divides poslenores" 11 instnuiç.êo do bem de famllia. 

A emenda Quer SI.lbstnuir a déusula "até que os filhos completem 

maioridade" por "enquanto hou'ó'êr filho incapaz.". Julga a motivação da emenda que 

á f6tmula nela proposta é mais protetor.a e se harmoniza melhor com o art. 1.751 ­

que alude a curetêl~. 

Mas, enquanto o art. 1.744'cuida de iSEll'ltar,o bem de família "de 

execuçao por dividas posteriores 11 sua mstituiçao·,.o ano 1.7511rata da eXlinçêo 

dele, e dei referir-se 11 maioridade dos filhos, "desde que não sujeitos.a curatela"" O 

Projeto graduou a exigência, quanto aos filhos, tendo em vista a natureza do eto 

que atinge o bem da família. Não há falha, no Projeto. 

Pela rejeição da amenda. 

Sala das SassOss, em da . ée 1997 

E~':I~a no,341 - Sen~ José Fragelli 

Elimine o Inciso I do art. 1.760. 

PARECER 

Propondo-se a eliminar o inciso [ do art. 1 760, a emenda proibe q~e ~ 
. 'tO .l " 

éscúserri da 1U1éta "as múlheres Casadas."' 

o ~igo :i).áo ~;. éxêl~.' 'nem ás s~~~;te' ~ ~~~~itó~ ~lgum., ~ 
Contrario: dá"::l'tiés o'podérde esêusaf ~ túlê·[ã. 

A supressão .do)ncis~ I. portant~, seria preJUdicial as mu[hé;es. 

Pela rejeil;:Ao. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

Emenda n° 342 • Senador José Fragem • 

Substitui expressOss no an. 1.761 

PARECER 

~ deste teor o art 1.761: "Ouem nao for pareme do ~enor não poderá ser 

obrigado e aceitar a Meia, se' houvar no lugar parente idôneo, consanguineo ou . , 
efim, em condições de exen::ê--[a." 

Pare pleitear a substituiçao.de "parente idOneo, consangüíneo ou. afim", 

~r '~es~a id'~n~~, ~~r~'~~,~ ,~~" .ã' ~: .em ~~~~~~~', .~.~ ~~~ 'i . 
ProJetó extrema bem oParentesco aa ~nnidadi!" Hé. evidénte :ÓqI.livoco ne~ 

. '.' 

'~a~~Üi~ ~ .~m". '~sa ~x.~r o rriÜnus" ,; . . . . . . 
. , EsdÉlrecido o. ~~~o, !i~idO aMs, não há motiVo para preferir-se a f~rma 

'pessoa idOnea, parente ou afim." Nela, a idoneidade nao é pesquisa~a, 

essencialmente, em funçêo do parentesco, mas de "pessoa" - que pode ser, com 

primazia, um estranho. 

Pela rejeiçao da emenda. 

. Sala das Ses5Õe,. em 

. Eme:ndá'ne 344 ~ ~enad01 José Frãgelli 

Dá nova redaçao ao art. 1.769.­

PARECER 

O art. 1.769 é d'o teor seguinte: "Os bens do menor serao entregues ao 

IUlar medianle lermo espeafrcado dos bens e seus varores, ainda que 05 pais o 

tenham dispensado: ~ a ~sma redaç.Ao concisa do B~ 423 d~ Código vigente. 

A emenda proposta acrescenta, no caput, que o termo 'descreva e 

indique" o~ 'valores dos' bens, 'e ala paragrefo único segundo o qual. ·se o 

pBtri:rn6rÍió dO ménor tiver valor consideravel, poderá o juiz condicionar o exerdcio 

da lUtela à ~StaÇaõ' de cauçêo basta-nte,' 

Ora:'se o Projeto já exige :lermô especificado dos bEms e Seus valores", a 

16rnluta .é ·coireiá' e abràr'gen;~ da desaiçao e' ;ndicaçao' deles. A sugeslAo, no' 

partiClJ'~, nada ~sce ao artigo. 

Também nao se justifica o parEigrafo único pare. no caso da ser 

ccihsideráv~l.o valor dos' bens, o iu.it 'condicionar ó exercício da lutela a presteçao 

de cauçao bastante." No art. ~. 768, refom,ulado por subemenda à emenda nO 343, 

já' se prevê -a- responsabj;jd~d~ ;·~uti·sjd\aria do juiz, "quanê::lo náo liver exigido ", ..' ., 
garantia legal dO lutor." A exigência de."cauçao·, em tal caso, dificulla a escolha de 

: q~erri,dev~ ~ssuml~ o O~u~ da 'Iutela, sobretud~ se se: presume a ido~idâde. 
Pela rejaiçà:o dà emenda. 

Sala das Sessôes,.em de de 1997 

emenda: nO 345 • Senador José FrageUi 

Aaescenta inciso ao art 1.771. 

PARECER· 

· q art. 1.771, definindo com~iência .do' Mo~, desdobra.;~ ém cinco 
'....; . 

inêlsos:' 
•. '. ~-I' 

· A emenda quer acrescentar: 

"VI- pagar as dividas do menor, 

VII • aceitar, por ele, heranças, legados e doações 

puros." 

· O an, "1.77Z:' que -'t<Ímbém en~incia competênda dÓ tut~r, começa, 

.~ía~~ pOr ?~{s' inc;~s id~ii~s ~ó;~~ emendá.. 
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Oemais, como, observou o prafesS?" Clovis do Couto e 'Silva, redator 

doste Capitulo no Anteprojeto, ·e'~is(a ~ma'"nitida situaÇão entre pagar as di~idas d~ 
menor, previstas no art. 1.772,11, e que dePende de'aiJ1ori~ do juiz, e f~ar as 

despesas de $Ub~islênda e edUcação, bem como as de Bdmiriis1re~o~ conservaçã'~. ..' 

e melho~mento de seus bens, o que o tutór pode realizar sem e ni:K:essária 

autori~ação -do juiz..;, 
~~o , ,. 

Por essas razões, opinamos pela rejei~o da emenda. 

• .. _ ,
 

Sala das Sossôes em de de ,1997
 

Q~ ~.72L<-~
f (J ~ ··v· ~ - 7 

\ 

Emenda n" 346 • Senador José Frageni 

elimina e modifrca inc\sos do art. 1.772. 

,PARECER 

Pre!enóe a emenda, ao art, 1]72, eliminer o inciso I e dar ao It a 

seguinte redaçAo: "Aceilar, pelo menor, heranças, legados .e doações como 

encargos." 

o ert. .1.n2 jâ estabelece, no. inciso 11, ~ compet~cia do lutor, 
• 

aceitar pelo menor "heranças, legados Ou doações, einda. que com en~s.' E no' 

perecer à emenda rf 345)â filCa~lOs a dif~rença entre o qua o I.utor não dependé ~ o 

que depende da autorizaçAo do juiL Ali ficou bem cJaro que pagar dividas não. 

,e<luivate às ~efas no~eis de administraçao dos, bens, nem. ~~ garantir ~ 
subsistência do menor, e por isso depende de autorização do juiL 

Pele rejeiçAo da emenda. 

.•. ,,' .>-, 

Suprime o indSQ I do art. 1.791. 

PARECER 

o inciso V, ~ a emenda q~ suprimir, dedara que estl!o sujeitos a 

éUratela 'os pródigOS". 

A justificação de efnende enténde que a prodigalidade pode 'conler~se 

nos limites da normahdade ou deles transbordar", e realça que neste Ü"l~ caso é , . 
manifestaçAo de enfenmdade mantal", Ja "alcançada pelos 1l1ClSOS I ou m" 

é da tradição do direito brasileiro resguanjar a SituaçãO dos próchgos, e 

nao será sempre fácil equlpará..ja a "enfermidade mental". ..;: .. 
Vêja.se que o art. 468 do Código Civil francês, mcxhfll:ado pela lai n~ 

74.631, de 1974, manteve a proteçêo ao "maior que, por sua prodigalidade, sau 

desregramanto ou. sua ociosidade, se expõe a cair em necessidade ou compromete 

a exaa.tção de suas obrigações familiares·. 

A norme e de prudência.
 

NAo ha motivo para a supressão propoSlél.
 

Pela rejeição da Emenda. 

saladas~esso:s,:m ~ _. __ ",d7 

.. J~~/ 
,. 

Emenda n" 350 • Senador José Fregelli 

Da nova radação ao ~ do ~rt. ; 799 

PARECER 

Sala da.s Sessões, am .., de '. de 1997 O art, 1.799 dispõe' '0 cbnjuge, nao separado judicialmente, ê, de dlrllílo, 

,. 

.. 
Emenda n" 347 • Senador José Frágetli 

SubStifui expressa0 no art. 1.775. 

PARECER 
A 

Preceitue o art. 1.775: "Antes dê assumir a tutela. o tutor declarará IUClO o 

que lhe deva o manor, sob ~ná de não lhe poder cObra: enquanto e.erça a tutQ.ia, 

salvo provando que não conhecia o débito quendo a assumiu.· 

A emenda reclama substituir .* lha pOder cobrar" por "lho nêO poder 

cobrar", como consta do art 430 do atual Código. 

O ligor g~matjcai nem sa'~~re á a mel~ forma para o text~'Ieg~stáfivo 
O astilo do Projeto n~o lhe prejudiça a CXIrr~o, nem a ~zà 

Pela rejeiçAo da emanaa. 

curador do outro, quando intenjilo", 

A amende retoma pretensAo de outres propostas, do mesmo ilustre autor, 

no se'nt~do ~ reslaurar o uso da palavre desquite, ou desquitado, 

Já demonstramos, repetidamenta, Qua desde a lei do Divórcio não sa 

cogita da dasquita, mas de separaçAo judicial. 

Pela rajaiçAo da amenda. 

Emenda n" 352· Se~ador José FrageJh -.':.­
Elimina o art. 1.806. 

PARECER 

O art. 1,806 prescreva que "a interdição do pródi90 s6 o privara' de, sem 
:. I,' J. _ . , 

à.i"radOf. emprestar, transigir, dar quitaçAo. alienar, hipotecar, demandar ou sar 

demandado. e praticar, em geral, os atos qua não sejam de mera admini,iraçllo'. 

Esta"dis.positlvo, pOrtanto, enuncia quais as restrições, a qua fica 5ujeilo o pródigo, 

ou seja, mostra que 'nem tudo lhe á proibido de livre deci$êo. 
~ , ~ 0,0 
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, Já.analisada, nâ emenda'nO 348. do ~Bsmo Ai.rtçlr: ai:O~~ :~~ "deStt.rrfianças na famllia "Hé r~s' dé -ádmini$~Cao conjunta aos bens, que 

manter ~'~ra'te;~ d~-s ~r6di~os. a prã~e'propclstã'hã'de ter o mesmo desmio. . re~rda':" a unidade 'dO ~atrim6nio ~~'~lé ~~ ámofi~cãó. ~em renun~a Por isso 

P~I~ rejeiça~ (j~ ~é~ .. · '. . . . ' ..-., '< ,~'. . .e;I~- n~ ~~e' sei' ~~~m~~~~~ ,~uarid~ .."c:r:ém,._~~ O.~~. re,n~,~a~..~ao ~,deve 
':,.~.... ~,.; _.:- :. c:' .".,,:.. pr~er ou esIiPu'ar:~ndi~o~n.eme!'rto. ~o .M. eménda:Quem J~la,. a.~lca, e 

Sala das Sess6es' em . de de 1997 " ~'é justo' que em '~o disso ~ "e:Siãbeleçâ.rf.J" restri!fÕes à ação·do.fa't'Ol"ecid~, 
._~ .,.".i ~~,. - .:".",;".",." ........ "-. ' .._ I", -. ­

~ 'T',: . ','.' '.,' '-",:- . :.. ' . '.'.. ' ~.:: >." . poi~_tal sigh~ d~S\f..I"Jfi~~Ç<I~' . ';"'. 
. .. .Pela reje.iç.êo da ~a .. 

, .; . 

. . 
. ~ ,,/1
 

Emenda n4 353 - Senador ,José.Frag~.Ili
 Seia das Sess6es,:em dê de 1997 
• t ,;~ ... ' _ .. ­

~inclui a~igo iÍo Titulo IV: .., ... ._.;,' .n, 

.. ·.l~. 
PARECER' ' 

DIRErro DE EMPRESA 
. v ~. 

Em n~ da realidade, d.a .existência de. "famílias naturais, criadas e 

'mantidas á margem cas formalidades legais·, a emenda prCipOa a inserçAo de dois .
 
· .
 
·
 
· Acrescenta expr:essáo ao art. 1,;92,
 

que "apôs 5 (cinco) alias de vida em coriuJin, como se i~sem marido é mufher,"
 

presumem-se "ser de ambos os concubinos os bens adquiridos a partir da
 
... ~ARECER
 

coabitação, ainda que figurem em-nome de um só deles." Segundo. para elucidar
 

artigos no Projeto, com o prop6sito de regular o cona4linato. Primeiro. para declarar '. 

Na confonnidàdE,' do art. 1.192, ·0 juii's6 poderá .autorizar a exibição 
que, &s.e um ou ambos os concubinos forem casados, é n~ssário qu~ a. sua integral dos livros e PaPéis de escrituração quando necessária para resolver 
separação tenhe sido decretada hé mais de 5 (cinco) anos ou que e separaç:i,o de quest6es reletivas á sucessão, comunhêo ou sociedede, administração ou gesllio 
rato do casal dUre, ininlerrup1amente, por igual te~po: pa.eÓrttá·de ~m~ oíÍ em'caso de falêf,cia." l,' :....., ," '~.'1 

Considera o professor Miguel Reale ser inB<?BitÃ'I9l a proposta, "em COmo se vê, ésse podal': maior de 'aut~r a axibidjo ~ de li'lfOS e 
virtude da inoyaçao constitucional sobre 'união estAvel·, 'inconrundivel com p~is' correSponda· á ;:~~. S6 'n;s~~ ~s{o Mi-poda proceder com tamanha 
concubinato". E se refere a emenda aditiva, ~egulado.ra da união estA'W9l. autorid~. Por isso mesmo, não cabem no art. 1.192 -as ~satvas que a emenda 

Inegavelmente, com a amplitude que tem a emenda. pode.gerar confusão quer c:o:'signar. e qu~ reduziria a competência, que pretende resguardar, segundo 
entre concubinato e união estável. 

sua justificaçao.
 
Com a conceituação de um e de ~ra, em a~gos distintoo, como será
 Pela rejeição.
 

féita, e sem pormenores sobre matéria que a vida toma sempre variável. nlio
 
Sál'd~97 

convém admitir a emenda. 

Pela rejeição.. _ ",,, 
Part:e ~àpecla" 

Sala das Sessl5es, em de da 1997 DIREITO DAS OBRlGAÇOES 

Emend. nO J64 (O04-1995). Senador LUcia Aldlnlara 

"S~ilÚi a~essão no ert. 233, 
~, . .." ':' ­

Emenda n4 356 • Seoadot" Nelson Cameiro PARECER. 

Inclui dispositivo (podendo ser como parágrafo único do A "emenda é apenas de redaçAo", como obseNado em sua jus1iflca:;ào. 

art. 1.835). Que'r eviter a repetição do vocábulo "~O~ "na P<1rte final da art. i:n e na inicial do 

artigo Sl:lb~te, e 234:' S~stTtui ali p; "~itua~ consi~" 
PARECER .~, HAo IVI rriot~ pã~~-.a :elt~çâO" ... i$1o _que' a palavra 'caso" está 

.... em~áda. e~ 'artigos distintos. E no segundo, a·rt. 234, exatamente, para .. A emenda sugere artigo com este teor: 
esclarecer particularidaae. per1inert!-e á situaçêo regulada 'no eSsa do ar1igo 

'Havendo renúncia. de .todos 00 herdeiroS 
. ~ecederita: A ~Cía essim fuita, vincuiando o;' ~~i~ ârtigos, assegura daTeza 

legítimos, visando a' unidade e defese da -." . 
. pa'tfimOnio. em :.favor· cio cónjuge sobrevivente, " 

'nao poderá este alienar, empreStar, hipo,teCar ou', 

praticar que!Ciuer eto q~ ccmprÓmetá',o r~erido ' ' 

patrimOnio, sem a prévia anuêntia dos ~eiros ~ R r-,.. ~\ _ . 

aos textos. 

.Sala das'Ses~l5es, em . de 
:renunciantes.· 

A renúncia a heranÇa ~ão é ato aconselhlhel,. ~t~~ e1n'situ~~-' 
:.'
 

singulares. Ou sobrevem errependimento, 'lua - se 'lra~uz em queiXas. ou em _.'
.",' ,.. 

,:. 
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00104 -Sllbadol5 .:. -' ~_.,~~,•. _.,DIÁRIO 00 SENADO.FEDERAL ':'SUPLBMENTO."A"•• Novémbro de.1997 . , .' . '. . ,	 . . . . . . 
'. ~.-' f~' ~."••·,;-.;.~';':~'.":'6' ...; :.'. '_'> ~ '. < '. >,', . " " :' 

'! >:,. _, i; '.R~jeitada a'nova redação do-art. 1:069: como o diz '0' parecer à 'Emanaa 
.,,' <~.> .'<-'l~~:~.;~ ..~;.~: ., 

,-".' .... >. :.~~R~ ..~~.~~:;~ ...~>:(:.;.~~ ..~... , 
•1, ".",. '.. " ""-,.. ')' ~:~:.. :,~, ..~:' .. ~ . .'- " .,' .~ . 

. . . .. , •...• ' l" .",",,: '''~)'':.\i.< '".'~' .. ,''-' ·.~~~,~~:;;~H~~~~~::;i·~;~:J~ti:n:::'::::d:;::. Emenda rf> 365 (005-.1995) • Senadot lúcio Alcêntara·· . 
.,' ': '. \ :...' ".' .' "': .. ~ ...' .... '-"::):':~"".' .," : .. ;.. 

.. ,- ~...,.:-- "'''.. -;., .') , .. " . ::~" . ',,,,-,'.. . '.' '.", '. .' . 
. Substituir'a' axpresSêo "praio ae ~a" Pór 'praio 

extinli'»'O·, no parégrafo único 'dO art. 119. 

PARECER 

A justificaçAo da 'e~'enda récOnh&ee que '0 prazo de seis meses, no 

Caso, é da decaclênci~, e nA,o' de. 8imp~e8 presc:rlçAo". Deçse modo, e como o 
, '. ~ ." . ". . . 

paréQrato'único se refere a 'prazo' de déeadência", nAo cabe a' elterBção proposta. 

Como a prescrição também.é extinta, ~a ~ 8 fatalidaéle da de:a;dênei~, e se 

destB sê ira~"no caso,.·efig~~~ ::;@i,~'idé-:..e1~·~~'~~·"o.t~:, ci~ ~~;~; 

palelVra insusceti~1 d.e ~ida."l' .~:.;.~: 4-~~:: ~.' . 
Pela rejeiçAo da emenda. 

Sale des sess6es, em de de 1997 

l~ 
.' : . <.: ,~, ' .. '" 

".-,. '.,. ,;, ..,..• , 

EMENDAS COM PARECER CONCLUINDO 
PELA PREJUDICIALIDADE.. 

responsabilidâêle limitaêla: têo'útil ao camPo dos negócios:' 
.··· .. r ·. ~: ..,.,~ '_~.~. ". : 

· Pala prejudicielidade. 

Sela das Sess6es, em de 

r 

EJt!enda n- '104 • Senad~r G'abrial Hermas 

., -' ...!.",: 
S~j:ii-im~ os' Ms..1.08'5 e 1.'0'66. 

~ ;'
 

....-.. ' ri: :~'..
 
• -< ,.;-. PARECER 

A emenda pretende suprimir os arts. 1.085 e 1.086 como 'decorrência da
 

nova redaçAo.proposta para o art. 1.084.'
 

· .. ReaJ'"Seda, corrio f~i, ~IO parecer ofereéido, a nova r9i:1~ÇM do srt. 1084.
 

ressalla ~ i~prooedência ou ~ prejudieiarida.de da emenda.
 

.·i... 

Sara das SessOes, em de de 1997 

. \,)... , J.~. ' c/

."/~,~,, 

, .. . .,,'+ 

•• • j 

. ~nda rf> 8 - Senador. Gabriel Hermes'	 

Emend8 ';-107 • Senaoor Gábrier Hermes (,..... . >;- ......~. ' 

._ . '{jé nóva redaçao 'só art. 1.:090. 

Preland~ e emende suprimir à expressA0 "ou abusivos·, condenancfo-:lhe 
PARECER . 'o can!lter vego e impreciso·, que 'esté e ~nseilhar ~if~O pare nao deixar ao 

Ministério Público 'a;taCuldade de 'i9i(a~~i~ari!1~~nte": E~s~ ~~oUu~ O· .":"'~~~~': ...' : ..~'~_ .. ,:.:..\? ;~.~-~:~.;. ,..:--:. ~ .' ~" '.;', "..; ~,:~ .""' .. 
_~~UI~' ~~. r~i~i~.~~,,~ige~l~. ~G~~,~~ .~~'.~~,~~~~:~,:.:.~~~~~~:~~.f.i:~:~~:; .' '~;'';''., ..";J\'~~~!I~e.~.e .d~. ~,CQm a' n~ rédeçâó dada ao art. 1090, e como 

bEim público, à s.9QUrailÇa' do'Es~ oi.fd~.~leti~id~e,: ê.Orilem púbI~ ou soCIal,.' .•.•~.·.~.".O'~diÍi.I~.::.Çam.--.ôn ~é i~66" àS sod~~dàs ..'·~.~.:·~.~.:".I'd.~O.~'po~·,ne .... ..:~.·.. n~ i:"6(jigo- por a~, como j'a' 

~ ~I.~ e0e5.~-,~S~.~~!s( (~~~:::I.~i,r.~,~;~~,.~~-"~~).~:·/.;.: • • ."w'Ç,IU [1­,,,.. 

. O ert. 50 foi substituído por emenda do Relator, que lhe dé ouirõ 
Recusada essa emenda, como foi, improOede ou està prejudicada a 

Ca1I.eüdo, caractertzandoperleitame~e,. a desconsidereção da pessoa jurfdica. 

A emenda está prejudicada.	 , 

•.	 .... .1··.,· .'. _ ...~-!c ..... ".-\ I '" ,,' ~ 

Sele das SessOãs, em de de 1997 

~j~~':lf 
.. •	 i 

Emenda nO 96 • Senador Gabriel Herme~ I '. -Emei-ida.no 108. Senador Gabriel Hermes 
". 1 ..... ~, ... ,1. 

_ ··t· _• 
. Suprime ·ao"§"o.do BTt.-;l:06t(80 p,rig'rato' Ui1i~ do'sn: 

· ..,", ~ $~pn~ o~c~s: 1.091 ~ .1:092._ 
. 1.073.' -- ... ~. ~,~;:.~' ~'\' ~:, ..'.~ :... ':"', ., ..	 . ., 

'PARECER 

PARECER 

._,f~ ." . . '. Consoente eluciáa e justificãçao; 'a supressao é conseqüência da nova 

~~;;.,si'm~"·di· em~~~:j!Séià~: qu~ ~;{ ~upj~~':' ~à ',e :;';~~ÇA~"~~~~~~ '~n; ~. ~rt.- 1'.ô9Ó:. À ~uge;tâo ~~Cin1~· é' ã 'da emenda no . 

: dOO)rrê~a~ ~~ nove .~~~;~~.a.~~.;.~~·;":. ~::'\ ·5~·!.~~:~;~,.:.:~:~:,~"';\':.:~~.:..:.!/:.'''' .'~ ,..,~.~~~:.~.~./..ô:i~:~J~'~i~f f,e~_}~,. "',' _o"~, ,: ..:<.~,-<. ~~.l~''''' ,,J., . .?!..".,,:' 
'-' ­

.""."'" 'i~,.;,~ ..~ ·-.'.'.,:'i·'-::;' . :":.......
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Logo, a presente emenda esta prejudicada. . I: pro~e~~ a errlenda. O i~so vi refere-se a 'pessoas casadas" O 

' .. iii~:;o ~lll, ê coi=n ér~a~ó ~~CÓ~ent~ da emenda nO 169, ~ita da situação da 

.~~so~ q·úã lenh~'co.~·~idi:l m~~mónió religio~o com outrem, desde que deferida a 
Salá das SessOes, em .de 

~ ins2nçãô eÍ~ss~: ~s:am~mo no 'Reigi~ .Civil."· Oérerida a inscrição, ,a pessoa é 

~sad~: Oi~~~O Jill: et~tiYa~erite, ~stá ~preeindido n9 inciso VI. 

Pela aprovaçã~ da e~enda 170, para que !!! suprima Q inciso VIII do art. 

1.518, ficando preiu~icad? á de n" 169. 

'. 
.~ 

Emenda nG 138 • Senador Gabriel Hermes
 

Suprime o art. 1.24G.
 

.' 
PARECER
 

Pela prejudicialidade, nos lermos dos pareceres és emendas rfs 136 e
 

137. Emenda ~.1?~ • Sené\ldor Nelson Carneiro . 

Sala das Sessões, em de de 1997 . Suprime, no art. 1.525, a élausula: "Recusar·se-a a lazb· 

lo sê oCorrer impedimento ou se argúida alguma causa 

suspe~jva: 

,..; .. .-.. I . .P~R"ECER 

Emenda nG 164 _Senador JoSé Fragelli• 

Proc:eaeria a. emenda, se nãó houvesse sido modificada, cómo fOI, a 
Antepõe o pronome "se" .fi forma verbal "houver 

redaÇAo do ertigo, i1õs lermos d<:i PareCer às -emendas nOs 176 e 177. 
habilitado", no § 1G do art. 1.513. 

,... .Prejudicada a émenda. 

PARECER 

Sala das SesSões, em de de 1997 

Alterada a redeção do § 1° do art. 1.513 pela emenda nO 163, a presente f~~~ 
está prejudicada. 

• 
., "~ .. i: 

Emendi!l nD 198· Senador Cartos Chii!lrelli 

Suprime a expressa0 l~o-somen!e no caput do ·art. 1.577. 

lEmenda nG 1691· Senador Nelson Carneiro
 
Emenda n° 170 • Senad~r José Fragelli
 PARECER 

Uma altera e a oulra suprime o inCl50VIlI do art 1518 
Pondera a justificação da emenda que a "expressão "tãe·somerrte· 

inserida no caput do art '1,577 torna taxativa a relaçAo que se prelerJdia fosse 

PARECER meremente exemplifICativa das causas quo impossibilitam a continvidade da vida 

conjugal." 

.A argum~ntãÇão é prixederlte. Ocorre, porém, que, por meio da emenda 
No inciso VIII do art. 151 8 e~l~bele~se que não ~iode ca~r "a pessoa ' ~ 186, a~era~es õ' ~ do art.·1.577, suprimindo a expressào "tão-somente"_
 

que lenha conltaido matrimónio religioso com outrem, desde que requerida a
 Em conseqúência, a emenda está prejudicada.
 
inscrição desse casamelTlo no Registro Civil: A emenda n" 169 substitUI a palavra
 

reouerida por defenda, no corpo do Inciso. Sala das Sessões, em de de 1997 
Quer a emenda nO 170 suprimir o incl~o VIII do art. 1.518, no pr~ssuposto 

.'
de' que "a hipótese ja está compreendida no InCiso·VI, uma vez ~ . insCrito no
 
Registro Civil, o casamelTlo religioso equipara-se ao civil." .~.
 

Sala das Sessões, em de 
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Emenda nG 274 - Sen.adOf JosÍ!!"Fragelli 

. Emenda rI" 270· Senador Jós~!"~ragel!i 
, , :'S~p~ilTÍe o par~graio únicO do art. 1.648. 

'Substitui expres5ã? no art. 1.645. 

PARECER 

PARECER 
A emenda eslã prejudicada, porque jã foi sugerida a eliminaçtio de lodo o 

art 1.648, nos termos do parecer oferecido à emenda rf' 258.A emenda sUbstitui no art. 1.64.5, que define os eleitos da adoção, as 

expressões 'pais e parentes· por "lamilia de sua proveniência biológica.' 
Sala das SessOes, em de de 1997A emenda está prejudicada em lace da redaçao dada ao art. 1.645 por 

efeito da emenda rf' 269, em que se precisou a condiçao de "pais e parentes 

consangüineos", para evitar deNida. 

Sala das Sessões, em de 

EMENDAS APRESENTADAS PELO 
RELATOR-GERAL 

Emenda do Relatar _ %~ - R 

Emenda n° 271 - Senadar Jose Fragelli IVJ PLC n° 11B,·de 1984 

Emendas ªParte Geral 
Suprime no art. 1.645 a'dàuSlJla -'e ê sucessão prevista IVJ art. 1° Substi1ua-se .a palavra 'homem" pela' 

. .' . 
no art. 1.861." eXp'rêssà? "ser hume'no' -- ~cando dessa forma redi~ido 

o 

Art. 1°~ Todo ser humano e capaz .de direi10s e 
PARECER· 

Obrlgaçõãs na ordem ciVil. 
~~lSS,I,O E~ E DE lPlauERlTo 

.. A emenda'esté prejudIcada, ~q~ a-supressêo pretendida jé se efetuou ti:.!:-n.'_ \\L:=60 'l\I~ 
flJ:.:..=.:if'B4"-­

em função da' emenda nD 269, do ~dor NelSan Canieiro, a~ad~.medjante 'JUSnACA~O 
:. , '.' .i•• · ~" .:' __ .,,::, ~~\p",,...ec~,' 

sutlemenda. .. ' "':~.' ..\ "~:':.<,~~,~:",. ~It . '.,' - 'i;' -­
Sala das Se'ssões, em de de 1997' da espécie humana: vale dizer, também da in"ulher. Com a qualificação marcante 

.dos dois seres, e .dada a evótuçào, inclusive no direito, da situaçllo da mulher, 

, ..~:., ".:~ eie~ada,:a' inaepê~te,.~evita~.o uso' da palavra horriem abrangente da pessoa 
.. ~:~~.'~m'~ d~' 6;:;lro'~xo," . '.' , 

'.,-' 
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'" 

Hoje. a referência comum e a direitos humanos~~ a DedaraçA~ de 

1789 e a de 1948 aludam a direitos do l1omem' De modo geral. os instnm1ef1tos 

internacionais posleriores a 1948 empregam a expressa0 direitos humanos, ou 

recomendam tratamenio igual à mulher em relação ao homem, e por isso dêo 

pre1er9:ll;Ía ao substaniivo pessoa, também de alcance superior. Assim a 

Ccinverição sobre a Proteçao dos Direitos Humanos e das liberdadas 

FundamentaIs, do Conselh~ da Europa, de 1950, e o ProIocolo rf 4, ~e 1963, quê a 

i~egra, bem 1Xl1Í10 a Declaração Sobre a Eliminaç.êO· da tódlÍs. ~_s l'omIas de 

DiSctiminação RaCial, da Assembléia Geral das NaçOes Unidas, de 1963. e o Pacto 

Internacional dos DirElltos Civis e Politicos, de 1966, de igual oriqem. A-Declaração 
. '," 
Sobre a Eliminaçao da Discriminação contra a Mulher, da Assembléia Geral das 

Naçlies Unidas, de 1967, proclama, em Se~ preâmbulo, que °é naalssário garantir o 

reconhecimento universal. de fato e de direito, do principio de igualdade do homem 

e da mulher." E estipula, na letra !2 do ano 2<\ que "o principio da igu~ldade de 

direitos figurarã nas constituições ou será garantido de outro modo por le,." 

Complementando essa Dedaração, a Convençêo Sobre a Eliminaçllo .de Todas as 

Formas de Disaiminaçao conlta a Mulher eSlélbelece, entre outros prac&itos, que 

seus signatários se oontprometem a adotar, nesse sentido, "todas as medidas 

adequadas, Inclusi...e de caráter legislati...o, e compreendendo a ".lodificaçao de 

usos e costumes" (an. 2", f). 

Conquanto os pactos internacionais nao sejam exemplos de rigor técnico, 

exprimem diretrizes de politica nonnati ...a, imponantes para o legislador. Não deve 

ele empregar linguagem contrastante com as tendências culturais do povo. 

No dominio científico, Ertneeeerus observa que o direito se baseia na 

•...ontade coletiva", e nêo em "simples con...i~ juridica" (Trat. de Der. Civ. de 

Eimecc:eriJs, Kipp e Wolff, T. 1°, Par1a GerI., Trad. de Péraz Gonzâlez e ~ê 

. A1guer; Bosch, Barcelona, 1943, p. 121). Já em 1904, escrevendo sobre a técnica 

legislativa na Codificaç.êo ti... il modema, Geny assinalava a necessidade de 

"linguagem conforme o espirito da época e do meio· (La Ted'lnique legislative dans 

la Codificati~ o'olile modeme, i.!J. Le Code Ci'olil - 1804-1904· Livre du Cenlenaire, T. 

11, Paris, Rousseau, Editeur, 1904, p. 1.037). Com razão maior se há de proceder 

assim hoje, por ser mais ampla e VI'oIa a pertiop.ayào da coleti ...idade no trabalho 

legislativo. 
~ 

Logo, ê de prudente e bom estilo legislativo subslituir; no ar1. 1·, O 

'I'OCábulo "homem' pela torma "ser humeno". Evita-se confusão e 5eijUe-R 

tendência dominante ne ordem juridica e social. A opção é preferi...el, mesmo, é da 

palavra "pessoa", por ser mais diretamente indicati ...a do gênero humano. 

Sata das Sessôes, em de de 1997 

i:menda do RetBtor _ 3{"g- (to 

Ao PLC n° 118;de 1984 

Ao ar1. 2" Oê-.se-lhe e redação seguinte: 

Art. ;20 A personalidade o'olil do ser humano começa do 

nascimento COm vida; mas a. ·te' pOe a sa'tvo desde a 

cóncepção os direil~ do nascitUro 

JUSnACAçAo 

A emenda restaura, basicamente, o t~o do 8rt. 4° do atual Código CiVil 

.. Ressatvar os direflos do nascituro. 'desde a cone:epÇão·, como hOje essegura~o, é 

" , J 
'fórmula ampla, ~ deve ~ presetYada, acima de diveiQências dautl;náTiai" Num 

fnn de séallo em que se realÇa 6 amplitude dos direitos humanos, bem como a 

necessidade de defendê-los com energia, suprimir a cláusula "desde a concepçao" 

suscil:aria estranheza. E o Projelo, mesmo, confil'rTlMdo essa tendência, alude a 

filho concebido, como nos arts. 1.602 e 1.605. Lembre·se, ainda, com a' !iça'o de 

OrlandO Gomes, que "o direflo de suceder do ~ depend~ de já estar 

cxn:eb1dCl no momento da abertura da sucessêo' (Sl.I'c&SsOes, 6- ed., Forense, 

1990, p. 30). 

Aquiesceu. de imãdiato, na alteração o eminente Prafes50r e Ministro 

MOreira Alves, eutor da Paria Geral do AnteprOjeto, na Coinisslo designada pelo 

Poder Exea.rtivo. 

A outra modificaç.êo 110 artigo consiste na substituição do ...ocabulo 

"homem' pela fOf1Tla 'ser humano'. em harmonia com a a1tEll'BÇl!lo e as razoes 

concernentes ao ar1. 1". 

.- ........ -. -.~ --..- Sala das SessOes, em de de 1997
 

,;.,. 

Emenda da Relatot~?ko9-(Z. 

Ao PtC tf 118, de 1984 

Ao ar1. 3", inciso 111· Onde se diz "por causa", diga-~: .q 

"por motivo", ficando redigido ,o inciso ~ ~. 

11I • os que, ainda por, motivo transit6rio, nêo 

puderem exprimir sua YOI1tade. ~ I!I ·'Oi 

JUSlTACAçAo 

A expressA0 g ~ Iam o mesmo alcance da forma K;!Q! causa e elfÍta 

a dissonl!lncie, CfUE! nesta se apura. 

Sala das SessOes, em de de 1997 

?r~~ 
" 

Enienda do Relator 7" ~~o- F-­

\', - '. \r 

Ao PLC tf 118, de 1984 

Ao"", .,13 e 5eU parág,.rato único· Redija-se: ", 
Arl 13. Satvo por exigência médica,. é ~eso 

o 810 de disposiçAo do próprio corpo, quando
 

im~ar di~inuiçâ6' pe~~ni~ da integ;.idad~
 
flslce,'ou contrariar os bons ccstIJmes.
 

Parágrafo únieo. O 810 previsto neale artigo
 

será admitido para fins. de tr:a"SpLante, na
 

forma estabelecida em lei especiê!ll. .
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Emenda do Relator· 313 - R.. 
, ..,.~. 

AJJ PlC rf '118, de 1984 . . A .flnalidadé da emenda é imprimir redação mais clara e de melhor
 

técnica legis'a1j~~. . i' " No' capul do art, 27, onde se diZ - somente se
 

consid~ram, p~r~ esse efeilo, inleressados: _ diga-se:
 
....... ('!'
 . ' 

Para o efei1,~ prev;slo no, artigo anterior, somente se 

de 1997. consideram interes$ados . 

1 "...... ~... • 

JUSTIFICACÃO 
; ,"	 ,•.....:J.~ ~', ~J~ 

A referência'ao 8.1igo ant~riar, 040 Objeta é mencionado no imediato, 

obedece rrleJhÓr a Ik:nicá' legislativa Senda distintos, embora m~itas vezes 
'. ~., ~~ 

vinculados, ~s· artigô~, um reportar-se ao OUlra diretamente é sempre melhor, e de . " m~io; ciareia, do' q~e aludir a seu conteúdo, 08 a parte dele. 
r .; 

Emenda do Relator - 3~i - R.. 
Sara das Sessões, em de de 1997 

•AIJ PlC nO 118, de 1964 

Ao art 16 - Redija-se: 

An. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 

compreendidos o prenome e o paltonimico 

Emenda da Relator ·2-=1-4-\2­
, JUSTIFICAÇÃO 

".tj. . ~ ~. 

Ao PlC nO 118, de 1984 
Ca1quanto não se possa argCrir de erro a fonna -nome patronimico", 

Ao parágraf? único do art. 39 - Onde se diz. "a 
como está n~ .Projeto. certl? é que patroním"ica significa "nome de familia", Parece 

plena propri~dade dos bens arrecadados passará
próprio, assim, suprimir o ~bUIo 4 nome", con1ónne lembrado por observadores do 

a~ município ou ao Dis!rito Federal, se o ausente 
Imrto, inclusive o p.rofessor ~n? Veloso~ 

era domiCiliado nas respectivas circunscrições·, 
~I modificação deve ser feita nos demais artigos em que houver sido 

diga--se: 'os bens arrecadados passarâo ao 
uS8da a mesma fonna. ... 

dominio do municipio ou do Dislri!o Federal se 

localizados nas respectivas circunscrições.
\ '? .~ ..... ,,' 

incorporando-Soe ao domlnio da Uniao, quando 

.•.. s.'ada;:~-.::;{ situados em terril6rio federal." Fica, assim, 
. - . redigido o dispositiVo: 

I~"vlfr~" _. '''''' '. ,,; / .­
An.39 

!arágra~o único: Se, nos dez anos a que se 

re(ere este artigo, o ausente nao regressar: e 

nenhum interessado promover a su~ssão 

definitiva, os bens arrecadados passerão ao 

dominio do munic1pio ou do Distri10 Federal, se 
ElReOdada.Relator - ~-=l"2.-'R. 

.....	 localizados nas respectrvas circunsaiçlies, 

inco~ando-se ao dominio da Uniao, quando Ao PlÇ rf' .118, de 1984 • 
situados em terril6no federal. No esoul do art. 22, Orlde se diz lOQue - diga-Soe caiba. 

JUSTlFICACÃO 
. t- ..... JUSTlFICACÃO 

PareCe que'~ ~eit)Q ca~ é mais prÓprio FIo êàso, inclusive do angulo da
 
".-':" .,}.. ·,·,.,!:", .• r::; ".~':, ~._ t-> , A eme:nda pretende compatibilizar o disposi1ivo com as redaçoes
 

lécOiCâ íurldica: EmbOra o .C6digci atual úse a mesma forme i Quem l2!n!!! (art. 463),
 
dadas aos arts. 1.845 ~ 1.871. decorrentes.~ lei rf 8.049, de 20 e junho de 1990.
 

a ~ia de ~íi-lI:iJl~'2JÃi -~~~~~iriisíi~,ÇaO dos bElrÍS dà ausente aconselha a al!eraçào.
 
.ru- que elege, como critério da arrecadação de bens objelo de herança pelos entes
 

públicos. a localização dos respectivos bens. 

de 1997. 

(
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Emenda do Relator· 3':15-,t::l.. 

Ao PLC nG 118, de 1984 

Ao art. 50 - SubsLitua.-se pelo seguinte: 

Art. 50. Em caso de ·abuso da personalidade 

j~rídica, caracterizado peto desvio de finalid2de, 

ou pele confusão patrimonial, o juiz pode deadir. a 

requerimento da parta ou do Minrstério Publico, 

quand.,? lhe cou?er intervir no processo, que os 

efeitos de certas e delarminadas ralaçóes de 

obrigaçOes sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da 

pessoa jurídica. 

JUSTIRCAÇÃO 

o art. 50 do Pro/el? vai além da desconsideração da personalidade 

jurídica, pois admrle, 'tais sejam as circunstâncias. ~ dissolução da entidade'. Mas o 

art. 51 trela dos "casos de dissolução da pessoa jurídica" OIJ da cas~o da 

autorização para seu funCIonamento." 

Convém, portanto, caracterizar a "desconsideração" em artigo 

substitutivo_ A evolução do direito e a preoo..rpação do legislador de preservar 

critérios éticos no conjunto das relaçOes assOCiadas recomendam essa 

caracterização num Código Civil novo. 

Os doulrinadores que julgam essa providênCIa admissivel no direito 

brasileiro salientam, geralmente, que ela não envolve'a anulação eia personalidade 

juridica em toda a sua extensao, mas apenas.a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito em ~so concreto" (Rubens Requlâo, Abuso d.e Direito e Fraude 

através da Personalidade Juridica,!!!. Rev. dos Tribunais, Vol. 410, dez. 1969, p. 12, 

Clt. p. 17). Vare dizer: cumpre distinguir entre despersonalização e desconsideração 

da personalidade juridica. Nesta, 'subsiste o principio da autonomia s~etiva da 

pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sõcios ou componentes, mas essa 

distinçAo é afastada, provisoriamente e têo-sõ para o caso concreto" (Fábio Konder 

Comparato, O Poder de Controte na Sociadade Anônima, 38 ed_, Forense, 1983, p. 

283). ....- -.: ,. 

Demais, não basta que haja suspeita de desvio de função, para qua se 

aplique o grave principio. Conforme advertiu professor lamartine Corrêa de 

Oliveira, "nAo podem ser entendidos como verdadeiros casos de desconsideracão 

todos aqueles casos de mefa ~ de a10"; "ê necessário fazer com que a 

imputaçao se faça com predomínio da realidade sobre a aparência (A Dupla Crise 

da Pessoa Jurldica, Saraiva, 1979, p,p. 610 e 613). 

Dentro desses pressupostos, e considerandt;> e_.~uges1aO do acadêmico .. Marcelo Gao:i Taddei, orientado pelo profe550r Luiz Anlõnio soares Hentz, 
! 

buscamos o dolineamanto seguro da 'desconsideraçAo", pare situa-la no Projeto. 

Consultamos .um estudioso da matéria. com trabalho já putJlicado, 

professor FátJio Konder Compara10, sU'bmetim:1o-4he esboço do dispositivo_ 

AssinalandD, também, 8 necessldede de'; diferençar despersonalizaçAo e 

de.~nslderaçAo, o IhJ9tte protMsor conoorTe\l, valiosamente; pa~a a'corifiguraçao 

tentada. Acentuou, Inclusive, ~ue "~ cause da descoÍ'13~açAo'-da pe'isânalid~de 

jurldiea r:'ao é, apenes, o de9vlo dos fins estabelecldo~ no'contrat? soe,ial ou n?S 

atos ca'lstitutivos. O abuso pode também 'consistir na confuSao entre o pátrimOnio 

S~I e ~ dos sócios ou adm;niS(~adore~,' a;~~~' q~ m~nÜ'da' ~ ~asma a'ti~i'dade 
prevls~a, estalutária ou corrIratualmonle. Justificou a mençllo. no texto, ao Ministério 

Dai o artigo substitutivo proposto oorresponder ao texto.elabOrado pelo 

douto professor, apenas empregado ,o voc!Ibulo proces.so e nao 'feito", dada a 

pro~\midade da palavra "afeitos", 

Sala das Sess6es, em de de 1997 

'il. ' , .." ­

., 
Emenda do Relator . 3::''' - j:t. 

:l'<. 

Ao PLC nO 118, d.e 1984 

Ao art, 63 - Onde se diz 'se oulra coisa nao 

dispuser o ,i~~t!~l;l~d~:',,~.iga-Se: 'se de outro modo 

nao dispuser o ~ns.tituiest:r", ficando ass.i~ redigido 

il dispoSiLi\Ícl~" .
0)- -"".'., ,. - '., .(). -- ,- .-

Art_ 63. Quando inst.rfidentes p.ar~ consttluir a 

fU~: os bens a ela ·dutinados a~rêo, se 

de oulro modo nao di6pUse~ o instttuidor, 

i	 incorporados ,_om outra tundaçAo que se 

proponha a fim iguat ou samalhanfe. 
., . -- " , 

\ 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositi'lO cuida da destinaçao de bens quando insuficientes para 

constituir a tund~ção ~ ,qua seriam vif!CUla.dos. E 'dedare que serao incorporados a 

OIJtra fundação "se oulra coisa nêo dispuser o instituidor"_ A emenda substitui a 

forma 'se outra coisa" pela "se ,de·outro modo nao ,dispuser o instttuidor". Parece 

mais própria. 

:') ~ .~.:.. 

".~ . ~ ~ c, Sala das S~~sões, en:' ~ dI! da 1997. 

'~ ..:.:':. ~J/'~.i-:.,,_-~·&.,c.~~,--/, 
• >. ., 

.,.'.. " t· '''''__, .......:1,)
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"""l' " Emenda do Relator - 3':f:J"1Z­

Ao PLC ri' 11a, de 1984 

AD art. 102 • ExcIua-se 8 déusut8' "salvo disposição 

, ' especiaJ da lei", lialndo assim redigido o dispositivo: 

art. 102. Os ben! ~b1icos nAo estAo sujeitos a 

usucspiAo. 

to. ..... JUSnACAçAo.­

A Constituição estabelece nos arts. 183 e 191, em § 3" 8 parégnIfo único, 

reSpectivamênte. Que "os imóveis públicos nAc serão adquiridos per usucapião." E 

naó faz r~salv8 de lei espeçial. Sendo assim, o Prolel;0 também nAo pode conter 

ressalve dessa natureza. 

AD PlC ri' 118. de 19&11 

,~ 'AD art. 173 • Redije-se assim: 

;;~.~ ~	 M. 173. O ato de confrrmaçêo 

substêncie da nesJ6clo celebr8do 

expressa de mentê-lo~ 
,-

JUSTlFlCAÇAo 

Evitar a forma repetitiva do projeto, sem efterar:4he e 

objetivo da" eiT.enda. .. 
Sele das 8essOes,"em de 

deve conte: '8 

e a vontade 

essência, é o 

de 1997 

JUSTIFICAÇAo 

A emenda substitui 8 expressa0 ·vime e um anos' peta expressào 

"dezoito anos", para ~iuslar ao que de<XllTe da emenda n" 1, e altera parcialmente 

a redaÇao e fim de aperfeiçoa-Ia. 

"... 
Sa18 das Sessões, em de de 1997. 

l~~----'~' 
, 

Emenda do Relator - '3RO fl.... 
AJJ PLC ri' 118, de 1984
 

AJJ·art. 199: Redija assim o caput do
 

Art..199. Não corre iguelmente a presaiçao:
 

(manlldos os incisos)
 

JUSTIFlCAçAO 

A Seção trata de presaiçao, em vários artigos. Convém repetir a palavra 

presoição em lodos eles. pare dareze e desde que SoA0 de conteúdo aulOnoriío. 

Sala das sessões, em de de 1997 

I 
,I

Emenda do Relator - ~F'1- fi.., 
< 
I 

Ao ptC n"'118, de 1984 

:.-;: 

AJJ ~rt, 362 - Reclija-se: 

~..~. A .novaçao por substituição do 

~ poda ser efetuade independentementa 

de consentimento deste. 

,­
-" 

JUSTIFlC~ÇAo 

Subs1ítuir·'· • o', . \f'Oi::;..êburo ·in~ependeni.e· pelo 
"independe~emen1e" é. o corre.to. '. 0:-. 

." 
. AJJ filC n· 118. de ;984 

Ao art. 180 - Onde se diz "entre dezesseis e vinle e 

um anos". diga-se: "entre dezesseis e dezoito anos". 

Fica as!oim redigido o artigo: 

Art. 180.. O menor entre d8z:esseis e dezoito 

anos nAo pode. para eximir.. de uma 

obrigaçêo, in't'oc8r a sua idade se dolosamente .. a ocunou, quando inquirido pela outre psrta, OJ 

se, no eto de ~... d9clarOu-5e maior. 

I 
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Emenda do Relator. 38 Z~~	 Emenda do Relator • 3~1.f- R-­

Ao PLC tf "B, de 1984'	 AtJ PLC nO.11B, de 19B4 

Ao art. 389· SUbstitua-se a expressêo "correção ,AtJ caput do ert. 404· Substitua-se a e~ressão 

monettlria" pela ·~tualjzãçAo·· monettlria ~ndo "correçao monetaria' pela "atualizaçãó monetária 

índicês ofi·ciais. ~egularm'ente estabelecidos: ficando segundo indices ofICiais regularmente estabelecidos,· 

assim redigido o dispositivo: ficando assim redigido o disposnivo: 

.. Art. 389. Não cumprida a 'obrigaçao, responde	 · M. 404. As perdas e danos. nas obrigações 

o devedor pof perdas e danos. mais juros e · de pegamento em dinheIro; serao pagas com 

atualizaçAo monelé.ria segundo índices of~,!!is ~ atualização monetària se9undo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de regularménle es1abe\ecidos, abrangendo juros,. 

advogado. aJSlas e honorários de advogados, sem 

prejufzo da pena convenciona\. 

. "·;'(~antido o parãgrafo único) 

JUSTlFICA.ÇAO ~'. 

JUSTlFICAÇAO 

A.' .emenda· subS1itui a expres~o ·corT'e'Ção. monet.iria· pela 

"atualização moneléria seg~ndo índices oficiais reg~lermente eslebelecidºs.· Não -. A :emenda 's~t:i;it'Ói':a',;e~~ssâo "Cláusula de correção monetária· 

se pode mais falar em corre~ monetilria, .e· e fÓrmule substitutiva é· mais '. pele ,·atua·liZa'Çao. mÓnàtária.seQ'~~-d~ índicàs ~rcü:lis_'r~ârTn~mJe ·estabelecidos.· 

com a realidade. econ~mica que vive a sO!?edade bresileira.	 ."Nã~ se.~e:~is·.f~I~T ~~··~~~~·~~n;lá~ã.e'~ fórmula' substitutiva ê meis 

"':~n~.?~e~ 'km'a rlia(i~de' eéonOmi~ b~~ileira. 
consentênee 

:.,:. ~~7" . ' 

·Sála'des Sessões, em . de de 1997..'..,~ . 

'~:::'}.!YW__~~\~ 
'~>' .

','<
"". . ';, ~ .':c: ~ , ."""h:' ~ 

...• ."" ., "'!';;"":,f..:,.>,,,-,-;':'"':;.~'.-:.-:'" ~ , .•__ ::.;... "~"'.<.~(f;.,,.lj.I..",,;:",:; " 

--·:~:__:.~~,j":~:'.::'_:~,'~?,,~~'~i!"~_:'.~.,',r:~é~~'_,::",~j~",;),_,:,;.:"_,_",,,~.(,:,:,.~~;,,-~-,-,-, :"" ". ;Emen~a-do Relator" :-,( 3"'85-12­
1• .-'­

',' . , I '.':.... ~ _ . _. ~. :' ~	 - .(;\~ ~<-,;~~: ~:~ .~~. -~.,.~ . 
"~ .':; "- . -. 

, . ".::'... .,.::.~":.;é:? .•~-". 'Ao'PL-e-n;; lia.~de 1984' . 
''-~. :,... _., ,.	 • I . ~n:ll;~da ~Q.Relato.., -·a.i3·~fi- ',,'

-; ! . '''-..' .:;.~:., > .'_~';~'~:"'.i'-::~' >. '. '. '. '. 'õ,<~ .:,- ......::,.: :::,,:" .~·,r:'\'~'5~W&'Ao~:,a_rl·~418.'--·: Substitua-se a ~ressão ~corrêçtlo", ':" ?.t~. -.-.'"~' ,..'.. '.m:,~~~ri;~ pe:~ 'atlJall~~ monetéria segundo... ' ,,' .~'. 

?"~ P~~ ~ ~.1~, d~ 1~~~, .~ ,,' .!~~s Õf!~íeis reg"Jlarmertte' estabelecidos." ficando 
Ao. caput ~. M. 3.9~.,- "S~bstitu~.,s~·.~ ~~ap . ',;".	 BSsim rSdigido o: dispositivo: 
.·correção, monetárie" 'pela :atualizaça,Q dos V8hJres 

• .M, 41B. Se a pane que deu as erres nao
~~~elários ,~~~d'~' iÓd:~: 6rrd,ai~' ~~arme~te, '.,.",. 

'~ecutar o ~ntrato, poderá a tl\.Ifre hav6-lo pof
e~labe'leCidos~~ ~ca"~dO e~si~':r~'i~a~'~ dj~Pa~iÚ~: ' •• 

' ..... ,~e.sfeito, retendo-as; se a ine:teOJÇão for de 
~:, 3~~. ~~s~onde·.~~F~.I?S.·~.i~O~~:';:· 

t;l~~m r~beu as arra~. poderá quem as deu 
e que sue, mara ~er :causa, mei8' juros;' . " 

haver'o contraIo por desfeito, e exigir sua 
.atualizaçêo' dos v~iores mooetários 'segundo 

devoluçao m~js o equivelente, com etualizeçãc
i~dices oficiai~ ~~Iarmente: estabélecidos, .~ 

monetaria segundo fndices oficiEis•	 hOr'-oráriO~ de' edvogado. 
regularmen.te 'estabelecidos, juros e honorários . 

da ~dvogados. 

-,­• JUSTlRCAÇAO 
A ··emenda .de correçao 'monetárie"
 

. pet~ ·alualizaçã.o dos' val!3res morietilrios segundo indices oficiais regularmente
 
A emenda su'bstituÍ' a express.§o "correçao - monetária' pela

estabelecidos: Não se pode mais falar em correção monelária, e a f6nnula 
'"atuelizaçêo monaléria segundo indiCE.s of:clais reglZlarmenle estabeloecidos" Não' 

substitlZliva é mais consentânea col}'l a r~alidade econOmí~ que vive a 5OCi~a~ 
se pode mais falar-em 6on'eçao rTK.':1etária e a f6rrmJ1a !'ubstitl:iiva é m2is 

, br~Slleira~: 
Ccri,entAÍlea cem a realidade econbmlcã brasileira, 

:.:.::: 

--( 

, 
SE!19 das.·Sessões. 'em ~ de 

sübs.titui a··.exprà~sâo ~c1áusula 
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Emenda do Relator - ,8fl.-R." 
: i "ç 

AÇ! PlC n" 118, de 1984 

AJ:Js .arts. 446 e 754 • SubstijUe.s~ o lermo 

···caducida~e· por "decadência", ficando .assim 

radigidos õ~ dispositivos: 

Art. 446. NAo correrAo os prazos do ertigo 

anterior na consl:ànda de dausula d.e garantia; 

mas o adquirente dav~ ?enunciar o daf.eito ao 

alienante dentro dos trinta dias do 

descobrimemo, sob pena de decadência. 

Art. 1'54. As mercadorias devem ser 

entregues ao destinallirio, ou a quem 

apresentar o cOnhecimento endossado No alo 

da entrega deve o deStinatário co~~-las e 

apreserrtar as reclamaç6es que tiver, sob pena 

de decadência dos direitos. No caso de perda 

parcial Ou de avaria não perceptivel à primeira 

visla, o destinatârio conserva a sua eçAo 

contra o trensportador. desde que denuncie o 

dano dentro de dez dias a contar da entrega. 

JUSnFICAçAo 

A emenda visa a uniform!z.ar a linguagem jurídica utlliz.ada pelo 

projeto, que se refere sempre a prescnçao e a decadência. Impedir dúvida é de 

boa prudência legislaliva 

Sala das Sessões, em de de ;997 

Emenda do Relator 3:81--ft­

AoPlCn"118,de 1984 

Ao parágrafo único do art. 484. Inclua.se o termo 

"amostra", ficando assim redigido o dispositivo. 

Art. 484 ..
 

Parágrafo único. Prevalece a amosira. o protótipo,
 

ou o modelo, se houver contradiçao ou diferença
 

com a maneira.pela qual se descreveu,a coi5a no
 

~ntrato 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda supre omissão do termo "amostra". constante do ~ ~o 

artigo e excluido do paragrafo, oferecendo nova redaçao. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

Emenda do Relalor .- 388-R, 

AoPlCno118,de1984
 

Ao art. 469 - Subslilua-sa a expressão "a taxação
 

dõ preço" pela expressa0 "a (lJ(açao do preço",
 

ficando assim redigido o disposi!ivo:
 

-.	 M. '489. Nulo é o contratÇl de compra e venda 

quando se deixa ao arbitrio exclusivo de uma 

das partes a fixaçao do preço. 

JUSTlFICAÇÃO 

A emenda, ao substiluir a pala..,-a taxadio por ~ dá maior 

clareza e precisão ao dispositivo. 

Sala das Sessões, em de de 1997 

J 
Emenda do R.elator .• 3 -gS - (2.. 

, Ao PlC nO 116, de 1984 

Ao ert. 508 - Redija-se: 

Art. 508. Se a duas ou mais pe'ssoas COUber o 

direito de retrato sobre o mesmo imôvel, e SÓ 

uma o exercer, poderá o compradOf" imimar es 

outras para nele acorderem, prevalecendo o 

pado em favor de quem haja efeluado o 

dep6sito, contanto que seja integral. 

JUSTlFICAÇAo 

A emenda, "referindo-se diretamente a direito de retrato, toma o 

dispositivo mais claro. 

Sala das Sessóes, em de de 1997. 

Emenda do R.elator _ 3'30~ 

Ao PlC nO 118, de 1984· 

Ao art. 532 e seu paragrafo ÚI'lico. ,"• 
Substitui pe.lavra no caput e no parágrafo. 

Art. 532. Eslipulado o pagamento por intermédio 

de estabelecimento < bancãrio, caberá a este 

efetuá-.lo contra a entrega dos documentos, sem 

obrigação de verificar a coisa vendida, pela q:Jal 

não responde. 

Parágrato únir;:o Nesse caso, somente apõs a 

recusa do estabelecimento bancârio a efetuar o 

pagamento, . ~erá o vendedor preterrclê-Io, 

diferentemente do compredor. 
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JUSTIFICAÇÃO 
. JUSTIFICAÇÃO . 

o vocábulo "banco" tem signiticado limitado E:rn face das leis. Mais 

prudente fi usar. a expressão mais ampla "estabelecimenlo bancário', abrange1lte 'de 

siluaçOes como e da Caixa Eo:rn6mica. 

artigo. 

A modificaçao, como é visível, busca oferecer estilo mais elegante ao 

Sala das SessOes, em de de 1997. 

Sala das Sessões, em de de 1997 1 
". 

Emenda do Relator . '3"33 -IZ--

EmendadoRelator - 3'3.1-~ 
ArJ PlC nG 118, de 1984 

ArJ parégrato único do art. 648-0ê-se a seguinle Ao PLC n" "8, de 1984 
redação ao parégrafo únioo: Ao art. 571 - onde se diz: - "Nem o locatário devolvê·la ao 

Ale 648,locador. senao pagando o aluguel pelo tempo que raltar" _ 

'parégrafo único: As disposiçOes deste ertigo diga-se: 
aplicam-se eos depósitos previstos no artigo- nem o [ocataria devolvê:la ao locador, Senão pagando, 

anlecedeflte, inciso 11, p~o e:ltes certificar­

se pof quelquer meio de prova. 
proporcionalmente, a multa prevista no contraio. 

JUSTIFICAÇÃO 

JUSnACAçAoEsta emenda resulta de sugesUio do Prof. Miguel Rea1e, que por sua vez
 

alentou na inovação adotada n~ art. 4° da atual lei do Inquilinato, nO 6245, de 18
 

de outubro de 1991. A nova fórm'ula, mais justa, exige, no caso de devolução
 Oã·se redação de melhor téa\ica ao parégr'afo únioo. 

antecipada do imóvel, o pagamento proporcional ºª multa prevista no conlrato, e Sale das SessOes, em de de 1997. 

não o excessivo rigor de pagameflto do aluguel pelo tempo que faltar. do contrato 

desfeito, como no regime anterior. Ficará. portanto, assim redigido o 

An. 571. Havefldo prazo estipulado à dur~ção do 

contrato, anles do vencimento náo. pode.ré. o 

locador reaver a coisa alugada, senão 

ressarcindo eo locatário as perdas e danos 
.. ~menda do Relator - 394. 4.::. 

\ 
resultantes, nem o localário devolvê"a ~o 

locador. sentia pegando, propo~cionaTmenle, a. 
Ao PLC rf 118. de 1984 

multa prevista no contrato. 
Ao art. 649 e seu parágrafo lmico-­

Dê/-se-Ihes a seguInte redação: 

Sala das SessOes, em de de 1997 An. 649. Aos depâsltos pre\listos no artigo 

anlerior é equiparado o das bagagens dos 

" viajarrtes ou hóspedes nas hospedarias, onde 

esti":Crem. 

(~~7 
>"'•• ' 

Perágrafo único. Os hospedeiros responderáo 
Emenda do Relator - a9Z-1l­

como; depositários. bem ass!m pelos furtos e 

roubos, que perpetra.-em as pessoas 
ArJ PlC nG 118, de 1964 

empregadas ou adm;tidas nos seus 
ArJ art. 614 - O~e se diz .. ou for das que.. ", diga. estabelecimerrtos. 
se:',,· ...ou de nah.Jryl~ das ~ue.", ficando assim 

redigido o artigo: . . 

An."61\ Se a obra constar de partes d'Isllnlas,. 
JUS~FICAÇ~O 

ou for de'~Lureza das. que se determinam por 
:, 

medida, o 'empreiteiro terá direito a que 
Atualiza-se melhor a linguagem. 

também se ve;mque por medida, ou segundo, 
Sala das Sessõ~, em de de 1997.as partes em que se,dividir, podendo exigir o

pagamento na propon;.ao'·da obra exeartada. " .''-'o 
" 1~~~7 

(Mantidos os parágrafos)". 



\ 
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Emenda do Relator - 39:t -'z.Emenda do Relator _ 395-G 

AoPLC rf 118, de 1984Ao PLC nO 118, de 1984 

Ao .art. 666 • Onde se diz '0 maior de dezesseiS e Ao art. 650 - Sl,Iprima.se a expressa0 ·,.,OU 
menor de vinte e um anos nêo emancipadO", diga­rregueses ._. f!cando assim redigido o anigo: 
se; '0 maior de dezesseiIJ e menor de dezoito Art. 650.' Cesse, nas casos do artigo .. 
anos nêo emancipado', ficando assim redigido o

anlecede~e. a responsabilidade dos -.. 
anigohospedeiros, se provarem que os fatO$ 

AIt 666. O maior de dezesseis e menor de prejudiciais aos viajanles ou hOspedes nAo 
deloito anos n~o emancipado pode serpodiam ter sido evitados_ 
mandatario, mas o màndante não 1em açao 

cOntra ele senao de conformidade com as 

regras gereis, ap.lidrveis és obrigações 

contraídas por' menores.
JUSTIACAÇAo 

Oe acordo CXllTl a linguagem adotada na emenda ao ano 649, nAo hâ 
JU~T1FICAÇ~O~ 

",,"o pa" manl,,·,. "".'.00' , "e9ues\ 
A emenda substitui a expre~ó ·vinte e um anos· por ·dezoito anos' 

p.ara ajustar ao que decoiro da'emenda rf 1. 

~ala da~ Sessões, em de de 1997 

. Sala das Sess6e!IJ, em - de de 1997. 

~nda do RlEIlator - 3~.6 ~ 12­ -: .. -~'.:'Emendàdo~el~lot:' 3'91-(\:. 

. ~ Ple ~o 118. d~ 1'984 AoPlCn"118de'1984 ..... '" '... : '.' 

. 'Afj' art.·6~~ onde se dii for daqueles q~ .. ··k.~.-·7:1~."-.: ~~t~a-se'a fórmul~.~por c.c;~. 
~ig~:se: •...co~sPonder·ao·'daqueles que.,', fici;.~ ,,'pele .:·....é . ·~ta·.'·. r;CE!ndO, ~ss;m, redigi.do o 

" 'a~irri rooigido o ~go: 
dis~itivo.: 

"M. 658, O mandato ~SlJlTle-$9 gratuito, . ~,711. saNO ~iUste, o proponente nêo pode . 
quando' nêo houver sido estipulada retribuil;ao, 

~~ ~é o ~:: ob1ek>' COrT9S~nder '~ 
·da.q~el~s·qUe, à ~~atario trata P?'" ofi~ QU ," . 

~~I~ir, . ao .mesmo _!eml;l~, - mais de um 

.: ,agêr'ltE!: na' me~. - zêna, com idêntica 

inaJrhbê~'cia Nem tampouco pode O, agente 

prOrrssêo I~a. ~~.~m;r ~rg~d~ neta l~at:r de ~~oci~~ do i 
~.gê~rO, é ~nta de ~~s p.io~l!ntes. j 

. . , A emenda .~b.t~tui·~ ,e~e~séo .po~ ~n.~· pela'à o:mta", a fim de 
JUSTIFICAÇ~ 

evitar cacofonia. . ~ . 

A emenda ê feita para evitar dissonância. 
. \. 'i' 

\\ 
.' I . 

Saia das.'Se~soe";, elT! de de 1997. 
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Emenda do Relalor 399, -rt. 

Ao PLC n",118, de 1984 

.. •.. ~. ~._!~2 -.~I~o:rut~se e eJ+ll"essêo •..e outros 

,~ 
e,feitos pes~~, deste" por'.. e outr~ objetos.. 

. ,I "P~So?Sis deste, •.~em assim os t~ "preço' por 

~ ••:~o~·~ E!ú~p~.ga· par 'leito', ficando. assim," . ,"'1 
'.-(.:....	 ~ redigi~~ o ~i~silivc: 

...~ . '!:. !.42. ,.~ u:nsportador, uma ~el. exeo.rtado 
.' lo.' .... ':I ~, ~!r~~~e. ~em dirano de relençao sobre e 

bagagem de passageiro e outros' objetos 

,a" "(.,(!.",; úi pessoais de.sle, para gerarrtir--se do P8QamerIto 

do valor da passagem que não tiver sido leito 

... ">f; \Ao'" 4· '"1,""" Y, .. ' , 
>:' ,').'- I $ ~ t" ~L' • JU~I!F~C...~Ã?, l ...., ',~_';'r:JI~ ,~,. 

A emenda visa a corrigir a impropriedade do uso da palavra efeitos 

subSlitUindo-a pOr objetos a 'palavra ~. pOr valor e ~'forma verbal ~{por 
teito. 

" ,"" ... .:Ii' ........ ..- .<.3 
• ,­ -" .;.,,; , -";'l, 

• Sala das SessOes, em" de de 1997. 

I 
" 

Emenda do Relator - 'Ioo-l(: 
.'\,r " 'D ..... ~ . " '. '." .,.I,. . 

.... ,,_ ;r..,-,... . <: il.·~ ~. ,." 

Ao PlC'n'" 118. de 1984 .• .	 ,.. 
'Ao art. 772· Substitua-se a expressêo"correçAo 

<"" .... - .... r... .~. ,.' '-I '-"'" 
monetária" pala 'atualiulçâo monetéria (•••) segundO 

.....1 . ,~~. 'to..:.- ""~~.;. .'1'"". 
Indicas oficiais regularmente estabelecidos,' ficando ... ~. '...	 ... ..,-... ~ 

.,:" ~ ...,...;.' .... ~s~ ~d.i.~i~o,~ ~i.sposilivo: ..' 
. Art. 772. A mora do segurador em pagar o 

..,. <O., ~.<l., ~.:.: ' ... 
sinistrà otIrige à atuatizaçAo monetária da 

i~~" d~vida segundo indicas oficiais 

régularmente estabelecidos, sem prejulzo dos 

juros monrtórios. 
:),:" ....... :;:T, ;'~
 

~	 ;J"""'~ 

11; ._~. emend~,t~~~i a etp~~o "~~o ,~onetária' pela 

"atualizaçâo monetâria I... ) segundO índices ofici~is regulermenta estabelecidos: 
• ~ 4 •• ••••_. " ... .~ ......1 _, "~ 

NAo se pode mais ralar em correçAo monetária e a 16rmula :~bst~i~~;é ~~is 

consentànea com a realidade econOmica brasileira. 

.E~n~a do R~lator - 40i -'G 
:.- ''Vr''-'"	 ,~,,,,, 

AoPlCno116,de19a4
.... :~ '.'.... ''f4 ~ . ........ .... , . 

Ao art. 625 - Onde se diz· ..de d~r ~ad~, dige.s~:, 

•...de oferecer fiador ..". ficando essim redigido o ..	 .erti90; ; iV. .. 

Art 825. Quando alguém houver de oferecer . , 
)... fiador. ~ o aedor nao pode ser obrigado a 

\ acaité-lo se' não for pessoa idOnea. domiciliada 

no município, onde lenha de prestar a fiança, a 

nAo possue bens sufICientes pare o.mtprir a 

'4 ~dt'obrigaçao... t::' 

~",.~ ~l'" .;. 
':'~~: '~'40 ~.~~nfl~~~~ ...• ~ 

~ "~" 
A emenda tem por fim evitar e dissonãncia.Qg dar. 

l '~'I'ho' "'''''. :..- _, 'v • _ •• "' ... 

""'''~II~'' '1"" •. .::....;~.\.I..; ...;c'''' --...... .,j.- ~ ,.~ il<! 
. Sala das Sessões. em de de 1997, 

-:> "..;:. ••• +,-..• ""'- -!'ai .. 41t'l!-" ;..ç' ~..'1'1'" "'1­

t,: .0.." "i" ,.~•. >tr ...,;· ..._., -VIl",2"""""''---'({..''--fi 
iJ t- (.	 "~' ; · " ~ c~,- o:f;;~ Irt-'•	 ..i ..... ·'.( 

~-"\:Jt1~~ ... "".,'01' :-'(.o1l,.~.. , ;'-"V"' 

!;',l'J.·t,..	 " .;k. ......... "f'. ~. _.~", '''.i. ~ 1["::" !'ll.->-::J., 

io-~" 1, • ~'!I> _, ..")1, Emenda do Retator J ·Lfo2 '.1(. 

::.. _~'l·oI!I'>""'. ~~ ' ,; ,...110 

••!\.. !' .......::'. l" ..." •. AoPlCrf'118,de1984 .... , 

Ao art 630 - Substitua-se a forma Yerbal 'I~ por' 

-riltSr'. alterando-se. e.redação que ficara assim: 

Art. ,830. ~ Cada' fiador Pode também fixar ~ 

contrato a parte da dívida que toma sob' sua 

~, . ~ ~ ·.r~.~~b~~•.e nesta caso n!lo será por 

.,; ·:,~.~rnaiso~~igado"l '0 "OI ~ ... r';j:h ,~,~;..: ~ ..., 

., 
~;~	 I ~"'IIo'" I ,.,' ., ~'-:-.' JUSnACAçAo .I""t ; 

, '" '4 •. 'I, ~'. '"JI-i,l< "_A;I .<'t _ . .:.~ <.,.' ~. ,..,.. '-<l'~,f1 ........ !..•
 

, ; ~r.Jt.~A.... ~~~ ~~~~i .:~ f~~.J~e~1 (~~ psr_ rfi~~ ~ ~~.~aio/ 
dareza ao dispositivo com a ordem direta adotáda. 

,. /t;"...I',,·,' !'! ..... _~ ,."'.,..... '''I.~ .... l,..~;". _ ',<' ""ll"'~ 

. ,~. ... ~" •. .,..\ ..:' 1 

Emenda do Relator ~ 903· Jt.... 

·r ~	 , 1I~' ~~",.,.. eo-t.","'J, 'o 
Ao PlC rf' 118. de 1984 

;. ,. ..,. .... ·'1o-· ..··I~ 

Ao art. 846 • Substitua-se a forma verbal 'perime" pala 

forma 'extlngue", ficando assim redigido o dispositivo: 
Sala das Sassões, em de da 1997. 

\l> -' '1-. 

.' 
, • ,.." • < Art. 846. A transação concernente a otIrigaÇ6es 

reSlJllantes de delito nao extingue a açao penal ,, ........
 
'I" .r pública. ,	 \ 
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. Emend. do Retlltor ," f(05-<:,.. 

Ao PLC ri" 118. de 1984 A emend,a, ElO substituir 8 forma verbal "perime" peta "extingue", Imprime 

Ao art. 870· SubsUtui e ell:pAlSdo "par 8lTlOl' dos 

seus' peta e:.presllêo 'em provei1o dos seus," 

darem rnaicf" ao tsxto. 

, A'5.:,,'· ' saia das sess6es, em de de 1997 ficando, assim, ~ Ódi6PQ:$i1ivo:" ­

. M 870:' d~ 'responde pelo caso fortuito 

quando (j~ opet8Ç6es erriscedas. eil"lda que~~ , , 
o dono ~ eosturn8IIe fazA-lss. cu quando 

prulIlrir Interes&e ~ em.PfOY'8ÍtO dos seus. 

•(~8rilido.o pan\gr8fo Unico). 

AtJ PLC.,.. 118. de 1984. . ': ,,.;. JUSTlFICAçAo 
AtJ ~-It~lo XX'· Do'compromlsso 

Arts. 851 e 855. A expl"8SSAo·em prDWrito dos seus· - e nAo·par amor dos seus"----é 
- I. ,cO o 

Redija-se assim o Capllulo. faita a' renumereçlo de lI'l8Ihar léatice legislativa e ~~':oo~ Pera l:' I~O dO códi90­
necess.éria dos artigos: 

' •• o,. 

AIt. 851. ~ adrnl~ cornpromisso, ~ ou BJtrajualciaJ. 

para resolver IltIglos. entre pessoas que podem c:cntratar. 

!M~ :~~. ~ ~ ~o ctmp'Clmis&o para lOh.çAo de
 
quest6es. de estado, de direito peSSDId de fam/lie·e de
 .sal~d8S.Se5.~.,~ de ". ~ 
outras que nAc tenham caréter Gstritamente pstrlmonial. 

• J " • • • , 7~-,Ly-zú--"7Art. 653. Admite-se nos contrafós 8 déusula 

~a. ~ resoIvBr divergências rnecliante 

juizo arbitral, na forma estebelecids em lei especial. 
.' 

~. !~. ~ ~o de d~18 ccrnpn:misséria, o '.\ 
intereSSélCk). poderé submeter a divergência à justiça 

.~." 

Emencs. do RetlllOr _ 'lOS :,t.. 0 

Ao PLC ri".tt8. cJe 1984
 

A lei n" 9.307. de 23 d~ setembro de 1996, que dispOe sobre e
 . ~ 9In!t do art. 881~ se diz· •...obrou ..", ~ 

artl~.;evogou os arts. 1.03781.04800 atual C6diga Civil, ~ sAo relstiYos a" se: .... :agiu. ..·;· 
c:orT1lf'Ol'l\isso. Ao parégrafo ünico db-se a &eg\linle redaçAo: 

Ocorre que o Projeto em' eqme também encerre normas sobre P8l'àgrlifo ünico. Se' o imóWtl'fol "aliel"l8do par' 
..".

compromisso (arts. 851-855), alguns dos quais do eseerw:iais à integridade do ti~ ~o. OIJ" se. alienado" par titulo • 

sistema. Dentta todas. d8Wlm &el" ~urdos ~ arts. 851 8853, que tratam de oneroso, o lerceiro"adquirente ieglu de !M-fê, 
aSp8dD$ adjetiVoS. o prirneiro'COflsl.8ndo do Cócitió~cie'ProceS50 Civil - art. ',.072, e cabe 80' que 'pagou par" erro o direito dei

, " 

os dois dé lei deArbi~'-~.- ;O-~art. 21, § 3"'." ,", rei'tinélicaçAo. 

No art. 853. orá Pf'CPosto em slJbStitu1Ção ao art. 854 do Profeta. 

6Upri':"E"""~ as partes Cl'"1"lCef!19I'\!es a árbitros e a seus impedimentos. fazendC>-se 

mençêo's lei aspecial, am que pl"'1icularidades dessa nSturam deYem Bef tratadBso 

No que passa e ser o art.- 854 se elimina a CIéusuIa - "que ser' a e:cdq;et.mta, sa o 

réu nAo excepcionar", referei,te' jueUça comum. ~ inBdmisslvel pt'DibiçAo. diruta OU o t 8Yiden1e qUe o verbO "agir" é mais adequ8do: no caso, do qui O' 

IndirelS, de apelo 80 .Poder Judidário. Nos termos da Ccnstituiçio. "a lei ':'lO ...-bo-Obrer'. ,j .'.' ­

exeJulrá da apreciaç;êo do Poder Judiciário tesAo cu ameaça a diralto" (8rt. 51, "'; /4I:j perégrBfo (micO da-se melhClr rédeçAo, iridusiv'e uSando o mesmo' 
,. ,-.' XXXV), v9rbo "alk.r.- que esté no ~ . ·aa.slin· lambém resgUardada a unidade da' 

OandO-se o conteúdo definido na emeooa. mentêm-U o capitulo do 1ilaUc:8 légi~etiY8. . -.), (' , . .-.: " 

compromisso. &em oonfIito. com e lei especialllClbr8 arbitragem. I 

; 

" 

,.,'.
~ ,sala des 5eu6es. em de de '997 

Sala das sessoes, em cJe 
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~ pormenores inconaljAveis c.om e noçêo de normes gereis. NJ P.LCnG 118, de 1984 

NJ ar1. 891 

., 
Sele des SessOes, em de de 1997 

§ 3". O titulo poderé ser emitido a partir dos caracteres " 
aladOs' em c.omputador ou meio téalico
 

equivelente e que constem da escritur8:çao do
 J~~ 
, , 

emitente, ObseNedos os requisitos mínimos 
. . ,..,'
 

pl'ElVÍSlos neste artigo.
, :.,., ....... do R"ato, - 4011'IG 
, i: 

NJ PLC rf> 118, de 1984 

JUST1FICAçAo 'Aõs i0s.:·' 934,' inc. I; 1.627; 1.665, ~ e 
1.760,11I onde se lê "poder", diga-se 'eutoridade" 

.~ Esta emende resulte, também: l d~ ~siJgestao do profeSSCl' Mauro 'f1~ assim redigi~ os dispositivos com a~ 
Rodrigues Penteado. Lembra ele que "é de lodo reccmendável que a lei gerei de ~~s~~s~~+s: ' 

~ dos tltul~; de 'aédim ~Ao pe~ 'e opOrt~dade ~ eontemplar o fen6meno 
, :~ 

Art,934 . 

wlificado mais recentem9nte ne pnlÍl:e' negociai, dO proPa~ ine't'ilével em 

~ .' 

I - os pels, pelos filhos menores que estiverem
 

'o'irtude da informática e das modernas léo'licas de actministraçao, relativo ê
 ,~i~~~~SUa'a~~'e~m'~a:a~~ia;' ....' 

chamade 'descar1UI8ri~". E ace~ 'que esse" fen6meno é "mais ~e no 
,~. 

. . Art. '1.627. O filho reconhecido enquanto 
...IV1·, """., ' 

campo.de utilização das duplicatas", e 'jA reconhecido Iimiladamente, em lei (Lei rf> · menor, flCaTá'&iJb a aUlorldede do genitcr que 
Ik- • i t--~. ~q "J'~S.404ns, art, 34t. , ~ o \~, "ê: se embos o recollnBCeiam e 

.. ~"'r""lnfOrina, .einda, ;) llustte 'piófes~oi ~que "nas operaçOes de desconto e · naó ~'~éio: sob e de quem melhor.\'.?"' " t' , " 
cobi~ da dUplicà"ta,-muilas e.ses já. náf' vêm criando fisicamenta o titulo (que ,-atender 80s ini~SSes do menor.
 
é de emissão facultative), limitando-se ao proOadimerito simplificado de emissão de ArL'1.66s. se·o pai, ou a mae, abuser de sua
 

.~ , 
nota fiscat·· fa.lura (Lei nG 5.474m8, art, 1G c~c. erl19, § 7°, do CortYênio, de 1970), ,:" '. .,', ~Óridade, .- ;~',~ "~s' deveres a eles
 

ú: '","",.' . :. ~ -, " ' ..
 
por~ com~dor,' cujoS caracteres sêo trâri'smilidos· ê inslituiçAo financeira, pe10 inerentes oU 'arn.lit'iando os bens dos filhos,
 

sist~ "':-0;' ~line' ou através de ·disquele's",~ visando a remessa do aViso de " cabe eo juiZ. ré'qu~ elgum parente, ou 0::'
 
,a; .. • ,;,
cobrariÇâ"ao seêado.~ Prevendo difieUídade,':"Observa: ·0 problema se pOe quando o ~ ·Ministério· PúblicO: adotar a medida que Ih'
 

sacado nAo pagl'l,. t~do-se ir:'&di,~te~e quanto BC neg6Qo subjacente. .. ......: · ~ reclamada p;~ segulllnça do meno~ e
,""_0'-
Exsurge, então, a necessidade d~ Co~stit"úitão· da"obrigaçAo C8ltU1ar. e do titulo seus .haveres, e~é suspendendo o:Pocter
 

respectivo, tanto para o protesto, quando para aparelhaJ a execuçAo (Lei 5.474168, familiar. quahdo' do~ve:nha.
 
art, 13, e art. 15, inc. 11, c.c. CPC, art~ 585; inc: i), esbarrando sua emissão I Art. 1760.
 

I . .~.., ;,.
 
IXIstenori, no enlanto: na letra dó' ~rt. 2"i:ià'·.eitcliis duplicates. seguncIo li quaI"!J9. :~.~illll.. o:a que tiverem sob sua autonç&lei mais de
 
&2 9!! emlssêQ ~ fatura dela poderá ser exttaide uma duplicala (art. :2"). Adi\a e '.! lrêsfilhos; ~ , . , ., ','
 

infom.aça.Ci qu~'~~esSe Óbice 'lem 's;d~"Conto~do'na :prética mêdiarite a criaçAo
 

fi~C8 da efuPticata, pOstàriÓrrTlente à dat;da emissao da nóta fisé:at : rlltlirâ (pÓrém
 

com a mesma detá dêSta). ' " -.r ,_. r ~ 0- ~
 

Realçando Jados esses problerTlas, ,o professOr· Paulista :re<::ciihic:e -que <;. J • i'; ,., , , / i. ' 

~.. "-Pelo me:smo furl~ernento 'com que,s.e ,aprova e emenda n" 317,
"colidiria c.om as premissas gerais do Projeto a,pretenslo de dilCiplinár por inteiro o
 

subslilui·se o lermo ·~er" ~r '"áutoridade', .de ~~I~or conteudo ~ .e~tilo.· ­
fen6meno, ainda nêo de lodo sedimentado; mas e sua reguleçAo partial, no que jé.
 

·,;.t • ,~ "''t .
 
IM, -de' estâvel e bem expêrimentaoo na prática, ~MJA de ponto de partida para 

" .. ~', , '.uma futura. etaboraçAo mais completa.: - - . .. ,'.
 
. Dei o texto 'do § 3°, '~I ~~~,~tia a emenda. Sem dúvi~, os ( '~:,,'
 

problemas sao vislveis. Mas os fatos. ou as prAticas. igualmente, são peIElI'Ites. Der­ ., . 
. c ' " .: .'., "J' . c· > .". 

..,:.~edo RelatQr.. -, 4ó9",t.,,;~ ,.. lhes. urna configu?," jurl~.~ ,.b~~~,~..dislente , d~_ pormenOfes, Bfigura-sa 

acanselhêvel, já que o Projeto é anteriot ao notãYel etesenvtllvimento da informética. 
~ , I' 

.~ ..A. prálica e a jurisprudéncia t~~o os contomos precisos pare o fuh.ro Iegis!ador. 

~ PLC nG 118, de 1984~s o. codificedor de. hoje deve evi.a;.: 'quentó ao novo texto. aquela "reVOlta do 

.. (1vJ ert. 937-Dê-6e a seguinte redaçAo: direito contra o C6c:ligo", agudemente sentida e descrita por GaslDn Main, quanto 

,Art. 937. . A responsebilidade civil éAs normas de décadas passadas. 

indePendente da crtminet, não se podendoDe qualquer modo, a doLllél maioria, com a experiência dos ilustres 
" 

empresérios que à integram, diré 'dã c.om:e~iência do acréscimo constante do § 3" questionàr mais sobre a existéncia do talo, ou, 
...., ~ quem seja o seu aUlor, quando estas 

-"~:v,' .~~<S. ..... , ,- '. ·r ~.~, n' . ~ ':l'
proposto

quest6es sa acharam decididas no juizo 
-. '- -,~., ,. ,,';.. .',

l: prOpno assinalar que outras sugestOes do iluS1r8 professor paulista nêo 
" criminel.foram admitidas por..divergir da est.nrtura dO Projeto, inclusive queTrto à diretriz. 

""', 

• Sala das Sessoes:em de 

, 
, 
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JUSTIFICAÇÃO 
. ~,,\ r.' ... " .''''. 

o objetivo da emenda é dar redaçâo"mais'concls8 e!afir'inátiva ao 

texto, ao tempo em que substitui a palavra qjme irnprcpriamente usada, por .i!d.Il9: 

Sal~ das Sess6es, em de de 1997. 

J~~ 
... ,~ .. ~,- JIo:'l __ 

~. • • (.'.1\. 

• E~f'!da do Rel~or - '11"~~ 
, , 

fvJ PlC n<l'18, de 1984 
"..~.. ~ ...... """ t 

lv:J ~ do 8rt. 955 - Indua-se, entre as frgures da ., ~ '';'',...";~ 

injuria e da calunia, o lermo "õTfamaçAo". ficando assim 
.....~ ,I, 

r~igido~o diS~~VOi 

Art. "955. A indanizaçAo por injúria, difamaçêo ou 
."'" "~I +.. 

ailúnia consistirá na reparaçAo do dano que delas 

re~lt~ ao of~ido. 
-o; •.• '~".' (~.. 

.,. (Mãntido o parégrafo único) 
."I,o.B..,..·~ . ..r.J 

-', ~-:'-\fjUS';F1CAçAO 

... . ~... ~~ ''.
 
• ~. '. ..... l..,.:l 

A'emenda inclui tipo de delito omitido ne rectaçlo do dispositivo - a 

di"a~ :, CUja clbtÇ!O se j~5tifi~ p~~e no presente comando normativo. 
.' • (:'"""" ,.~. "-t '1.' .~
 

, . ... - ~
~ 

Se!~ ~Se5&6es. em de de 1997 

• 

r, , .. ,' 

Ao PlC ri" 118, de 1984 

Ao art. 967: inCiso I· Suprima-se e expres.sAo 

.'sé!n p6mpa~'e dlHe ~ Seg.Jinta ~BçAo:' 
'o < .-.' " M.'967.j·Goza,de privilégiD'gef8f, na ordem 

~ seguinte, sobre os bens do devedor.:. to· • 

., ." I - o aédito ,por despesa de UIU tunerel feito 

segundo a COI"l'diçâo do morto e o cOstume ao 

·:Iuga~ t' \ . 

(Mantidos os 'demais incisos). 

Suprim~ s ·áxpressliO "Sem'Pomps", em face do que jé estabelece 

o pr6prio inciso, que Prevé s despesa feita sê9undo a condiçAo do morto e o 

costuma do lugar. . ~ 

Sala das Ses~s, em da de 1997. 

~ ," 

lv:J PlC ri" 118. de 1984 

lv:J ano 968 - 5uprima-se o art. 968. renumefBl'll» 

se os demais artigos. 
."<, • .J 

, . JUSnFlcAçAo 

o dispollitivo ~ o art. 1.570 do COdígo Civil 'tigeftte que 

CXll"dernpJa a figur8 do 1'l'l8Ib'e, nAo mais iaenliflC8da na atulridade, nota~a ilElllt& 

após o atvento da ConsolidaçAo das Ll!ÜS do Trabalho. 

• 

SBt8 das Ses&6es, em de de 1997. 

" . 
.,' ,~, :,. 

./i -' >..... .,~.'." 

Ao PLC ri" 118, de 1884 " ' ..1> 

AJJ art. 9~3,.inciso ,11 ,: Onde se .diz ~em.deaalo", 

d~e: ... 'na. legislação". Fica assim !edigido o i, ~ 

.(,.., dispositi~:, • ~ ·Co oc,' .. ~,' ~'I 

Art. 873 . . ' ·.1 .. 

~,~ 11 ..... 11. o ,pequeno empr~SâriO, tal ~ d~nido ......; 

• na ~istaçAo, á \lista_ ~?'5 SoegUintl!lS elerrNlnlos,.co 'i· 
consideredOS isoladamenle ou em canjunto: . ". .'. . . _ ..,.. ... -r .~ .• 

\~. ' . J!' (Mantidas as alineas).." .. 

". 
JUSnFlCAçAo-·k ..• ' ( .• '. .J­

.lI!oelo t· ·'~r '.'!('> :It ~ 

...... ' ti _ A emenda ~ige,a improprie<lade da.pala.....a ·dea'elo~,.que nAor~? 

instrumento adequado pera concaituação como 8 do pequeno.,empresário. Daí . . .. - - - -' 

substituir-se a expressA0 'em deaeto" Pela fonna 'na I~i~·, ,~ é 

.~~l!lgenérica. .!.I ',.... ' .. 

• ":.t..' ..,~'-' ... -., , 
.,' 

....,. , i·1:, 

o. 

,.~.. " " ~ 

.. EmIlndadoRelator - '11'1-Jf... 

I Ao PlC ri" 118, de 1984 
" -"1
" , . Ao parágrafo único do art. 975 • 5uprima-se.
 .. ~ 

JUSTlFICAçAO .., 

Rsza o priIri;nIfo único: 'Somente 58 tiver dezoito anos, poder6 o 
. . . _ 'i 

menor emarw:Ipado pelo C8SIImento I!lxercer 81i'tidadl!l de empres.àricf. 
_ r :, .- ..... <t 
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A emenda suprime o parágnifo porque este se toma desnecessário 

com a reduçâo da maioridade, decorrente da emenda nD 1, de vinte e um para 

dezoito anos. Por outro lado, a emancipaçêo da menor pelo casamento aos 

dezesseis anos jâ está prevista (arts. 1.514 e 5", parâgrafo único, alinea 12), rlcando 

ela habilitado para lodos os aios da VIda Civil, inctusill8 pare e atividade de 

entpl'esãrio (art. 5°, parágrafo unico, allnea g). 

Sala das Sessées, em de de 1997. 

l~~~'~f 

Emenda do Relator _ '115 ~<: 

IVJ PLC nO 118, de 1984
 

Jv:J § 3° do art. 977. Suprima-se.
 

JUSTIFlCAÇÃO 

Reza o § 3" que 'completando o menor a idade de dezoito SIlOS, poderá 

ser autorizado pelo juiz e assumir a direção da emprasa, ouvidos os pais, ou o 

representante legal", e que "a autori~o impli~ emancipação" 

A emanda suprime o parágrafo porque este se loma desnecessário com 

e redução da maioridade, decorrertla da emenda nO " da vime e um I=ara dezoito 

anos. 

Emenda do RelatOf" -1/16 -....c. 
Ao PLC rf 118, de 1984 

Ao parãgr<!fo unico do art. 984 • 

Alterar a redação como abaixo justificado e proposto. 

JUSTIFICAÇÃO' 

Dispondo sobre sociedade, "o parágrafo único do árt·98:4'estabel.ece que 

"a atividade pode restringir-se ê realização de um ou mais negOCios determinados: 

O preceito quer, claramente, fixar que o ob;elo da soCiedade de'<"l ser 

determinado: configurer.se nUma' atividade. ou abr~er mais "negócios

• determinados". 

Assim, o vefbo 'restringir" .n:lo ~ prõpr~. Pera alcançar 

simultaneamente a idéia de unidade e pluralidade, a redação deve revestir·se dessa -.. forma, salvo melhor juim: 

Art.9S4 ..
 

Paragrafo único. A atividade prevista neste artigo pode
 

car~denzar·se pela reelização de um ou mais
 

negôcios determinados.
 ., 

Sala das Sessoes, em de de 1997 

Emenda do Relator - '1/-1-1'(, 

Ao PLC rf 118, de 1984 

AD art. 1,003, ~- Onde se diz 'em lugar su;eito a 
jUrisdição", diga-se: "na circunsaiçao', ficando 
assim redigido O artigo: 

Art, 1.003 A sociedade simples que instituir 
slJOJrsal, miaI ou agência na circunscrição de 
outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
neste deveré lambém inscravê-la, com a prova 
da insaição originária. 

(Mentido o parágrafo unico). 

JUSTIFICAÇAO 

N:lo parece próprio, tratando-se de Registro Civil, que se adote a 

palavre "jurisdiÇão". Dai e substituição por "circunscrição". Corrige-se também o 

pronome 'n~' por .:neste": .q~e .se refere ao lugar da insaiçaCl. 

Sala das Sessões, em do de'1997. 

~enda do Relator _ 1.;18 -/~ 

AoPLC n° 118, de 1984 

Acrescenta-se ao art. 1.056 o seguinte parágrafo' 

Parágrafo único. O oonlrBto social poderá prever a 

regência.supte1iva da sociedade limitada pelas normas 

da 'otiedade anOnima. 

JUSTIFlCAÇAo 

Esta emenda é sugeslao do profes:lOr Miguel Reale, como o são as que 

se seguem, sobre o direito de ~rnp~s~. Esclarece o' Coordenooor do Pro;eto no 

êmbilo do Poder Exect"ltNo que lais sugestÕes se originam de propostas de vários 

'juristas sobre.o teXto '~'aborado 

A propósito' da.presente emenda, observa' o ilustre prot~ssor paulista. 

deoer1o refletindo sugestão recebida: 

'Foi bem recebida e idéia de dar am~la discipliná normativa ã 

SOCIedade limitada, a qual, com o advento da atual tei sobre as sociedades 

anônimas, além de sua destinação anterior, passou a atern:ief a empresas 

que, por :sua natureza ou configuração econbtnica; não se ejustam ao tipo 

das soc:redades por aç6es, i~lusive petos custos administrativos que estas 

implicam. 

Em principio, deve ser preservado o enquadramento da sociedade 

limitada enlIe as sociedades de pessoas, mas tem sido observado com ram 

que deve ser r8$salvado aos sócios quohstas o direito de prever, no contrato, 

-á regência supletiva d~"entidede pelos preceitos da sociedade al1Ól1ima. 

Clando-se, também nlj!'sse ponto. preferência aos modelos abertos que 

constituem uma das diretrizes que nortearam a elaboraç.'io do Projeto de 

CódigO. Civil." 

Essa motivação justifica a emenda. 

Sara das S~ssões, em. de de~ 997 

l~~'~ 
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Emenda do Relator -1f/.9-'e. 

AI:> PLC. nD 118, de 1984 

Acrescente-se ~ .2 ª-d. 1.081 renumerando-se os 

demais, o seguirrte 

Art. Aplica-se às reuniões dos sócios. nos 

. casos omissos no contrato, o disposto ne presente 

Seção sobre a assembléia, a qual será obrigat6ria se o 

n~mero de sócios for superior a dez. 

JUSTIACAÇAo 

Esclarece, como justificação. o professor Reale: 

·Uma das critlCás movidas a esta parte do Projeto é quanto à eldgênCla 

de assembléia e as formalidades de sua convocação, sem se levar em conta o 

imenso número de sOCiedades limitadas de reduzido capital "e, não raro, formadas 

de apenas dois sócios.. 

As emendas supra visam alender a essa objeçJio, dando-se mais 

plasticidade ao modelo Jurídico da sociedade limitada: 

Faço dessa justificação o fundamento da emenda. 

Sala das Sessões, em da de 1997 

Emenda do Relator - C;ZO -/G 

, 
Ao PLC nO 118, de 1984 

~ 

Após o art. 1.086, transformando-se a Seçêo VII • Da 

dissolLrÇAo _ em seção VIII -, estabeleça-se, com a 

conseguinte renumeração dos artigos: 

Seç:io VII 

Da resolução da sociedade em relação a s6c:i0s 

minoritários 

Art. - Resselvado o disposto no art. 1.033 e seu 

parágrafo único, quando a meioria dos SÓCtOS, 

rep~sentativa de m~is .d~ mela.d~ do capital 

social, entender que um ou m~is sócios esUlo 

pon"lo em risco a continuidade da empresa, em 

virtude de atos de inegâvel gravidade, poderã 

exduí..los ~ socie?ade, med.i~e alteraçAo do 

contrato social, desde: que prevista neste a 

el:dusao por r.Jsta causa. 

Par~grafo unico - A exclusão somente poderá ser 

determinada em reunião ou .assembléia 

especialmente convocada para esse run, ciente 

o acusado em tempo hábil p3ra permitir seu 

comparecimento. 

Art.	 - Efetuado o registro da ~,Iteração contratual, 

npIicar-se.a o disposto nos·arts. 1.034 e 1.035. 

JUSTIFICAÇÂ~ 

Assim justificou essa sugestão o professor Miguel Reale' 

-!'o- .Ie\ em vigor, que prevê exclusão de S9c10 medianle alteração 

éontratual, é amplamente aceita pela doutrina, havendo jurisprudênCIa ma~sa e 

pacifica admitindo esse procedimento, desde que haja cláusula contratual prevendo 

a el:c1usão por jusla causa. 

A emenda VIsa ressalvar essa praxe a fim de preservar a continuidade da 

empresa, quando posta em risco por conduta grave de sócios minoritários 

Por outro lado, o ~rágraro unico do Art. 1.067, lal como é proposto, visa 

imped.ir que a eJ:c1usáo possa ser decretada a revelia do sócio minoritário, com 

surpresa para ele." , ­
Adola-se a motivação exposta para justificar a emenda. 

Sala das Sessões. em de de 1997 

~~ 
Emenda do Relator. '121-<. 

lv:J PLC nO 116, de: 1984 

Ao art. 1.123 - Redija-se: 

Art. 1.123, A sociedade, que dependa de 

autorização do Poder Executivo para funcionar, 

reger-se-á por este titulo, sem prejuizo do disposto 

em lei especiaL 

Paragrafo único. A competência para a 

autorização é sempre do Poder Exea..ll.ivo federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A designação empregada na ConstituiçáQ é Poder El:eCl1l.ívo, e não 

Governo, como está no Projoto. Governo evocábulo mais de sentido poliüco. 

Proceda-se da mesma forma toda vez que, no capitulo, se fizer referência 

a Governo (arts. 1.135, 1.139 e 1.141). 

EfI'I'!!nda do Relator - '1ZZ-lL . .. 
j'Ao PLC nona, de 1984 

Ao art. 1.129. Dê-se-Bie a seguinte redação. !, 
Art. 1.129. Ao Poder Execullvo ê faO.Jltado exigir ,

,I que se ~,ocedam a alterações ou aditamento no 
I' 

contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, se
 

se tratar de sociedade an6nlma, os fundadores,
 

O.Jmprir as formalidades legais pare revisao dos
 ~ \
Ii	 atos con5!itut!\los. e juntar ao processo prova .j. 

reg:.Jlar. 

~ : 

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenoa vi5a a aperleiçoar. a redação do texto. Substilui o vocábulo 

governo _ que no direito brasileiro tein mais conotação política '- pela E!Kpressão 

Poder E.:c:ecu(ívo • adotada na Conslituiçao e de maior abrangência do ponto de 

vista institucional. usa a palavra estatuto no singular. em harmonia com o parncer à 

emenda n° 9. E toma o preceito mais conciso. 

À consideração da maioria. 

Sala das Sessões, em de de 1997. , 

Emenda do Relator - q23 4:.­

Ao PLC rf 118, de 1984 

kJ art 1.132 - Redija--se: 

M. 1.132. As sociedades al"lÕnimas naaonais, 

que dependam de autorização do Poder Executivo 

para funcionar, nao se constituirão sem oblê-la, 

quando seus fundadores pretenderem recorrer a 

sutlscriçâo pública para a formaçao do capilai. 

§ 1° Os rundadores dENerão juntar ao 

requerimento <4Jias autêntica!; do prOieto do 

estatuto e do prospecto. 

§ 2'" - Q ºº Projeto. 

JUSnFICAçÃO 

Opera-se a substituição da palavra governo' pela denominaçao Poder 

EJ;eo.rtivo, em face dos motivos invocados nas emendas aos arts 1.129 e 1.130. 

Também se uroa estatuto, e náo estaMos, em razao de eceitação de emenda de 

carãter geral, já referida. 

Aperfeiçoa-se, enfim, o arti90 

Sala das Sessões, em de de 1997 

.. r~~ 

Em~nda do Relator - f;Z'!-íC 

. , 
Ao PLC rf' 118, de 1984 

Ao art: 1.133. Redija-se: 

Art. '.133. Dependem de aprovação as 

modificaçOes do contrato ou do estatuto de 

sociedade ~Ujella a autoriza~o do Poder 

b:ecutivo, salvo se decorrerem de aumento ckl 

capitar" social, em virtude de utillzaçao de reservas 

Ou reavaliação do ativo' 

JUSTlFlCAÇAo 

Como nas emendas ao~ artigos anteriores do. mesmo Capítulo, a 

modificação proposta substitui a palavra govemo pela denominação Poder 

ElleaJtivo e emprega eslaluto, e nao estatutos. 

Emenda do Relator 

Ao PLC nO 118, de 1984 

M. §,o do art. 1.136'- Onde se diz: "no Banco do 

Brasir, diga-.se ."em estabelecimento bancârio 

crlClal", ficando, assim, redigido o dispositivo: 

Art. 1.136..
 

§ 1" O req~erimento de insaição será instruido corri'
 

e.xemplar da publicação elÓgida no p~râgralo único do
 

art. 1.135, acompanhado de dOOJmento do depósito
 

em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do
 

capital eli mencionado.
 

JUSnACAçAo 

Não é própriO lazer menção especifica e determinadas entidades que 

podem ?eixar de existir ou solrer alteraÇÕes, inclusive na denominaçào, como o 

Banco do Brasil. Dai a substitUição desse nome pela expressão "estabelecimento 

bancaria oficial." 

Sala das Sessões, em de de 1997. 

M PLC rf 118, de 1964 

Da nova redação ao art. 1.150 . 
FaUa a devida' clareza ao texto do art. 1.150 do ProJeto. Dé-seolhe nova 

redação, como sugeriu o professor Miguel Reale: 

.~j.:1.150. O empresário e a sociedade empresaria 

vinOJlam-se ao Registro das Empresas a cargo 

das Juntas Comerciais, e a sociedade Simples ao 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual 

deverA obedecer às normas fixadas para aquele 

Registro, se a socledade simples adotar um dos 

tipos ,de sociedade empresaria 

Sala das Sessões, em de de 1997 
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emenda do Rlllator - l/27--.'L 

Ao PlC rf' 118, do 198:4 

~S o art. 1.240, acrescenl~-se artigo com o 5~uinte 

conteUdo, que corresponde.ao art. 183 da Constituiçáo, 

menos o § 3°; 

Art. . Aquele que possuir como SlJ3 área 

urbana de até duzentos e cinqOenta metros 

quadrados. por cinco anos ininterruptamenle e 

sem oposição. utilizando-a para sua moredia· ou 

de sua família, adq~irir-lhe-:a o dominio, desde que 

náo. seja proprielári? de outro imóvel urbano ou 

rural. 

§ 1° O titulo de domínio e a concessêo de uso 

serão conterido9 ao. homem o~ á mulher, ou a 

ambos, independentemento do estado civiL 

§ 2" Esse direito não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma lIe2. 

JUSTIFICAÇÃO 

Criando a Constituição um tipo de uSucapiêo nos termos do artigo acima 

transcrito, é necessário inclui-lo no Código para que a· omissão náo possa gerar 

dUvIda na aplicaçâo dos dois ieJd~s. ~,uiu-.sé da reptocluç.ao o § 3°, como se fará 

. quanto ao art 191. pórque há regra geral 'no prtljeto estipulando que 'os bens 

públicos nAo eslAo sujeIto' a usucapioo' (art. 102), . 

Sala das Sessóes, em de de 1997 

~ 

'Emenda do Relator _ '-/28 :je. 
Ao PlC nO .118, de 1984
 

Após o'?~' 1.248, antes das expressões 'Oas ilhas', 'Da.
 

aluvião', "Da avulsão'. '00 álveo abandonado" e "Das 

construções e plantações'. enarnando-a" acrescenta-se 

e indicação das respectiv~s subseções, ficando assim 

redigido: 

Subseção I 

Das ilhas. 

SUb~lI 
Da aluvião , 

SubseçãQ 11I 

Da avulsêo 

Subseção ri! 

00 álveo abandonado 

~ub~V 
Oes ~nstruçOe, e plantações 

;JUSTlACAÇAO· 

A emenda, antes das eXpressões 'Das ilhas', 'l?a aluviã.o', "Da avulsoo', 

"00 ,álveo abandonado.' e ",?as cons~es e planláç6es', encimando-as, 

acrescenta a indicação das respectivas subseções para resguardar. a ~,~~ade de 

estilo do Projeto, como se vê, a exemplo, no trato do penhor Mal (art. 1 436 e 

segUintes). 

Sala das Sessões, em de de .1997 

l~~ 

E~da do Relator _ fiZ!} ·,t ­

Ao PlC rf' 118, de.1984 

AO art. 1,331, caput, "que declara: 

Pode haver, em edificações, partes que 5tI0 proPriedade 

exclusiva, e partes .que 5tIo propriedade comum dos 

condôminos· dê-se esta redação: 

M. 1,331, A5 partes constitutivas das edificaç6es podem 

ser propriedade exclusiva ou propriedade comum dos 

condôminos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A EllTIe'I1da. como se observa cla[3mente, visa imprimir melhor torma ao 

9m!:!l. do anigo, sendo mantidos os parágrafos. 

Sala das Sessoos, em de . de 1997 

Ao PlC rf' 118, de 1984 

AIJ § 1 do· ·art. 1.336 Suprimir a partir de0 

'acrescido", e, na primeira parte, onde se diZ 'mulla 

de dez por cento'. diga-se: 'e multa variável de 

cinco a dez por cento sobre o débito.' Fica, assim, 

redigido o disposilivo: 

M.1.336. 

§ 1° O condÔmino,. que não pagar a sua 

contribu.ição, ficara sujeito aos juros mor3!-Órios 

convencion~s ou, não sendo previstos, os 

.	 de um por cento ao mês e multa variável "de 

cinco a dez por cento sobre o débito 

(manlido o § 20) 

A mu~ se loma mais nexivel, de cinco a de.z: por cento, e, portanto, 

variável segundo as eircunstãnc;:ias. 

•
 

; 

!
 
! 
i, 

I 



"Wr .'"-. .......... - ._,-..,
 
No":mbro dé 1997 . 

Suprime-se e pane fins:I "eCrêscido de ccrreçAo monetárie, segundO 

os IndiCl9S vigentes em mat~da de locaçAo .predial", pa~ 8ste forma i6 nao 

vigóra no direito brasileiro.. 

." 

. , 
I. 'r 

I';·' . 'L 

AlJ PlC .... 116. de 196;4 

AlJ parágrafo único do art. 1.337; 

Redija..se assim'o 

P81'égrafo únial. O cond6mino, ou possuidor. que. por 

\. seu reiterado comportamento anti-social, gert!r 

incompatibilidade de convtvêrcla cem OI demais 

condtlminos ou possuidCJ(eS, poderá !lef con1tl'8l'lgiclo e 

pegar multa corespondente ao d8ojpIo da 1U81 

contribuiy6es, até ulterior detibefaçAo d8 enernbt6ia. 

JUSTlFICAÇAo 

, 
Sem alterar °conteúdo do p8Jégrafo, dâ-se-lhe red2çAo maia êoncise e 

aperfeiçoad.ll. 

.. • 
• seta "des Sess6es, em de de 1997 

. 
; ..", 

Emenda do Retator _ '132 fC· 

.-
AlJ PlC n"116, de 1984 

AlJ art 1.366 - Aaescente-se; 

P81'égrafo únial..0 direito de supert1de ~ autoriza Obra 

no subsolo, sel't'O se for inerente ao otJteto d8 conoessAo. 
1 .... 

JUSTlFICAçAo 

, "~~ 'lo....' . 

. , 

li, ~ ~\' ~ comum o entendimento de que o d"rreilo. ~.~ superf1~~ ~ se~Mtend~ 
80 subSOlO. Convém. entretanto,' dispor a 8SSé respeito, para evitar divergência- - " ~.. ~', .'. .1.'" 
entre proprietMio e superficiério. Assim proc:edeu o legislador português, no Código 

... r,.: 
d& 1966 (en. 1.525,2.). 

''''.' 

Emenda,dá Relator' . -"lf'; 3-f,l. 

AlJ PlC n" 116. de 1984 
~ ,- ",.-t.. _ , 

~ art.1.369. Acrescente-se: 

Perégrafo único. N~ 'altS .~, pege~,~o~ ~"~doncedente 
não tem outro direito sen40 o de 't'Lsve, as "pre~taç6es 

~idas e jurOs da ~~ra. '. 

';l'J. '"""'t.; ..... 

\ JUST1FJCAÇAO 
.- '.~ '. , . .' . 

Falta ao artigo o complementó 'esclarecedor, constante do par~afci 

üniea 'proposto. A definiçao do que pode .0. proprietério conced.~ exigir do 

SUJl8ffit':iêri é fon'na adequada de evitar .etíu~. N~ Projeto que.elaborou, Orlando 

Gemes mscentou'que o c:oncedertte'i'nais não pode pedir 80 suerticiâiio,·"einda 
_ "._ • 'o"." .. l -

que o estipule' (an. 521, § 2"'). Parece-nnos desnnecessária' essa cléusule, se o 

~o jé estabelece que o conced~t; 'nÂ~ tem ~Lrtro direito senêo o de haver as 

prest8Ç6es devidas e juros da mora.'. "i".. 
' 

• 

.,...,. iW~ , _1/3'1-<­Emenda do Relator~ 

,......'_ ........-....p-~~~ .•"(.
 
AlJ PlC n" 116, de' 1984 -. , . ' ­ . , 
Ao ert. 1.371· Redija-se: 

M. 1.371. O direito de supel'ficie pode transferir-se a 

lerceiro, e par morte do superficiário, aos seus herdeiros 

Perégrafo lini'CO. Nêo poderê ser estipulado pelo 

corn::edent~.' a nentunn titulo, qualquer pagamemo pela 

transferência. 

JUSTlACAÇAC? 

o amprêQo da palavra-superficie no sentido de concessêo ou direito de 

luparlJâe é encontrediÇlO, e as~im ·está ~ ~(o. ·Perece de melhor técnica, 

porém, inc:lÚsive por ser de maior clareza, nao confundir,o objeto do direito com o 

direito me$JTlO' ou sua. conces5l1~. Ortando,Gomes 't~ve esse cuidado (Proj., arts. 

524-531), bem como o tiveram os construtores do Código Civil português (arts. 

1.524-1.542). 

Eis e razéo da emenda. 

, 
Emende do Relam, 

AlJ PtC i"f 1.18, d~.19B4 
..~ 'Arj an,.1;372 - Redija-se: 

'Art 1.372. Em caso eie alienação do imóvel ou do direito ,..... ~ ....-( ... ~:.-..... to de superficie, o superfldário ou o proprietério tem direIto 

, de prérerênCia, ;m i9'ualdade d.e condiçOes. . 
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JUSnFlCAçAo 
,.~ r 

, " . ArJ PLC n" 1'8, de 1984 ,.~ . 
A alienação, pelo superficiário, ,nâo é da auperfieie. mas do que nela foi Aaescente-se, depois QQ m. 1.374, o seguinle anigo'l-" 

o)' ­

construido ou plantado, tazendo-se a rernJ!T'lefaçâo cablvel' 
' •• ":'"1 

Cumpre evitar a confusêo. An. . No l:aSO da extinção dO direiro de superficie em 

oonseqúêl"lcia de desapn:lpriaçâo por utilidade pUblica, a 
"',. ...:0... 

indenizaÇão Cabe ao 'proprielârio e ao su~ciârio, no 
Sala das Sess6es, em de de 1997 

valor correspondente ao direito de cada um 

)-fY>... ,--","9-'*-'P.A c~.~--';""'--d 
JusnFlcAçAo 

. ­
Trata o dispositivo sugerido de situação que pode ocorrer, normalmente, 

e que ~ ser prevista e fegUI~, ~a evitar controvérsia. E traduz norma 
.-->. :') '" ~ ..... t.,..,,, .~Emen"- do";""';;" 'fab ,.{: 

geral. catlfvel. 
"

, " 

AIJ PLC n" 118, de .19~ .. 
Ao ano 1.373 ."Radija-se: "o II 

, . :.., . 
Sala das Sess6es, em de de 1997

An. 1.373. Antes dO termo frl'\8l, resotver-sa--é 8 

concessao se o superficiário der 80 terreno destinaçAo n)'/IJ"O~~-t'i 
diversa daquela para que foi concedida. 

,~." t: 

. JUSTlACAÇAO 

-l ... .., ;;... "~.,,. ',7''':. 

o vocábulo ~ empregado no Prc;eto, pem1~ equlYOCiO. uma 'teZ 

que o dispositivo se retere, claramente, a sifuaçlo que 0C0lTe ~es dO fim do prazo 

da concessão: Também nAo ,é a ~ que se"res:alve. 1118$ 8 concessêo feita. 

Dal a emenda,'que usa a'expressão ~final, an::ordante com o es1ilo E~a do Relator - 4'"3.9-'<:. 
dO Projelo (art. 135). .' .: .. ... . " •'>" • 

. ... "o(~ 
AIJ PLC n"'118, de 1984 

Sais das 8ess6es., em de de 1997 AIJ parágrafo LinÍCO do 1.393 • Subslitua-se a
 

aKPn!ssao "cláusula de correção monel~lia· pela
 

.,,'
 , "cláusula da sIUslizeção monetária SBgI.rIdo inidices 

~, ''C '.;
.. oficiai. regulannente estabelecidos: ficando assim" 

\(' .. ~ t f',~ redigida ri dispositi~: 
An. '-.393. 

Emenda do R...... - 'I37--<{. Parágrato único: .Cobl"adas as dIV!d:Bs, o 

usutrul.uáiio .. aPt-icsré, de imediato, e ... AoPLC;.o118.d~1~ 
i~ncia em t1tuios da mesma natureza, ouAcart.1.374~Ondesediz: 
em tltUlos da divida pUblica 1'edaral, com"~nl~ ~ ~rficiei. aiga-;e "extinta a concessão·, 

,., ....'d~~üià .'aâ- ~iualizaçlto monetária segundo 

indices oficiais regularmente estabelecidos.JusnFICAçAo 

_' ·~;..t· 
Como a3sina'~... ~ outra emenda. sobre o tema, convém nAo .


empregar linguagem Qeradora de COIlfusêo. sobretudo no corpo de lei. No esso, em 
'
 

verdade ~ que se extingue ~ao é a superficie. e ~ a relação jurtdica que sobre ela •
 
ioode. Tanto que. no an. ,.~, o ProJeto' alude; "conce5!J1Jo da suPen'lcia",
 

. i . A emenda substitui a ~~~~~·dé~uta de cotTeÇl!Io monetária" 

grmtita 01.1 Onel'O$2l. pela _~~Ul.~..de BtLJelizaçao monetária segundo Indicas ofICiais (egutsrmenle 

A emenda, pois, além de impedir equívoeo, unilormizs a linguagem do e8t8belecidos." NAo se pode ~is faler em Ccirreç.êb moneféria e ~ fórmula 
• '.- ....... 1 .... -", •• 4>' " .,. , _, • •


Projeto. substitutive é'mais conSenUlnea com e realidade ee:OnOmica que vive a sociad!'lde' 
br8Sile;~~·It'.. ,,, ." "1 ... ,.:,." i", 

\,
 

S;aJa das 8ess6e$, em '" de de 1997
 

, \ l~~ 
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Ao PLC rr-1 18, de 1984 

NJ art. 1.399 • SubstitulHe "s expressa0 "quantia 

taxada pelo juiz em remurieraõ;Aa 00 edministrador" 

pela eqnssao "quanlia fixada .pelo juiz corno
,.,...,aç60 do administrador", 

f~. assim, 
I'lIcllgiêlo o artigo: 

, 
M. 1.399. O lJ8Ufrutuãrio. que nao ~ ou 
nIo puder dar caução SUfieienla, pet'deré o 

direito da admirJstrar o tmufruto; 8, neste caso, 
, . os bens serêo a~os pelo proprietér1o,
 

, que . ficara Obrigada, mecfiante ceuiçAo, 8
 

entregar ao us~ o rGncrll'ft8nlO dei".
 
deduzidas as depeaas de adlhi, úsb 8ç1o, entre 

as quais se il"lCf\lfré a quantia fl.'l8da pelo juiz 

como ~açAa do administrador.' 

JUSTlFJCAçAo 

A emenda, ao substituir 8 e~ ·quantia laxada pero juiz: em 

r&rnunel'aÇAo do administrador" pela expressêo -quantia fixada pelo juiz como 

remuneraçAodo admini~. i~prime'~c1areueprecisAa 9odisposílivo. 

Sale das $assOes, em ele de 1997. 

,,9J>rb ~ _-+:-r," 7. :r.. '-~.' .......'-".-......
 
;.~ -.,.:-;".' . .' 

Ao PLC rf' 118, de, 1984 

Ao ~do an. 1,410,8 seu §2".Redija--se: 

Art 1.410. O usuário truira a Ulilidade da CC1i&e e 

perceberé os seus fn..Itoe.. quanto o exigirem a8 

-neceseldadea P8'9soals suas 8 de sua f~llia. 

§ Z' lU nec8S8;dBdes de família liO usuârio 

.compreendem as "de seu c:6nfuge•. dos filhas 

sotl:eirOs'e'das pessoas de seu &efViço doméstico. 

:-: I. 

A emenc:Ia Se ba~~ ~ ffidaçAo do art. 742 do Cócligõ Civil em vigor, de 

melhor eslilo e dareUI. ~ .' 

Suprime-se. no § 2!', a expressA0 "ainda que ilegltirnoS", de manifesta 

inconstituclonalidade. 

Sela das 5essOes, em de~,1 

Ao PLC n·118, de 198:" 

Ao Bl't 1.412· Onde se diz Ousar dele", diga-se 

'DCUpa~e', fICando a~slm redigido o dispositivo: 

Art. 1.412. Quando' o uso consilUir no direito de 

habl~ gratuitamente case alheia, o titular deste 

direito nao 8 pode alugar. nem emprestar, mas 

simplesmen18 ocupé-Ia com sua famllia. 

JUSTlFlCAçAo 

Resfeurs..oSa s redaçAa 00 Stu~1 Código Ci"Ú, mais precisa e~. 

. " Sala das 5ess6es, em ele de 1997. 

Ao P(.C rf 118, de 1984 

Aoert:1.414- Redija-se:' 

Art. 1.414. Sêo aPIic6veis é habitaçAÓ, Oà que" 

~nao for c:ot'1ti-ério • 8UÍ1 ,nBM1lZB, ai 

disposiçOM relativas. ao u8UfN10. 

.......
 
JUSTlFlCAÇAO 

. P;- técnica ~I~~a' ~I!"B o paralelismo na redáÇAo dos 

"'di$pDaitivcs legais. No caso, a.redal;Ao ma;s adequada é a do an. '.411. Dai. 

repeti..- no 811. 1.414, cem 8 devida adaptação. 

... 0' ,.. 
Sale das Sessoes: em de de 1997. 

<" l~;~-~ . , '~.'----' . . / 

. Enwnd8 do Relatar'. ~~ I~ 

.~ file n"' 118, de 196." " < 

AO ~ do art. 1.504 :'Onde ~ diz. •...erttreg~ 
l!JO aBdor im6ve1.. ... diga-se: •...com a entrega do 

imóvel 90 aedôr..". rrcândCI assim redigido o' artigo: 

Att. 1.504. Pode o devedorou autrem por ele, 

com 8 entrega do ilnÓ'l'et 80 a~.~.fheo 

dlrei'lo da compensação.perceber,' em da 

df'iida. os frutos e rendimentos. 

\ ()"'-~ ' ,. (Martlidos os parágnl!0B).,"'"'T. .
\ 

\ \
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. ,.... 

Modifica-se a .redação'do dispositi....o para facilitar o entendime~o, 

ev'ilando-se a expressa0 credor imóvél. ';"Õ' n· l' 

, .,J" ., ~. 

,'.' '. f Sala das Sess6es, em de 1997-Z{de
, , . .... , 11---'.,:' 0L '77h . 

I:~:~'-"" --~ 

~ -!,J( .,:;.~~ 

'. AoPL~.nG.-;1~:.?!"19B4 
lv:J art. 1.509· Redija·se: 

Art. 1.509. O casamento estabelece e comunMo plene . ~ .... ­,­

de vida, com base na igualdade dos cOnjuges, e institui 

e família. (, . 
\ 

JUSTlFICAÇÃO 

\:;., 'l'lJ1ro"",\ U1b, ~ .-........"":
 

Noo há que qualificar a famflia de legitima, por efeito do casamento, 

depois que a Constituição reconheceu "a uniao estável errtre o homem e a muther 
,. ',. -, .... 

como entidade familiar, devendo a lei taoliter sua Conversão em casamento (an. 
~ -'."." .-'

226, § 30) e proclamou a 'Igualdade dos filhos. inctusi'ie dos adotivos, "proib"das 

quaisqUer desi9~a~ discri~iilatóri~s rel~i';"~ éfiliação" (art. 227, § 6")." ~',:,,,.,Dai a emenda .,
 
Sala das Sess6es, em de de 1997 

. '/o ,'. ~ :'# ...,...... ,.~~ 

., 

Emenda do Re1ator , W6-~ 
,;> •• 

~ 

ki PLC-nG116, de 19B4 , 
Ao art" 1.530. Dê-Se-!he a seguinte redação 

M. 1.530. A eficácia da habilitação seré de noventa 

• '<.,' dias"a contar da data em que foi extraído o eenificado. 

:.' r to··· 

..' Mrr( Jus.nFICAçÁQ . , 
) 'to. - ,. r '" .'-' . ~ ~ '> 

____ 't\.'Va~a_f)~ os meseS; em num.ero de dias, a referência genérica pode 

confundi~ os. interessados.. pai C!ec!inar-se o'prezo em noventa dias, como se fez no 

§~°do~rt:1.513. ,. 

.....~i" ~.~'). _" ,,':,~· ...ol -'lO j • .II,) 

,. .""",, ... 'I.... 11',1 P·.' 
Sala das Sass6e5. em de de·1997 

~ ...·Emenda do"Rêlator - '1'11-..-t 

Ao PLC.n" 116, dó 198<l:~~'" ~..
 

..... ~., . Ao parágrafo UT1ICO do art.'1.532:
 

. ."",. ~ .'Substitua-se a palaYra'~ por edificio.
 

:-o. .' W't .0./10-. .. "'j.~" 

-', 
JUSTlFICAÇÁO ". 

.. 
.~ t',·,~~ ~ do art. ~.~ usa-se'e palavra edifício para indicar ri outro lugar; 

pUbI~ ou p.art\cular: 10~a da caSa.' ~ audiênCias,' pere celebração. do casamento. . ,No ~ra.t.~ u~i~ •. empregou-se'o Vocábu~o.~. Convém u~jrormizar-se com. 

aJlHcsçã,~ 9.à mesma palavrà edificio que·ê ~ significado mais abrarlgerrte do que 

9!H, e assim se. evita·a dúvida suscitada nas observações do professor Álvaro 

Vilsçe e da doutora Regine eeatriz-T~vares.-E·o vocábulo edificio ê também mais 

têalíco .do.que iócsl, por eles sugerido ... .;-,t •• 

A pa~ (ji~o: se o parágrafo prevê a'hipôtese de algum dos c:enlreentes . 

nao saber escrever, deve admitir, tambêm, a de n<'!io poder esaever, por motivo 

pellT1anertte ou ci~ancial. 

Se aceita a emenda, seré redigido assim o parágrafo único do art. 1.532: 

Parágrafo único. ~uando o casamento for em edificio 

,particular;'ficará este de portas abertas"durante o ato, 

.,·e. ~ algum'dos contraentes nao souber ou nÃO pud~r 

rt. .... '-, ,esaevar, serAo quatro as teStemunhas. ~ '.' ',L 

"~ 'Sala das Sess6és, em de da 1997 
(
 

t~, _~ ....y .. "\.
 ~~ 

Emenda do Relator ­ '1'13 -/c 
lv:J PLC nU 116, de 1984 

\ Ao,art. 1567. Oê-se-Ihe a seguinte redação: 
\t,.. K;?,~n,;',~"1'.~ 

M. 156? O,casamer:rto importa o reconhecimento dos 

• 
_4." "':!:. J ..... fiIho$. comuns,' ~es dele nascidos ou 

~ O;UI~ :1' fi t', ... " Ot> aJl1CE!~idos. '.~ 

:;;.~ <,-'~'~' ,~ ) oi. -..c~ .
 
'., ..t, ..• : .. JUsnFI~.AÇÁO ......._
 

,
-t ..' Anterior..~, qonstituiçêo de, 1986, o texto do proje1o declara que '0 

casar:nento legitima,.~s filhOS emnuns, antas de!e nascidos ou concebidos'. Já n<'!io 

hê "que cogitar,,~eJI[hos legltimos ~sde que.a Constituição igualou os filhos ­

·havidos ou néo da relação de casamento, ou por adoção" e lhes deu 'os mesmos 

direitos e qualiflCaçOes, proibídas ~aisq~ designaç6es disaiminatooas relativas á 

flliaçllo" (art. 227, § 6"). 

-4-""' ~ao ca,~, por~":I, s~imir ~ .a~, .como .~ugeriram o professor Alvaro 

Villaça AzeVedo e e advOga~a Regina Beatl'"ÍZ Tavares. O dispositivo, modificado, 
~1 
rdec!.in~ efeitl?~ do casa~ento com rel~o ao~ fll~, o q~e os p~ot~ e,~llo contlita ,,

com a ino'ieção ~Iucionel. 
.'"

E e aiação, na Carta de 1986, d~ 'entidade familiar", como a ·unloo 

estãWl" ou a comunidáde formada por-qualquer dos pais e seus descendentes" (art. 

226,: §§ 30, e .-4 G): não gÊ!ra iden\i~de, de situação, embora resguarde relaç6es 

mere:tedOras /;Ia proteçáo juridica. Com ~ inovação já nao â dado proclamar, como o , 

1 
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'. raz'o art. 1567, ém forma resirttiva ou exCludente, ~iue, "crh!ndo afamilia legitima,·o·· . Emenda ~ Relator 
casam~nto I~gitima 05 filhos co~uns, ente~ dele na5cido;:'ou' ~~~id~S. ~! . ':. 

Ao PlC nO 118: de 1984 
Daí e emenda propdsta. 

.Ao art. 1.573~· ~~scente-se.~.~xpress~ "com 

exdusividade" de~is. de palavra "exercerá", 

ficando, assim, redigido o dispOSitivo: 

Art. 1.573. Se qualq~er dos' cónjuges ~stiver 
em lugâT re~o ou não sabido, encarcerado , ~r .~is::,.d~·. seis m~s, oU interditado 

judiciatl'T'iente, . o . ou~; e~rá com 

. . . .' . .ex'dusividade a direÇ.ao .da· familia, cabendo­

. lhe a ~ministraÇão do~ ·bens.~e~~~ ,do ReJato'r: - ilr~-~~ 
. JUSTlACAÇÂO 

Ao PlC n0116, de 1984 
O acréscimo visa deixar dare que ne ausência de um COnjuge o outro AIJ parágrafo único do ·ert. 1.569 - SuprimÉHe. 

exercerá a direc;:Ao da sociedade. ~ju~al plenamente, ou seja, "com 

exclusividade." 

JUSTIACAÇÃO 

Estabelecida a igualdade' de sltúação do homem e, da mulher.nO
 

casainento, é natural que: h~vénd~ dive"rgênCia, e solUção M de caber :ao Poder' '
 

Judiciário, ao a~lo do qual ninguém pode" obstar. O pàragrafo ra...ela-se
 

desnecessário.
 

Sala das Ses~s, enio de de 1997. , ,AIJ PLC n" 116, de 1984 

AIJ ert 1.596 -Dê-se-lhe este conteúdo: 

Art. 1.596. São parentes em linha colateral ou 

tranSvernal, ~té o quarto grau, as pessoas 

provenientes de um SÓ tronco, sem descender 

uma da ouIra. 

Emenda do Re!ator - It ôD·-t,· 
JUSTIFICAÇAO 

AIJ PLC nO 116, de 1984 

A~ art. 1.571 - Tran~forme-se o parágrafo único em § 1° e A emenda reduz o parentesco do ~ ~a o 9Ym1Q grau. Busca 
aaesça-se § 2", nestes termos: uniformizar o sistema, uma vez que no ano 12, ao cuidar da defesa ~os direitos da 

'persona/idade, legitima para afetivá-4a", no par;!Jgrafo unico, ·0 COnjuga sobrevivente, 
§ 2" O planejamento familiar' é de livre decisão do · o~ qual~uer'parerita ~a linha rata, 'oU'da colatara"t até o quarto grau." E nO aft 1.866 

casal, competindo ao Estado propiciar recursos prescre...e que, "se não houver COnj~ sobrevivente, nas COlldiçOes estabelecidas 
educacionais e frnanceiros para o exerclcio dessa no art. 1.853, sen!lo chamados a suceder os colaterais até" o quarto grau." 
direito, vedado qualquer tipci de coerção por parte Se assim já disPÕe" o Projelo, descomlderando vina.dos mais distantes, 
de instiluiç6es privadas ou públicas. ,- · desaconselha a referência ao sexto grau. enotória, aliAs, a tendência é limiteçAo 

dos, laços familiares na socied3de moderna. Clovis Bevitaqua jã acentuava essa 

'. inclinaÇÃ'o "(projeeto Q2 ~igO .Qt!i! 8rszileiro Impre'nsa Nac.ionál, Rio de Janeiro, 

.." 190:2." '101. 1, pãgs. 46). 

O § 2" é reprodução do texto con.stitueional. SeÍ"ldo de livre decisao ~ . . Orlando ~s, em. seu antaproje;o d~ Códigô C~il que data da década 
casal, não convém eSlabelecar.condiç6es ou mt:ió's de planejar, até para que riêo se' · de 60 (Projet~ ~~ .QiYi! • Comi~sao Á:e~~a do Anteprojeto apresentado 
vislumbre 'qualquer tipo da. coerção que a C~nsjitUiçao vada. Transplanta-se a : peio' Prof.· Ortando Gomes, Serviço de Reforma de Códigos, 19&5), quando q~is 
gar~~ia para o C6d.i90 como forme de v~ncar a resistêricia ou o precon~ito, ainda definir direitos e obrigações decOrrentes dos 'Iaços de parentesco,' chegou a 
largamente correntes. · dalimité-Ios ao te~jro greu da linha Colateral. JUstificava-se o mestre afirmando 

q~.a tãmilia modem~ ,r'equeriá. ·positiv~mente: trata'T1eÕto legal mais afeiçoado à 

". sua compOsição e lEissitura" (ob. dt., pilgs. 11). 

Sala das SEiss6es, em de 'de 1997 A próprie proposição, C!fa em eJt2me, não vai além do quano gl}lu d,a , 

~:~.... linha·.. COlateral,"·quanctO· q~r caracterizãr marcantes direitos e obri~aç6es....•. '~ 
f' /. ~. .,." '..-. .." ... -.. :'. d~n:énte~~dci;laço; da ~~esco (arts. ~2 e.1.866). 

. . 
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A delimitaçâo, poiS, do parentesco na linha colater.al no sexto grau ­ Em ~enorr;ado comenlério 5Obn:! a matéria, o. professor Carlos. 

reflexo da instituiçãO familiar do fim do século XIX e início do séClJlo XX ~ deixa de Alberto BiUar assinala que, SOb a nova diSCIplina, se extlnguiram."as modalidades 

inlermediárias" da adoção, e lembra, mesmo, que cumpre "proceder-se ao ajuste do ler razão de ser às vésperas do novo mil~nio. 
Projeto de Código Civir (curso de Direito Civil, Forense Universitária, 1994, Vol. 2, 

p. 1.162).
 

Embora MO seja absoluto o princípio segundo o quar o intérprete não
 -,
distingue, onde a lei não distinguiu, no caso, pela emplitude e clereza da norma 

constitucional, bem como peia natureza das pessoas e dos direitos a que se'refere, 
T 

Emenda do Relator - '153-<., afigura~e-nos inaceitàvel qualquer dlsaimineção. 

Ao PLenO 116, de 1984 visto. 

Aos"arts. 1.599 e 1.600 - Aaescen1e-se § 10 ao art 1.599, 

transformando-se o ert. 1.600 em § 'Z', com a 

re':lumeração dos artigos subseqúentes, ficando assim 

redigido o dispositivo: 

M. 1.599. Cada cêrijuge é aliado aos parentes do 

outro pelo vínculo de eflnidade. 

§ 10 O perentesco por afinidade limite-Se aos 

ascend.entes. aos descendentes e eos innêos do 

COnjuge. 

§ ? Na linha reta, a afinidada nào se extingue 

com a dissolução da sociedade conjugal que a 

originou. 

JUSTIFICAÇÃO 

A amenda faz a adequaçâo do parente~ por afinidade à ~guração 
da familie madema, em que e .pateme a diminuição dos laços da solidariedade. 

resp€!rto e afeição. Não mais se justifica, pois, o reconhecimento jLnidico de lais 

laços além dos acima eS~ificados, como bem dlspOs o prof. Orlando Gomes no 

art. 163 do seu Projeto de Código Civil, inc:'vando o sistama juridico. 

Ademais, a emenda tem a vantagem de deixar bem claras a definição e a 

delimitaçAo do parentesco por afinida~e, engl~~~o toda e matéria em um único . 

artigo e e\'itando dúvidas na aplicaçAo do Código. 

de de 1997 Sala das Sessões, .em 

'()" ,~y(
'f~-«-' '/ 

Emenda do Reletor - '15"'1~~ 

AO PLC n" 118, de ~984 

Suprima-se o art. 1.601. 

o art. 1.601. prescreve que "e aa~o restrita sormmte estabelece 

parentesco civil entre o adola~e e o ado~ado 

Nas s:ugestões que orere<:eram ao Projeto, o professor Álvaro Villaça 

Azevedo e a DI"" Regina Beatriz Tavares observam que, "JX?r força do principio 

constitucional da' absoluta igual9ade entre os fi~ (ert.. 2?7, § 6a
), nao pode a"lei, 

restringir os efeitos da adoça0, q~e deve sempr~ ser plena, nos ~es do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (Lei na 8.069, de 13.07.1990)." 

Parece-nos ~dente a ponderação. pois ~,conftit~içao?ssegura aos 

filhos, inclusive aos 'por adoção": "o~ mes~?s direit,?,s ~ quah~caçOe.s, proibides 

quaisquer designações discrimin~t6fia~ rel~tivas e filiaçáo" (art. 227: §fl' 

Dai propormos a supressão do artigo, que é de conteudo testribvo. como 

,. .; 

Sele das Sess6es, em de da 1997 

t~-t7?~ 
Emenda do Relator - "5S- <-. 

Ao PLC na 118, de 1984 

A1J ert. 1.641 - Suprima-se, fazendo-se a renumeraçáo 

dos demeis artigos. 

~U~T'FICAÇÃO 

o 8ttigo pem1ite 'a adoção do menor aa dezessais anos, ou do ménor de . 

vima e um não e~anéipado. que, desde idade nao suparior a dezesseis anos, lenha 

estado, <:te lato ou de direito, aos cuidados do adotarlla: 

O dispositivo, portanto, é ce caráter restritivo quanto â idade. Ocorra qua, 

segundo o art. 1.639, 'a adoça0 depende do consenlimento dos pais, ou dos 

represemantes legais de quem se deseja adoter, e, também, da concord:lncla daste, . 

se contar mais de quator.ze anos de idade". 

Por essa ~a. portamo, a coOcordància do adotando, a partir de doze 

anos conforme emende jã formuleda, autoriza a medida Este dispositivo, assim, 

nao impOe limitações relativas à circunstancia de estar, ou não, o adotando aos 

cuidedos do adotante. A amplitude do art. 1.639 ebsorve o comeudo do art. 1.641, 

que deve ser suprimido. 

Sala das Sessões, em . de de 1997 

Emenda do Aélelor 

• 

Ao PLC na 118, de 1984 ..'
Ao art. 1.666. Dà-se-lhe a se9uinte redação'
 

M 1.666, Perdêra por alo iudicial o poder familiar
 

o paI, ou a mãe, Que:
 

I - castigar imoderedamenle'o filho:
 

ti - deixar o filho em abandono:
 

11I - prnticar atos contrários â moral e eos bons
 

costumes.
 

rv - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no
 j
art. 1.665. I, 
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JUST1FICAÇAo 

A emenda destína-se, prec.ipualTHm1.e, a ~ubst~tuir a expressão 'pátrio 

poder" por 'pcder familiar". a fim de ajustar o artigo à terminologia prtIferida, 

conforme 8 opção adotada no exame d3 emenda n" 278. Em segundo lugar. altara a 

(adaçao, evitando ~~r gw em todos os incIsos, e Por último aassc8nt8 ~ Inciso 

11/. 

Dal a nova redação proposta, , 
Sela.das SessOes, em de de 1997 

.. ''I. 

Emenda do'Relató, • l{s~ -ic. . 

Ao PLC nO 118. de 1984 
Aos incisos I e 1II do art. 1.875 • Suprimam-se , no 

inciso I , o termo "hipotecar" e a e:q:nssé.o • ou 

direitos reais sobre imóveis all'ieios', e ecresC:enie­

se, no in~i~o 11I, a àxpressllo 'ou aval," ficando 

assim redigido O dispositivo: 

M.1.675. 

) • alienar Ou 'ij~avar da' On.~! .. ~ea' ..~s .~e:ns 
lm6veis; 

111. prestar fiança ou aval; ~ 

JUSTIFICAÇAO 

o mesmo fundamento pelo quat S8 aprova a emenda rf' 316. no que 

diz r.espe;lo à supressêo do ts"!'O 'hipotecar" no art. 1.715, justifica a presente 

·elteraçao. 

Também se supri'me à pârte ri~Ldo incisO I, ~ ~e. refere e "direl.t9s 

reais sobre imóveis aUieios", por nêó mais haver eS1e distinçllo no'texto 'do proje1o. 

Por outro Jado, acresce·se a hip6tesé do aval sugerida para a1te"raçao 

do art. '235:iil, 'ao C6dlg~ Civil~: cC'nstanfe co P~OjetÓ de Lei CIo' Se~ado -r:. 3-n, de 
. -', . 

1989, de iniciativa do Senador Femando Henrique Cardoso, anexado p~re 

tramitaçao em conJUnto com o PLC nft 118/B4. 

.' Sala das.Se~sOes, em de.· ,dê 1997. 

.P~"~)(~"~· 

Ao PLC nG 118, da 1984 

Ao an. 1.685 -Subslitua-se o termo "COnjugas." pt)r 

-nubentes', ficando assim redigido o dispositivo; 

Art.. 1.685. As convenções entenu~iais nao 

terao eleito perânte terceiros slônao depois de 

tra~scrit~s, lôm livro espeClClI, pelo oficial do 

Regisíro de Imóveis do domicilio dos nuberltes. 

JUSnFICAçAO 

o dispositivo trata ~ pado antenupaat, ;U8'líficando-se, assim, a 

substituição do termo 'cOnjugEls". 

Sala dãs 5essOss, f:l!'T1 de de 1997. 

~~. 

&nenda do RelBtor - 4S.9 --t... 

lvJ PLC nft 118, ~ 198:4 . 
Ao art. 1697 ~ Redija-se: 

Art. 1607 A inCOmunicabilidede dos bens 

en!Jmaredos ':'!o'a,itigo anterior nAo.se estende aos 

inrtos, quando se percebam ~ vençam durenle o 

casamento 

JUSTlACAçAO 

J:: desneeesSário o pronome ~, ~nquanto.a ·.m·e~ma_·~~~i,Jçáo se." 
eno:i~lr~ ~o ~ua' CÓdiQo~ . 

Sala das Sess08s, em de' de 1997 

Emenda do RelBto, . _ 'f60 ./~ 

lvJ PLC nft 118, de 1984 

·Ao art. 1.699. S';lpri.ma-se e cJãusule final - 'por dívidas 

.. ' .que este hoI.rver contrãrdo: 

JUSnFlCAÇÃO 

o ~. 1.699 prescreve que, "extinte a comunhAo, e efelueda e divisa0 do 

e.ti,,? ~ d~.pas~ivo, cessarà ~.responsabilid:ade d~ cada um dos cônjuges pere com 

o, citldores dó outro Por 'dívidas que éste houver CO(m.8IC1O' . 
. _. .' , . '.'.' ­

A,~spOSiçâoficá perfe~ta se en-cerráT o o~~ento na palevra·'outro". 

A ~é.usula rastante é ell,pletiye. 

Assim permanec.::ern o 

M. 1.699. Extinta a comunhão, e efetuada a divisa0 do 

ativo e do passivo, cessaré. a responsabilidade de cada 

um dos cOnjuges para com os credores do outro. 

SaÚ~ das SessOes, em <.le de 1997 

..~ 
~:" -~. ". : . '. : ~ . 
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Art. 

t'. "';:'" .. ' •. -"~ . 

Emenda do' Reiãtor 

',~, .. '", 
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," 

.A uniao estavel pOderá converter-se em 
,-, '" 

AoPlCno11~.de'964 ., 
Aos arts. 1.713, 1.863 e 2.046 

expressão "0njll'ge. supérstite" ,pela· "·cOnjuge 

sobr~vivenle:, ficando" assim redigi.dos "'os'. 

dispositivos: 

Art. ~ 1,713. ~- Na ~issolução d~ sociedade. 

confugal por nicirie, verificar-Se-a 'e méaça~ dó: 

c6njügê'"s6~reviv~nl;de :Cl?nfOf'."id~ cÓm 6s 
ertigos anteriores, deterindo-se á herança, aos 

~rdeirós na forma eStabelecida neste C6di~o:' 
Art.- 1.863: Na· falta "de' descandenl.es, são 

chamados à. sucessao os ascendentes, em 

oo'ncorre,nda com o cô~iUga sobrevivente. 

(Mantidos os paragrefosl. 

Art 2 046 O~~ herdeiros em posse dos bens 

da herança, o cônjuge sobrevivente e o 

inventanante ;ão ~brigedos a trazer ao ecel1/o 

os !rutos Que, desde a abertura da sueessácJ, 
.')'. ..,..­

parceberam, têm direito ao reembol~ das 

despesas necessárias e úteis que fIZeram, e 

rasPondem pelo da~o ~ QÍJe. por' dolo ou' culpa,
.'deram causa. 

JUSTIACAÇÁO 

Subslltui-se a exPré~são "çõnjuge supérstite' por "dmjuge 

sobrevivente" em nome da uniformidade da terminologia juridica, aconselhada pela 

téçnica legislatIva. 

Emenda dó Relator _ ''1ó-Z'~ 

. _Ao'PU: n° 116, de 1984 .~ , 
. '-.' ~'" 

DepoiS do art. 1 751, acr'éscentem--se o Titulo e os artigos 

abaIXo elaborados, fazendo-se a renumeração deVida: 
,\.~. 

Titulom
 

Da União Estável
 

Art. t: reconhe<:lda como entidade familiar a
 

união est~vel entre o homem ê a múther, vivendo os
 

comPanheiras comO se Cãsados ross'Om por mais de
 

'cinc;:rárÍos co~;él:.j~JVos.· i ~ , .;.'J'" ." jL 

§ 1° O prazo previsto neSté artigo póderá· ser reduzido 

pe~a três anos, quando ho~er filho oômum. 

'. §2°" A uniê~ estável não se constituirâ se ocorrerem os 

imp'édi~ntos e es "<:ausa""s suspensives c:onstentes dos' 

':" erts. 1.519 e 1 52.0.' 

Ar! . 'As rel~~s ~~soais entre os cõmpanheiros
 

. obedecerão aos' deveres de, lealdade, respeito e
 

assi~tência, e de gu~rda, susie·n.to ~ aducaÇão dos.tll.hos.
 ",. , 
Ar! f. "" Na uni~o estáW;l: salvo Cõnvenç.áo valida entre 

os çompanheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no 

'q~e ~r, o"regimê.da: oomu;'h~o'parcial de tiéns . 

casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e 

assên.to no Regi'str~ Óvil 

'. Art. As relaçll.es não everltuais enlre o homem e a ,.' 
mulher;impêdidos de casar, constituem cóncubinato. ., 

JUS~F~CAÇÃO 

A emenda resulla"essencialmente. do dispost~ no art. 226, § 3°, d3 

.. Con~1i1U1ç.ãode .1'988. Nela "reconhedda'a união estável enlre o homem e a muther, .­
como entidade familiar": cumpre situa-li3 na lei ciVil básica. Tamo maIs se impõe 

carad~~la ~ue p~evista 'par~ ~reito ~a proteçêo do Estado' e "devendo a lei 

faci,itar sua ~~ersão em ca~a;"erito." • . 

Avista das normas fundamentciis e considerada a realidade social, foram 

elaboradas as regras cônstantes da emenda. Pormenores foram evitados pot tratar­

se de 'entidade' nova no sistama juridico, e aSSim su,eita a configureção variável, 

no aspaço e no tempo, na soci~..ade. 

'A polêmica Que têm suscitado as dues leis já editadás a respeito da 

matêria • lei nO 8.971, de 21.12.94 e lei n° 9_276, de 10.5.96 - recomenda. 

prudência ao legislador, indicando-lhe a neceSSidade de deixar â experiência social 

e à i_ur.isprud~nQa, a dePura~o...de for,,:"3s. ~ e~ejlos. da~sa -enlidad~·. As 

divergenciás têm sido táo acentuadas que o Poder Executivo, no louvável intuito de 

conciliação, enviou ao Congresso Nacional proposta inovadora, traduzida no Projeto 

de lei ri'. 2.~86, de 1...996. or~ na Câmara dos Deputados, Indusiva sugerindo 

revogação daqueles dois diplomes. 

Dai, e em função, lambém, da diretriz geral do Projeto de Código, serem 

enunciadas na emenda ap~~as nonnas .essenciais à conceituaçâo e projeção 

pràtica da entidade criada lei adequada e a jurisprudênQa, oportunamente, 

delinearão os contornos exatos da formulaçâo constitucional. 

Por motivos semelhantes, e no intuito da eviter dúvidas ou confusão, dá­

se uma noção básica de conCll'oinato. 

As normas sobre a unii!o eslavel e o Concubinato situam-se num mesmo 

titulo 'e no livro IV - Do Direito de Familia - po~que, embora não se confundam com 

esta instituiçáo, a ela realmente se relacionam, em virtUde dos vinculos criados, em 

ambas as f~rm~s de convivio, entre' o hOmem e amulher. 

O rigor técrilCO não deve ocultar.a realidade, nem perturtiar o sentido 

~ial e 'e cl~reza dos conceitos, Indispensàvéi'ao ordenam'ento jurídico, a técnica, 

entretanto, ~ão dev~ ser, comO recorda' Roger Pelro!. ·une mai!ressé servante", mas 
. .'" ~ ~ . 

"un procedé de rêalisatlon' (De I'Jnfluence de la Technique sur le but des Institutions
 

Juridiques, ReaJail Sirey, Paris, 1953, p. 205). A técnica, enfim, há de constitUIr um
 

mecanismo gerador de soluções objehvas. Daí o tratamenlo dado à união estável e
 

ao concubinato.
 

• 
Sala das Sessões. em de de 1997 

· 
...•~. 

Emenda do Relator - '163 -/~. 

·1 
AI:? PlC nO 118, de 1984 

.Al:J art. 1.764, inciso IIJ - Ç)nde se diz "se este já 

contar Quatorze anos de'idade", dig~~se: . "se -este já 

~ritar doze anos dé ídade< ~cando .esslm redIgido o 

-artigo' '., 
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Art. ,.'164: Inêumbe ao Mor. quanto à pessoa v ,~: JUSTIFICAÇAO ':-:"""> .~ . 

do menor: 
A equiparação dos filhos, p~evista na Coristilui~ Fede'rel de 19~., 

elimIna o instituto da legitimação. Ponanto~ na~. cabe sua me~o', no. p;'~~ 
111. adimplir os demais deveres que 

, . projeco. ~.j , , 

normalmente cabem aos pais. OlNindo a 
I'].~'. 

opiniAo do men~r, se este já CXIntBr doze anos 

de idade. 
, , 

s'r'd:}~ 
,. 

J~~.1],FJ:C~ÇAo.,.. ........ .. ..,,~",,' , " ' . 

.,.,.:.' ~'A' ;merida, "p,.etei1de compatibilizar o dispositivo com norma do ... 
E.stal;,rt~ dà Crià'nça e do"AoolesCenie (lei nO 8.CX59, de 13107190), que estabelece ," ';L-.(:i~ .....,' 

.~ 

- "', , 
o I~~ dá infância ~·o coméc;o ~ adolescência"ao;; doze anos d!il idade.
 

Em'enda do Relato:r . "66:·~.c.. ~
 
,'< 

'w "'"i"- Ao PlC n 116, de, 1964Sala das Sessões, em de de 1997. 
Cl 

. _..NJ inciso llI'dO an. 1.791'- Onde se diz: "fr~~ 
da mente", digà-se: "deficientes 'mentais", fica~d~, . . . . '. " 

assim, redigido o dispositi'lO: 

Art. 1.791 . 
"";"" 111 - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os 

Emenda do Relalor 
viciados em tóxicos; 

). . '. .._.. 
Ao PLC nD 118, da 1984 

Ai) art. 1.770 - Subslitua·se a forma ~rtlal'houver" 
taxado" por "hOLNef fixado', . e o. V'OCábulo "atento'.>,
 

pela palavra ·considerado·, ficando assim redigido .A emenda substitui a expressão "racos da mente" por "deficientes
 

o disposili'40: mentais·, de maior clareza e precisêo. .... ."", 

Art. 1. no. Se o menor possuir bens será 

susterTIado e educado a expensás deles, Sala das SessOes, em de t ~.~ \;. de 1997. 

arbitrando o juiz para tal fim as quantiés "que 

lhe 'pareçam necessárias, considerado o 

rendimento da fortuna do pupilo, quando o pai
 

ou a mêe nAo es houver fixado.
 

\ 
Emendado Relator _ '!61·C.JUSTIFICAÇAO 

Ao PlC n° 118, 'de 1984 
A emenda busca imprimir maior c1ereza e precisão ao dispositivo. 

Ao inciso 11 do art. 1.792 - Substitui a expressêo 

"algum patente prOximo" po-r "qualquer parente", 

ficando assim redigido o dispositivo: Sala das Sessões, em de de 1997. 

Art. 1.792. 

11. pelo COnjuge, ou por qualquer parente; 

(mantidos os incisos I a 11I) 

•, 
I ~ 'f'I'. 

JUSTIACAçAOEmenda do Relator - '165 -'<' 

A expressa0 ·parente próximo' é indeterminada.' Considerando e 
!vJ PlC nO 118, de 1984 

proposta de red\.rção ~o círculo femilial. pelo relalor, do swrlo para'o QÍ.lano grau da .•. 
Ao,inciso 11 do ert. '.767 Suprime o lermo 

<~. ~_.. " , linha colateral, melhor a construção sugerida. 
"legilimação", ficando assim redigido o dlspositiyo: 

Art. 1.787 .. 

Sala das SessOes. em de de 1997. 

11. caindo o menor sob o poder familiar, no
 

caso de reconhecimento ou adoça0.
 

• 

- " 
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Emenda do Relator - l/l/-/[. 
~ ., ~ ;. .	 ..

Ao PLC n<'118, de 1984 

AoptCn<'"a.de19B4 Aos incisos I e 11 do art. 1.837 - No inciso I, inclua-te a 

Ao art. 1.800- Redija-se: expressão "co-autores ou partícipes· e eis termos 

Art ,1.800. Havendo meio de recuperar (I 'coinpanheíro' e"~"escendente': no inciso 11, indua-ge o 
, ( ,~< ~ ",. ,,·1 

inlenfllo,' (I • êUrndor promover-lhe-á (I termo "companheiro', ficando assim redigidos os 

lnatamenlo em estabelecimento apropriado. disp::lsitivos. 
'. <' 'I-

Art. 1.837,	 ,\ 
I"~' ,~ ,; ;/ -.:, ".JUSTlFICAÇAO I • que hou...erem sido autores, co-autores ou 

, pertícipe~ de homicidio doloso, ou lerrta1iva deste, Usa.se e expressa0 própria do capítulo "interdito", sem menção a 
contr~ 8 pe.ssoe de,roja suce~são ~e.tr~r, seu .. -~~8Xcepcional ou 'rsCQ da manIa", que nêo pareclirtl próprias. 

",.. COnjuge,. companhairo, ,ascendente. ou 

. .descendente: 

' .. ,. 

Sala das Sessões, em de de 1997. 
11 • que houverem 8Cl.Jsado caluniosamente em 

juizo'(I eutor .d~ ,herança ou incorrerem em aime 

contre e sua honra, ou de seu COnjuga, ou 

có~panheirn:.' , Emenda do R'alator '- 1/63-/::.... 

.. 
Ao PLC nO 118, de 1984 

JUSTlFICAçAO
AD art. i .Só, - .R~iia-.se: t ... 'lo!." ~ 

Art. 1.801. Os interditos refaridos nos incisos 
Atualiza.se a .Ierminologia segundo os ditames. do oiraito Penal,

I.	 m."e IV do art. 1.791 seréo recolhidos em 
comemplando-se a OJmpticídade jé pfevista no Código Civil. 

esta~~~o~	 _~Uados. quando nêo se 
Faz-Se o aaésCimo dos ascenderitãs em considareção ,<109 estreill)$

adaptarem ao convivia doméstico.
 
IBÇtlS qUe 'uném esses parentes.
 

'~ .. . 'Da mesma 'forme, conlempla-se"am razão dos .laços de umAo eS1tbe!,' a . 
, < 

JUSTlF1CAç.AO .	 figura do companheiro. 

. Usa-se e expressão própria do capliulo"interdito", cem uma redaç.êo Sala das Sess6es, em "de de 1997 

mais 8deqlJada ao camter educativo do disp::lsilivo. 

'. 1~~JZu-~"	 '.' 

Sela das SessOes, em de de 1997. 

~~ 
',' ' .. ,1.• T .:~", I 

Emenda do RelatOr - 'f1~ -J'Z­

AIJ PLC n<' 11ti,'ca 1984 

.Emenda do Relator .. Lf fO ../c, Ao ~ do art. 1.845· Onde se diz 'passarAo ao 

...."" dominio dOs'miJnícipio5 da sílue'ção dos bens, e ao, 
Ao PLC. n" 118, de 1984 , oistrilO Federal, se ai estiverem situados", díge.se 

NJ 8rt. 1.621. SUbslibJa-se a palavra "existentes· por ."ps.ssarão ao domínio do município ou do Distrito 

"nascid8$". .~ Federei,'." se localizados nas respectivas 

ci~nsaiçOes, incorporando-se ao domínio da 

JUsnF1CAÇAO UniAo, quando situados em território faderBl: 

ficando assim ~igido o dispositivo: 

Segundo o art. 1.821, ·legttJ~,~ ~ ~~eer os pessoas e;o;i5tentes, ou 

já ~as no momento da suces&Ao.· 
.... " 

M. 1.845. A dedareçao da vae:ància da 

'herani;o lnêQ prefudicará os herdeirDs ~ 

$e, nos termos do art. 2"'. do Pfcieto, )é.alterado. 'a ~rsor:'lllidadecivil do Iegalmen!e se hablJ~ mas, decorr1dos 

ser humano começa ~ nascimento cem vida', ê mais correio ou concemEllile dizer . ciricO anos de 8bem.a"e da sucelsêo, gs 1lIenI' 

"~soas nascidas-, e não·pessoas 8Jrlstentes', 81l'9C8dados ,passar&o ao domlnlo do 

.~. municlpio ou do ols1rlto Federal, se 'oa"lz...... 

nas resped:lVBs drcunscriç6es, ú.......poi6iido­

se ao domlmo da Uni40, quBndCl ~ em 
, , territOrio rederel. 

(mantido o psrâgnlfo ürtica) 
, . 
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~. 41s-iCJUSnACAÇÃO 

A • emenda' pretende compatibilizar o djs~sitivo com ahe~çl!o 

inserida no ert. 1.594 do Código Civil em vigor pela lei r(' B.049, de 20 a junho de 

"990, no qual se baseia este ertigo do projeto. 

., ~ . I 

Sala das SessOes, em da dà 1997 

.,	 ?~{~-L<v1ZM4~
 
..'	 . , 

.~ 

.... '-, 

" 
" Ao PLC n" 118, de 1984 

Ao art '1.853: Onde se diz: 'nem seperBdos de fato hé 

mais de 'tinco anos", digs-.se: "nem separados de lato há 

mais de dois anos." 

JUSTlRCAÇAo ' 

Con&o8rTte o artigo, ·someme é reconhecido direito sucessório ao 

~ ~rveme, se:ao teritpo da morte do outro, não estavam separados 

fulIicialmente. nem separados de fato hé mais de cinco anos" Mas, se e 

Consttluiçêo estsbekK.e que ·0 casamento civil pode ser diSsolvido pelo divórdo, 

ep6s prévia separaçêo judíc:i~l por mais de uin ano nos caSos expressos em fei, ou 

c.omprovada separaçAo de fato por mais de dois anos" (art. 226. § 6"). nAo hé razão 

de fu:ar·se prazo de dnlXl anos para reéoriheci~de direito slXeSsbrio. 

,"
 

,..Sala da, ........, "'1' ",.de
 

9~A".-A_ -;--" . (....--- -(-;-l-~ ~ 

• 

Emenda do Rei..", .. '11'1. <'.­

,., .... AoPlCn"11B,de1964 ft" :".~ 

4de1997 

' 

_ ,"'~ 

Ao art 1.856 -~, !azendo-se a ~çllo 
,", 

deYlda. . ., ..~. 

'+'"'1	 .,. ... 0:,' 

e.",..	 . JUSnFlC?~o 

Suprlme-se O di;positivO ~ faz "disaimlnaç:to incDns1itucional 

entre lilhos. na primeira parte, e envotve, na segunda, matéria ;é conIida no 811. 

1.855. 

Em=;; ;I~tor 
,. 

Ao PlC r(' 118, de 1984" 

Ao art 1.858 -"Redija-se: 

M. 1.B58. OS descendentes da mesma dasse têm, 

•	 ~.. ,., os : mesmôs'" direitos ã suceSsão de seus 

.. asé:endehtes. I!"(~ 

, ~..' ~', 

~ JUSTIFICAÇÃO' 

Nêo há .que mencioner' dà~tes "legitimas, legitimados ou 

ilegltimos", dopois que a Constituiçêo situou os filhos em plano de igUBldade e 

proibiu toda disaiminaçêo. 
,"­

Basta a elusão a desce~es da mesma' cJasse. em garnntia da 

igualdade na sucessão. 

Dal e emenda. 

sala das seSsões: em de de 1997 

f~, 
Emenda do Relator - - 'tl-6 .. /,:. 

Ao PlC n.o !18, ~e 1~,.....
 

Ao § 30 do art. 1.B70 • Substitua-se a expressão
 

"innaos gennanos" p~le 'innâos bilaterais", ficando 

assim redigido o dispositivo: '... 

, § 3D Se' lodos forem filhos·de irmaos bilaterais, 

?U lodos de irrn:ios unilaterais, herdar~ por 
igual:'­

-e~;.;..,lHri.~_ 

.,. ,'li 4.'
" -- .....' - ·=-,..,..,·... ·'u ~r'" ..... ~ ~ 

O § Z' do artigo, coma também o fizeram os arts. 1.868 "e 1.869, 

refere-se a ~ bila1erais. Somente no § 3" se usou a palavra germenos. NAo há 

erro. mas. pare manter a unidade de linguagem e~ãrÍd~ qualquer dubiedade, é 

ml!'lh?r que no § 3" também se empreguE! a expressão i~aos bilalernis. 

'" .--.... ',. ~ \	 ,.\ Ioc- .,. ~ ~.~ ~ 
$ata das Sessões. em dê de 1997. 

J~4 
• ~ .. ,.' ..•.., .......ô'ltlb"'''Ol'J~'''.. '"!
 

Emenda da Relator . li T :r-r::.. 
Ao PlC rr- 11 B, 'dfi 1984 ~" , , " 'r':, '~'Aifart, 1.81'1 :'AaeScenti:se, logo epós a palavra .' . . .. r.. .... "c:6njuge', aexPressa0 'o~' companheiro'. Onde se 

Sala das 5essOe;, em dEi de 1997. 
" I .:0.,- • diz :'Oesta' càbêrá 'aO' Distrito ~ederaj ou aos 

." ,.~'.. .-:)!, .... , niunicipios. emique se liver aberto e sucess50', 
-")< '.. " '50\<.',:;te-tfL.,JZt-<-~	 ".'" diga--$9 ,"está sé deYotVe a() rmmicipio ou ao Dislrito 

,~'" ..... -,I 



H!I:'I~ ..:J (",,'" ". 1.. :I:-lr· 6 : .'p tJ,~ .,'elr,""'l"nCi{~'~·}~('j, t~,·, "'~~ ~,. "~',m~ 

00134 - Sábado 1S DIÁRIO DO SI!NADO FEDERAL - SUPUlMENTO •A·' • Novembro 'de 1997-' 

Fed9faI, se localizada nas respedJvas 

cira.m!lCliçOes, ou.GI Uniao, quando situada em 

.territ6rio federal: r ficando assim redigido o 

disposifiYO: 

Art. .UJ~1. ~ao sobreviV'endo cbnJuge, ou. 

OOlTq:Ianhelro, ~ parente aJgum sucessível, 

ou tendo ales renunciado a herança. esta se 

deV'O.....a ao ~icfpio ou ao Distrito Federal, se 

lOcalizada ns; respédlvas circunsaiçOes, ou 

á Uniao, qus~ situada em lenitOrio tedar,at. 

JUSTlACAÇAo , , 
A emenda pntlende compatibilizar o dispositivo com alléraçao 

inserida no art. 1.619 do Códi~ Civil em ~ Pela ~ei n" 8.049,"de 20 de junl10 de 

1990. no qual se baleia esla artigo do projato. 

Ademais, Insere·se e figura do c:.ompant\eiro. em razão de emenda do . , . :,~, 

relator reconhecendo direito sucessório decortente da uniao estéV'e1. 

. ~"'""\, ":,.
 

Sala das Sessões, em . 'de' de 1997.
 

Emehda cio R~iator - '118 -<o 
I, ''"! '- ~ 

Ao PLC nO 118. de 1984 

AfJ an., 1.887. ·No • parágrafo ünico, supnma-$8 a 

conjunção "porém"" flCl!lfldo assim radigido o .. ' ParagrafCl unico. Podem 'lestar os maiores de dezesseis 

"' ..... " anos, , , 

~.~. I 

A oonjunçAa é desnecassâr~~l;"nêo s··recomenda. no caso, a técnica 
. ','.' 

Ieglslativa..O parágrafo exoepâonou os maiores de dezesseis anos da proibição de 
_ .. .... . .. ,.,,:~...... ., L ' ... . . 

tustar. ,~ .).: 

, ,,~ .... •. "r~,:3 P "!r ' , :.: 1 "~o 

'. ·;"r~·· 

,. I'Sala das 5ess6es,. em de '. de 1997 

Emenda do Retlltor " 'f~5·<..; .... ,mo ,. .1>.'1 

Ao PlC n" ~ 1a: de 19&4 

Ao art. 1.891-~ o en. 1.891 do Cepltulo 

CAPiTULO V 

OOS TESTAMENTOS ESPECIAIS 

1.1.··· S~l 

DisposiçOes Gereis 

Art. sao t8'Sta~tos especiai~: 

omarílimo; 

li. o aeronáutico; 

lJI.omilitar. 

Art. 1.891. Nao se edmilem outros testamentos 

especiais 21êm dos contemplados neste 

Código. 

JUSTIACAÇAo 
. , I ' ... ' 

Cria-se, no capitulo V,'"Dos Testamentos Espedais', a 5eçAo I, para 

manter o paralelismo com as disposiç6es,gerais que o projeto enuncia para as 

lormas ordinárias de testamento.•Ainda mantendo o mesmo paralelismo. elabOra­

se norma geral quamo aos t~tos especiai.s. O ano 1.891, contemplado nas 

formas ordinarias - quando S& refere és formas espedais -. é deslocado para esta 

seçêo, logo 8p6s o enunciado dos tipos especiais de testamento. 

(.~ ')'1\ 

Sala das SenOes. em de de 1997. 

" 

l~ú~"'
 ... .., :I> •. ~, ,." .. . :>.. • 

, 4 "0( 

.,..~"l(J:; 

AoPlCnO.11a,de1984 JI +l'; 

-. Ao parãQrato ürÍico do alt. 1.896 Sub51ilua-se o lermo 

'da1llografado" pela exprassão "escrito meca'nieamenta", 

L (rca~o aS.;i'rií i"ect~idO o dispositivo: 

. , Art. 1.896 

Parégrefo ünico. O testamento cerrado pode ler 

e&aito mecanicamente, desde que seu SUbSQitor 

numere e ~entique, com a sua assinaturEl, todas 

as tolhas. 

Não 88 dImI desprezar'o '8V'anço leCnol6glto' quanto aos instrumentos 

utilizali:Js para -tegistrar o téstamentci'Oefrado. posiÇâo'j3 asSumida no que diz 

raspeito a outras lorma.s de teSlamento. ' '':;-. ':" 

,~'. L-l' 

Emenda do Retstor - f/T/-I'L 

, 

~. 

, 
~. 

Ao PlC ri' 118, de 1984 

" 
: ,1.11 ~ o. Capftu!O·, V. - 'Dos Testamentos 

Especiais", e indui-se neste 5eçao I com normas ..., Aoan.1.904.Redija-S&: "r.:J~ 

Art. 1.904. O testamento· partiOJlar pode sergerais (.t. sobre ., os te!ltam9nl:os especiais, ,-, 
", escrito .de própri,O punho, ou meclJante processo nmumersndo-&e ss demais, bem a8&im as 8l1tgos,
 

mecênico.
ficando BSSim redigido: 



--
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§ 11> Se esalto de próprio punho, sao requi'ifc?'9 
ess~aj5 ti ~'jd'ad'a do tlJ'Slamento.que seja lido 

e assinado pc:r ~ o esaeveu. na prvsançB de AoPlC .,.,16. de 1984 

pelo - menos :·três testemunhas, que o devem AD art. 1.907. Substitua-se o t~o por este: 

subscrever. Art. 1.907. Em oramslàncias excepcionais 

§ 2<' Se elaborado por processo meclmico, o declaradas na cédula, o testamentO partia..lar de 

testamento nao pode oonter rasuras ou espaços próprio· P:Jl1hO e :~sinadO pela testador, sem 

em branco. deYendo ser eS'Jinado pelo testador, testemunhaS, pod8ré ser confirmada, a ailéria do• , I 
depois de o ter lido na presença de pelo menos .iuiz.. ' 
três lestemlJnh~s. que o !lJtIsaeverêo. 

JUSnFICAçAo JUSTlRCAçAo 

o Projeto, a respeito do teslamento partioJler. reproduz o CeXtigo 'rigenIe O caréler lorm81 do testamento nAo pode dispensar exigênCias legais 

(arts. 1.65? a 1.659). H~ que lhe. fazer alteração, pare introduzir ;novaçOes senAo em e::treunslIn:ias emepçi~, declaradas pelo próprio. _.testador, .8 

redamadas pelo tempo. Resguardada e segurança. pela natureza do ato e de seUs aPumvei. por ouIrOS meios. Por· isso. acolhendO a sugestão do eminente 

efeitos, há que admitir mudança na feitura do testamento. Coordenador do Anteprojeto, aaesCE" ilJimoS que as c:ira.mstências excepcionais 

Se nao parece prudente consagrar que o te9tamerrto pill'tieular possa sei' ~m ser cIec:S8râcias 1'18 Cédula peIo'testador, para que se tomem examináveis 

escrito "par outrem", como sugere o professor Miguel Reale, é irrecusávet ectmitir .~ juiz. E mencionemos que o testamento tenha sido asaito"sem testemunhas". 

como ela o faz, sua elaboraçAo pOr processo mecllnico, dado o desenvolvimento da para aCentuar a ImpossibIlkiade da presença delas, e nêo"com dispensa". conforme 

técnica, nesse campo. : i consta da sugestACl, e que f8OJltaria. ctecisao arbitrária do testador. As 

Preservada a autenticidade da manifestaçao de vontade, nAo hã moIiYO cira.msUlrclas exc:epc:;imalS é que devem juslif1c8r a ausência de lestemJnhas 

para desconhecer e rejeitar as novas formas de procede1' e agir, anundas da 

clVilizaçAo. Epor isso, :também, que o Projeto ia pl'"ENê o testamento feito "a bOrdo Sela das $essOEls. em de de 1997 

de aeronave militar ou..eomercial" (art. 1.915). 

)~~sall-:;;:~~ 
Emanda ~ Relator _ 1r82.-~ 

Ao PLC ri" 11a, da 1964
 

NJ art. 1.907: Conve!'1er em parégr.ato liniCO do art. 1.906,
 

com redação alterada, ~azend0-ge a renumeraçAo dev;da:
 

An.1.906. 

lEnwndil do Relator _ lf8'1-1L 
Perégrafo único. se faltarem tastatrlLJl"tlas, por 

NJPlC'"11a,de1984 .morte ou ausência, a se pelo menos uma delas o 
: '. .'.."

NJ § 19 do art. 1.919 - SubstitUa-se a expressa0 "ainda 
~r,. ~ testamento poderá ser c.orrfirmado, 

que ofiQaj inferior" pela "ainda que de post~ ouse, a aitério do juiz, houver prova suficiente de 
grtIdl.JaÇâo~, ficando assim redigido o dispositivo: sua ~racidade, 

Art. ;.919 .. 

§ 19 Se o testador pertencer a corpo ou seção deJUSTlÃCAÇAo 
. Capo destacedo, o testamento será esaito pelo 

., ~.', respedivo comandante, ainda que de posto ou, O eanleUdo do dispositivo é desdObramento do art. 1.906, a que deve
 
. , graduaçGo inferior.
servir de parágrafo (mico, e nao eanstituir norma autônoma. 

(mentidos os demais parégrafo~1A par disso. concilia--se seu ~ex!o com proposta do prntessor Miguel
 

R'eate, que. enlretant.o, nao é aceita no ponto em que aUtoriza a confIrmaçAo do
 
. ~_ JUsn",CAÇAo

testamento, "se, a critério dO juiz, houver prova bastante de sua veracidade". mesmo 
---'o. 

$em reconhecimento.ou alestaçao de uma testemunha. 
A emende propOe modificaç:êo, 18Y8ndo em conta a lingUagem ":,i1itaf. em' .... Com.o.dsPoimento de Pai?'menos u":l~ testemw.na do lestamento, o juiz, 

que ê prelerlvel UJidaf..ge de grtIdl.JaÇâo e nAo de ofid81 inferior.-- apUr2ndo cin::i.rnstândás, poderá julgar da veracidade do ato.

-~ ---------.... . 
.., .,'s~~ 
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"",~ ....,..·....1	 .... , 
Emenda do Relator ~ 'í'35~.-t:.	 .­ (Mantido o paragraro unico) 

~ .~.r- q. -:. 'li,
 
Ao PlC nD 118, de 1984 " '"
 

JUSTIFlCAÇAo 
Ao ca:u\ do ar( 1.922 - Onde ;e diz ·nul1OJpativameme·. 

di~-~: ··oralm:;te·. Fi~ assim redigido o dispositivO' A emenda, ao substitUir a forma \/erbal "houver taxado" por "houver 
...,. r· I,..' /".,.;.-,. ,u . " . 

Art. 1.922. As pessoas deSignadas no art. 1.919, llx~dO·. busca imprimir maior clareza e precisão ao dispositivo., . 
esl~;.;d~ empe7,hadas em combate, ou feridas,
 
t~ • •......- I -_ ....,

podem testar oralmeme. confiando a sua únima
 

vontade a dua~ testemunhas. 

Sáia das Sessões. em de de 1997.(mantido o parágrafo ~nico) 

1" ........_-~
 

JUSTIFICAÇÃO 

. " .. ~ .. ,' ".~-."'"._." ,'., .. ~ ....... ,,...

A emenda propõe a substituição do adverbio 'nuncupatlvamenle" pela
 

forma "oral~te·, dando m;is'"d~~ao dlsf;â-;ill.;Q. " __,......".~"'1 .... , ~ ..... Emenda do Relat:o~'- . qKg~/l.

oi'.,...... ..' ", '*	 •.;'- .. ....... ', .. ~ ~"':I ett"'t"' It~"".
 .... ' . ,.. ." ........ '1':' '!'.~.... ~. ·I".:~ 

Ao PLC rf' 118, de 1984Sala das Sessões, em de de 1997 .. " 
Ao art 2.062. Redija-se: _... :"'Q.'--:~-'·;-_~.u'--!.':'Af 

' 

An. 2.062. A diSSOlUçãO e' a liquidação das pessoas ..l:.~~~·--~,~·-'7 
jufidicas raferidas no artigo prec:edeme. quaf.tdo, ~ ~ ,...;' .~ 

iniciadas ames da \/igencia deste Códiº~, 
Emendo do Relato, (_. 1(116;'''',	 .. 

obedeceráo ao disposto'nas leis antériores. 

Ao PlC nO 118,.de 1984 
JusTIFréAçAo

Ao ~ .do art. 1937 - Redija-se
 

'. ,M. 1.937. A dâusuta de inalieMbilidade. Im­
, A emenda. obedieme a téO"lica legislali\/a, tem pClr obreti\/o,
posta aos bens por alo de liberalidade, implica 

precipuamente, dar mais precisão ao artigo, caracterizando as "pessoas juridicas', a 
impenhOrabilidade e incomunicabilidade. 

que se refere. e nao al1Jdindo. a essas "emidades • 
~" .... 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala das SessOes, em de de 1997 
Usando·se a e:qxessão 'alo de liberalidade", manlém-se o conteudo
 

necessáno da nOl1Tla sem relerência a doaçao, que nao seria prOpna no caso
 

Sala das Sessões, em de de 19.97. 
j,... o' ~ • oU ~.-. Enten;:do Relator - 1f8!3-/L 

,Ao PlC nD 118, de 198:4 

Ao parágrafo único do art. 2.063 - Redij8-5El: 

Paragrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se 

''', · ~ t, t':', contrariar preceitos de ordem públiCa, tais como 
.Emenda do Relator _... . ...., ......	 o~·' ~~be\ecidos por este Código para~ 

........::..:
 
'.:'. ;.:. f'.oI .~.~,	 as~u~r a.tunç.êo SOCIal da propliedade e dos 

. ~-	 ..."""... -.' 
; Ai:fPLC n"'118, de 1984 contratos. 

. -.... '. AÓ·~ dOart_ 2.013 Substitua-se a fonna 
•	 'lo o,., . , 

verbal 'houver taxado' por "houver fixado'. ficando	 JUSTIFICAÇÃO 
• < 4. 

r),~' asSim redigido o dispositivo: 

· Art. 2.013. Salvo disposição testamentérle em Oi. ~ desnecessária a ~junçâo' "toda';;~·. O' texto revela-se bastante claro 
~'.'. .' . 

, .. "Ir contrário, o ,testarnemeiro,-r que nâo seja por sua finalidade de resguardar a prevalência da funçao social da propliedade e 
~ "u ."",,' ......,' ., ~ f ,,"'_ 

• : herdeiro ou~legatário,.teré direito·a tJm prêmio, dos contratos, dianle de convenções. 
"...... '.~ 

· que, se o testador o nâo houver fixado, sera de 
. 'li 

~'a c'iriêo por cento, arbilrado pelo juiz. SObre 
'., sá'ta das SessOes, em de de 1997 

""	 a hernnça líquida, conforme a importência dela
 

e'maior OIJ mimor difio.id~e.na e~Çao ao
 

testamento.
 

'•.• .:? 

I 
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Ao PlC nO 118. de 1984 " 

Ao' ert: 2.'066. Aaescenle-se Parágrafo. como § ''', 

transformando-se o atual parégl'"afo unico em § 2", assim: ' 

§ ,,, Nos aforamentos a que se refere este artigo é . 

defeso: 

I. - cobrar laudemio, ou prestaçao anãloga, nas 

tran$llliS5ÕeS de bem aforado, sobre o valor des 

~ conslruç.0e:5 ou plantações; 

11- conslituir subenfiteuse.
 

§ 2" A enfiteuse dos terre:nos de marinha e
 

acrescidos,regula.se por lei ~pecial.
 

"JUSnFICAÇÃQ 

Transforma-se o parágrafo único em § 2" para acrescer o § '0 
eslabelecendo limitações ã disciplina dos aforamentos subsistentes. 

Não ':ta afronta as situações constiluidas nas limiteções declaradas. 

Trata-se de ÇlJndic.ionamenlos 'estabelecidos em nome do interesse sodal. Nos 

lermos da Constituição. "a propriedade atE1!"der.é. a sua função social" (art. 5", XXIII). 

Conseqüentemente, o que for estipulado, coino na emenda. para garantir essa 

função. não pode ser considerado violentador de direito individual. 

Sugenndo tais limitações, no Projeto de sua autoria. Orlando Gomes as 

justifica. Sobre a proibição de cobrar laudêmio ou preslaç:1io análoga, observou: 

"Se. de um lado. esse direito constitui a vantagem econ6mica apreciável de que 

desfn.J1a o senhorio. do oulro, e lida como numa renda parasíl.éria, que incide sobra 

valor resultan1e de capital e trabalho alheios. É essa vantagem espl!rada que 

sus1enta os aforamentos. Proibida a cobrança de laudêmio, o próprio senhono 

passará a ter inferesse na extinçáo da enfiteuse." E a prOpÓSitO do outro parágrafo. 

elucida: "Finalmeme, re~ringindo-se direitos do foreiro, esllmula-se o seu interesse 

de exercer o direilo de resgate., Dai a prolbiçAo da constituição de subenfiteuse, que 

evitará tire excessivo proveito de sua situação, como se verifica com o loteamento 

de lerrenos foreiros" (Memória justificativa do Anteprojeto de Reforma do Código 

Civil (1963).!!l Código Civil - Ante.projetos, VoI. 2, Senado Federal, 1989, p. 199). 

Coincidindo, pois, as limitaç6es com o sentido da função social da propriedade, não 

há como configurar Inconstitucionalidade A Constituição não pode ser imerprelada 

contra sua finalidade social, para servir a intuitos prlvatistas. Como assinala Ignacio 

de Otto, na aplicação do principio constitucional da lrretroatividade, '0 "problema 

central" reside em "delimitar" quais são os direitos individuais inatingíveis. "pois se 

se tratasse de qualquer direito a limilaçao Imposta ao legislador. serie 

extraordinariamente ampla e impediria qualquer modificação do status o~o e 

qualquer redução de privilégios eXIstentes" (OE:t'edlo ConstituciOnal. E~itoriàl Ariel, 

S.A, Barcelona, 1989, p.p: 97-98. Ora, não é dado situar sob' o ~o protetor da 

irre'lroatividade. reflexos de uma ins.tituiçAo que ~e e;di~, ~or ~ua obsot"e:scên~ia_ 

Sala das S~sOes, em de de 1991 

."~ .. 
Emenda do Re=~-=-L/j(-!t ­
to'"' •.•• 

Ao PlC rf "8. de 1984 

Ao art. 2.067. Dê-se-lhe a. sequin1e r~açAo: 

Art.. 2.067. O regime ,de bens nos casamen10s 

celebrados na vigãncia do Código Civil de 1916 é 

o por esse estabelecido. 

f',' . \:, 4"".',J.;. 

JUSTIFtCAçAO 

e ."'~. . . 
--,~ ". O artl9C?:' no Projeto, o conclui com esta dáusula: "mas se rege ~Ias' 

disposiçóes dO preserrte Código". Ora. se, como dito na parte inicial dO di9~si~ivo, 

"o ~ime de bens nos casamemO.9 ce.lebrados na vigenóa d.o ~ódigo ~iv~1 de.H~1~_ 

é o por e~se estabelecido', não se regerá pai? novo Dúvida. Que POrv.:ntura 'sUrj&:, 

será apreciada em cada caso. 

Sala das Sessões. em de da 1997 

Emenda do Retalo' ." i(!/Z,-/L­

lvJ PlC nO 118, de 1984
 

Ao art. 2.068 e seu parágrafo ünico: Suprimam-se.
 

JUSTIACAÇÃO 

O art. 2.068 disciplina a situação das adoç6es feitas antes do Código em 

elaboração. Dedara-as regidas "pela lei antenOf, ressalvado aos adotantes o direito 

de convertê-las em adoções plenas, median1e esctiturn publica homologada pelo 

juiz, e inscrita no registro civil." O parágrafo prod'ama que "essa conversa0 

dependerá do consentimerrto do adotado, ou de seu repmsentante legal, 58. for 

incapaz." 

Por efeito dos mandamentos constitucionais, como repetidamente 

esclarecido, o regime de adoção foi profundamente alterado. Jã não se pode cuidar 

mais de adoça0 plena e adoção restrita. A adoção é uma só, e plena. C? filho adotivo 

e equiparado aos ~js ~Ia Conslitui~: que nê.o ~ite qualquer 

discriminação. 

Eis o motivo da supressao proposta. 
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em ~ deste COdigo.· E o seu parágrafo único e$lipula que "tal remnhecimento 

1'1Io' hIfa etíeácSa para fm!l de sucessão aberta antes da referida vigência." 

AD PLC na 118, de 19&4 A Igualdade entre.os filhos, proclamada pela Constituiçêo, rorno ja visto, 

AD art. 2.070. SUprima-se. com O r~o p8rç8fo l1Io permite mais diferenci~. Por isso, lambém, nAo pode 5ubsistir o P81ágr.5fo 

úníco. Unico. 

1mp6a-ee a suPresslio do artigo com seu parágrafo. 

JUSTlFlCAÇAo 
Sala das Sess09s, em de de 1997 

seQundo o art. 2.070.. "u· ~ dí!posiç6eI reiatN8I ao ~Oli.IeCi"'ento
 
de filhoil. adulterinos splicam-s8 aos' filhos concebidos OJ ~ lII'l!M da ent1BQB
 .~~ 

:,::: /:,.'. _--o .-,".­.. 
~-

Publicado,no DSF;dafi11.97. 
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